
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XL Vll- N• 218 . TERÇA-FEIRA, 22 DE DEZEMBRO DE 1992 BRASÍLIA- DF 

r------· -SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal &provou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termo~ do 

art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte .. . 

RESOLUÇÃO N• 91, DE 1992 

Altera a redação de dispositivos do Regulamento aprovado pela Resolução n• 86, 
de 1991, modificada pela Resolução n• 5, de 1992, do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. _1' Os parágrafos do art. 4• do Regulamento do Sistema Integrado de Saude- SIS, ·aprovado 

p~la Resoluçao n'. 86, de 1991, alterada pela Resolução n• 5, de 1992, do Senado Federal, passam a 
vtgorar com a segumte redação: 

"Art. 49 ······-···-··-··-···--··-···-··-········~··-··············· .. ······················-························ 
§ 1' Os pensionistas vitalício& ou temporários que auferirem ·pensões oriundas de 

um ex~servidor senão considerados beneficiários titulares do PlanO de Assistência e cbiilpo­
nentes integrantes de um mesmo grupo familiar de pensionistas. 

§ 2• Cada grupo faniíliar de pensionistas definido no § 1' deste artigo participará 
com uma cota integral de contribuição de rateio, da seguinte forma: - --

a) cada pensionista integrante de um mesmo grupo familiar participará para a toia1i-. 
dade da contribuição de rateio na proporção que sua pensão individual representar no benefício 
total deixado pelo ex-servidor; 

b) além da contribuição mensal de rateio, cada pensionista, individualmente, partici­
pará na cobertura das despesas médico-hospitalares e de exames, conforme o previsto no 

.art. 26 desta Resolução; considerando o valor de sua pensão pessoal para-enquadramento 
nas· faixas de contribuição. . 

§ 3' A perda da condição de beneficiário de pensão implica o desligamento automá­
tico· do Plano de Assistência; cabendo aos demais integrantes do grupo Íamiliar a paríilha 
da cota-parte que cabia ao titular recém-desligado, de forma que o.grupo sempre participe 
com o valor de uma contribuição mensal de rateio, que se fará da seguinte ·forma: · 

a) a cota-parte da contribuição de rateio relativa a pensionista temporário recéni-des: 
ligado do Plano de· Assistência será transmiiida. ao( s) pensionista( s} vitalício( s), se houver; 
. b) a cota-parte da contribuição de rateio relativa a pensionista vitillício recém-des­
ligado do Plano de Assistência será transmitida ao(s) pensionista(s) temporário(s), se houver; 

c) inexistindo pensionista de classificação distinta do beneficiário recém-desligado, 
sua cota-parte será partilhada igualmente entre o(s) pensionista(s) da mesma classificação, 
se houver. 

. ... ~~r4• Aõ pensiõuista somente será permitido o cadastramento de dependentes indire­
tos, previstos no art. fi' desta Resolução." 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁPICO Do' SENADO FEDERAL 

\MANOEL VILElA DE MAGALHÃES DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Diretor-Geral do Senado Federal 

, AGACIEL DA SILVA MAIA 
lm.pretao aob reapouabilldade da Mesa do Seudo Federal 

. Diretor E.Ecutivo 
. CARWS HOMERO VIEIRA NINA 
. Diretor Administrativo 

ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS BAS!'OS Semestral ······~····"·························~· .. --··--·-"'' .................................. ,_Cr$ 70.000,00 
·Diretor Iadustrial 
.PWR!AN AUGUSI'O COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjuto Tiragem 1.200 exemplares 

Art. 2' Os iricisos li, III, IV, VI e VIII do art. 5' do Regulamento do Sistema Integrado de 
Saúde - SIS, aprovado pela ·Resolução·n' 86, de 1991, alterada pela Resolução n' 5, de 1992, do Senado 
Federal, passam a vig<;>rar com a segu.inte redação: 

''Art. 59 ·····························n•••••••••••••••••••·············································•· 
II-na falta do cônjuge, por morte ou separação judicial, a companheira ou compa­

nheiro designado que comprove união estável como entidade familiar; 

que: 
111 ~filhos, jnclusive adotivos, solteiros e menores de vinte e quatro anos, desde 

. a) seja dependente econômieo; e · · 
b) esteja cursando estabelecimento de ensino de primeiro; seglil!do ou terceiro grau; 
VI·- irmãOS solteiros ~inválidos ou interditados por alienação mental que vivam sob 

sua dependência econômica e constem na declaração do Imposto de Renda; 
V~II- pai oU padrastro, mãe ou madrasta, que, sem economia própria, vivam sob 

sua dependência econômica e constem na declaração do Imposto de Renda." 

Art. 3' O art. 8' do Regulamento do Sistema Il)tegr~;~do de Saúde-SIS, aprovado pela Resolução 
n' 86, de 1991, alterad;l pela Resolução ·n' 5; de 1992, do Senado Federal, passam a vigorar com a seguinte 
redação: , , , 

f'Art. 8"'.- '-~-~~,··············-······•·'*'* ... ·~~·······························~·•n•••••••••••••H••••••····· 
§ 1' O disposto no caput deste artigo aplica-se aos servidores admitidos no Senado 

Federal após 1' de março de 1992, .. cpntando o prazo a partir de sua posse e exercício. 
§ 2' No caso de manifestação contrária ao ingresso no Sistema Integrado de Saúde 

- SIS, as contribuiçQ~s que tiverem sido descontadas na folha de pagamento do servidor 
ser-lhe-ão restituídas, desde que não tenha utilizado os benefícios do Plano de Assistência. 

§ 3' O servidor. que se desligar do .'Plano de Assistência .fará jus apenas ao.atendi­
mento ambulatorial prestado pela Subsecretaria de Assistência Médica e Social - SSAMS." 

Art. 4' Os arts. 248, 249·, 250 e 2$1, da Resolução n' 5, de 1992, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

· ' '"Art. 248. · ·• A:o serviço de Planejamento, Conírole e Fiscalização do Sistema Inte­
grado de Saúde - SIS compete realizàr a integração e interação administrativa das unidades 
envolvidas no Sistemalntegrado de Saúde - SIS; implementar, sob a supervisão da Subsecre­
taria de Assistência Médica e Social - SSAMS, normas de fiscali:.;ação e controle sobre 
a execução do Plano' de Assistência à Saúde; prestar assistência ao Conselho de Supervisão 
na fo,ríriulação de diretrizes e ilOrÍI!as da poiftiea de ação' ao 'Sisfemà Intégrado de Saúde 
- SIS, 'proporcionanfl,o o supor:te :técnico e serviços requeridos; submeter ao Consdho· de. 
Supervisão, através da, .Subsecretaria de Assistência Médica e Social - SSAMS, propostas 
de. celebração de. ~!wênios, ajustes e contratação de se_rviços necessários ao tratamento, 
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prevenção e recuperação da saúde; propor multas e penalidades aos conveniados e usuários 
à vista do resultado de eventuais processos instaurados; coordenar, sob a supervisão da Subse­
cretaria de Assistência Médica e Social - SSAMS, a fisCalização de todos os atos da gestão 
administrativa, financeira e operacional do Plano de Assistência à Saúde, propondo glosas 
nas contas apresentadas e justificadas; manifestar~se previamente sobre o rateio das despesas 
globais do Sistema Integrado de Saúde -SIS; e executar.outras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. São "órgãos do Serviço de Planejamento, Controle e Fiscalização 
do Sistema Integrado de Saúde - SIS: 

I -Seção de Planejamento e Controle; 
II -Seção de Fiscalização; 
III -Seção de Apoio Administrativo. 
Art. 249. À Seção de Planejamento e Controle compete acompanhar o nível de 

satisfação dos usuários e a efetividade dos serviços prestados pelo Sistema Integrado de Saúde 
- SIS; dar ciência ao Chefe do Serviço, .dos problemas detectados entre usuários, entidades 
conveniadas e órgãos operacionalizantes; manter arquiVO oom·as ocoriências relatadas, incluin­
do as detectadas pela Seção de Fiscalização; informar a conveniência da renovação dos contratos 
e convênios, e da instauração de processos; planejar e implementar as atividades de análise, 
acompanhamento e avaliação dos serviços prestados pelas entidades conveniadas, e dos assuntos 
relativos aos contratos e convênios; instruir processos sobre assuntos relativos aos contratos 
e convênios; organizar e_. manter dados estatísticos referentes ao Sistema InteErado de Saúde 
- SIS; e executar oritrâs tarefas correlatas.- -- ·- --- . · - · 

Art. 250. À Seçâó de Fiscalização c:O"mpete executar a conferência dos pr_ocessos 
de pagamento, bem como a análise das Íaturas relativas ao Sistema Integrado de Saúde·­
SIS; submeter processos que exijam verificação da perícia médica quando necessário, ao 
Chefe do SPCF; planejar e implementar as atividades de análise e fiscalização, das despesas 
médico-hospitalares prestadas pelas entidades conveniadas; elaborar demonstrativo financeiro 
do Sistema Integrado de Saúde -SIS; observar e sugerir à chefia do servíço eventual incidência 
de multa ou penalidade por infração cometi.da_pelo conveniado, ou pélo usuário, na prestação 
de serviços; e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 251. À Seção de Apoio Administrativo cómpete coordenar e executar as ativi­
dades administrativas internas e externas do serviço; solicitar, receber, controlar e distribuir 
os materiais de cortsumo utilizados pelo serviço; manter arquivos atualizados dos convênios 
e contratos, controlando as datas de vigência, e informando a necessidade de renovação; 
receber, controlar e distribuir o expediente do servico; pres1àr serviços de apoio administrativo 
necessários ao desempenho do Conselho de Supervisão; e executar outras tarefas correlatas." 

Art. 5° O Conselho de Supervisão republicará o Regulamento do Sistema Integrado de Saúde 
- SIS, com as alterações constantes desta Resolução. 

Art. 6• Está Resolução eptra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7' Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 21 de dezembro de 1992. - Senador Mauro Benevides, Presidente. 

-SUMÁRIO 

1- ATA DA 15• SESSÁO, EM 21 DE DEZEMBRO 
DE 1992 

1.1-ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 :... A viso do Ministro da Agrlcultora, do Abaste­
oimento e da Reforma Agrária 

- No 579192, encaminhando informações sobre os que­
sitos coristantes do Requerimento n~ 772/92~ de autoria 
do Senador Magno Bacelar. 

1.2.2- Of"fclos do Sr. 1• Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- N' 328192, comunicando aprovação das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 47192 (n' 
2.628192; na Casa ~e origem), que altera a composição 
e a organização interna do Tribunal Regional do Trabalho 
da 12• Região, com sede em Florianópolis - SC, e dá 
outras providências. , 

- N' 336/92, comunicando a aprovação, sem emen~ 
das, do. r.-ojeto __ ~ Decréto Legislativo n' 90, de 1992 (n•· 
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229/92, naquela Casa), que fixa, nos terinós do disposto 
no art. 49, inciso VIII? da ConstituiçãO -Federal, para o 
exercício financeiro de 1993, a remuneraç'ão do Presidente 
da República e dos Ministros de Estado. 

Encam_inhando ã revisão do_ Senado _autóg~afos dos 
seguintes projetos:. ·- · ""=-

-Projeto de Lei da Cãmara n•14U92.(ii• 3.398/92, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Repú­
blica, que altera dispositivos das Leis n9ll 8-.212- e 8.213; 
de 24 de julho de 1991. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 143/92 (n' 3.104/92, na 

SENADORALUÍZIO BEZERRA- Reajustes nos 
preç-os dos medicamentos. 

SENADORA JÚNIA MARISE - Apreensão de S. 
Ex• com a redução dos recursos oriundos do Fundo de 
ParticipaçãO dos Municípios. 

SENADOR PEDRO SIMON ::..: Processo de impedi­
mento. Comportamento do Vice~Presidente no exercício 
da Presidência da República. Colocações sobre entrevistas 
concedidas a óTgãos da imprensa pelo Presidente da Repú­
blica afastadO. 

casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, SENADOR JUTAHY MAGALHÃES _ Conside' · 
que dispõe sobre a criação do Quadro de Pessoal da Funda-
ção Universidade Federal do Amapá, e dá outras provi- rações sobre os horrores da guerra da Somália e a respeito 
dências. - do artigo publicado no jornal O Estado de S. Paulo, edição 

de 1~ de novembro último, sob o título "O mundo ignora· 
-Projeto de Lei da Câmara n' 144/92 (n' 2.907/92, à limpeza étnica na África". 

na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Repú· SENADOR LAVOISIER MAIA_ Defesa do setor 
blica, que extingue a fração do cruzeiro, denominada centa- ferroviário-do Rio Grande do Norte pela preocupação com 
vo, e dá outras providências. o funcionamento do trecho "Mossoró-Souza" e com a ten-

- Projeto de Lei da Câmara n' 145/92 (n' 3.355/92, tativa de leiloar a Vila Ferroviária de Natal. 
na Casa de origem), de iniciatiVa do Tiióurial SUperior 
do Trabalho, que cria cai'gos eni -comissáó ria SeC[etarl3 SENADO~ NELSON WEDEKIN - Situação do . 
do Tribunal Regional do Trabalho da 10• Região, com funcionalismo público e, em especial, os de Santa Catarina. 
sede em Brasília- DF, e dá outras providências. SENADOR MARCO MACIEL - Inauguração do 

-Projeto de Lei da Cãmara n• 146/92 (n' 3.354/92, Cindacta III, em Recife-PE. 
na Casa de origem), de iniefativ3 do Tribunal Superior 
do Trabalho, que cria cargos em comissão na Secretaria SENADOR ALFREDO CAMPOS - Primeiro cen-
do Tribunal Regional do Trabalho da 2-• Região, com sede tenário de criação da Faculdade de Direito da Universidade 
em São Paulo - SP, e dá outras providências. Federal de Minas Gerais. -

-Projeto de Lei da Câmara n' 147/92 (n' 3.303/92, 1·2.6- Comunicação da Presidência 
na Casa de origem), de iniciativa do Superior Tribunal -Recebimento do Aviso n"' 1.032/92, de 18 do corren-
Militar, que extingue a 1• Auditoria- de AerõiiáU.tica da te, através do qual o Presidente do Tribunal de Contas 
1• Circunscrição Judiciária Militar e a 3• Auditoria da 2' da União encaminha um exemplar com dois volumes, do 
Circunscrição Judiciária Militar; extingue cargo na carreira Relatório das Atividades daquele Tribunal, referente ao 
da Magistratura e dá outras provi<;lências. 19 Trimestre de 1992, acompanhado das atas das sessões 

-Projeto de Lei da Cãmara n• 148/92 (n• 3.397/92, do mesmo período. 
na Casa de origem), de iniciativa-do Presidente da Repú· 1.3 ~ORDEM DO DIA 
blica, que altera as Leis n? 8.212 e 8.213, de 27 de julho Projeto de Decreto Legislativo n' 2, de 1986 (n' 97/85, 
de 1991, e dá outras providências. " · na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Conven-

1_2_3 _ Discursos do Expediente ção de Viena sobre Responsabilidade Civil por Danos Nu­
cleares,, concluída em Viena, a 21 de maio de 1963 .. Apro-

SENADO LOURIVAL BAPTISTA -Agradeci- vado. A Comissão Diretora para redação final. 
mentos aos senadores subscritores do Projeto de Resolução Projeto de Decreto Legislativo n' 85, de 1992 (n•. 
n"' 54/92, de autoria de S. Ex•, que proibe o uso do fumo 104/91, -:na Câmara ·doS Deputados), que aprova o texto 
e seus derivados no recinto do Plenário do Senado, apro- do acordo de Seguridade Social ou segurança Social, ceieM 
vado recentemente pela Casa. brado entre o Governo 'da RepúbliCa Portuguesa, assinado 

SENADOREDUARDO. SUPLIC:Y _ Considerá-· . em Br~sJI,ia, em 7 de maio de)99L Aprovado. À Comissão 
ções a respeito da viagem do Sr. PaUto Césàr Farias e Diretora para a redação finaL 
o julgamento do Sr. Fernando Collor de Mello. Análise Projeto de Lei do Senado n' 79, de 1992, que dispõe 
da conjuntura econômica brasileira, p"rincipalmeote sobre sobre a concessão de subvenção econômica nas operações 
o acordo da divida externa. de crédito rural realizadas com produtores rurais do semi­

árido do Nordeste. Aprovado com emenda, após parecer 
1.2.4- Requerimentos de plenário. À Comissão Diretara parll redaÇão final. 
- N• 979/92, de autoria do Sr. Esperidião Amin, solici-

tando licença para afastar-se dos trabalho~ <la Casa no Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 79, 
de 1992. Aprovada. À Câmara dos Deputados. 

dia 19 do corrente mês. Aprovado. ·Projeto de Resolução_n9 94; de 1992, que autoriza 
-N• 980/92, de autoria da Sr' Junia.Marise, sejam U · 

consideradas como licença autorizadas ·as dàtas -meneio- a mão a celebrar operação de crédito externo, visando 
nadas. Aprovado. .o reescalonamento e. o refinancianientO da díVida externa 

de médio e longo prazos junto a bancos comerciais, a conce-
1.2.5 - Discursos do Expediente ( cont.) der garantias, a assumir dívidas externas de entidades fede-
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rais e dissolvidas, e dá outras providências. AproVado, após 
parecer de plenário contrário às emendas, e os Srs. Eduar­
do Suplicy, Ronan Tito, Humberto Lucena e Marco Maciel 
terem usado da palavra em sua discussão. À Comissão 
Diretora para redação final. 

Redação final do Projeto de Resolução n• 94, de 1992. 
Aprovada. À promulgação. 

Projeto de Lei da Câmara n• 11, de 1991 - Comple­
mentar, (n' 69/89, na Casa de origem), que disp6e sobre 
a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério 
Público da União. Retirado da pauta nos' termos regimen­
tais. 

Projeto de Lei do Senado n' 243, de 1991, que altera 
dispositivos da Lei n• 5.682, de 21 de junho de 1971 -
Lei Orgânica dos PartidOs PolíticoS.---(Tl-amitan-do em con­
junto com os Projetos de Lei do Senado n"' 252 e 291, 
de 1991, e 69, de 1992). Aprovado nos termos do Substi­
tutivo, após parecer de plenário contrário às emendas. A 
CDIR para redação do vencido. 

Redação do vencido para o turno suplementar do 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado n• 243, de 1991. 
Apreclaçáo adiada, pelo deferimento do pedido de prazo 
de 24 horas, pelo Sr. Relator da matéria, para apreciação 
das emendas de plenário oferecidas ao Substitutivo. 

Projeto de Lei do Senado n• 252, de 1991, que dispõe 
sobre Sistema de Partidos Polfiicos, e dá outras providên­
cias. (Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei 
do Senado n°s 243 e 291, de 1991, e 69, de 1992). Prejudi­
c;!!dO. Ao arquivo. 

Projeto de Lei do Senado n' 291, de 1991, que regula­
menta os §§ 2• e 3• do art. 17 da Cmistiiuição Federal, 
dispondo sobre o registrq dos estatutos partidários no Tri~ 
bunal Superior Eleitoral, os recursos do fundo partidário 
e o acesso gratuito aos m_eíos de comunicação. (Tramitando 
em conjunto com os Projetos de Lei do Senado n~ 243 
e 252, de 1991 e 69, de 1992). Prejudicado. Ao arquivo. 

Projeto de Lei do Senado n• 69, de 1992, que altera 
o art. 118, da Lei Orgânica dos Partidos PolítiCos, acrescen­
tando o § 2•, que dispõe sobre a faculdade d~o partido 
político celebrar acordos co-m as redes de rádio e televisão 

para a divulgação do horário eleitoral gratuito. (Trami­
tando em conjunto com os Projetos de Lei n"5 243, 252 
e 291, de 1991). Prejudicado. Ao arquivo. 

Ofício n"' sn7, de 1992, através do qual o Governo 
do Estado de Goiás sOlicita autorização para contratar ope­
n~ç~o _de crédito extern.o, no valor de dezoito milhões, 
setecentos e oitenta e dois mil e quinhentos e cinqüenta 
dólares, destinada a financiar projeto de DesenvolVfriiento 
TecnOJógico-pãrã Pequeno Produtor, em área de cerrado. 
Retirado de pauta nos termos regimentais. 

Proposta de Emenda à ConStituiÇão n"' 9, de 1992, 
que dá nova redação ao art. 3• do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. Eni dicussão. (3~ sessão). 

1.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n" 2, de 1986, constante da Ordem do Dia da presente 
sessão. Aprovada, nos termos do Requerimento n9 991/92. 
À promulgação. ~ 

-Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 85, de 1992, constante- da Ordem do Dia da presente 
sessão. Aprovada, nos termos do Requerimento n" 992/92. 
À promulgação. . . . 

1.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses-
sã,o 

~ ~~~ ~~ 1.4- ENCERRAMENTO 
2- ATOS DO PRESIDENTE 
- N" 477 a 482/92 

3- ATOS DO DIRETO!t~GERAL 
-N" 9 e 10~92 

4- CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
- --In'exigibilidade de Li.citação (Processo n9 

1.865/92-7) 

5- ATAS DE COMISSÃO 

6- MESA DIRETORA 

'7- LÍDERES E VICE-LiDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES PERMANEN­
TES 

·Ata da 15~ Sessão, em 21 de dezembro de 1992 
. . 

s~ Sessão Legislativa Ex:traordinária, da 49• Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides e Rachid 
· Saldanha Derzi 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESEN­
TES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Beni V eras -= 
Carlos Patrocínio ~ Chagas Rodrigues -'-~ Elcio· Alvares "'­
Flaviano Melo - Francisco Rollemberg - Gatibaldi Alves 
- Guilherme Palmeira --João França ~ João Rocha -
Josaphat Marinho -~José Paulo Bisol -Jutahy Magalhães 
-Lavoisier Maia-Levy Dias -Lourival Baptista- Magno 
Bacelar- Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda - Mauro 
Be__!levj.4es- Meira Filho- Nabor Júnior- Nelson Carneiro 

:-Nelson Wedekin- Ney Ml!fanhão- Odacir Soares­
Pedro Simon -,.., Rachid Saldanha Derzi - Ronaldo Aragão 
..,....-_Wilson Martins. 

~ O SR. P~~IDENTE (Mim~o Benevides) - A lista de 
prese.nça acusa .. o ç:omparecimentO de 32 Srs. Senadores.. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. I• Séttétário procederá à leitura do Expediente. 
É üdo o ~e,gg~nte ~ ~ ~ ~ 
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EXPEDIENTE 
AVISO 

DO MINISTRO DA AGRICULTURA, 
DO ABASTECIMENTO E 
DA REFORMA AGRÁRIA 

Aviso n9 579/92, de 3 do corrente, encaminhando informa­
ções sobre os quesitos constantes do Requerimento o~' 772, 
de 1992, de autoria do Senador Magno Bacelar. 

As informaçóes foram anexadas ao requerimento, 
que vai ao arquivo, e enà:úizinhadas cópias ao reque­
rente. 

OFÍCIOS 

DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÁMARA DOS DEPUTADOS 

N<:> 328/92, de 18 do corrente, comunicando a aprovação 
das emendas do Senado ao Projeto de Lei d_a Câmara n9 

47, de 1992 (n' 2.628/92, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a composição 
e a organização interna do Tribunal Regional do Trabalho 
da 12~ Região, com sede em Florianópolis- SC, e dá outras 
providências. (ProjetO enviado à sanção em 18 de dezembro 
de 1992.) · 

NÇ> 33_6192, de 21 do corrente, comunicando a aprovação, 
sem emendas, do Projeto de Decreto Legislativo n9 90, de 
1992 (n'229192, naquela Casa), que fiXa, nos termos do dispos­
to no art. 49, inciso VIII, da Constituição Federal, para o 
exercício financeiro -de 1gg-3~-a -ieinuneraçáo do Presidente 
e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado. 

A Presidência tomará as providincia§ necessárias 
à promulgação do decreto legislativo. - -

(Projeto de Decreto Legislativo n' 90, de 1992) 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

PROJETO DE LEI DA. CÂMARA N'142, DEI992 
(N• 3.398/92, na Casa de origem) 

De inicíativa -do PresiâeDte- da República 

Altera dispositivos das Leis nq~~ 8.212 e 8.213, de 
24 de julho de 1991. 

O Congresso Nacio-nal decreta.: . _ _ _ _ . __ -:: 
Art. 1' O § 1• do art. 6• da -Lei n• 8.212, de 24 de 

julho de 1991, passa a vigoràr:com a SegUíiltê-·redação: 

"Art. 6>?- ··~·~·~·-·~···········~..,. •• _...,..__. ___ -~ ....... ~.~-· 
§ 19 O ConSelho Nacional da Seguridade Social 

terá dezessete membros e respectivos_ suplentes, sendo: 
a) ·············-·----· --------······-·~-·,•······· 
b) • ••• co• n<<• • • •·••••• »<••••••••••---'-••-· -· ·· ~---· 
c) oito representantes da sode_dade civil, sendo 

quatro trabalhadores, dos quais pelo menos dois apo­
sentados, e quatro empresários; - --

d) .. """"""""""""""""""-------··---··--···--·--~---·· 

Art. 2• O arC3• da Lei n' 8.213, de 24 de julho de 
1991, passa a vigorar -c-om a seguinte redação: 

"Art. 3~ ··············---····~ ...... -... ~~~-~--..""'-'-'------~-~-
!-seis representantes do GoVerno :Fedàal; 

11 -nove representantes da sociedade civil, sen-
do: 

a) três representantes dos aposentados e pensio­
nistas; 

b) três representantes dos trabalhadores em ativi­
dade; 

c) três representantes dos empregadores. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publí­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N' 780, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos_ do art. 61, da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado da 
P~evidê_nci~ Social, o texto do projeto de lei que "Altera 
dispositivos das Leis n" 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências". 

Brasília, 30 de novembro de 1992. - Itamar Franco. 

EMIGMIN•44 
Em 30-11-92 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República; 
Submeto _à consideração de Vossa Excelência o -anexO 

projeto de lei, que dispõe sobre a alteração dos arts. 6~ e 
39, respectivamente, das Leis n<:>~ 8.212 e &.213, de 24 de julho 
de 1991. 

2. A medida proposta visa, precipuamente, ao aumento 
do número de vagas para a composição dos Conselhos Nacio­
nãís de Seguridade Social - CNSS, e de Previdência Social 
--CNPS, reivindicação da Sociedade Civil já há algum Tem­
po. 

3. Para os CNSS, altera-se o núinero de quinze para 
dezenove membros, sendo oito da Sociedade Civil, compreen­
dendo quatro trabalhadores, dos quais pelo menos um aposen­
tado, e quatro empresários, e três representantes dos Conse­
lhos Setoriais e seis do Governo FedúaL 

4. Com vistas à manutenção do equilíbrio entre o quan­
titativo da representação governamental federal, estadual e 
municipal (oito) e da Sociedade Civil (oito), permanece sem 
alteração o número de representantes dos Conselhos Setoriais 
(três) e dos Governos Estadual (um) e Municipal (um). 

S. Relativamente ao CNPS, propõe-se o aumento do 
número de membros, de onze para quinze representantes, 

-sendo seis do _Ooverno Federal e nove da Sociedade Civil, 
dos quais três aposentados e três trabalhadores, permanen­
cendo sem alteração a _composição referente à classe empre­
sarial (três). 

6. Neste caso, mantém-se o equilíbrio entre trabalha­
dores ativos (três) e inativos (três), a1,1mentando-se o ilúmero 
de representantes do Governo Federal (seis), com objetivo 
único de conservar a mesma diferença entre a repres-entação 
do governo e da Sociedade Civil, exfStente atualmente (três). 

7. Tenho a convicção, Senhor Presidente, que a apro­
vação do presente projeto, além de atender aos anseios das 
classes empre~rial e_'dos trabal_hadores, dará ao_s_Co11selhos 
rDaioi" flexíbilidade para consecução desses objetivos. 
, :-;-,_,.-.Respeitosamente. -Antonio Britto, Ministro da Previ­
dência Social. 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE. MOTIVOS DO MINISTÉRIO 
DA PREVID~NCIA SOCIAL N' 44, DE 30-ll-92 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama provi~ 
dências: 

A composição dos Conselhos Nacionais de Seguridade 
Social e de Previdência Social deve ser reavaliada, visto ter-se 
comprovado, na prática, a necessidade de aumentar o número 
de seus membros. 
2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na 
medida proposta: 

O projeto de lei propõe alterar o número de vagas, no 
Conselho Nacional de Seguridade Social, de quinze para deze­
nove membros, aumentando-se em dois o número de represen­
tantes do Governo Federal e da Sociedade Civil. 

Prevê a proposta, aindá, que 6 COnselho Nactonal de 
Previdência Social tenha o número de seus membros aumen­
tandO de onze para q~inze representantes, com o acréscimo 
de dois membros para o Governo Federal e em igual número 
para a Sociedade Civil. 
3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

A solução para as questões levantadas somente é possível 
mediante edição de'lei que altere o texto das Leis n9$ 8.212 
e 8.213, de 1991, no que diz respeito à composição dos Conse­
lhos Nacionais de Seguridade Social e de PreVidência Social. 
4. custos: 

As medidas não envolvem custos- para a Seguridad~ So­
cial, visto que as despesas porventura exigidas para compare­
cimento às reuniões constituem ônus das respectivas entidades 
representadas. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 8,212- DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre .a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu saneio­

· DO a seguinte Lei: 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TITULO V 
Da Organização da Seguridade Social 

Art. 59 As ações nas áreas de Saúde, Previdência Social 
e Assistência Social, conforme o disposto no Capítulo 11 do 
Título VIII da Constituição Federal serão organizadas em 
Sistema Nacional de Seguridap.e Social, na forma desta Lei. 

Art. 69 Fica instituído O :Conselho Nacional da Seguri­
dade Social, órgão superior de __ deliberação colegiada, com 
a participação da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e de representantes da sociedade civil. 

§ 1' O Conselho Nacional da Seguridade Social terá 
15 (quinze) membros e respectivos suplentes, sendo: 

a) 4 (quatro) representantes do Governo Federal, dentre 
os quais, 1 (um) da área de saúde, 1 (um) da área de previ­
dência social e 1 (um) da área de assistência social; 

b) 1 (um) representante dos governos estaduais e 1 (um) 
das prefeituras municipais; -- · -

c) 6 (seis) representantesdasociedadecivil, sendo.3 (três) · 
trabalhadores, dos quais pelo menos 1 (um) aposentado, e 
3(três) empresários; -- · 

d) 3 (três) representantes dos conselhos setoriais, sendo 
um de cada área da Seguridade Social, conforme disposto 
no Regimento-do Conselho Nacional da Seguridade Social. 

LEI N' 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios de Previdência 
Social e dá outras providências. 

O Presidente da Repúbiica, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte Lei: 

TÍTULO.! 
Da Finalidade e dos PrincípJos Básicos 

da Previdência Social 

Art. 19 Á- Previdência Social, mediante coiitribuição, 
tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispen­
sáveis de manutenção~ por motivo de incapacidade, desem­
prego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encar­
gos familiares e prisão ou morte daqueles de_ quem dependiam 
econotnicamente. 

Art. 29 A Previdência Social rege-se pelos seguintes 
princípios-e objetivos:- · -

I- universalidade de participação rios planos previden.:. 
ciários; 

li~ uniformidade e equivalêncià -dos benefícios e servi­
ços às populações urbanas e rurais; 

III- seletividade e distributividade na prestação dos be-
nefíCiOS; -- · -- - -

-IV - cálculo dos benefíciOS considerando-se os salários­
de-contribuição corrigidos monetariamente; 

V- irredutibilidade do valor dos benefícios de forma 
a preservar-lhes o poder aquisitivo; 

VI-_valor da renda mensal dos benefíciOS substitutos 
do salário-de-contribuição ou do rendi01ento do ti-abalho do 
seguradO nãci inferior ao do Salário mínimo; ·- -

VII- previdência complementar facultativa, custeada 
por contribuição adicional; 

VIII -caráter democrático e descentralizado da gestão 
administratiVa, com a participação do governo e da comuni­
dade, em especial de trabalhadores em atividade, emprega­
dores e aposentados. 

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIU 
deste artigo será efetivada a nível federal, ·estadual e muni­
cipal. 

Art. 3~' Fica instituído o Conselho Naciorial de Previ­
dência Soci3J.- CNPS, órgão superiOr de deliberação colegia­
da, que terá como membros: 

I-4 (quatro) representantes do Governo Federal; 
II -7 (sete) representantes da sociedade civil, sendo: 
a) 2 (dois) representantes dos aposentados e pensionis-

tas; 
b) 2 (dois) representantes dos trabalhadores em ativi­

dades; 
c) 3 (três) representantes dos empregadores. 

. (A Comissão de Assuntos Sociais.) 
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PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 143,'DE 1992 
(N• 3.104/92 na Casa de origem) 

De iniciativa do Presidente da República 

Dispõe sobre a criação do Qnadro de Pessoal da 
Fundação Univesidade Federal do Amapá, e dá outras 
providências. 

O Córigressó NãclOnal q~creta: _o -=-

Art. 1? Fica criado o Quadro de Pessoal da Fundação 
Universidade Federal do Amapá, com os _Cargos ~fetivos, 
os Cargos de DireçãO e as Funções Gratificados nos Anexos 
I e li desta lei. 

Art. 2"' O provimento dos Cargos de Direção e das Funw 
ções Gratificadas de que trata o artigo anterioi dar-se-á na 
forma da Lei n• 8.168, de 16 de janeiro de 1991. 

Parágrafo único. A nomeação -de ocUpante dos Cargos 
de Direção e Funções Gratificadas dar-se-á, gradativamente, 
no período de 1992 a 1994, de acordo com as necessidades 
da Instituição. 

Art. 3'~ Os ciirgOS efetfVoS-a que se refere ó art. 1'~ desta 
lei serão providos mediante a nomeação de candidatos habili~ 
tados em concurso público de provas ou provas e títulos, 
nos termos da Lei n~ 8.112, de 11 de dezembro de 1990,. 
e demais normas e regulamentos pertine,~tes. 

Parágrafo único. A nomeação de servidores para os car~ 
gos efetivos ocorrerá, giadativamente, conforme especificado 
no Anexo III desta Lei. 

Art. 49 As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
serão atendidas à conta dos recursos orçamentários_ próprios 
da União. 

Art. s~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 6"" Revogam-Se as disposiÇões em contráriO. 

ANEXO! 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

Quadro Distributivo - Cargos de Direçao - CD 

Código Ntlmero de Cargos 

CD-1 1 
CD-2 1 
CD-3 3 
CD-4 12 
Total 17 

Quadro Distributivo - FunçOes Gratificaelas - FG 

Código 

FG-1 
FG-2 
FG-3 
FG-4 
FG-5 
FG-6 
FG-7 
FG-8 
FG-9 
Total 

Ntlmero ele FunçOea 

2 

4 
16 

2 
8 

32 

ANEXO li 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

Quaelro Permanente do Pes110al Docente 
e Tecnico-Admlnlstrativo 

Dlscrimlnaçllo Cargos 
I - Pessoal Docente Magistério Superior 
li - Pessoal TécnicO-Admimstrativo 

130 
129 

1. Grupo: Nfvel Superior 26 

cargos: Administrador 
Assistente Social 
Bibliotécário/Dacumentalista 
Biólogo 
Bioqufmlco 
Comunicólogo 
Contador 
Economista 
Enfermeiro 
Médico 
Odontólogo 
Procurador 
Técnico em Assuntos EdUcacionais 

4 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
1 
2 
6 

2. Grupo: Nfvel Médio 67 

3. 

cargos: Almoxarife 
Assistente Administrativo 
Auxiliar Administrativo 
Datil(jgrafo 
besenhista Técnico 
Digitador 
Motorista 
Programador de Computador 
Técriico em Arquivo 
Técnico em Contabilidade 
T<5cnico em Estatística 
T<5cnico em Laboratório 
~Vigilante 

Grupo: Nfvel de Apoio 

1 
14 
10 
10 
2 
"3 

1 
2 
4 
2 
3 

12 

36 

cargos: Auxiliar de Laboratório 2 
Auxiliar Operacional/Serviços Gerais 3 

·Con:tfnuo 2 
Copeiro 2 
Desenhista Copista 1 
Operador de Máquinas Copiadoras 3 
Servente de Limpeza 20 
Telefonista · 3 

ANEXOill . 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

Cronograma de AdmlssAo ele Servidores -199'1/19!14 

Ano Docentes Tec.Adm. Total 

1992 93 108 201 
1993 16 18 34 
1994 21 3 24 
Total 130 129 259 

-
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MENSAGEM N' 461, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição _Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas El!;celências, acompanhado 
de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros da Edu~.&ão _ 
e do Trabalho e da Administração, o texto do_ projeto de 
lei que "Dispõe sobre a· _criação do Quadro de Pessoal_ da 
Fundação Universidade Federal do. Amapá, e dá outras provi­
dênciasn. 

Brasília, 4 de agosto de 1992. -Fernando CoUor. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 8.168, DE 16 DE JANEIRO DEJ991 

Dispõe sobre as funç&s de conrmnça a que se refere 
a Lei n' 7 .596, de 10 de abril de 1987, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte lei: 

Art. 19 As funções de confiança inte_grantes do Plano 
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos · 
a que se refere o a:r:t. 2~' da Lei n~' 5.596, de _10 de abril de_ 
1987, são. transformados em Cargos de Direção - ÇD e em 
Funções Gratificadas - FG. 

§ 1"' O_s_ atuajs_Qc:upantes de funções de confiança :que 
continuarem no exercício dos cargos de direção e das funções 
gratificadas resultantes da transformação prevista neste artigo, 
bem assim os que vierem a ser nomeados ou designados para 
esses cargos ou funções, terão sua remuneração fixada nos 
.termos dos Anexos I e li desta lei'. 

§ ·2, O ocupante de Cargo de Direção pdderá· optar 
pela remuneração do CD o.u pelo seu salário acrescido de 
verba de representação na proporção de cinqüenta e cinco 
por cento do valor do CD correspondente. · 

§ 3~> Poderão ser nomeadas ou designadas para o exer­
cíCio de Cargo de Direção-e Função Gratificada pessoas não 
pertencentes ao quadro pu tabela permanente da instituição 
de ensino, até o máximo de dez por cento do total dos respec- ' 
tivos cargos e funções. _ _ _ _ __ _ 

§ 4~> Os valores referidos no § 1~' serão revisJos nas me~­
mas bases e épocas de reajustamento geral da remuneração 
dos servidores públicos federais. 

§ 59 Os ocupantes de Cargo de Direção e de Funções 
Gratificadas cumprirão, obrigatoriamente, o regime de tempo 
integral. 

Art. 2~' O Poder Executivo fixará, mediante decreto,­
no prazo de trinta dias contados da_ data da. publicação desta 
lei, com base em proposta das instituições federais de ensino 
o quadro distributivo dos Cargos de Direção e d.as Funções 
Gratificadas. 

Art. 3"' São vedados, nas instituições federais de ensino, 
a concessão e o pagamento_de qualquer gratificação" pela parti­
cipação em órgão de deliberação coletiva ou por serviços espe-
ciais. --

Art. 411 Os efeitos financeiros decorrentes do disposto 
nos artigos precedentes vigorarão a partir do primeiro dia 
do mês subseqüente ao da publicação do decreto a que se 

·refere o art. 2~". • 
Art." 5• As relações jurídicas decorrentes das )'dedidas 

ProviSórias n• 209, de 21 de agosto, n' 228, de 21 de setembro 
ç:, n" 251, de 24_ de qutubro, toda~ do ano de 1990, se_rá.Q 

disciplinadas pelo Congresso Nacional, nos termos do disposto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição. 

Art. 6~> Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. ·~ 

Art. 79 Revogam-se o art. 32 do Plano Unico de Qassi­
ficação e Retribuição de Cargos e Empregos, instituído pelo 
Decreto n• 94.664, de 23 de julho de 1987, o Decreto n' 
95.689, de 29 de janeiro de 1988, e demais disposições em 
contrário. _ _ _ 

Brasília, em 16 de janeiro de 1991; 170• da Independência 
e 103• da República. - Fernando CoUor - José Luilgard 
MOur-. de Figueiredo. 

ANEXO I- LEI N' 8.168, DE 16 DE JANEIRO DE 1991 
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LEI N' 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Ptl­
bUcos Civis da Uoião, das autarquias e das fundações . 
publicas rederais. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte lei: 

TÍTULO I 

CAPÍTULO ÚNICO 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1~' Esta lei institUi o regime jUrídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias,inclusive as em regime 
especial, e das fundações públicas federais. 

Art. 2~' Para os efeitos desta lei, servidor é a pessoa 
legalmente investida em cargo público. 

Art. 39 .. Cargo público é o conjunto de atribuições e 
responsabilidades previstas na estrutura- organizacional que 
devem ser cometidas a um servidor. 

Parágrafo único. Os cargos- públicos, acessíveis a todos 
os brasileiros, são_ criados por lei, coq~ denominação própria 1 

e vencimento pago pelos cofres. públicos, para provimento 
.. e_m caráter efeti"o ou em comiss:ão. 
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Art. 4\' É proibida a prestação de serviços gratuitos, 
salvo os casos previstos em lei. 

TÍTULO 11 
Do Provimento, Vacância, Remoção, 

Redistribuição e Substituição 

CAPÍTULO! 
Do Provimento 

SEÇÃO f 
Disposições Gerais 

Art. 5"' São requisitos básicos para investidura em caso 
público: 

TI- a nacionalidade brasileira; 
11 - o gozo dos direitos políticos; _ _ 
111- a quitação com as obrigações militares e eleitoral; 
IV- o nível de escolaridade exigido para o -exercício 

do cargo; 
V -a idade mínima de dezoito anos; 
VI - aptidão física e mental. -
§ 1"' A atribuições do cargo podem justificar a exígêrida 

de outros requisitos estabelecidos em lei. 

§ 2<? Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado 
o direito de se inscrever em ~oncurso público para provimento 
de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiên­
cia de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas 
até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso. 

Art. 6' O provimento dos cargos públicos far-se-á me­
diante ato da autoridade competente de cada Poder. 

Art. 7" A investidura em cargo público ocorrerá com 
a posse. -

Art. 8" São formaS de provimento de cargo público: 
I - nolileação; · · 
11 -promoção; 
IH- ascensão; 
IV- transferéncia; 
V- readaptaçáo; 
VI- reversão; 
VII- aproveitamento; 
VIII- reintegração; 
IX - recondução. 

SEÇÃO li 
Da Nomeação 

Art. 99 A nomeação far-se-á: _ 
I -em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado 

de provimento efetivo ou de carreira; 
li -em comissão, para cargos de confiaitça, de livre exo­

neração. 
Parágrafo rlnico. A desígnaçâo-por aceSso, para função 

de direção, chefia e assessoramento recairá, exclusivamente, 
em servidor de carreira, satisfeitos os requisitos de que trata 
o parágrafo único do art. 10. 

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo 
isolado de provimento efetivo depende de prévia habilitação 
em concurso público de provas ou de provas e tftui9~L obede­
cidos a ordem de classificaçã-o e o prazo de sua -validade. 

Parágrafo único. Os demais requisitoS para o ingresso -
e o-desenvolvimento do servidor na carreira, mediante promo­
ção, ascenção e acesso, serão estabelecidos pela lei que fixar 
as diretrizes -do sistenn:cde carreira na adminiStração pública 
federal e seus regulamentos. 

SEÇÃOT!f 
Do Concurso Público 

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títu­
los, podendo ser realizado em duas etapas, conforme dispu­
serem a lei e o regimento-· do respectivo plano de carreira 

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 
(dOis) anos, podendo ser prorrogada uma unica vez, por igual 
periodo. 

§ l9 O prazo de validade do concurso e as condições 
de sua realização serão fixados em edital, que será publicado 
no Diário Oficial da União e em jornal diário de grande circu-
lação. . 

§ 29 Não se abrirá novo concurso enquanto houver can­
didato aprovado em concurso anterior com prãZo de validade 
não expirado. 

SEÇÃO IV 
Da Posse e do Exercício 

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo 
termo, no qual deverão constar as atribuiçõ~s, ?S deveres. 
as responsabilidade e os direitos inerentes ao cargo ocupado, 

- que não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer 
das partes, ressalvados os atos de oficio-prevístos em lei. 

_ § 1~ A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias conta­
dos da publicaçã9 do ato de provimento, proi"râgável por 
mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado.-

§ 29 --Em se tratando de servidor em licença, ou afastado 
por qualquer outro motivo legal, o prazo será contado do_ 
término do impedimento. 

§ 3~ A posse poderá dar-se-a mediante procuração es­
pecífica. 

-,-§ 4" Só haverá posse nos casos de provimento de cargo 
por nomeação, acesso e ·ascensão. 

§ 59 No ato da posse, o servidor apresentará declaração 
de bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração 
quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função 
pública. 

§ 69 Será tornado sem efeito o ato di: proyimento se 
a posse não ocorrer.no prazo previsto no § 19 deste artigo. 

- -~::Art. 14. A. posse em carg~ p~blico dependerá de prévia 
inspeção médica oficial. 

Parágrafo único~_ Só poderá ser empossado aquele que 
for jUlgado apto ffsicã -e mentalmente para o exercício do 
cargo. 

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribui-
çóes 'do ~~rgo. · · -

·· § I' E de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar 
em exercício~ contados da data da posse. 

§ 29 Será exonerado o servidor empossado que não en­
trar em exercício nO ptazo previSto nO parágrafo ariterfàr. 

..., § 3" A autoridade competente do órgão ou entidade 
pai"à Onde for designado o servidor compete dar-lhe exercício. 
• Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício 

do exercício serão registrados no assentamento individual do 
servidor. 

- Parágrafo único-. Ao entrar em exercfci9, o sev'id-Or 
apresentará ao órgão competente os elementos neCesSários · 
ao seu assentamento individual. 

Art. 17. A promoção ou a ascensão não interrompem 
o tempo dC:: exercício, cjue é cotando no novo posicionamento 
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na carreira a partir da data da publicação do ato que promover 
ou ascender o servidor. 

Art. 18. O serv_idor_t_ransferido, removido, redistribuí­
do, requisitado ou cedido, que deva ter exercício em outra 
localidade, terá 30{tii.Iita) dias de prazo para entrar em exercí­
cio, induído nesse prazo o tempo necessário ao-deslocamento 
para a nova sedeA_ 

Parágrafo único. Na hipóteSe de o servidor encontrar-se 
afastado legalmente, o prazo a que se refere este artigo Será 
contado a partir do térmiri.o do afastamento. 

Art. 19. O ocupante de cargo de provimento efetivo 
fica sujeito a 40 (quarenta) horas seman~is de trabalho, salvo 
quando a lei estabelecer duração diversa. 

Parágrafo único. Além do cumprimento do estabelecido 
neste artigo, o exercíciO- âe cargo em comissão exigká de 
seu ocupante integral dedicação ao serviço, podendo o servi­
dor ser convocado sempre que houver interesse da adminis­
tração. 

Art. 20. Ao entr .r em exercício, o servidor nomeado 
para cargo de provimer .. o efetivo ficã.rã sujeito a eStãgio proba­
tório por período_ de 24 (vinte e quatro) meses, durante o 
qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação 
para o desempenho do cargo, observados os seguintes fatõre:?: 

I - assiduidade; 
11 -disciplina; 
111- capacidade de iniciativa; 
IV- produtividade; 
V - responsabilidade. 

§ 1~> QuatrO -meSes ariteS de findo o período do estágio 
probatório, SerifsUbmetida à homologação da autoridade com­
petente a avaliação do desempenho do servidor, realizada 
de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento do 
sistema de carreira, sem prejuízo da continuidade de apuração 
dos fatores enumerados nos incis:os I a V deste ~igo. 

§ 2~' O servidor não aprovado no estágio probatório será 
exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente 
ocupado, observado o disposto no parágrafo úmco- dO art. 
29_ 

SEÇÃO V 
Da Estabilidade 

Art. 21. O: serYLdor h_abilita_do em concurso público e 
empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabili­
dade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo 
exercício. . - -

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtu­
de de sentença judicial transitada em julgado _ou de processo 
administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla · 
defesa. 

SEÇÃO VI 
Da Transferência 

Art. 23. Transferência é a: passagem do servidor estável 
de cargo efetivo para outro de igual denominaçãO", pertencente 
a quadro de pessoal diverso, de órgão _oU fustitUiçâ.o do mesmo 
Poder. _ _ _ _ _ _ . _ 

§ 1 '-' A transferência ocorrerá de ofício ou a pedido de 
servidor, atendido o interesse do serviço, mediante o preenchi­
mento de vaga. 

§ 29 Será admitida a transferência de servidor ocupante 
de cargo de quadro em extinção para igual situação em quadro 
de outro órgão ou entidade. 

SEÇÃO VII 
Da Readaptação 

Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em 
cargo de atribuições e reponsabilidades compatíveis com a 
limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental 
verificada em inspeção médica. 

§ 1' Se julgado incapaz para o serviço público, o readap­
tando será aposentado. 

§ 29 A readaptação será efetivada em cargo de atribui· 
ções afins, respeitada a habilitação exigida. 

SEÇÃO VIII 
Da Reversão 

Art. 25. Reversão é o retorno à- atividade de servidor 
aposentado por invalidez, quando, por junta médica oficial, 
forem declarados insubsistentes os motivos da aposentadoria. 

Art. 26. A reversão far-se·á no mesmo cargo ou no 
cargo resultante de sua transformação. 

Parágrafo único. Encólitrando·sé provido o cargo, o 
servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocor­
rência de vaga. 

Art. 27. Não poderá reverter o aposentando que já ti­
ver completado 70 (setenta) anos de idade. 

SEÇÃO IX 
Da Reintegração 

Art. 28. A reintegraÇão é a reinvestidura do servidor 
estável no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo_resul­
tante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão 
por decisão administrativa ou judicial, com ressarcim_ento de 
todas as vantagens. 

§ 1'-' Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor 
ficará em disponibilidade, observado o disposto nos art. 30 
e31. 

§ 2" Econtrando-se provido o cargo, o seu eventual ocu­
pante será reconduzido aO CãrgO de origem, se~ direito a 
indenização ou aprovitado em outro cargo, ou, amda, posto 
~m disponibilidade. 

SEÇÃO X 
Da Recondução 

Art. 29. Recondução é retorno do servidor estável ao 
cargo anteriormente ocupado e decorrerá de: 

I- inabilitação em ~stágiO probatório relativo a outro 
cargo; 

II- reintegração do anterior ocupante. 
Parágrafo 'únicO. Encontrando-se privado o cargo de 

origem, o' servidor será aproveitado em outro, observado o 
disposto no art. 10. 

SEÇI.O XX 

Ar~. 30. O retorno ã atividade de aervidor ea dlspon1bil1-
J•.I<I ,,u·-••·'* iiild1ant.e •provelta-nco ~;;~DrlqlltOrlo e11 caroo de at:rl­
"'~·oc-• • veneu;utntoa CDap.-c1ve1a eo11 o .anc.erlormence ocupado. 

Art. Jl. o órqào Central do Sisteaa de Pessoal CtVll de­
.-.-,111no~r6 o imedtato aorovett:aa~ent.o de aer-vtdor e~:~ dtspontollido!.de 
•• ~•q• que vter a ~;~correr noa orqaoa ou enttdadea da aamtntatraço!.o 

,.t:lc• te~~~~ 1 i2. Será torn•do cea eteito o aprovettamento e caaaa­
~· a dlapontb111dade •• o aerv1dor nDo entrar •~ e~erc1c1à no prazo 
-J•I, aa.vo d~;;~ença comprovada por )Unta ••dlca oficial. 
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CMOt'l'Ut.O I I 

O& Vacancl.a 

~rt. JJ. A vac~ncia 4o carqo publico d~corrara da: 
! -- ~xcmcraç,S,o; 
:I - oe•1asio: 
!II- p~io: 
:.v • aac:e.nair.o; 
v - tranatar6nc:1a: 
VI - raadaptaçâo; 
VII - apoaantadoria; 
'IIII - PQ••• •• outro carqo J.nacuau.Laval: 
:x - Calac:laento. 
Art. J4. A exoneraçGo da c:arqo ctatlVO dar•sa•a a pedido 

••r,udor, ou de ot1c1.o. _ _ -
Paráqrafo un1c:o. A axonaraçao de oficio dar-aa-a: 

"!#'lO/ 

• Mo: 

I - quando náo aat.Laf&lt&a aa c:ono1.çoea GQ aatAq.Lo prooa-

II - quando, tendo t.o~ado po111aa, o ••rvidor não entrmr 
no prazo e~tOIIIbalecldO. __ • 
Art. 35. A exonaraçao da carqo ea co•l•sio d&r-•e-11: 
l - a JU1Z0 aa au~c~U•~• ~vwv-~-~~; 
IX -a pealOO oo proprlo ~cr:v~uut·. 
Parâqrafo un1co. o a~aatamento ao servldOr ae !unçao 

ehctia e asseaaora .. nto dar-ae-a: 
I - a pedidO: 
II - mediante dispensa, nos CDCO& de: 
a) prolllo<;io: 
bJ cuaprlm&nto de prazo ••lqido para rotatividade n~ 

•• 

do 

c) por talta de exaçâo no axareJ.cio de suas 
~ ~ resultado do procasao de avali&çao, contorne 
.,.. ••.t. • requla-nr.o: 

atribuiçóas., 
est11beiec1do 

d) atast011111ento da que trata o art. 94. 

CAPiTULO II I 

Art. J6-. Jl,e.aç;io e o desioea~~~ento ao servidor, 0111 pedido ou 
~ ~' ·:o. no amb1to ao ~esao quadro, com ou se• mudança de •eaa. 

P~raqrato únteo. 00111r-s•-• a renoçào, a Fedido, para outr• 
• ·~~~~~ independenteaente de vaqa, p0111ra aeo~panhar con)uqa ou 

- ··••:r~. ol.l por ~otivo de !lauda do scrv1dor, _:jnl_U<;J&_, comp0111nne1-
. 1#~n~ente, condlciOnada à coaprovaçjo por J~nta medica. 

SEC.I.O II: 

1 ~a -.di•tr1bui~io 

Art. J7, Ra41atr1buiçlo e o Qaslocamanto do eervidor,. coa 

CAP%'1"ULO I 

Art. 40. Vanci~•nto é a retr1bu1ç&o pecuniária pelo axar­
cicio da carqo pUblico, coa valor tixado ea ial. 

Paré9rato Un.Lco. Hann~ aarvldor rec:a~rá, a titulo da 
vanci .. nto, 1~por~nc1a 1ntar1or ao aalárlo a1n1.0. 

Art. 41. Raaunaraçao 6 o venc:.Laanto do carqo atativo, 
acr.ac~do daa vancagana pacun1~riaa por.ananeaa eat.b&i&eld&a •• 
lei. 

I 1•. A raaunaraçio dO servidor invaatido ea tunçia ou 
carqo •• coa1saio aora pa~a.na !armo prov1sta no art. 62. 

t 2•. O aerv1aor lDV&atido em earqo aa caa1aaão da órqio 
ou entidade dlV&r.il da da sua lotaÇ'•O receoara a raauneraçio oa 
acordo coa_o octabeloeldo no t 1" do art. ~3 • 

f 3•. O venc1manto do earqo efetivo, acrescido daa vanta­
qena da carater peraanonte, e 1rraduttve1. 

t 4", E !&Sequrada a íaonoata de venciaentoa para carqo. 
da atribuicees 1qua1s ou asaeaalhadas do ~••.a Poàar, ou antro sar­
Vldoraa dOS trC~ Poderes, rosaa1vadas a~ vantaqena da carater 1nd1-
·~J.dua1 e as relat1v0111s & mu;uraza ou ao lo.ca1 da tr&tJaltlo. 

~t. 42. ~ennum aarvtdor podera percaber. ~•nsalaanta, a 
titulo da remunaraçao, 1~portãnc1a cuper1or a soma doa valores par­
eebldos coao remunarac4o, em especie, a_ qualquer titulo~ no 6~ito 
doa respectivos Poderes, palos_"lhlatros da Estado, por ma-aros do 
Conqrasao Hac1onal e Mtn1stros do Supremo Tribunal Federal • 

Par~qrafo un1co. Exclue•-•• do teto da re-unereç&o •• van­
taqens pravlstas nos 1nc1soa !I a IIII do art. 61 • 

Ã..t •• .;~. ;; :...,,.;. .. :-:.::.:::;::::.;..;:!::: ~::::-!!::.:!:!.: ::et ==--;!:'~ ~= ~c­
r•ira nio sara inicr1ur d ~t40 {ua ~uar~nta ~vwc~ do ta~~~~ ramur.e~ 
raçio fixado no artlqo anter1or. 

Art. 44. o carv1dor perdera: 
I - a reaunaraçio doa dlaa •• qua t&ltar 
II - a parcela da reaunaraçio diariOIII, 

atrasos, ausanciaa o saidaa antacipadaa, iquaia og 
{cesaanta) •inutos; • 

ao aarviçor 
proporcional 
•upar1ores a 

ooo •o 
III - m•t:•de da remunaraçlo, na hipóta•• prevista no t 2• 

do art. 1.30. 
Art. 45. Salvo por 1~poa1çà~ leqal, ou mandado judieial, 

nenhu• desconto inc1d1rã cobre a re•unaraç~o ou provento. 
Par~qra!o un1co. Med1anta autorl~aç6o do aarv1dor, podara 

haver cona1qnaçao en folha de paqamanto a favor de tarea1roa, a erl­
terio da adAlnlstrac~o c co~ repos1çao da custos, na toraa definida 
•• Z'&qula-nto. 

Art. 46. As re~oa1çóes a 1ndonizac6as ao ar~rio ••rio das­
contadas a~ parcelas ~ensa1s náo axeaaantoa ~ d6ci•• parte da raau-
naraçlo ou pr-ovento, em_ valores atuali:tados. · 

- -~ 41. O servJ.dor eflll debito com o erario, que tor de•i­
tido, axonaraào, ou que tlv~r a cua aposent~dor111 ou dlapon1bil1dade 
cassada, terâ o prazo oa 60 \~assentai dias para quitar o debito. 

Pariqra(o unlco. A n4o qu1taç~o do débito no prftZO pravle­
to !aplicará au~ 1nser1ç!o eG divtda at1va. 

Ar~. 48. o vene1mento, a re.,unaraç;io e o provant.o n.Ao se­
r4o objeto de at·reoto, 5:equestro ou- ~nnora, excat:o 1'10111 caeoa de 
prestação de alirne~t.os re111ultana. da decl•.So judicial. 

CAPlTULO II · ···~~tvOJ carqo, p0111ra quadro de pessoal ela outro Orqio 011 anttda-
• •· _,..., Podar, cujos plano• <1• ca-rqoa • venctmarttos ••>•• idln- Daa vantaq•na: 

· •••rvado •~mpro o 1n~areaaa da aUalnls~raç4o. 
' 1•. A rediatrtbuiçõo dar-••-• e"clu~lV&~~nta para _atua- Art. 4,, Alea do vanci .. nto. podert.o s•~ pdga& ao servid~r 

"• '1'1"-;lros de pesaoai as necoss,dacies dos sarv1ços, l.nclusa- •• -saquint•a vailtilqena: 
•••••- tia reorqan1zo.çao, ext1nção ou cruoç.::Jo.ll• órq•o ou ent~- I - lndani:~::ao;óes: 

It - qratit!CO!IIçóes: 
l ~·. Nos casos de axt1nçOo de órqio ou ént1dade, os asr- III- adieion~ls. 

· . ._ .... \'111!la que nAo pudera& ~~oar red1str1buldOS 1 _na !orna deste I 1•, As indeni.taçOes não •• incorpora• ao venci .. nto ou 
, • .. .... ,.., cnltJeados ea dil!:pontbllidliYe, •t;• se.u. -•provelt':unento_ • pro~v~~t~ _p;r~.~u:!q~~r"i:.Í~~;;~,;os e oa adicionais incorporas-se ao 

'•• .,., •rt. lo. ---• ~., 

.:netia a 
c.sdos no 
slqnados 

CAPl'mUl IV 

O• •ut.tttutçt.o 

Art. JS. os servidoras invectidoe •• tunçAo de direçt.o ou 
os ocupantes de carqos e~ coa1ssAo terio substitutos tnd1-
reqlmento 1n~erno ou, no caso da Olll&&ào, 1-Pf&Vla-nta de­
pela autor1dada competente. 

i 1•. o subst1tuto asaU•1râ auto•atica .. n~-o exercicio do 
carqo ou !llnç•o ele direçio ou cnetia boa araata-nCOS- ou- iiRpacUMn­
t:oa requlamentares oo ttt\!iar. __ _ _ __ _ _ 

f 2•. o aubstltuto tarA jus a qratiticaçio pelo axe:rcicio 
da funçlo do direção ou cnetia, paqe na proporçio doa dias de ateti­
VOIII &Ubst.ttUlç.ioo, observanao-ae qt1111nco aos catqos e• co•1saio o dia­
posto no f s• do are. 62. 

Art. 39. o dispoat~ no •rtiqo antar1or aplica-se •o• titu­
laras de unldl!ldas admlnlstrOIIItlvas orqan1~0111das •• n1va1 da asaesao-
ria. 

venc111ento ou provento, nos casos a eondiçOes indicados e• loi. 
Art. 50. As van~aqena· pecuniãrlOIIIS n&o serão coaputadas, 

ne• acu~~o:uladac,_ p.,ra eteito de conçeasao de qualcqua~r outros ac~ras­
Cl~Oa pec-un1&1rioa wl~er1ores, sob o ~nes11o ~ltulo ou ld4ntico funda­
-nto. 

Art. Sl. Const1tue111 indcni:llçóes ao ,..,.rvidot': 
I - a)uda <:la custar 
II - dtArtaa: 
III - transPOrto~ 

Art. '52. Oc V<llor~S: d.l:l: il'ldenuaçoes, ·"IS!I1111 C'(llr.O u: ..:~·.•v:~. · 
çóes p•ra a su~ eoncesa~o, scrao e~tab~lee1~os ~~ requtam~nto. 
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SU!lSE~O I 

Oa~Ajuda de CUsto 

Art. ~J. A ajud~ de ~us~o destina-se a co~~en$&!' ~1 despe~ 
••• de lnst.alaçã"O do e:•~·•.ndor que, no Lnt~!~~l!'~- 'lO sf'r~•c_o. ç~s!'.u , 
ter exerc1~~~ ~~nova ~ro~. co~ ~uo~nea df' ~o~1~1l:~ ~~ ~~ri~~~·r~~-

"!lsnent.c. ~ l". corr11 ra p"'>r' c::ont.a Q.:. - ;,o_auflii.traei;:. ~~ _ dÓ_;stj~s~~- -:-~ 
':.ransf'Ot"te do servl:;iOl" (' r1e ~ua t~:nlu., c:~mprcen.jcnl'lo F_,.:saaem. e.~­
qaq•• • bcn~ pessoats. 

§ 2• A fa~1lia do ~erv1dor que talecer r.a nov~ ~~de ~io 
'-•••qurados &Ju_,., de custo e u·ansoorte para 111 loc,..lld;>~dc -1~ ori_q,..~. 
denerG do prs:to de l (UIII) ano, contado do Ob~to. _ , _ . 

Art. S4. A .aiuda da custo ~ calcul.3d_<~ :;:._r:~Ot'll " :"c,.uner.llç&o 
.:!o aervldor, contot'lllllt se dispuser <!'In recrul;al!lonto. :-)ia ";iodotnrlo ..:. .. e~­
Jor 11 Lclpor-.:4ne!.a eorres-pond•nte a ) rtr<is) 11\e:scu;·; _ -_ _ _ 

Art. ~5. tUo será eoneeclt!;la a~ud.ll de cu:sto_ ao ael-vtclor- a:.~e 
se afastar do carqo, ou reaa11ua1•lo, ·~·vlrtude de •anoato eLet1vÕ. 

Art. !.6. Ser4 conced.icl• 1n!.1~.• de custo aquele aue, ~.~~., 
aendo llllr:Ytdor da Uniio, ~cr no~Nado para earqo 1111. eoat•••o; co111 au­
dança de do•ieilio. 

Par•qrato \lnico. No atastarnnto ~revl_sto no u~c1so -:lo .,rt. il), a aJuda de eusto sera -p11q11 pelo or~ao c-eaatonarto, -:;u;~~ndo 
-:abivel. 

~~.rt. 57. o aervtdor ttC:~a oortq11d0 a restd:.utr_ a_ •1uc1a 
custo crullndo, in)usttftcada!Mint.e, 1"1-;.., se apres-entar na ftov• -aed• 
prazo de 30 {t.rtnu:n dt.a~. 

Su.st:ç.\0. II 

o..a oUr1•• 

o.-

Art. 5S. o servido~ qu•, a cerviço, $e afastar ela sede es 
eeráter eventual ou tranatt.órío, para outro ponto do t.~rr1t.Õr1o ra­
=tonlll, tará jus a pas~aoens e dtAriaa, -para cobrtr a~ despesa• de 
?OU••de• alissnta~ão • loeowa~Ao urbanll. _

0 
_ 

S t~. A d14ria ser~ co~~~·~· ~~ ~~~ -~~ .r~~~a .. nto .. se~: 
.;:.;. ....... i:cia pala r.et:ade a:.~.,....-:lo o .. ""~~~C:ll~nto _r..io ... nqtr p~rno_1t0 forõll 
oi. •eae. 

s 2•. Nos cas~ •• que o desloca .. nto da s•d• eonat1tulr 
aztqaneia ~er~An•nta do c•rqo, o servtdor nao !õ!IT4 ;us • di~rlas. 

Art. s,. o aarvidor qu• receber dl4r!as e nAa •• ~t .. tar 
411 ••~•• por qualquer aotivo. !iee obrtqado a r~sr.ttu\·~~· lntearlll-
-te, n(O praro dl!l ~ (etnr:'ol dias. · 

paráqrafo Unico. N• hipótllse de o •~rv1dor r~tornAr I Jede 
.. prazo eeno~ do qu• o -previsto pa~• o aou at~sta~ento. re~tltu1rá 
aa diárl~s r•eebidaa e• exeasao, no praco ~rev1s~o na~~. 

o. IndanizaçAo d• Transporta 

Art. GO. Concader·••-• lndanizaçAo da transporta ao .. rvt­
dor aua reõlllilar despesas coa a utll1zaç~o de •alo prõprto da loe~­
.aç'O para e ~xeeução de swrYLÇOS externos, por força das a~r1~U1-
ç0es pcópr1as do carqo, eonforsa ce dispuser em rcqulA .. nto. 

SEÇIO I1 

Das cratiticaç6as e Adicionais 
Art. Gl. ,\1,• do vanci .. nto e d•• vantaqe_n. previstas n••­

ta Lei, cerlo de!aridos aos servido~• as aaquintes qratiticaç6aa • 
acUcionais: 

I - qrat1f1caçio pelo axe~1c1o da tunçao ~· dlraçlo, che• 
tia • •••eaaora.anto: 

II --q~ati!icaçlo natalina: 
. IIl - a~_le:ional por t.IIJil'O de serviço: 
tv - adicional palo ezarcic1o de at.ivldadaa insalub~aa, 

pH"iiJOIIU ;u_~:-:-.,:.d p~la pra-sueto de aarviça ~raordlnirloJ 
VI • aclietcnal noturnot 

ll>o. 

·vxl - •dlc1onal da f'rtaar 
VIll - outroa. ralat1voa •o local ou l natureza da trabe-

SUUIÇlO I 

Da c~att!lcaçlo pelo Exa~~tcio da Funçlo da 

D1reçlo. Çhet1a ou Aasassora .. nto 

Are~ C2. Ao aervtdor lnvas~ido •• fun~o da diraçlo, eha• 
!la ou aasaaaora .. nto ' davida a-a qrllt1flcaçlo palo aau •••~iclO. 

5 t•. os pareentuaia da qratitlceçlo aerlo aatab&l~e:t~~ 
•• lei, e~ ordea dec~ascentc, a partir doa llaitas estabela~tdoa 
art. 42. 

, ~·· A qFati~leac~o prevista nPst~ -~~tqo 1neorpor~-~~ 
rp•unaraç~o do ~~rvtdor a 1nt.e~r~ o prov~nto da aposent.adorl~. 
proporÇoJO , ... tt'5 ium quinto) 1=0or ano· c!o ~••ren·tn na fun~&o de d;r,. 
çao, cr,,.r;,; o•• >s"l"!'•.,nran"!'nto, 11t~ o l(mlt.e de! fcli"ICOI qutnt.c~. 

• , •• ('u.sndc:"l l"~ts d,. umfl funç-<"o houvf'r stdo dll''"'<'"'P'"''''.I•: 
"lO ~r1c~e .,,. um •n<", n 1"'?01""t4ne1a a ser tncorro!"""lda tf'l".i o:-oJ"'~ t>-~·· 

:!C clll<'Ulr> "' fll<>C'•lO everetda por ll'lltiOr tt"mpo. 
,- 4•, ocorrendo o exen:1C:IO de tuncio de ntvet m~ls •1-=-~·_, 

j,., por .,.,.r-,noo dt! 12 /doze) ll!ea•.-.:. apo'S a li\COrpeoraçao da !r.l!0::::-:10 •; 
5/5 (j:ll"lr("l rtiiiiHO~l. r!<">doitr-1'1 nnvr .. ., llt.uallznc.Seo proqre!l5lvi'J l.l.:.s r>•• 
.:rt11t-r. ~4 11'1-'0I",.,..,rlliMS, OU5':'rv:H10 O dispn:o<to:"l nn P-'11"/IÇ'I"I!.ÍC:O ."\.--.1:.01"\C'~. 

· ' o;•. Tr-1 ~SOf!f"~f\c:., c~r..-,1:;' .. \cc,..ra " r-:-~'li"ICf',,<:"/10 <1.:<~ c.,nl" 
e!l_é:OIÜ'IS:o\0 1."111! OUP. t.r&t-:1 O lnClSO f!. dO art.. 9 _ ,'C:e!l'l CU1110: C~ "P"'~<' 
-:'lOS de- II"I<."OI"P<">I"llC":liÕ- if:ll Vl!.i-l'f:-_....,,~ !"'~Vl-~t-4- -.,...--- p.-or.~qr-'lfO >;("1Uilft•• 
.o;u.-,,...di; C"·"l"'"":o:ro.., por sc-r-vtdor. 

_!WEI_ST.ÇAO _l 1 

\rt.: 1!>3, A 9ratific:•c;:.io n.!ltatlr.a eorrPs;:>onde a ~/12 lt~· 
joz• a•Jocj >Jj r~mune-r-aç.So il. que o servidor ti:z:<"lr •uo; nn mci'!l' do 
~C'~bro.- :--;or l"I!ÍS de f'X~rC!C"lO no re:!:;:>eCttvo ano. 

____ · j>lir~ara(o un"i.i::_o. A. !rilc6õo 1qua\ ou SUJ"If•rtor l':i tqU1n7c\ 
,:!ia"r- <~r.r,-, Cen"rdei~tdll -COII'O eC!s 1nteqra1. 

.-l.rt. IS4 • .'1- grat.i.ficaç ... o ~~ra paqa attt o-dia 20 rvint.l"l 
-ma rlot d~_le!loro ~-f! cada ~tno. 

Par-aaraCo UnlC:d. (\."<.TAOO). 
Art.,~~-. o,~o-~~do~ eYoner~do Perceber~ ~~.._ ~r•tlfie~c-·· 

tlatal1na, proPOreLonlllllltlintia- 40S 11eSI!'!I de e>rl!lrcieto. C.llleulada ~r--nr.:­
s r-un•rac;oilo do ~~~~~~ da exoneraçil.o. 

•rt..-6G~ A._o-ral:lftcacilo nata1!nil. n.io c:~.,.-~, constder.-,da ~.,,. 
:i leu to dl" "Yn.-,lauer_ VI'Jr'!tllqe• p .. cunti'Jria. 

:it/BSE~AO !ti 

Wt.-: -fi:'; .~7:f-ll-d1cl0-riãl por tellpo de serv.ico • deYtdo "'- razão 
da 1' {~por cento! por nno de srrv1eo pú~ltco ~tetivo, tnctdent~ 
•obra o vcnc1aen~o de que tr~ta o art. 40. 

Pil.rõllq-rato ·uraeo~ o t.ervidor farlll jus ao adle1onal a pa~ttr 
do ••• e• que coapleta_r o anuen1o. 

SUBSEç.lO IV 

~rt.' 68. Os s•rvidores qua trabalha• co• hab1tu•lldade 
locais in:.tl .. :.'!""'S ou ~~~~ contato per111anente coS. Subati\nel&S t\'l><tC:-1!":. 
'"adioati•Jao: ou eo• rtseo de vida. ta:z:a11. jus a u~ 11d1c1cnal ~.~bl:'ll! 
· .. nctr..,to do C"llr<rO e(~ttvo.· 

• 1•. O serv1do-r qua fi:e-~ 1us 11os adi.elnnan• o1c in~>tl••· 
~ridadlt e i!'" perleulosidado deverl!l op\.Ar por 1:-:11 dele~. 

§ 2•. O d!.ral.to ao Adlcional da lnSDlUbrldilde 011 per1culo• 
aidada cassa co• a "\irtinac::Ao d3t'l conclições ~u dos t"tscos que ."ler<~"' 
cauaa a su• concessao. 

Art. 69. Hav•ra per.•nent.llll controle da >~t.tvidada da se-rvt· 
dona; •• oPerações oU loc•t• con~:tder•dcs_ pconosoa, tns•lubres ou fl~­
riqosos. · 

Pará~raLÔ ~ntco. A servidora qest•nta ou l3et•ntt! sera 
afastada. anquanto durar • qastaçio e a la~t•ção, d:liS oorrac;o~e• c 
lacaia prevl4CoS neste art.ioo, cxPrcendo suas lltivtdades f!D loc111 
~a:lubr• • c• serviÇO üó penoso • n-~o pP.riqeso. 

-Ãrc. 7o;lfi coneesaao dos adicionats de atividadet'l p~n<"­
•••• ela insalubridade a de p!llr1culo•id.tde-, se-r:Ao Ol::i"~~trvad.u, a~ ,;1-
tueç&ea ascabalecidas •• leq,slaçio e-specl!icA. 

Art. 71. O adteionel de atividade ~enosa :!:erâ clev1do aos 
..r.tdoras ·~·aX.rciclo •• zonas da front.eira ou en loealtdades cu­
jaa condições de vida o justifique•, nos termo•. con~içõas e li~it.e$ 
fixados •• r•qula .. nt.o. 

Art. 72. os loeais de traMlho e os servidor-e• qua o~ra111 
coa aaioa X ou aubstlnciaa radioat1Yas soráo aantido• •ob con~rolo 
paraanenta, da ~ que •• dosas de rediaçào tontzanta n&o ultrapas~ 
••• o níval ... two praviato na leqialação própria. 

Paráqrafo únlco. oa aarv1doras a qua se refere asta •rtiqo 
seria aua..ttdoa a axa .. • .edlcoa • Cada 6 (sei• I ma•••· -· 00 Ad1clone1 pn- Sarwlço btraorcUnllr-1o 

Art. 73. o aeniÇO •xt~orcUnário aa-rl nr..urlolrado cos 
~aclwo d• 50t {clnqúanta por esnto) •• rslaçlo a hora noraal 4• 
trabalho. 

Art. 74. so.anta -ra paraitldo ••rvtça e:w.tr-aordln4rio pa­
ra at.ander a &ltu.açóu axcapeionaia • tal!p0r4riaa, respeitado o li­
ai~ U•t.o da .z {dia-) hora• por jo~nada. 

Do Adicional l'foturno 

__ . __ Art. 75. O serv~~o noturno, prestado e~ horár-io 
dido entra ~2 (Yil\t.e • duas) ho-rair;" de u• dia a o:; (::anca) 

col!-preeon­
horas do 
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<!lia aequ.t.nta. t.en o val~:~r-hara aarwiH!1.• de :as• (vinte • c:Lno& por 
canto), ca.put&ndo-aa cada ho~ co-o clnquane. • dota •~nueoa a 
~rtne. aequndoa. 

Paráqrata dnlco. e. •• tratando ~ aarvtco ••traordin4rto, 
o ac~aei.a da que trata aata arti90 1nc1dir4 aoora a r .. uneraçao 
praviata no a~. 7J~ 

Do Adicional d& Pér:LQ 

Art. 7G. Indapend&nta .. nta ~ aollcitaçao. aará pago ao 
?arvldor, por oc~slio das f4riaa, ua adic:Lonal corrasponoanta a 1/3 
(U. terço) da raaunaraç•o dO per1o4o das tartaa. 

Par4(Jrato úr\ic:o •. No c::.&o d• o aarvidor axaretor !UTlçlo da 
dtr-ç4o, c:haria au aaaasaora .. nto, ou ocupar ca~ •• ooa1aaao, a 
~••P.c:t:Lva vantaqa• aará eon.ider&da no c61culo do adicional da qua 
trata ••~ artiqo. 

CAP:t'l'Uto III 

Art. 77. o aarv:Ldor tar4 1ua a 30 (trinta) dia• - c:Ona.cuti­
voa da f'riaa. qua po~a ••~ acu-uladaa, ata o .. x1ao da 2 {doia I 
par1odoa, no caao da nacaaa1dada do aarvico, ra .. alv•daa aa fttpóe.­
••• •• que ba1a laqialacto aa~citlea. 

1 1•. Para o prL .. ira pariodo aquiaitiVC da t•ri .. ••r~ 
axiqidoa 12 (do~a) ..... da axareiciO· 

f :z.•. :t vedado lavar • conta R t•riaa qualquer falta aCJ 
aarv1ço. 

Art. 71. o paqa .. nto da.re.unara~o das tfriaa aara afat~a­
do at• l (doia) dias an~aa do 1n1cio do raapectivo p&rlodo, o~sar-
· .. ando-aa o a.ispoa"ea no t 1• daata art1Cro. 

1 1•. E facultado ao aarvtdor converter l/3 (U. tarçot daa 
:6r1aa •- abono peeunt&rto, daada oua o requa1r~ coa pe!~ ~nos 60 
'5esacnta) dias de an~•c•d•ncta. 

1 2•. Ho cáLculo de a~no pacunitrio sará considerado~ v~­
lor do adicional de t•riaa. 

Art. 79, o sarvtdor que opera direta • paraanantaannt3 cor 
:Jaioa X ou aubst.aneoi.aa r.ad\Oativas: qo~ara 20 (vinte} c1~afl co"act<:~~-:1~ 
voa de t<!or1aa, p<H' se1naatre de atlVldllda protiaaum.11. proibi':!' .. ,. 
!Ualquer hipót.•ae a ac-Jno.:Úoçilo. 

Paráqrato un1co. o ~acvtdor retartdo ~··~• artiqo "*~ td~~ 
JUS ao ahono peeuni~r10 de que trata o arti~d antar1cr. 

Art. ao. AS ttrlaa •o-nt" pc.·=taril.o lll'r int'arrol:lp:td;;..~, , 1X'~ 
:u;:~tlvo rlot calll~~'>id~d• puOlieo~~, co!IOC;:'io tntrrna, eonvocae4co pern 'J'':'l 
s•rviç~ 111Utar ou ·L~i.toral ou po·~ r.otivco d• aupl'rlor h1ter•~ .. ,... ~· 
l'>Lfeoo_. 

·=· D~poaiç6ea ceraiG 

~t. a1. co"eoed•r-se-• ao aarvldor li~ança; 
I - por ~ativo da doença •• paasoa da raa11i~~ 
:I - por •otLVO d• ataata .. nto do cón,uqe ou co~~nha1ror 
III - para o aarv1<;:0 atlitar: 
IV - para atividade politiem: 

V - pr6aio por aaaiduidada: 
vt - pera t~atar da inter••••• partieularaas 
Vl%·.- para dtoaaaiMOnho de aandatu claaaiata. 
t 1•. A licança pravia't.& "o lltciao I ••r• pritcadid., de ax•­

ae por ••dtco ou junta ~dlcn oticial. 
f 2•. o aarvidor nio poderá per••"•eoar aR 11eanca da ~••a 

eapácia por poriodo auiMOrior a 24 (vlnta • quatro) ••• ... •alvo no• 
eoaaoa dOa ineiaoa li, Ill, IV a VII. 

1 l". t vedado o axarc1eoio da atividade ra.unerada durante 
o par!odo da licança praviata ftO inciso 1 daata artlqo. 

Art. az.·A licença conçadida dtontro ~a •o (4aaaantal dias 
do t~ndno de outra da -•- "pecia sara co-idarada c'o.ao p~:orro9:t 
ç.to. _, 

r.. LJ.c.nc:a por Rotho u oo.nqa 

.. ....._ da raaflia 

Art. IJ, Poar6 aar ~lda llc•nea - ••rviclor por -ti• 
vo de doença do cb"'uqa o•J eoo..,.nnatro, padt'llato. ou ..ctraata, a•een­
denta, deacandanta, enteado ~ colat,.rel con.o"tnGUl•õCO ou atlts •t• C' 
ae~undo qrau ctvil. ~dia"ta coaprova~to ror 1Unt& aoà!ca oticint. 

I 1•. A lic~nç~ so .. nta ••~~ datorida aa • aasi•tt~ci~ di­
rata do aarvldo~: tor 1r.c:hspen:~~av•l e n•o pw.Mr aer prestAU.I •l•..;!ta­
nee-"t" ca111 o ewal:'ctcio uo carqo.' 

f a•. A licanç~ aar• cone-adida aaa prejui:r.:o da raauneraÇjo 
do carq~ etativo, at' 90 (noventa) dias, podendo .. ~ p~rro,~da pol: 
ate 90 {"ovantal di'ls, 1Md1a"te P"racar da 'unta "o:l.i:ca, o, .eK~f'd.,n­

' <lo •stas pra:r.:os, ce• r••lllu-raçlllo. 

Da Licença por llotivo da 

At .. ta .. nto do C0n1uqa 

Art. S4. Paderlli ser coneadida llcença ao servidor 
acoapanbar c6njuqe ou eompanhalro qua foi dealoeoadO par. outro 
do :arr1tório nactona!, pa~:a o exterior ou para o axarçtcio da 
dato eletivo doa Poderes ~xacuttvo a Leqtciativo. 

SEI;AO IV 

Da Lica~a par• ~ Sarvico M111tar 

para 
ponr.o 
aan-

Art. IS. Ao aarvidor eonvoeado para o ••rviço •tlttar ••r' 
~~~~=~ lic~ça. na toraa a CO"di~6as p~ev1st~a na laqialaç•o es-

Pa~q~:afo ~nlco. Conelutdo o serviço •ilitar. o servidor 
~~a:::. 30 C trinta) di"• ••• reaun~ração para raassUftir o axarciclo 

._.v 

Art. 116. o serv1doJ· tarl\ dira!to • licença 10aa 
ç.in, duranta n ~rtr.·J:l .que rrediar entre a sua escolha e• 
parttd .. rt:,:. Cf)I!IO c.~nC't'11Sto a cilrqo ahtt:tvo. e a v~ .. ':'cora o;t~ 
~> sua c~n~i~>eura ~r""te ~ Just1~a Cleltor,l. 

rellftlnara­
conve-neo.ao 
~:eqia~ro 

I 1•. O •l!'r\·ldor ea"dldato .., eoan:~o ell!'tivo na Joealida:c!e 
""de c!••••!'S~h-t: suas _C:Jn-t:C"'s I!' que 1!!Ye~.'1 C'llrqo de di~:eçio, c!'letia, 
•"•••aorll~e:to, o\~re-::a:•oç-..o ou flacaJ!.:ca::iio, <!'!!la sará afavta::to, a 
p'lrtlr d•: d~~ ll!lert•.,o:.o .lo do rec:natro >:l .. sua eo•"dido~tura po:ori"'nt~ a 
Ju•t.ica ll••tor11l, '~"'.., l!i" {d~<"illlo ··•~•.,~;o} :Ha aequln""' 1"1<> do 
rl"it'o, · 

~ z•. 11 f'"''Ctt':' dn reqi~tt'o d~ "''"•ildar.ura • at.d o 1~· (d6• 
cir- ~tli:ft..,) •.Ha ae9u1nt"' ~~~da elaiç~·:., o s•rv~d~r ~.ar6 jus • 11-
~nca COIII'' """e".~,..,,.·; eY..,re(ct-, .. ~t:tv•·s~. e.o:ca a ~:a"U!I(I:C-C.!Ioo rte 
•;"~ tr~·t·l ., .::-t. . .,, 

SE.;/.0 Vt 

"'! ... l.l':~~ .. ·.--Pr~~.io por :.~-td._~id&~a 

Art. 17. ~r~· eo•d~ quin~nt~ inint~~:t"Urro a.. ~~t'eie-1o, o 
••rtio:lor f~rtl 1~~ 11 .• t':r<.~) ~~~•~•• dG 11:::~;-!l, a t:.1tuJ.o c"e r":"'tlln 
Jl"r "aa!t!l.:id.,!!'"!, C?~ 11 r,.,..,.,.,. .. ,,ç,.o d~ •.: .... 'fe" rf"'tiv.:l. 

S 1•. (V!"T~T"'J. 
~ :z•. (\'r:T!.TJ".'l , 
lli"'t· 111 • .,;._ ' o,;nno::o·.:~~;.•~ licr.-r:~·=-f':-~::ol" ~., sa,..·t~:o:- ~"• 

,.,, F·.:r:i::do a!'lu~s;iti."";: 
I - •of:'et pen;:,;lidldo dh:c:itlltl:lll:' d•; llt.:~?CM.,4o; 
I%- etaat•r~· de carqo •• vir~ud~ d~: 
a) 1io::~n~~ o?- ~~tivo de doanca ~m p~~~~~ da ~-~iJ!a, aa~ 

r••unaraçi.o; 
b) licanca p•ra tratrr dr. 1nter~s~e~ partteulnre~; 
e-) conder.~~~u ft pene priv~eivn ~e liberdade p~r acntan~~ 

d!atinitiva; 
d) afastamento para •:o~annar eOnj~~· ot.: coapantJri~. 
Par,qrato ~"lco. Aa talt•• 1n)ustit1~•da• ao aarv1ço rata~:­

dario a concaaaão da licanea prev1•t~ ne~te artiqo, na propor~4o da 
l C~) ••r pa~:a cadB !alta. 

Art. S9. o nú•~co dr- llol't"Vidr'lr""• e."> qo:t(> e.i•ult.lneo ue 11-
eança-pr6elp "So p~der! Eer e.up.~1or & l/l :u~ terço) d~ l~t~ç~~ d~ 
rcSpoi'Ctiva unidad·· adalniat~:~ttva do Orq,.o ou ttnttdac!a. 

Art.. •o· cvt·r11.no1. 
S~AO Vll 

d• Int,.r.aaaa Part!cttl111:a~ 

Art. 91. A. crit#ri~ d4 a~ini~traçAn, podar4 aer concedi~ 
ao .. rvidar a11tavel licenç~ p3r• o trato da aaauntoa particular••· 
~lo pra~o do ate 2 (dois) anca conaaeuttvo•, ••• reauneraçio. 

t 1•. A liccnç., podara ser in~cr~:o~pid&, a ~lquor ~••FO· 
a padid~ du aervidcr 0\1 no interessa d(' servtço • 

1 2•. Ha~ ·~ con~dar6 nova licença •"tea de decotrid~~ 
{doia) ano~ du tfrMin~ d~ •nteric~:. 

~ J•. H&o •• conc~~.r~ r ltcanç~ a aarvidoraa no .. adoa. r~­
-.cr\fJd'='•• radi•tr1buíc!o2 .... T tr•"•tf'rH:fr.JI!, "'nt•" de co.~lat111r•11 2 
(doi.~! .,.~."\ r'ia "!~·,....1.-::.~. 

S!'Ç'AO VJ IT 

t1 t;~cnç~ ~~a e O• ~·~~nho 

~· Ho•~ato claal'!iata 

Art. ~u. t .a~r••ro~~:aclo eo aarvtdor o a.ire.ito a l.Lc.aroca pua 
d:1e~bo da •~n·f3t·) ~~~~ c.u.ntaaarac~o. !c-:laracto. ••aoetaçto da 
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ela ... ~ labito nacional. aindlcat~ r.praaentatiYO da cataqoria o~ 
entidade tlacalizadora da protiaato, coa a raaunaraçio do carqo ata­
tivo~ gbaarYado o dtapoato no art. 10%, inciso VIII, a11naa c. 

f 1•. 5o .. nta poderio aar licanciadoa aarvldoraa alaitoa 
para carqoe da diraçAo ou rapraaantaçao nas ra!artdaa antidadaa, ata 
o .azt.o da l ftrta), por antldada. 

1 a•. A llcanca tara duraçlo iqual l do mandato, poden~o 
••r pn~r:roqada, no caao da realalç&.o, a par u:.a unic:a vai.. 

Do Afaata•nto il•ra aarvir ,. outro 

órqAo ou ~tidada 
Art. 93. o .. rvidor poQeri aar cedido para ter axarctcio am 

outra 6rqlo ou antl~da doa Podaras oa Unilo, dos Estados, ou do 
01atr1to radaral a d~ Munic:iptoa, naa aaquintaa h1póteaaat 

I - para axereicio da carqo aa coa1ssio ou (une•o da eon­
tiançaJ 

II - ea casos pravistoa ea laia especificas. 
t 1•. Na blpótaaa do 1nciso I daat• artiqo, o ónua da raau­

naraç&a ••~* do ór;io ou antidade caaaionária. 
t z•. A eeasio rar-aa-ã aedianta Portaria publicada na DiA­

ria Oficial da Unilo. 
t )•. Kadianta autorizaçlo ax~aa da Presidente 4a RepU­

~llea, o servidor do Podar Exaeut1vo poda~• tar axare1e1o •• outro 
órq&o da Adainiatraçáo Federal dirEta que njo tanna quad~o própr1o 
da pessoal, para fia detara1nado • a praao certo. 

sr:çto n 

CO Ataataa.nta para Ewarcieio 

de ffandata llatlvo 

Art. ••• Ao aarvidor inva.tido •• aandato alativo aplica•­
•• .. aaquintaa diapoaiçóaar 

I - tratando-•• da aandaED fadara!, aatadual ou diatrital, 
ficara afastado do carqo; 

Art. ''. Ao aarvtdar aatudanta qua audar d• aeda 
ras .. da adainlatraç•o ~ asaequrada, na loealld&da da nova 
c ia ou na aaia pr0x1aa, matricula •• instituiç!o da ena1no 
re, •• quaiquar epoca. indepe~dant.nente de vaqa. 

no 1nte­
~•aid6n-. 
eonq•n•· 

Pa~áqra(o unico. O diapoa~ nasce a~tlqo astenda-.a ao eón­
ju9• ou coapanne1ro. aoa f ilhoa, ou antaadoa do aarv1dor qua vivaa 
na aua coa~ann1a, bea coao aoa aanoras aoo aua 9Uarda, coa auto~iza­
çlo judicial. 

CAPt'I'ULO VII 

~ Taapo de Serviço 
Art. 100. t ~~tado para todos oa efaitoa o taapo de aa~vi­

ço püblico federal, 1ncluaiva o p~stado ~s Forç .. Araaáas. 
Art:. 101. A •pura~ao do tam1:10 da serviço sara teita •• 

dias. qua ••rio convertidos •• anos, cons1darado o ano coao da tre­
zentos a ••••anta a c1neo diaa. 

Paráqraro ~nico. feita a conversão, os diàs rastantaa, .ate 
canto e oitenta a do1s, nio sario co~putados, &rradandando·•• p4ra 
'JII ano quando excedaraa esta nu .. :r:o, para a! ai ta de a~osantado~1a. 

Art. 102. Al~a daa au .. nciaa ao •~rv1ço pravlstaa ~o art. 
97, slo consida~ados coao da efettvo exa~elcio os arastaa.ntoa e~ 
virtude da: 

I - f6riaa: 

II - axarcicio da ca~ •• coaiaalo ou equivalente, •• 6r­
qlo ou entidade dos Podaraa da União, doa Estados. Kunicipioa a D1a­
t.r1ED radar ai: 

III - •••releio da ea~ ou funcio da qo~rno o~ adainia­
trac&o, •• qualquer parta do terrttór~u naciona~. por ~oaaaçao do 
Praa1dante da RepuDlical 

:v - partic~paçao •• prcqraaa de treinaaanto re~laraente 
1nst1tu:l.do: 

v - daaa•panbo da aandato eiativo federal, ••~•dual. ~uni­
cipal ou do Distrito Federal. ~xca~o para pro•oc•o por ~•rec1~nto; 

VI - j~ri a outros aarvtços obr1qat6rioa por lai: 
Vtl - •iaaAo ou estudo no ••terior. quando autorizado o 

at .. ta-ntoJ 
VIII ~ Ucança: 
ai - ;aatanta, l adotanta a a patarntd&da: 
bl para trata .. nto da p~o~r1a aaude, a~ a (doi•l~anos: 
c) para o daaaspanho de mandato clasat•ta, axcato para 

ft!aito da pro~áo por aaraci-nco: 

II - investido no aandato da PreCeito, aar6 a!astado do ~ali 
-·~- •·"":!~!!'o~ !l!':''t!!t.::!!'lo::!~ -:"~".:!!:!:' ;:-=-!!!: ~~ ::::-.:::::::::;!·:: 

d} por activo da acidente •• aarviço og doanca prorisaio• 

•> p"dllio por assidl.lidach; 
::! - !~ves~i~= ~~ =~nd:~~ ~• vcra~dor: 
a, bavwndo co•patibilidada de horãrio, pa~cabará as vanta­

~na da sau earqo, ••• p~ajulzo da raaunaraçáo do carqo ~!ativo; 
b• nlo havendo coapatibilldada da ho~ário, aara afastado do 

carqo,,aendo-ln. facultado optar pala aua re-u~er~cão. 
I 1•. No caso da afasta .. nto do carqo, o sarvidor contri~ 

buir6 para a aaquridada aoc1al coao •• ea •••~cicio eativr.saa. 
t 2•. O servidor invaatido •• aanData eletivo ou classista 

nlo poder* aar reaovida ~~ ~~dlatr1buido da oficio pa~• lccali~~~~ 
divwrs11 daquela onda •••rce o 11andato. 

IJ:Çle III 

Do ACastaaanto para Estudo 

ou Mialo no Eletar1or 

Art. ''· O servidor nAo podar& ausentar-se do Pais para es­
tudo oa aisslo oficial. ••• autor~caçáo do P~asidenta da R~pUbliea. 
Presidanta dos órq!oa do Poder Laqislativo • Prasidante do sup~e~ 
Tribunal Federal. 

t 1•. A~uslncia nlo axcaderá a 4 (quatral anoa. a finda a 
aisdo 011 aatudo, so .. nta daeorrido iCJu.al pariodo. ••r• pcraitld~ 
nova auslncia. 

t a•. ~o servidor banaflclado pelo disposto nasta artl~o 
nla ••r' concedida exonara~áo ou llcan~a para tratar da inter•••~ 
particular antaa da dacorrido par iodo i qual ao do afasta-nu. res­
aaJ.nda a hipóta!lla da t'assarcl-nto da despesa havida coa sau aCas­
taMnto. 

I J•. o :!!:;x=t= r--=::: .:..-t.tqo na;:; -~ •p.Uw •w ••i'Vi.dgus 
da carreira dlploaática. 

Art. t6,. O atasta-nto de servidor para servir •• orqanis• 
in.tllmec:ictn~~l da aua a kaail partieipa ou co. o qual coopera "d.ar­
..-6 DOa pacda tqtal da ~nQM. 

Art. t7. ••• qqal.-er ~jaSao, poderi o ah"Yidor au.aan-
ta:r-e. tiO aarvtços 

! ,. r=; i. (.-) ciia. para doaç6o da .-ncr-1 
Il - por 2 (doia, dias, para •• alistar cosa alaitor: 
Ill - por I (oito) diaa consecutivos .. raa•o da~ -
aJ casa.-ntor 
bl falaciaanto do c&n1uqa, ca~~~ira. p~ia, , aadra•ta ou 

~to .. tll~. •nt...soe, aanor aor. cruanta !OU tuula • ll"fll&~~. 
Art. ti. &arlt concad.ido barllir1o espacial ao aarv1dor catu• 

daa~. quando coapravada a ~ncoapat~bilidada antre o har4ria aacolar 
• • .. J:a~tiçio., Ma pretuilo do axarcie&o da carqo. 

Parãcrrato llnlco. Para •t•ita do dlapoato ne.te ;artiqo, a.n 
axiqida a co~naaeão de horãrio na rapartiçlo. raepeiesda a duraçAa 

• sa.anal do trabalho. 

&:I ....,., .. ..,,,,..,.. • .,...., ..,.,,. U ... ,,.i..,o eiili:.llirr 
IX - dealoc•aanto p~~a a nova ••a• aa qua trata o art. llt 
X - participação •• competLçào desportiva nac1ona1 ou con-

voeaçlo para intaqrar rep~aaantaçáo desporttva naeio~al, no Pai• ou 
~o axt•~ior. conf"orae disposto •• .lai espaci:t1ca. 

Art. 103. contar-••-• apanaa ~ra eCeico do aposentadoria e 
diaponibilidadn: 

l - o te~po da serviço pUblic~ prestado ao~ Estados, Huni­
cipioa a Distrito Fadaral: 

II - o licença p.ar~ t~atanento de saUdo de peasoa da ta~i· 
lia do aervt·~r. coa r•.unaracio: 

III - a licença para at1v1dada poiitica, no caso do a~t. 
••· t z•: • 

IV - o teal»Q corraspond•nta ao de•••penho da ... "tnda~ elati~ 
vo :federal, estadual, I:IUnlcipa.L.au;dLatrttal, "nter~or a.o lnqras!lO 
no aarviço ptlbtico federal; 

V - o te•po de aervlÇO e• atividade privada., vinculada ~ 
P~ewidlneia social: 

VI - o ta•po da serviço relativo a tiro da quarra. 
! I•. o te~ e• que o servidor asteva apo~antado seri con­

tado.apenaa _ _pa~a nolla ,aposentadoti.-. 
f z•. S•r• ·contado •• dobro o teapo da aerviQO pre•tado ls 

forças Araadaa a11 operaçóas da quarra. 
f J•. t vedada a contaqe• cumulativa da taa,a de aarvtço 

praat.ado coneo111itanteaanta ~t• ".,is da ua carqo ou tunçAo da ór;Ao ou 

en~idad .. dos Podaras da U~ilo. t~eado, Diatrito Federal e Munici­
pio, autarquia, fqnda~Jo pública,. sociedade da aconoaia •1at.a • ••­
~n pUbUea. 

... - ---·····-· 

..:AP1'I'UUI. YUI 

Do Dintto de Pettçto 

Art. 104. e a .. aqurado ao ••rvidor o direito da requerer 
•• Jrodena PllbUco.. •• dafaaa da d_init.o ou 1ntanaM laqitiao. 

Art. 105. o raqu&riaanto aet& d1~iq1do A autoridade coapa­
teftta para decidi-lo ~ ancaainbado por inta~io daqaala a qua aa­
t1w.r iaadiat<~~aanta aUDOrdinado o r.queranta. 

Art. 10•. C.ba pedido de raecnaidaraçto t autoridade que 
hollfttr alq)adido o ato ou protarido a priMlra daclala, n.lo pOdando 
... rane.ado. 

· Par&qrafa dnteo. o r.q.rt .. nto a o paclldo de r.eoneldara­
çle de qUe trata• .. aa artlqoa antarionta davar&o aar daapacttadaa r.o 
~·ao de 5 (ci~J .dtaa • daeidid~ dentro ch JO (t.rintaJ dlaa. 

Art. 107. ~abar& racur•o: 
I.- ~-1nctafar1aento do pad~do da nconaidarllf;Aor 

póa~. B - dll~ "di1Ci•6aa aobra OS ~aCUUotl •ucaaaivaMnte inter-

f t•. o recurso aar& dlriqido A autoridade iMdlatamanta 
a""d.or 6 que t!Var alC'ptldido o ato ou prohri4o a decida, a, au­
caaaiva .. nts, •• ••cala ~•canctenu, 41 da"aia aut.oridadaa. 

I z•. O ·r-curao aat* ancaaannado por intar~io Ga autur1-
dada a qua ast1var í~adiat,aaanta auDOrdinado o ~aquaranta • 
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nçAo ' 
Dae In~enizaç6.s 

Art. 5~.-COn~tituem indcnizaçóes ~o ~~rvidor: 
1 - ajuda de custo; 
It - dlirla•: 
III - tr~nsporte. 

Art, S2. O. V3letres do)::; indf!nlzaçõe•, aflsir. como a:: c:ni"'•.:l. 
ç6es para 4 ~un concessAo, ser~o estabelecidos ~~ requl4~nto. 

SmlS!ÇAO I 

Da :.Aj ud..a de custo 

Art. 5J. A ajud~ de custo dostina-ae a coap~nsar ~s desp~­
••• de .inc:tal~çi~ do servidor que, no intere$$~ do •~rviço, pa~~~r ~ 
ter exer~~ci~ ~~ nov.a ~~d~, C04 •ud~nç~ d~ do~i~ilJo ~r c~r~t~r p~T­
almentc. 

1 1•. o. potrccr.tual• 11'1 q"nn;it".~c.~çat~ ~ara,., .... t..~t;•'lwclllOIIo 
.. lei, •n ordea decra!lcentot, a partir do• lieitf!'ll PIJtabelr.:ido:ao no 
art. 4:t. 

1 2•. A gratiflc4ç!o prevista ne•t"' 4Ttigo ineorpor~-•• a 
rPflluner4ç'lo do !l,.rvidor e inteqr11 o prov~nto da apose:ntadori>!l, n.'\ 
proporç-.to r:l ... 1/'5 tufl". quinto) por ano de •xerel.4~in n4 funçAo d• dlt"­
_çio, ch,."i'!' o•J I'S~'!'"'"mrao:~"'nto, 1.1t~ o limit,. de ~ (eim::o) qulntc:OJ. 

~ J•. OU11nd<' Mais d,. um11 fut~çito h~uvrr sido::. dc:"C111Jk"flh.ld'1. 
no ~ricdo d~> u'm anti, a f.,.pol't&ne-111 11 ser ine<.:o~ r·or1l.dll trt:\ eor.o ~"·" 
de e41C'Ul,.. " tur.Ç".lo e'!~reir:lll por ~alor tPmpo. 

' ••. ocorrendo o ~x~rci~lo d~ !unçio de nível ~~is el=v~­
do, por ~~~~do d~ 1~ (do~e) meQe~, 11-p~s 4 i~cor~raçao da !raç~o u .. 
~/5 fcin<"'~<'luintos), pod~r~ toa•_..-. .. " "'tu<'llí:.:açac- pro9reo:fõiVõ'l das P·H· 
eel~tt: i;, irvorl""rat!~ts, obs~rv:oot1o o dispno:to no p>!r.lqrll{O lltlteor•or. 

• ' o;•. T.el es~f"~flc;\ e~t,..brlcc~r4 a r-:o!"••ner.1'7ÍID <toso ca~ço-
ea coMiss~o de que tr•ta o inciso If, qo 4r~. ~ beo• eu~o os;: r.ritr· 
rios de inc:orpnr4t;lo da vantll'"l•'ll! f!rtovl!'ta no:; P"'"·"qra!o !<.OIJUIIrl•', 
t:Jil""do r.":.~t-l['lor, por servidor. 

SU~F.ÇAO U f 1•. Ccrrea pnr conta da ad~lniatraçio •~ despesa~ d~ 
transporta dCI servi:lor e t'lc .!'U<J. ,.,,.ili.tt, comprcen;icnrlo p:..o:;so~~ge-111, t:a- oa Gratiflcaç>to Hntatina 
9•9o• <!' bento pe:~s:oA1a. _ 

li 2•. ,_, fttmilia do l'l'ei"'V.iCior q.u- falecer na nova act.lc c:lo •'rt. 5l. A qratific.~ç.io n!ltalina corr"'sronde 11 1/12 (uM 
•._•1r9uraljoa aju,.,,, de custo e t:J:"II:nsporte p11ra a loc;'llÜii'!de ';I~ oriq'"'l':l, doJ:e avo:c) dJI rP•uneraçio • que o servidor tlz<:>r lus nn JIU~!> do ,...,... 
Cl~ntro do pnaro de 1 (1.un} 4no, cont!ldo elo óbito. :-rlftbro, r:Jl" 111ês de ("ltrrciclo :~o_ re-~pe(:tivt. 4no. 

Art. 54. A ajud4 de cust~4 calcul3d~ ~obre a r•~uner4çã~ P~ráqrafo Unico. A fração igual ou su~·rior n 1~ (qufn~e) 
do .. rvidor, conforme •e dispuaer-~m requla~ento, não poden~o rltce- di~~ ~~r~ ccn~ider~d~ ~o~ •f= inte~ral. 
der a importAncia corresp~ndente • 3 (tr~s) J!les~~. Art. 64. A 9ratificaç~o 5P.râ paq~ at6 o dia 20 {vintr) rl~ 

Art. 55. Nlo aer4 concedida ajuda de cu~to ao aervfdor que -~• d~ d~zembro ~e cada 4no. 
•• atastar do cargo~ ou reaasu•i-lo, •m virtude de aandato eletivo. Par~grafo Unico. (VET~OO). 

Art. 56. SerA concedidfl ajuda do CUBõto lquele q 11e, não Art. 65. O s;:ervidor eY.onerado perceberâ sua qratificaç~r; 
.. ndo aervidor da Uniio, ror nonoado para carqo e• co•i••6o, co• au- natalina~ proporcionalmente aos 11.e5e, de exercielo, calculada ~~brc 
dança de do•icilio. a re11nn•raçio do 111~s da exoneraç6:o. 

Pad•'Jr4fo único. tro arast.utento previsto no inciso r do. ,.rt. 65. A qratiricação natalina nio "~r'i• consider~tda r..-.r·· 
=i:v!~: a .!ljuda de cus~o •er.6 p4qa pelo 61'9!o ce:.aion.6rio, quando i::.6l<"ulo d~ 'l"<~lquf!!r vant"gea pecuniAri4. 

Art. S7. o servidor ficar4 obriqado a reatituir a ajuda de 
custo quando, injustiflcadamenta, não sa apre•entar na nova sede no 
pra&o de JO (trinta] dias. 

SOSSEÇAO , I I 

Das OUrias 

Art. 58. o servidor que, a serviço, se afastar da 5ede •• 
ear4tar eventual ou transitório, para outro ponto do t~rritório na­
cional, r4ri jus a pas~aq~ns a diárias, para cobrir a~ des~sas de 
pousada, ali•entação e loco.ação urb4na. 

!Ji 1-". A di6ria ser-i col"lr:~t'llob 7'='~ :!!-:::: ~• .r .... "a-nco, ~<!'n­
~ ü-viãa pela ~t~de a~~"~o o ~~~t~eQ~nto -.3~ ~Al9ir ~rnoite for4 
.:S. •eóe. 

f 2•. Nos cas~s ea que o d••loca.ento ~- sode constituir 
exiq,nci~ ~r~An~nt~ do ~arqo, o ••rvidor nio fAr4 ju~ a di. rias. 

Art. 5,. O servidor que rocebar di4rias e não •• afaatar 
da ••d•, por qualquer aotivo, rica obrlq4do a r~~titul-l~= inteqral­
.. nte, n~ prazo do 5 [cinr.o) dias. 

Par~qrafo ~nico. Na hipót••• de o' s~rvi~or retornnr & ~ede 
.. pr11zo •en~ do que o previ•to pa~a o seu a(a~ta~nto, rc~tituir' 
•• di4ri~z r•cebidas •• excusso, no prazo previs~a no ~R~· 

SUBSEçAo III 

Art. 60. conceder-••-' indenizaçlo de transporte ao servi~ 
dor que r-~llzar de~peaaS eoa a utilização de •elo próprio de loco­
.oçio para a ~xecução ~e •~rviços externos, por força das atribui­
ç6ea próprias do carqo, c~nforae se dispuser em r~ul~.ento. 

SOBSEÇAO HI 

00 Adicional por Tempo de Serviço 
Art. 67. O adicional por teepo de eerviço • devido a razao 

da 1' (ua por cento) por ano de 'scrvico pU~lico efetivo, incident~ 
aobre,o venci.ento de que tr•t4 o art. 40. 

Par~9rafo Unico. O •ervidor farâ jus ao adicional a partir 
do .ts •• que coepletar o anulnio. 

SOBSEI';AO IV 

Art. GB. Os servidoras que tr4baJhe• co~ habitualidade •~ 
locai• inf',Jol ... ~res ou <-WI eont•to I'Crtllllnente co" s•Jbst.Ancias tóxic., ... , 
'radioativa" ou- eos. risco de vid4, ra:ze11 jus ~ Ulll_ ol'ld)cio_n41 ::O:)bre r. 
~·~nclmento do c"'rqo efetivo. 

1 1•. o •ervldor que !i:er j11!!1 110s ::ldici<>nili!l dç inn~tl•• .. 
brid~tde e ~" po:rieutosidaC:e de,..erã op~ar por t:lll deles. 

1 2•. o direito ao adicional de insalubrld4de ou periculo­
aidada cessa coa a ftliainaç~o da~ condições ou dos ~isco• que der~m 
C4u•a 4 ~ua concessao. 

Art. ~9. Haverá per•anente controle da ~t!vidade de ••rvi­
dores e• operações ou locai• con~ideradoa p~nosos, insalubres ou pe­
rigosos. 

Parâqr4fo ~nico. A servidora qeatante ou lactant~ ser4 
atestada, •nquanto durar a gestaçio e a la~taç!o, da~ oorra~Des e 
locai• previ~toa neste artiqo, ex~re~ndo suas_ atlvldaàe= e~ loc~l 
salu»re e em ~erviço nio peno&Q e n~o periqoso . 

-Ãrt. 70. Ka conees~ão dos 4dieionaia de atividade~ pen~­
aes, de insalubridade e, de periculosid11de, ~erio obr.~rv.sd.1s. ac. Ri­
tuaçOas estab~leeidaa e• l1t9i~laçio ec.pecifica. 

Art. 71. O adicional de ativid4de peno~a $1!r4 dev1do aos 
SEÇlO II aarvidores •~ ex~rciclo ea zonas de frontair4 ou e~ lo~alid4d~s cu~ 

Das Gratiticaç6es e Adicionais jas condiçées de vid4 o j~tifi~u~m, nos termos, condições e li~ltes 

Art. 61. Alf• do vencimento e das vantaqans pr•vistas n~s- fixados emA~~~;;~~:Ciocais de trabalho e os servidores que opera• 
::~~!~a1:;Ao ~ef~Pidos 403 servidores as seguint~s qrat1ricaç6es e coa Raios X ou sub~t&ncias radio<:~tivas ser!o •antidos sob controle 

I - qratifieaçio ~lo exercício de fu~çao da direçao, che- peraanente, de •odo que a~ doses de radiação ioniz~nte não ultrapas-
rta e aaae•aora•anto; sea o nivel máximo previsto n11 leqisl4çio própria. 

Il- qratiticaçio natalina; Parágrafo-único. oa servidores a que se refere este artiq~ 
J:Il. - 4ldic1onal por tellpo de serviço; ~::erlo sub~r.etidos • axawoea .edicos a ~::ada 6 (seis) meses. 
tv - adicional pelo exarc1cio de atividades insalubre~, 

p.:diJOIISII ou penoaaai 

lbo. 

Y - a~teional pela pr.ataç&o de •erviço extraordin4r1o; 
VI - adicional n~tur~o: 

'VII - ad)cional de r•riaar 
VIII - outroa, relativos ao local ou l natureza do traba-

SUBS!(j;O I 

Os Gratifica~Ao pelo Exercicio de Funç!o de 

Do Adicional por serviço Extraordinário 

Art. 7J. O serviço extraordin,rio será reeun~rado 
acrfsci.o ~• 50t {cinqUanta por cento) em relaçAo A hor4 noraal 
trabalho. 

~· •• 
Art. 74. SOeante aer6 ~r.itido •erviço extraordin6rio p4-

ra atender 4 aituaçóes exeapclonais e te.porárias, respeitado o li~ 
aite aãxiao d• 2 (duas) horas por jornada. 

SUBS.tÇ.lO VI 

Do Adicional Noturno 

Art. 7~. o serviço noturno, pr~~tado em horáii~ conpreen­
dido entre 22 (vinte e duac} bora& de u~ dia e ~ (cinco) horas do 
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1%1 - i~•••tdold~~ hab~tualr 
IV ... iJqnOttlda.S. att..Lniatratlvar 
V - ineont:.inAncia pllb.l!c:a a conduta -candatoaa, n. :r.par-

vt - inaubordlnaçl.o qrave •• aarvlçor 
vYt - otanaa ttaica, •• ••~tço, a ••~tdor ou a ~articu­

lar, aalvo •• 1•91t1 .. dataaa própria ou da outtaar 
Vltt - aplieaçlo t~aqular da dinhal~oa pUblicoar 
IX - revalaçao da aaqrado do qual •• apropriou •• raxao do 

carqar 
X - laaAo aoa cotr.a pUbllcoa a dilapldaç!o do 

nacional r 
patriaOnio 

XI • corn:p:l.or 
XII - acu.ulaçlo tlaqal da carqoa, •~praqoa 

blica.J 
XIII - tranaqr.a&Ao doa inciaoa rx a XV1 do art. 117. 
Art. lll. Varitlcada •• proeaaao dtaclplinar acuaulac&o 

proibida a provada a boa-ta, o aarv1dor optará por u. doa carqos. 
1 t•. Provada a .a-t,, ~rdar' tamb6• o carqo qua exarc1a 

hi .. ta ta-.po a raatituira o qua tiver p.rcabido l,ndavtda .. nta. 
1 2•. Ma hipóta•• da paraqrato anterior, &ando U3 doa car­

~. a~aqo ou tunçAo •••rcido aa outra órqla ou antldada, a deaia­
.to lha sara cozunieada. 

Art. 134. Sar• caaaada a apoc.ntadoris ou a disponibilidade 
do inativo que hoUvar praticado, na atividade, tal ta puntval coa a 
deai&&lg. 

Art. 135. A daatituiçto da ca~o •• coaiaato exercido por 
nao ocvp.nta da carqo atativo aara aplicada noa caaoa da lntraçlo 
aujai~a •• penalidade& da auapensao e da de•1aaao. 

Paráqrato Unico. constatada a hipótaaa de qua trata aata 
artiqo~ a axonaraçto atatuada noa taraoa do art. ~5 sarA conva~ida 
.. daatituiçto da carqo •• coaiaato. 

. Art. 136. A daaiaaao ou a deatituiçlo da carqo •• comiaato, 
noa caaa. doa tnclaos IV, VIII, X a XI dO art. 132, l~plica a 1ndia­
ponib11idada doa bena a o r••••~i .. nto ao araria, ••• pra,uizo da 
.açAo penal C.::J~ival. 

Art. 137. A da•iaa&o, ou a deatituiçAo da carqo &3 coaiaalo 
por 1ntr1nqfncia do art. 117, incisos IX a XI, incompatiblllza o 
az-.arvidor p3ra nova 1nvaat1dur& aa carqo pUblico fede~al, polo 
praso 4a 5 (cineo) ano&. 

Par4qrato ~ico. MIO ~4e~~ ~•tornar ao aerviço ~dbllco ta• 
deral~ ••rv1dor qua for demitido ou das~1tu14o do carqo •• eo•lacio 
por intrinqtncia do art. 132. inc!~o• r. IV. Vlti. X e XI. 

Art. ~38. Confiqur~ abandono de e~rqo a auaancia intencio­
nal do •arvt~ ao aarviço ~r ~aia da trinta diaa conaae~tivoa. 

Art. 131. !ntanda-aa por 1nasatdu1dada habitual a talta no 
.. r.iço, ••• cauaa 1uatlt1cada, por eea•enta dlaa, lntarpoiada~~nta, 
4\ir'Mtal o p.riodo d• doze -•••· 

Art. 1'0. O ftto da lapoaie~o d& canal idade =encianer& F~•~ 
~ o tunda .. n~o 1a~a1 a a causa da •ançio dtacl~11nar. 

Art. 141. Aa ~•nalidadaa dlaet9linares ae~ão aplic~da~: 
I - pelo Pra•idanta da Ref.~llc~, palas Pr•~idantas Ca~ C~­

·- do Podar Laqialativo a do& Tl:'H:u.naia t~-!arats ~ pelo Proc•· .. a­
do:r-Gar&l da ltep'lblica, quando ae tr.:~.tar do da•iacto • c11saaç•o ·la 
apoaantador1a ou diapontb111~d• ~a ft&rvidor vinculado ao raapactivo 
ROdar, órqto, ou antidadft: 

II - pala& autoridad•• ~dlllfnt•u· .. '!:'::!".'.:;::; .::.;. nierarqU1a t-­
diata-"''::-=: !::!.;;-l •• u:· aqua1aa .. nct....,"'"'"'":' no incl.so •ncer1or quando '"' 
~tar ~e ·~~naio auper1or a JO (trinta) dias: 

Itt - pelo eh•f• da repart:içlo • out~as autoridades na tor~ 
u da. -•pacttvos ~eqilll"llntoa ou requla111entoa, noa caso" da ;ufver­
tAncia ou da auapan~io da at• 30 (trin~a) di~•r 

IV- pala autoridade que houve~ !'lto ~ no~RçA~. quando se 
tratar da daatttuiçto da carqo •• coalasAo. 

Art. 142. A açáo dl&ciplinar pra"cre~~i: 
t - ea 5 (cinco) anoa, quanto ta intraçóaa punfvaia co• da­

ata.lo, caaaaçio da apoaantadoria ou dia9Qnib1l1dad~ ~ deatitutç4o 
de earqo •• CQ•taaao, 

II - .. 2 {doia) enoa, quanto t auapenator 
Ilt - •• 1&0 (cento a oitenta) dlas, quanto t adva~tAncta. 
f 1•. O prazo de praacriçlo começa a corr.r da data e• que 

o rata •• torr.ou conbeeido. 
f 2•. O& ~razoa da praacriçlo praviatoa na lei penal apli­

c..-.a '• intraçóaa diaclplinarea capituladas taabf• co.a c~ima. 
I l•. A abartu~a de aindic!ncia ou a 1n•tauraç4o da proces­

so di&eiplinar inta~ro~ & prescrição, at• a ~ecl~ào flnftl prof~~i­
da por autoridade campatanta. 

1 4•. lnte~ro•pido o curso da praacriçio, o prazo co-.çara 
a correr a partir do dia ·~ que caaaar a inLe~rupçao. 

TmiLO v 

Ot.po&1ç6ea Gerai• 

Art. 14~. 1· autortda~ que t1v.r citncta 4a irraqularldada 
ftl» Hn1ç:o p.UJUco t6 obri'fada a ~r a aua apuraçto 1-diat.a, 
... lant. &1ndictnc1a GU proca.ae adainiatrativo 41acip11nar, •••aqu­
r ... ao acusado a.pla data••· 

~. 144. Ali dan\1nei- ltObre lrreqular14adatl earto ob1ato 
de &paraçao, daada qua con~ • 1dantit1caçao a o ar.deraço do da­
auncianta • ••1•• torauladaa por aacrtto, contlraada • autanticida­
do. 

Parjqrato ~nlco. Quando o tato narrada n&o eontlqurar avi­
~ intraçao dlacipllnar ou iltcito penal, a da~Uncia &era arqui­
.,....., por talt.a da ob1ato. 

Art. 145. Da alndtctncia podar• reaultar: 
I • Srqt,I1Ya~t.o dO proca&&OJ 

n: - apUca-:ao da panaUdai!MI a. ad"t•rt•ficia ou •uapat1a&o 
at6 JO (trinta) diaa' 

III - tnatau~açjo da proeaaae diaciplinar. 
ParãqT&to ünlco. c p~a~o para concluato da aindictncia r 

axcadar~ JO_{trinta) diaa, podando •e~ ~rorroqado po~ tqual pa~iod 
& cri~rlo da autoridade au~~lor. 

Art. 1•&. Seapra qua o !licito p~attcado ~alo aarvidor e 
aajar a lmpoatçlo de pena lidada da suapa~sio po~ ~ala da lO{trint 
di&a, da deaiasao, caasaçlo ~a oposantadorta ou dlsponibllldadu, 
daaettuiçAo da carqo e• coaisa4o, ser4 ob~iqatória a instauraçlo 
pracaaao disciplinar. 

CAP1TOLO It 

Do azaata .. nto ~antlvo 

Art. 147. Coao .adida cautelar a a fia da que o aervtdo 
nto v.nha a tntlulr na apuraç&o da lrraquiaridada, a autoridade in~ 
tauradora do p~oceaao disciplinar podarA dataralnar o aou ataata~ftn 
to do exarctclo do cargo, pala prazo d• at• 6Q_(a~saant&l diaa, e~ 
prajuho da ranunaraçao. 

Par4qrato Unico. o ataa~a.ento podarA ser prorroqado po· 
iqual prazo, findo o qual cesaarlo oa aeua ataitoa, ainda qua n&1 
concluido o proeas&o. 

CAP:t:TULO III 

Do Procaaao Diacip1inar 

Art. 141. O procaaao disciplinar • o inatruaanto de•tinadc 
a apura~ ~asponaabilidada ~ ~ervidor por lntraçAo praticada nc 
axarcicio da ~ua~ atribulçõaa, ou qua tenha ralaçio coa aa atribui­
çOaa do carqo e• que •• encont~• investido. 

Art. 1~9. o proc .. ao diaclplinar aara conduzido por coata­
a6o coapoata da 3 (tr4a) aarvtdo~aa eatAvaia daaiqnadoa ~la auto~l­
dada CQlapetante, qua indicarA, dont~• ales, o &eu praatd&nta. · 

f 1•. A co~t•aio tara eo•o secretario aarvtdor desi~~d~ 
pelo aau p~aa1dftnta, podando a 1nd1cação recair am u• da aaua =o•­
•~. 

f l•. NAo podara participar de coa1aa4o da aindicAncia ou 
da inqu,rito, cónjuqa, coapanhairo ou parant• do •~usado, con~anqui-
nao ou &tia, em linha ~eta ou colateral, at' o terceiro q~au. _ 

Art.' 150. A Cnais&Ao exercer.t SWI& attvidadaa co111 indapan­
dtncia a imparcialidade, aaaaqurado o siqilo necessario a alucldaçio 
do fato ou axiqido pelo intarease da adMinistração. 

Paraqrato Unico. Aa reun1óaa • aa audi,ncfaa das coaiac6aS 
ta~ão earàtar reservado • 

Art. 151. o procaaao disciplinar aa daaanvolva naa aaquin­
tea tasaa: 

I - inatauraçto, coa a publicaç.lo do ato qua conat;&.\.uir a 
cO!liasao, 

II • inqu,rito a~1n1strativo, qua coapraande inatruç6o, 
dafasa a relatório: 

III - ~ui~~~~=. 
Art. 152~ O pr~~ pera a conclusão do proeasao disciplinar 

não axcadarA 60 {cesaanta) dias, contadas da data da publlcaçAo do 
ato qua conatituir a co•iasio, ad~itid& a sua prorroqaçto por lqual 
pra~o, quando as circunattncias o exiqirea. 

1 1•. seapre que nacassá~1o. a co~iacao dadicarA t~~po ln­
taqral aos aaua trabalho&, 'icando aeus ~embroa dispensados rlo pon­
to, ata a entra~ do relatório final. 

1 2•. A& reuniões da comtasio ••r~o reqist~~daa as atas qaa 
dav.rio detalhar as daliberaçóaa adotada&. 

sEÇA.o t 

oo Inql.l4ri to 

Art. 153. O inqu,rito adainlatrativo obedecerA ao principio 
do contraditório, a•nequrada ao acuaado aMpla daf~•~. co• a utiliza­
ç!o doa •aios a ~ecQrsoa ad~ttldoa ea dlretto. 

Art. 154. Os autos da sindicância intaqrarlo o p~c.sso 
d1ac1plinar, co~ p&Ç3 intor..:~.tlva da instrução. 

Paràq~ato Unico. Ha hlpótase d~ o ralatO~io da sindic~nct. 
concluir que • tn(raç&o está capttutada co~o ilicito panel, a auto­
rid•d• CO~?etente anca•innara cópia dos auto• ao Mlnist4rio PUblico, 
lndepandante•enta da imediata inatauraçào do processo disciplinar. 

Art. l!55A Na faaa do inqu,rito,. 3 co•i&cáo proiiOYara a to­
aada da dapoi•antoa, acaraaç6aa, invaatiqaçóaa a dil1q6nciaa cabi­
vaill, objetivando a coleta da prova, recorrendo, qrc'lndo naeeaa4~1o, 
a t4cn1coa a ~ritos, da aado a peraitir a c~lata al~cidaçao doa 
fatos. 

Art~ 1~'· t aaaaqurado ao aervidor o direito da aco~nnar 
o ~·•o paaaoal .. nt• ou por intarmddlo da procurador, ar~oiar a 
ra1nquir1r tastaaunhaa, produzir provas e contraprova& • · toraular 
~ttoa, quando •• tratar da prova pericial. 

1 1•. O pra•idanta da co•isa6o podar6 denegar padidoa con­
ddandoa iapartinantaa, -ra .. nt• protalatórioa, ou ela I'Hinhua 1nta­
ra ... para o aac1arec1.anto doa tatos. 

t 2•. Sar4 indatarldo o pseUdo de pr~a pericial'. quando a 
c~io do tato independer da conheci•anto aapacial da perito • 

Art. 157. Aa taataaunha& serto lntiaadaa a depor -.llanta 
-ndado &lrp&dldo_ pala pra•ldanta da coalaa4a, da-n4o a aaqunda via, 
coa o oianta do lntarasaado, aar anexada aos autoa. 

Paráqrato Unico. Sa a testaaunha tor aarvidor pdblico, a 
axpadiçAo 'o •andado ••r* 1-.diata .. nta coaunicad& ao chata da ra­
partiçto anda ••rva, co• a indicaçio do dia • hora ••rcadoa para 1n-
qu1riçto. _ _ _ 

~. 1!54. O dapoi .. nto ser• p~aatado oral .. nta • radu&ido a 
t..r.o, n&o aando licito ~ ta&tai&Unha tr1n•-1o por aacrito. 

1 1•. A& taata.unba• aar•a inquirida• aaparada .. nta. 
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~ ~· ... .::... iti~ ... d pd : ~ditdrt- - cru- -
l.nft~. JII"DC'Wddlr-s•-t • .eo•re-..;llo ant:.. - d~eae. . 

Art. 1''· Co~lutda • tnqqtriclo daa e.ae..unoa., a co.Ja­
.._ ~n o inttttT~:~qaltóJ:io do --..o. oe.e~ - pnK!aCU.-­
toe sn--lata• na. a..u. 157 a t5a. 

f 1•. No caso da .. ta da aa acu.•do, cada ua dalaa ••~ ou­
Vido'aa~rad• .. nta, a ••~r• qua diva~traa •• auaa d•claraçóaa ao­
bra tatoa ou cJrcunat•nctaa, sara ~ra.ovtda a •ca~a~6o antr- elaa. 

I ~·.O pr~;~a~or ~o •cuaado ~ara aaatatir ao 1ntarroqa­
tório, ~- eo.a a tr'lqutrt('io daa t-lta-baa, -ndo-U'I• Ylfttado ln­
tartarir naa pe:rqunt.aa • rf!'a,-ua, f.aal~n,., porn, ratn­
fl\l:l.rl-laa, por 1n'tar.6dlo do preat~ .S. -'~-

Art. 16C. Quanda M~r d.Wtca. -br• • -ntcbM ...e:al do 
&caaado,.a coaiaa4o ~ropora a autorid~ eoap.t.nta qua ala ••1• 
aW...ttdÕ • •••- l!O'C' 'urn:.• Mdtca oticial, da qu•l par:t:ici~ ~lo 
a.aaa u. .-dtco ~atqutatr•-

P•r•qrato Un1co. o incidente 4e aanidade .. ntal aer6 pra­
c ... ado •• auto ap,.n:~ado e apenao ao ~•.o-principal •• ,.,_ !I e .. -
padl~lo do lauda pericial. 

Art. 161. Ti?l~i~ada a inrra~o d!scJplinar. aari to~lada 
• fn4lciaç&c do ••~Ldor, c~ a as~lflcaçto doa ta~ a ala Japu-
tadoa • daa res\"~Ctlv:~~s ~· . 

1 1•. o 1ndlciado -n cibdo -por wand:~~do •~ido pelo 
preaidanta da ca-1asAo para apreaantar 4etaas e.crlta, no 'prazo ~• 
10 (dazl dlaa, aa..aurando-se-lha vtab do proeaaao na rapan:tçAo. 

1 z•. K~vando doia ou ftata Lndlciadoa, o prazo aara co~ a 
d2 20 (vintel dias. 

1 J•. o prazo da d•t••• padart aar prorroqada palo dobro, 
para diliq•nctas roputad~• 1ndtspensav.ta. 

1 4•. No caao da racusa do lndlciado •• ·~r o -ciente na 
cópia da cltacAo, o praza para d~t• .. contar-..-6 da dat:~~ declarada, 
- tar.o Pl:'Oprlo, pela _ _,ra da ca.ta~ que tez a cttaç4o, coa a 
•••~,atura da 2 (duasl teste3Unhaa. 

, Art. 162. o indlclado que audar da ~1~~1• rica obriqado 
a ca.unicar l caatss4o o lU9,11:' onda poda~ ser encontrado. 

Art. 16l. Achando-se o indiciado •• Juqar incerto e nAo aa­
bldo, aer6 citado por edtt,.l, pUblic,.do no OlAria Oficial da Un1Ao • 
•• jornal d• qranda etrculaçlo na locali~da do últfao doalcilio co­
nhacido, para apresentar defesa •. 

Par•qrato ~nlca. Ha hlpóteae desta artlqo, o prazo para da­
rasa ·aerá da tS (quinz•l d1ae a partlr da ~ltiaa publi~açio do adi• 
tal. 

A~. 16~. conalderal:'-sa-' revel o· indiciado que, reqular­
-nta citado,-~: ... .opr~entar det .. a no prazo leq-al. 

I 1•. A l:'&Yolia •~r• declarada, por ter.o. ~oa autaa do 
praceaao a devolvar6 o prazo p8r& a deteaa. 

I z•. Para deten~r o indiciado rtval, • ~idade inat.u­
:z:.adora do procoraso l!oslqnar& wa sarorldor caso def'e-J'PSor ffattV1:t, oeu­
panta da earqo da ntvel i~al ou aucertor ,10 do indiciado. 

Art. 165. Apract,.da a dafeaa, a co.t~••o elaborar' relató­
rio alnucloao, on~a rorau.trá •• ~ princlp3ia doa auto& e ••n~io­
nar• aa provas ae qve •• ~s.oo p:~~ra rarear a sua convt~çAo. . 

1 1•. o l:'elatdrto sel:'a aeapra conclusivo quanca l lnoe•ncla 
ou • responaabllldada do servtdor. 

1 2•. Reconhecida a responsabilidade do servidor, a coaia­
.&o indicar' o dispoalttvo leqal ou requla-.nt,~r transqreàido, ~ 
ca.o as eircunst!nelas aqravantaa ou atanuan~""!!:. 

A'1"1:. !$11!L .:: pt:"Ocasso disciplinar, caa o ral:t.t:6r1o da eo.ta­
ai3, ••r• re .. t1do 6 aut01:'1dada que datar..inou a aua ~natauraçao. 
par. julq ... nto. 

S!!ÇIO XX 

On Julqa-nto 
Art. 167. No prazo de 20 {vint.) dlaa, eontadaa do rac.bt­

..nto do pl:'oceaao. a autol:'ldada julqadora proferir'.• &ua daelaAo. 
f 1•. Sa a pena lidada a aar aplicada IIXCIIdar a alçada ~• 

autoridade lnatauradora do proeaaao, ast. aar6 ancaatnhado l autori­
dade coapatanta, que decidir• ea iqual praro. 

t 2•. H•vorndo aa1~ de ua in~tctado • div.ratdada da sanw 
ç6aa, o julqa .. nto c,1ber6 & autoridada coapat.nt. para a i.poaiç&o 
da ~na aata qrava. 

i 3•. So • penalldada preYtsta ~ora d~•i••Ao ou caaaaçao 
de aposenltadoria ou dlaponibl.l.ldadat, o julq-nto cabar6 •• a•ltori­
dadata de qua trata o tnciao t do art. 141. 

Art. l'G.a. O 'julqa .. nto acat&'r6 o Telat.6r1o da eoaf.a'llo, 
salvo quando contr4l:'io ba prova& doa autoa. 

Par&qraro Unleo. Quando o ralatória da coaia .. o contrariar 
aa provas doa autos, a autoridade julqadoaa poàar6, aotivada .. nta, 
:~~qravar a penalidade proposta, aoran~-1a ou isentar o sarvtdor da 
respon~abllidada. 

Art. 169. Verificada ,. ewtattncia da vicio lnaanAval, a au­
toridade julqadora declarara a nulidade tat.l oa parcial do processo 
a ordenari a eonstituiçAo da outra coaisaao, para tnstaurac•o da no­
vo procaSIIO, 

I 1•. o julq ... nto tora do praao leqal n&o !aplica nulldaca 
do proceaeo. • 

1 2•.~A autoridade julqadora qua dar cauaa • pre.crlçao ~· 

=0t~~t:0o'1'~~0l;;: I :z•, aa:ra:r..ponaabilf_ ... na tora.a do cap1-

Art~ 170- Extinta • punibilidade pala presericto. a au&ori­
dada julq111dora datarwlnal:'ll o ret;tistra do. fato - a..ant.~to• in­
dividuais do aar"''1.dor. 

Art. 171~ 0\l.ando • tnt~ ..t.l- CI'I"(;;U:alada ~ crt•~ 
a proeasao diacif)linar utt ~tdD- Rbd==•• ..-Jtc:a ,_.. Jna,­
tauraçlo d.a aç&o patu•l. tlcartcf6. tr.s.r~ n. nll•rT'c:t" .. 

Art~ 172. O servidor que r.apondar a ~·ao diectpltnar 
s6 podará .. r axonarado • p~d\~, ou aposentado voluntaTt~ .. nta, •pó• a conctu•~o do procr.ft~O a o cu.,rt .. nto da panalideda, •caao 
aplicada. 

~ro lllntcc. a..~llU • a.J.V.ut .. ~ 41-~ ~1~ ..., ,., 
qrar. •taa, tnet•o t do •rt:. 34. o ato ..n ICOtWer"tldo - ~1•-.~t 
- ror o-=--· 

Art:. 1.73. J:arlia ••&aqta'adoa: ~~ a dU.rf••: 
I - aa aarrrtdor COft'lrGCado para pr&8tar d:e~XJI-nto tora 

aada de aua r.~artt~6o, na eond:tçlo da taateaunh&, denunciado ou 
dlciaclot 

IY - aos ~~ da caataaAo • ao ..erwt6rto, quando obr 
qada• a - d-locara• da seda doa tr.sbalbaa -p.11ra a raal1zaç:Ao 
•ia.ao •••aftC1al ao .. clarect-.nto doa rato.~ 

J:IIÇ1o UI 

O. .... idctdo~ 

Art:..- 174. o ~ao disciplinar poder• aar revtato, 
qualquer taapo, a pedido ou de oticto, quando .. ad:uatr.c taea. no­
voa ou clreunsttnciaa euacettvata da justificar a inoclncia do puni~ 
do cu a ina~açáo da penalidade aplicada. 

i 1• Ea caso de !a.lact-nto, auMnct• OG d-aparaci-nto do 
aarvt~or, qualquer Pft..oa da taail1a poder6 requerer a ~via6o ~o 
procaa110. 

1 z• No eaao de tncapacidada ••ntal do ••~dor, a ravtalo 
3er6 requerida pelo reapactivo curador. 

Art:~ 17!5. NQ prac-•o ravieional, o 6n- da prova ea;ba ao 
requ•rent&i. 

Art- 175. A alaplaa alaqaçio da injustiça da ~n,.lidada nao 
o:vnatft:DJ r~r.o !para a revtsAo, que requer ala-ntoa nevas, 
a:nd• nAo- am"eC"i.,._ no pnJCeaao oriqlnário. 

Art. 177. o ~taanto de revtalo do procaaao a•r4 dlrl­
qido ,10 Klnistro de !atado ou autorldad~ aqu1valant&l, que, •• auto-
1:'1Zar a ravtaio, encaztnhart o pedido ao 41r1qant. dG 6rq6o ou anti­
dada onda •• oriqinou o proc.aeo ãt~iol1nar. 

Par6crrara Untco. Oetartd.a a ""'tic.io, • -arrf....,. ~ 
~• pravidanci,.r• a conatttufcAo da coalaaiq. ne ror.a ~ ~. :4•~ 

Art .. 17&. A r-evtalo corra:r6 - &porMO ao ~·o ot""t!fird-
rio. 

Par6arato lintco. M'a J:~atlçlo tnf-.:::tal. o raquer.nta padlrt 
dia a hora para a Fl:'Oduç&o da provas a inqufriçlo daa taot~QUnhaa 
qua arrolar. 

Art. 179. A caataaao ~evtsora tarA ~o (....-ntal dias para 
a conclaeAo dos trab~lhos. 

Art. 180. Aplicaa-aa aoa trat..l,.,_ da c:cm.laa6o revisora, no 
que couber. •• noraa• e pr-ocad.l-fttoa ~1- da e~1aa6o do pro­
e•••o 41ae.lpl1nar. 

Art. l.U. o julq,.-.ta cabarlli l autoridade CfU8 aplicou a 
panalidada, noa ta~ do art:. 141. 

Paraqrato antco. o pra:::o para julqa-nto ••"" ':!e ::: {vinte I 
dias. contado• do ree•bi~anto dn ~::=~-.u. n~ eur-~ ~~ ~--l a auto-

ridade j"~:-=i~2~~~a::t::~o!:~;n;;l:~:~;~:i~. ••~ declarada •-
•falto a panalldada aplicada, reetabalacando-•a,todoa oa direitos do 
sarvtdor, azcato •• r.lação • deet:ttulçAo de earqo .. coaiaaao, ~ua 
-ra convertida •• azanaf'llç.io. 

Panllqra'to llnico. Oa raviaAo do prceaaao n6.o poder6 raeultar 
aqrava .. nto da panali~~~~ •• 

TíTULO VI 

'JI ~?Uridada t:ocial do Servidor 

D1apoa1ç6aa Gerais 

Art. 183. A uni4o aantarâ Plané de Saqurtdada SOcial para o 
servidor a sua raailta. 

~~ 11U. O Plano de Sequr1dada Sl)ctal via& a da!" cobertul:'a 
aoa rtseoa a que estio sU1aito• o aarvldor e •ua faai1ia, a eoa-
9~:W•ftda Ull eer.1U!':tl'l <1'11 ~re!l=loa • açóe• que atand.aa .la sequtnta• 
!lnalidadaa: 

I - qa:r:~m::ir au:::w .. _. •~taUncia noa avancaa da doença, 
1nvalid:az, Velhice, ,ICldant. .. s.rwtço, inat1Vidade, falaciaanto • 
racluaAar 

Il - proteçio • a~~ternidada. • adoçAo • a pa.t:.rnidadar 
III - aaalat•ncta .&. saúde. 
Parl!qrafo llnioa. o. ~Uct- IM:I'Ao ccmeedidoa - teraoa 

• cond1c6aa daflnldoa - 1'~1.-..nur, ~1!&:11 - cU.a:~lçda• doaw 
ta tal. 

.ut. 115. oa bcr.e-rtcica dU Plano da Saqu'l.s.cla $0eia1 do 
aan"tdor c~nriawt 

I - quanto ao aart"idar: 
•J apoaontad-riar 
b} aux1lia-nata11dadat 
e) aal,rlo-faa111a; 

dl 11cai'ÇII para tl:'ats .. nto lia aalidat 
•J Uc:ança • qaaunta, • adotante~ • li~ttlade' 
t) llc.nça, por act~ - aar9'1t;IOt 
q) -•1•Uncta • &alldat 
~~ qarant1a da cond1Qeea tndi~ictuaia • -.bi.ntaia da traba-

lbo aatiafatórtaar 
II - ~ante_ •c depand~nt.~ 
a) pana6o vlt'alicia e tl'laf'Cinliriat 
b) auxllio•runaTal; 
c) a11X1lio-r.clusllo: 
d) •••1at6nct• • caUda. 
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f 1•. ""' a~wot;a<lu~'i..u• <il ~noO.a ••~•<:J <:cnw;:.aJ,da• • ••nti-
4 .. ,_lo. D~qaoa ou antidadaa aos qua1a •• •neontroa vtnculadoa oa 
aerv.l.dorea, obaarvado o dlapgato no• arca. 139 • ~J~. 

1 a•. o racaoi.-nto in~vldo de ~net1c1oa hov1d~• por 
trauda, dolo ou .. ''· i~piicara davolucao ao ararlo do total auta­
rido, ••• praJui~o da açAo penal caD.t.vei. 

CAJt1TUtD I I 

ooa a.neticioa 
,..,.. 1 

Art. 186. O servidor aera aposentado: 
I - por inva11~: peraananta, aenao oa proventos tnteqrata 

quando decorrente d• acidente ea ae~tço, moia~tta prottaatonal ou 
da.nça 9ra~. contagloa& ou tncur&val, as~tC.t.cada •• iat. e pro­
porciona&• noa daaaia caaoa: 

II - ca.pulsorl&aanta, aoa aatanta anoa de tdade, coa pro­
ventos proporcionats ao tempo da aervtço; 

III ~ voluntariaNente: 
a) aos J5 (trinta • ctnco) anos de ••rviço. •• no .. •, • aos 

30 (trinta) •• aulh•r, coa proventos tnteqr•i•: 
b) aos lO (trintat anos de efat1Vo axercteio •• tuncóea da 

... iat6rio, •• proteaaor, a zs (vinte a cinco) •• pro(esaora, coa 
. provaneos intaqrais: _ _ _ _ __ _ 

e) aos JO (trinta) anos da aarv1ço, •• homaa, • aos Z~ 
(vinte • cinco) aa MUlher, coa provantos proporetonals a ~s•• temco: 

d) aos 65 (sessenta • cinco) anos da tdada, Sft noaaa, • aoa 
'O ( ... asnta) •• aulb•r, coa proventos proporetonats ao teapo ae 
.-niç.o. 

I 1•. Conai~ra.-.. do.nçaa qravea. contaqioasa ou lncur•~ 
wia, a que •• ntll'a- e inci" I Date artiqo. tubercu.t.oaa ativa, 
alianaç&o .. ntal.·aaclaro.• aultipla, naoplaaia maliqna, cequeira 
posterior ao inqraaao na aervtço publico. hsnaenlaae, cardl~tla 
qr~. doança ds Par~inaan. para11a1a 1rrave~1vsl • ineapaettante. 
eepondiloartro.a anquiloaanta. ne~ropatia qrave, estadoa avançadoa 
do .. 1 de Paqet (ostaita detorwante), Sindto .. da !munodetic16ne1a 
Adquirida ~ AIOS, e outraa que a lei indicar, co. baaa ns mediCina 
a~Q~SCtaltzada. 

f 2•. Noa casoa da axarcicio da atividades conaidaradae in­
aalabraa ou pariqa.aa. baa cowo naa h1PG~aa .. pravlstaa no ar~.71, a 
aposentadoria da qua trata o lnciao lii, ~a• a ~e~, onsarvara o dla~ 
posto •• la! aspec1tlca. 

Art. 187. A apoaantadoria coapulaória aarâ auto.&tiea, e 
daalaraaa por ato, coa viq,ncia a partir do dia lR&diato ~quala •• 
qaa o ••tvidor atingir a ldada-lla.l.ta d& paraan•neia no earviço ati-..,._ ~ 

Art. ltt. A aposentadoria votun~ria o~ por invalldax viqo­
r~ a partir da data da publicação do respectivo ato. 

t 1•. A aDOaentadori& por invalidas aará praeea.~.da da li~ 
~a ~~~• tr'l"a-~.o da saüda, por pariOCIO nao axeeaanta a .t• t v1n~ 
te • quatro) -•aa. 

t z•. E~irado o pariodo d• llcança a nio estando aa eondi-
96ae da raaaauair o earqo ou Ga ••r raadapt&do, o servidor aarâ apo• 
MAtado. 

t 3•. o lapso da 'tal&pO eoapraendido entra o t•ratno da 11~ 
eença • a publlcacia do ato da aposantadorLa sará conaidarado coao 
da prorroqaçio da lleança. 

Art. 111. o provan~o da aposentadoria s•r• calculado coa 
obaarv,ncia do diapoato no f J• do art. 41, a revisto na ..... data 
a p~rç4o, ~••pr• que •• aoditlcar a r•aunarsç~o doa s~rvldora~ ea 
atividade. 

Par,qrafo ~nioo. Slo estendidos aos inativos quaisquer ba­
naticioa ou vantagens poatartoraanta concedidas aoa servidoras •• 
atiY1dada, inelua1va quandO d&correntaa da tranatoraaçâo ou reclas­
•1~1cação do carqo ou f~,çio ea qua •• dau a aposentadoria. 

Art. 190. o aervidor aposantado coa provento proporcional 
aa ~ da aarviço, •• 4CO&atido de qualquer das aol•atiaa especi­
ficada& no art. 116, l 1•. paaaarâ a parcabar provento integral. 

Are. 1,1. Quande proporcional aa ta&lpG d• ••rvtça, o pro­
ve~~~to nlo Hrâ interior a 1/l (ua terço I da r&IIWMrac'o da. ativid.a~ .. _ 

An:. 112. (vzt'ADOJ. 
Art:. lU. (VE'l'ADOI. 
Art. 1,4. Ao aarvidor apo .. ntado aar6 paqa a qratifieaçio 

aataU.na. a~ o dJ.a vint:a do ... da da•e&ibro, aa valor aqqkalanta 
ao r-apactivo provento, dadU•ldo o adian~aaanto raeabid~. 

Jort• 115. Ao --eouatanta que tenha afa~lva .. nu partici­
pado. da opera~ W11caa, d.urantoa a Saqunda C:uarra Mundial, na. 
u~ da ~i n• s.llS, da 12 da -tallbro da l'"'• aarâ conc:adlda 
apeaantado~ia coa provento intaqral. aoa 2S (vinte • cinco) anos da 
a.rwiço afetivo. 

aiÇIO u 

Do Audl1ct-lfatalir.lada. 
An. U6.(, o ,awc111-atalidada • devido .ti aerYidora por .,_ 

t1we da naaci .. nto da fil~. aa quantia aquivalanta ao aenar vanci­
~ do -niça ptlblicio, lnclual- no caao da natl.arto. 

l -1•= -M!l !!1'1!-óteee -de P=-'"t= :-..llt..l.~l~. = v:.:.~ ••r. iiçn..:;J.Qa 
• IOt (cinqunta. por cantai. por naaait.uro. 

I a•. o auxilio .. r.t. paga, H G6n'Ju.ra 0111 ~ .. no!-
dar pibllca. quando a palrt.UZ"ienc. n&o ~or ••n-idon. 

UÇIO lii 

Do aallrlo-Pa•illa 

Art. 117. o aal&rio~faatlia • davido H aarvidor ativo ou 
aà tnau .. , por tlapendanta acon6a1ce. 

Par•qr•;.ro unic:o. COJWi.õe!'•a·t• •h:J~ ":.;~: .'t ·,g .H. Hl'.'•loó ·.,..~~ ,.a~a 
etaito da perc-epçlio de ~taloilo-rio~ta•tlu·: 

I ~ o cOnJUqa ou caapannatro a os fllhoa, lnclualYa os en­
teado& at4 21 (vtnta e ua1 ano• da !dada ou. sa estudante, at' z• 
(vinte a quatro! anoa ou, aa invalido, da qualquer tdada: 

II ~ o manor da 21 (vtnta a ual ano• que. •edlants autori~ 
zaç'o judicial, vtver na co~4nn1a a aa •~panaaa do ~ervtdor, ou dO 
inativo: 

III - a a6• a o pai sae aconoaia prOpria. 
Art. 191. N~o •• contiqura a depenaanc1a econó•1ea quando o 

banafieiãrio do sal4rlo•taetlia ~reeber rendtaento do tr~balho ou 
da qualquer outra tente, tnelua1va pans•o ou provento da aposentsdo­
r1a, aa vaiar 1qual ou aupar1or ao sai~rto ainiao. 

Art. 199. Quando pa1 • aaa !orea servtdorea publico• • vl~ 
varea aa eoeua, o aalário-taailia sara paqo a ua dalea: quando ••pa­
rado•, será p•qo a ua a outro, da acordo coa a distr1bu1ção dos de~ 

pand.entaa. 

Par,qrato dnico. Ao pai a a aãa aquipera•-•• o padraeto. a 
~draeta a, na tatta daetea, oa representantes leqat• dos incapazes. 

Art. 200. O aal•rlo~taatlta n&o ••t• au}&lto a qualquer 
tributo, nea ••rv1r• da b~•• para qualquer eonCrtbUiçio, incluaiva 
para a Pravid6ncia Soelai. 

Art. 201. O afastamento do carqo aratiYO, ••• reaunaraçlo, 
~lo aearrata a ~uspana4a do paqa .. n~a do sal4rto~taailla • 

S!ÇAO IV 

_oa. Licença para Trata-nto da sadc:la 
~. ~U4. sara concedida ao aarvidor licença para trataaan­

to da •auda, a pad1do ou da otie1o, coe baae •• parieta aadiea, se• 
pre)uizo da r~auneraçáo a qua tizar JUS. 

Art. 20l. Para licenca ata lO (trinta) dias. a in8P*~O aa~ 
~t teita por .. d1CO do ••tor da aaatstlneia do órqáo de pa•aoal e, 
•• por prazo superior, par junta med1ca oficial. 

' 1•. Seapra que necesaario, a 1nspaçao aadica aera r•ali­
=ada na res1d•ncia do servtdor ou no ascabai•cl .. nto no~pltalar ano• 
se encontrar tnternado. 

t 2•. Inax1at1ndo aadico do órqão ou entidade no local onda 
~a encontra o servidor, ••r• aCeito stastado passado por mediCO par­
":.icular. 

1 J•. Mo eaao do paráqrafo anterior, o ateatado aO produzi~ 
~• afaitoa depo1a da boaoloqado pelo •~tor =edico do respecttvo or­
·J40 ou entidaaa. 

Art. 204. Findo o prazo da lieanca, o ••rv1dor sara sub .. -
~i~o a nova inspeç«o aédica, que conelutza pela voLta ao serviço, 
?Ala prorroqaçjo da lieança ou pela aposentado-ria . 

Art. 205 •• 0 ataatado a o laudo da )unta ~•dica nio se reta­
~1r6o ao noaa ou natu,za da doança, ~alvo quando se tratar de la~ 
aóaa produzidas por acidente ea serviço, àoança profissional ou 
qualquer daa doenças aapaciticadaa no •r~- 186, 1 1•. 

·~. '"~ .. 0 ~•rvtdor oua aarasan~ar indicloa da laaóas or­
;lnie3S e~ funetona1~ ~~r~ ~ubP.attda a lnspeçlio ~ica. 

SEÇIO V 
~ Licença l Gestanta, l Adotanta 

• da Lieença~Paternidada 

Art. 207. Sar• concedida licença • aervidora qastanta por 
120 (cento • vlntel di&a conaec~tivo•,.~e• praJ~lZO d• reaunaração. 

f 1•. A licença podar• ter 1n1eio no priMeiro ~ia do nono 
.t• da qaataçio, ~alvo ancae1paçio por prascrtçio aódica. 

1 2•. Mo caso da naactaanto pra•a~uro, a l.1.cença tara i~i­
cio a ~artir do parto. 

1 J•. Ko caso da n•tiaorto, ~eeorridoa Ja ftrinta) diaa do 
avento. a ••rvidora ••râ aubaatlda a axa .. aéd~co, e se }Ulqada ap­
ta, reaaauaair& o a.11arc1cio. 

1 4•, No caso da aborto ataatado por•a~ieo oficial, a ser­
vi4ora te~ dire1t0 a lO (trinta) diaa da repouso remunerado. 

-Art. 201. Pelo naactaanto ou a~oçio de filhos, o servidor 
tari dlrait;o a llcança~p.atarnidada da 5 (CiRCO) dias can .. o::utivos • 

Art. 20,. Para aaa .. ntar o prOprio filho, at• a idade da 
aaia -•••• a aervidora lactanta ~ará direitO. duran~a a 'Qrnada d• 
trabalho, a uaa bora da descanso, qua podara ••r parcelada e~ dol& 
pariodoa de .. ,a nora. 

Art. tlo. A servidora que adotar ou obeivar quarda judicial 
da criança at• 1 (ual ano da ida~•. ••r•o eoncadldoa 90 (noventa) 
di- da licança r•-rada. 

Par•qrato ~ieo. Mo caaa da adoçlo ou quarda judicial da 
criança coa aaia da 1 (ual ano da idade, o prazo da qua trata eata 
artigo aarâ da lO (trinta) di-. 

szç.<o YI 

Da Licença por -.eidanta .. s.rvlço 

Art~ 211. sar• licenciado, coa r•auneraç&o intaqrai. o ser­
vidor acidentado •• aarviço. 

Art. lJ..2:~ cºnf!qyre es!deet: == =:iii"'Viça-o---dano -tht~o ou 
a.ntal aotrido palo aarvidor. qua .. r•laciona. aadiata ou i.adiata­
-.nc., caa aa atribuiçóaa do earqo exercido. 

Par•qrafo dntco. Equipara-aa ao acidane. •• aarwiço o dano: 
I - decorrent• ~• aqrwssào aotrida • nio provoeada pato 

-.r.idor no axarc~c1o do cargo, 
vica-w.ra!~ - sotrido no percurso da raaid•neia para 0 trabalho a 

·Art. 21.:2. o .. rvidor acidentado •• .. rviço que nac.aaite d& 
trateaanto espaciali&ado podarl ••r tratado •• inatituielo privada, 
l ooata da recursos pub!ieoa. 
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l'U'ta:i4'i'~·('- '•"· l.~ · '·' Õ:\"lllt4.1'1GtctO t"WCCnõl4i'fi~ .. c.i~ pOl' i"nt..l WlflCt' 
otlclat conat1tul ~Qlda da ewc•~•o a aoM"nta aara adal&&lY&L quandb 
1ne•iat1~•• aa1oa a recuraoa adaquadoa •~ lft&tltulç&o puol1ca. 

Art. 214. A prova do acldanta aara feita no praco da 10 
(d&al diaa, prorroqaval quando •• Clrcunat6ncl&& o awlqtr••· 

lzt:AO nr 
Da .. 11 .. 0 

Art. 21S. Por .or~ do aarvidor, oa da~ndantaa taaaa 1ua a 
~ .. nato .. naal da valor corraapondanta ao da raapectlva raa~ra~ 
;&o ou provento, a partir da data do oalto, observado o liaita aata• 
b4lecldo no art. 4Z. 

Art. Zl'· Aa pena~• dlat1nquaa•aa, quanto • naeurasa, •• 
v1ta11c1aa a taapar&r1aa. 

t 1•. A pensao Vlt&licia' comDGata da cota ou cotas ~raa· 
nantea, qua ao~anta aa awtlnquaa ou reve~~•• coa • .ar~• de •eua be~ 
neticU.rios. 

t 2•. A ~naio te~r,ria ã eo•pca~a da cota ou cotas que 
podea •• ex~inquir ou reverter po~ •ottvo da aorta, caaaaçAo da in• 
vaUdaz ou aa:Loridad.e do beneficUrio-. 

Art. 217, Slo bonaficllrioa daa ~naóea1 
I .o. "YltaUciar 
a) o c6n1uqat 
b) a peaaoa d•wqUttada, separada 1Udlcial .. nta ou dtvarcl.a­

da, coe percapç•o de pensão a1iaan~lc1a: 
c) o coapanhatro ou coapanhatra d•a:~.qnado qua co~rove 

wniio ••~•vel coao entl~ade Caa~oltar: 
d) a ata a e pa1 que co81Jrovea dapenct'nch •con6alca do 

••rYidort 
a) a peaaoa deaiqnada, aator da •o faea .. ntal anoa • a paa­

aoa IIOI'Udora de deUcienc1a, que Ylvaa 11011 a d.apencl6nc1a ~onMica 
a HI"Yidorr 

II ~ taaparãrlat 
a) oa fllhoa, ou enteados, a~• Zl (vinte • ua) ano• da ida­

da, ou, •• invãlidoa, anquan~o durar a 1nvalidaar 
b) o .. nor aob quarda ou tutela ata 21 (vinte • ~I anoa de 

c) o l~io órtlo, ate 21 fvlnta • ua) anoa, • o lnv,lldo, 
e~nto durar a tnvalidaz, que co~provaa d•pand6ncta •con6aica óo 
aervidorr 

d) a pasaoa d••iqnada que viva na dapend6ncta acon6a1ca óo 
wervidor, ate 21 Cvinta a ua 1 anoa. ou, •• Invalida, enquanto durar 
a invalidez. 

1 1•. A eonceaaAo da pana'o vital tela aos banaflcl,rloa da 
que trata• •• alinaaa •a• • •c• do tne1ao r desta ~rtiqo exclui daa­
- .. tH!.t: :::. .!~;..-.~. ;.....,.~.ic::iarloa ratarldoa "~" a\ f.,,.,.., ·~· • •a•. 

·s z•. A co~~•••o da ~·n••o t•~porarta ao• banatic&artoa de 
~ trat .. aa alinaaa •a• • •b• do 1nc1ao II desta ·~tqo ••clul 
~• 4lre1to oa daaata banafi=t&rloa retaridoa nas alinaaa •o• • .•.. 

Art. 211. ~ panato sara concedida tntaqrat .. nta ao titular 
4a ,.nato vital leia. exceto •• ••lati~•• banaficiarlOS da panato 
t•JIIIOZ'6r1a. 

1 1•. ocorrendo hablUtaçlo da '''"'" tttularaa l penato 
vttalicla, o aau valor aar6 dlatr1bUido •• partaa iquata entra oa 
beneftcilrios habilitados. 

1 2•. Dcorrando habilLtaclo ta panaóaa vitalicla a taapora~ 
ria, .. tada do valor cac.ra ao titular ou titularas da pensao v1~-
11cia. sendo • outra aatade rateada •• partes iquata, entra oa titu~ 
la~ da pena6o ta~raria. 

1 l•. ocorrendo l!.abUitac•o •a-nte .. peneao t•IIPORria, o 
valor lntaqrai da panalo sara rateadO, •• partes iquata, entre oa 
que " ftabUltarea. 

Art. :1t. A pensao podart ••r requerida a qual~r ta-.o. 
p~ravendo tlo-ao .. nte aa praataç6ea ex1q1Va1a ht .. ,. da S (C1n­
co) &1'10&. 

Paraqrato ~nico. concedida a pensAo, qualquer prova poste­
rior ou habllitac4o tardla que ia~llqua axclua6o da baneflcl,rlo ou 
r~ao da P•naao aó produzira etaitoa a partir da data •• qua for 
otaraclda. 

Mt. ~:zo. Nao taz jus l pensao o ben.ttcUrio condenado ,. .. 
la ,rattca de c~l .. doloao da qa. tenna rasuttadO a aorte dO servi­
do•• 

Art. 221. Ser6 eonaadidal penalo prov1•0r1a por •rt• praau• 
alda do aacvidor, nos aaqu.l;ntea caaoas 

I • daclaraçao da aua6ncia. pela autoridade 1udiaitrla ou.-

11 • d .. a.,.raci-nto a• daaabaaanto, 1nundaçlo, incencUo ou 
ao14ante nto caracterizado coao •• aerv1çor • 

111 • daaaparacl .. nta no daaa~nho daa atrlbuloOa• do car-
90 eu a• ai .... a de aequranQA. 

PaNqnro lln.t.co'. ,_ panda provlMrla HN tra.,.t~tnae~• .. 
vitaU.ola ou 'teapo~àrta, conrocwa a c .... daoorl'lcloe. 6 (Clllcol aftOe 
de au. •1q41ne1a, raaaalvackt o aY•n'tual :raaparacriHftto do aarY1dOr, 
b1p6ta.e •• qua o banaticto aer.t. auco.atlca .. nta cancelado. 

Art. zn. Acarreta ttenla llla qualidade u MneUct..t.dot 
I • o ••• talect .. ntor 
n: .. a anul.açlo do caea .. nto, quandla a daalalo oaorrer ap,ta, 

a oona ... ao da pana•o .. c6n1uqal 
!ti - a caaeaçlo da lnvalldea, •• •• tratando de -.n.tlclt­

rto invaUdot 

IV - • aaioridada da filha, lr.to 6rtlo ou paaaaa daat'"a-
da, .... 11 (vinta • uat ano• de tdadar 

V .. a ~laçto da panaao na toras dO art. IISr 
VI -·a Hndncta expnaaa. 
Art. Ul. Por aorta ou parda 11111 quaUdacle da 1Mnet1crttr1o, 

a reapectlva cota ravarterat 
1 - da ~neto vttaliala para oa ~naaaantaa daata ,. .... 

ow ••r. oa titular-a da panaao taapor•rla, .. Ato bouvar panatonlata 
nMneec.ata da pensao vtta11ciar 

11 ~ d.:. p.tr.~(Ju ti&~,)O:tlt'.u jU\'111- .).} :J•t.a<t'i. '.•~!.~, il:!: '". na 
talta daataa, para o M1'i•f11:1,}r1•1 •SI ~no611 "~.tal1c!<~. 

Art. 214. As \)anJO<Ja S&I''O nut.o~~ \~l·l .. nta at.uallzadaa na 
-••• data a na "•••a l'II"Oporç~o c.lo>J \"••1~'1\~a.. •t<:lll venct••nt<'la Qoa 
carvldoraa, ap11cando-aa o dlapoa~o no par&qrafo Unlco do ar~. 1S9. 

Art. 225. ~aaaalvaáo o d1rat~o de opç&a, e vedada a pe~c•l'­

çao cuaulattva ae .. ia de duas panaóas. 

SIÇIO YUI 

Art. 226. O auw1llo•Cuneral e devido • taailia do servidor 
falecido na atlYldade ou apoeantaao. ~• valor aqutvalan~• a ua ••• 
da ra.un•r•c•o ou provento. 

f 1•. Mo cawo da acuaUlaç•o laqal da carqoa. o auxílio aarl 
paqo sa .. nta •• razAo do carqo da ••to~ re•unara~•o. 

f z•. (VI:TADOI. 
f J•. o aux111o aará l'•qo no prazo da •• (qQarenta • altO) 

noras, por aa1o de l'rocadi .. nto auaariaalao, a pa .. oa da faa1lia que 
houvar cueteado o funeral. 

~t. 221. se o tunaral for custeado l'Qr tarcairo, este aará 
indantaado, obServado o disposto no ar~tqo anterior. 

Art. 22•. ta caso de talactaanto de aarvido~ •• aarvlco ra­
ra do local da trabalho, lnCiu~tv• no exterior, es despesas d• 
tranaport• do coroo corrarao .. conta de ~•cursa• da Uni•a. au~arqula 
ou tundaçáo publica. 

S!ÇAO IX 

00 Auxillo-Reclualo 

Art. 22t. A taatlla do .. rvtGor a~ivo • devido o auxilia• 
realueio, nos aaquintaa valores: 

X - doia tar~oa da ra•unaracao, quando ataetado por aot1vo 
de prialo, •• flaqrante ou a~avanttva. deter.inada pala autorldada 
coapetanta, enquanto perdurar • pr1alo: 

!1 - satada da r••un•raçáo, durante o ataatasento, •• vtr­
tuda da condanac•o. por ••n~anca definitiva, a pena qua n4o aataral­
ne a par_, da carqo. 

f 1•. Hoa caaoa l'teVtatoa no tnctao 1 daate ar~iqo, o aar­
~!::~ tara diraito ~ tntsqrallzaçlo da reaunaracao, daada que abaoi-

f J•. o paqa-nto do 11""''' •~-~!:=:!:.::=!..:. ...... ara • partir <to 
..:.:. • .i...-iato ac:ru•l• •• qmt ., ..... .,.,.'!. ~:: ~o:. po:~a~o •• l.t-rdade, a.l.nda 
~ua conatctona1. 

CAJil'niiD UI 

Da A•etatlncta • Sa~da 

Art. 2J~. A asaiattncia t saUda do servidor, ativo ou 1na• 
tlvo, • da sua f&ailia, co•~raande asa1attnc1a 3td1ca, hoaDltalar, 
odonto16q1ca, psicolóqtca • taraac6ut1ca, prestada pelo S1ateaa un.t.~ 
co da Saúde ou dirataaent• paio ôralo ou an~idada ao qual aatlvar 
v1nculado o aarvido~, ou. ainda, aadtante convento, na (or-a aatabe~ 
leclda aa raqula .. nto. 

CAI1:'1'VLO IV 

Do C\latalo 
Art. 2Jl. O Plano da Saquridada SociaL do servidor aarã 

cuataado coa o p~uto da arracadaçio da co"tribulçóaa aoctaia obrl~ 
9atdrtaa dos ••rvtdoraa doa tr6a Podares da Unlto, dae autarqulae • 
a .. tundaç6aa pVblicaa. 

I 1•. A contribuiçio do ••rvldor, dltaranctada •• tunçAo da 
ra~Nnaraçto aanaal, baia coao doa 6rqtoa a •nt1dadae, ••r• t lxacla a a 
la!. 

1 a•. 1VftADOJ. 

Da Contrataçio ~•apararia 

.. .baapa1onal Jntar•••• NDUco 

.Art. 232. Para acender a necaaeidadaa t.-por,rt•• da a.a.,_ 
cl_.l lnteruaa ,..auco, poderao ••r atatuadaa concratae6aa Ga ~· .. 
:::~ por teapo dataralnaoo, ... tanta contra~ de locaçlo da aar.1-

Art. :Z3~. Conaldar••~ coao ._ n.ca••ldada taaporerta da 
••oepctonal lnteraaaa publica •• contratacba• qua vt••• ar 

I - co ... tar aurtaa apidtalcoa• 
r: - ta1ar raeenaaa..-tal 
lU .. atender a att~a da calaatd"ada pQbUcaJ 
IY • aubatltuir prote•aor ou ada1t1r protaaaor vieltanta. 

inclut;lw. aatranqeil'Or ' 
Y • parattir a ••ecve-U de servtço por p-roflaalonlll da no• 

t6rla aapectallzacio, lncluat.- aatranoeiro, nas treae d• peaqulaa 
clentttlca a tecn016oiC•I 
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._. Mflll~ ::-~: • 'WUU •i~ • ~i• que , vierea a 
t 1• M CCII'tU'liC.~ • .,_ b-ata "te arti90 terH daUqao 

..,.atf1ca • o~ec•r•o ·~ .-qu1ntaa praaoa1 

-- I-n- hipóteaaa do. 1nc1eoa [, III a VI, aa1a --•r 
tt - na bipõtaaa d~ 1netao II, do~• ..... , 
III - naa DipOtaa .. ~ tnc1aoa IV • v, ate quarenta • oitO 

t 2•. o. p~aroa da~ trata o par•qrato antarlor ~•o 1•­
pnrroq6nia. 

I l•. o racru~ ... nto sara ralto aadtanta procasao seletivo 
at.pliticado, au,a1to a aapla dlvulq•c•o •• Jornal da qranda Cl~cu­
laQAG, aac.to n.a htpótaaaa da& tnc1aoa r ri • VI. 

Are. 23•. t vedado o daavto da tunçio Ua ~aaoa contratada 
.. •oraa ~ata tttulo, bee ~ aua reeontratac4o, aoD pana da nu! i­
._.. do contrato a raaponaaollidada &daln1atrat1va a C1Vll da auto­
ridade contratante, 

&rt. 2lS. x .. oan~~ por t•~ da~r.1nado, ••r•o ob­
~ - ~ M .,.ne,-.~ do. ptano. ae earreu·a do ó!"aillo 
.. ~.1.~ ogauat.nu, e:1ee11:0 na blpóte•• dO 1nctao v do ol!"t. :JJ, 
~ e.rjo OO..rvad~ oa ••tere. do .. rcado da trabalho. 

TtiVtO 't'Ill 

CAPtnJlD ONICO 

Daa Die,..a.~ cara.t.a 

Art. ZJI. o Dia do ler.ido~ ~lico sara eo..~rado • vinte 
• oito da outut'ro. 

Art. ZJ7, Podar&o ••~ tnetit~ido•• no &~i to doa Podar•• 
a..c.tlvo. t.qialattvo • Judici&rto, aa aaqu1ntea tneantivoa tunc1o• 
nala. a.t.•• daquela• 1• pravtetoe no• raap&ct.t.vaa plano• de carra1ra: 

l • pr•atoa pata apr.aantaç•a de td•t••• 1nvanr.oa ou traba• 
~ ~ ravoreçaa o au.eato da •rodutlvtdade a a raduç&o doa GUStaa 
op&r'SClGna:l.a: 

li- eonoeaa&o da .edalhaa, dlploaaa.de b~nra ao .. rlta. 
~raçao • aloqso, 

Art. 2J8. oa prazo• prevtatoa na•t• Ls1 aerlo contadoa aa 
dlaa corri~. a~l~lndo-aa a dia do co .. ço • tncluinda·•• o da ven• 
ci-.nto, tlcando prorrOGado, p~ra o prt .. tro dia util sequ1nte, a 
prazo vencido aa dia ea oue nlo ~1a arpedlenea. 

~. 2J,. For wotlVO de cren~a r•llqtoaa ou de conv1eç&o 
tlla-6tiea ou po1ttsca, o aervtaor n*o poaara aar prtvaao da qt~s•· 
quer dos aeua direi toa, sofrer diacrtatnaçilo •11 sua Vldlll ~_Uft!=1~"""t, 
nea ez1air••• do cu~prl••nto de seus devarac. 

Art. 140. Ao -rvtdor publlc:o c&Vll • ••••qurado, "os tC'r~ · 
... da e~n•titulc:lo rederal, o d&r•&to a 11vre •••ocsac:~o s1nd1Ca1 e 
oe aequtn~•• dlreitoa, •~tra ou~~·. Uata decOI"~cntaa: 

&I da aer rapr.aantado pelo &lndiCato, lncluslve co-o auoa~ 
tituto proce .. ual: 

b) de tna.ov1bltldada do dtriqen~• stndtcal, at• u~ ~no 
apds o rtnal do •andato, ••cato •• a p•d1dor 

a c;oJa !':)"!;,. ~! ';7a~~~~~~~ ;r:~~~;~~~;~~~~-=~~~ ~=:;~,~r i~::::;~ ::~~f!~;: 
dae •- asaaabl•1• q•ral da ca~ar&a: 

ri) (VETADO I. 
a) (VETAOO). 
Art. %41. Constder••·•• da ta-ilia do servido~, al•• do 

e6ft1uq• • ttlboa. quaisquer peaaoaa que v1vaa •• suaa awpenaaa • 
conace• do seu aasenta .. nto lndtvtdual. 

Par•qrato Wnieo. Equlpara·•• ao e6niuqe a co~nhatra nu 
co-.enheiro. que co .. rove unll\o eauvel eo~ entidade (,ultlur. 

Art. ~~:. Para oc et~a daata Lel· conatdera-aa aede ~ auni• 
ctpla onde a reparttç•a ••tiver Instalada • onde o .. rvldor ti,.r 
enra:lcia. ea car•ter p.raanente. 

......... 
CUft'l:l'tD 'OlfJ:CO 

Da• Dla,.,.leóe'a '!'Tansltóriaa • rtnaia 
Art. Z41. rtca• aubWttdoa ao reqlM jl.!ridico 1.nat1tu~do 

~ eata tal. na qualidade da aarvtdoras publtcoa. os aar\'tdora• dos 
Podar•• da Untto, doa ew•Terri~Orios, da• autarqulaS,Inc1UilVI •• •• 
r-.1 .. espacial, a das funda~•• pUblicas, ra~ídoa pata t.1 ~· 
1.711. da 21 da outubro da l9S1 • ta~tuto doa funclonil"&os PUbl&cos 
eiwia da Untao. ou pela Coneolidaçao daa Lat• ao Traoaiho, aprovada 
pela Decreto-Lei n• ~.452, a. 1• da aaia de tt43, •xcata as contra~ 
~ por pniZIO doae.nn~. c:.joa contrato• nio poàar•o ••r p~orro· 
~ .... • --=:1..-ft.O cto pra•o aa prorrocraçeo. 

I 1•. O. .-preqoe acvpaGoa pato• ••rvldorea lnC1\!fdo• "o 
r.tl .. instituido por aata Lal flca• tranata~doa ee earqos. na da­
ta de aua pua.t.tc•~-o. 

I 2•. AS rUI'IÇ6ea M cvnliança -•rc14aa por peaso•• niet '"­
~nt.• da tabela par.anen~ do Orq•o ou antldada oode tea ewarel­
cio flcaw t~anatoraadaa •• ca~ •• coaisa4o, • .. ntldaa enquanto 
nM· Cor ~Uitadllo•• pl.,.. ft ~ daa ~·.,. ou uu:idad•• na for-
• • .t..t.. • 

1 :1•. A.a run~ .......... ~to .superior -- ru, •••n:1• 
._...., __.:ldln' tn~ntt. '" qu.Mro ou tabela de pano• L t1c:a• 
~ • •u • •i---=.a.• -.ca .t.!. 

I 4• .. (VftAm). 
t s•. o r'S11i .. 1urJ:diae ... u t.l • exterwivo •o• •arvan• 

~r:l• a J'u&;t1t::•. re--r•doa oa• nc:ur•a. da llnU.o, n.:. q\!e C"ou­
~·-" 

BraaUla, •• 11 de 
tlt• da Indcpend•ncl• • 102• da Republtca. 

Jc:ccl!lbro 

FERNANDO COLUllt 
./arblls l'a.narmh" 

":la 1990: 

(À Comissão de Consiitu_ição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 144, DE 1992 
(N• 2.907192, na Casa de Origem) 

(De inidátiva do Presidente da República) 

Extingue a fração do cruzeiro, denominada centa­
vo, e dá outras providências. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 19 A unidade do sistema monetário brasileiro é 

o "cruzeiro". 
-§ 1"' Fica extinta a fração do cruzeiro, denominada 

"centavo". 
§ 29 As importâncias em dinheiro escrever-se-ão prece­

didM do símbolo Cr$. 
Art. 29 O meio circulante é constituído de moedas me­

tálicas e de cédulas. 
Art. 39 A'cédula que contiver marc'as, símbolos, rabis­

cos_, desenhos ou quaisquer caracteres a ela estranhos perderá 
o valor para circulação, devendo ser depositada ou trocada 
em estabelecimento bancário, qUe ã recOlherá ao Banco Cen-
tral do Brasil, para destruição. · 

Art. 49 Ninguém poderá ser obrigado a receber, em 
qualquer pagamento, moeda metálica em montante superior 
a cem vezes o respectivo valor de face. 

Art. 5~> As parcelas referentes a centavos atualmente 
consignadas, quer na escrituração pública, quer na particular, 
ficarão desprezadas pará todos os efeitos legais. 

--§ 19 Nas instituições financeiras em que a soma das par­
celas desprezadas ultrapassar o valor correspondente ao salá­
rip .!lÚnimo, o total apurado será re~lhido ao Banco do Brasil 
S.A., a crédito do Tesouro Nacioifal. 

§ 29 Nos documentos de contabilidade expressos em 
,moeda corrente, admitir--se-á prazo até 31 de dezembro de 
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1993 para eliminaÇãO da forma gráfica cOrrespondente aos 
centavos. ----- - ---- __ 

§ 39 Não constituirá mofivo para devolução pelo serviço 
de compensação a eventual ocorrência da grafia de centavos 
em documentos processados. 

§ 49 Admitir~se~á o fracionamento aritmético da unida­
de monetária nõs mercy.dos de valores mobiliários e de títulos 
da dívida pública, na cotação de moedas estrangeiras e na 
determinação da expressão monetária de outros valores que 
necessitem da avaliação de grandezas inferiores a-o cruzeiro. 

Art. 69 COrilpete ao Banco Central do Brasil baixar as 
normas complementares necessárias à aplicação desta lei, dar 
curso aos procedimentos de descaracterização da moedas em 
processo de recolhimento e_ esta_b_elec~r prazos para depósito 
ou troca, junto à rede bancária, das moeda,_s_d_e centavos em 
poder do público, bem como de seu recolhimento pelos bancos 
àquele órgão. 

Art. 79 Esta lei entre em vigor na- data de sua publiR 
cação. 

Art. 8"' RevogamRsc as ·disposições em contr~rio. 

MENSAGEM N' 185, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Economia, Fazenda e Planejamento~ o texto do projeto de 
lei que "Extingue a fração do_cruzeiro, denominada centavo, 
e dá outras providências". . 

Brasília, 26 de maio de 1992. -Fernando Collor de Mello. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 124, DE 7 DE ABRIL DE 
1992, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA 
ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Subme.to à elevada consideração de Vossa Excelência 

o presente projeto de lei que extingue a Iiaçã,o do cruzeiro 
denominada "centavo" e dá outras providências. 

2. Uma das c<;~-racterísticas da primeira etapa- do prograR 
ma econômico do Gove·rno de Vossa Excelência residiu, preci­
samente, no fato de as mudanças na área monetáifa náo terem 
implicado "corte de zeros .. -não chegou a ser extinto nem 
mesmo o centavo -, facilitando a transição entre os padrões 
monetários "cruzado novo"/"cruzeiros", inclusive no tocante 
ao.. processo de comunicação no âmbito da coletividade. 

3. Poré_m, nos dias atuais, é notória a constatação-de 
que, por força de impactoS iiJ.flacionárioS 'riéumulados, os cen­
tavos perderam real expressão de valor, mesmo em nível de 
troco. 

4. C9mo ilaiuràl corolário dessa siiuação, a simples gra­
fia, o cômputo e a escrituração -dos centavos- vêm se consti­
tuindo em estorvo nas atividades do cotidiano d_os cidadãos 
e das empresas. Tais dificuldades já vêm provocando a pfática, 
por parte do público em geral, de arredondamento de preços 
ou simplesmente de desprezo dos centavos, inclusive na grafia 
por extenso do valor do cheque, cuja opção foi ·autoriZada 
pelo Banco Central do Brasil através da Cirçulru: n"' 1.825, 
de 16-10-90. · 

5. A prática de arredondar ou desprezar eentavos, além 
de arbitrária, pOde ou tem provocado desgaste e atrito desne­
cessários e desconfortantes entre vendedores e compradores 
ou entre quaisquer parte-s envolvidas em transações e cálculos 
financeiros e comerciais. Além_ d.isso, mesmo com a inflação 

declinando nos próximos meses ou anos, como se _espera, 
o incremento de preços que v_enha a ocorrer será suficiente 
para ultrapassar a capacidade física das calculadoras e de ou­
tros equipamentos. 

6. Ness.e contexto, e em conformidade com o disposto 
no artigo 22, inciso VI, artigo 48, in-cisos XIII e XIV, e artigo 
61 da Constituição Federal, ofereço à elevada consideração 
de Vossa Excelência a presente proposiçãO que suprime- O 
centavo e encerra disposições que permitirão: 

-simplificar os procedimentos no cotidiano âos cidadãos 
e das empresas,liberando-os de cálculos, conferências e grafias 
desnecessárias; 

- diminuir a variedade de formas de representação de 
valor em peças metálicas, que tendem a atingir o total· de 
10 moedas diferentes, desde a de 1 centavo até a de 500 
crUzeiros; · · -

- eliminar custos de controle de numerário metálico 
para as instituições financeiraS, atendendo-se à circunstância 
de_que já é nula a_demanda por moedas de_ çentayos; 

- recuperar dois dígitos na capaC~dade de acumulação 
de máquinas de cálculo e de controle; 

- limitar o poder liberatório das moedas metálicas, a 
exemplo de outros países e tal como já constou do ordena­
mento legal brasileiro, do que é exemplo o art. 49 da Lei 
n9 4.190, de 17R12-62, de modo que ninguérri esteja obrigado 
a receber, em qualquer pagamento, moeda metálica em mon­
tante superior a um razoável número de vezes o respectivo 
valor de face, evitarido, assim, situações constrangedoras; 

____ - sanear o meio circulante, coibindo a movimentação 
de cédulas contendo rabiscos, desenhos e outras anomalias 
que' depõem contra a imagem do País. 

Por último, cabe salientar que a eliminação dos centavos 
não constitui noVidade na economia brasileira, uma vez que 
jilfoi"realizada no passado, CorifOrme atesta a Lei n9 7.214. 

Respeitosamente, - Marcftio Marques Moreira, Minis-
tro da Economia, Fazenda e Planejamento. - ' 

(A Comissão de Assuntos EconômicoS.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 145, DE 1992 
(N• 3.355/92, na Cosa de origem) 

Do Tribunal Superior do Trabalho 

Cria cargos ein comissão na Secretaria dO Tribunal 
Regional do Trabalho da 1()!' Região, com sede em Bra­
sflia - DF, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decrêta: 
Art. 19 Ficam Criados, no Quadro Permanente de Pes-

- soai da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 1 o• 
Região, os cargos em ComiSsão- coitstailtes do anexo- desta 
lei, inte~rantes do Grupo-Direção e Assessora':llentO- Superio-
res, cód1go TRT.10•.DAS.100. . 

Art. 29 As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da 
Justiça do Trabalho. 

Art. 39 Não poderão ser de.;::ignados, a qualquer título, 
para os <:a_rgos em comissão, previsto na presente lei, parentes 
c~nsângüíneos ou afins, até o terce_iro grau, de Juíze_s em __ 
atlvidade ou aposentados, até cinco anos, exceto se admitidos 
no Quadro Funcional mediante concurso público. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na- data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 
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ANEXO I 
(Lei 0° ' de de de 1992) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10" REGIÃO 

Quadro Permanente de Pcosoal da Secretaria 
Cargos em Comissão 

Grupo N1lmcro Dcnominaçlo COdiliO 

Direção e Assessoramento Superior 6 (se1!~ Assessor de Juiz TRT-10"- DAS-1025 
COdiJIO TRT-10"- DAS-100 3 (seis Diretor de Secretaria TRT-10"- DAS-101.5 

LEGISLAÇÃO ANEXADA 

LEI N• 8-474, DE 20 DE OUTUBRO DE 1992 

Altera a composição e a organização interna do 
Tribunal Regional do Trabalho da 10• Região, com sede 
em Brasilia-DF ., e dã outras providências. 

O Vice-Presidente da República, no exercício -do cargo 
de Presidente da República. 

Faço saber que o Con~so Nacional decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: _ 

Art. 1• O Tribunal Regional do Trabalho da 10• Re­
gião, com sede em Brasília-DF, tem sua composição aumen­
tada para dezessete ~uízes~ sendo onze Togados Vitalícios 
e seis Classistas Temporários, respeitada a paridade da repre-
sentação. - · 

Parágrafo único. dos cargos de Juízes Togados Vitalí­
cios constantes deste artigo, sete sáo destinados à magistratura 
trabalhista de carreira, dois à representação da Ordem dos 
Advogados do Brasil e dois a representação do Ministério 
Públioo do Trabalho. ·· ·· 

Art. 2"? Para atender à composição a que se refere o 
artigo anterior, são criados _os seguintes cargos e funções de 
Juiz: 

I -três cargos de Juiz Togado Vitalício, a _se_re:m proVidos 
em consonância com o art. 115 da Constituição Federal; 

11-duas funções de Juiz Classista Temporáiiõ, serido 
uma para representante dos empregados e uma para represe-it­
tante dos empregadores. Haverá um suplente para cada Juiz 
Oassista Temporário. · 

Art. 39 O provimento dos cargos e funções de JUiz pre­
vistos no artigo anterior obedecerá ao que dispõe a Consti­
tuição Federal e a legislação pertinente. 

Art. 4' Dentre os Juízes Togados Vitalícios dois exerce­
rão as funções de Presidente e Vice-Presidente do Tribunal, 
e serão eleitos na forma regimental. 

Art. 5' Além do Tribunal Pleno, o Tribunal Regional 
do Trabalho da 10' Região será dividido em Turmas e terá 
pelo menos uma Seção Especializada, respeitada a paridade 
da representação classista. 

§ 1• O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre 
o itúiri.eo de Turmas e Seções Especializadas, sua competência 
e funcionamento, neste incluída a composição do órgão, res-­
peitada a paridade da representação classista. 

§ 29 Na hipótese de serem criadas mais de uma Seção 
Especializada, apenas para uma delas serão distribuídos os 
processos de Dissídios Coletivos de natureza econômica e/ou 
jurídica. 

§ 3"? O Juiz Presidente e Õ Vice-Presidente participarão 
dos julgamentos dos Dissídios Coletivos de natureza econô­
mica e/ou jurídica. Presente o Juiz Presidente, a ele caberá 
presidir a sessão de julgamento. 

- § 4i>- Os Juíies da Seção ou Seções EspeciariZadãs serão 
substituídos, nos casos previstos em lei e no Regimento Inter~ 
no, por Juízes integrantes das turmas. observada a paridade 
da representação classista. 

Art. 6• (Vetado.) 
Art. 111 Ficam criados no Quadro Permanente de Pes­

soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da !Ü' 
Região os cargos de Atividade de Apoio Judiciário, conforme 
especificados no Anexo II desta Lei? a serem providos na 
forma estipulada na Lei n• 8.112,. de 11 de dezembro de 1990 
(Rê~me Jurídico Único dos -Servidores Civis da União, das 
Autarquias e das Fundações Públicas Federais). 

Art._ 89 _ As 3~, 4~, 5•, 6~ e 7~ Juntas de Conciliação e 
J uigarD.ento de Taguatinga passam a constituir- ã.s 16~, 17', -
18•, 19• e 20• Juntas de Conciliação e Julgamento de Brasí!ia­
DF, com jurisdição em toda a área territorial do Di~trito 
feOeraL _ ___ _· _ __ _ 

. Art. 99 As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
q:,rrerão por conta das dotações or-çamentárias próprias da 
Justiça do Trabalho. 

Art._ 10. Es_t!l lei en.tra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 11. Revogam~se .as disposições em contrário. 
Brasília, 20 de outubro de 1992; 171• da Independência 

e 104• da República.- ITAMAR FRANCO- Maurício Cor­
rêa. 
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ANEXO! 

LEI N° 8.474, DE 20 DE OUTUBRO DE 1992 
(Vetado) 

ANEXO I! 

TRJBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10" REGIÃO 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria 

Grupo categorias Funcionais NOmero 

Atividades de Apoio Ttcnico J ucliciário 
Judiciário 
Código 
TRT-10" - AJ ..Q20 

Auxiliar J ucliciárlo 

Atendente Judiciário 

Agente de SeguranÇa 
Judiciária 

(A Comissão de Constituição, Justiç~- e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 146, DE 1992 
(N• 3.354/92, na Casa de origem) · 

10 

20 

10 

10 

(De inicíativa do Tribunal Superior do Trabalho)__ 

Cria cargos em Comissão na Secretaria do Tribuoal 
Regional do Trabalho da 2~ Região, com sede em São 
Paulo - SP, e dá outras providências. 

O CoriE;resso Nacional decreta: _ 
Art. 1~' Ficam criadoS; nO Quadro Permanente de P.eS:-; 

soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalhº d~ 2t _ 
Região, os cargos em comissão coJJStantes do Ane:xO .. P.~sta 
lei, integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento SUperio­
res, código TRT-2'-DAS-100. .. . ..... ~ _ . . . . c 

Parágrafo único. Náo poderão_ ser designados, a qual­
quer título~ para os cargos em comissão pré:visto"s- na pteSente 

Código Classes c Referencias 

TRT-10"- AJ..Q21 A NS-10 a NS-15 
(Nível Superior) B NS-16 a NS-21 

Esp. NS-22.a NS"25 

TRT-10"- AJ-023 A NI-24 a NI-27 
(Nível Intermediário) B NI-28 a NI-31 

Esp. NI-32 a Nl 35 

TRT-10"- AJ..Q25 A NI-24 a NI-27 
(Nfvel Intermediário) B NI-28 a NI-31 

Esp. NI-32 a NI-35 

TRT-10" - AJ -023 A NÍ-24 a NI-27 
(Nível Intermediário) B NI-28 a NI-31 

Esp. NI-32 A NI-35: 

lei?. patentes consang_üíneos- o_~ afins, até terceiro grau', de 
juízes em atividade ou aposentados, até cinco anos, exceto 
se admit~dos no Quadro Funcional mediante concurso público. 

Art. 2• O art: 4• da Lei n• 8.480, de 7 de novembro 
de 1992, publicada e retificada em 10 e 11 de novembro _de 
1992, respectivamente, passa a vigorar coto. a seguinte ·reda­
ção: 

"Art. 4~ Dentre os Juízes Togados Vitalícios quatro 
exercerão as funções de Presidente, Vice-Presidente Adminis­
trativO. Vice-Presidente Judicial e Corregedor, eleitos na for­
ma regimental." 

Ãrt. 3~ As despesas decõi-fentes da aplicação desta lei 
cOrrerão à conta das dotações orçamentárias próprias da Jus-
tiÇà do Trabalho. · · · · - ·- ' · · · - • 

L- Ar.t:ç 49 Est~ lei entra em vigOr na data de sua publi-
cação. · ·- -· · ~- · · ···-

Art. 59 Revogam-se as_ disposições ·em contrário.. ,f 

ANEXO 

Grupo 

(Lei n° , de de de 1992) 

TRJBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2• REGIÃO 

Quadro Permanente 
Grupo "Direção e Assessoramento Superiores" 

Código TRT-2"-DAS-100 

Nl!mero Denominaçllo 
Direção e Assessoramento Superior 20 Assessor de Juiz 
- Codigo - TRT-2'-DAS-100 04 Secretário de Turma 

codigo 
TRT-2"-DAS-102.5 
TRT.2".DAS.1 01.5 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 4.480, DE 7 DE NOVEMBRO DE1992 

Altera a compoSição e a organização interna do 
Tn"bunal Regional do Trabalho da 2• Região, com sede 
em São Paulo - SP, e dá outras providências. 

O Vice R Presidente da República no exercício -do cafgo 
de Presidente da República __ 

Faço saber que o Congresso N acionai decreta e _eu SãTicio­
no a seguinte_ lei: 

Art. 1' O Tribunal Regional do Trabalho da.2• Região, 
com sede em São Paulo-SP, tem sua composição aumentada 
para sessenta e quatro Juízes, sendo quarenta~ dois Togados 
Vitalícios e vinte e dois Clasistas temporários, respeitada a 
paridade da representação;-- _ _ ___ _ . . 

Parágrafo único. Do"s cargos de Juízes Togados Vitalí­
cic;>s coristantes deste artigo, vinte e oito· sâo~destinados à 
magistratura trabalhista de carreira, sete à representação da 
Ordem dos Advogados do Brasil e sete à representação do 
Ministério Público do Trabalho. 

Art. 29 Para atender à composiçãO a:_ qu-e !_e _ refére o 
artigo anterior, sáp criados os seguintes cargos e -funções de 
Jufz: · 

I- quatorze cargos de Jufz Togado Vítalício, a serem 
providos em consonância com o art. 115 da Constituição Fe- -
dera!. 

·li-seis funções de Juiz ClaSsista Temporário,_ sendo 
três para representantes dos empregados e três para represen­
tantes dos empregadores: Haverá um suplente para cada Juiz 
Oassista Temporário. -- _ - _- --

Art. 39 O provimento dos cargos e funções de Juiz pre­
vistos no artigo anterior obedecerá ao ·que dispõe a Consti­
tuição Federal e a legislação pertinente. 

Art. 49 Dentre os Juízes Togados VitalfcióS dois eXerce­
rão as funções de Presidente e Vice-Presidente do -Tribunal 
e dois as funções de Conrregedor e Vice-Corregedor Regional, 
respect_iy~.m~nte_, _e serã!J eleitos_na forma regimental. 
· · Ãit. 5° Além do Tribunal Pleno ou do Órgão Especial 

equivalente, o Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região_ 

será-dividido em Turmas e terá pelo menos uma Seção Espe­
cializada, respeitada a paridade da representação classsista. 

§ 19 O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre 
o número de Turmas e Seções Especializadas, sua competência 
e func~onamento, neste incluída a composição do órgão, res­
peitada a paridade da representação classista. 

- § _ 29 Na hipótese de serem criadas mais de uma Seção 
Especializada, apenas Pé:lra uma del~s, serão distribuídos os­
processos cte DisstdiO COletivo Qe_ natl.!r~a econômica e/ou 

-]iirídica. -_ _ - - · 
§ 39 -O Juiz Presidente e o Vice-Presidente participarão 

dos julgamentos dos Dissídios Coletivos de natureza econô­
mica e/ou jurídica, Presente o Juiz Presidente, a ele caberá 
presidir a sessão do julgamento. 

§ 49 Os Juízes da Seção ou Seções Especializadas serão 
SU.bstituidos, nos casos previstos em lei e no Regimento Inter­
_no, por Juízes i_ntegrantes d~s Turmas, observadas a paridade 
Oa representação classista. 

§ 59 Ficain extintos os Grupos -de TUrmas em que se 
dividia_? Tribunal, cabendo à Seção ou Seções Especializadas, 
que os sucederem a competência residual para julgar as Ações 
Rescisórias _propostas contra as decisões por eles proferidas. 

· Art. 6' (Vetado_) 
Art. 79 Ficam criados no QUaaro PermaneD.te de-_Pes­

soal da Secretaria do Tribunal Regional do TrabalhÕ da 2~ 
Região os cargos de Atividades de_Ap6io Judiciário, coDfoi:lne 
especificados no Anexo II desta lei, a serem providos na·forma 
estipulada na Lei n' 8.112, de 11 de dezembro dde 1990 (Re­
gime Jurídico Único dos Servidores Civis da União, das Autar­
quias e das Fundações Públicas Federais}. 

_Art. _ 89
_ As despesas decorrentes_ dá. aplicação desta Lei 

cOrrerão por conta das dotações orçamentárias da Justiça do 
.Trabalho. . . .. 

Art. 99- -Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação .. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contráriQ. 
Brasília, 7 de novembro de 1992; 171' da Independência 

e 104' da República- ITAMAR FRANCO- Mauricio Co•­
n1a-

ANEXO I 
(Vetado) 

Grupo 

ANEXO ll 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2• REGIÃO 

Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria 
.. -· 

Categorias Ntlm.. C6dlgo 
Funcionais 

Clasaea·e 
Referencilis 

! Atividades de Apolo Técnico J udiciãrio 40 TRT-2"-AI-021 A NS-10 a NS-15 
. Judiciãrio-Oíd-1Rf-2'-AI -020 NS-16 a NS-21 (Nfvel Superior) B 

Esp_ NS-22 a NS-25 
Auxiliar Judiciário 80 TRT-2'-AI-023 A NI-24 a NI-27 

(Nfvel Intermediãrio) B NI-28 a NI-31 
Esp. NI-32 a NI-35 

Atendente Judiciãrio 40 TRT -2"-AI -025 A NI-24 a NI-27 
(Nfvel Intermediário) B NI-28 a NI-31 

Agente de Segurança 40 TRT -2"-AJ -023 
Esp- NI-32 a NI-35 
A NI-24 a NI-27 

Judiciária (Nfvel Intermidiário) B NI-28 a NI-31 
Eso_ NI-32 a NI-35 

- ----·- ... . . . 
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(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidfidania.J. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•147, DE 1992 
(N• 3.303/92, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Superior Tribunal Militar) 

Extingue a 1' Auditoria de Aeronáutica du 1• Cir­
cunscrição Judiciária Militar e a 3~ Auditoria da 2" Cir­
cunscrição Judiciária Militar; extingue cargo na car­
reira da Magistratura e dá outras providências. 

O CongresscrNacional decreta: 
Art. 19 Ficam extintos, na conforniidade do art. 11, alí­

neas a ec, da Lei n<:> 8.457, de 4 de setembro de 1992: 
I - a 1 ~ Auditoria de Aeronáutica da 1• Circunscrição 

Judiciária Militar; 
II- a 3• Auditoria da 2• CircunScriÇão Judiciária Militar; 
III- dois cargos de Juiz-Auditor e dois cargos de Juiz­

Auditor Substituto constantes da lotação das Auditorias refe­
ridas nos incisos I e II deste .artigo, observadas as disposições 
dos arts. 39 e 49 desta Lei. 

Art. 2• As auditorias da 1• CircunscriÇão Judiciária Mi­
litar serão designadas por ordem númerica, da primeira à 
sexta, a partir, respectivamente, das atuáis primeira e segunda 
Auditorias da Marinha; primeira, segunda e terceira Audito­
rias do Exército; e segUndo Auditoria de Aeronáutjca. 

Art. 39 Os magistrados ocupantes dos cargos a que se 
refere o art. 19 inciso III desta Lei ficarão postos em disponi­
bilidade com remuneração integral até seu aproveitamento 
em cargos idênticos, respeitada a garantia de inamovibilidade. 

Art. 49 O Quadro da Magi_stratura de Priifiei{a Instân­
cia da Justiça Militar é o previsto no Anexo l desta Lei. 

Art. 5Y Ficam troas_feridos para o Quadro Permanente 
da Secretaria do Superior Tribunal Militar dois cargos em 

. comissão de Diretor de Secretaria do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores e duas funções de confiança DAI-111.3, 
do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, do- Quadro 
Pennanente das Secretarias das Auditorias da.Justiça Militar, 
criados pela Lei n• 5.889, de 11 de dezembro de 1980. 

Parágrafo únicO. 0~- :c~:rgos e_m -cb[riissãó transferidos 
na forma dest artigo serâo- transformados em um cargo de 
Diretor de Serviço e um çargo de Secretáno de Planejamento 
e Controle, conservando a mesma natureza e o mesmo pad-rão 
de vencimentos dos cargos que lhes deram origem. 

Art. 6• Os advogados de Ofício e Advogados Substi­
tutos e demais servidores efetivos lotados nas Auditorias-de - - ' . . ' 

que trata o art. 19 incisos I e_IJ de:sta Lei_serão redistribufdos 
entre as Auditorias das Circunscrições Judiciárias Militares 
por ato do Presidente do Superior Tribunal Militar. 

Art. 79 Os processos-em andamento nas antigas 1• Au­
ditoria de Aeronáutica da 1' CJM e 3• Auditoria da 'lJ CJM 
serão redistribuídos ás demais Auditorias das mesmas Circuns­
crições, observadas as normas legais vigentes. 

Art. 89 O acervo das Auditodas ora extintas será trans­
ferido para as Auditorias das mesmas Circunscrições, por ato 
do Presidente do Superior Tribunal Militar. 

Art. 99 As alíneas i e m do art. 29 , a alínea a do art. 
6•, inciso I, e o parágrafo único do art. 30 da Lei n• 8.457, 
de_ 4 de· setembro de 1992, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 29 ·~·········~······································· 
·······-··············~····~-·························~················ 

i) a 9'- Estatutos do Mato Grosso do Sul e Mato 
Grosso; 
•• ••••••• • •• ••• • • ••' ••~"' •-' •u•• ••• ••"'•••••••-•••• • ~·••'•• • ••• ou-••••-••" 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••~•••••••u•••"<•••u•••••~-~~-·~·--

m) a 21~- Estados do Amazonas, Acre, Roraima 
e Rondônia. 
•••••-•••••••••••••••••••••• ••••••••••••••u•••••••••••••••••••--••"•• 

Art. 6• ·········-·············-··-····-···-.. ····~··---·--
! - ..... c ....................... '·---·-·--·-··--·-·-·-···'-~··· 
a) os oficiais generais das Forças Armadas, nos 

crimes militares definidos em Lei; 
.. ~·· .................................. -~~· ... ~ ...... ~· ......... ··~--·--· .. . 

Art. 30. ···-····-·······-·--···~·····-······················· 
Parágrafo único·. COmpete ao Juiz-Auditor Subs-

tituto praticar todos os atos enumerados neste artigo, 
com exceção dos atos previstos nos incisos VIII, XVII, 
XVIII, XIX, XX, XXI, XXII e XXIII, que lhes são 
defendos somente durante as férias e impedimentos 
do Juiz-Auditor." 

Art. 10. Fica revogada a alínea b do art. 6~, inciso I, 
da Lei n• 8.457, de 4 de setembro de 1992. 

Art. 11. As despesas decorientes da_ aplicação desta Lei 
~rr_erão á. conta das dotações· o~rçamentárlas consiioadas à 
Justiça Militar. 

-Art. 12. Fica o Superior Tribunal Militar autorizado 
a baixar nonnas regulamentares necessárias à execução da 
presente Lei. 

A:rt. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 14. Revogam-se as di,sposições em contráriO. 

ANEXO I 
(Art. 4° du Lei n• , de de de 1992) 

MAGISTRATURA CIVIL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DA JUSTIÇA 
Mll.ITAR - CARGOS DE CARREIRA 

SITUACAO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
Denomlnaç!io N" de Csrgoo Denomina elo 

Juiz-Auditor Corregedor 1 Juiz-Auditor COrregedor 
Juiz-Auditor 22 Juiz-Auditor 
Juiz-Auditor Substituto 22 Juiz-Auditor Substituto 
Total 4S Total 

N•deCsraoa 
1 

20 
20 
41 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBUCA 
FEDERATIVA DO BRASIL . 

· · · · · · · · · · .. · ·- ...... ----~roLC.:i-iv · ·--·-··· ··-------~~="·---
Da OrganizaÇão dos Poderes 

............................. cA.PiTüi:õ.iri .... , ....................... . 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

0 Õ O O O O O O O.o 0 '-' 0 0 O ~--~· •••- O O M 00 U o o o--· •o 0 00 00 00 0 0 O O O O O .-, -~ 0 -~·O O O ,_:. ___ .--:- ; ~-O 

Art. 36. Coinpele -privativamente: 
o o o o o O O O O O o o o o o o o-~ O --~--~OH O 00 HooooooooO O O o o o o o o O O 00 O O O o o o o O o 00 O O O o,,..: •• ~ O O 

II- ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe­
riores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 169: -

. ~ ... b). ~-~ri;~;_~-;;·~--~-~ti~-Çã~' d~-~~;g~~--~~;fi;~~ã~ 'd~ -~~~~i-
mentes de seus membros, dos juízes, inclusive dos trib~nais 
inferiores; onde houVer, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

c) a criação ou-extinção dos tribunais inferioreS; 
......................... u. ··---··~-.. -;,. ........... ~-'" ••••• -. ............ ; •••• 

SEÇÃOIIT 
Do Superior Tribunal de Justiça 

• • • • • • • '• • • • •• • • •• • • • ''""'-""" • • ••• • • • • • • •• • ~• •·• • •• •• ~~ .. • •"" • •~••• o •••~~- • n •" 

Art. 105. Coinpete aO Superior Tribunal de Justiça: 
I- processar e julgar, originariamente: - -
a) nos_ crimes comuns, os Governadores dos Estados e 

do DistritO Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os 
desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito 'Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos 
Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, 
os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Muni­
cípios e os do Ministério Público da União que oficiem perante 
tribunais; 

SEÇÃO IV 
Dos Tribunais Regionais Federais 

e dos Juízes Federais 

......................... ----- .. --..:.--.~~--· ~ ...... ~- -----~-":.~~--- --~ :~ .. 
Art. 108. Compete aos Tribunais ·Regionais Federais: 
I-processar e julgar, origirialiame:nte: · 
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos 

os da Justiça Militar e da Justiçil élo 'Trabàiho, nos crinies 
comul'JS e de responsabilidade, e os membros do Ministério 
Público da Un,ião, ressalvada a competência da Justiça Elei­
toral; 

•" • .' • • • • • •• • • • • • • • • • • • • "' •••• n~~ _,,, .. , • • • • •oo••~ •"'---•--" • • • • -~··oo '~""" 

LEI N' 8.457, DE 4 DE SETEMBRO DE 1992 
·organiza a Justiça- M'ilitar da União e- re~gula o 

funcionamento de seus Serviços Auxiliares. 

··~----·· ................. ,, ............... '-·~··--.~ ....... ó .................... . 

PARTE I 
Da EstruiUl'lJ da Justiça Militar da União 

. ............................... :riTüi::õ.ii-~ ......................... .. 
Das Circunscrições Judiciárias Militares 

Art. 2• Para efeito de administração da Justiça Militar 
em tempo de paz, o território nacional divide-se em doze 
Grcunscrições Judiciárias Militares, abrangendo: 

2) a 1~- Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo; 
b) a 2• .,--Estado de São Paulo; 
c) a 3•- Estado do Rio Grande do_Sul; 
d) a 4• - Estado de Minas Gerais; 
e) ·a 5•- EStadOS do Paraná e Santa Catarina; 
O a 6• - Estados da Bahia e Sergipe; 
g) a 7~- Estados de Pernambuco, Rio Graride dO Norte, 

Paraíba e Alagoas; 
h) a 8•- Estado do Pará, Amapá e Maranhão; 
I) a 9• - Estados de Mato Grosso do Sul, Mato Grosso 

e .Rondônia; 
j) a 10•- Estados do Ceará e Piauí; 
I) a 11 ~ - D'istrito Federal e Estados de Goiás e To­

cantins; 
- lil) a 12~ - Estados do Amazonas. Acre e Roraima. 

TÍTULO III 
O O O O.o •• o o O O 00 >O~--------· O .. 0- .. h O O··-· o~ ...... .-. OOÕ'o0o~OHO O O o o~-,-,.',~ O.!~---~ o;. 

CAPÍTULO H 
Da Coin_petência _ 

SEÇÃO.! 
Da Competência do Superior Tribunal Militar 

Art. 69 Coírlpete ao Superior Tribunal Militar: 
I- processar e julgar originariamente: 

-a) os oficiais~generaís das' Forçã.s Armadas, os Govema­
dor~s de Estado e do Distrito ~ederal, nos crimes· militares 
definidos em lei; 

b) o Juiz-Auditor Corregedof, os Juízes-Auditores, os 
Juízes-Auditores SUbstitutos, os membros do Ministério Públi­
co~Militar e os Defensores Públicos junto ij. Justiça Militar, 
nos crimes referidos· riã alínea a deste artigo; 

TITULO IV 
Dus Órgãos de Primeira Iustância da Justiça Militar 

CAPÍTULO! 
D..S Disposições Pi-eliminaréS 

Art. 11. A cada Circunscrição Judiciária Militar corres­
. ponde umà Auditoria, excetuadas as primeira, segunda, ter­
ceira e décima primeira, que ter'ão: ' 

a) a priineira: seis Auditorias;· .-
. b) a terceira: três Auditorias; 

c) a segunda e a décima primeira: duas Auditorias. __ 
-§ 19_ Nas Circunscrições com mais de uma Auditoria, 

e~ são designadas por ordem numérica. 
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§ 2' As Auditorias têm jurisdição mista, cabendo-lhes 
conhecer dos feitos relativos à Marinha Exército e Aerõilâ.u:.. 
tica. 

§ 3~' Nas Circunscrições em que houver mais de uma 
auditoria e sedes coincidentes, a distribuição dos feitos cabe 
ao Juiz-Auditor mais antigo. 

§ 4<:> Nas Circunscrições em que--houver mais de uma 
Auditoria com sede na mesma cidade, a distribuição dos feitos 
relativos a crirries militares, quando indiciados somente civis. 
faz-se, iiidistintamente, entre as Auditorias,-pelo Juiz-Auditor 
mais antigo. · - - -

CAPÍTULO III 
Das Auditorias e dos Conselhos de Justiça 

SEÇÃO V 
Da Competência do Juiz-Auditor 

Art. 30. Co_mpete aO Juiz-Auditor. 

Parágrafo único. - São privativos do JuiZ-Auditor os atos 
previstos nos incisos XI, XIV, XV, XVIII, XIX, XX, XXI, 
XXII e XXIII, deste artigo, deferindo-se estes a seu substltuto, 
quando DO exercício pleno do cargo. 

LEI N' 6.889, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980 
Dispõe sobre a criação e extinção de cargos dos 

Quadr,os Permenentes das Secretarias do Superior Tri· 
buoa' Militar e das Auditorias da Justiça Militar, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu saDcio~ 

DO a seguinte Lei: 
Art. 1"' Ficam criados ou extintos cargos, nos Quadros 

Permanentes das Secretarias do Superior Tribunal Militar e 
das Auditorias da Justiça Militar, de acordo com os Anexos 
I e II desta Lei, respectivamente. 

§ 19 Os cargos de provimento efetivo ora-criados serão 
distribuídos por Ato do Presidente do Tribunal pelas classes 
e referências das respectivas Categofias Funcionais, de acordo 
com a lotação fixada, observados os critérios legais vigentes. 
_ § 29 O provimento dos cargos de que trata este artigo 

far-se-á na forma prevista no art. 97, parágrafos 1"' e 29 , da 
Constituição Federal, observado o limite estabelecido na t_egis­
lação legislação vigente para progressão e ascensão funcionais. 

§ 3" Os cargos criados em decorrência de extinção de 
-outros terão o provimento condicionado à vacância dos que 
lhes deram origem. 

Art. 29 Ficam criados óu extintos, nos Quadros Perma­
nentes das Secretarias do Superior Tribunal Militare das Audi­
torias da Justiça Militar, as funções integrantes da Categoria 
de Direçãó e AssiStência Intermediária do Gq.1po do mesmo 
nome, constantes, respectivamente, dos Anexos 111 e IV desta 
Lei. 

Art. 39 Os atuais em comissãO do Diretor de Secretaria 
do Grupo-Díréção- e- Assessoiamentó Superiores, do Quadro 
Permanente das Secretarias das Auditorias da Justiça Miliar, 
são reclassificados no nível STM-DAS-=-10_1.2. 

Art. 4' (Vetado.) 
Art. 59 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão à conta dos recursos orçamentários próprios da Jus­
tiça Militar. 

Art. 6~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 79 Revogam~se as disposições em contrário. 
Brasflia, em 11 de dezembro de 1980; 159• da Indepen­

dência e 92'da República. -JOÃO FIGUEIREDO- Ibrablm 
Abi-Ackel. 

!!1!! 1 
UJ•a·••·• u • .- .,. 

pm!I!M • NO!• -~ 111\.._ 
r-........_ c-as • ..,., • ..,., ... c:.Q_. 

..,.......!;!! 1 • •ao s.DJ.U. ••• .....S.... 

- - -- --... , .. , .. AlllL .. , .. , .. • ••• ........ , .. ...... •• . ........ , .. -- •• - -. ' . 

................ ,.~ .,...._..,A I .. ~, .......... .,...._.,A I 
~" .......... .-n. :=r.:::: I s.a. ................... ~ --1 I ..,.." ..... , .......... I ~.,,.._,.,... 

~.-.. • ................. 
~-·· 

.. ::::.. ~ s::::r.-.. .-..s.--111.) I .................. s--IQ--1 •• 1 • ..,....... ..... • ................ ......... .. .. ............. .......... _. . .. .............. .,....._.,_, 
' ~~-·-:~:!........ ........... I ca...•••- . ......................... ................. - _.,_, I 

' -· . __ .,_, 
I Der ..................... 

__ _, 
I __ .....,._ .......... • ~ .......... .....u.-•.• • .. _ ........... ~ .......... , • ....................... ~-.1 I ..................... ::.t;~·--*'-·~ IIIHC-W.I I 

__ _, 
I a. .. ............... 

_ _, 
• . 

lllll • ,,,., D 
.. 
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LEI DA ORGANiZAÇÃO JUDICIÁRIÁMILITAR 

DECRETO~LEI N' 1.003, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

(A Comissão de Constituição, Justiçã e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 148, DE 1992 
(N• 3-397/92, na Casa de origem) _ 

(De iniciativa do PreSidexite da República) 
Altera as Leis n'" 8.212 e 8.213, de 24 de julho 

de 1991, e dá outras providências~ 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. 1• Os Arts. 20, 30, 38, 39, 43, 44, 50 e 98 das 

Lei n• 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 20. ·-········~···········-------------·-
§ 1 '? Os valores do salário-de-contribuição serão 

reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 
lei, na mesma época e com os mesmos índices que 
os do reajustamento dos benefícios de prestação conti­
nuada da Previdência Soda!. 

§ 2• O disposto neste artigo aplica-se também 
aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que 
prestem serviços a microempresas. 
•••••••••-•••••••-•-•-•••••-••••••••••••••oooOoouo'•••••"'••••••OVooOoôo<.o';,, 

Art. 30.. A arrecadação e o recolhimento- das 
contribuições ou de outras importâncias devidas à Segu­
ridade Social obedecem às seguintes normas: 

I - ,-,_,;,-., .. --:;~.~~ .. .:.:~:.~.-.;,;.~-u••••••ooOoO•u••''•'.o•~••• 

a) ············--·······················--···•·'"··"'·"'-··· 
b) recolher o produto arrecadado na forma da alí-

nea anterior, assim como as contribuições a seu cargo 
incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas, 
a qualquer título, inclusive adiantamentos, aos segura­
dos empregados, empresários, trabalhadores avulsos 
e autônomos a seu serviço, até o oitavo dia do més 
seguinte ao da competência; 

c) ................................ , ............. ,-······-·· 
li-os segurad-Os trab3Ihador autônomo e equipa­

rados, empresário e facultativo estão o~rigados a r~_c<?­
lher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia 
quinze do mês seguinte ao da cOmpetência; 

•• ,,.,a. ...... 
., ...... , .. - _.;.:. 

...... - .. _, ... 
• w -·- nt4U•111.J • 

fi TAL D 

III -a contribuiçãO- sobre a comercialização de 
produtos rurais, na alíquota referida no art. 25, deverá 
ser recolhida até o oitavo dia do més seguinte ao da 
operaÇão de venda ou conSignaçãO da produção, sendo 
responsável pelo recolhimento: 

a) o adquiren,te, quando este for pessoa jurídica, 
o consignatário ori -a ·ooopefátivã, que ficain sub-ro­
gados, para esse flm, nas obrigações do produtor; 

b) o produtor rural, quando ele próprio c_omer­
-Cializa sua produção no· exteriOr ou diretamente ao 
consumidor; 
, , .... , .... , , ..... ~ .. ~--•••""' ..• ~· •K.,·~·••---· • • .. ~o;, • ..--.-. .. -.--,.-:;. •• -•• :;.-:-; ... 

§ 1" Fica autoriza"dú ·O ins.tituto N acionai de Se­
guro Social - INSS, a firmar convênio com os sindi­
catos de trabalhadores avulsos para que, na forma do 
regulamento, possam funcionar descontadas da remu­
neração dos seus representados, pelas empresas requi­
sitantes âe serviços, observados os prazos e procedi~ 

- -mentos estabelecidos neste artigo, para recolhimento 
do produto arrecadado ao órgão competente. 

§ 2<:> Se não houver expediente bancário nas da­
tas indicadas na alínea b do inciso I e nos incisos 11, 
Ili e V, o recolhimento dever ser efetuado até o dia 
útil imediatamente anterior. 
.................... ~ .................... _ ...... -.. " ..... -~---.;.-. .~.-........... . 

Art. 3$; . '" ......... ·: •.•":····· ........ •'• ........ -~·· .. · .... . 
õ • • • •'u o • • • • • • :. • :. '"'' • oo •• o o~· •• ~-~~.u • • • ••• "''o o~ • • • ,,.,_.,o • •" • • 

§ 59 Será admitido o·reparcelamento, por uma 
única vez, desde que o devedor recolha, no ato da 
solicitação, dez por cento .do sa~do devedor atualizado. 

Art. 39. O débito originã.l atualizado monetaria-_ 
mente, a multa variável e oS juros de mora incidentes 
sobre o mesmo, bem como outras multas previstas nesta 
lei, deve ser lançados e~ )ívn? ·próprio destinado à 
inscrição da Dívida Ativa do Instituto Nacional do Se­
guro Social -INSS, da Faienda Nacional. 
•-• o • • • ... • • • • • o •• o ·~•ooou o •••-••" .'o o o'''" • .-ou o'" • .... ;, •• • •-'•~ •• o • 

Art. 43. _Na~ ações trabalhistas de que resultar 
o pagamento de direitos sujeitos à incidência de contri­

- buição previdenciária, o juiz sob pena de responsa­
bilidade, determinará o imediato recolhimento das im­
portâncias devidas à Seguridade Social. 

Pa_rágrafo único. Nas· sentenças judiciais ou nos 
acordos homologados em que não figurarem, discrimi­
nadamente, as parcelas legais relativas. à contribuição 
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previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado 
em liquidação de sentença ou sobre o_ valor do acordo_ 
homologado. 

Art. 44. A autoridade judiciária velará pelo fiel 
cumprimento do disposto no artigo anteiiõi, iôclusive 
fazendo expedir notificação ao InStitutO N aciiolrar do 
Seguro Sociã.I ....:... INSS, dando-lhe ciêncfa dos termos 
da sentença ou do acordo celebrado~ _ 

······A.;;:· 5õ."-.,.ir;brigatórl~--~ · ~p~;;~nra~ã~~~~~;;;~ 
provante de matrícula no Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, no caso de obra de construção ciVil, 
quando do fornecimento de "alvará", bem como de 
comprovante de inexistência de débito para com a se­
guridade Social, quando da concessão do "habite-se", 
por parte das prefeituras municipais, sa"lvo o disposto 
no inciso VIII do art. 30 desta Lei. 

Art. 98. Os processos judiciais nos quais é a Prew 
vidência Social exeqüente, cuja- última movimentação 
houver ocorrido até 31 de dezembro _de 1984, e estive­
rem paralisados por ausência da localização do execu­
tado ou de bens para garantir a execução, e _cujo valor 
originário do débito for inferior, na datá. dÓ lançamen-­
to, ao equivalente a cinqüenta ObrigaçõeS Reajustáveís 
do Tesouro Nacional, são declarados extintos, cabendo 
ao Poder Judiciário, com pi'éVía- fntimaçãO; providen­
ciar a baixa e o-arquivamento do feito." 

Art. 2•- Os arts. 128 e 131 da Lei n' 8.213, de 24 de 
julho de 1991, passam a vi~orar com as seguintes alterações: 

"Art. 128. As demandas judiciaiS que tiverem 
por objeto as questões reguladas nesta lei, de valor 
não superior a Cr$1.000.000,00 (hum milhão de cruzei­
ros) serão isentas de pagamento de custas e liquidadas 
imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos 
arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil. 

Art. 131. O INSS poderá formalizar desisténcia 
ou abstei-se de recorrer r.os processos judiciaiS sempre 
que a ação versar· matéria sobre a qual Tribunal Federal 
houver expedido Súmula de Jurisprudência favorável 
aos beneficiários." 

Art. 3o:> As contribuições e demais importâncias devidas 
à Seguridade recolhidas fora dos prazos ficam sujeitas, além 
da atualização monetária e de multa de caráter irrelevável, 
aos juros monetários à ra:z-ão de um por cento por mês-ca­
lendáriq ou fr3ÇãCi, calculados sobre o valor atualizado das 
contribuições. 

Parágrafo único. Aos acréscimos le'gais de que trata O 
caput deste artigo, aplicar-se-á a legislação vigente. 

Art. 49 As contribuições devidas à Previdência Social 
ficarão sujeitas à multa variável, de caráter irrelevável, nos 
seguintes percentuais, incidentes sobre os valores atualizados 
monetariamente até a data do pagamento: 

I- dez por cento sobre os valores das contribuições em 
atraso que, até a data do pagamento, não tenham sido incluí­
das em notificação de débito; 

11 ~ vinte por cento sobre os valores pagos dentro de 
quinze dias, contados da data de recebimento da corrcspon­
clente notificação de débito; 

111 -trinta por cento sobre os valores pagos mediante 
parcelamento, desde que requerido no prazo do início ante­
rior; 

IV ~sessenta por cento sobre os valores pagos em quais­
qUer outros casos, inclusive por falta de cumprimento de acor­
dO par_a o parcelamento e reparcelamento. 

Parágrafo único. A multa prev!sta no inciso IH aplica~Se 
também às contribuições não incluídas em notificação de débi­
to e que seja~ objeto de parcelamento. 

Art. 5"' OS débitOs dOS hospitais contratados ou conve.­
niados com o Instituto Nacional da Assistência Médica da 
Previdência Social -="INAMPS, para -com a Seguridade Social, 
ajuizados ou não, existentes até 30 de outubro de 1992, pode­
rão ser objeto de parcelamento nos te"mios desta Lei, mediante 
o desconto de até vinte por cento a ser efetuado sobre a 
importância das faturas referenteS aos serviços médico-hos­
pitalares prestados por conta da Seguridade Social, cujo valor 
correspondente será retido pelo órgão pagador, para ressarci­
mento de parcela do débit9, lla forma a ser estabelecida em 
regulamento. 

Parágrafo único. Quando o valor descontado do fatura­
mento for insuficiente para cobrir o valor da prestação pactua­
da, serão estabelecidas, conforme dispuser o regulamento, 
garantias ou formas de pagamento complementares. 

Art. 6" A eficácia do acordo de parcelamento de que 
trata o art. 5• desta Lei ficará na dependência da comprovação 
do recolhimento regular, nas épocas próprias, das parcelas 
vincendas e aas contribuições correntes, a partir da compe-
tência do mês em que o acordo for assinado. · 

Art. 79 O recolhimento da contribuição correspondente 
ao décimo-terceiro salário deVe ser efett~ado até o dia 20 çle 
dezembro ou no dia imediatamente anterior em que haja expe­

_d_iente bancário. 
§ 1"' Nos casos da rescisão do contrato de trabalho o 

recolhimneto deve ser efetuado na forma da alínea h do inciso 
I do art. 30 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991, com 
a redação desta Lei. 

§ 2'? A contribuição de que trata este artigo incide sobre 
o valor bruto do décimo-terceiro salário-, mediante aplicação, 
em separado, das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 
da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 89 O Instituto Nacional do SegUro Social- INSS, 
nas causas em que seja interessado na condição de autor, 
réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas 
e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 
à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens, não se 
aplicando a este os p-rOcedimentos cautelares esPecíficos do 
Código de Processo Civil. - -

§ 19 O INSS é isentO do paga111ento de custas, traslados, 
preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 
emolumentos, nas causas em-que seja interessado na condição 
de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações de 
natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

§ 2» O INSS antecipará os honorários periciais nas ações 
de acidente do trabalho. 

Art. 9"' Excepcionalmente, noS meses de fevereiro a ju .. 
lho de 1993, os débitos junto à Seguridade Social, existentes 
até 1• de· dezembro de 1992, in~u!dos ou não em notificação, 
poderão ·ser objeto de acordo para pagamento parcelado nas 
·seguintes condições: 

I- até noventa e seis meseS, no caso de solicitação apre..-
sentada no mês de fevereirO; -
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II- até noventa meses, no caso de solicitação apresen­
tada no mês de março; 

III- até oitenta e quatro meses, no caso de solicitação 
apresentada no_ mês de abril; 

IV -até setenta e oito meses, no caso-de solicitação_ 
apresentada no mês de maio; 

V- até setenta e dois meses, no caso de solicitação apre­
sentada no mês de junho; 

VI- até sessenta e seis meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de julho. 

Art. 10~ Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a 
julho de 1993, os débitos junto à Seguridade Social, de respon­
sabilidade de empresas públicas·ou sociedades de economia 
mista controladas, direta ou indiretamente-, pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Município-s~ existentes 
até 19 de dezembro de 1992, incluídos ou não em notifjcação, 
poderão ser objeto de acordo para pagamento parceladO na 
forma do disposto neste artigo, desde que atendidas as seguin-
tes condições: · 

I- garantia ou aval da União, no caso das empresas 
públicas ou sociedades de economia mista por esta contro-
ladas; ou -

II- garantia ou aval do Estado, do Distrito Federal ou 
do Município pelo oferecimento das respectivas parcelas junto 
ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal 
- FPE, ':JU do Fundo de Participação dos Municípios- FPM, 
respectivamente, nos demais casos. 

§ 19 os débitos de que trata este artigo poderão ser 
parcelados em: - · 

a) até duzentos e quarenta meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês. de fevereiro; 

b) até duzentos e dez meses, no caso de solicitação apre­
sentada no mês de março; 

c)· até cento e oitenta meses, no caso de solicitação apre­
sentada no mês de abril; 

d) até cento e cínq üenta meses, no ·caso de solicitação 

Art. 12. O titular da firlna individual e os sócios das 
empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 
solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto 
à Seguridade Social. 

_- Parágrafo único_. Os acionistas controladores, adminis­
tradores, gerentes e diretores respondem solidariamente e 
subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadim­

-plemento das obrigações para c6Ifi a Seguridade SOcial, por 
dolo ou culpa. 
· · Art. 13,. OinstitutoNacionaldoSeguroSocial-INSS 

-poderá requisitar a qualquer órgão ou entidade da adminis­
tração àireta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como das demais entidades 
sob seu controle, elementos de fato e de direito relativos 
às alegações e- ao pedido do autor de ação proposta contra 

-a Previdência Social, bem como promover diligências para 
localização de devedores e apuração de bens penhoráveis, 
que serão atendidas prioritariamente e sob regime de urgência. 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto 
nesta lei no prazo de trinta dias a contar de sua publicação. 

Art. 15. _ ~st_a ~ei ent,ra em v!~?r :oa data de sua publi­
cação. 

Art. 16. Revogam-se a alínea j do § 9~ do art. 28 da 
Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como as disposições 
em contrário. 

· MENSAGEM No 779, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, submeto 

'à elevada deliberação de Vossas -Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senh9r _Mi!1istr9 de Estado da • 
Previdência Social, o texto do projeto de l~i que "altera as· 
Leis n'' 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências''. 

Brasflia, 30 de novembro de 1992. -Itamar Franco. 

apresentada no mês de maio; _ - - - -: _ . · ·- -
e) até cento e vínte meses, no caso de solicitação apresen- - EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS GM/N' 43793/MPSDE 30 DE 

tada no mês de junho; NOVEMBRO DE1992, DD SENHOR MINISTRO DE 
I) até noventa meses, no caso de solicitação apresentada ESTADO DA PREVID~NCIASOCIAL. 

no mês de julho. ·· ExceléiitisSimo Senhoi- Pres!dente da República, -em ex~_r-
§ 2~ Em hipótese alguma serão aceitOS pãgamentOs-oU cício, -- - _ 

garantias sob a forma de Prestação de serviços. -Tc:;mos a honra de submeter à superior consideraÇão de 
§ 3~ O pedido de parcelamento das entidades referidas Vossa Excelência, anteprojeto de lei que altera dispositivos 

no inciso II deste artigo far-se-á com a interveniênêi3 direta dos Planos de Custeio e de Benefícios da Previd~nci3 Social, 
do respectivo Estado ou Município, ou do Distrito Federal, e- dá outras providências. 
que responderá solidariamente pelo acordado, e, em ·caso 2. Tta.ta-se, Senhor Presidente-, de--dar nova redação 
de inadimplência, o Valor da parcela será automaticamente _a dispositivos cuja clareza ficou comprometida pela revogação 
bloqueado no respectivo Fundo de Participação e _repassado parcial através de leis subseqüentes, ou ainda, de aperfeiço"ar 
ao INSS. procedimentos que se tenham revelado de difí~il ex~cução." 

Art. 11. Aplicam-se aos parcelamentos concêdidos nos -3. A primeira modificação estende as alíquotas escalo-
termos dos arts. 9~ e 10 desta lei as condições estabelecidas nadas de contribuição ao segurado empregado e ao traba~ 
nos §§ 19 ao 4~ do art. 38 da Lei n~ 8.212, de 24 de julho lhador avulso que prestam serviços ãs microempresas. Atual-
de 199_1, · mente, tais segurados vêm contribuindo à alíquota fixa de 

§ 1' Da aplicação do disposto nos arts. 9'> e 10 da pre­
sente-lei, não poderá resultar parcela inferior a cento e vinte 
UFIR. 

§ 2• O parcelamento do débito ajustado nos te'1'10S dos 
arts. 99 e 10 desta lei será automaticamente cancelado em 
caso. de inadimplência de qualquer parcela, ficando o Instituto 
Nacional do Seguro Social- INSS- autorizado a proceder 
a execução imediata das garantias oferecidat 

8%, o que tem beneficiado indevidamente profissionais alta­
mente remunerados, em detrimento do princípio constitucio-­
nal da progressividade das contribuições. 

4. A segunda diz respeito aos prazos de recolhimento 
das contribuições previdenciárias. São fixados como limites 
o dia quinze do mês seguinte ao da cornpetênciá para o recolhi­
mento das contribuições dos segurados autônomo e equipa­
rado, empresário e facultativo; bem assim o oitavo dia do 
mês seguinte ao da competência nos demais casos. Fica es~abe-
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lecido ainda, que, em caso de inexistência de expediente ban­
cário nos dias fiXados como prazo de recolhimento, este deverá 
ser efetuado no dia útil imediatamente anterior. Tais medidas 
visam, prioritariaiitente, à desconcentração do afluxo de con­
tribuintes à rede bancária, e ao esclarecimento autoinátiCo 
das dúvidas inerentes aos feriados bancários estaduais ou mu­
nicipais .• 

5. -A terceira -permite um único réparcelamento no caso 
de inadimplência do devedor, mediante o pagamento à vista 
de no mínimo dez por cento do saldo devedor. Trata-se de 
consagrar em lei providência adotada em regulamento, no 
resguardo da posição dos dirigentes do INSS e do próprio 
Ministério da Previdência Social. 

6. A quarta, consubstanciada na alteração dos arts. 39 
e 49 da Lei n9 8.212/91, objetiva conferir ao INSS prerrogativas 
semelhantes às atribuídas à Fazenda Nacional, de modo a 
possibilitar melhores condições de defesa dos interesses da 
Previdência em juízo, bem assim de execução dos.devedores, 
inclusive mediante penhora.de bens. 

7. A quinta garante o recolhimento das contribuições 
previdenciárias decorrentes de ações trabalhistas de que resul­
tar pagamento de direitos. a trabalhadores individuais ou gru­
pos de trabalhadores. 

8. A sexta disciplina _a exigência da matrícula junto ao 
INSS para o fornecimento de alvará para construção civil, 
bem como da Certidão Negativa de Débito- CND, quando 
da concessão de habite~ por parte das Prefeituras Municipais. 

9. A sétima modifica o_s arts. n9' 128 e 131 da Lei n" 
8.213/91, de modo a.reduzir o excesso de caus_as a cargo da 
Procuradoria do INSS 1 'e,. assim, ampliar o tempo disponível 
dos procuradores para envolvimento em_ ca_usás mais impor­
tantes em termos de valor e formação de jurisprudência. 

10. A oitava inscreve no ordenamento legal novos dis­
positivos, visarido a melhora-f a inserção institucional da Previ­
dência Soeial, bem assim estabelecer mecanismos de incre­
mento da arrecadação de contribuições, de modo~ possibilitar 
a redução das dificuldades finance.iras qa Pr~.vid~ncia.. . -

11. A nona consagra' Cm lei os pfocedimentos de atuali­
zação monetária dos débitos e encargos_in~i~ente~ e~. ta~~·é?12 _ 

uma escala de gradação ae nlul_tas, ·que torna crescentes as 
penalidades impu.tadas·~os ·con_tribuinfe§ iJi_adimplentes junto 
à Seguridade Social. , · · 

12. A décima- regulamenta O parcetalnento dOs débitos 
dos hospitais co_ntratados çol;ll Q Inamps, com ·a pagamento 
mediante desconto de até 20% sobre a_i_wportância das faturas 
referentes aos serviços prestados_. TaLsistemática tem a viJ.nta­
gem adicional de' -.vincula~ o a~ordo ap, l?~~ame~t?, r~~~Ia~, 
das contribuições vincendas, o que limitará o ac~m~lo de, 
novos .df5bitos. · ·. , , · · .... ,-~--- • 

13. A_ décima primeira supera um dos maiores proble­
mas de caixa da Previdência Social, qual seja O pagamento 
do décimo tercein:>_ salário aos segurados antes do recolhi­
mento das contribuições correspondentes, determinando-se 
que, a partir de 1993, o pagamento das cqntribuições inciden­
tes sobre o décimo terceiro salário se~:á. efetu-ado até o _dj~ 
20 de dezembro. 

14. A décima segunda proporcioh3. 'maiOr celeridade aÓs_ · 
processos em que o INSS seja parte, estenQendo-lhe as prerro- · 
gativas e privilégios assegurados à União, inclusive quanto 
à inalienabilidade e impenhorabilidade "de seus- bens e à ise'n­
ção de custas e emolumentos nas causas em que seja inte-
ressado. ' · 

15. A décima terceira institui mecanismos de estímulo 
ao parcelamento de débitos_ em condições que levam em conta 
as dificuldades financeiras por ·que passam as empresas no 
País. Assim, admite-se o parcelamento dos débitos existentes 
-em l9 de dezembro de 1992 em até 96 parcelas, desde que 
a solicitação seja feita em fevereiro de 1993. Este prazo adicio­
na~ vai s~ndo reduzido em seis meses para cada mês de demora 
na solicitação, até retornar ao prazo nonrial de 60 meses a 
partir de julho. 

16. A décima quinta estabelece que, no caso das empre­
sas públicas ou sociedades de economia mista controladas 
pel~ União, Estados e MunicípiOs, são estendidas as facili­
dades de pagamento_ reservadas àquelas esferas de Governo, 
desde que haja aval da União ou garantia em cotas doS. respec­
tivos Fundos de Participação, em que serão automaticamente 
repassadas ao INSS ent caso de inadimplência das parcelas 
acordadas. 

17. Finalmente, instittil~se a responsabilidade solidária 
dos titulares, sócios, diretores e gerentes de empresas pelos 
débitos junto à Seguridade Social. Tal providência visa ares­
guardar os direitos da Seguridade Social-nos casos de falências -
ou concordatas fraudulentas. 

São estas, Senhor Presidente, as medidas que conside­
J;amosor~levante sumeter à superior consideração de Vos_sa 
Excelência, sob a forma de anteprojeto de lei que, em face 
da urgél\cia da maté_ria, rogamos_ seja enviado ao _Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, - Antônio Britto, Ministro da Previ­
dência social. 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO 
DA PREVID~NCIA SOCIAL, N• 43, DE 30-11-92. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama provi~ 
dênclas: 

Alteração das Leis n• 8.212 e n• 8.213, de 24 de julho 
de 1991 que tratam dos de Custeio e de Benefícios da Previ­
dência Social, tendo em vista a necessidade urgente de adequar 
dispositivos legais aos interesses do cidadão que contribui para 
o financiamento da Seguridade Social bem como possibilitar 

..facilidade de execução por parte do INSS. 
2. Soluções e providências co.ntidas n~ ato normativo ou na 
medida proposta: · 

Alteração nos arts. 20, 30, 38, 39, 43, 44, SOe 98 da 
Lei de Custeio n• 8.212, de 24 de julho de 1991, os arts. 
128 e 131, da Lei de Benefício n' 8.213, de 24 de julho de 
1921. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
Não existe oUtra proposta. 

4·. Custos. 
· In.exlstem. 

S. Razões que justificam a urgência. 
Sanar conflito provocado com a atual redação, a qual 

ficou comprometida pela revogação parcial através de leis 
subseqüentes e de aperfeiçoar procedimentos que se tenham 
r~yelado de diff,_cil execução._ . . 

-A urgência se justifica em virtude do encerramento 
~a atiVidade do Congresso NaCional do ano em curso. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
~ Dispõe sobre ~a: ofganlzação da Seguridade Social, 

institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 
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O Presidente da República, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
••••••oo·uoo·•••••••-•••••••••••••••••••••·~--~··-,,;...,;.,,;,,,,;_,~-••••••• 

TÍTULO VI 
Do Financiamento da Seguridade Social 

INTRODUÇÃO .. 
•• --·-·-·-·-· ••••••••••••••••••••••••• u. ••-'-. ·~ •• -••••••• ~- ~- • u ...,. ...... _ .. ,___ ~--~.....:.... ·-

CAPÍTULO III 
Da Contribuição do Segurado 

SEÇÃO! . .. _. 
Da ConfribulÇã.O dos Sêitii-ados Empregadõ, Empregado 

Doméstico e Trabalhador A vu1so 

Art. 20. . A contribuição do segurado empregado, inclu­
sive ·o doméstico, e a do trabalhador avulso, é calculada me~ 
diante a aplicação da correspondente alíquota, cte forma não 
cumulativa, sobre o seu salário-de-contrib,uição mensal, obser­
vado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: 

Salllrio-de-Cootribulçllo 

atê 51.000,00 
de 51.000,01 atê 85_000,00 
de 85.000,01 até 170.000,00 

AUquotas em % 

8,0 
9,0 
10,0 

Parágrafo único. Os valores do salárlo~de~contribuição 
serão rêajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 
lei, na mesma época e com os mesmos índices que os_ do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Pre­
vidência Social. 

CAPÍTULO X 
Da Arrecadação e Recolhimento das Contribuições 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimentO das contri­
buições ou de outras iniporlâncias deVidaS à Seguridade -Social 
obedecem às seguintes normas, observado o disposto em-regu-
lamento: - -- --· 

I- a empresa é obrigada a: 

até O 59 dia útil do mês seguinte ao da operação de venda 
ou consignação da produção, ou no _dia imediatamente ante­
rior caso não haja expediente bancário naquele dia, na forma 
e§.tªQ~l~çida eJ;n regulamento; 

' IV- o adquirente, o consignatário- ou a cooperátiva fi­
-~JR s_ub:rogados nas obrigações do segurado especial' pelo 
cumprimento das obrigações do art. 25, exceto no caso do 
inciso _X de~te _artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

-'"' _y_.,_ o empregador doméstico está obrigado a arrecadar 
a contribuição do segurado empregado doméstico a seu serviço 
e a recolhê~la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo 
referido na alínea b do inciso I deste artigo; 

"-VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei n"' 
4-59.1, de 16 de dezembro de 1964, o dono da obra ou o 
condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma 
de contratação da construção, reforma ou acréscimo, são soli­
dários .(:_Ç-m _o_ cqn~tz:~to~ pelo cumprimento das obrfgaç6es 
para com a Segúridade Social, r~ssalvado o seu direito regres­
sivo con~r-a o executor ou contratante da obra e admitida 
a -retenção de importância _a este devida para garantia do 
cumpri~ento d~s~as obrigações; · 

VII- excluir~se da responsabilidade solidária perante a 
Seguridade Social o adquirente de prédio ou unidade imobi­
liária que realizar a operação com emp-resa de comercialização 
ou ip,cqrporador de imóveis, ficando estes solidariamente res­
ponsáveis cOm o consti:utor; 

VIII- nenhuma contribuição à Se~uridadeSo.cial é devi­
da se a _construção ·reSidencial unifamihar. destinada ao uso 
próprio, de tipo econômico, for executada sem mão~de-obra 
ass313_riada, observadas as exigênciaS do regulamento; 

IX --as empresas que integram grupo econômico de 
qualquer natureza respondem_ e_ntre si, solidariamente, pelas 
obrigações decorrentes desta lei; 

X.:..... o segurado especial é _obrigado a recolher a contri­
~l}iç_ão .de que trata o art. 25 no prazo estabelecido no inciso 
lli deste artigo, caso comercialize a sua produção no exterior 
ou diretamente no varejo, ao consumidor. 

~ParágrafO único._ Fica autoriZado o Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) a firmar convénio corri às sindicatos 
qe_~rab,a.lhadores ~v:l!lsgs,_para que, na forma do regulamento 
desta lei, possam funcionar com.Q c9letc!r~~ i,ntennediários de 
co·ntribuições descontadas da remuneração dos seus represen~ 
tados pelas empresas requisitantes de serviços, observados 
os prazós e procedimentos estabelecidos neste artigo para 
recolhimento do produto arrecadado ao órgão c~mpetente. 
-~~-~~ ... ··-··· ··~~~···-·····~··· ... , ........... '.· .................... -~·· ...... . 

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados 
e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da res-
pectiva remuneração; - · -- - - - - -Art. 38. AS coritriblliÇões devidas à Seguridade Social, 

b) recolher o produto arrecadado_ na· forma da ~l(nea ir:t~uíq~ ou· não ~m notifi~ção de débito, poderão~ apôs 
anterior, assim corno as contribuições a seu cargo í~cideJ?,tes verificadas e confessadas, ser objeto de acordo para paga-
sobre as remunerações paga~ ou creditadas aos segurados em- mento parcelado em até 60 (sessenta) meses, observado o 
pregados, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos disposto em regulamento. 
a seu serviço, na mesma- data prevista pela legislação traba~ § 1"' Não poderão ser objeto de parcelamento as corttri-
lhista para o pagamento de salários e de contribuições inciden~ buições descontadas dos empregados, inclusive dos domés~ 
tes sobre a folha~de-salários; ticos; dos trabalhadores avulsos e as decorrentes da sub~ro-

c) recolher as contribuições de que; tratam os incisos I gação de que trata o inciso IV do art. 30, independemen-
e II do art. 23~ na forma ·e prazos definidos pela legislação tem_ente do_disposto no art. 95. _ ___ -
tributária federal vigente;:;_ _ _ _ __ ____ ____ __ __ _ __ _§ _2" Não pode ser firri:J.ado acordo. para pagamento par~ 

li -os segurados trabalhador autônomo e equiparados, celado se 3:s CQ_fltribç.i~Çi~s_ (!a~adas no Pª-rágrafo anterior não 
empresário e facultativo estão obrigados a recolher.~u~ _co~tri-. tixer~IE ª!,9.Q~ p(!g~s~ -· . _ _ _ 
buição por iniciativa pr6pri3., no prazo da alínea b do inciso §_}_"' A empresa ou segurado que, por ato próprio ou 
I deste artigo; de ter~!rO_S: tenha obtido! e~ qualquer tempo, vantagem ilícita 

111 -o adquirente, o consignatário ou a coope:í-ativ·a sáo em prejuízo direto Ou indireto da Seguridade Social, através 
obrigados a recolher 3: cqQ.tribuiç-ão de que trata o art. 25, de prática de crime previsto na alínea j do art. 95, não poderá 
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obter parcelamentos, independementemente das sanções ad-
ministrativas, cívieis oü penais cabíVeis. · -·-

§ 49 • As contribuições de que tratam os incisOs I e li 
do art. 23 _serão objeto de parcelamento, de acordo com a 
legislação específica vigente. -

Art. 39. 0- débito original atualizado monetariamente 
na forma do art. 34, a multa variável de que trata o art. 
35, os juros de mora a que se refere o art. 36, bem como 
outras multas previstas nesta lei, devem ser lançados em livro 
próprio destinado à inscrição na Dívida Ativa do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) e da Fazenda Nacional. 

§ J9 A certidão teXtual do livro de que trata este artigo 
serve de título para o Instituto Nacional do SegUro Social 
(INSS), pOr" 1ritermédio de seu procurador ou representante 
legal, promover em juízo a cobrança da dívida ativa, segundo 
o mesmo processo e com as mesmas prerrogativas e priVilégios 
da Fazenda Nacional. 

§ 2\'. Os órgãos competentes podem,- antes de ajuizar 
a cobrança da dívida ativa, promover o protesto de título 
dado em garantia de sua liquidação, ficando, entretanto, res­
salvado que o título será sempre recebido pro solvendo. 

Art. 43. Em caso de extinção de processos·trahafhistas 
de qualquer natureza, inclusive a decorrente de acordo entre 
as partes. de que resUltar pagamento de remuneração ao segu­
rado, o recolhimento das contribuições devidas à Seguridade 
Social será efetuado incontinenti. -

Art. 44. A autoridade judiciária exigirá a comprovaçâo 
do fiel cumprimento ao-disposto no artigo- anterior. 

TíTULO VII 
Das Disposições Gerais 

Art. 50. É obrigatória a a:ptesefl'taçi!Oode comprovante 
de matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
no caso de obra de construção civil, quando do fornecimento 
de "alvará", bem como ·de comprovante de inexistência de 
débito para com a Seguridade Social, quando da concessão 
de "habite-se", por parte das prefeituras riiuítídp3.is. 

TíTULO VIII 
Das Disposições Finais e Transitórias 

CAPITULO 11 
Das Demais Disposições 

..................... ·-·~ .......... ~· -~·-· ................. ·····. ~"" ......... ~·- .... . 

Art. 98. Os processos judicíais nOs ·qllàlS-é3:'PieVidên­
cia Social exeqüente, cuja últinia moviriteritaçáo houvçr ocor­
rido até 31 de dezembro de 1984, e estiverem paralisados 
por ausência da localização do executado_ ou de bens para 
garantir a execução, e cujo valor originário do. débito for 
inferior; em rn.õeda entãu corrente. ao equivalente a ·sa _(ciO­
qüenta) Obrigações Reajustáveis do TesoutoNaciorial, sãq 
declarados extintos, cabendo ao Poder JudiciáriO, COm Prévia 
intimação,-proVídenciar a baixa e arquivamento do feito. 

LEI N• 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Beneficios da Previdência 
Social e dá outras prOvidências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . : . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TíTULO IV 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 125. Nenhum benefício-ou serviÇo da Previdência 
Social poderá ser criado, majorado ou estendido, sem a corres­
pondente fonte de custeio total. 

Art. 126. Das decisões administrativas relativas a maté­
ria tratada nesta lei, caberá recurso para o Conselho de Re­
curso do Trabalho e da Previdência Social_- CRTPS, confor­
me dis-puser o regulamento. 

Art. 127. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, 
o Código de Processo Civil será aplicável subsidiariamente 
a esta lei. 

~-Art. 238. As demandas judiciais que tiverem por objeto 
as questões reguladas nesta lei, de valor não superior a 
Cr$1.000.000,00 (um milhão de cru<eiros) obedecerão ao rito 
sumaríssimo e serão isentas de pagamento de custas e liqüida­
das imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 
730 e 731 do Código de Processo Civil. 

Art. 131. A autoridade previdenciária poderá forma­
lizar desistência ou abster-se_ de recorrer nos processos judi­
ciais sempre que a ação versar matéria sobre a qual Tribunal 
Federal houver expedido Súmula de Jurisprudência favorável 
aos benefícios. 
""""'"'"'"""'"'""""""""''""""''''"""'""'''Fooo'"~'OO''""'~'OOOO~~----..-..~-·-H~~~ 

(A Comissão de Assuntos Econômicos.) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -O Ex­
pediente lido vai a publicação. 

Há oradores inscritos. 
CbilCed<f a palãvfa-·ao-DObre Senador Lourival Baptista, 

por cessão do nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL ~SE. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, final­
mente, apesar dos pesares, tive uma grande alegria nestt: final 
de ano, ao crepúsculo dessa Sessão Legislativa, quarido, na 
última sexta-f~li"a~ da aprovação do Projeto de Re~l~ção n'? 
54/92, que pro1be o uso do fumo e seus derivados no pie 1ário 
do Senado Federal. 

·-- Decorridos 11 anos da primeira iniciatiVa, com o Projeto -. 
de ~~~9lução .:q9.$3ta-r,_ su_bscriiP por. 54 Senadores, e inexplica­
velmente arquivado por caducidade na sua tramitação, após 
um período em que desapareceu misteriosamente, fui inCenti­
vado a preparar uma outra proposição pelos Senadores-Jutahy 
Magalhães e Chagas Rodrigues que se tomaram, depois de 
mim' os dois primeiros signatários entre "os 71 s-enadore_s _que 
assinaram o Projeto de Resolução n\' 54192, aprovado na última 
sexta-feira. . . 

O PrOjeto aprovado, que se transforma em- Reso~ução, 
portanto Lei nesta Casa, evidentemente que impõe um certo 
desconforto às pessoas que fumam, entre elas alguns Senado­
res, jornalistas, alguns funcionários e, também, os eventuais 
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visitantes. Mas, o não fumar neste recinto é mais do que 
o sacrifício de alguns em benefício de outros que aqui traba-
lham ou transitam. . 

Visa esta Resolução, mais do qu-e simplesmente previnir 
a poluição ambiental, preservar o recinto do Plenário-da Casa, 
resguardar a saúde dos que nos visitam, ou evitar os efeitos 
danosos dos resíduos da fumaça ·nos sensíveis e caros equipa~ 
mentes eletrônicos. - · --- - -

Ela objetiva, essencialmente, num gesto formal e solene, 
uma manifestação pública, coerente e exemplar dO Senado 
Federal e dos seus membros em defesa da saúde' de todos 
os brasileiros, quando dá o exemplo para o País e para as 
diversas instituições públicaS eprivadas, que, no -recinto aben­
çoado do labor, constroem o nosso futuro. 

Na última sexta-feira, dia 18, quando da declaração for­
mal da Presidência sobre a aprovação do projeto que acabava 
de ser sufragado pela unanim.idade dos presentes, chamou-me 
a atenção o gesto elegante, compreensivo e bem-humorado 
do eminente Senador Guilherme Palmeira, meu caro amigo, 
que, distraidamente, manuseava automaticamente um maço 
de cigarro, preparando-se para tirar um deles, quando perce­
beu a movimentação dos colegas no Plenário, que acabava 
de aprovar a proJ)9sta. O ilu-stre Senador, logo que ouviu 
a declaração da Presidência de que p projeto iria ã p=roniUI­
gação, sorridente e esportivo, devolveu a carteira de cigarros 
ao bolso e veio me cumprimentar, sob o pretexto de verificar 
se realmente havia assinado o Projeto. E ele asSinou. 

Sr. Presidente, eu gostaria de agradecer, profundamente 
sensibilizado, aos setenta e um Senadores que subscreveram 
este projeto e que são, na realidade, os verdadeiros merece­
dores do reconhecimento pelos relevantes resultados que espe­
ramos dessa ··medida. O projeto diz: Sala das sessões, 3 de 
agosto de 1992. Assinani Os Srs. :;;e-nadores: Lourival Baptista, 
Jutahy Magalhães, Chagas Rc;>drigues, Jonas Pinheiro, Aureo 
Mello, Maurício Corrêa, Elcio 1'\lvares, José Eduardo, Albano 
Franco,- Humberto Lucena, Jdsé Paulo Bisol, Dirceu Caritei-­
ro, C~utinho Jorge, Francisco Rollemberg, João França, Mag­
no Bacelar, César Dias, Irapuan Costa Júnior. José Fogaça. 
Nabor Júnior, Mauro Benevides, Meira Filho, Alexandre Cos­
ta, Flaviano Mel~_, Márcio Lacerda, Epitácio Cafeteira, Carlos 
De'Carli, Marco Maciel, Valmir Campelo, Dario Pereira; José 
Richa, Ney Maranhão, Lucídio Portella, Onofre Quinan, Es­
peridião Amin, Wilson Martins, Júlio Campos, Ronaldo Ara­
gão, Raimundo Lira, Mário C_Qvas, Teotônio Vilela Filho, 
Rachid Saldanha Derzi, G"erson Camata, Louremberg Nunes 
Rocha, Eduardo Suplicy, Garibaldi Alves Filho,-bivaldo Su­
ruagy, Jarbas Passarinho, Nelson Carneiro, Beni V eraS, Pedi-O 
Simmi, Júnia Marise, Nelson Wedekin,_ Jo~aphat Máririh,o',: 
Cid Sabóia de Carvalho, Enéas Faria, Mansueto_de_ Lavor, 
Ronan Tito, Lavoisier Maia, Fernando Henrique Cardoso, 
Amazonino Mendes, Hugo Napoleão, Darcy Ribeiro,· Carlos 
Patrocínio, José Sarney, Ruy Bacelar, Antonio MariZ,· Gui.:. 
lherme Palmeira, Levy Dias, Amir Lando e João Rocha. 

Por este plenário já pasSaram tantos senadores ilustres, 
muitos dos quais sempre lembrados com saudade, pois marca~ 
ram momentos impo,rtantes da nossa convivência parlãnientaY 
e da vida nacional. Eu gostaria de citar o nome dos que, 
em 1981, durante aquela legislatura, precisamente há 11 anos, 
assinaram o projeto anterior que sofreU suiniço misteriOsO:­
São os seguintes os Srs. Senadores: Sala das Sessões, 25 de 
junho de 1981. Lourival_Baptista, Gastão Müller, Jorge Kalu­
me, José Sarney, Dirceu C3tdoso, Luiz CavalCanti, Passos 
Pórto, Hugo Ramos, Luiz Viana Filho, Eunice Michilles, 

Orestes Quércia, Tarso Dutra, Alberto Silva, Diilarte Mariz, 
Gabriel Hermes, João Calmon, Aderbal Jurema, Aloysio 
Chaves, Cunha Lima, Helvídio Nunes, Almir Pinto, Nilo Coe­
lho, Murilo Badaró, Leite Chaves, Paulo Brossard, Roberto 
Saturnino, Franco Montoro, Amaral Peixoto, Alexandre Cos­
ta, Affonso Camargo, Itamar Franco, Evandro Carreira, Be­
nedito Canelas, Jutahy Magalhães, Lomanto_ Júnior, Martins 
Filho, Bernardino Viana, Maria Syrlei, Laéli3 de Alcâiitara, 
Jos~ Caixeta, Mauro Benevides, José Fragelli, T;mcredo Ne­
ves. José Lins, José Guiomard, Moacir Dalla, Gilva:n Rocha, 
João Lúcio, Luiz_ Fernando _Freire, Raymundo Parente, José 
Richa, Teotônio Vilela, Lázaro Barboza, Humberto Lucena. 

Devo um reconhecimento especial àqueles que assinaram 
'os dois projetos, o de 1981 e o de 1992: Senadores José Sarney, 
João Calmon, Alexandre Costa, Affonso Camargo, Jutahy 
Magalhães, Mauro Benevides e Humberto Lucena. 

Faço um agradecimento especial ao ilustre Senador Au­
reo Mello, que foi o relator do Projeto na Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, pelO seu brilhante e conciso pare-­
cer aprovado por-unanimidade, e também à Mesa Diretora, 
presidida pelo eminente Senador Mauro Benevides, que muito 
se interessou pelo assunto, unde foi relatado pelo ilustre Sena­
dor Iram Saraiva e aprovado por unanimidade. Agradeço tam­
bém aos funcionários ·da Secretaria Geral da Mesa que cuida­
ram com carinho da tramitação do Projeto. 

Sr. Presidente, a aprovação desse Projeto é mérito de 
_todos os Senadores aqui citados que, por solidariedade, con­
vicção, resignação e amor às nobreS causas do País e da socie­
dade, participaram dessa cruzada para entronizar no recinto 
do plenário do Senado Federal, como um exemplo e mais 
um alerta à população, esse ptincípio de aqui não se fumar, 
porque é um recinto fechadO, -e porque todos aCreditamos 
nos tefríveis malefícios que o furii(dtarisniite à saúde. -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, sou médico, cliniquei du­
rante anos e há muito estou afastado da profissão, maS nunca 
da medici_na, como ciênc:;ia ·e grande causa. Como médico 
estou f~liz com a aprovação dess_e Projeto de Resolução, pois 
acredito, firmemente, ter contribuído de forma valiosa com 
a_.saV.de; pública brasileira. ' _. 

Era.o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Rachíd Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao ·nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR- EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador:) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, primeir3niente, eu gostada- de cumprimentar o 
Senador Lourival Baptista pelo mérito da propositura que, 
avalio, constitui um eXemplo para tantos outros lugares dest~ 
País. 

O .Senado Fedei3i, por iniciativa do Senador Lourival 
Baptista, aprovou projeto de resolução proibindo que se fume 
dentro do plenárío do Senado, para exatamente não prejudicar 
a saúde de terceiros e, iflclusive,diminuir o prejuízo à sa-úde 
dos fumantes, que aqulestariam impedidos, durante algumas 
horas do dia, de fumar. Considero essa iniciatiVa muito impor­
tante;- ·porque é feita por- um inédico qUe Já há tantos anos 
tem se dedicado a-o estudo dos males do fumo. 

V.Ex~ preserva, com essa iniciativa, a sã.úde dos 81 Sena­
dores, mas seria ih1pott3nté que '6sS:e exemplo pudesse se 
estender para outros recintos. Mais e mais a legislação de 
diversos· países, em especial dos países desenvolvidos, tem 
restringido o uso do fumo em recintos fechados, e acredito 
que o exemplo aqui coJocado para o Senado servirá para 
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que, em outros lugares, se pense em medidas restritivas da 
mesma forma. 

Considero isso como que um aparte ao pronunciamento 
de V .EX', Senador Lourival Baptista. 

O Sr. Lourival Baptista- Permite-me V.EX~ um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Ouço V.Ex• com prazer, 
Senador Lourival Baptista. 

O Sr. LourivarBaptista- Senador Eduardo Suplicy, 
V.Ex~ está iniciando o seu discurso:.._ e o eminente Senador 
Rachid Saldanha Derzi, que preside esta reuniãO, Joi mais 
rápido do que imediatamente, quando V. Ex~ me pediu o 
aparte e eu não pude lhe conceder -e sou muito grato- pelo 
seu aparte, que muito enriqueceu o pronunciamento que fize­
mos na tarde de hoje. É com muita alegria que falei hoje 
nesta Casa. Apesar das tristezas que tenho tido, sexta-feira 
foi um dia de grande alegria para mim, quarido vimos aqui 
aprovado projeto, assinado por 71 Senadores, proibindo que 
se fume no recinto do plenário. Esses fumantes não compreen­
dem o mal que fazem à população, a si mesmos e às suas 
famílias. Eles deviam ter Jllízo, deviam se conscientizar' do 
mal que o fumo traz à saúde. Infelizmente, imaginar que 
fumar dá status faz com que persistam no vício. As mulheres, 
que são as grandes fumantes,não sabem o mal que causam 
a si próprias: rugas intermináveis. Os homens, esses que vivem 
com o cigarro no queixo, pérdem a visão mais- rápido do 
que imediatamente. Não desejo mal a ninguém; pelo contrá­
rio, desejo o bem. Conseguimos, com o apoiO -desta Casa~ 
aprovar esse Projeto de Resolução. Há dez anos, tentamos 
a mesma coisa, mas infelizmente o- projeto sumiu e não foí 
aprovado. Fínalizando, peço às mulheres, aos homens e aos 
jovens que deixem de fuptar porqu~ _o fumar Ç um prazer 
momentâneo e as conseqüéncias para a saúde são sérias, po­
dendo, como eu disse, acarretar a perda da visão. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço' as palavras 
de V.Ex•, que certamente contribuem para que a população 
brasileira esteja maiS coriscieiitf: dos males dO fumO~------

Sr. Presidente, Srs. Senadores,. volto à análise da situação 
económica brasileira e, em especial, ao acordo da dívida exter­
na com os credores intemadonais que estamos por exam"inar 
na sessão de hoje. 

Não posso, porém, deixar de me referir, preliminarmen:. 
te, à notícia que hoje está estampada nas primeiras páginas 
de todos os jornais, surpreendendo os brasileiros: o Sr. Paulo 
César Farias simplesmente resolveu sair do Brasil, em jato 
particular rumo a Barcelona, na Espanha, com toda a sua 
família, exatamente dois dias antes do julgamento do Senhor 
Presidente Fernando Collor de Mello pelo Senado Federal. 

Já havíamos - os Deputados Federais Hélio Bicudo, 
José Dirceu e e·u próprio -, há alguns meses, encaminhado 
à Comissão Parlamentar de Inquérito solicitação no sentido 
de ser encaminhado à J qstiça requerimento para impedir a 
eventual saída do Sr. Paulo César Farias do Brasil. Não fOi, 
à época, devidamente considerado tal requerimento. Temos 
informação de que a Polícia Federal já havia solicitado ao 
Supremo Tribunal Federal que evitasse a saída do Sr. Paulo 
César Farias, na medida em que todos os indícioS ãpoiltain 
que S. St está incurso em diversos artigos do Código Penal. 

Toda a nação brasileira sabe que o Sr. Paulo César Farias 
precisa enfrentar a Justiça, responder por atos que, segUndo 
o Código Penal, correspondem a crimes. Pode-se pressupor 
-já está inclusive anunciado -que constituí parte da estra-

tégia de defesa do Presidente Fernando Collor de Mello que 
ele irá, ainda mais enfaticamente amanhã, mostrar-se isento 
em relaç_ão aos ~t9s cometidos pelo Sr. __ Paulo César Fariàs. 
A intenção da defesa do Presidente afastado é de acusar, 
portanto, o Sr. Paulo César Farias como o 11nico responsável 
pelos crimes de tráfico de influéncia; pelo uso indevido de 
verbas públicas; pelo fato de estar usando da alegação de 
ter sido tesoureiro.da campanha do então candidato a Presi­
dente, Fernando Collor de Mello; de ter sido pessoa ligada 
ao Presidente e de ter obtido recursos, em volume extraor­
dinário, de empresários deste País, carreados em boa parte 
para pagar as despesas da Casa da Dinda, de pessoas próximas, 
servíços e gastos da família do Presidente. 

Sabe-se que Constitui estratégia da defesa do Presidente 
Fernando Collor de Mello dizer que ele nada teria a ver com 
os atos de Paulo César Cavalcante Farias e que, portanto, 
amanhã, dosadamente, ele viria aqui acusar o seu tesoureiro 
de campanha como sendo o responsável por tudo. Dois dias 
antes disso, simplesmente sai de jatinho para a Espanha o 
Sr. Paulo César Cavalcante Farias. · 

Será que podemos considerar isso como uin fato normal? 
Coin todo respeito ao Supremo Tribunal F'ederal, com todo 
respeito às autoridades responsáveis pela Justiça no País, que­
ro dizer aqui da minha estranheza por essa decisão. Da nossa 
parte, já havíamos solicitado que se buscasse o impedimento 
à saída do Sr. Paulo César Farias do Brasil. Se a Polícia­
Federal, inclusive, tomou essa atitude perante o Supremo 
Tribunal Federal - e com muitas razões, porque sabedora 
de tantos ã.tos que constituem crimes - por gue razão não 
se tomou a providência de solicitar ao Sr. Paulo César Farias -
a sua permanência no Bra~il para enfrentar a Justiça? A Sua 
saída do Brasil é ainda mais séria quado tomamos conheci­
mento de sua justificativa. Disse o séu irmão, Augusto Farias, 
que o Sr. Paulo César Cavalcante Farias está com uma doenÇa 
que dificulta o seu sono; está roncando muito à noite, senão 
de dia, ou quando dorme, quando tenta dormir. Estaria com 
rouquidão ou com a doença do ronco. 

Perdão, Senador Epitácio cafefeira, ·como se chama a 
doença do ronco? Não sei exatamente o nome de tal enfer­
Il!i~d.e .. 

__ É_de se estranhar que, no Br~~. onde há médicos especia­
listas de todas as áreas, não haja um da confiança do Sr. 
Paulo César Cavalcante Farias para tratar da questão de sua 
insônia, causada por ronquidão ou--por muito ronco. Claro 
que há algo psicossomático. Não é preciso ser médico para 
diagnosticar-Se, constatar-se que o Sr. Paulo César CaValcante-· 
Farias, se for um ser humano normal, deve estar, no mínimo, 
com alguns efeitos psicossomátiCos da situação em qUe vive, 
às vésperas de ser acusado pelo seu ex-companheiro de campa­
nha, pelo Presidente Fernando Collor de Mello. S. S• poderá 
ser acusado de ser o culpado de tudo, porque o Presidente 
afastado disse em entrevista à Revista Veja, publicada neste 
final de semana~ que não tem nada a ver com Paulo César 
Cavalcante Farias, que não é seu amigo. Vejamos se, amanhã, 
o Presidente Fernando Collor de Mello vai reiterar tais afirma­
ções perante os Senadores. 

Gostaria de ressaltar a importânCia da sessão de amanhã 
no-se-n3.dOFederai; possivellnente, amais imJ)OrtanteB.a histó-­
ria desta Casa, até a presente data, na medida em que, pela 
primeira vez, eStaremos- Presiden-te, Senador RaChid Saldã.­
nfia-Derzi- jUlgando, constitucionalmente, o PreSidente da 
República por atos que cometeu, definidos na Constituição 
e na lei como crimes de responsabilidade coritra a probidade 
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administrativa, bem como por ter desonrado a dignidade do 
cargo de Presidente da República. Daí por que será importante 
assegurar ao Presidente afastado, Fernando Collor de Mello, 
o total direito de defesa. Expressou S. E~ a- vOntade de vir 
ao Senado Federal. Como Senador, quero dizer que tenho 
vontade de ouvi-lo amanhã, dia 22 de dezembro, vontade 
de respeitar o direito sagrado de defesa de um cidadão espe­
cial, porque S. Ex~ foi guindado ao poder por eleições realiza­
das, pela primeira vez, neste País, apóS- trés décadas, sem 
termos tido eleições livres e diretas para a Presidência da 
República. Ao obter 35 milhões de votos, em 1989, Fernando 
Collor de Mello tornou-se um çidadão especial, portanto, terá 
sessão especial de julgamento amanhã. __ _ . 

Quero ter a oportunidade de fazer algumas perguntas 
ao Senhor Presidente Fernando Collor sobre a "Operação 
Uruguai". 

A defesa do Presidente da República não encaminhou 
ao Senado Federal, até hoje, o original da chamada "Operação 
Uruguai." Mas, há poucos dias, enviou a esta Ca~- aquilo 
que diz ser o documento primeiro. Entretanto, nen~um_a p~_()va 
existe de que ele tenha sido originalmente firmado em 1989, 
data em que, segundo os advogados de defesa, tal documento 
foi elaborado. 

Se, porventura, tivermos a oportunidade-de fazer indaga­
ções ao Senhor Presidente Fernando Collor de Mello, sabere­
mos, detalhadamente, como foi a participação de S. Ex• na 
elaboração daquele documento. Porém, talvez isso não adian­
te muito, porque, conforme análise publicada ontem pelo Jor­
nal do Brasil, o documento original da chamada "Operação 
Uruguai" é um texto eivado de contradições, que se destrói· 
a si 'próprio. Não resiste a uma análise bem feita. 

Em todo caso vamos;- anranhã, dar toda oportunidade 
de defesa ao Presidente afastado e a seus advogados. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero ressaltar, mais urna 
vez, a importância de o Senado Federal não votar antes que 
haja a decisão sobre o impeacbment do Presidente Fernando 
Collor de Melo. Antes da decisão sobre o ajuste fiscal, propug­
nado pelo Presidente Itamar Franco, seria interessante que 
não votássenios o acordo com os credores internacionais do 
Brasil, o acordo com os credores comerciais, 

·· Esse p~otOcolo-de a·co-rdo. e~,;Qi~e ~ádâ-menos do que 
56 bilhões de dólares, bem como a troca da dívída externa 
brasileira por títulos, com validade de trinta anos. Ttata-se 
de um acordo de alta complexidade, envolvendo decisões im­
portantíssimas para a vida econômica do Brasil. 

O Presidente em exercício, Itamar Franco, e o- Ministro 
da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação 
da Presidência da República, Paulo Roberto Haddad, em reu­
nião ministerial, realizada neste fiilal de_ semana, anunciaram 
propósitos saudáveis de uma nov~ política eco~ômi~; propó­
sitos esses de retomada do cresCimento da produçao de bens 
de primeira necessidade, produção a preços m~nores de b~ns 
que constituem parte da cesta básica, -consumida pe~a maiOr 
parte do povo brasileiro. Notificaram, também, m~dtdas que 
virão a garantir a criação de novos empregos, enfim, a reto­
mada do crescimento econômico. Para isso, anunciaram_ medi­
das consistentes com a baixa da taxa de juros no mercado 
que, justamente, irão- ptápiciar uma retomada de investi~en­
tos na produção, ao invés da aplicação de recurso~ financeuos 
para receberem altos retornos no mercado financetro. "rr11ta-se 
de pr_opósitos saudáveis. Ser~o ele_$ compatíveis com os com­
promissos que advirão da aprovação desse protocolo de ac~rdo 
c_gm os credores internacionais? Tenho dúvidas quanto ~ tsso. 

Sabemos que, ao invés de termos alcançado um superávit 
primário da ordem de 3% do Produto Interno Bruto, neste 
ano, conforme havia previsto o· Ministro Marcílio Marques 
Moreira, o _resultado primário das contas governamentais será 
algo em torno de 1%, até mesmo, menor em relação ao Produ­
to Interno Bruto. As formas de enfrentar os compromissos 
da dívida_ externa acabaram sendo, ao longo deste ano, de 
um lado o endividamento interno, pelo menos, quatro vezes 
maior dos que os 1,5% previstos pelo Governo rio primeiro 
trimestre deste .l!IlO,-f)ara 1992, bem como uma senhoriagem, 
a expansão da base monetária ou a emissão da moeda. em 
properção bem maior do que a anunciada: em vez de 1,5% 
do PIB, algo em tomo de 2,5% dQ PIS. 

Ora, um endividamento interno maior do que o previsto 
signific-a a emissão de títulos a taxas de juros_ significatiVamente 
altas para serem ·aceitos no mercado, o que aumenta as dificul-. 
dades para a retomada do crescimento. 

O Jornal O Globo, de hoje, informa que a dívida do 
Gove_mo com investidores cresceu nada menos do que 227% 
de janeiro a outubro deste ano. 

"A dívida do Goverilo Federal com fuvestidores 
do mercado financeiro cresceu 227,42% entre jáneiiõ · 
e· outubro deste ano, atfngindo US$37 ,85 bilhões, ou 
seja, Cr$427 trilhões. Corisiderando os títulos emitidos 
pelo Tesouro Nacional que estão na carteira do Banco 
Central, o total da dívida soma US$123,?'5 bilhões, 
ou Cr$1 ,4 quatrilhão, o que representa 70% ·cte todo 
o orçamento da União para 1993. 

No texto do plano de curto prazo- do Governo 
Itamar Franco, essa dívida é dada como· inadminis­
trável, a exemplo da dívida externa e do rombo do 
Sistema Financeiro da Habitação. 

A política de juros reais altoS fez com que o Go-­
verno· desembolsasse, entre janeiro e outubro deste 
ano, US$863 milhões em encargos dessa dívida, incluin­
do juros, correção, deságio e- coriiiSsões. para a- nego~ 
ciação dos papéis. Essa cifra representa quatfo Vezes 
todo o lucro da Companhia Vale do Rio Doce no perío­
do de janeiro a novembro deste ano." 

Há, ainda, uma agravante sobre esse resultado. 
Diz O Globo: 

·"Parte dos títulos circula no mercado e serve de 
lastro para aplicações das empresas e pessoas físicas 
em fundos de renda fixa e fundão, por exemplo. Do 
total da dívida, US$85,9 bilhões são de dívida da União 
em mãos do Banco Central. São títulos emitidos pelo 
Tesouro Nacional que o BC rião- cOnse~uiu oU -iiãO 
quis vender às instituições financeiras e, portaD.tõ. guar­
dou em carteira-. 

SÓ este ano, essa dívida no Banco Central aumen­
tou 13,77%, também em dólar, e significa que o BC 
entregou ao· Tesouro US$10,4 bilhões pela "compra" 
desses papéis. A medipa que os papéis vão ven-cendo, 
o Tesouro vai pagando juros e correção ao Banco Cen­
tral. Essa é uma forma de firi3nciam6nto do TesóUfo 
pelo Banco Central, que vem acontecendo de forma 
acentuada desde o início do Governo Collor. apesar 
de inco-nstitucional. O Banco Central não pode finan~ 
ciar os rombos de caixa do Tesouro." 

Fico imaginando que amanhã o Presidente afastado, Fer- . 
nando Collor de Mello, poderá aqui dizer que tivemos um 
valor recorde do saldo da balança comercial e um nível recorde 
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de reserva de divisas estrangeiras e não enfãtizárá, já antecipO, · 
que esse aumento-tão significativo de ieservas é o outrõ lado 
da medalha desse endividamento interno tão a1to, o que signi­
fica a entrada de recursos para fins de aplicação no mercado 
financeiro a taxas de juros·muito mais altaS dó-que as vigentes' 
no exterior. É~um cu~to muito alto. 

Não acredito, Sr. Presidente, que o Senado Federal, res-­
ponsavelmente, aprovará o acordo da dívida externa brasi-, 
!eira, sem antes ter uma definição do ajuste fiscal e sem saber 
qual será, efetivamente, o superávít primário pfevisio para· 
o ano que vem. Diz o Governo que vamoster4%;-em relação 
ao PIB, de superávit primário. Isso.,signiffcaría um aUmento 
de 1%- se é que ocOrfeU este ano --parã. 4%. ·E--para­
se aumentar o superávit primário de 1% do PIB para 4% 
do PIB, faz-se necessárip, -de um lado, aumento· de impostos-­
e, de outro, diminuição de gastos, o que significa, na prática~ 
uma política recessiva, nunca uma J)olítica de estímulo à ativi­
dade econômica. 

Portanto, para se levar adiante os compromissos· com 
esse acordo da dívida externa ter-se-ia que adotar uma política 
econômica que nãó é propriamente aquela anunciada após 
a reuniãõ ministerial presidida pelo Presidente Itamar Franco, 
neste final de semana. 

Nesse sentido eu quero dizer que será imPrudência votar­
mos o acordo da dívida externa sem melhores informações. 

Há um outro aspecto i.mportante·. O protocolo de acordo 
da dívida externa brasileira com os credores internacionais, 
em exame hoje pelo Senado, modifica a Resolução n' 82/90 
no seu art. 5?, que diz que não podemos admitir que ós ciedores 
externos de médio e longo prazos utilizem os títulos da dívida 
do set_or_ público na aquisição de participações acionárias rio 
âmbito do Programa Nacional de Dese_~ta:tização; a nâo ser 
que sofram deságio-prévio através de mecanismos de mercado. 

Ora, coiilo esse acordo permitirá que se larice mão de 
_títulos da dívida externa brasileira, que seriam utilizados pelo 
valor de face para a compra de aç~es no Programa Nacional 
de Desestatização, se, na verdade, aprovarmos o acordo tal 
como foi apreciado pela Comissão de Assuntos Econômicos, 
estaremos alterando a Resolução n9 82, de 1990. 

Gostaria de saber em que medida Q Senado Federal, 
conscientemente, está permi~indo que haja mudança na Reso~ 
Iução n9 82, de 1992. E o obj6tivo das emenc:Jas que apresentei 
para apreciação dos Sr. Senadores é justamente impedir deso­
bediência às condições para renegoc:iaçâo da dívida externa 
brasileira, seja no Que diz respeito a esse aspecto, seja, tam­
bém, no que diz respeito ao aspecto principal de se cumprir 
com a capacidade interna de pagamentos do País. · 

Agradeço~ atenção do Presidente R:;lchid S"aldanha Der-_ 
zi, para que eu possa prosseguir com meu prot:mnciamento. 
Ainda mais porque gostaria de aqui destacar a importância ' 
de um estudo feito pelo Prof. Paulo Nogueira Batista. Estudo 
esse cuja leitura iniciei na sexta-feira passada e que hoje gosta­
ria de concluir. 

Certa vez, o eCOnomista Joh~ Maynard KeyO.es, satirica­
mente, lembrou aos economistas e homens públicos que a 
sabedoria mundial ensina que é melhor falhar convencional­
mente do que ser bem sucedido não convencionalmente. 

Penso ser importante relembrar esse ponto, porque al­
guns economistas e homens públicos estio alertando as autori­
dades econômicas para o fato de que não se pode fugir daquilo 
que é estritamente convencional; que é melhor até falhar con­
vencionalmente .. Aliás, o Governo Collo.i' falhou convencia- ' 
nalmente por quase três anos. O Brasil está falhando nos. 

mais diversos caminhos, ora conven-cionais, ora heterodoxos, 
e seria importante que tivéssemos a coragem de propor cami­
nhos criativos, à luz, inclusive, dos ensinamentos dos maiores 
economistas da humanidade, como John Maynard Keynes. 

Com essas observações, aqui retomo as lições do econo­
miSta Páulo Nogueira Batista, no estudo "A Crise Monetária, 
a Reforma Fiscal e a Dolarização da Economia." 

"Nas seções anteriores- diz Paulo Nogueira Ba­
tista, continuando o seu estudo-, procurei argumentar 
que o combate a uma inflação, como a brasileira, não 
pode ser realizado com os métodos empregados- coritra 
inflações moderadas nem obedecer à seqüência conVen­
cional- reforma fiscal 1 reversão das expectativas, esta­
bilizaç-ão =-, recomen9ada para situações de desequi­
líbrios menos intensOs. 

Ar:&Um·e!ltei ~ambém que o_ procesSo de recons- · 
trução financeira deve partir de uma recuperação da 
confiança nã. moeda, o que significa: começá-lo pela 
implementação de um sistema-mOnetário de transição, 
capaz de abrir caminho para medidas mais permanentes 
no campo fiscal e em outras-áreas. 

A idéia de que a estabilização deve seguir essa 
seqüência,- e nãO a conveÍlcionai,-não é estranha- ao 
debate monetário brasil~iro da década passada, poden­
do, inclusive, ser utilizada para conferir uma rationalia 
a alguns aspectos das reformas monetárias de 1986 e 
1990. Como vimos, também não é estrariho ao debate 
ec_oiiônllCo na Europa dos anos 20, quando era comu:in 
a percepção de que o equacionamento das crises mone­
tárias requeria, inicialmente, uma estabilização de fato 

o ou provisória, durante a qual seriam tomadas as medi­
das necessárias para resolver os problemas de financia­
mento do Estado, preparando, desse modo, o terreno 
para a estabilização de jure ou definitiva. 

A necessidade de abandonar oU inverter a seqüên­
cia convencional não é, entretanto, o únicó aspecto 
que mere-ce destaque. O mais paradoxal é que a recupe­
ração da confiança pode exigir, em determinada cir­
cunstância, a regressão- temporária ao sistema mone~ 
tário de tipo mais primitivo-, isto é, o abandono, por 
algum tempo, da moeda fiduciária inconversível em 
f.ivor da ligação a algum tipo de lastro ou a um padrão 
monetário considerado estável. 

Ess-e é o aspecto eSsencial e nem sempre reconhe­
cido da experiência recente da Argentina, que, desde 
de abril de 1991. procura restaurar a moeda nacional 
com base em uma rígida vinculação ao dólar. Ao con­
trário do que às vezes se supõe, o programa argentino 
não é tão-somente mais uma estabilizaçâo com âncora 
cambial, pois envolve a fixação, em lei do Congresso~ 
de um teto para a taxa de câmbio, conversibilidade 
plena e a subordinação legal da liquidez primária em , 

-moeda argentina às reservas internacionais do Banco 
CentraL Significa também o estabeiecimento de um 
sistema bimonetário, que permite a livre circulação-da· 
moeda estrangeira na eConomia e a realização de con­
tratos denominados e liquidáveis em dólar. 

A lei argentiiia de conversibilidade constitui, no 
essencial, o retorno ao sistema mon"etário muito semew 
lhante ao antigo padrão-ouro. E foi a aguda CriS_e de 
confiança na moeda nacional que cánduziu o Governo · 
à decisão de ancorá-Ia em um lastro formado por liquiw 
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dez internacional com conseqüências problemáticas e 
ainda não devidamente exploradas para o funciona­
mento da economia argentina. Para que a ligação com 
o dólar possa representar um pohto de apoio- funda­
mental da política de estabilização, paga-se o preço 
de subordinar a moeda nacional aos movimentos da 
moeda-lastro. 

Nas organizações monetárias modernas, o lastro 
da economia nacional é dado pela confiança genera­
lizada nas entidades públicas que detêm o Iíl<?õõpólio 
da emissão de moeda primária, ou seja,_ a base do 
sistema está na percepção dos agenteS econômicOs de 
que o estado geral da economia e as instituições mOne­
tárias e fiscais são Sólidos e suficientes, pelo menos 
em tempos de paz, para garantir a constância do pOder 
de compra das moedas nacionais, sem que essa estabili­
dade das expectativas dependa da existéncia de uma 
conexão com uma mercadoria ou um padrão metálico 
qualquer. As moedas são hoje moedas fiduciárias, in­
conversíveis, em estado puro, baseadas exclusivamente 
na autorização e sanção do GovernO. 

Nessas cirC:uristâncias, a defesa do padrã-O" ffione­
tário repousa fundamentalmente na expectativa ~e que 
existe e existirá controle sobre as finanças públicas e- -
a criação de dinheiro. Assegurada essa cpndição, a 
estabilidade da moeda prescinde de qualquer segurança 
especial e um lastro torna-se dispensável ou redun­
dante. 

Como predomina ein quase todas aS econoinias 
do planeta e em quase todos os principais países, esse 
traço essencial do sistema monetário moderno é consi­
derado_ inteiramente natural e não se percebe que o 
modelo atual constitui um caso -muito especial e de 
origem relativamente recente. Na verdade, o sistema 
moderno só se transformou em regra geral nos -inos 
30 e os últimos vestígios do padrão-ouro sobreviveram 
até 1971, quando o governo americano rompeu, por 
decisão unilateral, a ligação formal entre o dólar e 
o ouro. 

Como destacou Miiton Friedman, em seu livro 
sobre questões mOnetárias, nos séculos anteriores e 
em grande parte do atual, todas as principais moedas 
estavam ligadas, direta ou indiretamente, a uma ou 
mais de uma mercadoria, geralmente ao ouro, ou a 
algum outro metal precioso. Pela lógica do sistema 
da moeda-mercadoria ou moeda metálica, a vinculação­
da moeda de curso legal a uma mercadoria desempe_­
nhava a função de restringir a expansão nominal dos 
meios de pagamento. 

Para usar uma metáfora hoje eri:t moda, era esta 
vinculação que constifuía a "âncora-, -do nível geral 
de preços. O_ seu abandono ocasional só ocorria- em 
tempos de crise, em geral durante guerras prolongadas, ' 
e costumava ser seguido de períodos de inflação, como 
.ocorreu, por exemplo, com os assignats e mandatos 
territoriais da Revolução Francesa e com o papel-moe­
da emitido nos Estados Unidos durante a Guerra de 
Independéncia e a Guerra de Secessão. 

A sucessão de experiências desfavoráveís conferia 
má reputação à moeda fiduciária e levava um grande 
economista como Y rving Fischer a escrever, ainda em 
1911~ que o papel-moeda inconversível era quase sem-· 
pre uma m!'ldição_ para o pais que o emprega. A lição 

enfática da história- afirmava ele -era que o papel­
moeda- inconversível resultava em manipulação mone­
tária, inStabilidade, especulação e todos os malefíciOs 
que decorrem dessas condições. Esse ponto de vista, 
então_ ortodoxo, só seria seria-mente abalado pelos 
transtornos monetários provocados pela Prime"ira -
Guerra Mundial e pelo fracasso da tentativa de ressus­
citar o padrão-ouro_no período de entre guerras. 

Enquanto prevaleciam os sistemas monetários com 
lastro metálico, inflaçõeS externas e:r.am raras. Não é 

- por outra razão que a hiperinflação, tal como definida 
por Phillip Cagan, é um fenómeno restrito ao século 

---xx. Foi preciso a invenção e a disseminação-do papel­
moeda e da moeda escriturai para tomar tecnicamente 
possível expansão ilimitada da oferta nominal de meios 
de pagamento, a custos negligenciáveis, ~v1abilizando 

--ou sancionando as inflações extraofdinárias dos tempos 
modernos'' 

Ora, é justamente _o abusoJ por parte dO governo, da 
libefdade ãssociada -à ausência das limitações típicas das insti­
tuições monetárias aritigãS, que flride, no liniite;forçar a volta 
de um sistema no qual o governo aceita ou se impõe uma 
espécie de camisa-de-força, único récU:rsO capaz de reavivar 
a confiailÇa na- moeda nacional. Em. termos de história mone­
tária,_iS~9 representã. -uma regressão" a--um--estágio evolutivo 
anterior, im-poSta pela degeneração da moeda fiduciária. 

Não haveria aqui um paralelo com o que acontece muitas 
vezes com a evolução das espécies? A_biologia está jl!nç3da 
de exemplos de reversões a estágiOs evolutivOs anteriores 
ou Jotmas ancestrais, conhecidas como atavismo. Segundo 
Darwiri, essas regresSões revelam que os sistemas genéticos 
estão repletos de características invisíveis, afastadas 9o tempo 
presente põr muitas gerações, mas que jazem prontas para 
se manifestar toda vez que o organismo for perturbado por 
cert3s condições. É como se os modelos de. desenvolvimento 
passados persistissem de modo latente, condicionarido a evolu­
çãO- fUtura e constituindo- uma reserva potencial para a mu­
dança morfológica rápida. 

S. Dolarização como volta ao Padrão-Ouro 

Em trabalho anterior, destaquei a extraordinária seme­
lhança _entre o programa de est~l?_i~ização argeJ?,tino, iniciado I 
por DoiDiflgo:Cavallo em 3bril de 1991, e as medidas que 
Keyn~ re~q111:en~o~ para pór fim à hiperinflação alemã ~o 
início--dos anos 20~ ÇQ_nsultados pelo governo alemão, em 
fins de 1922, Keynes e outros especialistas estrange!ros, e~tre, 
os quais o sueco_Gustav Cassei, sugeriram uma volta imediata 
da Alemanha ao padrão-ouro, com a decretação de. câmbio 
fixo e· converSibilidade plena. · · 

Na verdade, a -semelhança não é tão surpreendente quao­
to't~lvez possa _parecer à primeira vista, pois o Plano Cavallo.: 
não é mais- do que a volta ao que era considerado ortodoxia 
monetár13. nos anos 20, quandO" o pensame-ntO~ econômiCo ·mn­
da lutava para se libertar do apego às reg_ras do padrão-ouro 
ou câiribio-ouro. E o Keynes de 1922 era o Keynes mais-"orto­
doxo" do Ttact on Monetary Reform, aínda engajado no que 
ele mais tarde (no prefácio à Teoria Gei"al) chamaria de 
su~ "J()_I_!ga luta para escapar Qas formas habituais de_ pensa-
men.to ·e-eXpressão". · · · · · 

A forç~ da solução argentina, que signific3, como vimos, 
um retomo às normas do antigo padrão-ouro, reside antes 
de mais nãda nO _r~conhecimento de que, em condições hipe­
rinffacionáti~, a estabilização deve partir de uma reorga~i-
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zação do sistema monetário. Ao viabilizar uma redpção ime~ 
diata e acentuada das taxas de inflação e das taxas de juros 
e a recompoSição dos fluxos de crédito! ~sse tipo de pro~ma 
permite um aumento dos níveis de uttlizaç~o da _capaCidade 
produtiva e cria rim ambiente macroeconômico mats favorável 
ao ajuste das contas públicas. . - . . . 

É curioso notar que a adoção da lei de conversibilidade 
na Argentina foi antecedida, durante a. gestão Heman_ Gon­
zález em 1990 de uma tentativa, pareCida com a política do 
Ministro Mar~ílio de estabilizar com base em taxa de juros 
altas e medidas de ajuste fiscal. O fracasso dessa tentativa 
e a mudança de comando no_ M_inistério -da Econornia1 !lo 
início de 1991 levaram à decisão de trocar a âncora bástca 
do processo d~ estabilização~ substituindo-se a taxa. de juro 
pela taxa de câmbio. . . _ . 

O colapso das expectativas de mflaçao e de~valortz~ção 
cambial resultaram em imediata redução dos prêmtos de nscos 
embutidos nas taxas de juros par~ operações e~ moeda ar?en­
tina, o que contribuiu para reahvar a economia. Além disso, 
a remoção das restrições legais a contratos de operações finan­
ceiras em moeda estrangeira permitiu acelerar a recomposição 
do circuito de crédito. Combinadas com wna ·política fiscal 
restritiva e a venda de ativos públicos, a reativação âa produ­
ção e a queda da inflação conduziram a um~ acentuada melho­
ra dos resultados financeiros do setor púbhco. - -

Muitas das características e dificuldades do Plano Cavallo 
são típicas -de processo de estabiliza~o com âncora c~bial. 
Contudo, como vimos na seção antenor, ess~ plano continha, 
desde o seu início, bem mais do que o simples recurso à 
estabilização da taxa de câmbio, pois previa também a plena 
conversibilidade e o compromisso de subordinar a base mone­
tária em moeda nacional às reservas internacionais do Banco 
Central. Recorde-se, ademais, que essas medidas não se 
apóiam apenas em decisão do Banco Ce~tral ou do Minist~J_io 
da Economia, pois constituem determmaçóes estabeleodas 
em lei, aprovada pelo Congresso. --

O programa argentino pode ser visto, portanto,. como 
uma variante extraordinariamente rígida de estabilização com 
âncora cambial. E é essa rigidez inc'ómum que tanto o apro­
xima das regras de funcionamento do antigo padrão-ouro ou 
câmbio-ouro com o dólar ocupando o lugar da "relíquia bár­
bara••. 

Dado o grau _de deteriorização- atíngido p~Ia ec~nomi~ 
argentina, é possível que não ho~vesse _alte~ativa à dolan­
zação". No entanto, mesm_o que ISSO seja ~ce1to com_o verd~_­
deiro, é preciso ter em conta que o cammho seguxdo pela 
Argentina apresenta inúmeros problemas, devendo, n~ ~e­
lhor das hipóteses ser encarado como um pis aller, um ultimo 
recurso para rest;belecer a moeda nacional em condições de 
virtual colapso do sistema monetário e fiilâiice1r~ ... 

Sr. Presidente, gostaria de requerer a transcnção, na ínte­
gra, como parte do meu pronunciamento, deste estudo do 
Professor Paulo Nogueira Batista Jr. Este estudo é uma refle­
Xão de grande relevância àqueles que hoje pensam em soluções 
alternativas para a estabilizaÇão dos preços no Brasil, a fim 
de que possamos adotar uma política econômica que, ao mes­
mo tempo, garanta a retomada do crescimento, a estabi!idade 
monetária a melhoria da distribuição da renda e a e,rradxcação 
da pobrez~. Para isso. faz:.se necessáriO, no meu eôte~der, 
que não votemos hoje, mas aguardemos para ~pós o J':ilga­
mento do Presidente Collor e, após a aprovaçao do aJuSte 
fiscal e o acordo com os credores internacionais do Brasil. 

Eia- o que tinha a dizer, Sr. Pre.sidente. Muito o_brigadQ.. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
EDUARDO SUPLICY EM SEU DISCURSO .. 

São Paulo, novembro de 1992 
CRISE MONETÁRIA, REFORMA FISCAL 

E DOLARI~ÇÃO DA ECONOMIA 
- Versão Preliminar -

Paulo Nogueira Batista Sr. e} 
1. Introdução . . 

A economia brasileira vem sofrendo~ desde o míCIO da 
década de 80 um processo inflacionário que, pela sua intensi­
dade e duraÇão,_ não tem precedentes na história do País e 
encontra poucos paralelos na história mundial. Crises mone­
tárias -de magnitude igual ou superior só aearecera~ como 
resultado da 1~ e 2• Guerras Mundiais ou, maxs recentemente, 
em alguns países atingidos pela crise da dí~ida exte~~ latino-a­
mericana dos anos 80 ou pela traumática tranSiçao para a 
economia de mercado no Leste Europeu. 

A premência da questão inflã.i::íofláiía no Brasil contrasta 
de forma notável com a pobreza das discussões sobre_ estabili­
zação. Em 1991192, o debate brasileiro e,_?, que_é mais_-grave, 
a política de combate â inflação se caractenza:r~-quase sem­
pre pela repetição rotineira de fórmulas estereotipadas e pela 
incapacidade de perceber a verdadeira natureza do problema. 
Não se reconhece na devida medida que o tipo de instabilidade 
monetária experimentada pela economia brasileira nos últi­
mos anos constitui uma doença grave e relativamente rara, 
que não é passível de tratamento com os métodos mais corri­
queiros de combate à inflação. 

Esse vazio de idéias e iniciativa:S"talvez possa ser atribuído, 
em parte, à circunstâricia de que uma crise monetária aguda 
diverge qualitativamente das inflações mais moderadas o?ser­
vadas nos países desenvolvidos e mesmo dos processos mfla­
cionáiios crônicos vivenciados pelo Brasil e outros países_ lati­
no-3ínericaiios antes da década de 80. Como OS modelos expli­
cativos c as terapias antiinflacionárias dominantes foram cons~ 
tituídos de uma forma geral, com referência à experiência 
das eco~omias desenvolvidas nas últimas décadas, o -analista 
se vê muitas vezes desprovido do instrumental necessário para 
entender processos inflaci()náiíoS_ co~o ó b_r~sileíro e discu~ir 
alternativas que permitam debelar a mstab1hdade monetána. 

Uma das formas de superar essa dificuldade é o recurso 
à análise da experiência histórica e ao exame de casos especí­
ficos de economias assoladas por processos hiperin~acioná­
rios. Esta é a perspectiva adotada neste ensaio, cujo-propósito 
é contribuir para o debate sobre políticas de estabilização 
em- condições de alta inflação, levando em conta não só a 
experiência brasileira dos últimos dez anos como,_ também, 
as hiperinflações e "hiperestabilizações" experimentadas ~r 
alguns outros países. Par~~ pafticu.Iannente relevante refletrr 
sobre as crises monetánas europétas dos anos 20 e soQre a 
experiência recente da Argentina que, como se procurará mos~ 
trar ao longo deste trabalho, podem encerrar informações 
valiosas para a discussão do caso brasil~iro. ~· 

O trabalho está organizado da segumte forma. A próXIma 
seção co-menta brevemente certas peculiaridades das situaç_ões 
de alta inflação, salientando- a inviabilidade ~e se segmr a 
seqüência de medidas recomendada p~ra situa~óe~ de ~esequi­
librio menos intenso. A seção segwnte crítica aspectos da 

(I) Da Fundação Getúlio Vargas-SP e do CEMA/IESP/FUNDAP. 
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política econômica adotada no BraSil em 1991/1992 e enuncia 
algumas das condições gerais que devem ser respeitadas para 
que se possa iniciar urna estabilização duradoura do cruzeiro. 
A seção quatro argumenta que a estabilização monetáfra p_octe 
exigir, em determinadas circunstâncias, a regressão tempO­
rária a um sistema monetário de tipo mais prirniti"Vó, iSto 
é, o abandono por algum tempo da moeda fiduciária- puTa-, 
baseada exclusivamente na autorização e sanção do Estado 
Nacional. A seção cinco discute a política antiiriflacio~ári3. 
em curso na Argentina desde abril de 1991, destacando os 
seus pontos fortes e alguns de seus problemas inerentes; o 
programa argentino é caracterizado como uma regresSão a 
um modelo monetário semelhante ao antigo padrão-ouro, com 
o dólar ocupando o lugar da "relíquia bárbara". A seção 
seis examina as implicações da acentuada valorização externa 
da moeda argentina e algumas características dos ciclos econô­
micos típicos das estabilizações com âncora cambial; examina, 
também, as dificuld3des que se antepõem à aplicação. do pro­
grama argentino no Brasil. A seção final discute variantes 
do esquema argentino que seriam supostamente mais conlpa-­
tíveis com as particularidades da situação brasileira; conclui-se 
que nem uma maxidesvalorização prévia da taxa de câmbio, 
nem a criação de uma moeda paralela dolarizada represen­
tariam avanços na solução do problema da estabilização do 
cruzeiro. - --. -

2. A Crise Monetária 'como Situação-Limite 

"Tentar- equilibrar o orçamento do Estado em 
meio à -instabilidade monetária é tão impossível qüanto 
jogar bilhar a b.ordo de um navio em mar tempestuoso.'' 

Lloyd George (') 

O fracasso das mais variadas tentativas de combate à 
inflação brasileira nos últimos dez anos acabou gerando um 
desânimo e um ceticismo generalizados, que inibem a discus­
são do problema e das medidas necessárias para resolvê-lo. 
A violência crescente de choques antiinflacionários protnul­
gados por meio de decretos-lei ou medidas provisórias, prática 
que alcançou o paroxismo na reforma monetária de 1990, 
gerou uma compreensível repulsa a novos experimentos na 
área monetária. Mas acabou levando, também, à paralisia 
da política econômica, que se limitou, durante a gestão Mar­
cílio, a simular o combate à inflação, conseguindo apenas 
adiar a eclosão de uma hiperinflação aberta ou reprimi-la 
por meio de medidas de caráter recessivo. 

A paralisia da política econômica se- devia, em parte, 
à decadência política do Governo Collor, que perdera a autori­
dade necessária para conduzir a bom termo um programa 
de estabilização e retomada do desenvolvimento. Concen­
trar-se, porém, neste aspecto da situação brasileira pode levar 
a perder de vista a essência do problema, que reside em uma 
profunda crise de confiança no poder público. 

Nesse particular, o· caso brasileiro não ê diferente do~ 
demais cas_os de hiperinflação. Um traço comum a essas expe­
riências e a qUebra da confiança na moeda garantida pelo 
Estado Nacional e a conseqüente tendência à desagregação 
do sistema monetário e -financeiro do País. Alcançado este 
estágio, -os processos de estabilização adquirem características 

(2) Citado por Karl Helfferich In Oie deutsche Wabrung im abre 1923, C, 
L. Hhschfeld Vertag, Leipzig, 1931, p. 7, 

necessariamente distintas daquelas que se observam em situa­
ções inflacionárias mais moderadas. 

A crise monetária aguda representa urna espécie de situa­
ção-limite em que a estabilização nã-o pode mais ser realizada 
apenas no âmbito das instituições monetárias e fiscais vigentes. 
Em situações de colapso da confiança na moeda, torna-se 
extremamente difícil apoiar a estabilização na iniciativa exclu­
siva do Estado Nacional, posto que é justamente a crise de 
confiança nó poder público que impede a recuperação do 
padrão mo~~tá_rio. 

O qUe caracteriza as "hiperestabilizações" não é apenas 
uma mudança no "regime monetário e fiscal", como sust~ntam 
interpretações inspirados no paradigma de macroeconomia 
de expectativas nacionais, mas sim a busca de pontos de apoio 
que transcendem a órbita de atuação do Estado Nacional 
e dos instrumentos convencionais de política econômica. Isso 
significa, em outros termos, que esse tipo de estabilização 
não pode depender apenas de um "choque de credibilidade" 
a la Thomas Sargent, produzido por mudanças drásticas no 
âmbito-monetário e fiscal. 

Tampouco pode ser repetida a seqüência normal de medi­
das recomendada para situações de desequilíbrio menos inten­
so, _como atesta a experiência histórica. Nessas condições, 
cessa a possibilidade de tomar a reforma fiscal como ponto 
de partida do processo de reconstrução financeira. Era isso 
que levava o Primeiro-Ministro inglês, Lloyd George, a com­
parar o ajuste fiscal na Alemanha do início dos anos 20 à 
tentativa de ''jogar bilhar a bordo de um navio em mar tempes­
tuoso". 

Este aspecto da questão não escapava aos principais eco­
nomistas do período de entreguerras, marcado pelos imensos 
desequilibrios decorrentes da I Guerra Mundial e das repara­
ções impostas aos vencidos. Keynes, por exemplo, referin­
do-se também à hiperinflação alemã, em fins de 1922, afirmava 
que a estabilização do marco teria que preceder o equilíbrio 
fiscal, ant~cipando rorretamente a seqüência que viria -de fato 
a ser observRdl:t no processo de ~tabilização iníciado um ano 
mais tar-de <:). "Se o governo alemão esperar até que o orça­
mento esteja equilibrado", observava- ele, "terá de esperar 
para sempre, a menos que no meio tempo tenha tentado iniciar 
a estabilização"e). 

Schumpeter defendeu ponto de vista idêntico ao relem­
. brar a hiperinflação ocorrida em seu país de origem, no mesmo 
período. Segundo ele, um dos -priilcfpios Ceritrais da estabili­
zação austríaca de 1922/1923 fora a .decisão de não postergar 
a e~tabilização até que o orçamento pudesse ser equilibrado, 
rifas-, ao coatrário, de começá-la logo e contar com o fato 

(3) Só foi poss(vel organizar um programa bem·sucedido de combate à inflação 
depois que o governo alemão desistiu de condicionar o começo da estabilização 
ao equilíbrio das contas públicas. Até setembro/outubro/ de 1923, prevalecia 
no governo a percepção de que a recuperação da moeda pressupunha o ajuste 
prévio do orçamento. Paul Beusch, wãhrungszerfall und wãhrungstabilislerung, 
Verlag von Jutius Springer, Berlin, 1928, pp. 24-7. O programa de estabilização, 
lançado em novembro de 1923, acabou sendo implantado em meio a um imenso 
desequilíbrio fiscal. Em outubro de 1923, as receitas do Reich cobriam menos 
de 2% do seu gasto t_otal. Karl Helfferich, "German Currency and Finance 
-I", in the Statist, 23-2-1924, p. 260. 

( 4 ) Joho Maynard Ke~~s. "Lecture to the Institute of Bankers", 22-11·1922, 
In Donald Moggridge (org.)~ Tbe CoUeded Writings of John Maynard Keynes, 
vol. XIX. Part. I, Macmillan, Cambridge University Press for the Royal Econo­
mic_Society, Cãmbridge, Er\gland, 1_891, p. 26. 
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de que ela se encarregaria de «revelar novamente a verdadeira 
proporção das coisas.,~). Em outras palavras, a própria estabi­
lização facilitará o ajustamento fiscal, entre outros motivos 
porque devolvera visibilidade e transparência ao processo or­
çamentário e de cobrança dos irnpostos(6

). 

No quadro atual da economia brasileira, começar o pro­
cesso de estabilização por uma ampla reforma fiscal, como 
pretendia o Governo Collor. teria sido inviável mesmo que 
a intensificação da_crise política não tivesse estreitado dramati­
camente o raio de manobra do Executivo e inv_iabilizado por 
completo projetos de reforma que implicavam dezenas de 
emendas à ConstituiÇãO~ . -- --- - -

É verdade que a consolidação de um processo_de estabili­
zação depende essencialmente da possibilidade de garantir 
de forma duradoura o financiamento não-inflacionáriO dos 
gastos públicos. _É verdade também, que a estrutura fiscal 
brasileira demanda uma profunda reorganização. 

Ilude-se, porém~ quem imagina poder executar uma refor­
ma da estrutura tributária e fiscal em· meio à incerteza asso­
ciada a uma inflaç-ão de 20 a 25% ao- mês-. Ilude-se, também, 
quem supõe ser possível extrair mais tributos de uma economia 
abalada por vários anos_d_e estagnação ou recessão. A insistên­
cia do Governo Collor em_ trilhar caminhos que seriam apro­
priados para situações mais próximas à norrilãlidade só fez 
retardar a estabilízaçãO do _cruzeiro e a recuperação da econo­
mia brasileira. 

3. Ajuste Fiscal. Estabilidade e Recuperação da Confiança 

"Nunca se conseguiria equilibrar o orçamento por 
meio de medidas que reduzem a renda nacional." 

Jobn Maynard Keynes(') 

Virou artigo de fé a tese de que sem ajuste físcitl não 
haverá controle da inflação, nem retomada dO cre-scimento. 
Essa convicção teni sua· razãO de ser. NãO há como g3rantir 
uma estabilização sustentável, que constitui condição prévi~ 
indispensável à retomada do desenvolvimento, sem corrigir 
os desequilíbrios fi.nanCé"iíõS do setor público de forma dura­
doura. 

Por outro lado, a experiência rece-nte do Brasil e outros 
países já poderia ter ensinado que o ajuste fiscal também 
pressupõe a estabilização da moeda e a re-ativação d:ã-eOOilo-

('") Joseph Schumpeter, "The Currency Situation in-Austria", in J~hn Parke 
Young (org.), European Currieucy and Flnance, (Commission of GoJd and 
Silver InqUiry,_ U~te~ ~t_ãtes -Senate, seri~ 9), võL l, GoveOtmeri_ff'_Çr{úfl.~­
Office, Washington, 1925, pp. 226-7. · · ·· · · • · · · ;,~ ..,_' 

(6) A mesma seqüência aparece na experiência i:eciente da Argent{riã, Onde 
a estabilização foi iniciada com um expressivo desequihbrio nas contas da 
União. Entre janeiio e março de 1991, trimestre- iniecliatamente anterior à 
promulgação da lei de conversibilidade, as receitas mensais do Tesouro cobriam 
pouco mais da metade dos seus gastos. Comisión Económica para Anilrica 
Lati?a y Caribe, "lnclicadores -~~~!oe~onómicos ~~.ta Argentina",_gúmeo. 
OfiCina de la Cepa! en Buenos Aires, agosto de 1992, tuadro 24. A melhora 
da posição ~iscal foi posterior à estabilização e pode_ se~ a_trib~fda_, em parte, 
aos seus efe1tos sobre as receitas públicaS. Ver, por exemplo, Comisiól"! Econó· 
~capara América Latina y el Cadbe, "Nota sobr~ la I;v_o_h,1ción de la Economia 
Argentina en 1991", mimeo, Oficina de la Cepa! en Buenos Aires,Ju]io_de 
1992, Documento da Trabajo n• 46, pp. 6?•. 68-9. 

(I)"Spending and Saving: a Discussion between Sir Josiah Stamp and J. M .. 
Keynes", Tbe Llstener, 11-1·1933, in Donald Moggridge (org.), Tbe Collected 
Wrltings or John Maynard Keynes, vol. XXI, Macmillan, Cambridge University 
~ss for the Royal Economic Society,_Cambridge:,,..!;ngland,l982, p._l49. 

mia. Não apenas e nem principalmente por causa da corrosão 
inflacionária das receitas públicas, o chamado efeito Olivera­
Tailzi, uma vez que este pode ser em grande medida neutra­
lizado por esquemas de indexação diária dos impostos. A 
inflação alt_a_!llina o ajuste fiscal de várias outras maneiras. 

Cria, POr exemplo, um ambiente propício à evasão fisc31, 
na medida em que dificulta o controle e acompanhamento 
das bases tributárias. Afeta, també-m, o componente finan­
ceiro do déficit públíco vía eleVadas despesas de correção 
monetária, implícita e explícita, da dívida governamental. A 
preSença de uma grande dívida de curto prazo, indexada ou 
com tax~s de juros prefixadas, torna as necessidades brutas 
de financiamentos do Estado altamente sensíveis à taxa de 
inflação, fazendo com que _a elevação desta última provoque 
aumento d~s _despesas financeiras do governo, não apenas 
em termos absolutos, mas também em proporção à receita 
tribu~ária. Nesse contexto, uma crise financeira_ pode surgir 
mesmo quando o setor público· apresenta déficits operacionais 
pequenos e supetávits primários significativos, bastando para 
tanto que algum evento desfavorável resulte em redução ex­
pressiva ·na demanda real por dívida pública. 

Além disso, o estado de hiperinflação latente conduz o 
Banco Central a manter juros reais excepcionalmente eleva­
dos, no afã de impedir a explosão das taxas de inflação. Essa 
política pode funcionar durante algum tempo, mas à custa 
de pressões crescentes sobre a posição financeira do governo. 

Os juros altos atingem, em especial, a indústria voltada 
para o mercado interno, justamente aquela que mais contribui 
para sustentar a receita tributária. O resultado acaba sendo 
uma redução alarmante da arrecadação pública em todos os 
níveis, prejudicando não só o Tesouro Federal, mas também 
os Estados e Municípios, a Previdência, assim como as receitas 
operacionais das empresas públicas. O desemprego crescente 
da mão-de-obra aumenta, além disso, as despesas com seguro­
desemprego· e os saques do FGTS. Note-se que a redução 
da receita pública tende a ser mais do que proporcional à 
queda do nível de atividade, uma vez que, na luta pela sobrevi­
vência, as empresas e os coittribuintes em geral respondem 
à recessão com sonegação, informalizáção das relações de 
trabalho e, mais recentemente, com um movimento crescente 
de resistência judicial ao pagamento de iinpostos. 

Do lado fínanceiro, oS- furos reais elevados afetam cada 
vez mais os encargos de uma dívida interna em cruzefrOS que 
vem crescendo rapidamente desde o final de 1991. Esse cresci­
mento Ç conseqüência da liberação do~ cruzados bloqu~dos 
e, -sobretuâo, do esforço de esterilizar o impactO moiletário 
d"\S _operações cambiais, impacto esse que resulta, em- parte, 
da própria atração exercida pelos juros oferecidos para aplica-
ções em cruzeiros. - --- -·- . ·- ·-· 

Durante a geStão Marcflio, o Ministério da Economia 
respondeu a essas pressões cortando gastos não·fmanceiros 
de forma indiscriminada e redobrando os esforços de controle 
de caixa, com efeitos nocivos sobre o funcionamento da máqui­
na feder~l e impacto_ recessivo sobre a economia como um 
todo. Um aprofundamento -dessa· polítíca poderia até lançar­
nos numa espécie de espiral recessiva, com a queda de receitas 
induzida pela recessão conduzindo a cortes de gastos que de­
primem ainda mais o nível de atividade econômica, gerando 
nova redução das receitas e assim por diante, num movimento 
semelh~te ao que descreveram diVersas economias durante 
a Grande Depressão dos anos 30. Não era sem razão_ que 
o ex-Ministro Marcílio vinha sendo comparado a Heinrich 
Brüning, _um dos primeiros-ministros alemães d9 início da 
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década de 30 que, com sua adesão irrefletida à ideologia do 
equilíbrio orçamentário, apiessaram a derrocada da demoM 
cracia de Weimar.CS) 

Em Suma, se é verdade que a estabilização e o desenvol­
vimento dependem do ajuste fiscal, també!ll o é que este 
último não será alcançado num cenário marcado por inflação 
alta e retração do nível de atividade. _ . _ 

Fica então a pergurl.ta:_como escapar a: esse círCülo vicioso, 
em que a instabilidade monetária e o-des~ju_ste fiscal_ se alimen­
tam reciprocamente? A úniCa forma é desdobrar o_ processo 
de reconstrução financeira eri:I duas grandes etapas, inician­
do-o por uma estabilização temporária,- uma esj;écie de pausa 
para respirar, que permita alguma reativação da economia, 
para logo em seguida lançar as bases de um ajuste de caráter 
mais permanente das finanças públicas. 

A necessidade de romper esse tipo de círculo vicioso 
é um fenômeno recorrente na história das crises monetárias. 
A Alemanha de Weimar, por exemplo, defron.tou-se com difi­
culdade semelhante no início dos anos 20. Em fins de 1922, 
o primeirO-ministro alemão Joseph Wirth destacava que havia 
na Alemanha duas correntes de opinião sobre como enfrentar 
a hiperinflação do marco. Para alguns, qualquer tenta.tiva de 
estabilização seria prematura e não teria sucesso _duradouro 
enquanto não houvesse equilíbrio do orçamento público. Infe­
lizmente, observava Wirth, a concretização _dessa condição 
dependia em grande parte da própria estabilização. Isso con­
duzia à opiniáo oposta, compartilhada, diga-se de passagem, 
por renomados especia1istas estrangeiros, como KeyJ:?.eS e Cas­
sei, segundo a qual se_ deveria tentar interromper imediata­
mente a depreciação do marco alemão, ainda que.assa estabili­
zação fosse apenas provisória .. (') 

Em condições de alta inflação, o processo de reconstrução 
financeira deve partir necessariamente de uma recuperação 
de confiança na moeda, o que significa começá-lo pelã redefi­
nição ou reordenamento do sistema monetário. Isto se traduz, 
freqüentemente, na iinplementação deu~ arranjo monetáiio 
de caráter temporário, isto é, ·de um sistema monetário de 
transição, capaz-de 3brir caminho para as medidas de ajusta-
mento no campo fiscal e e~ outras áreas. -- -

Daí segue que nada semelhante aos programas ~e estabili­
zação brasileiros dos últimos ·anos o~erete perspectt~~-~e su­
cesso. Isto não apenas porque esses programas servtram, na 
prática., como pretexto para adiar o ajuste"ffs~l. ~ -~- ~~Iução 
de outras questões estruturais, mas também porque novas 
tentativas de estabilização centradas no congelamento de pre­
ços ou no confisco de ativos financeiros_ não atenderi_am o 
objetivo fundamental de contribuir para restaurar a confiança. 
Pelo contrário agravariam o problema. Não se pode esquecer 
que a aguda ~se de confiança na moeda nacional ~ deve 
não apenas à persistência da inflação alta, como ~a!llbém às 
agressões cada vez mais violentas ao funcionamento dos _mer­
cados e à ordem contratual, resultantes dos "choques" antiin­
flacionários aplicados nos últimos anos., 

(S)Sobre a política econômica praticada durante a gestão Brüning ver, por 
exemplo, Peter Temin; Lessons from the Great Depression. Tht: MIT Press, 
Cambridge, Massachusetts, 1989, pp. 31,62-3 e ~73. Ver, também, Harold 

1 
James, ''What is Keynesian about Deficit Financing? The Case of Interwar , 
GennaiJ.y'', in Peter A. Hall 
(org.), The Pontical P~wer of Economie Ideas: Keynesiaulsm across Natious, 
Princeton University Press, Princeton, 1989, pp. 232-3,237-240,246-7. 
(9)Ga41cbten der internationalen Finanzsachverstandinge Hber die StabDisie­
nmg, Berlin, Nove~ber 1922, pp. 5, 13-6. 

O recurso a LUU novo co_ngelamento só faria aumentar 
as expectativas de inflação no médio prazo, pois seria. interpre­
tado como sin_al de que o governo não pretende, ou não se 
sente capaz de, implementar correções mais fundamentais. 
Uma nova tentativa de bloquear ou· confiscar atívos finan­
ceiros,· ·mesmo qúe fos~e viável do ponto de vista político, 

-só farja,aprof!-lnd~ a ~ri_s~ de confiança __ nos at~vos ~.xpressos 
em cruzeirOs.·-· · - · -
_ Se a intenção é promover· uma estabilização duradoura, 

que permita a retomada do crescimento da economia, o gover~ 
'no deve evitar a todo custo medidas que abalem a confiança, 
pois recuperá~la deve ser a primeira preocupação. Isso signi­
fica, eni particular, abandonar o caminho das soluções de 
gabinete, tramadas em sigilo por grupos de economistas vincu­
lados ao Executivo. No ponto a ·que chegamos, a superação 
da instabilidade monetária passa necessariamente por medidas 
que possam ser objeto de discussão pública e aberta. 

4. A t:"egressão a um Sistema Monetário Primitivo 

"Na. ausência de salvaguardas, a inconversibilida­
de (da moeda) é uma tentação constante para o abuso, 
e este fato é por si mesmo suficiente para causar desconw 

- fiança empresarial e desencorajar contratos e empreen· 
dimentos de longo prazo. O papel-moeda inconversível 
tem-se revelado quase sempre uma maldição para o 
país que o emprega." 

lrving Fisher (10) 

Nas seções ariterióies, procurei argumentar que o com­
bate a uma inflação como a brasileira não pode ser realizado 
OO~s métod-Os empregados contra inflações moderatlas nem 
obedecer à seqüência convencional, reforma fiscat/reversão 
das expectativas/estabilização, recomendada para situaçõe-~ de 
desequilíbrio menos intenso. 

Argumentei, também, que o processo de reconstrução 
financeira deve partir de uma recuperação da confiança na 
II_J.oeda, o que significa. começá-lo pela ímplementação de um 
sistema monetário de transição, capaz de abrir caminho para 
medidas mais permanentes no. campo fiscal e em outras áreas. 

A idéia de que a estabilização deve seguir esta seqüência, 
e não a cónvencion·al, não é estranha ao debate monetário 
brasileiro da década passada, podendo inclusive ser utilizada 
para conferir uma rationale a al_gun~ aspectos das reformas 
monetárias de 1986 e 1990. Como vimos, também não é estra­
nha ao debate económico na Europa dos anos 20, quando 
era·comuri:i.a percePÇãO-de que o equacionamento das crises 
monetárias requeria inicialmente uma estabilização de facto 
ou provisória, durante a qual seriam tomadas as medidas ne­
cessárías para resolver os problemas de financiamento do Esta· 
do, preparando desse modo o terreno para a estabilização 
de jure ou definitiva. (11

) 

A necessidade de abandonar ou inverter a seqüência con­
vencional não é, entretanto, o único aspecto que merece desta­
que. O mais par~doxa} é que a recuperação- da confiança 

(10) ne l'ardlulas Power ot Monc)". 1" edition 1911, Augustus M. KC!Iey, 
Fairfield, 1985, p. 131. 

(11) Ver Valdir Ramalho, "Anos 20 e hiperinflação na Polónia", in Luiz Gon· 
zasa de Mello Bellu:u:o e Paulo Nogueira Batista Jr. (orgs.), A Luta pela 
MrnldKia 1111 Moeda Nadoulr euaios em ltontenqem a Dilsoo Fuaaro, 
Pu e Terra, São Paulo, 1992, p. 335. 
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pode exigir, em -determinadas circJ.!nstâncias, a regi'essão.tem­
porária a um sistema monetário de tipo mais primitivo, isto 
é, o abandono por algum tempo da moeda fiduci~a"incon­
versível em favor da ligação a algum tipo de lastro ou a um 
padrão monetário considerado estável. 

Esse é o aspecto essencial e nem sempre reconhecido 
da experiência recente da Argentina, que, desde abril de 1991, 
procura restaurar a moeda nacional com base em uma rígida 
vinculação ao dólar. Ao contrário do que às vezes se supõe, 
o programa argentino não é tão-somente mais uma estabili­
zação com âncora cambial, pois envolve a fixaÇão, em lei 
do Congresso, de um teto para a taxa de câmbio, conveisi­
bilidade plena e a subordinação legal da liquidez primária 
em moeda argentina às reservas internacionais do Banco Cen­
tral. Significa, também, o estabelecimento de um sistema bi­

.monetário, que permite a livre circulação da m'oeda estran­
geira na economia e a realização de contratos denominados 
e liquidáveis em dólar. (12) 

A lei argentina de conversibilidade constitui, no essencial, 
um retorno a um sistema monetário muito semelhante ao 
antigo padrão-ouro. E foi a aguda crise de oonliança n.i moeda 
nacional que conduziu o governo à decisão de ancorá-la em 
um lastro formado por Hquidez internaCional, com conseqüên­
cias problemáticas e ainda não devidamente exploradas para 
o funcionamento da economia argentina. Para que a ligação 
com o dólar possa representar um ponto de apoio fundamental 
da política de estabilização, paga-se o preço de subordinar 
a moeda nacion~ aos movimentos da moeda-lastro. 

Nas organizações monetárias mÓdernas, o ''lastro" da · 
moeda nacional é dado pela confiança generalizada nas entida­
des públicas que detêm o monopólio da emissão de moeda 
primária. Ou seja, a base do sistemâ esti"ria PefCePÇâo doS 
agentes e~onômicos_ de que o es~~do_ g~r~ -~-a ~con?~ia e 
as instituições mOiiétárías e fiscais São Sólidos o suficiente, 
pelo menos em tempos de paz, para garantir a constância 
do poder de compra das moedas nacionais, sem quê essa 
estabilidade das expectativas dependa da existência de uma 
conexão com uma mercaâoria ou um padrão metálico qual­
quer. As moedas são hoje moedas fiduciárias 1iicõliVC:tsrveis, 
em estado puro, baseadas exclusivamente na autorizaÇão e 
sanção do governo. 

Nessas circunstâncias, a defesa do padrãO- monetário "te­
pousa fundamentalmente na expectativa de .que existe e exis­
tirá controle sobre as finanças públicas e a criaÇão de dinheiro. 
Assegurada essa condição, a estabilidade da moeda prescinde 
de qualquer segurança especial e um lastro se torna dispen-
s!~~~...Q~_red!-!I!Q~n!e. . . ·-··-··---··-- ---~ __ _ 

Como predomina em quase todas as econOmiaS do planeta 
e em todos os principais paíseS, esse traço essencial do sistema 
monetário moderno é considerado inteiramente natural e não 
se percebe que o modelo atual constitui um casO m_wto especial 
e de origem relativamente recente. Na verdade, _o sistema 
moderno só se transformou em regra geral nos anos_ 30 e 
os últimos vestígios do padrão-ouro sobreviveram até 1971, 
quando o governo americano rompeu, por decisão unilateral, 
a ligaçã<r formal entre o dó!a.r e o ouro. " . _ . " 

Como destacou Milton Friedman em seu último livro 
sobre questões monetárias, rios séculos anteriores e em grande 
parte do atual todas as principais moedas estavam ligadas; 

(12) A lei de conversibilidade foi publicada na Revlsia de EcoUõaiia Poiítka~­
vol. 11, n? 4, out-dez/1991, pp. 157·9. 

direta ou indiretamente, a uma (ou mais de uma) mercadoria, 
geralmente ao ouro e/ou algum outro metal precioso. Pela 
lógica do sistema de moeda-mercadoria ou moeda-metálica, 
a vinculação Ua moeda de curso legal a uma mercadoria desem­
penhava a função de restringir a expansáo nominal dos meios 
de pagamento. (13) 

Para usar uma metáfora hoje em moda, era esta vincu­
lação que constituía a .-'âncora" do nível geral de preços. 
O seu abandono ocasional só ocorria em tempos de crise, 
em geral durante guerras prolongadas, e costumava ser segui­
do de períodos de inflação, como ocorreu, por exemplo, com 
os áSSignats e mandatos territoriais da Revoluçáo Francesa 
e com o papel-moeda emitido nos Estados Unidos durante 
a Guerra de independência e a Guerra de Secessão. 

A sucessãO de experiéncias desfavoráveis conferia má 
reputação à nioeda fiduciária e levava um grande economista 
COmo lrving Fisher a escrever, ainda em 1911, que o papel­
~oeda inconversfvel _era "quase sempre uma maldiçáo para 
o país que o emprega". A lição "enfática" da história, afirmava 
-ele, er~ _que o papel-moeda inconversível resultava em mani­
Pulação monetária~ í~stabilidade_~ especu~ação e todos os male­
_fícios que decorrem dessas condições. e4

) Esse ponto de vista 
então ortodoxo s6 seria seriamente abalado com os transtornos 
monetários provocados pela Primeira Guerra Mundial e o 
fracasso da tentativa de ressuscitar o padrão-ouro no período 
de entre"!l"erras. (") 

Enquanto prevaleciam sistemas monetários corit lastro 
metálico, inflações extremas eram raras. (16) Não é por outra 
razão que a hipáinflação, tal como definida por Phillip Cagao, 
é um fenómeno restrito ao século XX. (17 ) Foi precisO a inven­
ção e a disseminação do papel-moeda e da moeda escriturai 
para tomar tecnicamente possível a expansão ilimitada da 
oferta noi_Dinal de meios de pagamento, a custos negligíveis, 
viabilizando_ ou sancionando as inflações extraordinárias dos 
tempos modernos. 

Ora, é jUstamente o abuso, por parte do governo, da 
"liberdade associada à ausência das limitações típicas das instiR 
tuições monetárias antigas, que pode, n? limite, forçar a volta 

e3) Milto~ Friedman, Money Miscllief: Episodes in Mon'etary History, Harcourt 
Brace Jovanovich, New York, 1992, pp. 15, 16, 42, 

(14) Irving Fisher, op. cit, p. 252. 

(15) Nas palavras irônica.s de Keynes, o padrão-ouro era visto pelos seus defen­
sores como "únieo profilático contra a praga das moedas fiduciárias". Tendo 
e_m \!ista IJ experiência desfavorável com padrões não-metálicos, Keynes consi· 
derava natural que "pessoas prudentes desejassem um padrão monetário inde­
pendente de ministros das finanças e bancos estatais". John Maynard Keynes, 
Elsays in Persuasioo, 1'1 edition 1931, reprinted In The Collected Writlngs 
oi' Joba Maynard Keynes, voL IX, Macmillan, Cambridge University -Press 
for thc Royal Economíc Sodety, Cambridge, Englaod, 1972, pp. 162, 177. 

(16) ''Prior to World War I extreme inflations were rare( ... ) because of the 
prevalence o f commodity monies and convertibility. Only inconvertible paper 
currencies can be expanded rapidly witbout limit to generate byperinflation." 
Phillip Cagan, .. Hyperinflation" in John Eatwell, Murray Milgate e Peter New· 
man (orgs.), Tbe New Palgrave: Money, Macmillan, London, 1989, p. 179. 

(17) Nos séculos anteriores, os caos mais notáveis de inflação estiveram sempre 
associados à introdução de papel-moeda inconven;íveL Para um relato sobre 
a experi6ncia da França, Inglatet:ra, Áustria e Estados Unidos com papel­
moeda inconversfve!_ nos sêculos XVIII e XIX, ver Irving Fisher, op. clt., 
pp: 25()..60, CoD.iUdo, nenhum desses episódios inflacionários se compara em 
intensidade às h,iperinflaçOcs do s6culo xx: Phillip Cagan, op. cit., p. 179. 
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a um sistema no qual o governo aceita ou se impõe uma 
espécie de camisa-de-força, único recurso capaz de reavivar 
a. confiança na moeda nacional. Em termos de história mone­
tária, iSto representa uma regressão a Um eSfágio evolutivo 
anterior, imposta pela degeneração da moeda fiduciária. 

Não haveria aqui um paralelo com o que acontece muitas 
vezes na evolução das espécies? A biologia está juncada de 
exemplos de reversões a estágios evolutivos anteriores ou for- . 
mas ancestrais, conhecidas como atavismos. (18) Segundo Dar­
win, essas regressões revelam .que os sistemas genéticos estão 
repletos de características invisíVeis, afastadas do tempo pre­
sente por muitas gerações, mas que jazem prontas para se 
manifestar toda vez que o organismo for perturbado por certas 
condições. (19) É como se os modelos de desenvolvimento 
passado persistissem de modo latente, condicionando a evolu­
ção futura e constituindo uma reserva potencial para a mu­
dança morfológica rápida. ('2") 

5. Dolarlzaçãc:- como Volta ao Padrão-Ouro 

Em trabalho anterior, destaquei a extraordinária se:fue~ 
lhança entre o programa de _estabilização argentino! ~"~-~i~P,o_ 
por Domingo Cavallo em abril de 1991, e as medidas que 
Keynes recomendou para pôr fim à híperinflação alemã do 
início dos anos 20. ('1) Consultados pelo governo alemão em 
fins de 1992, Keynes e outros especialistas eStrangeiros-, eiltre 
os quais o sueco Gustav Casse1, sugeriram uma volta iffiedíata 
da Alemanha ao padrão-ouro,- com a decretação de câmbio 
fixo e conversibilidade plena. 

Na verdade, a semelhança não é t~o s_urp~e_e~~-~nte qu_a~­
to talvez possa parecer à primeira vista, pois o plano Cavallo 
não é mais do que a volta ao que era ~ns_i~~rado ortoqoxia 
monetária nos anos 20, quando o pensamentO·ecoriômico ain­
da lutava para se libertar do apego às regras do padrão-ouro 
ou câmbio-ouro. E o Keynes de 1922 era o Keynes mais "orto­
doxo" do Tract on Mooetary Reform, ainda engajado no que 
ele mais tarde (no prefácio à Teoria Geral) chamaria de sua 
"longa luta para escapar das formas habituais de pensamento 
e expressão". (22) 

A força da solução argentina, que significa, côlno vim.Os, 
um retomo às normas do antigo padrão-ouro, :reSide antes 
de mais nada no reconhecimento de que, eip. condições ~ipe­
rinflacionárias, a estabilização deve partir de uma reorgani~ 
zação do sistema monetário. Ao viabilizar uma redução ime~ 
diata e acentuada das taxas de inflação e das taxas de juros 
e a recomposição dos fluxos de crédito, esse tipo de programa 
pennite um aumento-dos níveis de utilização de capacidade 
produtiva e cria um ambiente macroeconômico mais "favorável 
ao ajuste das contas públicas. _ __ _ __ 

E curioso_ notar qUe a adoção da lei de conversibili<fade­
na Argentina foi antecedida, durante a gestão Ermàn Góri-­
zález.em 1990, de uma tentativa, parecida com a política do 
Ministro Marcílio~ de estabilizar com base em taxas de juros 
altas e medidas de ajuste fiscal. O fracaSso dessa tent.ativa 
e a mudança de comando no Ministério da Economia, no 
início de 1991, levaram à decisão de trocar a âncora básica 
do processo de estabilização~ substituindoMse a taxa de juro 
pela taxa de câmbio. _ 

O colapso das expectativas de inflação e desvalorização 
cambial resultaram em imediata redução dos prémios de risco 
embutidos nas taxas de juros para operações em moeda argen­
tina, o que contn"buiu para reativar a ec_onomia. Além disso, 
a remoção das restrições legais a contratos e operações finan­
. ceiras em moeda estrangeira permitiu acelarai 3 recomposição 

dos circuitos de crédito. Combinadas com uma política fiscal 
restritiva e a venda de ativos públicos. a reativação da produ­
ção e a queda da inflação conduziram a uma acentuada melho­
ra dos resultados financeiros do setor público. f3) 

Muitas das características e dificuldades do plano Cavallo 
são t_ípicas de processos de estabilização com âncora cambial. 
ContUdo, comO vimos na seção anterior, esse plano continha, 
desde o seu início, bem mais do que o simples recurso- à 
estabilização da taxa de câmbio, pois prevía também a plena 
conversibUidade e o compromisso de subordinar a base mone­
tária em riloeda nacional às reservas internacionais do Banco 
Central. Recorde-se, ademais, que essas medidas não se 
apóiam apenas em decisão do Banco Central 01.1: do Ministério 
de Economia, pois constituem determinações estabelecidas 
em lei aprovada pelo Congresso. 

O programa·argentino pode ser visto, portanto, como 
uma variante extraordinariamente rígida de estabilização com· 

· âncora cambiaL E é yst,a rigidez incomum que tanto o apro­
xima das regras de fl!incionamento do antigo padrão-ouro ou 
câmbio-{)uro, com o dólar ocupando o lugar da "relíquia bár­
bara••. 

:-Dado o grau de deterioração atingido pela economia ar­
gentina, é possível que não houvesse alternativa à "dolari­
zação". No entanto, mesmo que isso seja aceito como verda­
deiro, é preciso ter em conta que o caminho seguido pela 
Argentina apresenta inúmeros problemas, devendo na melhor 
das hipóteses ser encarado como _um pis aller, um último 
recurso para restabelecer a moeda nacional em condições de 
virtual colapso do sistema monetário e financeiro. 

Aqueles que porventura imaginam que o Brasil deve se~ 
guir o mesmo caminho fariãm- be:m em meditar não só sobre 
as conhecidas diferenças entre a situação argentina e a brasi­
leira (grau de dola!ização dos preços·, cornpo-sição da pautn: 

(18) Cbarles· :Óarwin, Variation of Animais and Plants under Domestication, 
1• 1 edition 1868, Jobn Murray, London, 1921, vol. 11, pp. 1, 368-9. Ver, 
também, Charles Darwin, Tbe Origin ofSpecies by Means ofNatural Selectiou, 
I"' edition 1859, Penguin ClaSsic:s, London, 1985, pp. 195-202. 

(•!,l)·id:~~Õtldem, pp. 35-6. "éértain ~haracterS, cãpacities, and instincts, may 
lie latent in an individual, and eveo in a ·succession of individuais, wilthout 
our being able to detect the least sigo of their'presence. ( ... ) In every living 
creature we may feel a_s_~us_~r;l_ tbat a 1\ost of Iong-lost cbaracters lie ready 
to be evol~ed under ~roper Conditions." Idem, ibidem, pp. 29, 36~. 

ellPaulo Nogueira Batista Jr., "Keynes_e_a estabilização do mareo alemão 
nos an9s.20", in Luiz OQnzaga de Mell.o Belluzzo e Paulo Nogl!eira Batista 
Jr. (orgs.), A Luta ~a Sobrevivência.,., op. cit., pp. 234-5, 237-244. 

(21) John Maynard KeyJÍes, The General Theory of Employment, Inter,est and 
Money, 11 editiõn 1936, repriitted in The CoUected Writings of John Maynard 
Keynes, vol. VIl, Macml!ian, Cambridge UniversityPress for the Royal E.cono­
mic Society, Cainbridge, England, 1973, p. XIII. Segundo um dos Seus mais 
célebres discípulos, Keynes ainda era, na época em que escreveu o Trãct, 
um ''crente fanático" na Teoria Quantitat!va da Moeda. Ríchard F. Kahn, 
'111~- Making or Keynes Geiteral Theory, Cambridge University Press, Cam-­
bridge, England, 1984, p. 53. Nilo por acaso._Mi_lton Friedman considera o 
Tfact Ci melhor livro d~ Keynes. Ver Mark Blaug, John Maynard Keynes: 
Life, ldeas, Legacy, Macmillan, London, 1990, p. 82. 

(23
) Ver Comisi6n Econ§mica para América Lat~na y et Caribe, "Nota sobre 

la Evolución de Ia Economia Argentina en 1991", op. dt., pp. 7-10, 65·73 . 
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e exportações. dil 'lensa:o relativa das reservas internacionais 
do Banco Central, ,~ntre outras), como também sobre as difi­
culdades inerentes à tentativa de restaurar o padrão-ouro ou 
algo equivalente nas condições atuais da economia interna­
cional e da própria economia do País. 

Uma coisa é adotar o pa-drão-ouro quando as principaís 
moedas do mundo operam dentro desse modelo; outra com­
pletamente diferente é adotá-lo num mundo em que as princi­
pais moedas flutuam entre si. (24) Uma expressiva valorização 
da moeda-lastro em relação· a outras moedas importantes para 
as transações internacionais do país em questão po-de gerar 
desequilíbrio-s inadministráVeis de balanço de pagamentos, es­
pecialmente se vier acompanhada de uma taxa de inflação 
doméstica superior à internacional ou se o programa já tiver 
começado com uma taxa de câmbio valorizada. (25) 

Na Argentina, os efeitos da valorização real da taxa de 
câmbio do austral/peso_ em relação ao dólar, ocorrida antes 
e depóis do plano Cava~lo, foram agravados pela valorização 
real do dólar em relação ao cruzeiro em· fíhS de 1991. Por 
esses e outros motivos, vem acontecendo uma enorme aJ!!plia~ 
ção do déficit comercial com o Brasil, o que traz repercussões 
importantes sobre as_ contas externas e a indústria argentina. 
A situação só não é mais grave porque o dólar vem-se desvalo-· 
rizando em relação ãs demais moedas dos países desenvol­
vidos, o que tende a reduzir a "defasagem" cambial em relação­
a uma cesta de moedas relevantes para o cométcio extetibr­
argentino. (") 

COmo se sabe, a adoção -do regime de câmbiO flu6.IaiÍie 
pelas principais eco:rlOmias -do mundo desde o início dos anos 
70 decorreu, em grande medida, da crescente dificuldade de 
sustentar taxas fixas de câmbio em um contexto de ampliação 
da volatilidade e magnitude dos. movimentos internacionais 
de capital. Ora, para uma economia como a brasileira ou 
a argentina, que tem, necessariamente, dificuldades muito 
maiores de esterilizar o impacto morietário de operações exter­
nas, o volume e a instabilidade dos fluxos-de capital complicam 
sobremaneira o funcionamento de um regime de câmbio fiXo, 
pois sujeitam a ecoiiomia á-3ltemância- de períOdos -de expan­
são_ indesejada e de abrupta contração das reservas interna­
cionais e da liquidez domésticit. A -VOlta a um modelo análogo 
ao padrão-oUro só faria agravar os problemas que o Brasil 
já enfrenta nesse terreno. 

Nos casos argentino e '!Jrasileiro há,,além disso, a peculia­
ridade de que a hiperinflação do final da década de 80 veio 
depois de um longo período de inflação crônica. Isso contribui 
para gerar uma excepcional inflexibilidade das expectativas 
e da estrutura de preços e salários no sentído descendente. 
Nesse contexto, toma-se impossível operar estritamente de 
acordo com as regras do padrão-ouro. Os _mecanismos de 
ajuste automá~co, qUe aliás nunca funcion-aram com perfeição 
em lugar algum, nem mesmo nas_dé~das imediatamente 3!1te~ 
riores à Primeira Guerra Mundial, revelam-se nessas circuns­
tâncias ainda mais ineficientes. Uma perda acentuada de reser­
vas, decorrentes, por eXemplo, de uma valOrizaÇão excessiva 
9-_o.câm~io, pode colo.Q!IT tudo a perder. 

, Não se deve perder de vista que_ escolher um padrão 
, monetário externo ComO- PeritO- de apoió" Implica subordinar 
a moeda nacional ao comportamento fu~uro da moeda-lastro 
ou de referência. O problema é que os movimentos -da moeda~ 
lastro obedecem à ordem de prioridades do Estado Nacional 
em cuja autorização e sanção ela se baseia. E não há motivo 
par~_ ~~ginat: q_';le esta orderf:l de pr:iori~"de co'inci~a .semp_!~~ 

ou· mesíno freqüentemente, com os objetivos e necessidades 
de países como a Argentina e O Brasil. 

Era esse, aliáS; um dos principais, senão o principal dos 
argumentos utiliz~dos por Keynes contra a volta da Inglaterra 
ao padrão-ouro -de 1925. Essa volta, advertia ele, significava 
na prática estabelecer uma rígida vinculação entre a City de 
Londres e WaU Street. As condições da economia americana 
passariam a desempenhar um papel mais importante na deter­

-minação das condições de crédito na Inglaterra do que as 
necessidades da própria economia inglesa. "Rogo ao Ministro 
das Finanças e ao governador do Banco- da Inglaterra e aos 
outros que decidem nosso destino em segredo que ponde_rem 
os perigos desse prqcedimento", escrevia ele,_em artigo publi­
cado em fevereiro de 1925f7

), com palavras que. mutatis mu· 
tandis, bem poderiam se aplicar à situação-bfasileira no fiilal 
do Governo Collor. 

Para Keynes, era fundamental que alnglaterr_a pudesse 
conservar em suas gróprias mãos o controle sobre o seu sistema 
interno de crédito.<~_o_, pois seria "iuri erro acreditar- qUe a­

. longo prazo os americanos venham a administrar seus negócios 
de_ aco_rdo com as conveniências inglesas". (29> o que valia para 
a Inglaterra dos anos 20 vale a fortiorl para economias perifé­
ricas como a brasileira ou a argentina. 

· O sucessO inicial da política' argentina deveu-se, em gran­
de parte, no fato de t_er Sfd_o implementada em uma conjuntura 

(2'1) Esse era um dos problemas ressaltados por Keynes quando da cliscussão 
sobre a volta da triglaterra ao padrão·our-o na primeirã. metade dos anos 20: 
"The unthinkin_g assumption, in favour of the restoration of fixed exchange 
as tbe one thing to aim at", observava ele, "r_equires more examination than 
it sometimes receives. Especially is this tlte case if the" prospect that a majority 
o f countrie"S will adopt the same standard is still Temote. ( ... ) The- festoratio"n 
of the gold standard ( ... ) can only give us complete stability of the externa] 
excbanges ü all other countries also restare the gol~ __ standard". John Maynard 
Keynes, EssayS In Pe-rsuasion, 101 edition 1931, reprinted in The Collected 
Writings of Jonh Maynard Keynes, vol. IX, Macmillan, Cambridge University 
Press for the Royal Economic Society, Cambridge, England, 1972, pp. 171·3. 

f') "Convertibility ( ... ) into gold ora "key foreign currency ( ... ) ha,$, proven 
difficult in the post·Bretton Woods environment in which the key foreign 
currericy (usually tbe dollar) floats in vaJue. Fixing the foreign excbange rate 
~can then pToduce massive 

trade deficits (if the key currency appreciates) which are impossible to 
maintain. Chile in the early 1980s is a notable example." Phillip Cagan, 
op. cit •• pp. 182-3. Sobre o caso do Chile ver, por exemplo, Milton 
Friedman, op. dt., pp. 234·9. 

(26) Ministério de Relaciones Exteriores y CUlto, ''Argentina: Principales lndi· 
cadores Económicos", mlmeo., Proyecto Relaciones Internacionales y 
Política Económica, Dicie.mbre 1991, p. 4; Agosto 1992, p. 4. 

(27) John MS.ynard Keynes, "The Retum Towards Gold". Tbe Nation and 
Atheaaeum, 21-2-1925, In The Collected Writings ... , vol. IX, op. dt., 

· p. 198. "The United States may suffer industrial and financiai tempests 
in the years t~? come, and they ..yilr scarcc::ly m~tter to her; but we, if 
we share them, may aJmost drown"·acrescentava ele com sua característica 
verve. "A movement o f gold o r of short credits either way between 

- London and NewYork, which is only a ripple forthem, will be an Atlantic 
roller for us. A change of fashion on the part of American bankers and 
inYestors toward!i: foreign Ioans, of but little consequence to them, may 
shake us. If gold and shori credits and foreign bonds can flow without 
restriction or risk of loss backwards and forwards across the Atlantic, 
Ouctuations of given magnitude will produce on us effects altogether 
dispr-oportionate to the effects on them". Idem, ibidem, pp. 198-9. 

:(28) John Maynard Keynes, 'The Problem of the GOld Standard", The Natioa 
and AtllelllleUDI, 21~3~1925, in Tbe Collcded Writinp ... vol. XIX, op. 
dt., p. 341-2. 

i(29).Jo.hn Maynard Kefl:les. "Th'e'Retum Tow_ards Gold~. op. cH.LP· 199~ 
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internacional de farta amplia-ção da liquidez, de taxas de juro 
reduzidas para operações em dólares e de desavalorização 
da moeda americana em relação às demais moedas fOrtes. 
Essa conjuntura reflete as prioridades do Tesouro ãrriericãriO, 
do Federal Reserve, e o quadro econômicO e j>ólitlcõ nóS 
Estados Unidos e no resto do mundo desenvolvido. Bastaria, 
entretanto, uma inflexão mais acentuada da política monetária 
americana para ameaçar o programa de combate à inflação 
na Argentina, tornando manifesto o conflito potencial entre 
os objetivos e a lei de conversibilidade. 

Para a economia brasileira, a adesão às regras do padrão· 
ouro nunca foi um processo tranqüilo, mesmo na época áurea 
desse padrão monetárto-P0l Parece temerário fmaginar _que 
possa ser vantajoso restabelecê~ lo nas condições hoje Prfwale­
centes. 

6. Dolarização, Defasagem Cambial e Reservas Internacio­
nais 

Apesar dos problemas acima mencionados, as propostas 
de "dolarização" da economia vêm atrafitdo atenção crescente 
no Brasil, em parte por causa do sucesso iniCial do programa 
argentino, em parte por causa do fracassO da polítíca do minis­
trO Marcílio e dos choques antiinflacionárioS centrados no 
congelamento de preços ou ativos financefros. Nas seções an­
teriores, defendi o ponto de vista de que a chamada dolari­
zação representa, no essencial, uma regressão às regras do 
antigo padrão-ouro. Essa -regressão lrilplica, como-VimOS, sU:. 
bordinar a moeda nacional ao dólar, cujos movimentos obede­
cem, em primeira iilstâD_cia, às prioridades americanaS; Dão 
havendo motivo algum para confiar que essas piio~4:~des coifl-_ 
cidam com os interesses de Países cOmo o Brãsil. _ _ 

A crise cambial européia de setembro de 1992 constitui 
uma ilustração recente dos riscos associados à utilização de 
uma moeda estrangeira como âncora. Em 1990, o pririú~Tro­
ministro britânico; John Major, declarou_ que- o sistema de 
taxas de câmbio fixas, o charilado mecanismo cambial euro­
peu, representava a tentativa de estabelecer "um padrão-ouro 
moderno com o Iíiatoo como ãncora'>(31). Esse mecanismo 
funcionou a contento enquanto as prioridades alemãs foi-aro 
compatíveis com as da Inglaterra e de outras economias inais 
vulneráveis do sistema europeu, contribuindo inclusive para 
reduzir as taxas de inflação da libra, da lira e de outras moedas 
mais propensas à instabilidade. No entanto, depois que o 
processo de reunificaçãO nacional transformou a situàçã:o eco­
nômica da Alemanha, modificando por completo as suas prio­
ridades, países como a Inglaterra e a Itália passaram a- sofrer 
as graves conseqiiências econômicas da divergência entre as 
suas necessis:fades e as do país emissor da moeda-âncora. O 
resultado foi uma crise cambial de grandes proporções, que 
provocou finalmente a desintegração parcial do mecanismo 
de taxas fixas. 

Não se deve esquecer, ademais, que m-edidas de dolari­
zação costumam ser de difícil reversão. Ê o caso, em particu-­
lar, de decis_óes que envolvem a remoção, parcial ou total, 
das restrições legais a contratos e operações financeiras· em 

'moeda estrangeira. Na Bolívia, por exemplo, os depósitos 
em dólares ou denominados em dólares representavam 84% 
do total dos depósitos bancários domésticos em fins de 1989, 
mais de quatro anos depois do início--de uma estabilização 
bem~sucedida. (JZ) 

No caso da Argentina, dificuldades específicas decorren-· 
tes de utna acentuada valorização cambial se acrescentam aos 
problemas inerentes à "do~lização". Ao contrário do que 
às vezes se afirma, a "defasagem" cambial não resulta apenas 

de uma inflação pós-plano Cavallo superior à ii1flação do dó­
lar. mas também da forte valorização real do austral no ano 
anterio_r à adoção da lei_ de conversiPU!fiade. A política de_ 
jurdS ___ ~lto_s, adot~dã durante a_ ges~_ãe? Erman Gon.~á~es em 
f990, -diveige neSte partiCular dà política do ministro Marcílio, 
que vinha procurando evitar que o elevado diferenc~al entre 
juros internos _e extemás resultasse_ ~m apreciação real do 
cruzeiro. 

A "defasagem" cambial é hoje a principal ameaça ao 
plano Cavallo. Em certo sentido, a situação atual da Argentina 
pode ser comparada à da Inglaterra nos anos 20. Apesar das 
proféticas advertências de Keynes, o Ministro- das Finanças 
da época, Winston Churchill, decidiu voltar ao padrão-ouro,­
eni abril de 1925, com o agravante de fazê-lo a uma _taxa 
de câmbio excessivamente valorizada, levaD.do a Inglaterra 
a pagar por isso um preço elevado na forma de recessão, 
desemprego e tensões s0Ciais.(33) -- - -

Em conseqüência da valorização cambial de 1990 e de 
uma inflação residual ainda superior à internacional, a eci:mo­
mia argentina parece hoje particularmente vulnerável aos ci­
clOS- econ6micos típicos das estabilizações com âncora cambial. 
Como lembra trabalho recente de dois macroeconomistas do 
Banco Mundial, esses ciclos costumam começar com uma fa~e 
de expansão, induzida pela queda da taxa de juros, para termi­
nar em período de recessão, associada muitas vezes a· crises 
de" o·ruaoço de pagamentosP4l 

A queda.da taxa de juro real, resultante da expectativa 
de aprecía:Ção real do câmbio e da redução dos prêmios de 
risco, tem de iilício um impacto sob r~ a absorção doméstica . 
que tende a superar o efeito recessiVO da valorização cambial, 
especialmente em economias com baixo grau de abertura co­
merei~, como é o caso da Argentin~ e d()_ Brasil. O resultado~ . · 
num primeiro momento, -é o crescime'nto- mais rápjdo da eco:­
nomia, o qUe juntamente com a valorização cambial, tende 
a produzir deterioração da balança comercial e do balanço 
de pagamentos em transaçõeS correntes. Dependendo da dis­
ponibilidade de crédito externo, o déficít em transações cor- -
rentes pode ser financiado, nessa primeira fase, com a absor­
ção de recursos do exterior, estimulada em parte por juros 
internos ainda superiores aos internacionais e pela redução 
das expectativas de desvalorização cambial, como aconteceu 
·na Arg~ntina em -~991/92. - - - - ---

Com o passar do tempo, contudo, os efeitos da apreciação 
real do câmbio vão~se tomando mais significativos, contri­

. buindo p3.ra reduzir o nível de ativídade e para alimentar 
incertezas quanto à sustentabilidade da taxa de câmbio fixada. 
Ao mesmo tempo, crescem as despesas com o "Serviço da 
dívida externa. em função do endivídam~nto acumulado na 
fase inicial, e cresce também a dificuldade de atrair novos 
recursos do exterior ~_seja P?r~u~~ do ~s.g~tame~to c!os aLusta'­
(30) Ver, por exemplo, Celso Furtado, Fonnação Ecooômica do BrasD, Fundo 

de Cultura, Rio de Janeiro, 1959, pp. 184-90. 
(31) Citado em mat_éria do Ffnandal Titttes reproduzede in Gueta Mercantil, 
. - 18-9-1992, p. 8. 
(32) Juan Antonio Mor{lles. "The Tran_sition from Stabilizatioo to Sustaioed. 

Gtowth in Bolivia", in Michael Bruno, Staniey Fischer, Elhanan Helpman 
e Nissan Uviatan ( orgs.), Lessoos of Economic Stabilhation and Jts After~ 
matb. '(he MIT Pr~s, Cam_bridge, W:assachusetts, 1991, p. 24. 

(33) Ver, por exemplo, Charles P. Kindleberger, A Finaodal History ofWes-
tera EuÍ"ope, George Allen and Unwin, London, 1984. pp. 339-43. · 

(34) Miguel A. Kiguel e Nissan Liviatan, "The Business Cyci~--AsSociated 
wíth Exchange Rate-Based Stabilizations", In The World Baok Economk 
Revlew, vol. 6, n9 2, mai/1992~ pp. 779-3Q5 .. 
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mentos de carteira associados aos ingressos anteriores de capi­
tal, seja por causa de d~vidas quanto à possibilidade de se 
continuar deferidendo a taxa de câmbio. Nessas circunstâncias, 
o Banco Central acaba sendo levado a subir -a taxa de -juros, 
o que reforça o movimento de retração da economia provo­
cado pela apreciação cambial. Por ter começado com uma 
taxa de câmbio já -defasada, o programa argentino poderá 
enfrentar dificuldades desse tipó num prazo relativamente cur­
to. 

Pelos motivos acima indicados, o problema da defasagem 
cambial não se apresenta da mesma forma no caso brasileiro. 
Mas há dificuldades de outra natureza. Como o grau de dolari­
zação do sistema de preços é ifúerior ao que se observava 
na Argentina, a inflação posterior a uma eventual fixação 
do câmbio nominal poderia ser maior que a inflação do plano 
Cavallo. Além disso, a participaçãa dos produtos industria­
Iiazados na pauta de ·exportações do Brasil é mais alfa do 
que da Argentinae~). o que permite presumir que os fluxos 
de exportação responderiam com mais rapidez a uma valori~ 
zação real do câmbio. No caso brasileiro, uma dada defasagem 
cambial teria provavelmente efeitos mais rápidos e mais des­
trutivos sobre· o balanço-de pagamentos. 

Outra dificuldade está na dimensão relativa das reservas 
internacionais do Banco Central brasileiro. Como observou 
Gustav Cassei, referindo~se às crises monetárias dos anos 20, 
se a estabilização passa pela decisão de amarrar um novo 
padrão: monetário a um outro que apresente valor estável 
e comande confiança, a segurança de novo padrão reside, 
em primeira instância, ·na possibilidade de convertê-TO imedia­
tamente no padrão estável e, portanto, nos fundos que garan­
tem a conversibilidade.(") 

Ora, comO o g{au de dolarização das reservaS de valor 
do setor privado é relativamente baixo no Brasil, a relação 
entre a:s reservas cambiais do Banco Ceritral e os ativos finan­
ceiros líquidos em cruzeiros ainda parece insuficiente para -
sustentar a conversibilidade contra ataques especulativos, pelo 
menos quando se toma como· referência o parâmetro argen­
tino. Quando teve início'O plano Cavallo~ as ieSi::Ivãs decla­
radas pelo Banco Ceritral correspori.diãm a-n.aaa menos que 
68% do total dos ativos monetários ou quase~monet~rios ex­
pressos em moeda argentina. (l7 ) Já as reservas do Banco Cen­
tral do Brasil, no conceito de caixa, equivaliam em fins de 
agosto de 1992 a apenas 34% do M2 e 18% do M4.(

30
) 

Observe-se que esta diferença não se deve primordial~ 
mente ao fato de as reservas brasileiras serem menores do 
que as argentinas quando mensuradas pelos critérios habituais 
de aferição do nível relativo de liqüidez externa de um país. 
A relação reservas/importações, por exemplo, correspondia 
a 11 meses em agosto de 1992, o equivalente a quase 80% 
da q,ue se observava na Argentina no início do plano Cava­
llo.("9) A diferença reside fundamentalmente no grau muito 
mais elevado de desm.onetização verificado no caso argentino. 

Cabe lembrar, ainda, que as reservas do Banco Central -
brasileirõ forain constituídas em grande parte com a absorção 
de recursos externos vol~teis de curto prazo. Além disso, 
o andamento das negociações com os bancos comerciais es­
trangeiros leva a crer que o Brasil acabará aceitando imobilizar 
uma parte significativa das suas reservas intern3.cioilais para 
garantir alguns dos bônus que serão emitidos em função do. . 
novo-.aco'rdo. . · 

Todas essas considerações sugerem não ser recomend;tvel 
a mera aplicação do. esquema argentino ao caso brasileiro. 
Ainda que. a experiência recente da Argentina e de outros 

países possa ser de grande valia para a discussão das alterna­
tivas de que dispõe o Brasil, a estabilização da moeda nacional 
depende, __ antes mais nada, da_ possibilidade de formular e 
implementar soluções que respeitem as peculiaridades da si~ 
tuação brasileira. 

. 7. Variantes do Programa Argentino 
A impossibilidade de basear a estabilização do cruzeiro 

na importação pura e simples do esquema argentino vem le­
vando ã apresentação de variantes desse esquema que seriam 
supostamente mais compatíVeis com as particularidades da 
situação brasileira. 

Uma delas propõe que a conversibilidade e a fixação 
do câmbio nominal sejam antecedidas de uma megadesvalo­
rização cambial, que cumpriria dois propósitos: a) o de aumen­
tar o nível real da taxa de câmbio, abrindo espaço para uma 
apreciação- real após a fixação do câmbio nominal; e b) o 
de reduzir o valor em dólares dos ativos financeiros líquidoS 
e dos passivos monetários ou quase-mOrietários do goVerno 
federal e do Banco Central, reforçando a capacidade de inter~ 
venção deste último no· mercado cambial. Para colocar a rela­
ção resc;:rvas/M4 no nível observado na Argentina no começo 
do plano Cavallo, por exemplo, seria necessário desvalorizar 
o cruzeiro em nada menos de 280%! Admitindo-se que o 
agregado monetário relevante para esta comparação deva ex­
cluir,.. os depósitos de poupança, os depósitos a prazo e .. as 
letras de câmbio, a desvalorização -requerida para alcançar 
o patamar observado no início do plano Cavallo ainda· seria 
substancial, da ordem de 100%. 

Esta sugestão, batizada pejorativamente de "plano Hiro­
xima" pelo ex-MiQistro Mário Henrique Simonsen(40 ), resolve 
certos problemas, mas cria inúmeros outros. Em primeiro 
lugar, porque significaria cOmeçar o pretendido processo de 
esta~~Jtz3::ção com um surto hiperinflacionário, cujos efeitos 
distributivos poderiam desorga-nizar por completo a econo­
mia~1). Entre outras conseqüências, a desvalorização inicial 
produziria uma queda acentuada dos salários reais e perdas 
expressivas de capital para os investidores que trouxeram re­
Cll!SOS do exterior em 1991/92. ComO garantir cjue esses inves­
tidores e outros detentores de ativos financeiros em cruzefros 

(35
) Entre 1986 e 1991, as manufaturas de origem industrial responderam 

por 27% das exportações totais da Argentina, em média. Ministério de Relacio­
nes Extériores y Culto, "Argentina: -Principales Indicadores Económicos", 
mimeo. Proyecto Relaciones Intc:macionales y Política Económica, agosto 
1992, p. 6_, -

(36) Gustav Cãssel, "Stabilization of th.e Germari Standard'', in the Staüst, 
16~2-1924, p. 225. -

(31) Em fins de março de 1991, o agregado monetário mais amplo, que inclui 
depósitos a prazo e de poupança em moeda argentina, alcançava o equivalente 
a U$7.070 milhões, enquanto as reservas do Banco Central e-ram d~ US$4.800 
milhões. Instituto Argentino de Ejecutivos de Fi_nanzas, "Informe Me_nsal de 
Conjuntura Econômico· financeira", mimeo., n9 1!5, Buenos Aires, 3-5-1991, 
pp. 17·20. 

( 18) Centro de Análise Macroeconómica (CEMA)IIESPIFUNDAP, "Banco 
de Dados Mensais", mlmeo., ago./1992, tabelas 17 e 18. 

(39)- NO iilfclo-do piano Cavallo, as reservas corre_spondiam a cerca de 14 
meses de importaçeio (FOB), considerada a média das importações mensais 
no período de 12 meses encerrado em março de 1991. Jnternational Monetary 
Fund, International Financiai Statists, vol. XLV, no 7, July 1992, pp. 74-5. 
Os dadQs brasileirqs se ~ferem às reservas no conceito de caixa c: à média 
m~a! das importações (FOB) noS 12 meses atÉ agosto de 1992. CentrO-de 
Aná!ise Macroeconômica, op. clt., tabela 18. ·· 

(40 ) "A queÍn serve um Plano Hiroxima", in Exame,_ 8-7-9Z",: pp. 25-7. 

(41) Idem, ih!derÍt, p. 13. 
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não reajam de forma perversa no choque cambial, correndo 
para moedas estrangeiras ou mercadorias e forçando assim 
a alta das taxas de juros internas? Além disso, a megadesvalo­
rização aumentaria violentamente a carga representada pelo 
serviço da dívida externa pública(42

), o que poderia dificultar. 
ou mesmo inviabilizar, o equacionanlento dos problemas fi­
nanceiros dç Estado e, portanto, a própria consolidação do 
processo de estabilização. 

Uma outra variante do programa argentino foi proposta 
por André Lara Resendee3

). Essa variante envolveria a intro­
dução de uma moeda paralela emitida por um currency board, 
que funcionaTfa nos moldes das instituições emissoras dos anti­
gos regimes coloniais ingleses. A moeda paralela seria conver­
sível em dólares, a uma taxa de câmbio nominal fixa. A sua 
conversibilidade seria assegurada pela obrigação imposta ao 
board de manter uma relação de pelo menos 100% entre 
os· seus ativos líquidos em moeda-lastro (ou realizáveiS em 
moeda-lastro) e a moeda de sua emissão. Esta última circularia 
simultaneamente com o cruzeiro, sem que se fixasse de ime­
diato a taxa de câmbio contra as duas moedas. 

A proposta de Lara Resende foi construída de forma 
a fazer face a algumas das dificuldades que a "dolarizaçáo" 
a la Cavallo poderia criar quando aplicada ao Brasil. O proble­
ma da insUficiência de reservas internacionais seria enfrentado 
com a determinação- de que a moeda do board fosse emitida 
contra a entrega de dólares. Assim, independentemente do 
volume de reservas do Banco Central, o board poderia acumu­
lar reservas internacionais próprias à medida que houvesse 
demanda pela moeda de sua emissão. 

Como não se fixaria de imediato a taxa de câmbio entre 
a nova moeda e o cruzeiro, diminuiria t3riibém o risco de 
sobrevaloriza-çâo cambial associado a uma inflação pós-plano 
superior à Internacional. A expectativa seria de que, no perío­
do de transição, um número cada vez maior de preços passasse 
a se referencipr à moeda paralela, o que resultaria em diminUi­
ção gradual da indexação retroativa, formal e_ informal. Ql}-a!l­
do a referência ao cruzeiro se tomasse insígnificariiê,.ó3.staria 
então fixar sua taxa de câmbio com a moeda do board. A 
dolarização-·prévi:i, induzida pela moeda paralela, facilitaria 
a convergência da inflação- doméstica à inflação observada 
na moeda~lastro. 

Observe-se que essa variante do esquema de conver:sj­
bilidade também equivale, em última análise, ã adoção de 
um sistema semelhante ao padrão-ouro. Implicaria, portanto, 
perda de soberania monetária, pois também traria o inconve­

'"'lllente de subordinar o sistema monetário riaciónal àS flutua­
ções da moeda-lastro. A perda de soberania associada a esse 
tipo de proposta aparece inclusive no próprio fato de te~ sido 
inspirada nos regimes monetários que existiram .õ.a riiaio~~ 
dos regimes coloniais ingleses e que estão hoje circunscrito~ 
a países como Cingapura e Hong Koiig". <44l __ 

Mas a principal crítica a esse esquema, como- reconhece 
o próprio Lara ReSende, é que a introdução da moeda paralela 
dolarizada poderia desencadear uma hiperinflação no cruzei­
ro. Como não se fixaria a taxa de câmbio entre as duas moedas, 
a criação de uma segunda moeda legal, superior ao cruzeiro, 
poderia resultar em uma explosão de _preços na- Ií?.-oed~ velha._ 

É interessante notar que este tipo de proposta era mutto 
difundida na Europa no início dos anos 20. Acreditava-se, 
então, que países com moeda fortemente desValorizada deve­
riam lidar com o pr-oblema introduzindo uma nova unidade 
monetária, referenciada ao -ouro, que circularia em paralelo 
à moeda-papel existente. (45) Esse remédio foi proposto para 

o caso da Áustria, por exemplo, por V1ssering, diretor do 
Bancó Central da Holanda e um dos mais conb.ec,idos especia­
listas em assuntos financeiros na época. Sua i~éi3. consistia 
em introduzir uma nova moeda-ouro sem que a Austria renun­
ciasse de imediato à moeda velha. Haveria, nesse caso, duas 
moedas legais que circulariam, lado a lado, com uma taxa 
de câmbio livre entre elas. (-46) 

Um esquema semelhante a esse c~egou a ser aceito pelo 
governo alemão em plena crise hiperinflacionária, em setem-
bro de 1923. ·· · 

Em decisão que seria revogada pouco depois, anunciou-se 
a fundação de um banco emissor de moeda-ouro, que deveria 
funcionar de forma autônoma e emitir uma moeda Pl!ralela 
ao marco-papel, lastreada em ouro, divisas e letras comerciais, 
sem que se estabelecesse uma taxa de câmbio determinada 
entre as duas moedas. (4

7) Como o dólar mantinha uma relação 
fixa com o ouro, essas propostas dos anos 20 são, no essencial, 
equivalentes à variante de conversibilidade sugerida por Lara 
Resende. 

Apesar de sua grande difusão, este tipo de proposta nunca 
teve muito sucesso nos anos 20, sendo fortemente criticada 
por alguns dos principais especialistas que se debruçaram sobre 
o tema naquele período. Keynes, por exemplo, a considerava 
uma alternativa à qual só se deveria recorrer em último caso, 
embora reconhecesse que a introdução de uma moeda para­
lela, referenciada ao ouro, traria certas vantangens, pois daria 
às empresas uma unidade sólidâ de conta e uma _moeda de 
valor permanente como reserva. Como a moeda paralela cum~ 
priria funções que a moeda estrangeira Vinha desempenhando 
nas economias instáveis, a sua intr:odução permitiria, também, 
reduzir a demanda por divisas, alivíando a pressão no mercado 
cambial. (48l Mas para Keynes esta seria uma solução incom­
pleta. Enquanto a moeda-papel flutuasse em termos da moe~ 
da-ouro~_ um dos principais problemas ficaria sem solução: 
a inexistência de uma unidade de conta estável para fins de 
recolhimento dos impostos, uma vez que os agentes econô~ 
micos continuariam a ter seus tributos fixados em marco-papel 
ou ainda teriam, em todo o caso, os seus rendimentos pagos 
nessa moeda. A coexistência do marco-papel com o marco­
ouro perpetuaria, portanto, a instabilidade orçamentária, difi-

-: cultando ou mesmo impedindo a consolidação do processo 
de estabilização. ( 49) • ··-- -- -·- · 

A crítica de Cassei era ainda mais veemente. O seu argu-­
menta central era que uma nova unidade monetária estável 
('2) A dívida externa liquida do setor público (incluindo obrigações do Go· 
verno Federal, Banco Central, Estados, Municípios e empresas estatais) alcan· 
çava, em dezembro de 1991, US$90,8 bilhões, o equivalente a 21,1% do PIB 
e 61,9% do total da dívida pública líquida. Banco Central do Brasil, Brasil 
Programa Econômico, vol. 32, mar/92, p. 60. 

(
43

) "'Sem moeda forte, m'to se tem nada", in Exame, 8-7-92, pp. '25-7. 

(44) Idem, ibidem, p. 26. 
( 45) Gustav Cassei, E/ Problema de la Estabilización, Edito­

rial Labor, Barcelona, 1932, p. 79. 
(46) Idem, ibidem, p. 79. 

( 47) Edgar Albers, Die Entstehungsgeschichre und der Streir 
um den Wirtschaftlichen Charakter der Deutschen Renten­
m:arkwilhrung, Industrieverlag Spaeth und Linde, Berlin, 
1928, pp. 22-3. . . . - . . - - . 

(48) John Maynard Keynes, "Lecture to the Institute of Ban­
kers", op. cit., pp. 41-3. 

(49) Idem, ibidem, p. 42. 
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viria a debilitar ainda mais a confiança na antiga, provocando 
desvalorização adicional des_ta última e dificultando a solução 
efetiva do problema: "a existência ~i~!lltân~a de duas un~d:a­
des monetárias difereiúe:~f, sem Uma relação de valor determi­
nada entre ambas, seria em si mesma uma quimera e prOdú­
ziria uma confusão no regime- rilonetár_io do p3.ís-". cso) Se u_Iil 
signo monetário gOZaSSe de mais -confiança do que _o oU. ti-o, 
observa ele, a conseqüência Seria uiiiâ tendência: geral a refe­
renciar os preços à moeda nova e, em seg_uJda! a empregá-la 
como meio de pagamento. A moeda velha perderia, assim, 
os seus derradeiros pontoS de apoio, o que- acabaria provo~ 
cando forte aceleração_ no seu ritmo d~ -~esyalorização. 

Segundo Cassei, fOi posSívC! ObServar estas conseqüências 
na própria Áustria em 1922·. Embora a proposta de Vissering 
não tenha sido implementada, durante a hiperinflação o franco 
suíço foi utilizado de forma espontânea como unidade de conta 
e mesmo como meio de troca. E esta concorrência· parece 
ter acelerado o colapso da coroa austríaca. (SI) 

Algo parecido ocorreu também na Alemanha. A utiliza­
ção crescente de moedas estrangeiras e de uma grande varie­
dade de moedas indexadas, conhecidas como "moedas de 
valor constante", contribuiu para uma violenta redUção da 
demanda real por marc.os, acelerando a catástrofe monetária 
do segundo semestre de 1923. 

Pode-se mesmo levantar a hipótese de que hiperiilflaçõ.es 
catastróficas como a que ocorreu na Alemanha de 1923, só 
são possíveiS quando o gove~n9_ legaliza a circulaç_ão de uma 
ou mais moedas paralelas à moeda .oficial, sem estabelecer 
uma relação estável entre esta Ultiina e as novas m~edas. 
Foi o que aconteceu, também, na Hungria de 19~_6, quando 
a introdução do pengo fiScal, inicialmente como unidade de 
conta e depois como meio de pagamento, destruiu a última 
capacidade de resistência da ino,eda húngara, o pengo, desen­
cadeando a maior inflação .de que se tem notícia at( hoje. 

Tendo em vista essas experiências, pode-se concluir que 
a introdução de uma nova moeda paralela dolarizada, ao lado 
de uma moeda-papel cujo valor continuaria decrescendo conti­
nuamente, não representaria um avanço efetivo na ~olução 
do problema da .estabilização. 

(50) Gtistav-Cassel, El Problema de la Estabilización, op. 
cit., p. 79. Ver, também, Gustav Cã.ssel "Stabílisation 
of the German Standard", op. cit., p. 226. 

(51) Idem, ibidem, p. 80. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Nobre 
Seriador Eduardo Suplicy. V. Ex~ será atendido na forma 
regimental. _ ·-

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. - · - · 
É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 979, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 56, 11 da Constituição e--do art. 43. 

II do Regimento Interno, solicitO licença para me afastar do~ 
trabalhos da Casa, no dia 19 do.corrente mês, quando a convite 
da Associação Comercial e Industrial de Lages, Santa Cata­
rina, estarei proferirido palestra sobre a "atual conjuntura 
nacional". , 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. -Senador 
Esperidião Amin. 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAl. E 
INDUSTRIAL DE LAGES 

ACILN'l41192 Lages-SC,2-12-92 

Excelentíssiriio Senhor 
DR. Esperidião Amin Helou Filho 
MD .. Senador da República 
Brasília ...:.... DF 

Senbor Senador, 
A Associação··comercial e ]ndustria1 de Lages promoVe 

mensalmente um jantar-pale.stra, trazendo sempre ao empre­
sariado da região serrana, temas da atualidade, com pales­
trantes de renome. 

Para a atividade de encerramento ·do ano, vimos convi­
dá-lo a proferir-palestra a ser realizada no dia 21 de dezembro, 
tendo ç_omo sugestão· de tema ~'Co11juntur~ Nacional". 

Como Senador da República, com desempenho brilhante 
frente â crise política que se desencadeia em nosso. País, vossa 
palestra será, temos certeza, um dos eventos marcantes da 
atual Diretoria desta entidade. 

Sendo o que tínhamos para o momento, no aguardo do 
vosso pronunciamento ao exposto, despedimo-nos, 

Ateocios'!-mente, -Roberto Amaral, Presidente. 
. .. O SR- PRESIDENTE (Rachid SàJdanha Derzi) _:Sobre 

-a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"' Secretãrió. · -

É lido e aprovado o-seguinte: 

REQUERIMENTO N' 980, DE 1992 

-Requeiro, nos termos do art. 43, II do Regimento Interno 
do Senado. Federal, sejam considerados como de licença _auto­
rizada, os dias 18, 19, 26, 31-3-92; 9, 10, 14, 15, 22, 23,24, 
27-4-92; 4, 5, 6, 12, 15, 21, 25-5,92; 2, 3, 4, 11, 16, 17, 23, 
29, 30-6-92; 7, 14, 15, 16, 23,7-92; 4, 5, 6, 13, 18, 27, 28 
e 31-8'92. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senadora 
Júnia Marise-

0 SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- Concedo 
a palaVT~ ao nobre Se11ador ~l~izio ~ezerra. 

O SR. ALUIZIO BEZERRA (PMDB- AC. Pronuncia 
o seguinte discurso. S_em revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, estamos vivendo um momento de intensas 
discussões sobre o destino do País, abrangendo vários pontos 
da economia. Há pouco, escutávamos com atenção o discurso 
do Senador Eduardo Suplicy sobre questões relacio·nadas com 
a negociação da dívida exterila. Isso nos leva à discussão da 
"call!js_a_-de-força" que o neoliberalismo quer impor às nego-. 
ciãções da sociedade braSileira, como já vem impondo à Vene-:­
iliela e a outros países, cujos resultados são do nosso conheci~ 
menta: I, II e III Caracazo. Essa camisa-de-força baseia-se 
em procedimentos e medidas que são impostos, seguindo re­
gras rígidas do Fundo Monetário Internacional'· com intenção 
de conduzir à marginalização mais de 50% da população do 
mercado de consumo e de acesso a outros beneficioS da socie­
dade. 

Sr .. P'r.es.idente, um dos pontos a que vamos nos ater ~este 
instante é justamente a àiscussão sobre o preço dos medica­
mentos. Essa questão é uma das mais antigas e continua sein 
solução. _ . . 

É ilnPortante que o Presidente Itamar Franco tenha, re­
. centemente, tocado fundo nessa questão. Em discussão que 
tive com o Ministro da Saúde, nosso· ex-colega, Jamil Haddad 
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assumiu uma posição que merece tOdo o nosso apoiO, asSi"in 
como o Presidente da República, no que diz respeito a esse 
problema do preço dos medicamentos. 

Eu gostaria, inclusive, antes de adentrar-me aos detalhes 
deste pronunciamento, de antecipar nossa saudação pela posi­
ção assumida pelos_ Ministros do Exérci!~ _c;: da Marinha, colo­
cando à disposição os labOratórios do Exército e da Marinha 
para a produção de medicamentos como uma forma de com­
bater a elevação dos preços no_ mercado. 

Uma das grandes questões nacionais, daquelas que mais 
afetam a maiOria da população,-é justamente a questão dos 
preços de medicamentos. Por isso mesmo, é um absurdo, 
um completo contra-senso que alguns grupos estejam a criticar 
o Presidente Itamar Franco como populista, demagogo_, pois 
Sua Excelência está, exatamente, preocupado em atacar de 
frente esses problemas relacionados aos remédios. 

Sabemos que o Jobby dos medicamentos é poderoso. É 
um dos mais podúosos cartéis que existe. As camadas popula~ 
res, em torno de 80 milhões de brasileiros, simplesmente não 
tém acesso aos medicamentos; grande parte são doentes cróni~ 
cos, até mesmo pela fome. É toda uma população que adoece. 
Há diabéticos~ hipertensçs,_ portadores de 9oenças respira­
tórias, digestivas e outras mais, que não podem comprar C?S 
seus remédios. 

O Presidente Itamar Franco está coberto de razão quando 
considera essa questão fundamental para seu Governo. Sua 
Excelência deve ser apoiado e não criticado. 

A Sr'. Júnia Marise- Permite V.S• um aparte? 

O SR. ALUÍZIO BEZERRA - Com prazer: 

A SI"". Júnia Marise --Nobre Senador Aluízio Bezerra, 
V. Ex~ está colocando o dedo na ferida, pois esse é un dos 
problemas vitais para a sociedade brasileira~ princip3:lmente 
para a população de baixa renda. V. Ex• aplaude a postura 
adotada pelo Presidente Itamar Franco diante dos altos preços 
dos remédios no Brasil. Essa postura correspónde-plenamente 
à expectativa do povo brasileiro. Temos tido a oportunidade 
de constatar que, semanalmente, os preços dos remédios, prin­
cipalmente o daqueles que atendem à maioria da população, 
vêm crescendo assustadoramente. Quando; em-passado riluito 
recente, o Governo se propôs a quebrar a hegemonia dos 
cartéis, dos oligopólios, enfim, de toda essa estrutura arcaica 
que existe no Brasil, em que alguns que compõem um ciclo 
viciOSO decidem pelo País, à revelia do Governo, da sociedade, 
do Congresso Nacional~ agindo ~-m.b.enc:~~o próprio, a popu­
lação viveu momentos difíceiS. Não havia, efetiyamente •. _Uma 
decisão, por parte ·do Governo, de barrar esse·s mentores do 
sacrifício da população. Hoje estamos assistindo o invers~ 
dessa situação. O Presidente da República se surpreende com 
os aumentos de remédios e quer uma decisão. O. G(!vemo 
pretende, inclusive, estimular, subsidiar, adquirir remédios 
d!JS laboratórios estaduais. Apenas como exemplo, gostaria 
de citar o Instituto Ezequiel I)ias, erri Min~s Gerais, que 
fabrica remédios. Foi tema, inclusive, de reportagem de uma 
emissora de televisão, na última sexta-feirã, que mostrou, 
in loco, o laboratório, a fabricação de medicamentos, que 
vendidos nas farinácías, saem por uril terço dopfeço dos remé­
dios fabricados em· Iaboratóiios privados. Senador Aluízio 
Béierra não quero me alongar muito nesse aparte. 

O SR. ALUiZIO BEZERRA -~O aparte dé V. Ex• só_ 
abrilhantao nosso pronunciamento. 

A Sr!. Júnia Marlse--V. Ex~ tem muitos dados a apresen­
tar. Esse assunto que V. Ex~ traz, hoje, ao Senado da Repú­
blica é de extrema importância. Quero me congratular com 
V. Ex~ e manifestar a nossa expectativa de que mais vozes 
possam se unir, daqui para frente, no sentido de formarmos 
um grande mutirão para conter, principalmente, esses labora~ 
tórios que representam as multinacionais neste País, que só 
pensam no benefício próprio, em extrair, cada vei mais, rique­
zas em cima da saúde do p'qvo e que não pensam, efetiva­
mente, como o Presidente da República, cp~o V. Ex~ e como, 
tenho certeza, a maioria da classe política do nosso País, na 
defesa dos reais interesses da nossa população. 

O SR. ALUiZIO BEZERRA- Muito obrigado, Senadora 
Júnia Marise. O aparte de V. Ex~ enriquece o meu pronuncia­
mento com os .dados que traz. Como disse muito bem V. 
Ex~. precisamos formar um grande mutirão, incorporando to­
dos os setores da sociedade na defesa de uma questão .das 
mais justas, apoiar a proposta correta do Presidente Itamar 
Franc.o, neste particular, de criar condições de produção de 
medicamentos ao alcance da bolsa do povo, da população 
que necessita adquiri-los e que não pode fazê-lo, em razão 
da maneira com que os medicamentos são negociados no mer­
cado atualmente, sendo controlados por meia dúzia de grandes 
empresas, cartéis poderosíssimos, que controlam e determi­
nam õ preço do medicamento. 

Nesse sentido, temos acompanhado as questões ne-ssa 
área e temos a mencionar alguns pontos importantes com 
relação aos 'laboratórios. 

Há questões graves, inclusive, como a da fiscalização da 
qualidade desses medicamentos. Num trabalho de fiscalização 
anteriormente feito, encaminhada pela Câmara dos Depu­
tados, há algum tempo, chegamos à constatação de que muitos 
medicamentos não continham o que mencionava a bula, exata­
mente nas suas quantidades precisas; e muitas vacinas, inclu­
sive, não tinham o valor anunciado. 

Outra graJ!de questão é a dos nomes dos medicamentos. 
Para burlar a opinião pública e manter os preços cerca de 
15 mil medicamentos equivalentes, de mesmo conteúdo, têm 
seus nomes modific8.dos. 

Ne$Se sent_ido, o Presidente Itamar Franco está, realmen­
te, com toda a razão quando toma essa questão como funda­
mental para·o seu Governo. O Presidente Itamar Franco deve 
ser apoiado, não criticado, pois está sendo Sensível às dores 
do povo. 

Por que criticá-lo preciS3.meilte por isso? Não faz o menor 
sentido. O bom senso pede o contrário: ele não tem como 
levar adiante essa política a favor da Nação sem o nosso apoio, 
sem o apoio da sociedade organizada. 

·Na verdade, uma das gfandes emergências nacionais é 
essa dos medicamentos. De um lado está a rede de saúde 
pública, estão os hospitais desabastecidos, ou muito mal abas­
tecidos. É um problema crônico. Do outro lado, o preço 
dos medicamentos cresce a galope, enquanto o poder aquisi­
tivo de quem mais precisa desse produto está em lá embaixo 
--a inflação está lá em cima, disparada, refletindo-se na 
bolsa daquele que necessita do medicamento. E os preços 
dos remédios crescem até acima da inflação, em torno de 
6 por cento acima da inflação. Se é populismo querer deter 
esse processo, então qual a pessoa de bom senso neste País 
que não é "populista"? · 

Na verdade,. essa corajosa atitude do Presidente Itamar 
inéTêCe-0 apoio ativo, sisteinático -como bem disse a Sena-
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dora Júnia Marise -:- do co_njunto da Nação, de_ todas, as 
forças sociais intereSs-adas em enfrentar esse- antigo e gravís­
simo problema dos remédios, problema _que chega a atentar 
contra a própria soberania. 

:t. ou não é preocupa-nte que quase 85% d.9_ mez:cado 
de medicamentos no nosso País seja controlado por megacor­
porações interb.acíoilais? As inúltis c~nirolam quase 8.?-% do 
:faturamento anual neSsa área estratégica. Coi1lro1am ·a tecno­
logia, controlam o mercado, monopolizam a indústria, contam 
com todas as facilidades do regime, contam com poderoso 
Iobby, que faz com que seu poder de pressão política seja 
enorme - inclusive atacando profundamente o Presidente 
da República; a ação dos lobbies sefaz por todos os meca­
nismos. E que eles consigam, em todas essas décadas, impor 
sua estratégia. - -

. É uma estratégia de domínio que terminlcl, na prática, 
fazendo com.que os Iaboratórios.oficiais e a CEME, i~vari~­
velmente, sofram as piores coriseqüêridas desse rolo com­
pressor monopolísitico. A CEME, por exemplo, não t_em con­
seguido dispor de uma política que a faça sair da crise e cumprir 
sua função social. 

Esse quadro indesejável, ãntinacional, de sucateamento 
da CEME, dos laboratórios oficiais, militares, e de desnacio­
nalização da indústria farmacêutica foi agravado fOrtemente 
pela política Hneoliberal" de Collor. Um rolo compressor aba­
teu-se sobre a CEME, apesar da resistência de técnicos, de 
militares, de setores populares_ e de toda _u_ma corrente de 
opiriião pública que luta pela auto-suficiência naciOnal e pelo 
barateamento dos medicamentos ~ssenciais e que resiste lon­
gamente à cartilha da ABIF A~ e das multinacionais. 

A CEME foi submetida a ~sses esquemas e a desfalques 
milionários. É o que está nas páginas da imprensa. Sua função 
eminentemente social foi des~irtuada e enfraque.cida, quando 
deveria ser exatamente o contrário: teria que ter sido fortale­
cida .. Essa é a intenção do Presidente Itamar Franco. 

E a grande verdade é qUe sem o _fortalecimento da CEME, 
dos laboratórios oficiais, sem o redirecionamento político da 
CEME, a calamidade dos medic~mentos no _Brasil só tende 
a agravar-se. 

Nós sabemos que o poder público, os laboratórios públi­
cos têm capacidade instalada para fabricarem diretamente 
grande parte (ou até a maior parte) dos medicamentos essen­
ciais, sem falannos numa utilização muito mais ampla e racio­
nal das nossas plantas medicinais no servjÇo pUblico. 

No entanto, o que é que acontece quando o Presidente 
da República, quando o Presidente Itamar Franco toma a 
nobre atitude de defesa do parque nacional, estatal, de produ­
ção de medicamentos, quando toma a atitude de cobrar das 
múltis uma conduta mais lógica, quando procura fazer c-om 
que os medicamentos sejam barateados? É cbam~do de popu­
lista por alguns setores bem posicionados na grande mídia. 

Não podemos ficar em silêncio. É preciso que todas as 
vozes democráticas e progressistas da nossa sociedade tomem 
posição nesse debate. Não está em jogo qualquer cois_~~ Es~á · 
em jogo a defesa dos interesses nacionais, dos interesses popu­
lares, contra o império. das multis, contra o monopólio de 
mercado que, em função dos superlucros, exclui a maiq~a 
da sociedade do acesso aos medicamentos básicos, aos medica­
men'tos de uso contínuo, estes extremamente caros~ É um 
crime. Não tenho outras palavras. Um crime contra economia 
popular, um crime contra a saúde pública. 

Nós propomos um: grande debate nacional em tomo des­
:sas medidas do Presidente Itamar. Pela auto-suficiência nado-

nal, ou pelo m;iximo de auto~suficiência nacional em tomo 
-doS Inedicamentos essenciais, da lista.de medicamentos essen­
ciais da CEME, sindicatos, associações de classe_,_~<'!rt_idos 

-políticos, estudantes, militares nacionilliStas, toda a Nação 
progressista, todos temos_ que estar engajados nesse debate. 
Ninguém que preze a nossa soberania, a defesa do mercado 
-~terno, d_os inte_resses populares, pode silenciar nesse debate, 
ou pode ficar de fora. 

Sr. Presidente, diante de questão dessa envergadura, o 
Presidente Itamar ,Franco assume diretamente a defesa da 
produção, da sua importação para facilitar o acesso da popu­
lação a um produto necessário à saúde e que está fora do 
alcance da bolsa da população devido aos preços absurdos, 
o que não se justifiCa. 

Sr. _Presidente, a partir da matéria-prima envolvida na 
produção,-. como tes_te_munhou aqui ·a: Senãdofa J únia Marise, 
temos que incentivar a produão de medicamentos por labora­
tório estadual. E essa mesma informação obtivemos de labora­
tórioS oficiais, de queús preços dos medicamentos estão super­
faturados, mas controlados por um grande cartel, que deter­
mina-o preço desse produto no mercado, de tal maneira que 
ele fica fora do alcance da população. E esse cartel coloca 
o interesse do lucro desmedido acima dos interesses da popu­
lação que necessita de medicameritos básicos no seu dia-a-dia. 

Ao finalizar, reitero a nossa saudação também ao posicio­
namento dos Ministros do Exército e da Marinha, que coloca­
ram à disposição do Presidente Itamar Franco os laboratórios 
das referidas instituições, atendendo apelo feito por Sua Exce­
lência nos meios de comunicação, para que se produzissem 
medicamentos básicos a preçOs que os colocaSsem ao alcance 
da população. 

Mas qUeremos frisar aqui a necessidade urgente de mobi­
lizar-se 'toda a sociedade em torno dessa questão porque, de­
pois desta, outras virão, e é fundamental que não se coloque 
o Presidente como populista no sentido pejorativo, como o 
fez a mídia mobilizada pelos grandes cartéis, quando o que 
se. está defendendo é uma questão justa, necessária e funda-· 
m~nt~_ ao interesse do povo brasileiro. 

Er~ o que tinha a dizer. 

O~ SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Estou 
grato a V .Ex•. 

Concedo a palavra à nobre Senadora Júnia Marise. 

A SRA. JÚNIA MARISE (PRN- MG. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, trago hoje, a este plená­
rio~ um assunto que tem causado uma grande preocupação 
a tOdOs os Municípios br~sil!!iros. Faço uma referência a Minas 
GefáiS~-qUe tê:ni, hoje, c_erca de 730 Municípios, onde os pre.,. 
feitOS~ os atuais e os eleitos, estão extremamente preocupados 
com essa situação. 

Diante da divulgação oficial ~o Censo d~ 1991, que deverá­
ser publicado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística) até 31 de dezembro de 1992, 353 municfpios 
de Minas Gerais perderão preciosos recur:sos c.om a redução 
de seus·coefi_dentes~ AlgunS deles registrarão perdas de aproxi­
madamente 67% de sua receifa, Sendo qUe oS mais prejudi­
cados serãó os municfpíoS COmo popu]açãá-de ãté 20 mil habi­
tantes. 

O Fundo de Participação dos Estados e Municípios, comO 
se sabe, foi institufd~ pela Lei nq 5.172, de 25 de outubro 
de 1966. De acordo com esse diploma l~gal, 80% do produto 
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da arrecadação dos impostos constituem a receita da União, 
sendo o restante distribuído à razão de 10% ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal e 10% ao Fundo 
de Participáçãodos Municípios. ~ - · - ~ 

De acordo com a lei, à medida em que for recebendo 
as comunicações do recolhimento--dos impostos, para escritu­
ração na conta 'Receita da União', o Banco do Brasil efetuará 
automaticamente o destaque de 20%, creditandO-o, em partes 
iguais, ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios. Os totais 
relativos a cada imposto, creditados mensalmente a cada um 
dos Fundos, serão comunicados pelo Banco do Brasil ao Tribu­
nal de Contas -da União até o último dia útil do mês subse­
qüente - diz a referida lei. 

A lei prevê ainda que, do Fundo de Participação dos 
Municípios, serão atribuídos 10% às capitais dos Estados e 
90% aos demais mUnicípiOs do País. Os critérios de rew5tri­
buição incluem vários fatores, sendo o principal deles o fator 
representativo do inverso da renda per capita do respectivo 
Estado. Os dados oficiais mostram a curva irregular da receita 
do Fundo de Participação dos Municípios, de janeiro a outubro 
deste ano. 

Tivemos, em janeiro de 1992, US$ Z33.335,58atéCbegar 
a US$ 399.884,05 em maio, caindo em outubro para US$ 
327.049,48. Com a divulgação oficial do Censo de 1991, pelo 
IBGE, 2.829 municípios cairão de faixa, perdendo preCiosos 
recursos para o-seu desenvolvimento, sendo que, deles, 353 
de Minas Gerais. As eD.tidãdes representativas dos municípios 
têm procurado discutir o problema em busca de soluções. 

A Associação Mineira dos Municípios, depois de realizar 
várias reuniões com os prefeitos eleitos e os atuais, chegou 
à conclusão de que é necessário aprovar lima lei complementai 
no Congresso Nacional, ainda este ano;através da qual perma­
neçam os coeficientes atuais, evitando-se qUe a reformulação, 
a ser procedida pelo Tribunal de Contas da Únião, determine 
a perda de recursos. 

Informa a Associação Mineira dos Municípios - AMM 
- que 80% dos municípios de Minas Gerais administram suaS 
prefeituras com os recursos gerados por este Fundo. Comissão 
composta de representantes de Minas Gerais, _Rio_ Grande 
do Sul e Goiás entregou- minuta de Projeto de Lei CoJllple­
mentar ao Presidente da Câmara dos Deputados, Ibsen Pinhei­
ro, fazendo um apelo pela sua aprovação, ainda esta ano. 

Em recepte viagem a Brasília, o Presi~ente da Associação 
Mineira dos Municípios, Vítor Penido, reuniu-se com entida­
des municipalistas e participou, juntamente com a Associação 
Brasileira dos Municípios, a Associação Paulista de Municí­
pios, o Conselho Brasileiro de Integração Municipal e a Fede­
ração das Associações de Municípios do Rio Grande do Su1, 
de vários encontros com os Ministros da Fazenda, do Planeja­
mento, da Previdência Social, bem como com os presidentes 
da Câmara e do Senado, denunciando a situação finanCeira 

precária em que vivem os municípios brasileiros e reclamando 
mudanças, inclusive constitucionais, para que as injustiças se­
jam reparadas. 

Está demonstrada, portanto, Sr. Presidente, a depen­
dência da maioria dos municípios mineiros- qUiçá dos municí­
pios brasileiros • da parcela que recebem do Fundo de Partici· 
pação dos Municípios. É preciso que--o COngresso dê uma 
solução urgente para o problema, aprovando o Projeto de 
Lei Complementar que as eD.tidades municipalistas entrega­
ram ao Presidente da Câmara, Deputado Ibsen Pinheiro. -A 
r~cessão já impõe uma carga mUito ·grilõde de problemas ao 

País para que não compreendamos a situação aflitiva em que 
Vivem os nossos municípios. _ 

Daí, Sr. Ptesidente, Srs. Senadores,_ essa preocupação 
que lioje têm os prefeitos, principalmente os eleitos, ao toma­
rem posse à frente das suas respe·ctivas prefeituras em todo 
País, ante a queda de receita resultante do Fundo de Partici­
pação dos Municípios .. 

TCmos muitos exemplos a citar. por exemplo: há uma 
cidade do interior de Minas Gérãis em ciue o prefeito não 
tem nenhuma outra renda a não ser a do Fundo de Participação 
dos Municípios. A situação está chegando a tal ponto que 
esse prefeito já ameaçou várias vezes fechar a porta da prefei~ 
tura e entregar- a chave às autoridades do Estado por falta 
absoluta de condições financeiras, até mesmo para pagar os 
salários dos servidores municipaiS. -

_ É preciso que, neste momento, e a partir do próximo 
ano, o Congresso Nacional, que em algumas ocasiões já fez 
a revisão dessas questões que envolvem hoje os_ municípios 
brasileiros, atente para esse fato: todas as entidades munici­
palistaS do Brasil estão hoje confiantes numa tomada de.posi­
ção por parte do Congresso Nacional, o Senado da República 
e_da Câmara dos Deputados. 

Os prefeitos, que tomam posse no dia 1" janeiro próximo, 
vão, como os atuais prefeitos, continuar de pires na mão, 
seja junto aos governos estaduais, seja ju-ntO ao governo fede­
ral, buscando soluções, as mais elementares, para os proble­
mas das suas comunidades. 

Mas, um dOs problemas mais graves, mais agudos e que 
exige uma interferência decidida e imed~ata por parte do Sena­
do e da Câmara dos Deputados,.é o atendimento dessa ampla 
reivindicação, que atinge mais de 80% dos municípios braSi-­
leiros e que, conseqüentement e, v~i gerar um problema social 
dos mais graves, porque, se o prefeito não tiver os recursos 
oriundos do Fundo de Participação, éle não terá oonlo' pagãr 
o _servidor municipal. Esses servidores, que, na sua maioria, 
ganham, às vezes, até á metade do salário mínimo, o que 
já constitui uma violência contra o direito adquirido do traba­
lhador e·do servidor público. 

- Por isso, diante dessa preocupação, trago este assünto 
nes.ta tarde neste plenário, para que possamos conjugar esfor­
ços e ampliar as discussões com ·as entidades representativas 
dos prefeitos municipais; e, principalmente, a partir do próxi­
mo ano, e já, se possível, na convocação extraordinária do 
Congresso Nacional que se esboça a partir do dia 11 de janeiro, 
possamos, .quem sabe, aprovar um projeto ~e lei comple­
mentar que possa solucionar esse grave problema que aflige 
a maioria dos municípios brasileiros. -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bemt) 

· O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con· 
cedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. _que falará 
pela Liderança. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente~ Srs. Senadores: 

Vivemos um moinento da m.áior importância e do rilaior 
significado para a História deste País. Provavelmente amanhã, 
a reunião do Senado Federal tomará uma decisão envolvendo 
a figura do Presidente da República. Após um longo debate 
e um longo processo, haverá de realizar, provavelmente, a 
votação sobre essa questão. 

Temos dito muitas vezes que é significatlvã'-esá hOra 
de nosso País, porque vivemos um longo debate de uma longa 
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crise, toda ela desenvolvida dentro da democracia, toda ela 
com o debate no Congresso Nacional, no Supremo Tríbunal 
Federal, perante a sociedade, envolvendo o Executivo, sem 
aquilo que é a tradição na América Latina; a prese·nça- das 
Forças Armadas, os tradicionais envOlvimentos com golpes 
de Estado e tudo o mais que conhecemos_ tão bem. 

Isso começou como? Foi o Congresso Nacional? Foi al­
gum parlamentar da Oposição? Foi algum Senador ou Depu­
tado? Foi algum empresário ou líder sindical que iniciou esSe 
processo? Conhecemos os fatos passados qa nossa História, 
que ora envolveram a figura de Getúlio Vargas, -ora a figura 
do Sr. João_Goulart; mas foram mo:vimentosde grandes deba­
tes, que começaram exatamente no Congresso Nacional e 
que envolveram a sociedade. 

Desta vez, não esteve nem a CUT, nem o PT, nenhurriâ 
liderança política ori intelectual, nenhum jornal envolyido nes­
ta questão. Foi um debate que aconteceu e foi cre-scendo. 
Pode-se dizer que a reta final desse debate começou com 
o pronunciamento feito pelo Sr. Pedro Collor no rádio, na 
televisão, no jornal e na revista;-cOntendo uma série de acusa­
ções que determinaram que se abrisSe uma COmissão· Piflil~ 
mentar de Inquérito. O Senador Eduardo Suplicy solicitava 
que a investigação envolvesse todas as acusaçõeS feitas, inclu­
sive ~ dirigidas contra o própriO Presidente da República. 
Mas prevaleceu o entendimento, tendo à frente o Líder do 
PMDB, SenaçJor Humberto Lucena, de que os trabãihOs da 
comissão deveriam restringir-se às ·acus-açOes·-do Sr. Pedro 
Collor contra a figura do Sr. PC Farias. E a CPI foi criada 
com esse fim e por af des_envolveu suas atividades~ 

Ocorre que essas :atividades da CPI foram se desenvol­
vendo e se aprofundando na apuração das acusações que en­
volviam o Sr. PC Farias. Não foi nenhum Senador ou Depu­
tado que.fez com que elas chegassem ao Presidente da: Repú­
blica, maS, sim, as testemunhas que vieram depor, a começar 
pelo motorista, pela secretária, a seguir, pelãs pessoas direta­
mente ligadas à figura do próprio Presidente, como foi o caso 
do ex-Presidente da PETROBRÁS, do ex-Líder do Governo · 
na Câmara dos Deputados; enfim, foram pessoas diretamente 
ligadas ao Presidente que trouxeram o seu nome ao processo 
de apuração das acusações feitas pelo Sr. Pedro Collor. Os 
fatos forã.rii se desenvolvendo, crescendo 1 e o envolvimento 
aconteceu. 

Em várias oportunidade, o Presidente ocupou jornais e 
cadeias de rádio e televisão, expondo as suas idéias e pensa­
mentos. Nem o Senado, nem a Câmara, ninguém 1"em nenhu­
ma oportunidade, respondeu a essas afirmativas; pelo contrá­
rio, o Presidente praticamente tinha o controle absoluto dos 
meios de informaçãO e usou~os, tantas vezes quantas achou 
necessário, para se defender, para se justificar. para atacar 
aqueles que ele bem entendia, acusando a existência de 'sindi­
catos_do golpe', ou sei lá mais o qUê. - -

A verdade é que fatos e evidências foram sendo apresen­
tados, culminando num m·ovimento social, com manifestaÇões 
populares, em que o povo foi à rua. A CPI cOncluiu pelo 
envolvijllento das pessoas, a OAB e a ABI apresentaram 
o pedido de impeachment do Presidente da República, e a 
Câmara dos Deputados, por 441 votos, votou plenamente 
pela aceita!ião do processo, para que o Senâdo processasse 
e julgass:e o Pfesidente. A Comissão do Sen~do foi ciiadª; 
analisou, apresentou provas, discUtiu e votou. O prOcêsso 
foi levado adiante, até chegarmos ao dia de amanhã, quando 
esta Casa haverá de julgar finalmente o Presidente da R,epú­
blicac 

Eu não precisaria vir a esta tribuna, como cidadão e 
como Senador da República, para mencionar esses fatos, pois 
eles foram sendo acompanhados ao longo do tempo pela socie­
dade brasileira. Venho aqui, Sr. Presidente _e Srs. Senadores, 
para salientar duas questões que me parecem importantes. 
A primeira é o comportamento do Senhor· Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência da República, Sr. Itamar Franco. 
Sua Excelência tem caracterizado a sua atuação, no sentido 
de deixar muitQ claro que ali está desenvolvendo a sua ativida­
de, esperando a decisão do Congresso brasileiro. 

Não bouve, em momento algum, nenhuma ação de qual­
quer natureza envolvendo_ a figura do Sr. Itamar Franco e 
esta Casa na decisão daquele julgamento. A tal ponto que 
o Sr. Itamar Franco tem sido criticado por órgãos da imprensa 
por não _ter ocupado_ a mídia, até agora, para revelar seus 
planos e idéias; tem sido_ criticado, porque, como normalmente 
acontece, alguns Senãdores desejam ser recebidos para con­
versar com o Presidente da República, e isto ainda não aconte­
ceu; tem sido criticado por não ter modificado, com exceção 
dos Ministros e de_ alguns cargos, cujo provimento é absoluta­
mente necessário, os ocupantes dos cargos do segundo e do 
terceiro eScalão do GOverno. 

Rádios e televisões têm procurado o Sr. Itamar Franco, 
para solicitar uma entrevista e conversar sobre o futuro do 
País, sobre a responsabilidade do governante, ou sobre esse 
inqu-énto; mas o VicewPresidente Itainar Franco faz questãó 
de dizer que não fala sobre essa matéria; este tem sido o 
seu comportamento. 

Amanhã haverá o julgamento no Senado, e pode ocorrer 
que esta Casa decida pelo afastamento definitivo do Presidente 
Fernando Collor. Se isso acontecer, o Sr. Itamar Franco, aí, 
sim, falará à Nação, para dizer o que pretende. Como o seu 
estilo não é o da fala individual, da fala do trono; Sua Exce­
lência deseja estar preparado para: a eventualidade de ter 
que fazê-la. Para isso, na sexta-feira e no sábado, Sua Exce­
lência fez reuniões Com o seu ministériO, quando ouviu to"dos 

-os integrantes da sua equipe de Governo. Assim, na eventua­
lidade de o Senado decidir pelo afastamento definitivo do; 
Presidente Fernando Collor, Sua Excelência virá imediata-· 

- mente ao Congresso Nacional para fazer o seu pronuncia­
mento, quando, então, dirá o que pensa, o que quer, o que 
defende e quais são as suas metas. 

E se issQ não acontecer, ou seja; e se _o Senado houver 
por bem manter o Presidente Fernando Collor? Então, o Presi­
dente em exercício não terá falado em cadeia de rádio e televi­
são, não terá dado nOta oficial ou feito pronudciari:lento que 
pudesse ser intetpretado como uma pressão sua sobre o Con­
gresso-uu a sociedade. Ele preferiu ficar omisso. Diz a impren­
sa que só o Sr. Itamar Franco não nota que já é definitivo, 
que vai ficar no cargo, e permanece nesse marasmo, ·nâ<H:lizen­
do _quais são suas metas. Pois Sua Excelência prefere essa 
crítica; essa acusação da sociedade do que a outra. Se decla­
rasse_ que pretende fazer isso e mais isso, esse 'isso' poderia. 
ser interpretado com se ele tivesse forçando, dessa ou daquela 
maneira, a ação dos Srs. Senadores na reunião de amanhã. 

Essa, repito, tem sido a atuação do Sr. Itamar Franco. 
Não fala, não convoca rede de rádio e televisão; não recebe 
Senadores, não nomeia, não dá entrevistas. E a imprensa 
tem_sidp. ríspida na crítica a um Presidel!te que lá está e nãó 
toma _nenhuma dessas decisões._ Qual e· o· rumo? Qual é a 
política econômica? Qual é a poUtii:a social? O que e!e-penSã? 
O _que ele quer'?· Para onde ele vai? Ele não fala, porque 

. e.nten~-~._se falllr ,_ es!;irá tomando uma yosição '!ue_1~0de 
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estar forçando o Senado a uma decisão nesse ou naquele 
sentido. Primeiro,- decide o Senado. S.e o Senado houver por 
bem decidir que o Sr. Fernando Collor de Mello fique, não 
tem por que ele falar; se o Senado houver por bem decidir 
que o Sr. Fernando_ Collor de Mello não fique, af é que ele 
se pronunciará. 

Essa é a manifestação do Vice-Presidente Itamar Franco 
no exercício da Presidência da República. Qual tem sido ~ 
forma de agir do Presidente Fernando Collor de Mello? A 
imprensa do mundo, Sr. Presidente, está olhando pa~a_o_Bra~ 
sil. Querendo nós ou não, ·o -Brasil está -nas manchetes dos 
jornais do mundo inteiro. EStão todos acOstumados a ouvir 
falar de golpes e contra-golpes na América Latina. As notícias 
que_ conhecemos são de derrubada de governos~·mortes, re­
núncia forçada, intervenção de militares; são essas as noticias 
da América Latina. Pela primeira vez, no Brasil e na América· 
Latina - e, ao que consta, no mundo todo - está acontecendo 

. o afastamento legítimo, democrátiCo, constitucioriãl de um 
Pre~dente da República. 

Seja qual for a decisão do Senado, há que se reconhecer 
que. o procedimento foi democrático, livre, e ~--d-~~:_!~ã_Q_será 
soberana. O Presidente- teVe amplas oportunidades de_ se de­
feiider;· os Parlamentares a seu favor tiveram igual oportu­
nidade de debate. Quando ele estava na Presidência, teve -
a seu dispor todas as condições de fazer a sua defesa e usou 
o rádio e a televisão para orientar a sociedade brasileira tant'as 
vezes quantas quis. Duvido que haja um parla~entar, 01._!, 
um jornalista, por mais r3.dical que seja, que diga que houve 
qualquer tipo de influência do Presidente Itamar Franco, do 
Ministé'rio da Justiça~ da Polícia Federal ou de qualquer set_<?r 
do Gove~o-no· andamento- desse processo. 

O Presidente Fernando Collor tem falado, usando da 
democracia que, graças a De_us, existe neste País. E,que bom 
que ele teffi falado! Dizem que cerca de mil jornalista~ e 
homens de rádio e televisão viràõ - ou já estão·--"no Brasil 
-para cobrir o julgamento de amanhã._ o que e-ssa-gente 
tem lido no jornal, assistido pela televisão e ouvfâo no rádio 
são entrevistas do Presidente Fernando Collor. Ele tem falado 
livremente; são págin-ãS inteiras em O Globo, em O EstadO 
de S. Paulo; é o aparecimento no Fa~~~~-~~~o; é o ~r. ~_<~ris 
Casáy; da TVS, que Vem es;Jicialmente a Brasília par~ ~~~re~_ 
vistá-lo na Casa da Dinda. Otimo! Está correto. É exatamente 
o Presidente Fernando Collor que tem todo o direitO de falar, 
debater, analisar, de ir para o rádio, jOrnãl e televisão expor 
as suas idéias. É uma demonstração de que o processo demo­
crático exisie",-de que o Presidente afastado está na liberdade 
de debater, de expor o seu pensamento à sociedade, aos seus 
companheiros, aos seus adversários. 

Repito, porque·-é importante que se repita: não é que 
o sr: Itamar tambéril não pudesse usar o rádio e a televisão; 
ele poderia; mas deliberadamente saiu do processo; -delibera­
damente, o Vice-Presidente Itamar Franco não tem- partiCi­
pado do debate, não tem utilizado os meios de comunicação 
de massa; nega-se a· falar. O Presidente Collor, ao contrário, 
quer falar, e penso que está absolutamente certo. Até _porque, 
deliberadamente ou-não, ele nos faz um favor: demonstrar 
que o processo é democrático, que a liberdade existe, que 
os meios de comunicação estão a sua disposição. Alguns po­
dem até imaginar que o Presidente COllor não tem saído da 
Casa da Dinda, não tem viãjado por essa ou por aquela razão. 
Ora, não tem viajado porqtie iláo quer. Se quiSes-se· viajar 
a São Paulo, ou ao Rio, para fazer conferências, poderia 

fazê-lo, inclusive tem a segurança garantida, ainda que afas­
tado. 

Sr. Presidente, se o Presidente Collor está falando, ótimo! 
Se a imprensa estrangeira que está fazendo a cobertura dos 
ac_optecimen_~os no Brasil está noticialldo, é bom gue noticie. 
A.man~~. a ess-a altura, estafemos-em pleno julgamento! v~s­
pera da decisão histórica: afasta ou não o Presidente Fernando 
Collor de Mello?- Quem lê jornais, ouve rádio e assisté à 
televisão só vê o Presidente Collor. Repito: será bom que 
isso aconteça, porque Sua EXcelência terá todas as oportu­
nidades para falar e debater, 

Sr. Presidente, eu não estaria nesta tribuna, se fosse ape­
nas i~so, ou para dizer o que estou dizendo, agradecer: e ir-me 
sentar. Se_aqui estou é porque tenho algo a acrescentar. 

O Presidente afastado, com os espaços ·que tem no rádio, 
no jornal e na televisão, falando livremente e à vontade, pode­
ria dizer, como pode, o que bem entender. Porém, a meu 
ver, deveria aproveitar a oportunidade para promover a sua 
defesa, informando ã Nação que- a··aclisação não é exata, 
que o que estã-o-dizendo não é o correto, que não há nenhuma 
ligação ·com o Sr. Paulo César Cavalca-nte Farias, que não 
há negócio da Casa da Dinda. que a transação ·do cheque 
não é verdadeira, que tudo não passa de invenção, de mentira, 
de calúnia. Está provado o que é e o que não é. 

Isso seria o ideal, porque Sua Excelência estaria infor­
mando ã sociedade, estaria infomiando-nos, portanto, a res­
pe-ito do conceito da sua defesa. Fernando" Collor de Mello 
deveria aproveitar a oportunidade. Neste momento, Sr. Presi­
dente, se me perguntarem como vou votar amanhã, respondo 
que não sei. Até o último momento em que a defesa usar 
o derradeiro argumento, não saberei.como votar. Estou espe­
ra:hdo as provas e a argumentação da Defesa para depois 
fazer o meu julgamento. Tenho certeza de que_ oitenta e um 
Senadores estão na expectativa de ver o que fará a Defesa. 
o-prõpriO Presidente - como já disse o Ministro Sydney San: 
ches, Presidente do Supremo Tribunal Federal - se quiser 
vir ãqtií, poderá debater e fornecer os seus argumentos. Só 
depois disso iremos decidir. 

Mas não é apenas isso que me traz ã esta tribuna. Se 
Fernando Colloi de Mello quer falar, discutir e debater pe­
rante o r_ádio, o joinã.l e a televisão, sem querer defender-se, 
o probJeina é dele. Não serei eu qUe -o -forçarei a isso, pois 
pode ser uma tática, uma estratégia da Defesa - aliás, uma 
Defesa excepcional, uma das melhores do Brasil, dig-a-sé de 
pa·ssag~m. Não serei eu, daqui, que a orientarei ria sua fórma 
de agir. Talvez ela esteja guardando os argumentos, embora 
eu estranhe que o faça. Que segredo é esse que já deveria 
ter sido exposto-à: sociedade e debatido perante ela? Todavia, 
é trm direito do Presidente afastado e da sua Defesa nãõ 

-reVelarem o que há escondido. 
Essa não é também a razão para eu vir -a- eSta tribUna. 

Estou aqui, porque o Presidente Collor usa os meios de comu­
nicação e não se defende, mas parte para o ataque. Sua Exce­
lência ataca os parlamentares e esta Casa. Senão vejamos: , 
em manchete do Correio Braziliense, Fernando Collor de Me­
llo diz: 'Fui vítima de uma quartelada parlamentar'. Chamar 
o que está acontecendo na história parlamentar deste País 
heste momento de quartelada militar? 

No dossié que a Defesa do Sr. Fernando Collor de Mello 
mandou para comparar está dito: _ 

'As condenações à morte eram rápidas na Revo­
lução Francesa. Marcaram os tribunais do Terror, 
quando~ no dizer de Henri Robert, as condenações 
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à morte eram rápidas. Um dia bastava para a instrução 
do caso mais_ complicado. Prendia~se de madrugada, 
preparava-se o processo de manhã, julgava-se à tarde 
e execUtava-se à noite.' 

É essa aquartelada a que se refere o SenhOr Presi­
dente. 

'Fui vítima de uma quartelada parlamentar. São 
intereSses do jogo polítiCo mais baixo, mais meSqUinho, 
mais comezinho. Esse movimento que aconteceu, de 
ânimo inoralizante ou moralizador, não tem nada. É 
um movimento que congregou. cl"S interesseS cOiitià:­
riados dos diversos setores da SQciedade, sobretudo 
das elites brasileiras, parte das elites empresariais e 
parte das elites sindicais. Senhor Presidente, estou ten­
do o meu direito de defesa atropelado. As medidas 
que estão sendo tomadas são por essas forças que patro­
cinam essa quarielada parlamentar'. 

Essas s·ão palavras do Presidente Fernando Collor de Me­
llo; e são elas que me trazem· à tribuna hoje .. Digo·, com 
o maior respeito, que concorao_com. o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal. Segundo o jornal Folka de S. Paulo de on­
tem: 'Sanches nega execução sumária de Collor'._S.Ex~ defen­

. de exatamente a seriedade e a respeitabilidade desse processo. 

O Presidente do Supremo Tribunal Federal, a quem levo 
minhas homenagens, por ser um homem de bem, um homem 
sério, está presidindo esse processo com isenção. Não só por­
que a Constituição Federal o determina, mas porque teril 
o respeito de todo o Congresso Nacional. Todas as decisões 
do Senado Federal no processo foram norteadas e orientadas 
pelo sr·. Presidente do Supremo Tribunal Federal. No início, 
inclusive com algumas interrogações de parlamentares, trouxe 
todo um rito do processo que ele havia discutido antes com 
os seus Colegas dessa Corte. A decisão foi do Presidente 
Sydney Sanches, depois de ouvir o_s compo~~ntes d~ Suprema 
Corte. E todo o andamento do processo é de sua orientaçãO.­
As váriaS decisões tomadas por S. Ex~ na condução do_ pro­
cesso, quando a DcfCsa houve por bem impugnar e entrar 
com recurso no Supremo Tribunal Federal, foram decididas 
por essa Corte. Não há dentro desse processo, Sr. Presidente, 
terminada a CPI e instalado o processo do impeacbment, uma 
decisão e uma conclusão que não tenham partido do Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal. Em nenhum momento, 
o Plenário do Senado Federal, ou o Senador Mauro Bene~ 
vides, ou a Comissão foram chamados para tomar qualquer 
tipo de decisão. O processo fo1 tr~do aos Componentes· da 
ç_9!1:1~~~-p~!~ ~rf?~i~~~~e_~}:~~~y-~~f!~h~s, __ ~_~p~_i-~-~e_9U_~_i~9S 
os Membros do Supremo Tribunal Federal. Todas as indagã.~ 

. ções e dúvidas suscitadas pela Defesa foram decidídas por 
essa Suprema Corte. - · 

Então, Sr. Presidente, onde está a "quartelada parla­
mentar" ? Onde está fundamentada a comparação deste pro­
cesso com a Revolução Francesa e suas exe-cuções sumárias 
? . 

Isso me traz a esta tribuna. Não sei qual será ã. decisão 
amanhã. Sua Excelência poderá ser absolvido o.u conden(ldo. 
O que sei é que não vi, C::.m. nerthuin iriomenfo~ qualquer ação­
de Senador que não fosse com a mais absoluta isenção e 
com a maior autoridade. Não vi, em nenhum momento, qual­
quer ação no Congresso Nacional - Cân;tara dos Deputados 
ontem, Senado Federal hoje - que não fosse da busca da · 
verdade. 

Não pos·so aceitar, tranqüilamente, essa afirmativa de 
uma ~'quartelada". Se lermos a fundo as decisões, observa~ 
remos que o Presidente Fernando Collor de Mello está envol­
vendo não só o Senado Federal, lllas _também o Supremo 
Tribunal Federal. Isso~ sim, me traz a esta tribuna. Trazem-me 
a esta tribuna as afirmativas do jornal O Estado de S. Paulo 
de ontem: uEspionage:m e ameaças são últimos recursos de 
Collor". Falam na existência de dossiês contra Parlamentares, 
Deputados, Senadores, e outras pessoas com relação a fatos 
envolvendo as suas vidas. Inclusive Parlamentares tradicionais 
defensores do Sr. Fernando Collor de Mello dizem que é 
verdade que Sua Excelência tem váiios dossiês envolvendo 
vários Parlamentares e que deles fará uso, Conforme ã necessi~ 
dade do momento. 

Creio, Sr. Presidente, que se o Presidente Fernando Co­
llor de Mello tiver os dossiês envolvendo autoridades, envol­

, vendo a dignidade de senador ou deputado, deve apresentar 
-na minha opinião, já devia ter apresentado. Se tenho em 
mãos uma série de documentos que _comprovam a prática 
de delitos de quem quer que seja, não posso guardá-los para 
usar em determinada oportunidade. Tenho a responsabilidade 
de apresent_á-los, para _ajudar as autoridades na busca da ver-. 
d~de. _Mas_,, se_ não apresentou ontem ou anteontem, que os 
apresente agora, Sr. Presidente. 

Não me parece correto Sua Excelência usar da liberdade 
ampla de que dispõe, usar manchetes de jornais e ã. telciviSã.o -
num~ hora como esta, para, em vez de se defender, em vez 
de _fazer um chamamento, de debater, em vez de falar das 
coisas boas que realizou no seu Gove-rno e que pretende faZer, 
se continuar, ao invés disso_dizer que tem dossiês graves envol­
vendo parlamentares, acusando-os de usar~m avião,_ de faze- _ 
rem isso ou aquilo, de receberem telefonemas, de irem a 
tais e tais reuniões. -

Duvido que haja aqui algum Senador que tenha sido 
'procurado_ ou pelo Sr. Itamar Franco, ou por ministrá, ou 
por-algum Senador identificado com o Sr-. Itamar, solicitando 
um pronunciamento ou uma posição. Isso seria um absurdo, 
porque cada um aqui age de acordo com ~." sua consdência. 
Esta é uma Casa polítiCa e, com. O. tal, VainoS tomar a déCfsãcl: . 
É verqade que é muito difícil, _de um niomento_ para outro, 
o Sena~or Pedro Simoil transforrn-ãr-se no MinistrO--togado-­
·Pedro Stmon. Mas temos que fazer um esforço nesse sentido. 
Temos que nos esforçar no sentido de tomar uma decisão 
sob essa responsabilidade. Principalmente, não pode passar 
pela c:abeça de ninguém a troca do voto por uma vantagem. 
Jomats até falavam, mas não acredito nisso. Seda muito vul­
gar, muito grotesco imagiriar que essas coiSas pudess~m sair 
do--rerreno-âa-fãtUãsia--e- se-~ttàiiSformar-- em rea.ndade~ NãO 

::acredito . 

-. Mas a verdade é que notícias desse teor são veicul3das. 
Os telefonemas existir~. As ameaças de morte ao Senador 
Ronan Tito, ao Presidente do Senado e ao Relator da Comis­
são também existiram. Que me perdoem os Senadores envol­
vidos, mas não dou maior importância ao assurito. Essas- amea­
ças geralmente acontecem pelos motivos mais banais. O Depu­

·tado Roberto Jefferson diz que os doss.iê_s exisfem, que_o 
Presid~nte afastado levou-os para a sua biblioteca e que eles 
envolvem vários Deputados e Senadores. E que até mesmo -
espionagem estaria sendo feita. Que o Sr. Lula teria viajado 
num avião não sei de quem para não sei onde, etc. 

A questão ficaria mais difícil e mais complexa se daqui 
a pouco, no meu gabinete, um Senador me procurasse para_· 
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dizer que o ministro tal ou o fulano de ta1 o- procurou para 
barganhar o seu voto. Seria grav{ssimo. 

Volto a repetir: o Sr. Itamar Franco chega a ser uma 
pessoa um pouco grosseira, como dizem alguns, meio estra· 
nha, difícil de se lidar, como dizem outros. Não recebe Sena­
dor, não faz nomeação, não faz pronunciamento à Nação; 
quando dá entrevista é para criticar isso ou aquilo. Mas nunca 
para falar do Presidente Collor, nunca para agradar a esse 
Senador ou àquele Deputado. É um procedimento que me 
parece correto da parte do Presidente em exercício. Não se 
envolve, não opina, não discute, não participa de na_d~ que 
diga respeito ao julgamento. E tem recebi~o críticas dur!iS, 
enérgicas. Por exemplo: 'Só ele não vê qu~ já é Presidente 
efetiVá, não.-diz a que veio, não anuncia o -seu -plano, não 
faz as nomeações. O que é isso?' E ele responde: 'Eu me 
considero interino e. como interino, eu não vo-u anunciar- nada 
à Nação sem antes ouvir a palavra definitiva doSenado.' 

Enquanto isso, o Sr. Collor diz que tem dossiês contra 
parlamerttares; deputados e senadores; chama de traidores 
parlamentares que eram seus aliados e que votaram contra 
ele. Não sei se são traidores, não os_ considero assim. 

Ouví, com ó maior respeitO, ü'mâ e-xplicação dada ao_ 
Plenário pelo Senador Marco Maciel, quando dizia que fic..m 
em silêncio aguardando que lhe entregassem os argumentos 
da Defesa. E só ao final, quando da votação na Comissão, 
.depois de não lhe entregarem nada, S. EX" chegou à conclusão 
de que não existia nãda. Se isso é tiaiçãô, ilão sei. Só estou 
falando isso porque o nome do Senador Marco ~aciel foi 
citado. E S. EX" diz que, em mais de uma oportunidade, 
perguntou, pediu, buscou que lhe entregassem os argumentos 
para que pudesse fazer a defesa do governo. Mas os argu­
mentos não vieram. Será que isso é traiç-ão? Não me parece 
que seja. Parece-me que o Senador Marco Maciel, assim como 
cada um de nós, tem que fica( com a sua consciência. 

Afinal de contas, eu me chamo Pedro Simo~. _A Vida 
inteira fui oposiçãO;- fui oposiÇ.ão durante todo o Iegime mili­
tar. Fui para a-tribuna da AssembléiaLe_i_islativa do me.u 
Estado e depois vim para esta tribuna, como Sena~~r, _p_rotes­
tar, gritar contra as cassações, contra a violência, _co~tra_o 
arbítrio. Sei o qtie--é- caSSação, sei o que foram as casSações 
sem direito de defesa. Está aqui o Senador Josaphat ~arinho 
que também sabe o que foi aquela época, quando ·ficávamos 
sabendo, pela Voz do Brasil, das cassações, sem saber o mo-
tivo. - --

0 Presidente do Supremo ·Tribunal Federal, SydneySan­
ches, disse que era doloroso ter que decidir sobre um Presi­
dente da República que obteve 35 milhões de votos. Será 
que há algum Senador que não sabe isso? Será que e~ste 
algum Senador que, a esta altura, não se sintã compelido 
a ter que tomar uma decisão, não se sinta machucado por 
ter que tomar uma decisão que envolve um Presidente que 
teve 35 milhões de votos2 É claro que sim. É evidente que 

·temos consciência da nossa responsabilidade. Afinal, presi­
dentes da República já foram derrubados. Nos Estados Uni· 
dos, não derrubaram, mas assassinaram mais de um. Na Amé­
rica Latina, isso era uma constante. Mas o Senado Federal 
votar contra a decisão de 35 milhões de votos, isto envolve 
responsabilidade. Estamos aqui para assumir essa responsa- · 
bilidade. 

Estou aqui, Sr. Presidente, para, encerrado o último pro­
-nunciamento da Defesa, amanhã, de acordo com esse último 
argumento e com a minha consciência, tomar a niiilha decisãO. 
Que bom se for para absolver, que bom se eu puder dizer 

'vamos absolver, porque é melhor'. Mas, se tiver que conde­
nar,- terei que me violentar na minha tradição~ que é de absol­
ver, mas terei que tomar uma decisão que respeite a identidade 
deste País. 

O Presidente afastado deve entender que foi um longo 
e profundo debate, que envolveu cad~ um de nós, e que 
até agora estamos esperando as provas da sua Defesa. 

Conheço senadores, amigos pessoais do Sr. Collor de 
Mello, conheço senadores íntimos do Sr. Collor que torceram, 
que viram com alegria a sua votação derrotar o Lula, que 
viram com alegria a chamada modernidade, as privatizações 
e tudo o mais; que acharam que o Sr. Pedro Collor era um 
louco, que as manchetes eram ridículas; acharam um absurdo 
acreditar na palavra do motorista cciilti'a -a palavra do Presi­
dente. 

Eu me lembro disso! Mas, aos poucos, muitas dessas 
pessoas foram se convencendo, ao perceber que o Presidente 
não trazia os argumentos, não trazia a lógica. Muitos ainda 
esperam que, amanhã, o Presídente apresente um argumento, 
uma prova, uma justificatiVa. Ao invés disso, sabemos que 
Sua Excelência-tein um dossiê. 

'"" Será que o Presidente_ não_ entende que isso choca, que 
Sua Excelência está- prejudicando Parlamentares que talvez 
gostassem de votar· nele, mas se sentem compelidos di~nte 
da existência desse dossiê contra A, B e C? O que há na 
cabeça dessa Defesa que não entende o absurdo dessa afirma­
tiva? 

Isso me obriga a vir a esta tribuna na defesa da nossa 
Instituição. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite-me um aparte, prezado 
Sehador Pedro Simon? 

O SR. PEDRO SIMON- Concedo o aparte a V. Ex•. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Também como V. Ex', quero 
dizer que, caso o Presidente Fernando Collor de Mello ama­
nhã, por ocasião da sua oportunidade constitucional de aqui 
se defender, vier a provar, de maneira cabal, clara, insofis­
mável, com documentos, a sua inocência, será meu dever, 
corÍlo de qualquer um dos oitenta e um Senadores. absolvê-lo. 
M'as, como V. E~ bem salienta, estranho é o procedimento 
do Presidente Fernando Collor de Mello de estar a anunciar 
dossiês sobre eventuais problem~s n_a viçia de cada um dos 
Srs. Senadores OU de cada um dos Parlamentares que com­
põem o Congresso Nacional, ou até mesmo na vi"da dos diri­
gentes partidários, como, por exemplo, do Presidente Nacio­
nal do Partido dos Trabalhadores, Luís Inácio Lula da Silva. 
Não se faz a defesa de atos que ferem o Código Penal, que 
fere-m a Constitu'ição, de atos que são caracterizados pela 
bem fundamentada acusação, de iniciativa, preliminarmente, 
dos Presidentes da OAB, da ABI, de ilustres juristas deste 
País, depois justificada no Relatório, aprovado pela Comissão 
.Especial do Senado, do Senador Antonio Mariz. Não cabe 
a defesa do Presidente da Repúbli~ simplesmente com acusa­
ções que não o liberam, não o isentam de culpa nos atos 
por ele cometidos. Age o Presidente da República como o 
menino que, repreendido p,or seu pai por ter feito uma malcria­
ção-, diz que o outro irmão também cometeu algum ato irregu­
lar. Age o Presidente sem se dar conta da gravidade dos 
seus atos. Se o Presidente vier aqui e afirmar, como o fez 
em entrevista à reViSta Veja, que nãâ tem relação alguma 
com o Sr. Paulo César Cavalcante Farias, que dele nem amigo 
é, que não teve relação de intimidade durante os dois a~os · 
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e meio que esteve à frente do Governo; se for para a'fJ..9llar 
aquilo que é absolutamente não crível, não vejo como_ Sua 
Excelência poderá se salvar. Estranho é o procedimento do 
Sr. Cláudio Vteira e do Presidente Fernando Collor de Mello 
de entregarem não ao Senado, não ao Congresso Nacional, 
não à Comissão Parlamentar de Inquérito ou à Comissão EsPe­
cial o original da chamada Operação Uruguai de empréstimo 
jJJ.nto à instituição Alfa Trading. Uma análise desse c~ntrato, 
feita por especialistas uruguaios, publicada ontem pelo Jornal 
do Brasil, mostra a total incongruência desse documento, que 
é autodestrutivo. Uma análise pormenorizada de suas cláu­
sulas mostra o absurdo desse_ contrato, que, de acordo com 
as informações que foram Olitidas junto à CPI e à CQmi_s_s_ão 
Especial e segundo todos os indícios~ foi forjado exatamente 
nos dias após o depoimento do Sr. Eriberto França. Mesmo 
.que não tivesse sido forjado~ em si, é um documento caracte­
rizado, na sua origem e pela:s operações feifas a partir da 
movimentação dos US$ 3, 700 milhões uu US$ 5 milhões desse 
empréstirrio~ por irregularidades, Recursos foram depositados 
na conta de 'fantasmas' e canalizados para o pagamento ·das 
contas pessoais de familiares do Presidente e de pessoas mais 
próximas. Como poderiam ser realizadas despesas tão grandes 
na Casa da Dinda, cOm su-a primeira mulher e com a atuai, 
com seus familiares,_ sem que dessas despesas o Presi9~n!e 
se desse conta? Como é-posSlvet, -de uma hora para outra, 
as despesas familiares aumentarem tanto e o chefe da família 
não perceber que, em suas contas, estão-sendo feitos depós!fi:>s 
muito além de suas disponibilidades ou de seus rendimentos? 
Vamos ouvir com atenção as palavras do Presidente Fernando 
Collor de Mello, mas espero que Sua Excelência diga a verda­
de e venha disposto, inclusive, a reconhecer a ve-rdade Co111:- _ 
pleta. Prezado Senador Pedro Simon, são tristes aS--notícias .. 
que surgem a cada momento de que o Presidente f~la sobre 
um fato novo, ou mesmo quando decide atacar-um parla­
mentar. Na entrevista à revista Veja, o Presidente Fernando 
Collor de Mello criticou severamente seu ex-líder, Deputado 
Cleto Falcão, que resolveu, então, trazer' um novo fato ao 
conhecimento da opinião pública nacional. O jornal O Glob<) 
de hoje noticia que o Deputado Cleto Falcão diz ter sido 
procurado no dia 28 de setembro, véspera da votação, por 
um emissário··-do Presidente Fernando Collor, com uma oferta 
de um milhão de dólares para não comparecer ao plenário. 
A proposta foi feita por telefone celular, quando o Deputado 
Cleto Falcão encontrava-se na casa do Deputado Olavo Ca­
lheiros, do PMDB de Alagoas. Cleto decidiu revelar a história 
para rebater a entrevista do Presidente Fernando Collor publi­
cada ontem no jornal O Globo. Na entrevista, o Presidente 
afastado criticou Cleto e -outros ex-aliados que votaram a favor 
do impeachment, afirmando que Oeto já o havia traído un;ta 
vez naAssembléia de Alagoas e desculpado-se depois, dizen­
do: "Eu não honro as calças que visto." Cleto negou o episó­
dio, dizendo: "Honro as calças que visto ... " e Oütras coisas 
mais. Ora, uma denúncia como esta de que um Deputado 
Federal teria recebido uma oferta de um milhão de dólares 
para não comparecer à votação na Câmara dos Deputados, 
que concederia licença ao Senado Federal para julgar o Presi­
dente da República, é algo que, mais uma vez, só vem agravar 
a si.tuação do Presidente que amanhã será objeto de nosso 
julgamento. 

O SR. PEDRO SIMON- Agradeço a V. Ex' pelo aparte, 
ilustre Senador, pelo significado do seu conteúdo. Acredito 
que o Presidente deveria usar esse longo espaço que tem 

pa-ra fazer 3 sua defesa ou expor as suas idéias perante a 
sociedade, ou, ainda, se não quisesse apenas fazer a sua defesa, 
guardar algum documento-bomba, algum documento de im­
pacto para_ amanhã; ele que fizesse a defesa de seu governo, 
apr~e!ltando as propostas que tem pela frente. 

Li, Sr. -Presidi!llte, no jornal O Globo de outro dia, a 
pesquisa de opiniões sobre Collor: "Não cOnfia erii Collor" 
-84% dos brasileiro; "Considera Collor culpado das acusa­
ções que lhe são feitas"- 80% dos brasileiros. Então, veja 
que essa estratégia- do Sr. Fernando Collor de Mello, de apenas 
acusar o Senado, partir o Congresso, ou acusar-nos de quarte­
Iadas, não !ém repercutido bem perante à opinião pública. 

Isso nada tem a ver çom o Sr. Itamar Franco. Aliás, 
convém que_ se diga que amanhã não vamos julgar o Sr. Itamar 
Franco; não vamos julgar nenhum senador. Se alguém não 
gosta do Sr. Itamar Franco, ou se tiver alguma coisa contra 
Sua Excelência; poderemos debater, anular, votar algo em 
relação a ao Presidente. Se houver algum dossiê que envolva 
o Pedro, o Paulo, o João, o Manoel, senador ou deputado, 
ou quem quer que seja, poderemos posteriormente analisá-lo, 
mas não amanhã. Amanhã, vamos julgar o pedido de impedi­
mento do Sr. Fernando Collor de Mello. E digo que S. EX', 
que tem falado, a cântaros, nos rádios, jornais e na televisão, 
poderia usar esse espaço a seu favor. 

Digo isso e volto a .repetir o resultado da pesquisa do 
IBOPE: "Não confia em Collor"' - 84%; "Acha que ele 
é responsável pelas acusações" - 80%. 

E, hoje, o Jornal do Brasil publica pesquisa de um outro 
institUto, o GALLUP: "O Senado Federal deverá decidir se 
Collor volta_à Presidência da RePública ou não. O senhor 
ou a senhora gostaria que Collor voltasse ou não? Gostariam 
- 8%; não opinaram - 4,9%; não gostariam- 87.1 %". 
Esta pesquisa foi feita nesses 15 dias em que o Sr. Fernando 
Collor tem aparecido na televisão, no rádio, nos jornais, em 
todos os espaços, fazendo críticas e rilais ci'íticas ao Sr. Itãmar 
Franco, de que Sua Excelência não fala, não decide, não 
anuncia à Nação as suas metas; 

Não estou dizendo que essa pesqu-isa é a favor_ do-Sr. 
Itamar Fr"anco, mas siin qtie ela não está aprovandO os-riiéto­
dos_e as fórmulas do Sr. Fernando Collor, que, ao invés de 
se defender das acusações feitas pelo seu irmão, ftelo seu 
ex-líder, pelo seu ex-presidente da Petrobrás, por uma enormi­
dade de pessoas, ainda diz que há uma quartelada aqui nesta 
Casa, que esse processo do qual estamos participando - a 
Câmara;o Senado, a "OAB, a ABI, o Supfemo Tribunal Fede­
ral- compara-se às decisões da Revolução Francesa quando, 
de manhã, acusava-se; de tarde, decidia-se· e, de noite, mata­
va-se na guilhotina. Não é por aí, Sr. Presidente. 

Muita gent~ tem ~nos _intoerpelado com9 o Sr. PC Farias, 
sua mulher e seus filhos pegaram o seu jatinho e viajaram 
para o exterior. Aconteceu porque aconteceu·, porque· não 
cabe ao Governo, nem à Policia Federal tomar uma decisão 
proibindo as pessoas de sairem do País. No que tange ao 
Sr. PC, a CP"I fez aS acUsações e o Procurador-Ger ai da 
República fez a denúncia; lnas no momento em que a Câmara 
dos Deputados autorizou o pedido de impeachment contra 
o Presi~ente - como o crime,_ a responsabilidade é uma 
só, está envolvido o Presidente da República -, o proces·so 
foi parar no Supremo Tribunal Federal, porque o crime é 
conexo. Estão no S1F as acus-ações e as denúncias contra 
o Sr. Paulo César Farias. Sé que o Supremo está esperando 
a autoriza_ção da Câmara_ para a denúncia contra crime comum 
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ao Presidente Collor para depois envolver o Sr. Paulo César 
Farias. 

Então não digam, como já disseram eni" telefonemas, 
inclusive a mim: "Como o CoiigfeSsó feZ tudo aqUilo, envol~ 
vendo o Sr. PC e ele agora pega o avião, com sua mulher 
e filhos - dizem uns que é -para Barcelona, outros- que é 
para Suíça - sei eu lá para onde? Na verdade, não cabia 
nem ao Ministro da Justiça, nem a Polícia: Federal -tenho 
aqui infOrmações que_, quan~~ ele saiU d~ aeroporto de Recife,, 
verificou-se que, a nível da justiça brasileira, não constaya 
absolutamente ~ada contra o Sr. PC. T~~e __ gente que pergun­
tava: -"Que justiça tr e-ssa que, no Rio Oé JaneirO, encontra 
0,2 gramas de cocaína na mão de uma ilustre figura e levam-na 
presa e algemada e o Sr. PC viajã. para--o- e:xterto.f porque 
não se encontrou ainda argumento para prendêRlo. 

Repito: é umà demonstração de que as coisã.s andam; 
demoram, mas andam; é uma demonstração que ninguém 
está buscando absolutamente nada,_ que não é como diz o 

·sr. Presidente Collor fazendo analogia à revolução francesa. 
Tanto que o seu amigo PC viajou para o exteriOr, porque 
a lei determina que ele tem que ser processado no Supremo, 
porque o crime é conexO-e não houve ainda decretação de 
prisão preventiva, nem proibição para viajar. 

E ele viajou. 
Então, repare, Si". Presidente, que não há COmo dizer 

que as leis não existem, que o Tribunal D.ão -_e~ste, que a 
verdade não existe. Tanto, repito, que só o Presidente está 
falando. LigaRse a televisão, lê-se jornal, ouve-se--rádio e lá 
está o Presidente Collor. É bom que seja assim! Que bom 
que ele tenha o direito de falar ã vontade! Porque através 
de jornal, rádio e televisão, vão ver que não há Quartelada 
alguma. Está acontecendo exatamep.te o contrário: o Presi­
dente em exercício não fala e a imprensa abre as baterias 
contra ele. E o Presidente, que está sendo julgado, fala à 
vontade, quando quer, como quer e aonde quer. Só que, 
ao invés de defender-se, ao invés de justificar-se, ao invés. 
de ·falar sobre o que foi o seu governo, ao in"'_és de falar 
sobre o que ele pretende fazer, se continuar, chama-nos de 
quartelad3., diz que tem dossiê contra Senador e faz essas 
coisas que está fazendo. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite mais um aparte, Sena­
dor Pedro Simon? 

O SR- PEDRO SIMON - Poi's mio'. . 

O Sr- Eduardo Suplicy - V. Ex• fez, há pouco, uma 
referência à víagem do Sr. Paulo César Cavalcante Farias 
ao exterior e ainda citou o_ exemplo do Rio de Janeiro, onde,_· 
às vezes, por porte de drogas ou algo assim, _uma pessoa_ 
é imediatamente preSa. · · - -

O SR- PEDRO SIMON - Porte que não se consegue 
piovar, porque a vítirila àfinna que a droga foi-lhe colocada. 

O Sr- Eduardo Suplicy - Ainda, ontem, à tarde - só 
para observar como às vezes pessoas são detidas com facili­
dade --no· momento em que saí do e.xcelente show musical 
na Academia de Tênis de Brasília, onde a cantora Daniela 
Mercury se apresentou de forma: brilhante para mais de seis 
mil pessoas, ao andar pela saída, de repe~te, observe_i que 
dois _jovens estavam algemad-os pela POliCia. Nem sei do que:. 
se tratava, mas percebi que, com facilidade, dois jovens ali 
estavam sendo presos. Certamente, ontem, no jogo São Paulo 
x Palmeiras, algumas pessoas saíram de lá algemadas, como 
nonnahne.~~~ ocorre. Se fC?_rmos visi!ar 9~ di~tritos policiais 

da cidade de São Paulo, a Penitenciária do Carandiru e a 
Casa de Detenção, iremoS -ali observar milhares de pessoas, 
em.geral de baixa renda, presas por razões muito menoreS 
do que aquelas que, segundo todas·as evidências já coletadas 
pela Polícia Federal, envolvem o que se caracteriza contra­
venções e a ofensa a diversos tiJ)Os de atos previstos no Código 
Penal Brasileiro por parte do Sr. Paulo César Cavalcante Fa­
rias. Fico me perguntando: como é que esses milhares de 
presos, hoje, nos distritos policiais, não apenas nas cadeias 
superlotadas das cidades de São Paulo, Rio de Janeiro, Belo 
Horizonte, Porto Alegre e de tantas outras neste País, estão 
se sentindo? V._ Ex• menciOó.oU qUe a Polícia Federal e o 
Ministro da Justiça teriam informado que. ainda nada ha,via 
para, efetivamente, se decretar a prisão. -

O SR. PEDRO SIMON - Não havia nenhuma decisão 
judicial, nem prisão preventiva ou coisa que o valesse que 
impedisse a viagem do Sr. PC Farias. 

O Sr. Eduardo Suplicy -- Isto até como um registro da 
tioTm.alidade das instituiÇões brasileiras, hoje. 

O SR- PEDRO SIMON- Só para esclarecer a V. EX': 
·a autoridade da aviação na çiçJÇtde de Recife, ao ver o Sr. 
Paulo César Farias, preocupou-se e o manteve retido até que 
viessem informações das autOridades que foram investigar. 
E a resposta foi a de que nada cOnsta que impeça-o Sr. Paulo 
César Farias de viajar para o exterior. 

O Sr _ Eduardo SupHcy -' Mas gostaria de confiimar a 
informação, Senador Pedro Simon,. de. que a Policia Federal 
já terià, pelo volume de informaçõeS Coletadas, pelãs-testemu-· 
nhas, pelas evidências, pelos doCumentos, feito uma comuni­
cação à Justiça, possivelmente ao Supremo Tribunal Federal, 
recomendando a prisão preventiva, que ainda não foi conce­
dida. 

O SR- PEDRO SIMON - Recomendando a prisão pre­
ventiva! 

O-sr. Eduardo Suplicy- Ou seja, apenas para me certifi­
car, do ponto de vista do dever, da responsabilidade do Poder 
Executivo, da Polícia Federal, a medida já havia sido soliciw 
tada. Então, aqui reitero, dada estã. informação, que real­
mente avalio como -estranho o fato de que a Justiça não tenha 
.ai~d~ tom~do essa decisão. Digo iStO respeitando ci" decisão 
do Órgão Judiciário. 

O SR_ PEDRO SIMON - Recebo com muito respeito 
a estranheza de V. EX'". Mas concordo que entre a Justiça 
não ter decidido, a Polícia Federal pão fazer nada, o Sr. PC 
Farias viajar para o exterior e o Sr. Collor dizer que é uma 
quartelada - que prende de manhã; decide de tarde e mata 
à noite -, há uma diferença muito grande. Porque o grande 
responsável por tudo cham~wse Paulo C~ar FàriaS. E. eSte 

, está no exterior. Uns dizem que em ~arcelona e outros, na 
Suíça. Não sei onde. Então, não-me pareée que seja urna 
quartelada com o Senhor Presidente da República afastado, 

· que está na Casa da Dinda porque quer_, porque pode viajai" 
para onde quiser. · --

0 Sr _ Eduardo Suplicy- V 1p!lOS aguardar em que medida 
poderemos confiar na palavra do Sr. Paulo César Faria-s de 
que voltará ao Brasil, para enfrentar a Justiça. 

O SR- PEORO SIMON - Faço votos, Sr. Presidente, 
qu-e -õ Sr. Paulo César Farias esteja bern de saúde, porque 
há inform!lção ~e. g.ue .. ele est~ tendo alguns problel!!._a~_ respi_ra-
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tórios. Por isso, teria viajado em busca de atendimento médi­
co, que seria melhor no exterior. Queira Deus que ele esteja 
bem de saúde. 

O Sr- Louremberg Nuues Rocha - Permite-me V. Ex• 
um aparte, nobre Senador Pedro Simon? 

O SR. PEDRO SIMON - Pois não. 

O Sr. Louremberg Nunes Rocha - Senador Pedro Simon, 
gostaria de destacar, no discurso de V. Er, o sentimentO 
que toca este Senado com relação à votação de amanhã. É 
muito importante que se coloqUe· que não há nenhum senti­
mento de alegria no fato de os :senadores se reunirem para 
julgarem um Presidente da República eleito pelo voto majori­
tário da Nação. Mas há o sentimento do dever. As pessoas 
me perguntam, na rua, muitas vezes, como será a votação? 
O que tenho dito é que. est3moS aqui como juízes e, como 
tal, temos que nos ater ao conjunto das provas, e a este, 
decorridos meses para ser colhido e que se acresceram na 
Coniissão Especial deste Senado, nada, praticamente, foi fei­
to, nenhuma prova material apresentada que elidisse, que 
destruísse, qu'e reduzisse o impacto daquelas acusações cons­
tantes das provas documentais. Sendo, assim, como jufzes 
que seremos amanhã, não vejo outra decisão senãO a de acatar 
a acusação, baseado nas provas que tenho. E, a partir daí, 
emitir o julgamento, que, _certamente, nos confrange, não 
nos deixa bem. Mas, ao mesmo tempo, temos que ter a respon­
sabilidade histórica de cumprir a lei e a ConstituiÇão. Por 
isso, ce-rtamente, o discurso de V .. Ex•, nesta tarde, que ante­
cipa a votação histórica neste País_~_no I!mndo até, é muito 
importante por ressaltar esses p6Iltos essenciaiS do conjunto 
desse julgamento e, no momeDto, principalmente, em que 
V. EX'. ressalta todos aqueles pontos que poderiam, de qual­
quer maneira, criar qualquer tipo de dúvida na população 
brasileira. Nesse sentido, cumprimento V. Ex~ e me afino 
com as conclusõe_~g':le.apresenta a esta Casa. 

O SR- PEDRO SiMON -·Ãgiadeço muito a V. EX' pelo 
pronunciamento que, creio, expressou o que é, na realidade, 
o sentimento desta Casa. 

Jornalistas estrangeiros me proCuraram ontem e quando 
manifestei -isso que V. Ex• está manifestando, eles estranha­
ram, porque achavam que iam ver, no Congresso brasileiro, 
discursos radicais, duros, violentos, incendiários. Imagina­
vam, quando vieram falar comigo, que o meu pronunciamento 
seria catastrófico quanto ao Presidente. E quando viram a 
serenidade, quando contei como estava o desenvolvimento, 
não conseguiram acreditar. Cpntei-lhes que fui procurado por 
pessoas que achavam que devíamos movimentar, novamente, 
a sotiedade e que ftz um apelo para que isso não acontecesse, 
que não era a hora, que a Btblia diz qUe há momento para 
tudo e agora não é o momento disso, que não é interessante 
que caras--pintadas, estudantes jovens ou _lideranças sindicais 
venham á.qui para o Congresso. O ideal é que haja uma vota­
ção tranqüila e serena. Quando disse a eles que tinha felicitado 
e dava nota dez ao pronunciamento do Presidente Sydney 
Sanches, que não admitiu que o julgamento saí~e aqui, do 
senado Federal -- alguns achavam que não haveria espaço 
suficiente, que deveria ser feito no Auditório Petrónio Portel_a 
ou no plenário da Câmara dos Deputados -numa magnífica 
decisão, o Presidente Sydney Sanches decjdiu que o julga­
mento será aqui neste plenário do Senado Federal e que não 
entrará ninguém que· não seja Senador~ Não entrarão suplen­
te~, senador licenciado, dep!Jt~d~.~. V!l~~ _vi.9~~nt.õl!. ~ J!.e~~ 

mento da Casa, que permite a entrada de ex-senadores e 
deputados. Mas, amanhã, só sentará, aqui, neste plenário, 
Sydney Sanches. 

O repórter indagou se havia uma maneira de entrar, de 
obter uma carteirinha? Respondi que não. Ele disse: "Ê estra­
nho, o mundo inteiro está Olhando, quer tomar conhecimento 
da que vai acontecer amanhã. Parece que vocês querem escon­
der". A minha resposta foi a de que não queremos esconder, 
pois será ~ansmitido pelo rádio e televisão. O Brasil e o 
mundo inteiro poderão assistir. Mas é um julgamento. Vamos 
julgar;.. os Senadores têm de estar ali para ouvir a Defesa, 
a Acusação, as provas e as testemunhas sem nenhum tipo 
de pressão, sem nada; é como se fosse um tribunal. Vamos 
nos transformar num tribunal. E eles estranharam! Disseram: 
"Não estamos vendo nin&uém nas ruas; não há nada nas ruas! 
O-domingo passou,ligamos a televisão e só vimos o Sr. Collor! 
Não vimos caras-píntadas, não vimos coisa alguma". E eu 
digo: -HQue bom que não hál" Porque as informações, os 
apelos, as solicitaçõeS que temos feito é para que isso não 
aconteça, para que haja a mais absoluta tranqüilidade, pois, 
c_Qm.O diz V. Ex•, ninguém está contente. Estamos contentes, 
~.m te~, entre aspas, pela democracia. Mas o nosso contenta­
Mento pode ser com a absolvição dele amanhã! Estamos con­
tentes~ porque a crise está sendo resolvida democraticamente. 
Estamos contentes,_ porque as Forças Armadas estão cum­
printio rigorosamente o seu papel. Estamos contentes, porQue 
P._ouve y.ma CPI que investigou e está chegando às suas conclu­
sões,. 

O impeachment não implica falta de respeito, mesmo 
se o Sr. Fernando Collor de Mello for absolvido. Se ele provar 
e se as provas forem reais, tudo bem. E se ele não provar 
e for condenado, é como diz V. Ex•, duvido que exista um_ 
Senador que vá rir amanhã, que vá se sentir feliz se, eventual­
mente, tiver que dar o seu voto contrário. É como diz V. 
Ex•, estaremos cumprindo a nossa parte. 

O Sr. Elcio Alvares- Permite-me V.Ex• um aparte, 
Senador Pedro Simon? 

O SR. PEDRO SIMON- Ouço V.Ei' com prazer, Sena­
dor Elcio Alvares. 

O Sr. Elcio Alvares -Senador Pedro Simon, o seu pro­
nunciamento invoca vários aspectos do julgamento. Mas, dian­
te do Plenário desta Casa e aproveitando a <.iportunidade, 
gostaria de deixar claros alguns pontos que merecem exame, 
em face exatamente da gravidade, da extrexn:a·gravidade desse 
processo. Tem sido alardeado que a Comissão Especial que 
processou o Presidente na primeira fase cerceou a defesa. 
Também tem sido alardeado que agimos cqm extrema veJoci­
dade, deixando no ar dúvidas que, no futuro, podémrserinter­
pretadas como tendo sido a Comissão constituída de elementos 
inteiramente tocados pela paixão e alheios à dispOsição legal 
vigente. O Senador Eduardo Suplicy, em aparte, indaga por­
que o Sr. Paulo César Farias vai embora para o exterior, 
enquanto alguns -elementos saíram algemados do show da Da­
riie1a Mercury realizado ontem, aqui, em Brasília. Talvez aí 
esteja, quem sabe, a resposta mais veemente do momento 
que vivemos no BraSil, de plena democracia. O Sr. Paulo 
CéSar Farias saiU porque, até o momento, não há nenhum 
dispoSitivo legal que impeça a sua saídà. 

O SR- PEDRO SIMON -A lei que permite que ele 
saia é a mesina que fará com que o Sr. Fernando Collor 
~ja_julgado _amanhã. 
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O Sr. Elcio Alvares - Exatamente, aí es~~- o ponto". 
Existe uma autoridade judiciária neste-País e exisfe-ufu-Senado 
constituído. Quero fazer uma breve digressão_, porque é neces­
sário, neste momento, praticamente na fase vestibular do jul­
gamento, dizer que a Comissão Especial que tratou do pro­
cesso do Presidente Fernando Collor respeitou rigorosamente 
o que está qa Constituição, o que está na lei e, principalmente, 
o que está no Cõdigo de Processo Penal. Cito um exemplo, 
para que ninguém tenha dúvida. Quando foi discutido inicial­
mente o roteiro desse pro-cesso, estava previsto· que o Presi­
dente teria dez dias para produzir a defesa inicial. Os Sena­
dores sugeriram que o prazo não fosse de dez dias, mas de 
vinte, o que demonstra que não havia, de maneira nenhuma, 
qualquer ânimo de condenar o Presidente sem que houvesse 
um processo formal. Posteriormente, aberto o prazo de vinte 
dias, a defesa consumiu todo ele. Diria mais, não só virife 
dias, mas vinte e quatro dias, porque a citação do Presidente 
se deu numa sexta-feira e o prazo começou a fluir numa segun­
da-feira. E aí tive uma surpresa - isso tem qtie ficai claro 
-, requereram um mandado de' segurança dizendo que ha-_ 
viam sido negadas as provas fundamentais, principalmente 
as periciais. Simplesmente a defesa. no mumento oportuno, 
deixou precluir aquela prova_ que poderia vir em_ fav~r_ do 
seu constituinte, ou seja, juntou uma perícia da Casa da Dinda 
dizendo, em outras palavras, que se os Senadores entendessem 
que aquela perícia era suficiente, estaria encerrado o assunto 
dos jardins da Casa da Dirida. E na própria d~fesa eStá claro, 
de maneira expressa, de maneira insofismável, que não se 
admitiu exame da perícia contábil da Brasils Garden, porque 
não havia nenhum nexo. Então~ houve um momento em que 
o Presidente teve todo o direito de requerer perícia, ou seja, 
no instante em que a defesa foi intimada a produzir a sua 
peça inicial, inaugural da fase probante. E a defesa somente 
requereu prova testemunhal e juntou uma perfciã- sobre os 
jardins da Çasa da Dinda. Então, não se -perde dizer que foi 
sonegado o direito de produzir prova pericial. Posteriormente, 
tivemos oportunidade de ouvir todas as testemunhas, seja 
as de acusação, seja as de defesa·. 0-Ministi:'O Marcílio MarqueS: 
Moreira não foi ouvido, porque não fói -e-ncontrado, e a defesa 
também não colocou o seu endereço na peça. Realizamos 
várias diligéncias e fomos informados, inclusive péla família 
do Ministro Marcílio Marques Moreira, que ele estava no 
exterior. Então, o Ministro Sydney Sanches, decidindo judi­
ciosamente, entendeu que o Ministro Marcílio Marques Mo­
reira, a exemplo da decisão da Comissão Especial, nã'o poderia 
ser mais testemunha de defesa, porque isso contrariava o .art. 
405 do Código Penal. O Ministro- MarCflio veio e foi ou vi do 
como testemunha referida. E há aí outro ponto que -faço 
questão de ressaltar: a defesa nãó sê omitiu no âepoirrltinto 
do Ministro Marcílio Marques Moreira, ela particip-ou pergun­
tando. E ali estava convalescido, por inteiro, o depoimento 
do Ministro Marcílio Marques Moreira. Depois desse ponto, 
tivemos a oportunidade de debater o parecer do Senador An­
tonio Mariz, um parecerprimõroso:-o Senàâor Antonio Mariz 
realiZou um trabalho que não é para o dia de hoje, mas vai 
ser fonte pennanente de consulta na história do Judiciário 
brasileiro, na histórlã deste Senado, porque, primorosamente, 
S. Ex• abordou todos os· aspectos: Então, nesta fase probante­
que ficou com o Senado - é preciso esclarecer alto e boin 
rceamento de defesa. E agora, no inomento em que V.E~ 
fala, nenhum Senador está em clima de festa, portando alegria 
pelo fato de ter que julgar um presidente da república. É 
profundamente triste, eu diria até melancólico, termos de 

julgar um presidente da república, capitulando-o exatamente 
rio crime· de responsabilidade. Agora~ isso não vai tirar dos 
Srs. Senadores a idéiã de isenção e de serenidade que deve 
existir nesse julgamento. Sabemos que o que vamos ter ama­
nhã aqui, nesta C3sa, é Uma: página histórica do Legislativo 
brasileiro. Diante dos correSpondente_s inte_rnacion~~~. 9<1_ 
grande imprensa brasileira esta Casa- Vãi -reafiririãr o que fez 
em todos os momentos do processo: agir com dignidade, den­
tro da lei e da Constituição. Jamais se poderá dizer que o 
Senado da República se erigiu como tribunal de exceção para 
julgar um presidente da república. Hoje mesmo recebi o me­
morial dos advogados de defesa. Uma peça primorosa, que 
honra sobremaneira a cultura_ jurídica dos Drs. Eva~sto de 
Moraes Filho e José Guilherme Vilella~ Estou lendo com 
toda a atenção esse memorial, mas quero frisar, neste momen­
to, que amanhã, quando tivermos decidido sobre o destino 
do Presidente Fernando Collor de Mello, em instante algum 
os integrantes desta Casa ou da Comissão Especial terão 
feito com que o processo transgredisse as n9rmas do princípio 
do contraditório -e, muito menos ainda, o Presidente tivesse 
a-sua defesa cerceada. Velocidade não houve no processo; 
houve celeridade. Nós tínhamos a compreensão exata de que 
o -Brasil não poderia, de maneira alguma, perdurar numa 
situação provisória. Qualquer que fosse o desfecho de ama­
nhã, a Comissão teria de trabalhar com celeridade. Portanto, 
neste exato momento, Senador Pedro Simon, cumprimento 
V. Ex~ pelo vigor das suas expressões em defesa de todo 
um contexto que hoje representa: ó processo de impeacbment 
do Presidente Fernando Collor. Quero deixar gravado-, tam­
bém, aqui, nos Anais desta Casa, que a Comissão- prâcessante 
se portou com a máxima dignidade em respeito à lei e à 
Constituição. E amanhã, quando fotrnos julgar o Presidente 
Fernando Collor, um dia que não 'é de festa, que não é de 
alegria, teremos consciéncia- sObretudo aque:Ies que partici­
param da Comissão Especial - de que o Presidente teve 
um julgamento à altura de uma democra-cia que começa, ago­
ra, a dar os primeirOS passo-s de sua efetiva consolidação, 
uma democracia que respeita os direitos do cidadão e, acima 
de tudo, sabe honrar as leis que foram votadas por nós. Muito-­
obrigado a V. EX' 

. O SR. PEDRO SIMON -É. muito importante" o pronun­
ciamento de V.Ex\ ilustre Senador, pela sua dignidade, pela 
sua honra, mas, basicamente, porque V. Ex• é o Presidente 
da Comissão. D~vido que exista" alguém nesta Casa que não 
possa falar sobre a imparcialidade, sobre a seriedade, sobre 
a dignidade com que V. Ex~ se portou em todo esse trabalho. 

nuvido que alguém possa, aqui, nesta Casa, levantar 
alguma interrogação sobre a responsabilidade, sobre o aspecto 
jurídico da análise que V. Ex~ fez durante todo o seu trabalho. 

Posso dizer, e V~ Ex• haVerá de me permitir, qUe V. 
EX' lá na CPI, logo no início dos trabalhos, era um dos que 
acreditavam que o Sr. Collor não era responsável. Lembro-me 
de V. Ex• debatendo, discutindo, perguntando, cobrando. 
Lembro-me da discussãO que-v. Ex• teve comigo, não acredi­
tando, achando que o que o Sr. Pedro Collor havia dito à 
imprensa era um absurdo. Ou estou dizendo alguma boba­
gem? VA Ex~, e!Jl mais d~ 1,1ma oportunidade, ali na CPI, 
dqrante um largo tempo, buscava a defesa, achava que aquilo 
era imaginação, que era irreal. V. Er foi uma das pessoas 
que se colocavam ao lado do Presidente, achando que eram 
fantasias aquilo que estava acontecendo. 

Lembro-me de que até o finar haVia uma interrogação, 
quando V. EX', ainda não pertencendo à CPI, fez um pronun-
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ciamento dizendo que esperou, esperou, mas não vieram os 
argumentos, e aí se manifestou. Esse é um eXemplo clãfo 
de que, na verdade, V. Ex~. como praticamente 6 Senado 
inteiro, ficou na ·expectativa, -târcendo para que aquilo não 
fosse verdade. 

Volto a repetir, respondendo a V. Ex~; a CPI inicióu~se 
a partir das acusações do Sr. Pedro Collor contra o Sr. PC 
Farias, não contra o Presidente. E _os fatos vieram. E Os fãtoS­
aconteceram. Tem razão V. Ex~ em dizer, quando se refere, 
inclusive, lá pelas tantas, na sua ação, porque-quem--o-oUviu 
falar pode até imaginar que foi a Comissão. Não foi a Comissão 
que decidiu, foi õ- Presidente dO Supremo e foi ·a próprio· 
Supremo, porque as· decisões passaram pelo Presidente do 
Supremo. Os recursos que o Sr. Fernando Collor de Mello 
interpôs foram ao Supremo, que decidiu. 

Então, não há que dizer que f9i o Presidente da Comissã_o, 
Senador Elcio Alvares; o Presidente do_ Senado-, Senãdor Mauw 
ro Benevides, ou o Sr. Ibsen Pinheiro, Presidente da Câmara 
dos Deputados. Não. Em relação a todos os fatos, a todas 
as decisões, em todo o andamento do proceSso_ a defesa 
pôde recorrer e recorreu. A decisão final foi do Supremo 
Tribunal Federal. 

V. Ex•, nobre Presidente da Comissão Especial., como 
o ilustre e extraordinário companheiro Antonio Mariz, foram 
pessoas que agiram com a maior isertçãO e com a maioi--resporl­
sabilídade. Volto a repetir, amanhã estaremos julgando. Seja 
corno for, diga o que se disser, vote corno se quiser, todavia, 
falar que não houve seriedade na Comissão, não é verdade. 
Falar ao nobre Presidente Mauro Benevides que esta é uma 
Ca:sa de exceção, um tribunal de exceção e que estamos aqui 
numa quartelada legislativa, não é verdade. _ _ 

V. Ex\ nobre Presidente da Comissão Especial, aceitou 
com a maior tranqüílídade. Inclusive, havia interrogações a 
respeito de_ qual seria o momento em que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal dirigiria os trabalhos. Alguns acha­
vam que seria só na sessão de amanhã. No entanto, a interpre­
tação foi aceita-, -e -InClUsive biiricando, dizemos que -temos 
doiS Presidentes: o Presidente do Supremo, que hoje dirige 
e preside o Senado- aceitamos isso com a maior tranqüilidade, 
e V. Ex~ foi o primeíro a dizer e a orientar no sentido de 
que isso fosse feito. - -

Em que instante viu-se O Sénãdof Mauio Benevides, Pre­
sidente do Senado, intervindo, alterando ou modificando qual­
quer coisa que prejudicasse a defesa do Presidente Fernando 
Collor de Mello? · · 

Então, na verdade, estamos num processo, na- história 
da República brasileira, que nunca aconteceu. Democracia, 
Constituição, Presidente; Congresso, Senado, SUprem9 'Tri­
bunal Federal, sociedade na maior liberdade. E não se diga 
que é igual a PrimeiiO Mundo, como nos Estados -UnidOs; 
porque lá não cassam; matam! MuitoS presidente-s -mo"irefam 
lá, o que é uma forma de golpe de estado. Aqui, a democracia 
está existindo. Nota 10 ao Congresso, às Forças Armadas~ 
à imprensa e ao Supremo TribunaL -

Vamos nos respeitar. Que bom, se não-preCisasse_ vir 
fazer este pronunciamerito! Que bom, se o Piesidêiite Ferriâflw 
do Collor estiveSse usando o rádio, jornal e televisão. para 
debater e dizer: "Pretendo se~ absolvido, _porque fui .enga­
nado, fui traído. O PC-é isso~ é ãquno:-niSserarii cOisas que 
não eram verdades. Pretendo voltar à Presidência para fazer 
algo." Porém, chamar-· de quartelada e dizer que há dossiê 
contra Senadores e Deputados c que, conforme o caso, vai 
usá-lo; dizer que esta ·casa é a Revolução Fr&D.cesa, oQ.de 

se prende pela manhã, se julga à tarde e s.e. mata à noite. 
N_ão ~-possível! É isso o que me traz a_ esta t_rib1.ma. 

O Sr. Nelson Wedekin -Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR- PEDRO SIMON- Com o maior prazer, ouço 
ó aparte de V. Ex~ 

O Sr. Nelson Wedekin- Senâdor Pedro Simon, em pri­
meiro_ luga:r:,_ cumprimento V. E~~. porque faz uma defesa, 
no seu estilo veemente e. singul~r, ~~instituição ou das i~st~~ui­
ções envOlvidas nesse episódio que todos I_amentamos. Na 
Verdadé, como diz V. Ex~, toda a defesa do-P!esidente -Fernan­
do Collor se baseia, não no substantiv0 1 põfque não se agr~g~_ 
nenhum fato novo às acusações que são at~_ib~_ídas a S._ Ex~; 
não _se traz nenhum contra-argumento em_ (ace dos episódios 
q~_e -envolvem a figura presidencial; episódioS de altíssima-· 
gr~vidade, porque envolvem corrupção ativa e passiva, tráficO--­
de influência, enriquecimento ilícitO e uma série de delitos 
da mais variada natureza. Na verdade, a defesa do Sr. ColJor 
de Mello trabalha sobre o adjetivo, sobre o asessório, tra"!Jalha 
muito nlais sobre o procedimento, aO dizer que ele será julgado 
amanhã por um tribunal de exceção, por um tribunal político, 
o que é, como disse y. _Ex~. um abs,urdo sompleto.--Nãõ_há 
trib~nal de exceção se não estivermos Dtiin regime de_ exceção, 
se nãO estivermos num regirrie de arbítriO_. Só. existem t.i:ibunais 
qe .~x:ceçãO na. çlitadl!ra e_- n.ã,o consta- dissq_ n*o -~e çqpvence 
a ninguém - que estejamos _vivendo numa dita.:dura. Não 
há ditadura com plena vigência dõs direitos constitucionais_ 
e das liberdades públicas e fundamentais, que é a realidade 
desse momento da vida nacional. De outro _lado, não s_e __ fale 
e:ip. Cerceamento da defesa, pOrque O Presidente Fernando 
-collor teve todas as oportunidades, teve todo o tempo não 
só para argumentar, como também para apresentar perícias, 
provas e. o que mais lhe aprouvesse~ Não o fez. Senl--fazer 
prejulgamento, somos levados a pensar que não apresentou 
provas no tempo devido porque não as tinha, porque não 
pôde apresentar as contraprovas para rebater as acusações 
que lhe foram (eitas_. O ~dire"itO- de_ d~fesa, ~le o t~Ve por 
intefro, coritplefo, como -o maior réu -de um crime comunl~ 
que se pudesse imaginar teveJ não só no interior do processo, 
não só ao longo dos trabalhos 4a ÇPit não só ao longo dos 
trabalhos da Comissão Especial, como também até_ esse mo­
mento através dos meios de comunicação de massa. Não me 
C9nsta que um réu de um crime político, de um tribunal de 
exceção, possa ir quando desejar, quando lhe aprouver, aos 
meios de c_ornunicação. Nem me consta que num tribunal 
de exceção, em um tribunal de arbítrio, o julgamento seja 
feitoà lu;z do dia e à vista dos olhos não só da Nação, como 
de todo_ o mundo. E~ fi~alf!!en~e, Senador P~dro Simon, desejo 
t_!l!l~é~ ~l:!!!!_Primentá-lo por um argumento que não me havia 
ainda passado: o qo comportamento sóbrio, discreto, _altivo, 
aié patfiótico do Presidente Itamar Franco. Sua Excelência -
recebe todas as críticas-que vêm recebendo, de ambOS setores­
de imprensa. Por quê? Porque quer se manter nessa posição, 
altiva; na posição que é a de quem é interino. Se Sua Exce­
lênda {iniúirio até o dia ·em-que o Presidente for julgado, 
e esse dia será amanhã, ou, quem sabe, nas primeiras horas 
de depois de amanhã, é mais do que correto, é mais do que 
altivo, é maíS dó que patliótico, que· sua Excelêricia apresente 
um projeto para a Nação só depois do.julgamento final, que 
suponho e espero se dê amanhã. Por isso concordo em gênero, 
número e _grau com_ os seus argumentos, com o seu pronuncia­
mento, P?rque ele esclarece muitos pontos que _são. impor-· 
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!antes, são até mesmo fundamentais de serem esclarecidos 
neste momento. 

O SR. PEDRO SIMON- Agradeço a~v. ÉX', nobre 
Uder, pelo pronunciamento que acaba de fazer. Fico satisfeito 
em ver exatamente nesse pronunciamento a análise que V. 
Ex~ faz eni· relação ao comportamento -do Vice-PreSidente 
da República. · 

V. Ex• diz, e é verdade, que Sua Exelência tem sido 
duramente criticado por isto. Jornalistas comentam a respeito, 
inclusive respeito a opinião deles. Têm-se dito: "Mas só o 
Sr. "Itamar acha que é iilterino? Mas como, o Sr. Itamar não 
diz, já lá se vão dois meses, qual é o seu plano econômico? 
E não fala à Nação! Estávamos tão acoSttiinados a ver os 
pronunciamentos- do Sr. Fernando Collor, praticamente de 
dez em dez dias". Mas vamos nos lembrar de que, quando 
houve todo esse inquérito, quantas cadeias de rádio e de televi­
são o Sr. Collor convocou para se defender. para contar as 
suas histórias, parã 3nalisar1 Lembro-me de uma vez - _e _ 
foi 3.té IaTitástiCo -__ ·quando a revista Veja publicou a reporta­
gem daquele n·!vtorista, o Presidente da República convocou 
cadeia de rádio e televisão e respondeu, dizendo que aquilo_ 
tudo era mentira. Quantas vezes ele fez isso? 

Digt>nova:mehte a V. Ex•, dig() à Ca~a e digo à história. 
Perguntaram-me porque eu falaria hoje se o julgamento é 
amanhã. Vou falar hoje, porque perante a histórià, peràíife 
os Anais do Congresso Nacional, porque o·mundo inteiro 
vai ver o que foi essa reuniãO"-de amanhã. A história; nos 
Anais das bibliotecas, nos Anais das faculdades de Direito, 
por aí afora, vão querer veiOS dossiês, as análises e os estudos 
em tomo dessa ComiSSao~ E vai haver cópia da defesa, das 
manifestações do Sr. Fernando Collor de Mello. Posterior­
mente, vão perguntar se foi tribunal de exceção ou não. Por 
isso, faço questão de repetir o que diz V. Ex~_ O President_e 
Itamar Franco, Vice-presidente interino no eXerCício da Pr:esi­
dência, prefere que haja o julgamento, porque é um homem_ 
que não se dá conta da sua responsabilidade, que não noticia 
o dia-a-dia do que tem que ser o seu Governo~ porque se 
considera interino. E se amanhã o Senado decidir que o Sr. 
Fernando Collor de Mello tem de voltar? E se alguém aqui, 
hoje, viesse a ~sta tribuna analisar o programa do Sr. Itamar 
Franco, dizendo que ele esteve no Congresso anunciando que 
faria isso e aquilo, que vai fazer a estrada para a Bahia~ que 
vai fazer a escola para Minas Gerais, que vai atender ao peque­
no produtor e etc. Não viria aqui alguém dizer: está pressio­
nando, está coagindo. Ele ainda não é Presidente, é interino! 
Coino é que ele fará tudo isso?_ ComQ_é que ele vai prometer 
aquela estrada lá para a Bahia? Como- ele vai prometer tal 
coisa para determinado lugar? , 

Os parlamentares indagam: - Mas por ·que é que o Se­
nhor Itamar não recebe o fulano nem o beltrano? O Senhor 
Collor está __ recebendo permanentemente, está telefonando, 
convidando Senadores para irem lhe visitar~ para irem jantar, 
para conversarem com ele. Os colegas têm se queixado_ que 
está difícil conversar com o Itamar; ele tem esse estilo, ele 
acha que se falar~ se se sentar, , se convidar o parlamentar, 
principalmente sendo Senador, vai ficar aquela imagem de 

· que ele está tentando pressionar. Isso tenho a obrigação de 
trazer à tribuna. Não traria se o Senhor Collor não fosse 
para a televisão e para o jornal dizer que é um tribunal de 
exceção, que está havendo pressão, que não está havendo 
liberdade, que ele não está tendo o direito de defesa, enquan­
to~ repito, a imprensa do mundo inteiro aqui está tomando 

conhecimento de que só há um Presidente que· fala, que é 
o Presidente Fernando Collor. Lamentavelmente, ao invés 
de promover a sua defesa, acha que vai somar ponto falando 
mal do npsso Congresso,_ dos Senadores, do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, s.ei lá de mais quem. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. ·PEDRO SIMON - Concedo o aparte ao nobre 
Líder do meu Partido, com muita alegria. 

O Sr. Humberto Lucena- Cumprimentando V. Ex\ 
entendo que o seu pronunciamento é uma conseqüência das 
várias entrevistas que o Presidente afastado, Fernando Collor 
de Mello, concedeu à imprensa televisada, falada e escrita, 
n·as quais, como- bem analisou V. Ex~, lo~ge de insistir 03 
sua defesa, trazendo argumentos novos que pudessem contri­
buir para destruir as provas dos autos do processo de impeacb­
ment, insiste em ameaçai seus adversários com os dossiês 
a que-v. EX1' se refere. V. Ex~ faz muito bem, Senador Pedro 
Simon, em proferir essas palavras, como Senador da Repú­
blica, sobretudo porque enfatiza um aspecto que é funda­
mental. Na verdade, amanhã o Senado Federal viverá, talvez, 
um dos dias mais importantes da sua História, porque -pela 
primeira vez vai ser chamado a fazer um julgamento de um 
Presidente da República por crime de responsabilidade. Como 
bem ac.entuou o nobre Senador Elcio Alvares no seu aparte, 
é para nós profundamente triste, pai-a não dizer doloroso, 
cumprir essa ·tarefa. Muito melhor seria que o Presidente afas­
tãdo, Fernando Collor de Mello, qUe foi eleito por uma maio­
ria absoluta dos votos, continuasse à frente do Governo, exe­
seu plãno econômico, até encerrar o seu mandato. E nós 

outros, que não votainosem S. Ex•, e não estávamos de acordo 
com suas idéias neoliberais, continuaríamos em oposição ao 
seu Governo, até que em 1994 viesse_ a sua sucessão e o eleito­
rado decidisse qual o novo Presidente da República a Ser 
escolhido pelo voto pop1,1lar. Entr~(anto, QãQ_nos coube fazer 
essa escqtp.a. O que ocorreu, V. Ex~_já ~istorioü, esteve acima 
de nossa_ vontade. Nós, que reqüeremos ·a- CPI para apurar 
as denúncias de Pedro ColJor de _Mello sobre as atividades 
dO Sr. faulo César Farias, jamaíS imaglnávariws que aqUelas 
investigaÇões ·chegassem a envolver a pessoa do Presidente 
da Repiíblica. Mas, infelizmente, isso aconteceu· e, agora~ 
o que temos que fazer, amanhã, é nos debruçar sobre os 
autos, examinar as provas e cada um de nós, atentos_ aos 
argumentos da acusação e da defesa, darmos o nosso voto 
que será, evidentemente, pela absolvição do Presidente-, se 
as provas forem eliminadas, ou pela sua condenação, se per­
sistir o libelo acusatório, devidamente comprovado nos autos 
dos processo. Parabenizo V. Ex• pela oportunidade do seu 
pronunciamento. 

O SR. PEDRO SIMON-- Agradeço o aparte de V. Ex•, 
nobre Líder do nosso Partido, e repito que o Senador Eduardo 
Suplicy pediu uma CPI envolvendo as denúncias do Sr. Pedro 
Collor, inclusive contra o Presidente da República. Foi o Par­
tido de V. Ex~~ que as Lideranças, primeiro do Senado e 
depois da Câmara, h ou v eram por bem tirar a figura do Presi­
dente da República, investigar apenas as denúncias do Sr. 
Pedro Collor contra o Sr. PC. Os fatos que envolveram o 
Presidente vieram naturalmente. A CPI não foi convocada, 
não foi criada, para investigar o Senhor Presidente da Repú­
blica. E quem veio falar com relação aos fatos que envolveram 
o Presidente da República? O_ seu irmão~ o Presidente da 
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Petrobrás, da sua administração, o Seu Líder na Câmara dos 
Deputados. __ 

Dizer que criamos um tribunal de-exCeção- Coiitrã.-Sua 
Excelência não é verdade. Ta.Oto que não se CIÍoüuma CPI 
contra o Senhor Presidente da República-. -CiioU~Se unla CPI 
contra a figura do Sr. PC Farias. -

O Sr. Raimundo Lira- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. PE-DRO SIMON- Concedo o aparte a V. Êx• 

O Sr. Raimundo Lira- senador Pedro Simon, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, adicionaria ao vosso pronunciamento 
algumas considerações que considero da maior importância, 
sobretudo porque estamos vivenciando um momento histórico 
da maior relevância para o nosso País. Eu gostaria de ressaltar 
alguns aspectos, Senador Pedro Simon. Nesta fase atual do 
julgamento do processo_ de impeachment - amanhã, dia 22 
de dezembro de 1992 -os oitenta e um Senadores_ não estão 
recebendo qualquer tipo de pressão psicológica, seja da imw · 
prensa ou da própria s-ociedade brasileira representada pelo 
povo, ou ainda das representações da sua sociedade civil. 
Visitei o meu Estado no último fim de semana, circulei na 
capital, nas grandes cidades e no interior, e nã6 recebi, por 
parte da população-' e dos meus eleitores, nenhuma pressão 
e nenhum tipo de condicionamento para que eu pudesse emiti_i 
o meu voto no julgamento -de amanhã. Da mesma _forma, 
nos últimos dias, temos lido a imprensa nacional, acompaw 
nhado os noticiários e também, afora as informações que são 
dadas a respeito do assunto e as entrevistas que são publicadas, 
não recebemos uma pressão psicológica por parte da imprensa. 
No momento em que V. Ex~ defende veementemente_as instiw 
tuições brasileiras, o Congresso Nacional, o Supremo Tribunal 
Federal, eu gostaria também de adicionar esse depoimento 
a respeito da imprensa e da sociedade civil brasileiras como 
um todo. Parabenizowo por essas considerações e adiciono 
essas que acabei de fazer. Muito obrigado. 

O SR. PEDRO SIMON-"- Senador Raimundo Lira; agrà­
deço o seu aparte, p~éz;:ado Presidente da nossa ComiSsão, 
salientando que V. Ex~ foi também uma das pess_oas que_acrew 
ditou no Presidente afastado. _Foi também uma das pessoas 
que, no iníCiO, -acreditava 'qUe isso era um envolvimento iiTial 
e torceu para que aque~as notícias não fC?ssem verd~qeir~s, 
V. EX!', no início e durante_muito tempo, ac~~va_.que aq~e_las 
coisas não eram reãis. Eu~ oUvi as suas perguntas tentandO 
buscar a verdade. CreiO que não esimi' exagerando quaDdo 
digo que V. Ex~ não só acreditava que o Presidente estava 
certo, como torcia que estivésse certo. _ : ~. :-- · 

Se V. Ex~ está debatendo e se está na dúvida, hoje, com 
relação à votação de amanhã, não_ me. parece que não seja 
pela busca da sinceridade e da verdade. Não me parece-que 
V. EX!' não deu e não está dando oportunidade e não está 
esperando a ocasião em que o Presidente venha apresentar 
os fatos a seu favor. Na verdade, V. Ex~ percorreu o seu 
Estado- e todos os Senadores o fizeram-também- e petcew 
beu que não há, por parte da imprensa, da televisão, da CUT, 
de sindicatos, de empresários, de govel.lladores e de quem 
quer que seja, pressãô alguma com relaçã9 à decisã<? de ama­
nhã. Todos nós estamos tranqüilos e_ serenos pata fazer o 
julgamento amanhã. Que bom que seja assim, Sr. Presidente, 
que bom que seja esse o ambiente e o,clima para qlJe _Ci 
voto saia amanhã. Creio ·que, seja qual for a. decisão, resultará 
do cumprimento da nossa vontade. Independentemente do 
resultado, escrevemos uma página importante na História des-

te País, que deverá mostrar que, na democracia, na verd_ade, 
no respeito às instituições, este País pode caminhar, vai mos­
trar que as Forças _Armadas, cumprindo a sua responsabi­
Iída_de~ que a imPrensa cumprindo seu dever, que o Paria­
me-Dto fazendo a sua parte, que o Judiciário, e:stando presente, 
ãs_liistituições podem ir adiante. Hoje, é o Presidente da 
República, amanhã, Ministros, depois de amanhã, Parlamenw 
tares, a sociedade no seu conjunto,. expondo, debatendo, sow 
frendo a crítica; a análise e o julgamento. Isso é que é imporw 
tànte. -- -- - - ----

Estamos chegando à semana do Natal, que é uma semana 
de paz, de amor, de respeito. Essa coincidência não é' feliz 
para as nossas consciências, nõm3 hora em que o nosso espfw 
rito, a nossa vontade, principalmente em se tratando de um 
povo cristão como o brasileiro, é no sentido de olharmos, 
de nos abraçarmos, de festejarmos juntos um momento que 
é.de paz, amor e fraternidade. Que esta seja um hora· de 
construção. 

Creio que é hora de ver, independente do resultado,· 
o lado positivo desse processo, que foi exatamente este: consw 
truímos degrau por degrau a possibilidade para que esta possa 
ser uma Nação responsável, de respeito recíproco ·às instituiw 
ções e à sociedade, os "caras-pintadas", aquela gurizada que 
foí às ruas, independente de ser ou não ser, buscaram construir 
uma sociedade diferente, onde haja mais paz, democracia, 
respeito,livre de tanta fome, tantas injustiças, tantas desigualw 
dades, na esperança de construir um novo Brasil. 

Esse incidente é mais um. Infelizmente, na História do 
Brasil, estamos cansados de esperanças que não se cumprem, 
que não se realizam. Mas o que temos de .ver, nesta página, 
é a possibilidade de avançar e de construir. 

Qilándo eti _disse que vinha falar, alguns Companheiros 
Senadores me disseram: "Mas, você vai falar hoje, na véspera 
da votação? É uma temeridade, pois você tem de ter isenção 
para vo'tar amanhã". Um ilustre Senador me falou exatamente 
assim: .. Mas, como é que você vai para a~ tribuna hoje, se 
a votação é amanhã? Você pOde cometer um deslize. Você 
tem de manter a sua isenção". Creio que a mantive. Silio 
da tribuna como-entrei, dizendo que não sei como será o 
meu voto amanhã. E nada do que disse aqui altera a minha 
interrogação. Não vou votar contra o Sr. Collor porque ele 
chamou o Senado de quartelada; não vou votar contra o Sr. 
Collor porque ele diz que tem um dossiê envolvendo Senaw 
dores e Deputados. Na da disso vai alterar a minha consciência. 
Não vou votar contra o Sr. Collor porque ele está criticando 
o- Sr. Itamar. Vou votar contra ou a favor do Sr. Collor dC: 
acordo .com os argumentos que ele vai apresentar amanhã. 
Ele já pOdia têwlos apresentado na CPI, hão os apresentou. 
Poderia tê-los apresentado na Comissão, não o fez, assim 
como não os· apresentou no plenário da Câmara dos Depu­
tados, Poderia ter usado as cadeias de rádio e televisão, não 
Q fez. Poderá apresentáwlos amanhã. Queira Deus que sim! 
Amanhã; não adianta falar mal do Sr. Itamar Franco, não 
adianta falar mal do Congresso nem do Senado, ou de quem 
quer se seja porque ama:nhã só haverá um julgamento: o 
do Sr. Fernando Colloi- de Mello. E são às acusações- que 
lhe são- feitas é qUe ele vai ter que responder. Sobre todo 
o resto, poderemos nos reunir na quinta.wfeira. ·se- ele-tem 
os dossiês envolvendo A, B, C ou D, se sabe de fatos graves 
envolvendo outras pessoas, poderemos nos reunir na quinta­
feira. Mas amanhã o envolvido se. chama Fernando Collor 
de Mello e ele tem que fazer a sua defesa. Dependendo dela, 
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saio da Tribuna coÍno entrei, darei o meu voto. Lamenta­
velmente, até aqui, a defesa não apareceu. 

O Sr. Garibaldi Alves Filho- Permite V. Ex~ um aparte, 
Senador Pedro Simon? -

O SR. PEDRO SIMON- Ouço V. Ex• com prazer, Se na· 
dor Garibaldi Alves Filho. 

O Sr. GaribaidrAives~ Fillio -Senador Pedro Simon, 
estou ouvindo o discurso de V. Ex~ com a maior atençãO. 
Se V. Ex~ me permite, gostaria de apenas ressa:Itar, entre 
tantos argumentos levantados por V. Er, a contradição exis­
tente nas declarações do Presidente afastado. É que, enquanto 
o Sr. Fernando Collor de Mello chama de quartelada todo 
esse processo, ao mesmo tempo diz que vai sair Vitorioso, 
que vai ser absolvido. Numa hora, o PreSidente fala em quarte­
lada, noutra, diz que vai ser absolvido. O Presidente mergu­
lha, assim, numa contradição muitO gniilde. Prefiro aCredü"r 
que Sua Excelência ainda veja condições de ser absolvido 
e, daí, dizer à impreilsa Que ainda poderá ser julgado favora­
velmente no julgamento de amanhã. 

O SR. PEDRO SIMON- Acho muito importante a argu­
mentação de V. Ex~ e vejo nela o seguinte: provavelinente 
Sua Excelência tenha provas que resolveu apresentar só ama­
nhã. Para ele ter a pompa de acusar-nos de quartelada, de 
dizer que tem dossiê e tudo mais e garantir que vai ser absol­
vido, o que imagino é que ele tem coisas tão sérias,-tão impor­
tantes e tão significativas qUe quer Cri3.t um impactO para 
deixar para a última hora. Pode ser que amanhã, numa dessas 
tribunas, o Sr. Collor ou a sua defesa nos apresente esses 
argumentos. Pode ser. Infelizmente, até agora não os apresen­
tou. Primeiro na CPI, depois na Comissão, agora neste Plená­
rio, depois no Supremo Tribunal Federal, e agora perante 
a imprensa Sua Excelência não os apresentou. 

Agradeço a V. Ex•, Sr. Presidente, e quero, na sua pessoa, 
Presidente desta Casa e do Congresso Nacional, e na pessoa 
do Deputado Ibsen Pinheiro, Presidente da Câmara dos Depu­
tados, salientar a isenção, a seriedade destas duas Casas no 
momento que estamos vivendo. Nós estamos vivendo, indiscu­
tivelmente, um momento muito importante, e cfeio que esta­
mos à altura deste momento. Digo e repito: é momento duro, 
difícil, dramático em que teremos que votar, mas creio que 
V. Er e nós não haveremos de faltar com a nossa responsa­
bilidade. 

Encerro, Sr. Presidente, dizendo que não falei como Lí­
der do Governo, falou o Senador Pedro Simon porque assim 
tenho que falar de acordo com a minha consciência. Em ne­
nhum momento -e V~ Ex.~ sabe disso- o Vice-Presidente 
Itamar Franco falou comigo com relação a esse processo. 
Quando fui escolhido por Sua Excelência, a imprensa me 
procurou e perguntou: '•Com relação ao processo envolvendo 
o Presidente Collor, o·que o-Presidente Itamar disse?" Não 
falou nada - respondi .. "Mas como não falou? O senhor 
não conversou com o Presidente .. ? - insistiram. Nós não 
falamos sobre isso ---: repeti. Em nenhuma oportunidade o 
Presidente em exercício, Itamar Franco, conversou comigo 
sobre esse assunto. E digo aqui de público: em nenhum mo­
mento_ falei- com o Presidente em exercício, Itamar Franco, 
sobre essa matéria nem como vou votar. Eu, Pedro Simon~ 
Senador da República, vou votar de acordo com a minha· 
consciência. -

Vou votar, ainda não sei como. Amanhã, após a última 
palavra da defesa, manifestarei a minha opinião. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

~O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr Presidente, s~s e Srs. Senadores, 
a consciência da humanidade vem sendo profundamente dila­
cerada pelos horrores que estão sendo perpretados na Somá­
lia, arrasada pel<l_ guerra civil que ali se trava. 

- Mesino diante das dant~scas e macabras cenas que nos 
são. freqüentemente apreseptados nas transmissões das redes 
de televisão, torna-se difícil acreditar que as barbáries prati­
cadas naquele país africano sejam obras de seres humanos, 
ah}da que os mais insanos. 

Cõm efeito, SrS. Senadores, acreditava que o mundo já 
estiv-esse definitivamente livre dos hediondos crimes prati­
cados contra a humanidade, como os que estão ocorrendo 
na SOmália e que nos fazem recordar as atrocidades levadas 
a efeito contra o povo- judeu na Alemanha nazista. Isso, no 
entanto, não passa de um equívoco, pots, diante do quti: vem 
ocorrendo na Somália, sinto-me incapaz de aquilatar quais 
as-·íniagens--mais teriíveis e aternid!:>ras que já contemplei: 
se-as--dos ju~eus, mostradas ao mundo ao ftnal da Segunda 
Giieri'a: Mundial, tornados andrajos humanos nos campos de 
concentração, ou se as das crianças africanas esquálidas, dizi­
madas pela fome, em meio a uma guerra civil, que não respeita 
Sequer mulheres indefesas e seus pequenos filhos. 

Sr. Pre~idente, Srs. Senadores, a população da Somália 
vem sendo arrasada há décadas, porém o massacre tornou~se 
mais pes'ado a partir de janeiro d~ 1991, quando _o ditador 
Mohamed Siad Barre, que esteve no poder por 21 anos, foi 
derrubado por rebeldes, tendo o CongreSso Somaliano Unido 
(CSU) nomeado presidente o General Ali Mahdi Mohamed; 
o qual não teve seu ·nome aprovado pelo General Mohamed 
Farah Aidid, comandante militar do CSU. Sem uma solução 
para o problema, pois o país ficOú-sern.--governo, a violência 
entre as facções dos dois generais recrudesceu a partir de 
setembro de 1991, levando o terror "à população civil do país. 

A partir de então, começou o· que está sendo designado 
"a pior hiStória· de horror que já houve no mun-do", segundo 
a avaliação de David Andrews, chanceler da Irlanda, que 
recentemente visitoU a Somália. 

As mortes e as mutilações dos somalis não estão ocor­
rendo somente nos combates trava~os entre as facções que 
lutam para chegar ao poder, mas também, e de forma genera­
lizada, entre a população civil, exposta à mais cruel de todas 
as tragédias, a provocada pela irta:nição. Atualmente, cerca 
de mil pessoas morrem de fome_ na Somália pOr dia: entre 
elas, crlanças e mulheres, às quais não chegam nem mesmo 
os alimentos doados ao país por entidades internacionais. uma 
vez que, sistematicamente, grupos armados ill!Pedem sua dis­
tribuição, promovendo saques para de_§.viá-los para suas fac­
ções· ou para vendê-los, por preços ~xorbitantes, à população 
faminta. 

Essa situação de caos absoluto ameaça levar a morte 
por in-atilção, segundo se estima, a 4,5 milhões de seres huma­
nos, quase a metade da população existente na Somália em 
1987, se medidas urgentes - como as que nos últimos dias 
começaram a ser implementadas pela ONU - não forem 
capazes de garantir a distribuição de alimentos a todos os 
famintos. Esse número não significa exagero, pois,' somente 
no corrente ano, segundo cálculos da ONU, ~00 mil somalis 
já morreram, devido à guerra civil e à falta de alimentos. 
De acordo com a otg_anização Médicos sem Fronteiras, que 
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vem prestando assistência aos somalis, há regiões. como a 
situada ao sul da capital, Mogadíscio, onde as pessoas tentam 
sobreviver alimentando-se de folhas e raízes, e bebendo água 
suja de poços. 

Como o "relato da orgariiia.ÇãO-MédicOs Sem-Fronteiras, 
há inúmeros outros, priricipalmente de correspondentes que 
se encontram na Somália, onde podem presenciar de perto 
aquelas que estão sendo chamadas .de as maiores desgraças 
causadas por uma guerra civil no mundo ~tua!. O relatg seguin­
te, publicado em O Estado de S.Paulo, feito, de Baidoha por 
Jean-Pierre Campagne, da FraÍlce Pr~~s,_ é Qem ª __ Q.e~crição 
do inferno: ~'Não há mais lugar para os mortos em Baidoha. 
no Sudoeste da Somália", escreve o jornaiista fiancês. Segun­
do ele, •'as poucas áreas de solo arenoso ~tã-g repleta~_de 
cadáveres e os esqueléticOs-SODreviventes não têM forçaS para 
cavar a sepultura de seus filhos, cônjuges -_~õ 'pais, na terra 
dura. Há inúmeros cadáveres na areia úmida àS margens de 
um rio de águas infectadas por micróbios". "Bai4_oh~_ int~ira", 
relata o jornalista, "converteu-se em um campo_ de refugiados 
para os habitantes da estepe, expulsos da zona de violentos 
combates entre partidários do ex-P!-esi<!ente ~gmaJi, _Moha­
med Siad Barre e os seguidores do geqeral MDh;uned Farah 
Aidíd, que controla este setor( ... )''. Coin_à_gU~rra.~ ·q_s"yer.da~ 
deiros habitantes da cidade retiraram-se, fugiôdoaoSconlbates 
e às extorsões que lhe foram feitas pelos partidários de Siad 
Barre. A luta transformou a região, segundo as palaVras de 
Campagne, em um vasto cemitério~ onde os-"faDt3.SiiiãS da 
terrível guerra, "com a ajuda da seca, são perseguidos por 
todaS as doenças, em meio ao forte cheiro de morte e excre­
mentos: são ·velhos aos quatro anos de idade, com o corpo 
cheio de edemas, cegos e sarnentos. Alguns ficaram_l9ucos, 
de estômagos inchados, andãricto com -Pernas trôpegas, -com 
feridas que nunca cicatrizarão". . 

Como nas regíões de Mogadíscio e de Bai4oh~. a g~e~a 
civil tornou a Somália um imenso calvário, um país agonizante, 
sem dúvida a nação detentora da pior situaçãO liUmiri.itária 
do planeta atualmente. 

Por todo o país, onde uma inclemente seca )á dura d~is 
anos, a desgraça é total. E o pior é que a ruíDa não é simpleS 
conseqüência da adversidade imposta pela natureza, mas é, 
sobretudo, o efeito da ação desumana dos guerrilheiros das 
diversas facções que controlam o país, as quais impedem, 
como já salientei, a distribuição dos alimentos à população 
civil, ao praticarem saques dos depósitos de alimentos doados 
pelas entidades humanitária~, com o fi~ de de"sviá-los para 
suas próprias tropas. Além disso, os guerrilheiros saqueiam 
as colheitas e os animais domésticos dos camponeses, impondo 
o mais absoluto controle sobre os territórios arrebatados, com 
o sacrifício dos clãs qUe os ocuJ>avaln, aos quáis se despoj8 
até Mesmo o direito sobre a água. 

Dessa situação Verd3deú-amente apocalfptíCa, résulta a 
fome devastadora que está despovoando aldeias inteiras. Ab­
solutamente desprovidos de tudo, muitos dos retirantes mor­
rem de inanição, ·de diarréia-e de tuberculose_ pelas estradas, 
sem alcançar um território que os-aColha. 

São milhares os_ somalis que, diariamente, buscam outros 
países, tentando fugir ao inferno criado-pela guerra civil. Cal­
cula-se que um milhão deles - um_ somali em cada nove 
-já "tenha abandonado o país nos dois últi[ltÓS anos. O"êxodo, 
porém, se acentua agora, a cada diã~ t:J:b~ens, in1:1lheres -~ 
crianças procuram refúgio por toda a pat'té' nos países vizi­
nhos, onde são, muitas vezes,_recbaçados: 

Sem encontrar um destino, permanecem no mar, em bar­
cos. Inúmeras embarcações podem ser encontradas nas costas 
da Somália e do Iêmen, onde, abarrotados de corpos· disfor­
mes, compõem uma cena verdadeiramente macabra. Nelas, 
os exilados da terra agonizam de fome, antes de afundarem 
nas águas. Já os barcos que irárisJ}ortam fugitivoS de melhOr 
sorte conseguem alcançar, além do Oceano Índico, o Iêmen, 
onde os expatriados irão se amontoar em campos de refugia­
dos, cuja pOpulação somali já atinge a cifra de 60- mil pessoas. 
-Aqüeles que conseguem escapar por terra dirigem-se à Etiópia 
e ao Quênia~ oride já se encontram cerca de 700 mil exila,dos: 
400 mil na Etiópia e 300 mil no Quênia.~ _ 

Eis aí, em breve relato, Sr. PreSidente, Srs. Senadores, 
os horrores da guerra da Somália, as maldições que estão 
levando à morte uma nação inteiia e todo o seu povo. 

Diante 'de tantos SofrimentOS, não temos como nos· furtar 
a essa questão:_ até quando a humanidade continuará sendo 
expectadora angustiada e aflita dessas atrocidades? Por certo, 
a indagação rião poderá ser respondida ignorando-se a existên­
cia de uma entidade como a Organização das Nações_Uriidas, 
instituição intergOVerÍl'améntal· qUe ·se destina a manter a paz 
e a segurança no planeta, bem como a promover o respeito 
pelos direitos humanos, mas que, infelizmente, diante dos 
conflitos existe-ntes no Primeiro e no Terceiro Mundos, não 
tem revelado, em suas ações, a mesma preocupaçãôe-pr~teza 
em solucioná-los. valendo-se, inclusive, de critériOs diferentes 
para elidir problemas que envolvem os interesses dos países 
que controlam seu Conselho de Segurança relativamente aos 
outros que não têm poder algum sobre o Órgão. 

Enfocando exatamente essa questão, o escritor nígériano 
Wole Soyinka, ganhador do Prêmio Nobel de Literatura em 
1986, escreveu notável artigo, sob o título "O mundo ignora 
a limpeza étnica na África", publicado em O Estado de S. 
Paulo, na edição de 1" de novembro último. No artigo, alinha 
sérias denúncias e profundas reflexões que vale a pena conhe­
cermos, sobretudo porque dizem respeito à visão que um 
africano tem dos problemas de seu próprio continente. 

Soyinka começa o artigo formulando corajosa denúncia 
quanto ao insignificante número de horas de atenção até agora 
dedicada pela ONU e por seu Conselho de Segurança aos 
conflitos africanos, diferentemente do tempo muito maior con­
sagrado pela entidade à solução de questões existentes, por 
exemplo, no Oriente Médio. Com muita propriedade, ele 
argumenta que a responsabilidade demonstrada pela ONU 
em solucionar conflitoS eXistentes nas mais diversas partes 
do planeta, em vários continentes, desmonta a t~se de que 
deve competir prióritari3mente à OrganizaçãO da Unidade 
Africana a promoção _da paz nos países africanos -onde eXiste 
luta armada. 

Na verdade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, raciocínio 
d~ tal_ordem divide qs poVos-em, pelo menos,_ duas categorias, 
além de impor um injusto padrão abstrato para cla5!sificar 
os sofrimentos humanos, porquanto a ONU não vem dispen­
sando o mesmo tratamento à solução dos conflitos existentés 
em _diversos Estados-membros. S~Pl dúvida, foi à inJustiça 
deSse tratamento desigual que se referiU o_ secretário-Geral 
da ONU, Boutros-Ghali, ao cenSurar, _em comentáriO_ ~eíto 
há não muito tempo, a atitude européia ocidental de, pratica­
mente, ignorar os ho.rrores que ocorrem na Somália. 

Coni efeíto, a declaração do Secretário-Geral da ONU 
t~-~'-~mo ~~to b~m observa Soiynka, o significado de uma 
rejeição a ·"um tipo de padrão duplo de consciência que parece 
funcionar de fato no rico mundo europeu, mas apenas em 
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sentido figurado na África e em outros_ lugares". Esse duplo 
padrão de consciência, Srs. Seriadorcs, é, em grande parte, 
produto dos meios de comunicação dos países do Primehó 
Mundo, conservadores e etnocêntricos, capazes de mostrar 
os "distantes conflitos" somente quando pretendem colocar 
em evidência alguma causa de interesse daquelas nações, como 
a concessão de alguma ajuda humanitária, ou _quando preten­
dem fazer estardalhaço sobre algum problema - a morte 
ou um seqüestro, por exemplo- que tenha atingido algum 
de seus representantes nos países em conflito. 

Não resta dúvida de que a aprovação, pelo Conselho 
de Segurança da ONU, da Resolução n' 794, conseguida há 
poucos dias, em grande parte, como se sabe, pelo empenho 
pessoal do Secretário-Geral13utros-Ghali, contribui para ame­
nizar um pouco a tardia intérvenção da comunidade interna­
cionàl no conflito, sobretudo se se têm em conta seus objetivos 
e a forma como se desenvolverão as operações. Pela referida 
resolução, concede-se um mandato a uma força multi nacional 
para que seja realiza-da uma operação militar com objetivos 
puramente humanitários~ instaurando-se as condições de segu­
rança para que se efetive, na Somália, o socorro às vftimas 
da fome. 

O iriíció da operação da ONU nos últimos dias tem servido 
de pretexto para um verdadeiro estardalhaço nos meios de 
comunicação dos países ricos, para colocar em evidência a 
ajuda humanitária- que estão prestando à Somália. 

Esse fenômeno ilustra muito bem uma das denúncias que 
emergem do artigo do escritor africaiu)-, a de que as agências 
de notícia e os meios de comunicação dos países ricos têm 
sido responsáveis por manter a opiniãO pública mundial na 
ignorância quanto··aos reais inativos de niuitas das lutas que 
se travam nos países subdesenvolvidos. No caso particular 
dos conflitos africanos, a opinião elitista do Primeiro Mundo 
tende a identificá-los como "pequenas e sujas guerrinhas tri­
bais", ignonrndo que se são, na verdade, conflitoS de autode­
finição; que se explicam por séculos de história, tais" c-omo 
muitos outros que estão .ocorrendo, por exemplo, na própria 
EurOpa. - -·- --

Como _afirmam os analistas, a at(irilizaçãó que Verà. se 
processando na Somália é herança das fortes tradições pastoris 
em uma nação que apresenta uma população caracteristi~~ 
mente nômade, que; até o advento da dominação colo'niza­
dora, no início do .século, mantinha apenas uma ligeira·coiwí--
vência com o chamado mundo_ moderno. · 

Para uma melhor compreensão do fenômeno, é preciso 
um maior entendimentO da cultura daquele país: lá, ná.s rutlés 
condições de suas terras semidesérticas, a lealdade à família 
é a base social, sendo menos entranhada a lealdade a ·agrupa~ 
mentos maiores, como os subclãs e clãs. Dessa forma·, -cO-nfor­
me as explicações do_ professor de História sornali Said Sarnanw 
tar, a natureza cismática da sociedade em seu país "não é 
senão_ a_ tradicional política de clã em escala maior, com a· 
diferença de que, hoje, a sociedade tem armas de destruição 
em massa". Armas, não posso deixar de salientá-lo,· que lhe 
foram vendidas pelas superpotências milfiãies. 

Segundo Sarnantar, o grande responsável pelos atuais 
conflitos na Somalia é o ex.:ditador Siad Barre, que explorou 
e exacerbou as diferenças-dos clãs para dominar aquele territó­
rio africano, durante os 21 anos em que esteve_ Dó poder, 
primeiramente coni -o- apoiO --da antíga- União Soviética, e, 
depois, com o apoio dos Estados Unidos da AmériCa. Na 
realidade, lá a situação atual é, em grande parte, conseqüêiiéiã 
de um acúmulo de loucuras praticadas sob a influêricia daque-

les dois países, pois, como se sabe, primeiramente e por inspi­
ração soviética; a_Somália tentou o socialismo científico,_expe­
riênda trocada, depois, por uma aliança feita com ·os Estã.dos 
Unidos, através da qual ela se tornou uma _espécie de peão 
no intricado tabuleiro das disputas travadas entre o capitalismo 
e o comunismo em terras_ africanas. 

D~sa fonria, Srs. Senadores, não se pode ignorar o papel 
das grandes potências no atual conflito so_mali, porquanto, 
para manter um ditador no poder, as superpotências da guerra 
fria .equiparam a Somália com modernas armas, como fuzis 
automáticos, lançadores de granada, metralhadoras, canhões 
antiaér.eos e tanques e lhes repassaram centenas de milhões 
de dólares em ajuda militar. Hoje, os somalis estão usando 
essaS armas na luta fratricida em que se envolveram. 

Não se podem, igualmente, esquecer, em qualquer aná­
lise que ·se faça da guerra civil da SOmália, os efeitos que 
a dominação britânica e italiana tiveram sobre aquele país 
africano, os quais contribuíram para romper, desde o século 
XIX, a confederação de clãs existen-te na região, ali foi"m.~~a. 
há séculos, por povos asiáticos e _africanoS, com- a presença, 
todavia, de enclaves e sultanatos árabes. Coro efeito, desde 
o s_éc.ulo passado, a interferência de povos europeus em territów 
rios somalis contribuiu para quebrar a paz na Somália. Primei­
ramente, foi a divisão do território feita por britânicos e italia­
nos: mediante acordos realiza:dos_co.in os Sultões. Por esses 
acordos, os britânicos ocuparam a porÇão Noroeste da Somália 
e os italianos, o Leste e o Sul. 

A partir dessa divisão, inúmeros conflitos marcaram a 
história da Somália: de 1901 a 1920, ocorreu a chamada Guerra 
Santa contra a Grã-Bretanha: No iiiíé:iO dã -década de 40, 
pór ocasião da Segunda Gue"ria Mundial, a Itália ocupou a 
Somália Britânica, mas foi de. lá_, e.m seguida, expulsa pela 
Grã-Bretanha, que passou a ocupar a Somália Italiana. Em 
1960, a Somália Britânica e Jtaliãria reuniram-se para formar 
a República da Somália, cuja história, neSses últíroos 30 anos, 
fofaSSinalada- por uffia sêrie interminável de tensões, conflitos 
e desastres naturais. Entre todos esses acontecimentos, desta­
cam-se secas e inundações, como as ocorridas no período 
de 1961 a 1964, os éonflitos com O Quênia e a Etiópia, que 
tiVerairi pOr motivO questões ~e fronti::irá., o assaSsíniO do 
Pi"esídente Abdi Rashid Ali Shemª'rke, vária~ tentatívas de 
golpes e ~conspirações contra os presidentes do país, com cons­
tarttes_flizilamentos de rebeldes e torturas de oposicionistas. 
· · Por certo, foram esses, entre oUtros trágicos aconteci­
m~~t~S da recente história dos povoS 'airicanos1 que motivaram 
a:_s_~gu_~~te reflexão. do Wole Soyinka: _"Na Africa, será que 
cbntinuam a existii algumas formas de_ escravidão? Será que 
cohtüillamos escraViZados por conceitos- absolutos (como as 
ftóriteihis das NaçõeS-Estados ·que rios- foram traçadas pelas 
pbteri-aaS c0loniZ3.do!as) 'e que pouéo têm a ver coro nossas 
Histórias, nossas culturas e nossa realidade contemporânea?" 

Sr. Presidente-, Srs. Senadores, uma análise mais aprofun­
dada dos problemas-da _Somália revela que eles não são muito 
diversos- consideradas, é óbvio, as diferenças Culturais -
daqueles que agora estão se manifestando na Europa, com 
o advento da nova ordem mundial e corri ó desaparecimerito 
da guerra fria. 

• Então, não é Verdade que, na E;ul:':()pa Oriental, milhões 
de pessoas_ foram também forçadas a v:iver uma existência 
artificial, imposta e ressentida? Não é igualmente verdade 
que os europeus se enContram assombrados com os problemas 
tribais existentes em muitos de seus países, como os que irrom­
peram na região bakânica e na antiga URSS? E não é verdade, 
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ainda, que foi precisamente um- pfoblema tribal a causa da 
exclusão do mapa-múndi da antiga Iugoslávia, hoje região 
de intensos conflitos entre os povos que ali Vi~e-m, como- os 
sérvios e os croatas? 

Essas considerações estão sendo feitas, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, exatamente para colocar em relevo a necessi­
dade de que a comunidade das nações confira à_ SoJ!lália, 
no mínimo, o mesmo tratamento dispensado à antiga Iugos­
lávia, sob pena de que se perpetre imperdoável injustiça contra 
um de seus membros. 

E que tratamento fõi esse-1 
Para evitar um maior derramamento de sangue na antiga 

Iugoslávia, nações européias e americanaS reconheceram o 
desmembramento das atuais Croácia e Eslovênia, aplicando 
ali uma linha de pensamento realista. Note-se que essa decisão 
levou em conta os problemas vividos pelos povos da região, 
artifiCialmente confinados em fronteiras que lhes foram impos­
tas pelo regime comunista e pela ordem e~tabelecida pel~ 
Segunda GUerra Mundial, em flagrante desrespeito à história 
das diversas etnias ali existentes. . . 

Ora, se não se póde ignorar, na raiz da gliúra civil da 
Somália, igualmente, a existência de razões étnicas e proble­
mas de fronteiras que lhe foram impostos pe[os colonizadôres 
europeus, que dominaram o país, dividindo-o, torna-se impos­
sível compreender por que os problemas da Somália não são 
resolvidos com a implementação da mesma linha de pensa­
mento realista adotada em relação à extinta Iugoslávia. 

A aplicação dessa linha de pensamento realista também 
na Somália é a medida que as africanos esperam das organi­
zações internacion-aís, cuj"a-atuação deve ã.gora abordar as 
questões·relativas à paz de forma estruturada, para que elas 
possam atender, com a necessária coerência, as exigências 
impostas pela nova ordem munâial. -- . __ . ___ _ 

Essa coerência pressupõe a sintonia ê·nfre'as organiz~_ções 
internacionais e a nova ordem mundial, agora tão aCentua­
damente marcada pela conquista da democracia e da liberdade 
em todos os quadrantes do planeta, e não poderá ser promo­
vida sem que haja também a democratização daquelas enti­
dades. 

Nos termos das reflexões do escritor riig"eri3.D.o'·Wole 
Soiyilka, essa é a essênci'l, de- su_a -proposta relativa às mUdai-Iças 
que devem ser operadas no âmago mesmo· das entidades inter­
nacionais, a fim de que elas pOSsam, de verdade, contribuir 
para a construção de um novo mundo, onde impere a liberdade 
dos povos e a paz. - -

Eis; Srs. Senadores-, os argumentos que ele utiliza na 
defesa de sua proposta de democratizaç-ão daquelas en_tidades: 

"Por que não começar", indaga ele, "com urna democra­
tizaçãO do Conselho de Segurança da ONU? Se as grandes 
e as não tão grandes potências da Europa e da_ América são 
sinceras_com relação à nova ordem mundial, precisàin começar 
a construir essa tal ordem dentro das próprias estruturas que 
tentam manter o mnndo coeso. Por que não abordar, por 
exemplo, o privilégio notoriamente pouco democrático do 
-veto exercido por qualquer um dos membros permanentes 
do Conselho de Segurança?. 

"Precisamos introduzir a idéia de que o rumo de açfio 
da ONU não deve ser determinado por aqueles poucos países_ 
que têm o poder de apontar com o polegar para baixo. Por 
que não conc-eder voz ativa e verdadeira àqueles cujos destinos 
estão em jogo na ordem que está sendo co,nstruída?" _ 

"Se os problemas de lugares como o continente africano 
forem abordados exatamente como os da Europa, é forçoso 

reconhecer que as cadeiras dos tais membros permanentes 
são um anacronismo_, algo totalment~ dessincronizado da I_'eali­
dade atual ou de qualquer reestruturação progressista das 
relações internacionais.. 

"Será que realmente existe alguma outra maneira de se 
garantir que as atenções e as ações do mundo, tão sujeitas 
aO$ caprichos da cobertura da mídia, não vão simplesmente 
esquecer, agora ou no futuro, os milhões de somalis famintos 
que estão morrendo pelas estradas? Será que existe alguma 
outra forma de se fazer com que o mundo compreenda que 
a -limpeza étnica ou religiosa na ÁfriCa não é um crime ri1enor 
contra a hllmãnidade que os horrores que acontecem no cora­
ção da Europa?" 

Sem dúvida, todas essas reflexões são muito oportunas, 
prinCipalmente agora, quando é deflagrada a grande operação 
da comunidade internacional para levar algum alívio ao_ sofri­
mento do povo somali. 

_ Por tudo o que se expôs, fica patente, no entanto, qUe 
doações humanitárias de alimentos não. são o bastante para 
livrar a "Somália do fantasma de sua autodestruição. Na verda­
de, somente medidas que forem capazes de atingir a raiz do 
conflito poderã_o promover a paz naquele país africano. 

Da comunidade das nações, espera-se, então, uma atitude 
que vá além da mera compaixão que está demonstrando pelos_ 
famintos e moribundos somalis. Dela se espera uma ação 
efetiva, que teriha por base o mesmo pensamento realista 
a'plicado no encaminhamento das soluções propostas pela 
QNU aos conflitos existe_ntes no.s países do Primeiro Mundo, 
o mundo das nações ditas civilizadas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - ·con­
cedo a palavra ao iióbre Senador Lavoisier Maia. 

·O SR. LAVOISIER MAIA (PÓT___:_ RN. Pronuncia() 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, 
neste final de ano, trazemos ao conhecimento de V. Ex,s 
dois problemas que nos preocuparam ao longo deste ano: 
o funcionamento do trecho ferroviário Mossoró-Souza, numa 
extensão de 242 km e a malfadada tentativa de leiloar a vila 
ferroviária ele Natal. 

A rede ferroviária do Nord~ste, que desde 1957 integra 
a rede ferroviária federal (REFESA), começou ·a ·s-er iinplan~ 
tada, com muito esforço, no final do século passado e primeiras 
décadas do atual. }\o longo destes anos, ela interligou o litoral 
mais desenvolvido com o interior dos sertões nordestinos 
transportando açúcar, sal, cimento, madeira, gado e outros 
produtos de importação e exportação. A falta de rodovias, 
as populações. mais pobres- do Nordeste viatãváin ~frequen­
temente de trem para resolver os seus problemas. Com o 
avanço da malha rodoviária, a partir dos anos 60, o transporte 
da população passou a ser feito preferencialmente pelo ônibus. 
Mesmo assiih, no que tarige ao transporte de mercadorias, 
o trem resistiu à concorrência do caminhão. 

Para comprovar isto que acabamos de dizet, basta lem­
brar o seguinte: atualmente, o frete de uma tonelada transpor­
tada por trem, no trecho Mossoró~Recife, custa ao empresário 
Cr$84 mil, contra Cr$140 mil cobrados pelo caminhão. Há, 
por conseguinte, uma diferença de 40% a favor do trem. 

Em novembro dO ano passado, recebemos do Sr. Renato 
de Oliveira, Presidente do Sindicato dos FerroviáriOS de Mos­
soró. um telegrama no qual denunciava a paralização do trecho 
Mossoró-Souza, assim como ·a transferência e demissão de 
vários funcionários. 
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Soubemos, através de fontes fidedignas, que a razão de 
ser desta medida foi a resolução o? 148, de 6 de novembro 
de 1991~ assinada pelo então presidente da rede ferroviária 
federal s/a (REFESA), Dr. Martiniano Lauro Amaral de Oli­
veira, determinando a suspensão dos serviços de transportes 
de ramais ferroviários considerados antieconômiÇos-, entre os 
quais estava o trecho Mossoró-Souza, numa extensão de 
242km. Mas, desde o primeiro sem-estre de 1991, que o Go­
verno Collor já decidira incluir a Refesa no programa nacional 
de desestatização. 

Ao tomar conhecimento desta resolução in-tempestivã., 
denunciamos o fato nesta tribuna, no dia 28 de novembro 
do ano passado. Ressaltamos, naquela ocasião, que a desati­
vação daquele ramal - Mossoró-Souza - desarticulava a 
rede ferroviária nacional, pois, através da transnordestina, 
(já em construção) a partir de missão velha, no ceará, os 
trens do Rio Grande do Norte e Paraíba escoam os noss_os 
produtos para o Sudeste e o Centro-Oeste cujo ent:i"oncam-etitó 
ocorre no Estado da Bahia. 

Sem falar na produção dos outros estados da região, o 
Rio Grande do Norte transporta grande parte da produção 
salineira por via férrea, sã.I este que é cbnsuifiído em grande 
escala pelos enormes rebanhos de gado do Centro-Oeste; con­
sumido igualmente pela indústria química do Sudeste e pela 
população humana mais densamente concentrada nos estados 
do Sul e Sudeste. 

Além do sal, a Refe:S:a pode tr-ansPortar óléo di~sel·. petró- · 
leo (o Rio Grande do Norte é o 2" maior produtor nacional), 
ial; , · cimento, álcool e outros produtos ·de importação 
e exp6ftã:Ção. após o pronunciamento que aqui fizemos, fomoS 
ao ministério dos transporteS pedir para sustar a determinação 
de fechar aquele trecho .. 

A fim de debater a sua reativação em Mossoró, promo­
vemos uma reunião em janeiro deste ano, da qual participaram 
os setores interessados na solução do problema. 

Naquela ocasião, os empresários disseram que, se a Refe­
sa garantisse o transporte, isto ·-é, o nU.méto SUficiente de va­
gões, eles teriam condições de, todo més, transportar 50 mil 
toneladas c;ie sal ensacado para diversas regiões do país. 

Ficou acertado que eles garantiriam, no míniriiõ-, 15 mil 
toneladas de sal por mês. Em contrapartida. a Refesa compro­
meteu-se a fornecer os vagões em número igual ao soli~tado 
pelos empresários; suspender demissões dos ferroviátiõS; e 
a restaurar todo o material circulante. 

Ora, ·srs. Senadores. passado um ano, verificamos que 
nada do que fora prometido pela empresa, foi realizado. Por_ 
não disporem dos vagões de que necessitam, os empresários 
estão preferindo transportar suas mercadorias em caminhões, 
mesmo pagando um frete 40% maiS caro, por tonelada. 

Não resta dúvida que esta atitude irresponsável dos diri­
gentes da Refesa é uma herança maldita do Governo Collor_ 
que, se Deus quiser, será encerrado amanhã pela votação 
do Senado Federal. 

Como se isto não bastasse, surgiu, agora, outro problemã 
com os ferroviários do Rio -Grande do Norte: referimo~nos 
à situação da vila ferroviária de N atai. 

No tempo em que o capitalismo era menos selvagem 
e, c-onse-quentemente, dava-se mais atenção ao trabalhador 
foram construídas numerosas vilas operárias em torno das 
fábricas e das ferrovias. Era uma maneira de as~egurar rriais 
tranquilidade ao trabalhador e torná-lo mais assíduo. _ 

PoiS bem, seguindo este modelo organizacional, o então 
Ministério de Viação e Obras Públicas mandou construir, en1 

terreno pertencente à Marinha, 113 pequenas residências nos 
bairros das rocas e do alecrim, em Natal, conhecidas por 
vila ferroviária. Estas casas foram coilstruidas entre 1951 e 
1954. em 1955, o então Presidente da República, João Café 
Filho, norte-rio-grandense, foí lá inaugurá-las. É importante 
te~rsaltar que aquelas residências foram entregues aos ferroviá­
rios contendo, apenas, as paredes e a cobertura. Toda a infra­
estrutura foUeita pelos velhos ferroviários residentes ali. De_s­
de seu início que estes tra\;)alhadores pagam uma taxa de 
ocupação, que atualmente é em torno de 6% do seu salário, 
pagam o ·IPTU cobrado pela prefeitura municipál e fazem 
benfeitorias nestas casas. Há moradores que residem nesta 
vila há 35 ou 40 anos. -

Em abril de 1989, através de um abaixo assinado, eles 
solicitaram à direção da Refesa a venda destas casas aos seus 
usuários, como já tinha sido feito em outros estados. 

Mas, ao invés ,de atender ao _seu apelo, a Refesa tem 
proc-u~ado leiloar estes imóveís. Por três vezes, ao longo do 
corrente ano, a direção nacional da empresa publicou editais 
para Ieiiloá~los. Diafite da reação dos mutuários, ela sustou 
o leilão. Agora, a data do próximo leilão está marcada para 
o dia 19 de janeiro de 1993. ~ 

Todo esta novela criada pelos dirigentes da Refesa tem 
acarretado profunda intranquilidade aos ferroviários de Natal. 
Isto é um absurdo! 

Será que estes dirigentes são tão niíopes que não conse­
guem discernir, que unia cOisa-é leTioa:r urit edifício público, 
e outra bem diferente é colocar em hasta pública íiitõveis 
residenciais? Para onde vão estes pobres ferroviários, utna 
vez -que- eles não tem dinheiro para arrematar estas casas? 
E quem vai indenizá-los pelas benfeitorias que fizeram, nestes 
imóveís, ao longo dos anos? Seria mais democrático, mais 
sensato e mais lógico, que a: Refesa elaborasSe um plano de 
venda destes imóveis aos próprios ferroviários; discutisse com 
os seus representantes o prazo e a modalidade de pagamento 
adequados ao seu poder aquisitivo. E anistiasse aqueles mora­
dores que lá residem há mais de 25 anos. 

Por isso, iremos solicitar ao Sr. Ministro dos Transportes 
a suspensão do leilão marcado para o dia 19 de janeiro pró­
ximo. 

-cremos ·que vender estas casas·aos -seus atuais ocUpantes 
é ~!!l)ltO d~ justiça, a e-x~mplo do que a citada empresa já 
fez em OutÍ'Os eStados. Isto traria tranqujlidac;!e pafa tOdos, 
sem acarretar prejuízos ao patrimônio da Refesa. 

Sabemos que tudo isto vem acontecendo por causa da 
inclusão da rede ferroviári(!. federal no Programa _N::t.cional 
de Desestatização. 

Como já disse várias vezes, nesta tribuna, não somos 
contrários à redução da presença do estado nas atividades 
econômicas. É verdade que estado moderno é sinônimo de 
estado modesto. Eqtretanto, não podemos aplicar estas idéias 
neo-fiberais _como um_ dogma, transposto de outro contexto 
sem adaptá-lo à nossa situação. Acreditamos que nas regiões 
em via de desenvolvimento, comd o NOrte, o Noi"deste e 
o Centro-Oeste, a presença do Estado em determinados seto­
res da economia foi _J:)õsitiva para o desenVolvimento de suas 
forças produtivas e continua, ainda hoje, sendo necessária 
devido à caréncia de capital para investir. 

Por conseguinte, não deixa de ser uma idéia apressada 
e simplória querer privatizar uma rede ferroviária que posSui 
uma malha de 22 mil km de extensão espalhados por todo 
o país. Até porque a Refesa é bastante heterogênea do ponto 
de vista tecnológico e mercadológ~co, como é o próprio Brasil. 
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Até mesmo nas regiões desenvolvidas do Sul e do SuQeste, 
hoje integradas à dinâmica prOdutiva do Mercosul é maiS 
acertado modernizar a Refesa do que privatizá-Ia, pois o trans­
porte barato de mercadorias é fator indispensável nos custos 
de produção de qualquer economia. Portanto, ao invés de 
privatizar a Refesa, será mais acertado o Governo investir 
recursos para modernizá-la, arrancá-la do marasmo que se 
encontra e torná-la mais eficiente- pará -responder positiva­
mente às exigências do mercado. Temos notícias qUe o atual 
GOverno vai agir neste sentido. 

Levaremos estas idéias aO Sr. Ministro-dos Trarlsportes 
e ao Presidente da República, na certeza de que, irão anali­
sá-las com acuidade e discernimento, e encontrarão uma solu­
ção mais racional, mais humana e mais democrática para os 
problemas ferroviários qU:e afligem a nossa região e o Brasil. 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao-nobre Senador Nelson Wedek.in. 

O SR- NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia o 
seguinte discurs-o.) - Sr. Presidente, S.r" e Srs. Senadores, 
a questão do funcionalismo público em SaÍJ.ta Catarina é seme­
lhante à de outros Estados brasileiros, onde a preocupação 
governamental se restPoge aos reajustes salariais, ao enxuga-. 
mento da máquina administrativa e à utilização dos órgãos 
públicos para fins políticos, ou melhor, eleitoiaiS-. Parece que 
ainda estamos a milhões de anos-luz de uma engrenagem no 
setor público que promova o bem-estar social. 

No setor privado, os empresárioS brasileiros administram 
suas empresas com os mais modernos métodos e equipamen­
tos, desde computadores da última geração até centros de 
treinamento de pessoal visando à qualificação e- valoriZação 
dos recursos humanos. As conseqüéncias, evidentemente, são 
uma remuneração condigna para executivos e ocupantes· de 
cargos intermediários de gerenciam_ento, bem como salários 
mais elevados para os operários.- -

·Tudo resulta em lucro~ pela obtenção de maior qualidade 
e produtividade. Lucram os empresários, com O CieScimenfó 
de suas empresas e o desenvolvimento de tecnologias mais 
avançadas. Lucram os empregados, pois, atuando no processo 
com ampla satisfação pessoal e profissiõnal, alcançam a valori­
zação do_ trapalho com dignidade humana. Lucra também 
a sociedade, com a oferta de melhores produtos e a prestação 
de serviços dentro dos padrões de eficácia-e efiCiência; lucra, 
finalmente, a Nação,, seja pelo aumento ?as exportações, seja 
pelo ingresso competitivo Do mercado internacional. Iss_o re­
sulta em um novo modelo social, com melhor qualidade de 

' vida, no qual o investirileÍlto na "cOmpetência individual ga.rait­
te ~_pn~~es~.o. .. coJ~tivo. 

Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, e o setor pÍibliCo, 
como se situa no cenário nacion'al? E o fundonalísmo-público, 
que oportunidades lhe têm sido oferecidas para trabalhar com 

, dignidade e prestar os serviços de que a sociedade tanto neces­
sita? Enquanto u·m- metalúrgico do ABC paulista possui o 
seu automóvel para-passear nos finais de semana com a família, 
qual é o padrão de vida dos servidores públicos? Quem se 
dedica ao setor públicQ'!'recebe, invariavelmente, o desprezo 
da sociedade, sobrevive com salários miseráveis e opera Com 
obsoletas máquinas de escrever, ·contentando--se com a água 
e o Cafezi~ho no local de expediente. Ainda assim,- levam 
a alcunha de "marajás" e a culpa pelo emperramento da má­
quina estatal. 

O argumento mais 'utilizado para justificar a trise do setor 
':público tem sido a .al'im!aç~.o de que "ó ,E.stado está inchado" 

Alega-se que, despedindo-se servidores, tudo estará resolvido. 
Na verdade, a solução-não é tão siinples assim. Em primeiro 
lugar, o propalado inchamento do Estado é questionável. Em 
segundo lugar, não é assim que se resolverá o problema do 
setor público e de tudo o que ele representa, em termos de 
funcionamento sistêmico para a harmonia da socieclade. 

Em Santa Catarina, dos 125 mil funcionários herdados 
das administrações anteriores - e que, a partir de setembro 
de 1991, passaram a ser 127.783- destes, 24.359 são inativos, 
impossíveis de ser demitidos, restando, portanto, 103.424 em 
atividade. Deste tQtal, 44.731 são professores, sendo 22.740 
efetivos e 21.991 ACT, estes últimos contratados tempora­
riamente e imprescindíveis. Sobram, portanto, 58.693-.servi­
dores. 

Por outro lado, nunca se ouviu dizer que a Polícia Militar 
"tenha sobra de contingente. Ao contrário, sempre se fala em 
aumentar a segurança reforçando o policiamento, e são 11.810 
os funcionários públicos militares. Do número anterior, de 
58.693 servídores, Subtraindo-se esses 11.810 militares, temos 
um saldo de 46.883. Subtraíndo-se~ também, os 1.790 magis­
trados, promotores e auxiliares, sobre os quais o Governador 
do Estado não tem qualquer ingerência, pelo fato de perten­
cerem ao quadro de outro Poder, o saldo restante passa a 
ser de 45.097_ 

Prossigamos nos cálculos. A não ser que se fechem as 
empresas do Estado - Empasc, Emater, Acarpesc, Cidasc, 
Cepa e outras, em sua maioria empresas voltadas para pesqui­
sas científicas sem--fiils lucrativoS, temos que forçosamente 
retirar, do saldo acima também os funcionários celetistas des­
sas empresas, num total de 19.0~7 empregados. O resultado 
é o saldo líquido de 26.010 servidores. . _ 

EsseS 26.010 servidores públicos são, efetivamente, os 
que sofrem as freqüentes ameaças de "enxugamento" da má­
quina, isto -é, o saldo passível de redução. E quem são, Sr. 
Presidente, esses 26.010 servidores públicos? São os 10.330 
funcionários da administração direta, excetuados deste tot~ 
os 8.997 servidores das fundaç&;s (hospitais, Udesc e outta:s) 
e os 6.683 funcionários das autarquias. 

S;r. Presidente, S~ e Srs. Senadores, esseS 10.330_ servi;.. 
dores públicos estaduais, em Santa Catarina, são o contingente 
de pessoal que atende a todas as Secretarias do_ Estado, nos 
230- municípios catarinenses .. Só o -Setor· da Segurança,. por 
exemplo, demanda, no mínimo, em cada-município, uni dele­
gado, um escrivão e um carcereiro, em 4 turnos. 24 horas 
por dia. No setor da Saúde. há necessidade de médicos, ·com 
seus auxiliares, em todos os hospitais e postos de saúde do 
Estado. O mesmo ocorre nos outros setores.. Os números 
af estão, e .toda essa mfdia denegrindo a imagem do Estado_ 
só provoca um enorme e desnecessário desgaste no comando 
govemainental, que, por sua vez, deveria enfrentar as verda­
deiras causas dos males e dificuldades sistêmicas. 

O mais difícil, contudo, é convencer-os trãnSitórios admi..-: 
--nistradores da máquina estatal da necessidade de se estabe­
lecer uma política de recursos humanos que promova a capaci­
t:rção e a qualific3Ção- do servidor público. Uma política que 
tenha como ingrediente básico indispensável a formação de 
·eqUipeS de trabalho motivadas, engajadas e confiantes, acredi­

f trufdo nas propostas e trabalhando convenientemente, para 
saírem do marasmo, institucionalizado~ porquanto os planos 
jamais sairãO do papel sem que alguém os materialize com 
~s práticas, concretas:. E qUanto aos servidores públicOs, 
cansados de discursos vãos, para se motivarem, exigirão muita 

1 criat!vidad~ ~r _parte dos gOvernantes. E esse:s ,gov_~mantes 



Dezembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRE_SSO NACIONAL(Seção II) Terça-feira-22 - 10801 

se renovam a cada quatro anos, interrompendo, assim, a conti­
nuidade dos programas e projetos anteriores. 

Sr. Presidente, numa sociedade, quem pensa coletiva­
mente? O empresário pensa-em suas empresas, os melhores 
empresáriOs pensam em seus e-mpregados, e os empresários 
excelentes pensam até nas familias dos funcionários. Mas todo 
empresário cuida, basicamente, de seus próprios interesses, 
dos interesses de suas empresas. E quem administra o social? 
Quem se ocupa da saúde, da educação, da segurança e dos 
incentiVOs regionais, inclusive para o desenvolvimento empre­
sarial? É o servidor público. E se, em qualquer sociedade, 
o servidor público estiver descontente e desmotivado, podere­
mos afirmar que esta sociedade estará sem o controle _de seus 
assuntos coletivos. 

Os_ empresários têm responsabilizado o GovernO pelos 
graves problemas que o País enfrenta. Mas quem é o Governo, 
ou melhor, quem tem sido governo neste País senão os pró­
prios empresários, segmento da sociedade qúe, se Dãõ está 
gerindo diretamente os_ organismos estatais, tem- fiifariclã-do 
seus representantes, a peso de ouro, em campanhas milioná­
rias, para os principais cargos de comando da Nação? 

' O empresariado brasileiro - que comanda suas organi­
zações privadas e a maioria absoluta dos cargos-chaves do 
sttor público nos níveis federal~ estadual e municipal, princi­
palmente os do_ Poder Executivo -- quet o sistema- funcio­
nando, modernizado, com uma infra-estrutura básica que pos­
sibilite a implementação de novos projetos e a ampliação do 
parque instalado, com juros baixos, financiamentos a longo 
prazo, carências e inceõtivos- fiscais, tudo a tempo e a hora, 
para que possa galgar patamares de desafios maiores, concor­
rer internacionalmente e introduzir o Brasil no círculo dos 
países do Primeiro Mundo. 

No entanto, esse mesmo empresariado, que tem a ·cora­
gem de cobrar do funcionalismo a contrapartida de seus impos­
tos, esses empresários têm sido apOntados como_ os prinCipaiS 
responsáveis pelos elevados níveis de sonegação, que chegam 
a 60% do total do movimento-económico erif pr3.ticariiente 
todos os Estados da Federação. Não haveria aí, por- parte 
daqueles qUe comandam o_Es_tado, algo de maquiavélico, dei­
xando tudo como está, sem uma política de recursos humanos 
voltada para a valorização do servidor público? - -

O empresário nacion-al, que indireta e camufladamente 
vem comandando o Estado, precisa assumir -suas responsa­
bilidades para com a coisa pública, investindo mais no funcio· 
nalismo público. ·É bastante contraditório (j_iie- justamente 
aqueles que hoje defendem o enxugamento da máquina admi­
nistrativa sejam os meSmOs ·que, enfgovernos a·ntenores, con­
trataram novos servidores indiscriminadamente, num total de 
40 mil para o setor público, em Santa Catarina. Da mesma 
forma, o atual Governo já aUrii~mtou em-cei"Ca de 3 _mil o_ 
contingente do Estado, com a média de 300 contratações por 
mês. A continuar nesse riimo, o atuai Governador de S3I)ta 
Catarina corre o risco de chegar aos mesmos níveis dos últimos 
governantes, ou seja, de perpetuar os mesmos vícios e a mesma 
forma equivocada-de- administraÇão pública. 

Sr. Presidente, s~s e Srs. SenadoreS, basta de demagogia, 
basta de tentar enganar, com falsas promessas e discursos 
ambíguos que distorcem a realidade, o povo brasileiro, espe­
cialmente a população cataririense - do Estado que, com 
muita honra, represento nesta Casa, o meu estimado Estado 
de Santa Catarina. O meu povo não é tão- Inal informado 
quanto julgam alguns políticos- locais. Graças ao desenvol­
vimento dos meios de comunicação, e também .&t~ças a esta 

nova era democrática que conseguimos introduzir no Brasil, 
os eleitores catarinenses aprenderam a discriminar ós- fatos 
e a avaliar os maus governantes. 

'Dessa forma, não é apontando ·o servidor público como 
o único culpado pelas falhas cometidas, nem atribuindo ao 
inchamento da máquina estatal a causa dos problemas do 
funcionalismo de Santa Catariila, que 6 Governo se isentará 
de suas responsabilidades administrativas. É tempo de mudan­
ça, e os novos tempos estão a exigir de todos os dirige:i1tes 
maior seriedade, com urna nova política, mais honesta; que 
abranja desde a contratação de servidores selecionados por 
concursos públicos_, em obediência aos preceitos constitucio­
nais, até um investimento maciço em programas de capaci-· 
taÇão e de treinamento de recursos humanos que se traduza 
em maior dignidade para todos os ocupantes da carreira de 
servidor público, em Santa Catarina e em todo o Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) -Si. Presídente, Sr's e Srs. Senadores, no 
último dia 29 4e outubro foi inaugUrado o Centró de Controle 
de Área de Recife para 'opera'ção radar, nova Unidade do 
Ministério da Aeronáutica, herdeira do antigo Serviço Regio­
nal de Proteção de Vóo, do Recife, que por mais de 50 anos 
prestou serviços- de segurança às operações aéreas no Nor­
deste. 

Na ocasião, foi" lida ordem do dia alusiva à ativação do 
Terceiro Centro Integrado de Defesa Aêrea e Controle de 
Tráfego Aéreo (Cinda:cta III); pelo Coronel de Aviação Wa­
shington Carla~ de Cai_IIpos MaChado, coinandante da Unida­
de, com jurisdição sobre os espaços aéreos dos Estados da 
Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Parafba, Rlo Grande 

- do Norte, Ceará, Piauí e parte do Maranhão. 

Devido ao aumento do volume de tráfego aéreo nas rotas 
intem~ú::iOnais ao Atlântico, com transporte de passageiros 
e caiga.em 'escala crescente, bem como nas rotas domésticas, 
houve a necessidade de# criar um novo Cindacta, além dos 
dois já eXistentes, o qual tem-eStrutUra organizacional adequa­
da para a alta tecnologia dos meios -utilizados (sistemas telefô­
nicos, d.e comunicações em radiofreqüência e processadores 
de dados) .. 

-Com. o nome de Cindacta III, a nova unidade não se 
destina apenas ao controle de tráfego aéreo. Tem que manter 
em operação diversos équipamentos que são usados pelos 
aviões para orientarem-se em seus vôos e pouso, íiormatizar 

_ o uso do espaço aéreo em sua área de jurisdição, divulgando 
informações aeronáuticas para uso dos aviadores, estabele­
cendo procedimentos, avaliando e orientando a construção 
de pistas, bem como controlando meios de--comunicação. 

Essas importantes funções só podem ser .desempenhadas 
por um conjunto de órgãos que requer pessoal altamente quali­
ficado e especializado, para manter elevado o nível opera~ 
cional e adequado .uso dos recursos que o sistema moderno 
e complexo possui. 

. Srs Senadores: a região NorQeste possui vocação turística, 
deVIdo à _sua extensa costa provida de praias variadas e de 
rara beleza. Tem, ainda, vocação industrial e _agrícola, e vem 
firmando-se como grande exportador de frutas. Para tais voca­
ções, o Cindacta III tem condições de proporcionar rotas mais 
.d4:eta~ •. auxiliam_!o nas operações aéreas mais econômicas e 
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favorecendo. vôos regulares e eficientes, com qu:liquer condi-
ção de tempo. · 

Devo lembrar-lhes ainda Srs Senadores, que_ o Brasil é 
pioneiro na criação e ativação do Sistema Integrado de Con­
trole de Tráfego Aéreo, uma vez que utiliza os mesmos radares 
para serviço de tráfego aéreo e para o serviço de controle 
de operações aéreas militares. Ç>bservem que essa integração 
permite uma economia de 50% dos meios utilizados, sem 
perda de operacionalidade e eficiência. 

Finalmente, e o mais surpreendente, é que todo o sistema 
custou menos do que duas aeronaves Boeing 747, constituin­
do-se um custo ínfimo diante do universo de aviões benefi­
ciados e, principalmente, da segufança proporcionada às aero­
naves que vierem a sobrevoar ou pousar na região Nordeste. 

Quero, portanto, cumprimentar o Exm"' Sr-." Ministro da 
Aeronáutica, ~lio Viana Lobo, e o Comandante do Cín~acta 
m por mais essa importail'te- -realização, e tenho certeza de 
que saberão operar com eficiência o património que a Nação 
lhes confia, beneficiando a aviação usuária do sistema, colabo­
rando para o progresso do País, e igualando-a a outros sistemas 
existentes nos maiS desenvolvidos países do mundo. 

Muito obrigado! 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha De!Zi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Alfredo Campõs. 

O SR- ALFREDO CAMPOS (PMIJB - MG.-Prominda. 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, 
registro, com muita alegria e emoção, o transcurso do primeiro 
centenário da Faculdade de Direito da Universidade Federal 
de Minas GCrais, Casã que me concedeu o privilégio de ter 
sido um de seus alunos juntamente com figuras das mais ex­
pressivas da vida pública, intelectual, administrativa e judi­
ciária de nosso Estado e de nosso País. 

No dia 10 de dezembro de 1892, às 13 horas, no salão­
da Câmaia dos Deputados, em Ouro Pre~o, foi realizada, 
ap6s sessão preparatória dos fundadores, a Sessão Solene de 
instalação da Faculdade Livre de Di~eitod<;> J;lstãd.o de Minas 
Gerais~ com a presençá de sua diretoria, de seu corpo docente, 
dos membros do Tribunal da Relação, representantes do Cle­
ro, da Escola de Minas, da Escola de Farmácia, do Ginásio 
Mineiro, da Escola Norm:il, do Liceu de Artes e Ofícios, 
do Comandante e Oficiais das Forças Militares Federais em 
Ouro Preto, da Polícia do Estado, dos Secretários das Finan­
ças, Interior, Agricultura e Obras Públicas, do Presidente 
da Câmara Municipal de Ouro Preto, do Inspetor de Higiene, 
dos representantes da Tesouraria da Fazenda Federal, da Maw 
gistratura Federal, da Cãmara dos Deputados e do Senado 
Estadual, do Congresso Federal, dos Secretários do Senado 
e da Câmara, e de diversas famílias da· cOinunidade ouro­
pretana. 

O conselheiro Afonso Pena, presidente do Estado e dire 
tor da Instituição, abriu a sessão e falou da importância histó­
rica do fato para Minas. 

Iniciou-se, assim, a história de rim estabeiecilne-:rito de 
ensiQo dedicado à formação jurídica de IQilhares de jovens 
que acorriam a essa instituição modelar, em busca não apenas 
de uma carreira, mas de uma fonte inesgotável de saber huma~ 
Dista ,marcada pela defesa intransigente do Direito e d~ capaci-
tação profissional. . 

A primeira sede da recém-criada Faculdade foi o edifício 
da Inspetoria de Higiene do Estado, em -condições precárias 
de funcionamento. 

No dia 2 de janeiro do ano seguinte, cópia da Ata _da 
fundação e do Estatuto foi teritetida ao Ministério da Justiça 
e NegóciOs Interiores. O programa curricular foi aprovado 
no dia 20 de janeiro. No dia P de fevereiro, tiveram início­
as aulas, com a presença de 46 alunos matriculados nos Cursos 
de Ciências JurídiCas e de Ciências Sociais. - -

O Decreto n9 1.289, de 1893, -transforma a instituição 
em Faculdade Livre, e o Decreto n<? 11.530, de 1912, a equipara 
aos Institutos federais congêneres. Em 1927, ela inc9q>ora-se 
à Universidade de Minas Gerais, por força da lei estadual 
n~ 956. Em 1949, ocorre sua federalização, em obediência 
à Lei n? 917, ocasião em que passa a denominar-se ~~Culdade 
de Direito- da Universidade de Minas Gerais, Qoje UFMG. 

Trago esses fatos a conhecimento do Plenário, Sr. PresF 
dente e Srs. Senadores, no sentido de associar~me ao tempo 
histórico que vem regisfrãndo, ao- longo desses cem anos, 
exemplos vivos de formação acãdêmica do mais elevado nível, 
à altura mesmo das demais escolas de Direito de todo o País. 

São filhos da Casa de Afonso Pena destaques da vida 
pública brasileira e mineira, tais como Milton CanlpOs~-Pedro 
Aleixo, Alberto Deodato, o Presidente Tancredo Neves, os 
Senadqres Faria Tavares e Matta Machado, o Procurador­
Geral da República Aristides Alvarenga Junqueira, meu cole­
ga de Curso, eminentes Juízes cOmO Antônio Villas Boas 
e Cunha Peixoto, os atuais Ministros do STF Sepúlveda PerR 
tence, Carlos Veloso e Francisco Rezek, e o Senador e atual 
Min1stro da Justiça Maurício Corrêa, dentre tantos- oufros 
que se notabilizaram como·advogados, juízes, promotores de 
Justiça e administradores do Serviço Público. 

Desde 1931, por ocasião da cerimônia de colação de grau, 
a Faculdade vem conferindo o ~'Prêmio Barão do Rio Brancon 
ao aluno de maior destaque durante o curso, por escolha 
de uma comissão de professores. Dentre os agraciados, tenho 
a satisfação de registrar os nomes de Carlos Luz, Pedro _Aieixo, 
Gustavo Capanema, Albertó Deodato Filho, José Edgard 
Amorim, suplente do Senador Ronan Tito, Ana Maria Villela, 
Assessora Legislativa desta Casa, Ezequiel de Melo Campos 
Filho, Arolde Plínio Gonçalves, Presidente do Tribunal Re­
gional do Trabalho em Minas Gerais, a Deputada Sandra 
Starling e o Secretário Kildare Gonçalves. 

Rendo minhas_ homenagens também a todos os direto~es 
que honraram a Faculdade de Direito com o brilhantismo 
de seu desempenho: Afonso Pena, Medes Pimentel, Antônio 
Gonçálves Chaves, Arth ur Ribeiro; Edmundo Lins,· Gudes teu 
Pires, Francisco de Almeida Brant, Lincoln Prates, Antônio 
Martins Villas Boas, José do Valle Ferreira, Alberto Deodato, 
Lourival Vilela, Wilson Melo, Messias Dona"to, José Alfredo 
Baracho e Washington Albino. 
_ _Não posso, finalmente, deixar passar despercebido opa­
pel desempenhado já há 55 anos pelo Centro Acadêmico 
Afonso Pena, notável representação dos alunos junto à ConR 
gregação e aos Órgãos Colegiados da Faculdade e que se 
not.abilizou também pela luta contra os regimes' de exceção 
e em defesa da legitimidade do poder democr_ático. 

Aos .ex"alunoS, ex"professores e ex-funcionários, minha 
palavra de reconhecimento pelo que ajudaram a con~olidar 
naquela instituição privile&iada e modelar do ensino do Di­
reito. 

Aos atuais coinponentes da comunidade acadêmica, meu 
abra{;O afetuoso, na certeza de que estão dando continuidade 
a um trab~ho centenário de indiscutfvel repercussão na vida 
do nosso País~ 

.Er~ o quê tinha a dizer, Sr. Presidente. 
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Durante o discurso do Sr. Alfredo Campos, o Sr. 
Rachid Saldanha Derzi, ,39 Secretário, deixa a cadeira 
da presidência, que é oCupada pelo Sr. Mauro Bene­
vides, Presidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aluízio Bezerra 
-Álvaro Patheco- Antonio Mariz- Bello Parga -César 
Dias- DariO Pereira- Dirceu Carneiro"-:- Eduardo Suplicy 
-- Epitácio Cafeteíra· .:.._ EspeiíaHlo- Airiln - Eva Blay -
Gerson Cãrilãta - Heiiiiqlle Almeida - Hlúiib-eftO Lucena 
- Hydekel Freitas.....:.... Iram Saraiva- Irapuan Cósta ·Júnior 
-Jarbas Passarinho - João Cahnon -Jonas Pinheiro -
José Fogaça - José Richa - José Sarney - Júnia Marise 
-Juvêncio Dias- Louremberg Nunes Rocha -Luiz Alber­
to - Marco Maciel -Mário--CoVas - ~arluce Pinto -
Moisés Abrão- Pedro Teixeira- Raimundo Lira- Ronan 
Tito- Teotônio Vilela Filho- Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência pede a atenção dos Srs. Senadores para a votação 
da Ordem do Dia, que agora se iniciará. 

Portanto, Srs. Senadores, fiquem atento_s à Otdem do 
Dia da sessão de hoje. É possível que seja realizada no Con­
gresso Nacional, se quorum existir na Câmara dos Deputados, 
uma sessão para votação de quarenta e cincO Ciéâ.ItOTsiiple­
mentares, alguns dos quais para pagamento de pessoal de 
órgãos do Poder Executivo. 

Portanto, a Presidência pede aos Srs. Senadores que per­
maneçam no plenário do Senado porque é extensa a pauta 
da Ordem do Dia da sessão de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi­
dência recebeu o Aviso n<? 1.032, de 18 do corrente, através 
do qual o Presidente Tribunal de Contas da União encaminha, 
em cumprimento ao disposto no art. 71, § 4'? da Constitufção 
Federal, um e'!emplar com dois volumes do Relatório_ das 
Atividades daquele Tribunal, referente ao primeiro trimestre 
de 199Z, acompanhado das Atas da sessão do_ mesmo período. 

O expediente será encaminhado à Comissão de Assuntos 
Econômicos, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Presentes na CaSa 70 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 1 Q Secre­
tário. 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N• 981, DE 1992 

nos termos do art. 175, alínea "d", do Regimento Interno, 
requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que as matérias 
constantes dos itens n~ 9, 10, 6 e 7 sejam submetidas ao Plená­
rio-em 1~, 29 , 39 e 4~ lugares. respectivamente. 

Sala das Sessões, 21-12-92. ~ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Será feita a -inVersão solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 9: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo n' 2, de 1986 (n' 97/85, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da Convenção de Vie­
na sobre Responsabilidade Civil por Danos Nucleares, 
concluída em Viena, a 21 de maio de 1963, tendo 

_Pareceres favoráveis sob n95 434 e 435, de 1992, 
das Comissões: 

-de Constituição Justiça e Cidadania; e 
-de Relações ExterioreS e- Defesa Nacional. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro -a discussão. 
Em votação. 
Os Srs:-Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Co-missão Diretora para a redação final. 

~ O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 10: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 

Legislativo n' 85, de 1992 (n' 104/91, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do acordo de Seguri­
dade Social ou Segurança Social, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Portuguesa, assinado em Brasfiia, 
em 7 de maio de 1991, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Jonas Pinheiro. 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 6: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 79, DE 1992 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, 

c, do Regimento Interno.) 
Discussão, em turno únko,"do Projeto de Lei do 

Sen3.don9 79, de 1992, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que dispõe sobre a concessão de subvenção 
econômica nas operações de crédito rural realizadas 
com produtores rurais do semi-árido do Nordeste. (De­
pendendo de parecer.) 

·Concedo a palavra ao nobre Senador Garibaldi Alves 
Filho, para proferir párecer. nos termOS regiment8.is. -· 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB- RN. Para 
proferir parecer.) ~ Sr. Presidente, Srs. Senadores, vem a 
nosso exame o Projeto de Lei do Senado n~ 79/92, de iníciativã 
do Senhor Senador Humberto Lucena, que dispõe sobe a 
concessão de subvenção econômica nas operações de crédito 
rural, ein financiamentos realizados com produtores rurais 
do seini-árido do Nordeste. 

A subvenção pretendida incidirá sobre os encargos finan­
ceiros básicos nos contratos de crédito para custeio e inVesti­
mento agropecuário. Esses encargos se referem à Taxa Refe­
rencial (TR). à Taxa Referencial Diária (TRD), ou a qualquer 
outro índice que venha a ser utilizado em operações da espécie. 
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O benefício prc,-p-óstO- pelo projêtõ- OOnte"rnpla cobertura 
de 50% dos_ encargos para os pequenos produtores e suas 
cooperativas, e de 30% para os médios produtores e suas 
cooperativas. -

Na justfficiiÇão do projeto, o ilustre Senador ressalta que 
"as condições climáticas adversas, características das regiões 
semi-áridas, fazem daquele um espaço geográfico o_nd~_a agri­
cultura e a pecuária, se i:Jãó cõnduzidas de forma tecnificada 
- o que implica- cUstos elevados ....:.:... constitUI atividade de 
risco elevado'·. 

Assinala, ainda, que a persistente inflação que aflige a 
sociedade brasileira impossibilita ao pi-Odutor rural daquela 
área o acesso ao Crédito rura1nas condições :;atuais do mercado, 
o que justificaria a subvenção, com recursos do TeSOUro Nacio­
nal, com vistas a reduzir os custos de produção e o Cons-eqüente 
êxodo rural. 

A matéria teiri -sido objeto da constante atenção do ~oder 
Público. A grande extensão territorial do País não permite 
um tratamento unifOrme de_ incentivos, priricipcilmente para 
a atividade rural. Assim, as subVenções previstas na Lei n"' 
8.427, de 1992, ou a própria Resolução n' 1.915, de março 
deste ano, do Banco Central, embora contribuam para ame­
nizar os problemas da comercialização d3 safra- agrtcola, tra­
zem soluções parciais, que não atendem às condições especí­
ficas e siõgulares do chamaOo crédito--do semi-árido do Nor­
deste. 

Este, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é o-objetivo do 
presente projeto estabelecer um tratamento diferenciado para 
uma região diferenciada. Somos, pois, pela sua aprovação, 
louvando a iniciativa do eminente autor, com a apresentação 
de uma emenda de redação, acrescentando-se ao projeto o 
artigo de que "revogam-se as disposições em cOlitiario':. 

Sr. Presidente, o·nosso· pronunciamento é, pOrtanto; fávo.:.­
rável. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O parecer 
do nobre Senador Garibaldi Alves Filho conclui _favoravel­
mente ao projeto, com uma emenda que apresenta. 

Completada a instruçá.o. da matéria, passa-se à discussão 
do projeto e da emenda, em turno único .. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projetO, sem prejuíZO da emeil.da. 
Os SrS. Senãdores que o_ aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovarri queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão Diretora para: a rêdação final. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides),...- Sobre a me-
sa, parecer oferecendo a redação final, que será lido pelo 
Sr. 1" SeCretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 498, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Redação fmal do Projeto de Lei do Senado n• 79, 
de 1992-

A Comissão Díi"etora apresentâ à r·edação final do Pr:ojeto 
de Lei do Senado n"' 79, de 1992, que dispõe sobre a concessão 

de subvenção económíca nas operaçõeS de ci-édito rural reali­
zadas com produtores rurais do semi-árido do Nordeste. 

Sala de Reuniões da Comissão, 21 de dezembro de 1992. 
-Mauro Benevides - Presidente,Rachid Saldanha Derzi­
Relator ,Dirceu Carneiro - Márcio Lacerda - Carrion Maia 

ANEXO AO PARECER N' 498, I5E f992 

ROdação fmal do Projeto de Lei do Senado o• 79, 
de 1992 que dispõe sobre a concess8o de subvenção eco­

- -cnômica nas- Operações de Crédito rural realizadas com 
produtores rurais do semi-árido do Nordeste. 

O CongressO Nacional decreta: -
Art. 1"' É o Poder Executivo autorizado a conceder sub­

venção econômica nas operações de crédito rural em financia­
mento"s realizados com produtores rurais e suas cooperativas 
no semi-árido do Nordeste. 

Art. 2"' A subvenção a que se refere 0 artigo ãnterior 
incidirá sobre os encargos financeiros básicos do financiamen­
to (TR, TRD Ou outrO ílidiC_e_ utilizado ou que vier a ser 
utilizado) e obedecerá aos seguintes percentuais: 

-cinqüenta por cento para pequenos- produtores rurais 
e suas cooperativas; 

- ttintá-por cento para médios produtores rurais e suas 
cooperativas. 

Parágrafo único. A concessão- é restrita aos financia" 
mentos de custeio agropecuário e de investimento. 

Art. 3' Os Ministros de Estado da Agricultura e Refor­
ma Agrária e da Economia, Fazenda e Planejamepto proporão -
ao Presidente da República, em cada exercfcio financeiro, 
as necessárias providências de natureza orçamentária e Op-era­
cional para concessão da subvenção. 

:Art. 4"' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em cofltrário. 

O SR- PRESIOENTE (Mauro Benevides) -Em discus-
são a redação finaL _ _ _ _ _ _ 

- _Não have~do quem peça a palavra, encerro _a discussão. 
Eni votação. --- - -
Os Srs. Senadores que a aprova~ qliei:r~in permclQecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O pfojeto vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 7: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 94, DE 1992 

(Em regime de urgência-, nos termos do art. 336,c,do 
Regimento Iilterno.) 

-Discussão, em turno único, do Projeto de Résolu­
ção n' 94, de 1992 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Econômicos cà:nló-OODdusão de seu Pareéer n9 
~~2_.. de 1992),_ que autoriza a Uni~_o_ a cele'Qrar operação 
de crédito externo_, visan_4o o reescalonamento e o r:efi­
nanciamento dã dívida externa de m~dio e longo prazos 
junto_ a bancos comerciais, a conceder garantias, a assu­
mir dívidas externas de entidades federais e diss.olvidas, 
e dá outras providências (dependendo de parecer sobre 
as Emendas de Plenário). 

A matéria ficOu sobre a mesa durante cinco sessões ordi~ 
nárias, a fim de receber emendas. 

Ao projeto foram oferecidas oito emendas. 
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Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1' 
Secretário. . . - ~--- -~-. 

É lidou seguinte 

REQUERIMENTO N• 982, DE 1992 

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno, 
a retirada das Emendas n"$ 7 e 8, de minha autoria, oferecida 
ao Projeto de Resolução n• 94, de 1992. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. -Humberto 
Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam pennaneçam .sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Nos termos do art. 140 do Regimento Interno, designo 

o nobre Senador José Fogaça para proferir parecer sobre as 
emendas de plenário. 

PARECER DE PLENÁRIO 

Sobre as emendas oferecídas ao Projeto de Re$olução 
n~94, de 1992 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n" 452, de 1992), que 
autoriza a União a celebrar operação de crédito externo, visan­
do o reescalonamento e o refinanciamento da dívida externa 
de médio e longo prazos junto a bancos comerciais, a concedei' 
garantias, a assumir dívidas externas de entidades "federais 
e dissolvidas, e dá outras providências. -

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS •. !"ara proferir 
parecer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, trata-se de parecer da ComiSSao de Assunto~ Econô­
micos sobre a Mensagem n" 357, de 1992,_ do Sr. Vice-Pr~_­
sidente no exercício do cargo de Presidente da RepUólfca, 
submetendo à consideração do Senado_ Federal o- protocolo 
de um acordo preliminar entre o Comité de Bancos Credores 

e a Delegação Brasileira, solicitando autorização· para cele­
brar acordos relativos à reestruturação da dívida .~xteroa-âe 
médio e longo prazos do setor público jti.rito aos bancos comer:-
ciaís." -

Na sessão de sexta-feira, Sr. Presidente, já tive a oportu­
nidade de explicar por que o nosso parecer e favorável. Esse 
acordo significit o fim dos chamados sistemas de _ Reescalo­
namentO com Aumento Global da Dívída. Pela primeira vez? 
estamos fazendo um acordo que significa- uiitcCi"edução real 
do_montante da dívida externa. Estamos aproveitando juros 
fixos por 30 anos, eni "torlló de 4% ao mês. E, pela primeira 
vez, também, estamos obtendo a possibilidade de o Senado, 
ainda numa última e definitiva instâricia, aprovar o processo_ 
de substituição de bônus e de composição da dívida que 
airida será feito para o terceiro trimestre de 1992. 

Feitas essas ressalvas, assumidas todas as salvaguardas 
que dão ao Senado a possibilidade de, ainda num processo 
ulterior, examiiiãi Se o conjunto das negociações sati(az ou 
não aos interesses nacionais, nesse sentido e nessa direção 
é que o nosso parecer foi favorável ao acordo. É importante 
ressaltar que estamos diante de um acordo de caráter prelimi.: 
nar. Há pela frente um processo complicado, complexo, difícil, 
em que os mais de 700 bancos que são credores do Brasil 
vão, cada um, estabelecer os seus termos_ Q~ _ad.es_ão e dizer, 
dentre o leque de opções de bônus que o Brasil está ofere­
cendo, qual é o conjunto e a disposiÇão dessas opções que 
nais lhes interessam. 

Diante dessa escolha, diante da definiÇão consolidada 
dqs., b~ç.cps; diant~ da formulação de opções que os bancos 
iráõ f~~-r, ··o· Senado, à luz do interesse naciorial, terá que 
exarililiàt e VOtâr 3inda essa matéria, dizendo se a composição 
que vier a ser proposta pelos bancos deve ou não ser aprovada. 

·Portanto, esta não é a última votação deste acordo. Não 
estamos no último estágio, embora estejamos num ponto im­
portante, porque neste momento o Senado auto·riza e dá o 
sim à celebr~çãO do acordo. · 

QüáiitO às- emendas, Sr. -Presidente, em atendimento às 
dispoSiÇõeS-criilstitucionais que re-gem a· matéiia, nós estamos, 
no_exa_me des_te acord_o, seguindo aquilo que estabelece o 
texto- cOristifucíoliat e elaboramos um projeto de resolução. 
Quero ressaltar que esse projeto de resolução não é o último 
neste processo de acordo, uma outra resolução terá de ser 
votada pelo Senado e esta, sim, terá caráter defiiiiiivo. 

Para tanto, chamo a atenção para o que diz o art. 16: 

"lendo em vista assegurar a observância do reclui­
sito de capacidade de pagamento estabelecido na Reso­
lução n~> 82, de 1990, o Poder Executivo, antes da troca 
da dívida antiga pelos novos instrumentos? ou seja, 
na chamada exchange date, que é a data da troca dos 
bónus pela dívida antiga, enviará comunicação ao Seria­
do Federal, informando a participação relativa das di­
versas fontes de financiamento das chamadas garantias 
iniciais" --aquilo que a: tenn sheet, o sumário de ter­
mos, chama de initial collateral - "e submetendo a 
distribuição consolidada das opções definitivas dos cre­
dores." 

Portanto, o Senado Federal ainda vai apreciai esSã. distri­
buiÇão consolidada. Estamos num momento preliminar, num 
estágio que não é" o fiiial desse acordo. 

"§ 1~ Ao apreciar a escolha dos credores entre 
as diversas opções oferecidas nos termos deste acordo, 
o Senado Federal avaliará os eventuais efeitos nega­
tivos em termos macroeconômicos de concentração nos 
instrumentos passíveis de conversão ao par no Progra­
Il!a Nacional ~e DesestatizaçãO." 

_-,De modo_ que se houver uma concentração em instru­
mentos ou bônus cuja repercussão financeira seja desfavorável 
ao Brasil e prejudicial ao interesse nacional na sua aplicação 
ao Programa Nacional de DesestatiZação, evidentemente, o 
Senado-rejeitará. 

, _ "§ 29 CónSi3erado a-tendidO Õ reqUisito de equi­
líbrio entre as opções de permuta de principal, confor­
me consta do sumário de termos da minuta do acordo 

_ sobr~ a dívida externa de médio e longo prazo do setor 
público, que é a chamada term sheet, o Senado Federal 
e~pedirá reSolução aprovando a distribuição resultante 
das referidas opções." .. . ... _ . 

. PoJ1:3nto, estamos ain<;la diante da necessidade futura de 
expedir Uma última e definitiva resolução, a partir da qual 
o acordo entãO estará totalmente conCluído. Aqui estaritcs 
aprovando a celebração do acordo entre os negociadores brasi­
leiros e os bancos para que isto vá adiante. 

Passo, agora,_ a analisar individualmente, Sr. Presidente, 
as emendas que tenho em mãos. Ressalto que o Senador 
Humberto Lucena houve por bem --requerimento já apro­
vado nesse sentido -retirar as Emendas n-;6 7 e 8. Portanto, 
os pareceres que vamos dar se referem às Emendas de no:>S 
1 a6. · · 
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A Emenda n<:> 1, Sr. Presidente. propõe uma nova redação 
para o art. 39• Essa alteração- visaria, em prinCípio;-ãS5e~fufcir 
uma flexibilidade maior aos negociadores brasileiros, rrão en­
trando nos detalhes, nas características dos ativos financeiros, 
quanto a prazos, garantias, juros, taxas-etc. Mãs é eVidente 
que, apesar de suas boas intenções, significaria re3.bri{0 pro­
cesso de negociação. Ora, uma reabertura do processo de 
negociação implicaria maiS dois anos, e -tãhrez Só em 1995 
é que o Senado viesse, por fim, a assinar este acordo.. 

Sabemos, Sr. Presidente, que este acordo é o melhor 
até hoje realizado por qualquer pafs, pelo México, pela Vene­
zuela, pela Argentina. Dos acordos desses três países, conside­
rados países médios, em desenvolvimento, que têm as suas 
dívidas perto de 100 bilhões de dólares, como é o cãso do 
~éxico, a Argentina também tem uma dívida muito alta para 
o seu PIB, sabemos que a única vantagem que eSses'j>aíseS 
tiveram em relação ao Brasil foi o fato de -terem feito antes 
o seu acordo e, portan'to, terem daí os ganhos adven"ientes. 
Mas, quanto às condições objetivas do acordo, o acordo brasi­
leiro é muito melhor, e a única perda que o Brasil tem é 
ter atrasado tanto, é ter levado tanto tempo para fazer esse 
acordo e, por isso, até agora, não conseguiu usufruir dos 
benefícios que ele poderia suscitar junto à comunidade finan­
ceira internacionaL De modo que o atraso no acordo, por 
mais dois anos, não seria benéfico ao País. 

A Emenda n9 2 propõe a supressão do art. 49 do Projeto 
de Resolução. Esse artigo, como os Srs. Senadores sabem, 
estipula que as agéncias subsidiárias de bancos brasileiros 

localizadas no exterior poderão trocar seus créditos junto ao 
setor público~ detidos em 31-12-90, por bõmiS de conversão 
de dívida, na forma descrita no art. 3"', sem a obrigação de 
aporte de dinheiro novo. 

De fato, estamos criando aqui um privilégio para os ban­
cos.brasileiros. E me par~e que o Senador Eduardo Suplicy, 
quando tentou suprimir esSe privilégio, não sabia que esses 
bancos brasileiros, que detém 70% desse crédito brasileiro, 
são bancos estatais, principalmente o Banco do Brasil. Essa 
emenda penalizaria o Banco do Brasil, o Bane:tj' e·o Bane.spa, 
que detêm 70% dessa parcela. É verdade que 3Q% são \le 
bancos privados brasileiros, mas, como não podenios diferen­
ciar, terminamos por colocar, neste caso, em defesa do Banco 
do Brasil, também, evidentemente, essa parte pequena que 
se refere aos bancos privados brasileiros. 

Portanto, o parecer é contrário, Sr. Presidente; 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Nobre Serra· 
dor José Fogaça, vou interromper o· discurso de V. Ex~- para 
propor aos Srs. Senadores a prorrogação da sessão por 30 
minutos. 

Os Srs. senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Devolvo a palavra ao nobre Líder José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA -Obrigado, Sr. Presidente, já 
estou quase concluindo o meu parecer. _ 

A Emenda n" 3 propõe a supressão-de dois parágiafos 
do art. 12, que permifill ·a-conversão ao par de alguns dos 
ativos financeiros prevístos no piotócolo dO acofdõ. 

Essa alteração, Sr. Presidente, Srs. Senadores, baseia-se 
na idéia de que devemos manter a Resolução- -n9 82 íntegra 
e intocável, e ela proibe a conversão sem deságio. No-eiltanto, 
devemos perguntar. qual é o verdadeiro interesse nacional, 
o que realmente in!e~essa ao .~r~il neste momentç: não ter 

o ~porte de nenhum dinheiro novo que nos financie as garan­
tias, ou receber o aporte de algum dinheiro novo para que 
Iião tenhamos que desembolsar esse dinheiro. 

Se aprovasse essa emenda, o Brasil não teria aporte de 
nenhum de dinheiro novo pqr parte dos bancos estrangeiros; 
teria que desembolsar sozinho esse dinheiro, que poderia re­
montar .a 5 bill;lóes de dólares a mais para o País. 

Estamos permitindo essa pequen·a alteração e, ao virem 
as opções por esses bônus de conversão au par, veremos 

se- essas conversões São feitas na exata medida para trazer 
o dinheiro novo e financiar as garantias, sem demasia, a ponto 
de prejudicar o próprio programa nacioilal de desestatização. 

Portanto, é um amarramento de interesses, a partir dos 
quais o Brasil, evidentemente, busca o _seu maior e mais legíti­
mo interesse, que é atrair recursos para financiamento das 
garantias. 

Por isso, somos pela rejeição dessa emenda. 
A Emenda n9 ~propõe nova redação ao art. 16. 
Segundo essa emenda, o acordo em questão deverá ser 

submetido à apreciação do Senado Federal após a elaboração 
dos contratos definitivos. 

Sr. Presidente, o que estamos propondo aqui no Projeto 
de Resolução não é que o acordo seja feito novamente mas, 
sim, as opções que venham a ser feitas pelos bancos. 

Acredito que a emenda deva ser rejeitada por propor 
salvaguardas que já estão, em grande parte, contempladas 
no Projeto de Resolução. 

O art. -16, recém-acabado de ler, determina que o acordo 
Volte ao Senado Federal, para que sejam observados os requi­
sitos relativos à capacidade de pagamento e equilíbrio entre 
as 4?PÇões de permuta. Assim sendo, quando chegarmos ao 
tei"ceiro trimestre de 1993 e quando o negociador da dívida 
externa brasileira - o MiniStro da Fazenda - nos trouxer 
o conjunto das opções feitas pelos bancos, vamos poder anali­
sar se essas opç6es nos-se-rvem ou não. Se estiverem de acordo 
com-a capacidade de pagamento_comprovada pelo Brasil, esta­
rá aprovado o acordo segundo o critério ou conceito do Se­
nado. 

Portanto, o Senado não abre mão da sua soberania, do 
seu direito~ institucional de, a cada passo, dar a sua palavra 
a respeito dessa questão. . 

Por essas razões, somos obrigados a nos posicionar pela 
rejeição dessa Emenda n9 4. 

A Emenda n9 5 propõe uma nova redação ao art. 18 
do projeto, incluindo uma ressalva que reforça a Resolução 
n"82. 

Acredito que essa emenda não contribui, não altera o 
status já adquirido pelo Projeto de Resolução. O art. 9' do 
Projeto de Resolução já estabelece que o acordo não pode 
viOlai os parâmetros da Resolução n9 S2. Não se faz necessária 
a inclusão tle uma segunda ressalva nesse sentido. A alteração 
que estamos fazendo é expressa; é objeto de novo projeto 
de resolução, que estamos agora apresentando. o qual vai 
depender da maioria soberana do Senado Federal. 

A_ Emenda n"_ 6 propõe que o Brasil continue pagando 
apenas 30% -dOs juros devidos so_bre a dívida afetada pelo 
acordo,_ enquanto os contratos definitivos não houverem sido 
aptovadospelo Senado Federal.. 
-----Na verdaãe~--esSa entend~t-está propondo -um prolonga-= 
meflto da moratória. Esse gesto é uma espécie de rompimento 
dos termos do acordo do protocolo assinado pelo Brasil. Esta­
mos dizendo que aquele protocolo não nos serve~ Queremos 
um novo protocolo e teremos que reabrir as negociações, 
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É evidente que isso significaria a necessiâade de um noVo 
acordo, já que todos os termos e compromissos desse acordo 
estão interligados. Há uma vinculação íntima entre cada ponto 
desse processo de negociação: se abrfssenios um ponto, teria· 
mos que abrir todos os demais. É claro ·que tudo isso deman­
daria, seguramente, mais de dois anos; somente em 1995 
o Senado estaria apreciando novos termos de um novo acordo. 

Por conseguinte, com todo o respeito ao Senador autor 
da emenda, somos pela sua rejeição. 

Quanto às Emendas n~ 7 e _8, SI. Presidente, elas foram 
retiradas, e demitimo-nos do parecer. 

Não havendo mais emendas, Sr. Presidente, encerro aqui 
a minha exposição. 

Esse é o relatório. O parecer C favoráVel. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Discussão 
do projeto e das emendas, em ·turno único. (Pausa.) 

O Sr. Eduardo Suplicy -Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides} ~ Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr. Senadores, 
quero iniciar a llifu.ha apreciação do parecer do Senador José 
Fogaça, em primeirO lugar, louvando o esforço extraordinário 
que S. Ex• e a Comissão de Assuntos EconômicoS tém tido, 
sob a Presidência do Senador Rachid Saldanha Derzi assim 
como o acompanhamento de pessoas que se têm dedicado 
ao estudo desta matéria, como o Senador Ronan -Tito e taritos 
outros. 

Tenho a convicção de que eu próprio e todos os Senadores 
estamos aprendendo, mais e mais, com a írihiilCada proble~ 
mática da negociação da dívida externa brasileira. -

Gostaria de encaminhar por partes, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores. 

Saliento que seria responsável, da parte do Senado Fede­
ral, preliminarmente,-aguardarmos a apreciação e a aprovação 
do ajuste fiscal encaminhado pelo Governo Feqeral para o 
Congresso Nacional antes de aprovarmos o acor~o da dívida 
externa. 

Quero ressaltar que as previsões feitas pelas autoridades 
econômicas sobre o superávit primário, o eridividaniento inter­
no, os seigneuriages e outros itens relativos à macroeconomia 
do País para o àno vindouro dependem - e muito ----:- da 
apreciação desse ajuste fiscal. 

Quando o Governo Federal prevê para 1993 uni superávit 
primário da ordem de 4% em relação ao_ Produto Interno 
Bruto, temos que expressar a nossa inseguranÇã em· relaÇãO 
a essa previsão. O ·senã.dor José Fogaça coiOC<:i-qve o acordo 
definitivo -deverá ser noVamente apreciado pelo Senado; se, 
na ocasião, não tivennos a comprovação dessa capacidade 
de pagamentos, portanto, da obediência àquilo que está na 
Resolução n~' 82/90, pode o Senado Federal simplesmente dizer 
ao Governo brasileiro que não é possível cumprir esse acordo. 

Considero que, em parte, estamos resguardados por essa 
iniciativa do nobre Relator. 

Mas é preciso chamar atenção para o fato de que a apro­
vação desse protocolo de acordo envolverá já dois tipos de 
compromissos que o Brasil passará a pagar a partir da data 
de aprovação desse term sheet, ou seja, o Brasil, ao invés 
de continuar pagando 30% dos juros devidos sobre a dívida 
afetada pelo acordo, passará a pagar 50% e, 3.lém disso, dez o 

dias após a data de aprovação desse protocolo de acordo 
pelo Senado Federal, iniciará o- pagamento de 20% dos juros 
dev.idos desde 1~' de janeiro de 1992. São os dois- tipos de 
compromissos que passarão a vigorar. 

Formulo, aqui, uma proposiçâo ao Senador José Fogaça, 
porque só ele, naqualidade de relator, teria condição de 
agora apresentá-la. Conforme transmiti a-S. Ex• ná tarde de 
hoje, essa propOsição visarii.pi"otege-r a situaÇãO"- brasileira 
de, eventualmente, quando estivermos no terceiro trimestre 
do próximo ano, as negociações entre o Governo brasileiro 
e os bancos comerciais não chegarem a bom termo. 

A proposta que faço e que submeto ao Sen-ador José 
Fogaça -peço desculpas pela hora porque só agora consegui 
chegar a uma conclus-ao - é a SegUinte: uma emenda em 
que definiríamos os pagamentos previstos na minuta dos ter­
mos de acordo entre o Governo brasileiro e o comitê de bancos 
credores, relativos à reestruturação da dívida externa de médio 
e longo prazos do setor público brasileiro e que seriam deposf~ 
tados em uma conta bloqueada do banco para compensações 
internacionais do BIS, sediado na Basiléia, em nó me dos ban~ 
cos credores, nos_ prazos estabelecidos na referida minuta, 
só podendo ser sacados após o Senado- Federal ter aprovado 
os termos do acordo definitivo. 

Submeto, então, à apreciação do Senador José Fogaça, 
reiterando o sentido de que os compromissos adicionais que 
decorreriam da aprovação do protocolo do acordo só seriam 
efetivam.e=nte: liberados aos bancos ·credores a partir da apro­
vação e implementação do acordo definitivo. 

Creio que se o Senador José fogaça puder apreciar e 
aprOVar essa Sugestão - que teria qi.Je ser de sua autoria, 
a Iriim cOube apenas formular a sugestão -, em boa parte, 
os objetivos que àqül apresento pára: resguardar "o interesse 
nacional seriam obedecidos. 

Cito ãgora os objetivos das seis emendas apresentadas: 
a primeira emenda, que dá nova redação ao art. 3~>, viabiliza 
maior flexibilidade aos negociadores no processo que trans­
forma esse protocolo em acordo definitivo. 

A segunda emenda, ao suprimir o art. 4~' do Projeto _de 
Resolução n~ 94/92, limita esse priVilégio concedido aos bancos 
credores brasileiros com agências no--exterior, ·na medida em 
que eles teriam a possibilidade de utilizar os títulos ou créditos 
externos pelo valor de face no Programa de PrivatiziÇãO, 
o que é vedado pela Resolução n9- 82. Lembrou o Senador 
José Fogaça que a maior parte é composta pelo Banco do 
Brasil, na grande maioria; o Banespa, em menor parte; e -
o Banerj, em· parte _muito menor. Dos US$ 6 bilhões que 
tais bancos teriani cOino créditos -externos, 70% sãô dos bancos 
oficiãís e 30% dos bancos privados. Ora,, esses 30%. cortes­
pondero a US$ 1,800 milhões, uma vez _e meia o- valor da 
CSN, por exemplo. Seria, portanto, Uni prlviiéglo que gosta-­
ríamos de limitar. 

A Emenda n~' 3 visa restaurar aqUilo que é. a ResOlução 
n" 82, pois esse protocolo de acordo, em verdade, modifica, 
conforme reconhece o Senador José Fogaça, um dos itens, 
ou seja, o art. 5~' da Resolução n~' 82. Gostarfamos qUe fosse 
respeitada e não fosse modificada a Resolução n~ 82. 

O negociador da dívida externa, Pedro Malan, chamou­
me atenção para o fato de, na ségunda-feir3 passada, o Senado 
Federal ter aprovado projeto do Senador Humberto Lucena 
que permitiria a_ utilização de títulos sem deságio para oS 
Programas de desenvolvimento do Nordeste e da Amazônia 
Legal. Informou-me o_ Senador Humberto Lucena que está 
de acordo com modifica-ção- que -póde ser feita na Câmara 
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dos Deputados, com ligeira alteração-aqui no Senado. Ao 
invés de se dizer ~'far~seRá sem deságio'\ dir-se-ia ·"far-se-á 
respeitando-se o previsto na Resolução n9 82190'"-_ -coiúOrme 
o próprio Senador está confirmando-, de forma a se respeitar 
o conteúdo da Resolução. 

O Sr. Ronan Tito- Permite V.Ex• um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Com muita honra, Sena-
dor Ronan TitO. - -

O Sr. Ronan Tito- A Resolução n~ 82 fala que a privati­
zação tem que sofrer deságio. Mas gostaria de_jembrar a V. 
EXi que esse terrii sheet que estamos analisando, na verdade, 
já traz o deságio. V. Ex• questiona que não é 35% nem 26%, 
mas confirma que sua:fcorita:s cbegalll ft 16 ou 18%~ Portanto, 
o deságio já existe e"nãó há-neceSSidade da emenda. 

O SR. EDUARDO-SUI'LICY- Prezado-Senador Ronan 
Tito, V. Er acompanhou o rioticiário desta senlana. lfifór­
mando que os títulos da dívida externa brasileira no mercado 
internacional estariam valendo em tomo de _30% ~ houve 
até um ligeTfo decréscimo dê 32 para 28% ou pouco menos, 
mas em torno de 30%. O art. 5<:> da Resolução n<:> 82 diz: 

"Os créditos externos di! médio e longo prazos 
relativos à dívida do setor público somente poderão 
ser utilizados na aqUisição de participaÇões acionárias 
no âmbito do Programa N acionai_ de Desestatização 
se sofrerem deságio prévio através de meCanismOs~ de 
mercado." 

Então, visaria resguardar 3. possibilidade de utilização 
desses títulos segundo o deságio que o mercado ~ormal~e-nte 
está operando, diferentemente da proposição. _ 

Sei que os negociadores chegaram a dialogar informal­
mente com alguns Senadores - infelizmente, nessa oportu­
nidade, não pude estar presente- e fui filformado- pOi-Pedro 
Malan que, nesse diálogo, foi discutida a mud_!lnça tia. Resolu-
ção n~ 82. - - -- _ _ ---

Quero ressaltar a importância de estarinOS -~nscj.entes, 
em primeiro lugar, de que estamos mudando a Res_olução 
n"' 82 nesse aspecto e eu não recomendaria ... 

O Sr. Ronan Tito - Quando -falamos em deságio, por 
exemplo, do TDA - Títulos da Dívida Agrária - temos 
uma cotação para os títulos em geral. E ~ão negociáyeis _no 
Brasil, como um todo, com um deságio de 63%. Estaria cotado 
o IDA ein torno de 37%, mas -iSso _é de Ufna foi-ma genera­
lizada. Quanto ao deságio que temos do MYDF A lá fora, 
temos uma pequena parcela. O débito que tem o Brasil com 
o Clube de Paris, com as entidades governamentais, oficiais 1 

com a Banca Privada, está em torno de US$ 115 _bilhões. -
No entanto, a oferta para negócios de MYDF.A. do papel 
brasileiro lá fora rorida em tàrD.o de 2 bilhões de dólares. 
São aqueles pequenos bancos que querem liquidar os seus. 
negócios. Essa não é uma cotação do papel de maneira geral. 
Basta saber dos nossos maiores credores - Banco .do ~rasit. 
CitiCõr-p etc. -_se eles aceit3m Uma negociação pelo preço 
desses sofridos que vem liquidar os seus débitos. Não é a 
mesma coisa, repito, de uma cotação das debêntures da Sider­
brás ou também do nosso TDA- Títul? da Dívida Agrária. 
Nesse caso, existem a mancheias oferta desses papéis a um 
mercado. Não é o caso do MYDFA. Temos, periféricameitte; 
mais ou menos US$ 2 bilhões - essa soma já chegou a US$ 
4 bilhões- uma oferta no mercãdo. Não mais do que isso. 
Os bancos que negociarem e consolidarem suas dívidas não 
veriderão essas dívidas no mercado comum. Então, náo se 

pode tomar iSso como exemplo de- cotaÇão âe mercado IDas 
de cotação periférica de um valor mínimo, que não chega 
a 2% do valor total da dívida dessa oferta. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Senador Ronan Tito, 
US$ 2 bilhões correspondem a uma- vez e meia ou pouco 
mais à CSN hoje_. Então, não é uma quantia tão desprezível. 

O Sr. Ronan Tito- Tudo neste mundo é relativo. Estou 
falando relativamente â dívida. É menos de 2% da dívida. 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Tem razão V. Ex' 

O"Sr. José Fogaça- Pennite-nie V.Ex• um aparte-? 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Pois não." 

O Sr. José Fogaça- Quando V. Ex' apresentou a emen· 
da, falei com os assessores de V. Ex• que estiveiam no meu 
gabinete e prOcurei explicar a natureza dessa decisão. De 
fato, o Senado Federal está tomando uma decisão. No mo~ 
me1_1to em que toma essa decisão, ele deve se perguntar: O 
que é bom para o Brasil? O qu:e é bom para o interesse 
riaclortal? Estamos fazendo essa pequena alteração porque 
o Brasil precisa obter dinheiro novo. Esse dinheiro novo servi­
rá para financiar as garantia~, ou sej~, para gerar recursos 
que não serão dese~~~:ll~ados pelo Brasil, mas pelo~ bancos 
cre_dóres que possam fazer frent~- à_nece!;i~dade de dispêndios 
com; as gar~tias e com -os jUros q·ue devem ser deposit'!dos 
com 12 meses de antecedência. Ora, aí nós temos que ter· 
o seguinte equilíbrio: saber se esse dinheiro novo virá na 
conta suficiente para financiar as nossas garantias e no limíte, 
para não causar uma perda significativa para o Brasil; ou 
seja, são bônus convertidos ao par? São!"Mas são convertidos 
ao par apenas par~ estimular os credores a liberarem dinheiro 
para o Brasil. Como somos nós que vamos ver qual o ~on:­
tante, qual a participação- percentual que- esses bónus têm 
no conjunto _da dívida, nós, do Senado Federal, é que vamos 
dizer que tal percentual é muito elevado e que t!).l percentual 
é muito reduzido que não é suficiente para financiar a: dívida;­
essa medição, esse equilíbrio ficará nas mãos dos Srs. Senado­
res. O Senado altera uma decisão sua para tnãnter sempre 
a Sua sObefaiiia, a sua palavra final sobre esse assunto, com 
vistas, evidentemente, ao ínteresse nacional. Ê do interesse 
nacional estimular os credores a irem, num certo limite, para 
a adesão aos bônus de conversão ao par. os-débitos convergem 
ou nôs iilteressam em que medidcl? Na medida em que, sufi­
cientemertte,-financiem as garantias- do Brasil. Quando passar 
dessa medida, nós, Senadores,_ vamos dizer que está ultrapas­
sando os limites, porque ainda resguardanios esse poder de 
assegurar o controle desses limites· para o -Brasil. Portanto, 
quero dizer que as observações de V. Ex~ são judiciosas, inteli­
geiltes, têm procedência, mas, na verdade, o que estamos 
fazendo é algo que serve ao Brasil, aos interesse(~aci~l_l~is; 
e se não servir, a nóS, senadores; caberá a: palavra final, 
ou seja, dizer não. Obrigado-a V. _E~ · --

9 SR. EDUARDO SUPLICY- Agradeço a V. Ex• o 
aparte_. 

Concluindo, Sr. Presidente, gostaria de salientar que a 
Emenda n~ 4 tem o sentido de dar maior precisão ao objetivo 
agora delineado pelo Senador José Fogaça. A Emenda n' 
5 menciona juSta~ente (!forma como deveríamos pagar esses 
3.cr~Scimos deCorrentes desse protocolo de acordo: passagem 
de 30 para 50% dos juros devidos e _o acréscimo de 20% 
de juros devidos desde 1' de janeiro de 1992, apenas a partir 
do acordo definitivo. Entretanto, submeti ao Senad_or José 
Fogaça essa proposta alternativa,_ ou seja, a de depositar no 



Dezembro de 1992 DIÁRIO DO-CONGRESSO NÀ.CIONA'C(Seção ii) Terça-feira 22 10809 

Bank International Settlements, na Basiléia, esses recUrsos. 
E, fínalmente, a Emenda n~ 6, que coloca essa res~lução em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, ressalvado o disposto na Resolução n" 82/90. 

Permitiria, se o Sr. Presídente aíndâ ·tivesse a tolerâTicia, 
um pequeno espaço para que o Senador José Fogaça possa 
dizer, se puder, de sua conclusão sobre a proposição feita 
por mim. C,fiSO coriüário, erlcerro aS -ihiilhas palavras para 
que o Relator possa dar os seus esclarecimentos. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Rachid Saldanha 
Derzi, ]!>Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)::_: Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Ronan Tito. V. EX~ disporá 
de 10 minutos. 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Antes de entrar no fulcro da questão, 
peço a V. Ex•, Sr. Presidente, que faça soar as-campainhas, 
para que os Srs. Senadores - cerca de 70 -que estão em 
seus gabinetes dirijam-se ao plenário. - -

Hoje estamos vivendo um dia de tensão. Ainda há pouco, 
o Senador Nelson Cafheiro chegou no plenário e- disse não 
saber que estávamos discutindo ess_e assunto, que é da maior 
irnportâil.cia. Outros Senadores deveriam estar presentes. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi f- Con­
sulto o Plenário sobre a prorrogação da sessão por 30 minutos. 
(Pausa.) ~ 

Não havendo objeção do Plenário, está prorrogada ases-
são. -

Continua com a {)ãlaVra o Seriador Ronari--Tltõ._.__, 
O SR. RONAN TITO -Sr. Pre5ldente, faço uín apelo 

_a V. EX" no sentido de que acione as campainhas, e aos Srs. 
Líderes, a fim- de que usem o telefone e convid~m os Srs. 
Senadores que se encontram-na Casa para acorrerem ao plená~ 
rio nesse momento, para debatermos esse assunto, que é da 
maior importância. , 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Úerzi) ~__:~ Esia 
Presidência faz suas as palavras do Senador Ronail TitO-: -

Solicitamos aos Srs. Senadores que s·e encontram em ~eus 
gabinetes que se dirijam ao plenário. --

0 SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, pedi a palavra 
para discutir a matéria~ princip3Iménte -em razáo de dois argu­
mentos que apresentou o Senador Eduardo Suplicy. Em um 
deles S. Ex~ fala em previsão de déficit ou de supef~\_'it. Neste 
-instante, fazer uma previsão de déficit ou superávit, sabendo 
que ainda temos uma revisão fiscal para votar -e não sabemos 
nem que revisão fiscal vãmos votar-, é aventurarmoRnos. 

E discutimos mais: a mudança do ano fiscaL Se tivermos 
uma revisão fiscal nos-inOldes preconizados pela Presidência 
da República e uma mudança de ano ou de exercício fiscal, 
primeiro teremos que exaniinar a prOfurididade da revisão 
para sabermos verdadeiramente qual é a arrecadação a jogar 
com as despesas para sabermos_ se teremos déficit ou superávit. 

A segunda questão que pcrtinentement~ __ 9 Sr. Eduardo 
Suplicy levanta é a da interinidade do Senhor Presidente, 
e ele pede prazo ao Plenário para votar, para meditar e disR 
cutir. · 

O Senador Pedro Simon, que conheci até agora como 
Líder do Governo, tem sido o porta-voz de outra reivindicação 

do Presidente em exercício, "Itamar Franco, qUe é de celeri­
dade na votação, e tem pleiteado isso, porque o Brasil precisa 
dar continuidade à sua negociação. O zero a-o_ Senador Eduar­
do Suplicy conflita, neste instante, com o zelo que o Presidente 
em exercício tem. 

Por outro lado, vale ressaltar também que a mensagem 
enviada ao Senado Federal é assinada pelo Presidente em 
exercício, Itamar Franco. É de se supor que a assessoria do 
Senhor Presidente tenha conhecimento do term sheet. 

E~ repito, não só o Senador Pedro Simon, Líder do Gover­
no, mas o próprio Presidente, nas suas-entrevistas, tem pedido 
celeridade na votação dessa negociação, que, comõ bem disse 
o Senador José Fogaça, é uma negociação iniciaL Votaremos 
nõvaniente·, ·daqui a seis me:-s_es; ou mais um pouco, a nego­
ciaçãO_ final, de maneira ,que não vejo por que procrastinar 
U!!l ~ssunto de" tanto interesse. 

_Aliást Sr. Pr~sidente~ a procrastin~ção por parte do Brasil 
já custou aos cofres públicos alguns bilhões de dólares. Custou 
também a este País ficar empacado, como está,~no seu desen­
volvimento. Por quê'? Primeiro, porque ele não fá.z o ·acerto 
fis.;:al ii~terno. Em s-egu_ndo luga~, não faz .o ?Cordo exteJ;llO. 
Por isso, como disse muito bem o Senador José Fogaça, como· 
há possibilidade de vir dinheiro novo, new money, fresh mo­
ney? Não há possibilidade. Temos que fazer os acertos que 
consideramos corretos. 

Cada Senador, e por isso apelei a S. Ex~ que acorressem 
ao plenário, precisa examinar, verdadeiramente, se esse acerto 
é conveniente ao. País; quanto custa faZê-lo, mas, -priricipal~ 
mente, Sr. Presidente, quanto custa não o fa_2:er neste mo­
mento. 

Sr. Presidente, .todos os que.nos debruçarDes sobre a 
_questão da dívida e~terna sabemos que, nos últimos 30 anos, 
este é o momento em que as taxas· de juros internacionais 
estão no seu nível mais baixo. Vamos esperar o·quê? O gover­
no democrata assumir o poder? Sabemos que os gov·ernoS 
democratas têm sido pródigos com os americanos, mas o Ter­
ceiro ~undo t~m pago a conta. Que~ não sabe_, por exemplo, 
que fot no governo do honrado, do extraordinário, do católico 
John Kennedy que houve a invasão da Baía dos Porcos, que 
começou a Guerra do Vietnã, que se ignorOu a ·China Conti­
nental? Quem não sabe disso? 

Eu, Se morasse nos Estados Unidos e fosse norte-ame­
ricano, votaria no Partido Democrata, sem dúvida nenhuma. 
Mas vimos agora o· Congresso norte-americano, de maioria 
democrata, votar mais uma sanção ao Terceiro· Mundo. O 
que vem por aí, se po~_emos fazer alguma futurologia, nãO 
nos agrada. Por quê? Porque a História nos serve como mestra 
da vida. Saber os fatos passados é importante para avaliarmos 
o que acontecerá no futuro. Já tivemos outros governos demo­
cráticos e sabemos como funciona o Partido Democrata para 
os Estados Unidos da América do Norte e como funciona 
para o Terceiro Mundo. De maneira que repito aqui unia 
frase que disse na Comissão de Assuntos Econômicos; "_,....,.. 
Quem sabe faz a hora, não espera acontecer". 

Neste· niomento, o Brasil, através dos seus representan­
tes, dos Senadores, tem que saber: esse negócio interessa 
ao Brasil, esse acordo é vantajoso para o Brasil? Por que 
ele é vantajoso? Quanto ele custa? Mas é muito maíS iinpor­
tante, neste momento, fazermos urna pergunta, e respondê-la: 
Quanto_ cU:S:ta;·-para 6 Brasil, não fazer esse açordo agora? 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Conti­
nua em discussão o projeto. (Pausa.) 

O Sr. Humberto Lucena -Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. -

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Cone· 
cedo a palavra ao nobre Senador. 

OSR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -PB. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
inicialmente, a exemplo do Senador Ronan Tito, peço que 
V. Er insista, Sr. Presidente, no apelo aos Srs. Senadores 
para que venham ao plenário votar essa matéria que é da 
maior importância para a vida nacional. Como Líder do _meu 
Partido, já acionei a minha assessoria nesse sentido e espero 
que os meus Companheiros do PMDB venham ao plenário 
para participarem da apreciação desse assunto, que teve ~fiD 
amplo debate no Senado, s_obretudo no âmbito da Comissão 
de Assuntos Econômicos. 

Da minha parte, quero dizer que apoio, como Líder da 
Bancada, o parecer do nobre Senador José Fogaça, que já 
deu as razões pelas quais concordo com a aprovação do texto 
do Acordo a ser assinado entre o BraSil e os bancos credores 
internacionais sobre o principal da nossa dívida exter-na. É 
de salientar, Sr. Presidente, como bem esclareceu o nobre 
Senador Ronan Tito, por sua vez, que se esse nãó é o melhor 
Acordo, pelo menos é um Acordo que reinsere o Brasil no 
cenário -da comunidade financeira internacional. Não pode­
mos, hoje, estar fora dela, porque, inclusive, isso nos traria 
novos e grandes prejuízos. Sabemos o que significam _as cha­
madas retaliações da comunidade fmanceira internacional 
àqueles países que não se entendem sobre a atualização do -
pagamento dos seus débitos. 

No caso do Brasil, a dívida externa tem sido, dentro 
dQ possível, negociada pelos vários Governos, e, sem dúvida, 
não posso deixar de rec_onhecer o esforço meritóriO do ex-Mi­
nistro Marcl1io" Marques MOreira. Apesar de sermos de um 
Partido de Oposição ao Governo Collor, várias vezes fomOs 
chamados para participar de reuniões com S. Ex~, com o Presi­
dente do Banco Central e demais Líderes, a fim de nos atuali­
zarmos acerca do andamento--das negociações pertinentes ao 
acordo da dívida externa brasileira. 

Aliás, no caso da dívida externa, Sr. Presidente, tivemos, 
em primeiro lugar, um Acordo que foi aprovado pelo Senado 
que se relaciona com o pagamento dos juros atrasados e que 
já está sendo cumprido religiosamente pelo Brasil. Depois, 
veio um Acordo com os credores que participam do chamado 
"Clube de Paris" também aprovado' pelo Senado Federal. 
Agora temos um Acordo sobre o principal da dívida externa, 
sendo que ele representa, por enquanto, apenas um Protocolo 
de Intenções, porque só após negociação caso a -caso com 
os bancos credores é que teremos, no final, uma solução defini­
tiva a ser apreciada pelo Senado Federal, como bem já salien­
tou o nobre Senador José Fogaça, Relator da matéria. 

Esse Protocolo representa uma cesta de opções que o 
Governo- brasileiro está oferecendo aos credores, -que são_ re­
presentados pelos bancos privados no âmbito financeiro inter~ 
nacional. 

Tenho para mim que a solução da dívida-externa, apesar 
do esforço que temos de fazer para pagar até os juros -
porque o principal vai ter um perfil bastante alongado no 
tempo - é melhor, Sr. Presidente, do que a que até agora 
temos encontrado para a dívida interna. 

Digo sempre que o principal prOblema da economia brasi­
leira não é mais a dívida externa e, sim, a dívida interna. 
Enquanto não o resolvermos, dificilmente sairemos dessa ci­
randa financeira em que ainda nos encontramos, mais atenua­
da, nias que ainda prossegue. Isso justamente porque, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o Gove_mo não dispõe de rec':usos 
fiScais e, para resgatar os Títulos da Dívida Pública, fica recor­
rendo permanentemente ao mercado financeiro, a fim de no­
vamente vender títulos que possam rolar a sua dívida interna. 
Com isso, os juros elevam-se~ e a economia torna-se inviável, 
como se vê da preocupação do Senhor Presidente em exercí­
cio, Itamar Franco. 

Com essas palavras, Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero 
significar, poitaõto, o apoio da Bancada do PMDB à minuta 
do Acordo negociado pelo Brasil com os credores dos bancos 
privados internacionais, nos termos do parécer do nobre Rela­
tor José Fogaça. 

Pessoalmente, tinha duas emendas, que retirei, apenas 
para colaborar com a apreciação da matéria, inclusive, pOrque 
elas diziam respeito à questão de aplicação dos títUlos da 
conversão da dívida externa em projetos de interesse do Nor­
deste. Mas, como já aprovamos um projeto de lei sobre o 
assunto, achei por bem retirá-las para aprovar, na sua totali­
dade, a minuta do Acordo. 

Era o que eu tinha a diz~r, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rácbid Saldanha Derzi)- A Mesa 
faz um apelo aos nobres Srs. Senadores que ainda estão em 
seus gabinetes para que se dirijam ao plenário. Temos matéria 
importante, cuja votação será nominal: o PrOjeto· da Dívida 
Externa. Daqui a cinCo minutos, daremos início à votação. 

O SR. MARCO MACIEL- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para discutir. 

O SR. PRES1DENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Marco MacieL 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Exm"'" Sr. Presidente desta sessão, 

· S~' Senadoras, Srs. Senadores, desejo trazer aqui, também, 
a manifestação do PFL no momento em que nos preparamos 
para votar o acordo com os bancos privados, concluído em 
julho deste ano_. 

Antes de mais nada, Sr. Presidente, gostaria de chamar 
a atenção para um fato que, para mim, é extremamente rele­
vante, ou seja, as circunstâncias de_ que, com este acordo, 
praticamente estamos concluindo toda a negociação da nossa 
dívida externa, encerrando, ;:tssim, aquilo o que se chamou 
o contencioso financeiro internacional. 

Sem querer prolongar-me em considerações históricas, 
gostaria de recordar apenas fatos mais recentes: em primeiro 
lugar, em 1990, há a negociação com relação aos juros atrasa­
dos; posteriormente, há a negociação com o FMI, também 
hesitosamente concluída; depois, há a negociação com o Clube 
de Paris, ou seja, reprogramando os nossos débitos com as 
instituições oficiais de créditos, negociaÇões, portanto, de go­
verno a governo; e, agora, com os bancos privados, negocia­
ções que foram, como disse há pouco, concluídas em julho 
deste ano, em Nova Iorque. 

Sr. Presidente, uma vez encerrada a última etapa da nossa 
negociação, o País se reinsere na cmimníd8.de Jíriiinc"Cira irite"i­
nacional e pode, naturalmente, se candidatar a auferir iõVesti­
mentos _estrangeiros, não apenas através de empréstimos mas, 
também, e, sobretudo, de investimentos estrangeiros através 
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de capitais de risco que certamente aportarao aqui, criando 
condições para que se aumente o caprtal social do País e 
gerando condições indispensáveis para que a Naç3:o retome 
seu processo de crescimento. 

Não podemos deixar, neste instante, de reconbecer o 
acerto de nossos negociadores, ou seja, daqueles que, sob 
a liderança de diferentes Ministros da Fazenda, a partir, sobre~ 
tudo, do Ministro Marcílio Marques Moreira, passando, natu~ 
ralmente, pelo Ministro Gustavo Krause, se empenharam na 
renegociação dessa dívida externa. 

Acredito, Sr. Presidente, que o País, em aprovando esse 
acordo, habilita-se a enfrentar agora as questões internas. 
Eu diria que o acdrdo- é importante, fias não é tudo, porque 
ainda temos problemas internos graves a resolver e a enfrenR 
tar. Um deles, obviamente, é a questão dÚ ajuste fiscal._ Sem 
ele, não temos condições mínimas para que se financie as 
contas do setor público e, conseqüentemente! -estabeleçaRse 
o seu desejado equilibrio. - -

Sem a revisào constitucionál,-qUe é O -passo- ·a··_seguir, 
não redefiniremos o papel do Estado e não tefemos condições, 
portanto, de fazer com que se desregulamente a economia 
e se crie condições para que novos investimentos sejam feitos 
em nossa Pátria. -

Mas ninguém pode deixar de reconhecer _que esse acordo 
é quase que um ponto fundamental em todo esse percurso. 
Sem ele, certamente, ·não poderemos pensar em retomar o 
crescimento e nem Pensar em investimentos estrangeiroS "em 
nosso País. E como o Estado está exaurido, exang~e, sem 
condições de investir, posto que não tem poupança, não há 
outro caminho, na atual conjuntura, ·senão o investimento 
estrangeiro, que está aguardando a manifestação do Senado, 
para que possamos iniciar mais essa etapa da vida econômica 
brasileira. 

Urge, pois, que aprovemos esse acordo o mais rapida­
mente possível! Quanto mais rápido concluirmos esses entenR 
dimentos, mais rapidamente os efeitos se darão _s_obre a nossa 
economia. 

Sr. Presidente, concluo as minhas palavras, fazendo um 
apelo aos Colegas para que possamos, hoje, votar essa maté-:-
ria... - - -

O Sr. Ronan Tito- O nobre -SenadOr me permite um 
aparte? 

O SR- MARCO MACIEL- Com prazer ouço V. Ex•, 
nobre Senador Ronan TitO, que_ é um expert riesta matéria 
e que foi inclusive Relator de uma das etapas maís importantes 
do nosso contencioso externo, ou seja, a parte dos juros atrasa~ 
dos e, posteriormente, V: Ex~ participou ativamente das nego­
ciações com o Clube de Pàris. 

O Sr. Ronan Tito ---Pedi o aparte a V. Ex~ justamente 
para pedir o seu testemunho. Naquela época era V. Ex' o 
Uder do Governo. 

O SR- MARCO MACIEL -É verdade. 

O Sr. Ronan Tito_-:- Eu_ pertencia ao partido de oposição. 
No entanto. fiz questão de dizer, naquela comissão, que quan­
do se trata de dívida externa, só temos dois lados: o interesse 
do credor e o interesse do Brasil. Não tínhamos, como não 
temos hoje, oposição e situação. Para esse assunto em que' 
o Brasil deve aos bancos, só temos dois lados: o lado dos 
banqueiros e o lado brasileiro._ Não importa a cor partidária. 
Pediu justamente o aparte a V. Ex• para invocar o seu testemuR 
nho, que espontaneamente já o deu, de que naquele período, 

apesar de homem reconhecido da oposição, fui o Relator, 
com muita honra, e relatei favoravelmente a questão da ina­
dimplência. Justamente por quê? Porque via que era do inte­
resse nacional que começássemos o acordo da dívida externa. 
Agradeço a V. Ex~ o aparte. 

O SR- MARCO MACIEL- Sou eu, nobre Senador Ro­
nan TitO, queril agradece a manifestaÇão de V. Ex~ e subscrevo 
as suas palavras, quer·dizer, concordo integralmente com elas, 
quando V. Ex~ sobretudo gjza, salienta o fato de que, com 
relação à dívida, o problema que está em jogo é inais do 
que a questão do Governo, é questão do País. E "esse é um 
acordo que convém ao País. Não vou dizer que é o acordo 
ideal. O acordo ideal seria que até pudéssemos obter uma 
prorrogação por 50, 100, 200 anos. -Mas o ideal nem sempre 
é possível. Em política, trabalhamos com realidades tangíveis, 
concretas, e fizemos, dentro dessas límitações, dentro das 
realidades com as quais trabalhamos, um acordo possível, 
um acordo viável. 

Sr. Presidente, concluo as minhas palavras -secundando 
aquilo que disse o Senador Ronan Tito, especialista no assun­
to, que tanto tem participado na Comissão de Economia desses 
t!abalhos -:-:- - d_ileJ?dO que convém ao País que aprovemos 
eSse acordO, e quanto mais cedo o fizermos melhor para o 
País, sobretudo para a retomada do seu desenvolvimento, 
ato extremamente importante se quisermos construir uma Na­
ção não somente desenvolvida, mas também justa. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Está 
encerrada a discussão. 

Sobre a mesa, requerimentos· que serão lidos pelo Sr. 
1.,-. Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 983, DE 1992 

Requeiro, nos termos regimentais, destaque para apro­
vação da Emenda n~' 1, ao Projeto de Resolução_ n"' 94, de 
1992. 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1992. - Senador 
Eduardo Matarazi:õ-Suplicy. -

REQUERIMENTO N• 984, DE 1992 

Requeiro,-nos termos regimentais, destaque para aproR 
vação da Emenda n9 2, ao Projeto de Resolução n" 94, de 
1992. 

Sala das Sessões; 18 de dezembro de 1992. - Senador 
Eduardo Matarazzo Suplicy. 

REQUERIMENTO N• 985, DE 1992 

___ Requeiro, nos termos regimentais, destaque para apro­
va:Çãó -da Eniend& n" 3, ao Projeto de Resolução n9 94, de 
1992. 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1992. - Senador 
Eduardo Maratazzo Suplicy. 

REQUERIMENTO N• 986, DE 1992 

Requeiro, nos termos regimentais, destaque para apro­
vação da Emenda n9 4, ao Projeto de Resolução n9 94, de 
1992. 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1992. - Senador 
Eduardo Matarazzo Suplicy. 
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REQUERIMENTO N• 987, DE 1992 

Requeiro, nos termos regimentais, destaque para apro­
vação da Emenda n<> 5, ao Projeto de Resolução n"' 94, de 
1992. 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1992. - Senador 
Eduardo Matarazzo Suplicy. 

REQUERIMENTO N• 988, DE 1992 

Requeiro, nos termos regimentafS, destaqUe P~ua··api-0-
vação da Emenda n" 6. ao Projeto de Resolução-o"' 94. de 
1992. 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1992. - Senador 
Eduardo Matarazzo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Os 
requerimentos lidos serão votados oportunamente. 

Em votação o pro)eto~-"i"~ssalvadas as emendas e os desta­
ques requeridos. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queirain permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Eduardo Su}>licy- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra V. Ex• 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT ....:. SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, solicito, com·base 
no art. 288, verificaÇãO-de votação com apoiamento dos Sena­
dores Pedro TeiXeirà, Esperidião Amin e José Paulo Bisol. 

Ressalto, Sr. Presidente, na medida em que há notícia 
de que o Presidente afastado, Fernando Collor de Mello, 
destituiu os_ seus advogados, fazendo com que se adie o pro­
cesso de votação do impeachment; conseqüentemente, maté­
rias hnportantes, coino o ajuste fiscal, poderão ser prejudi­
cadas com essa decisão. 

Sr. Presidente, mais uma vez reforço, aqui, o-argumento 
sobre a importância de adiarmos a apreciação dessa matéria 
para depois da votação e aprovação do ajuste fiscal. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Será 
feita a verificação solicitada pelo Senador Eduardo Suplicy. 

Esclareço, aos nobres Senadores que deram apoiamento 
ao pedido de yerificação, que devem votar porque, do contrá­
rio, o pedido de verifícação deixa de ser considerado e o 
projeto é aprovado. 

O Sr. Esperidião Amio- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra a V. Ex• 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS '--·se. Pela ordem. 
Sem revisão-do orador.)- Sr. Presidente, pedi a palavra 
para justificar por que dou apoiamento ao pedido de verifi­
cação do Senador Eduardo Suplicy. 

Acredito que essa matéria, que-estaem votaçãO, é sufi­
cientemente importante para colhermos aqui votõs positivos 
ou negativos de todos nós. Essa matéria não pode ser delibe­
rada sem quorum. 

Por iSso; Sr. PreSfderife~--apóio o- pedido de verificação 
feito pelo Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Marco Maciel -Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

. O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) --' Tem 
a palavra V. Ex~ 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, para esclarecimento 
dos Colegas das Bancadas: os que estiverem __ de acordo com· 
a votãção da matéria, óu-seja; a aprovação-do acordo com 
os bancos privados, deverão votar "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Como 
vota o Líder do PTB? (Pausa.) 

O SR. WUREMBERG NUNES ROCHA (PTB - MT) 
-0 meu voto é ''sim'', Sr. Presidente._ 

·o SR. PRESIDENTE (Rach"id Saldanha Derzi) -Corno 
vota o Líder do PMDB? (Pausa.) 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB)- O meu 
voto é "sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Corno 
vota o Líder do PDS? (Pausa.) 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS - SC) - Comple­
mentando o e_sclarecimento que prestei há poucos instantes 
- e esta é a primeira intervenção que faço Sobre o mérito 
da questão - entendo que a nossa posição deve ser a de 
acompanhar o que o Governo deseja. Portanto, voto favorável 
ao projeto de resolução. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Como 
vota o Líder do PDT? (Pausa.) 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT -SC)- Sr. Presi­
dente, para o-PDT a questão está em aberto. O voto do 
líder é a favor do relatório. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Corno 
vota o PSDB? (Pausa.) · 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB- PJ) -Sr. Presi­
dente, a liderança vota "sim" e recomenda à bancada o mesmo 
voto, con9uanto respeite o pensamento dos que divergem. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Como 
vota o Líder do PFL? (Pausa.) 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE)- Solicito à Ban­
cada do PFL que vote "sim" a essa matéria, porq~e é algo 
que já foi discutido amplamen1:C- iia- COinissão de Economia 
e aprovado com larga margem de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Coin() 
vota o Líder do PT? (Pausa) 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP) - Sr. Presi­
dente, constantemente a vali() que_ este voto não poderia ser 
hoje dado positivamente, a não ser-que já tivéssemos a ãQ_ie~~a_-··· 
ção do ajuste físcal. Seria até favorável, desde que tivésserD.Os 
as garantias governamentais sobre a previsão do que vai ocor­
rer no ano que vem, do superávit primário. Nestas circuns-
tâncias, votarei "nâo". -

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Estilo 
presentes no plenário 40 Srs. Senadores, faltando apenas um 
para completar o quorum necessário. Solicito aos Srs. sena:.: 
dores que venham ao plenário, pois estai:nos procedendo vota­
ção de matéria importantíssima! 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presiden.te, peço a palavra pela 
ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra a V. Er 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -:Sr. Presidente, vou secundar o que 
disse o nobre Senador Esperidião Ami'º-. Claro que nós todos, 
ou a maioria absoluta, somos favoráveis a esse acordo inicial. 

No entanto, quero Conclamar os Srs. Seriadores, pois . 
estão dando entrevistas, em razão dos fatos acontecidos recen­
temente aí fora. Témos Senadores nos ga~i~etes, pqis hoje 
na Casa estão presentes 70 Senadores, e peço_ que acorram 
ao plenário, a fim de que possamos não só aprovar, mas 
aprovar com uma substanciosa maioria esse acordo e principal­
mente o relatório_ do Senador José Fogaça, que é um primor 
de relatório, muito circunstanciado, muito sério e bastante 
profundo, para- que todos possam pãrticipilr d~s~~- decisã9 
de suma importância. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -A Mesa 
está plenamente de acordo com V. Ex~ e __ f?Z _um_ apelo a 
todos os Srs. SenaUores que acorrátn ao plenário. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Albano Franco 
Almir Gabriel 
Antonio Mariz 
Beni V eras 
Carlos Patrocínio 
César Dias 
Chagas Rodrigues 
Dario Pereira 
Epitácio Cãfeteira 
Esperidião Amin 
Eva Blay 
Francisco Rollemberg 
Flaviano Melo 
Garibaldi Alves 
Gerson.Camata 
Humberto Lucena 
Hydekel Freitas 
João Calmon 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Fogaça 
José Richa 
Jutahy Magalhães 
Juvêncio Dias 
LevyDias­
Louremberg Rocha 
Lourival Baptista · 
Luiz Alberto 
Magno Bacelar 
Márcio Lacerda 
Marco Maciel 
Marcule Pinto 
Meira Filho 
Nabor Júnior 
Nelson Carneiro 
Nelson Wedekin 
Pedro Simon 
PedrO Teixeira 
Raimundo Lira 

Ronaldo Aragão 
Ronan Tito 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
· Eduardo Suplicy 

Paulo Bisol 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saidanha Derzi)- Vota­
ram "Sim'' 41 Srs. Senadores; e "Não .. 2. 

Não houve abstenção. 
Total de votos: 43. 

O projeto foi aprovado. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Ronan Tito, -

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela ordem .. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu gos~ 
taria de pedir aos Srs. Seriadores que acorressem ao plenário, 
porque vamos votar as emendas. Os Senadores não estão 
desonerados dessa obrigação. 

O Sr. Epitácio Cafeteira - Presidente, peço a palavra 
pela o(dem. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Tem 
V. E:r. a palavra. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PDC - MA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presídente, se foi feita 
a votação nominal, não pode haver outra votação nominal 
imediatamente, só daqui a urfia hora. . 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Em 
votação- o requerimento de destaque para a aprovaç·cto da 
Emenda n"' 1, com parecer contrário. 

-Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
É a s_eguinte a emenda rejeitada: 

Emenda o• 1 

- Dê~se ao art. 3~" do Projeto de Resolução n? 94/92 a seguin­
te redação: 

"Art. 39 Os débitos externos descritos no artigo 
anterior serãO trocados por uma combinação de nove 
instrumentos oferecidos aos credores·, sendo as opções 
contitufdas de oito tipos de bônus e um instrumento 
sob a forma de contrato de reestruturação: 

a) Bônus de Descon_to~ 
b) Bônus ao Par; 
c) Bônús de Redução Temporário dos Juros ou 

''FLIRB"; 
d) Bônus de Capitalização; 
e) Bônus de Conversão da Dívida; 
f) Bônus de Dinheiro Novo; 
g) Opç.ão de Reestruturação; 
h) Bônus de "Phase~In". 
i) Bônus de juros at~~ados." 

O SR. -PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -
_

0 
___ Em vOtaçãO a Emenda n"' 2. 
_ _ _ Os Srs. Senadores que a aprovam queiram perma-

necer sentados. (Pausa.) 
Rejeitada. 
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É a seguinte a emenda rejeitada: 

Emenda o~ 2 

Suprima-se o art. 4' do Projeto de Resolução n' 94192. 

O Sr. Eduardo Supliy -Sr. Presidente, quero manifestar 
meu voto favorável às Emendas de n~' 1, 2, 3, 4, 5 e 6. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) :.._·serã 
consignado em ata, Sr. Senador. 

O SR. EDUARDO SUPLICY ~Sr. P.residente, o Senador 
José Paulo Bisol tamb.ém apóia. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) ~O Sena­
dor José Paulo Bisol também acompanha todas as votações. 

Em votação a Emenda n"' 3. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pertnanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitada. 
É a seguinte a emen~_.rejeita4a: 

Emenda n9 3 

Dá itoVà redação_ ao art. 12 do Projeto de Resolu-
ção n9 94192. · 

"Art. 12. Os bônus previstos nesta reso­
lução e os créditos representativos da opção de_ reestru­
turação. da dívida externa poderão ser utilizadOs na 
aquisição das participaçõ~s acionárias no âmbito do 
Programa Nacional de Desestatizaç_ão-. 

Parágrafo úniCo. --os bónus PrevistOs- Desta-reSo­
lução e os créditos representativos da opção de reestru­
turação estão sujeitos às regras gerais determinadas 
no Programa Nacional de Desestatização e às normas 
da Resolução n"' 82190 quanto ao referido programa." 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Deni) ~ Em 
votação a Emenda n9 4. 

Os Srs. Setladores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitada. 
É a seguinte a emenda rejeitada: 

Emenda n~"4 

Dá nova redação ao art. 16 do Projeto de Resolução. 

"Art. 16. Em qualquer hipótese, o acórdo defi­
nitivo firmado com base no disposto nesta resolução 
será submetido à apreciação do Senado FedP.r::tl, na 
forma original e devidamente traduzido para a Hngua 
portuguesa, antes de ser assinado por membros do Po­
der Executivo. 

§ 19 Tendo em vista assegurar a observância do 
requisito de capacidade de pagamento estabelecido na 
Resolução·n~ 82, de 1990, o.Senado.Fedefai examinará· 
a participação relatíVa das diversas ·fOntes de financia­
mento das garantias iniciaiS e a distribuição consolidada 
das opções definitivas dos credores. 

§ 29 Ao apreciar a escolha dos credores entre 
as diversas opções ofC:recídas nos termoS deste acoido, 
o Senado Federal avaliará os eVentiiãiS efeitos riegati­
vos, em teilil,OS macroeconômicos, das cláusUlas rela­
cionadas ao Programa Nacional de Désestatiz3;Ção. 

§ 39 O Senado Federal deverá avaliar se foi aten­
dido o requisito do equilíbrio entre as opções de per­
muta de principal, conform.e consta do Sumário de Ter­
mos da Minuta do Acordo sobre a dívida externa de 
médio e ~e longo prazo, do setor públi~." 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) ~ Em 
votação.() requerimento de destaque para a Emenda n' 5, 
de ilarécer contrário. -

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram -permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitada. 
É~ seguinte a emenda rejeitada: 

Emenda o• 5 

Dê-se ao art. 18 do Projeto de Resolução n9 94192 a 
seguinte redação: 

"Art. 18. Esta resolução entra em vigor na data 
de Sll:a publicação, revogadas as disposíções em contrá­
rio, res~alva9-.<? o disposto na Resolução n9 82/90,n 

O Sr. Eduardo SupliCy ...:.:.::. "S.i:.- Pré"siâente, -reíúirando a 
votação, V. Ex~ não pronunciou em cada uma delas o meu 
voto. Estou sempre manifestando "sim" a favor da emenda. 

. 0 SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Nobre 
Senador, já que os votos de V. Ex~ e do nobre Senador José 
Pau1o Bisol são favoráveis a todas as emendas, proce-didéssa 
forma. 

A S~ Júnia Marise - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -·Tem 
V. Ex~ a p~lavra. 

A SRA. JÚNIA MARISE (PRN ~ MG. Pela ordem. 
Sem revisão da oradora.) -Sr. Presidente, peço a V. E~ 
que registre o meu voto favorável à aprovação porque a vota­
ção havia sido concluída no instante em que cheguei, não 
havendo tempo de sinalizar o meu voto no painel. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) ~ Serã 
consignado em ata, nobre Senadora. 

O Sr. Nelson Wedekin- Sr. Presidente, peço-a-palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra a V. Ex~ 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pela· ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, para nós, do P.DT, 
a questão sobre as emendas é aberta. Em tod.o o caso, o 
meu voto pessoal é favorável às emendas do Senador Eduardo 
Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) ~ Será 
consignado em ata. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Em 
votação a Emenda n' 6. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanéCer 
sentados. (Pausa.) 

-Rejeitada. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 



Dezembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 22 10815 

Emendan•6 

Inclu3:-se onde couber o seguinte artigo: 

"Art. Enquanto os contratos definitivos desta re­
negociação não houverem sido aprovados pelo Senado 
Federal, o Brasil continuará pagando 30% dos juros 
devidos sobre a dívida afetada pelo acordo nos termos 
previstOs nos contratos originais. -

§ 1" A partir da data de aprovação dos contratos 
definitivos pelo Senado Federal e até a data de imple­
mentação destes contratos, o Brasil pagará 50% dos 
juros devidos sobre a dívida afetada pelo acordo __ nos 
termos previstos nos contratos originais: -

§ 2• Dez dias após a data de aprovação dos con­
tratos definitivos pelo Senado Federal, o Brasil iniciará 
o pagamento de 20% dos juros devidos desde I' de 
janeiro de 1992', em -parcelas, de forma a evitar a con­
centração de desembolsos." 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Sobre 
a mesa, parecer da Comissão Diretora·, oferecendo a redação 
final da matéria, que será lida pelo Sr. 19 Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 499, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n• 94, de 
1992. 

A Con:iissão Oífetora aptesent3 --a redaçãO fin3.1 do Pfojeto 
de ResOlução n9 94? de 1992, que autoriza-a União a celebrar 
operações de crédito externo, visando ao reescalonamento 
e refinanciamento da dívida externa de médio e longo prazos 
junto a bancos comerciais, a conceder garantias~ a assumir 
dívidas externas de entidades federais extintas e dissolvidas 
e dá outras providências. COni hase nO~ art. 52, incisQ'$ V 
e VII, da Conttituição Federal. 

Sala de Reuniões da Comissão, 21 de dezembro de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente -. Beni V eras, Relator -
Dirceu Carneiro - LavoisJer Maia. 

ANEXO AO PARECER N• 499, DE 1992 

Redação rmal do Projeto de Resolução o• 94, de 
1992. 

. Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte · 

RESOLUÇÃO N• , DE- l992 

Autoriza a União a celebrar operações de cr<!dito 
externo, visando ao reescalonamento e refinanciamento 
da dívida externa de médio e longo prazos junto a bancos 
comerciais, a conceder garantias, a assumir dívidas ex­
temas de entidades federais extintas e dissolvidas e dá 
outras providências. Com base no art. 52, iÓ.cfsos V 
e VII, da Constituição Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~ É a União autorizada a celebrar contratos· ·de 

operações externas de natureza financeira, junto aos bancos 
comerciais credores da dívida externa do setor público, -no -
valor de até US$ 57,000,000,000.00 (cinqüenta e sete bilhões 
de dólares norte-americanos), na conformidade do Sumário 
de Principais Termos (Tenn Sheet), do Pedido de Dispensa 
de Cumprimento de -Obrigações e dos demais documentos 

que àcompanharn a Mensagem Presidencial n~ 707, de 13 de 
novembro de 1992, e especialmente das condições estipuladas 
nesta resolução. __ . 

Art. 2~> O reescalonarn.ento e refinanciamento objetos 
do acordo a que se refere o artigo- anterior comprêendem 
as seguintes obrigações: 

I-Obrigações externas decorrentes de contratos de em­
préstimo de médio e longo prazos, celebrados por entidades 
do setor público junto a credores privados externos, objetos 
do acordo plurianual de reestruturação firmado em 1988 
(MYDFA), tenham ou não ostespectivos montanteS sido de­
positados junto ao Banco Central, nos termos do MYDFA. 
O universo da dívida objeto do presente acordo difere daquele 
reestruturado pelo MYDFA em três particularidades: · 

a) são excluídas obrigações cujos yalores tornaram-se li­
vremente remissíveis ao exterior em virtude da Resolução 
n• 1.838, de 1991, do Conselho Monetário Nacional -setor 

· privado, setor financeiro nacional, bem como Petrobrás e 
Companhia Vale do Rio Doce; 

b) são incluídos na reestruturação vencimentos para além 
de 31 de dezembro de 1993, de forma a obter uma novação 
total da dívida externa do setor público; 

c) são igualmente incluídos na reestruturação os chama­
dos Downpayment Amounts, parcelas de principal dos -anos -
1991-1993 que, llos termos do MYDFA, deveriam ser reme­
tidas livremente aos respectivos credores externos; 

11-Dinheiro Novo. de 1988 (1988 New Money), ou seja, 
obrigações objeto dos contratos de 1988, que importaram no 
ingresso de recursos novos: o Parallel Financlng Agreement, 
o Commercial Bank Cormancing Agreement, e o New Money 
Trade Deposlt Facility Agreement. Não são incluídos os mon­
tantes relativos aos New Money Bonds, emitidos pelo Banco 
Central do Brasil em virtude do New Money Bond Excbange 
Agreement; _ 

III - Os montarites relativos a juros devidos nos termos 
dos contratos acima enumerados, e não pagos no decorrer 
dos anos de 1991, 1992 e 1993, até o momento da implemen­
tação deste acordo, atualizados até a data da novação e acres­
cidos de remuneração. 
· Art. 3'i' Os débitos externos descritos no artigo anterior 

serão trocados por uma combinação de nove instrumentos 
oferecidos aos-c-redores. sendo as opções constituídas de oito 
tipos de bônus e um instrumento sob a forma de contrato 
de reestruturação: -

I- Bônus de Desconto. Envolve a troca da dívida antiga 
por bônus com desconto de trinta e cinco por cento sobre 

-- seu valor de face, com trinta anos de prazo, amortização em 
parcela única ao final do prazo (bullet) e taxa de juros de 
mercado: LIBOR de seis meses mais spread de 13/16 de I%. 
Esse instrumento, em fOrma nominativa, contará com garantia 
de cem por cento do montante de principal, bem como de 
doze meses de pagamentos de juros. 

li-Bônus ao Par. Envolve a troca ao par da dívida 
antiga por bônus de juros fixos. Do primeiro ao sexto ano 
a taxa de juros ob~dece a uma escala crescente: 4% !1? p~mei~ 
ro ano, 4,25% no segundo ano, 5% no terceir:o ano, 5,25% 
no quarto anos, 5,5% íio quinto ano, 5,75% rio Sexto ano, 
todiS essas taxas fixas, sem direito a spread. Do sétimo ao 
trigésimo ano da taxa de juros será fixada em 6%, também 
sem· direito a spread. Esse ativo terá trinta anos _de prazo, 
com amortização em parcela única ao final do prazo, e será 
garantido por caução cobrindo 100% do principal, bem como 
doze ~eses de pagamento de juros. 
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UI- Bônus de Redução Temporária dos Juros ~OU 
FLIRB~ Esse bônus tem prazo de quinze anos, incluindo nove 
anos de carência, e amortizações semestrais iguaiS. A taxa 
de juros obedece a uma escala crescente nos seis primeíros 
anos - de 4% nos dois primeiros anos, 4,5% no terceiro 
e quarto ano, e 5% nOCJ.uinto e sexto anos, todas essas taxas 
fixas, sem spread. A partii do sétimo ano passa ser flutuante: 
LIBOR de seis meses mais spread de 13/16 de 1%. Esse ativo 
conta com garantia de pagamento de doze meses de juros, 
válida somente até o sexto ano. _ 

IV- Bônus de Capitalização. Esse ativ'o tem- Prazo de 
vinte anos, incluindo dez de carência. A taxa de juros durante 
os primeiros seis anos obedece a uma escala c_r~scente: 4% 
nos dois primeiros anos, 4,5% no terceiro e quarto anos, 
5% no quinto e sexto ano, fixos sem-spread, e passa a-render 
8% ao ano, também sem spread a partir do sétimo ano, haven­
do uma capitalização da diferença entre as taxaS Iniciais e 
essa taxa ftxa. Esse instrumento não leva nenhumagarantía. 

V- BônUs de Conversão da Dívida. Título_ ao portador, 
com prazo de dezoito_ anos, _incluindo _dez anos-" de caréncia 
e taxa de juros de LIBOR de seis meses mais 7/8 de 1% 
ao ano. Esse título se apresenta acoplado ao Bônus de Dinhei­
ro Novo, e será o instrumento de opção dos credores que 
decidirem emprestar dinheiro novo ao Pa!s. Para cada 5,5 
dólar de dívida antiga transformada em Bônus de ConVersão~ 
o -credor externo obriga-se a emprestar um dólar de dinheiro 
novo ao Brasil mediante aquisição de bônus de dinheiro novo. 

VI -,Bônus de DinheirO Novo. Esse ativo tem prazo 
de quinze anos, incluindo sete de carência, e rende juros 
correspondentes a UBOR de seis meses mais 7/8 de l% Qe 
spread ao ano. 

VII -Opção de Reestruturação. Tomará a forma de um 
contrato de empréstimo, sendo partes os credores que se deci­
direm por esta opção e a República Federativa do Brasil, 
como_ mutuária. O empréstimO terá 'vinte ãfiOS- de prazo e 
dez de carência, com. amortizações a partir do décimo ano, 
em escala crescente. As taxas de juros são ci"esCeõtes nos 
primeiros seis anos - 4% ·nos primeiros dois anos, 4,5% 
nos anos três e quatro, e 5% riO quinto e Sexto anos, sendo 
a diferença até o SeXto- a:rto com--relação à LIBOR de seis 
meses capitalizada, caso positiva Ou utilizada na amortização 
de principal, caso negativa. 

VIII- Bônus de Pbase~In. São bônus temporário que 
serão emitidos durante o_ período em que o governo brasileiro 
estiver alocando recursos para as cauções, para serem poste­
riormente substituídos por bônus ao par ou bônus de desconto. 
Esse ativo terá prazo de dez anos, com dois e me10 de carênCia.~ 
Serão pagos em dezesseis parcelas semestrais iguais. A taxa 
de juros será flutuarite: LIBOR mais spread de 13/16 de 1%. 

IX- Bônus de Juros Atrasados. Este atiVo- envolve troca 
ao par pela parcela remanescente dos juros não pagos em 
1991, 1992 e 1993 até a data de emissão dos novos títulos. 
Este bônus terá prazo de doze anos, com três de carência. 
Os juros serão flutuahtes: LIBOR semeStral maíS -sprcilâ de. 
13/16 de 1%. ·· 

Parágrafo único. OS bônus descritos neste artigo serão 
emitidos em dólares norte-americanos ou, nos casos expressos 
no Sumário de Principais Termos (Term Sbeet), de que trata 
o art. 1"' desta resolução, em marco_s alemães. Nesta hipótese, 
a garantia de principal descrita nos incisos_ li_ e UI deste arti_go 
consistirá em títulos a serem emitidos por ·entidade oficial 
alemã, a ser designada de comum acordo pelo Brasil. 

Art. 49 As agências ou subsidiárias de bancos brasilei­
ros localizadas no exterior poderão trocar seus créditos junto 
ao setor público, detidos em 31 de dezembro de 1990, por 
Bônus de Conversão de Dívida (Debt_Conversion Bonds), 
na forma- descrita no art. 39, inclso VI, desta resolução, sem 
_a obrigação de aporte de dinheiro novo, própria aos-optantes. 

Art. 5"' A materialização do Acordo referido no art. 
1"' desta resolução dar-se-á por meio de contratos definitivos, 
que disporão sobre a novação da dívida mediante a emissão 
dos novos instrumentos até 31 de julho de 1993, prorrogável 
até 30 de novembro-de 1993. -

Art. 6" É a União autorizada a celebrar oPerações de 
crédito externo, junto a organismos multilaterais~ no valor 
correspondente aos recursos necessários ao firi'anciamento das 
garantias do principal e dos juros oferecidos nas opções Bônus 
ao Par, Bônus de Descontos e Bônus de Redução Temporária 
de Juros. 

Art. 7"' É a União autorizada a assumir a dívida contra­
tada em -moeda estrangeira pelas entidades da administração 
pUblica federal que tenham sido_extintas.liqüidadas ou trans­
formadaS, nos -termos daS Leis -n9 7:862,- de f989" e ri"' 8.029, 
de 1990. · · - -- . ----

Art. 89 A República Federativa _do _Bra~il passará a ser 
a devedora de todos os novos instrumentos a serem emitidos 
em troca da dívida abrangid:3. -pelo acordo -Objeto desta reso­
lução. 

Pãrágrafo único. O Banco Central fica incumbido de 
submetú ao Senado Federal a contabilidade do ac~rto que 
será realizado por ocasião de sua retirada do papel de respon­
sável pelas obrigações externas. 

.~Art. 9~ Os contratos de emissão de bônus não poderão 
incl!.!.ir_~_m t;ien@ma hipótese cláusula~_d_~ re~ptura ou algum 
tipo de disposição contratual que possa fazer retornar aos 
ban_cos os .eventuais descontos que venham ;:t ser concedidos 
na presente renegociação da dívida_ex_terna. _ _ 

ArL 10. É a União autorizada a contratar institUições 
financeiras de _porte internacional e de comprovada capaci­
dade para desempenhar função necessária à preparação, for­
malização e implementação do Acordo a que se refere esta 

_ resolução. 

__ Art. 11. Os desembolso~ ;:tutorizados por esta_ resolução 
- não poderão ultrapassar os limites e condições estabelecidos 

pela Resolução n' 82, de 1990; do Senado Federal. 
Art. 12. _ Os bônus; previStos nesta resolução, e os crédi­

tos representativos da opção de reestruturação da díyida exter­
na poderão ser utilizados na aquisição das participações acio­
nárias no âmbito do Programa Nacional de Desestatização'. 

§ 1 9 Os Bônus de Desconto, os· Bônus de Conversão 
de-Dívida, os Bônus de Dinheiro Novo e as Notas do Tesouro 
Nacional poderão ser convertidos ao par, pelo seu valor de 
fa~, quando _de sua utilização na finalidade de que trata este 
artJgo, observada uma distribuição equilibrada entre as diver­
sas opções. _ 

§ 2~> Os Bônus ao par deverão sofrer deságio irtiéial de 
trinta e cinco por cento em seu Valor de face, caso sejam 
utilizados no Programa Nacional de Desestatização. O deságio 
será gradativamente redUzido, em períodos· semestrais, na for­
ma definida no Sumário de Principais Termos (Term Sheet), 
de que trata o art. 1 "', desta resolução. . 

§ 3\>. Os_ demais bônus previstos nesta resolução e os 
crédit_os representativos da Opção de Reestruturação estão 
sujeitOs às regras gerais determinadas no-Programa Nacional 
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de Desestatização e ao que est~belece a Resolução n9 82, 
de 1990, do Senado Federal, quanto ao referido Programa. 

Art. 13. · Da parcela do ParaUel Financing Agreement que 
poderia ter sido convertida ao par em investimentoS diretos 
no Brasil - denominada investment feature -. poderá ser 
utilizado pelos credores, para capitalização de instituições fi­
nanceiras ou de controladora de instituição financeira, o limite 
máximo de um bi~hão, quinhentos e noventa milhões, d~ dóla-
res norte-americanos. - -

Art. 14. As despesas just_ifiCãdas e do_cij~eptãdas rére­
rentes à negociação e implemeitta-çãá dos instrumen-tos t.J.Ue 
materializarão o Acordo serão suportadas pelo Brasil, excluin­
do-se as despesas incorridas pelos credores CODJ. viagenS, ho_s­
pedagens ou serviços técnico-s ou ]uiídiCoS de- seu excl_usivo 
interesse, confonne o disposto no- art. 4"' da Resolução n"' 
82, de 1990, doSenado Federal. 

Art. 15. As entidades da administ!~ção dire~a e indireta 
de Estados e Municípios e da administração indireta da União, 
que não hajam efetivado os depósitos no-'Banéo Central, nos 
termos das Resoluções n•'l.541 e 1.564, do Conselho Mone­
tário Naciona.I, deverão firmar cOm a Uriião çontratos de fiiiã.Ii­
ciamento da dívida nas mesmas condições avençadas com os 
credores externos, mediante ga:raritias idôneas. 

§ r Serão objeto de contratos de financiamento com 
a União, igualmente, aS dívidas vincendas, não sujeitas a: depó­
sito, bem como as decorrentes dos contratos de dinheiro novo 
ao amparo do acordo de 1988. - -- - -

§ 29 Em con-s-onância com o disposto na Lei n"' 8.388, 
de 30 de dezembro de 1991, a União repassará, quando da 
renegociação de seus créditos 1unt~- _a entidad_es d~ adminis­
tração federal indireta, aos Estados, aÇ> __ Distrito _FederaL e 
aos Municípios, bem comO às suas respectivas âutarquias, 
fundações públicas e empresas nas quais detenham, direta 
ou indiretamente ou controle acionário, em suas operações 
de crédito externo, as mesmas c~~di.ções .d~ __ pagamento e 
de refinanciãmeiito obtidas pelo Brasil jun-tO aos credores 
da dívida externa. -- ---- ---

§ 39 Além das garantias previstas no_ parágrafo JJ,nico 
do art. 69 da Lei n"' "8.388, de 1991, os Estados e os Municípios 
e as entidades da administração federal indireta ficam -~~riga­
dos a ·aportar, ·sempre que necesSãiio, oiifi'3{ gaTantiãs idô­
neas, imediatamente realizáveis ejou incident~s soQre suas 
receitas, inClusive Consistentes na caüção -das cOtas ou parcelas 
de que são titulares, nos termos do art. 159 da Constituição 
Federal. 

§ 49 As condições de pagamento e de refinanCÍaf!lento 
a serem repassadas pela União aos mu-tuáriõs originais, refe­
ridas neste artigo, terão como base urna média ponderada 
das opções defiilitivas dos credores, de for_~ª a refletir o custo 
para a União, inclusive no toc.ante às garantias prestadas. 

Art. 16. Tendo em vista asseg-utãr- ~ -õbservância do 
requisito de capacidade de pagamento estabelecido na Resolu­
ção no;r 82, de 1990, do Senado Federal, o Poder Executivo, 
antes da troca da dívida antiga pelos novos instrumentos (Ex­
change Date), enviará comunicação ao Senado ~ederal infor­
mando a participação relativa das diversas fontes de financia­
mento das garantias iniciais (initial collateral) e submetendo 
a distribuição consolidada das opções definitivas dos credores. 

§ 1 ~ Ao apreciar a escolha dos credores entre as diversas 
opções pferecldas nos ter~ os deste Acord_o _, o S~nasJ~ Feâ_eral 
avaliará os eventuaiS efeitos negativos, ein termos_ macroeco­
nômicos de concentração nos -instrunientos pãssíveis de con­
versão ao par no-Programa Nacional de desestatização. 

§ 2"' Considerado atendido o requisito de equilíbrio en­
tre as opções de permuta-de principal, conforme consta do 
Sumário- de Ternios da -M_inuta do Acordo sobre a dívida 
externa de médio e longo prazos do Setor Público, o Senado 
Federal expedirá resoh,1ção aprovando a distribuição resul­
tante das referidas ppç6es. 

·· - Àrt. -17. Em qualquer hipótese, cópias dos atos, contra­
tos ou acot:_dos firmados com base no disposto nesta resolução 

-serão enviadas pelo Poder Executivo ao Senado Federal até 
quinze dias após sua respectiva assinatura, na fonria original 
e devidamente traduzidas para a língua portuguesa. 

Art. 18. Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada~ as_disposiç_ões em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Em 
discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
()s Srs. ~~nadares que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto Vai à promulgação. _ 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)~ A Mesa 
propõe a prorrogação da sessão por mais 30 minutos. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa) 

-Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- A Pre· 
sidência retira o item 1 da pauta. 

·É o seguinte o item retirado:_ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' Ü, DE ~1991-­
- COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgéncia, nos termos do art. 336, 
c, do Regimento Interno) 

Continuação da votação, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n' 11, de 1991-Complementar, 
(n9 69/89, na Casa de origem), de iniciativa do Minstério 
Público da União, que dispõe sobre a organização, 

. as atribuições e o estatuto do Ministério' Público da 
União, tendo 

Parecer sob o n9 412, de 1992, da Comissão 
-de Costituição, Justiça ·e Cidadania, favorável, 

nos termos do Substitutivo que oferece. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha De~)--
Itens 2, 3;-4 e 5: - - - ·- - · - · 

-2-
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 243, DE 1991 

(Em reghne de urgência, nos termos do art .. 336, 
c, do Regimento Interno) __ _ 

(Tramitando em conJUnto Com oS Projetos de Lei 
do Senado n" 252 e 291, de 1991, e 69, de 1992) 

Discussão, em turno único, do Projeto-de Lei do 
Senado n' 243, de 1991, de autoria da Senadora Marluce 
Pinto, que altera dispositivos da Lei n"' 5.682, de 21 
de junho de 1971 - Lei Orgânica dos Partidos Políti­
cos, tendo 

- Parecer, proferido em Plenário, Relator: Senador 
José Fogaça, favorável, nos termos de Substitutivo· 
(Emenda de n' 1) que oferece. (Dependendo de Pare­
cer sobre as Emendas de n~ 2 a 31). 
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-3-
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 2.52, DE 199J 

(Em regime de urgência, nos termos do art_._..336, 
c, do Regimento Intemo.) 

(Tramitando em c_onjunto com Projetos de Lei 
do Senado n•' 243 e 291, de 1991, e 69, de 1992} 

Discussão, em turno único, -do Projeto de Lei do 
Senado n"' 252, de 1991, de autoria do_ Senador Marco 
Maciel, que dispõe sobre Si_stema de Partidos Políticos 
e dá outras providências, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, Rel3:~r:_ Sena,dor 
José Fogaça, favorável, rios termos de SubstitutiVo 
(Emenda n• 1) que oferece. (Dependendo de Parecer 
sobre as Einendas de no;6 2 a 31). 

-4-
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 291, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, 
c, do RegiinentO Interno.) 

(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei 
do Senado n•' 243 e 252, de 1991 e 69, de 1992) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n• 291, de 1991, de autoria do Senador Feman­
do Henrique Cardoso, que regulamenta os §§ 2~' e 39 

do art. 17 da Constituição Federal, disposto sobre o 
registro dos estatutos partidários rio-Tnõunã.l Superior 
Eleitoral, os recursos do fundo partidário- e o acesso 
gratuito aos meios de comunicação J tendo 

Parecer, proferido' em Plenário, Relator: Senador 
José Fogaça, favorável, nos termoS de Substitutivo 
(Emenda n• 1) que oferece. (Dependendo de~ Parecer 
sobre as_E_meodas de n9' 2 a 31). 

-5-
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 69, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, 
c, do Regimento Intemo) 

(Tramitando em- conjunto com os ProjetOS d_e Lei_ -
do Senado n•s 243, 2~2 e 291, de 1991) 

Discussão, em tUrno único, do Projeto de Lei do 
Senado n9 69, de 1992, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que altera o art. 118 da Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos, acreScentando o- § 2"', que dispõe 
sobre a faculdade do partid~ político celebrar acordos 
com as redes de rádio e televisãô para a divulgaçã.o 
do horário eleitoral foratuito, ,tendo 

Parecer, profendo em Plenário, Relator: Senador 
José Fogaça, nos termos de Supsti_l!ltivo {Eme~n,da n•. 
1) que oferece.(Dependendo de Parecer sobre as 
Emendas de n" 2 a 31). 

A matéria ficOu sobre a_me_sa durante cinco sessõ~s ordi­
nárias, para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, 
II, letra d, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I"? 
Secretário. - -

É lido e aprovado o ·seguinte 

REQUERIMENTO N• 989, DE 1992 

Requeiro, com fundamento no art. 256, alínea a, do Regi­
mento Interno do Senado Federal, a retirada das Emendas 
n~ __ S, 10, 12 e 20, de m.inha. a_1}.totj_~t..o.f~~ç_çidaS ao Projeto 
de Lei do Senado n'? 252, de 1991, que "Dispõe sobre o sistema 
de partidos políticos e dá Outras providências". 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. -Senador 
Pedro Teixeira. 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Nos 
temtos dq art. 140, do Regimento Interno, designo o nobre 
Senador José Fogaça para proferir o parecer sobre as emendas. 

O SR.·JOSÉ FOGAÇA (PMDB ~ RS. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, como V. EX' 
sabe, o projeto da Senadora Marluce Pinto altera a Lei Orgâ­
nica dos Partidos Políticos. Apresentamos parecer sob a forma 
da Emenda n'? 1, que é um substitutivo de nossa autoria, 
que fá encaminhamos à Mesa. 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -O no­
bre Sena~or poderia repetir? 

O SR- JOSÉ FOGAÇA -Sr. Presidente, já apresentamos 
parecer favorável. 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - E as 
emendas de 1 a 30 que foram oferecidas ao P.le:nário, nobre 
Senador? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA -Essas emendas são ao substi­
-tutivo ou ao projeto? 

O SR- PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Ao 
projeto c 

O SR. JOSÉ FOGAÇA-Tendo já apresentado o substi­
tutivo, Sr. Presidente, não sei como_ posso dar parecer sobre 
as emendas e o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Quan­
do V. EX' deu parecer favorável? A matéria- ficOU Sobfe a 
mesa durante cinco diãs-para receber emendas. Nesse prazo, 
reCebemos trinta emendas. Necessitamos agora do parecer 
·de V. Ex• sobre elas. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, são quatro 
os projetos: um da Senadora Mar)uce Pinto, um do Senador 
Marco Maciel, outro do Senador Fernando Henrique Cardo­
so, e outr_o_ do Senador Nelson Wedekin, tramitando todos 
em conjunto. -

Sr. Presidente, se optamos por um substitutivo - e há 
emendas ainda sobre os projetos, que estão tramitando em 
conjunto- apresentar emendas aos projetos, neste momento, 
parece-me que caracteriza uma situação de prejudicialidade. 
Se V. Ex• não quiser.caracterizar a prejudicialidade das emen­
das, sou _obrigado a dar o parecer contrário a todas elas. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- O pare-
cêi.é OOUtrário âs·e-meildas. - - _ ·· ---~ 

Completada a instrução da matéria,· passa-se à discussão 
do Projeto, do substitutivo e das emendas em turno úriico. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, enceno a discussão. 
Sobre- a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"' 

Secretário. - ~ 

É lido e ·aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 990, DE 1992 

Nos termos dos- arts.- 300, inciso xtn;- e -311, alfne"a d 
do Regiiliento Interno, requeiro preferência para votaÇão do · 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado n• 243, de 199L 

Sala das S.essões, 21 de dezembro de 1992 .. _:.~Senador 
José Fogaça. . 
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O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Em 
votação o substitutivo. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permancer 
sentados. (Pausa.) . · · 

Aprovado o substitutivo,_ ficam prejudicados os Projetos 
n~ 243, 252, 291, de 1991 e 69, de 1992, que tramitam em 
conjunto e as emendas a eles oferecidas. 

A matéria vai à ComiSsão Diretofa ã- fim de redigir o 
vencido para o turno suplementar. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Sandanha Derzi)- Sobre 
a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• SOO, DE 1992 
(da Comissão Diretora) 

Redação do vencido para o turno suplementar do 
Projeto de Lei do Senado n., 243, de 1991. 

A Comissão DiretOra apresenta a redação_ do vencido 
para o turno suplementar do Projeto de Lei do Senado n" 
243, de 1991, que dispõe sobre a Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos. 

Sala das Reuniões da ComíssãO, 21 de dezembro de 1992. 
-Mauro Benevides, Presidente, Rachid Saldanha Derzi, Re­
lator, Dirceu Carneiro, Márcio Lacerda 

ANEXO AO PARECER N' sõo; DE 1992 
Redação do vencido, para o turno suplementar, 

do Projeto de Lei do Senado n' 243, de 1991, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

O Congresso Nacional decreta: 
TITULO! 

Das Disposições Preliminares . 
Art. 1<? É livre a criação, fusão, incorpOração-e extinção 

de Partido Político, cujo programa deverá resguardar a sobe­
rania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e 
os direitos fundamei;J.tais da pessoa humana. 

Art. 2~'. Observadas as disposições constitucionais e as 
desta lei, o partido é livre para fixar em seu programa os 
seus objetivos pollticos e para estabelecer em seu- estatuto 
sua estrutura interna, organização e funcionamento. 

Art. 3• O Partido Pol/tioo adquire personalidade jurí­
dica pelo registro civil. 

Art. 49 O Partido Político, uma vez constituído como 
entidade civil de direito privado, assegura seu funcionamento 
mediante registro de seu estatuto e programa no Tribunal 
Superior Eleitoral e atendimento dos demais requisitoS fixados 
em lei. _ _ _ _ _ __ __ _ _ _ . . .,~ . 

Parágrafo tíníCO: SOmente o Partido ~m fuç.cionamento 
está habilitado a participar do processo eleitoral. 

. TITULO li . . . 
Da Criação e Constituição e dos Partidos Políticos 

Art. 5.' O Partido Pol/tico, para adquirir o re8;stro de 
seu estatuto no Tribunal Superior Eleitor~_l, d_eyer~ manife:~tar 
e comprovar seu caráter nacional, observando, para isso, as 
seguintes nonnas de criação: -

I -requerimento dirigid_o ao Tribunal Superior" Eleito­
ral, subscrito por cento e um fundadores, ·distribuídos em, 
pelo menos, cinco Estados; · 

ll -apoiamento de, pelo menos, três décimos por cento 
do eleitorado que haja votado na última eleição para a Câmara 
dos Deeutad~s, _ distrib~fdos por um terço d~s Estados, ou 

~ais, com o mínimO de quinze por-cento das assinaturas em 
cada um deles~ 

III-publicação, na Imprensa Oficial, do manifesto de 
fundação, acompanhado do estatuto e do programa; 

IV - o manifesto indicará a constituição da Comissão 
Diretora Nacional Provisória, o nome do Partido em fOrma­
ção, com a respectiva sigla, o número do Título e da Zona 
Eleitoral e o Estado dos seus membros fundadores. 

·§ 1 ~ A a til de fundação instruirá ó !equerinlento de re­
gistro e deverá ser acompanhada da cópia do manifesto, do 
programa, do estatuto e da prova da sua publicação. 

§ 2<? · Do nome constará obrigatoriamente a palavra Par­
tido com os qualificativos, seguiQos da sigla correspondente 
às iniciais de cada palavra, vedada a utilização de express6es 
ou arranjos adotados por outros Partidos registrados, ou que 
possam induzir o eleitor a engano ou confusão. 

§ 3~> A prova do apofarriento dos eleitores será feita 
por meio de suas assinaturas, com menção ao número-do 
respectivo título eleito.ral, em listas organizadas para .cada 
zona, sendo a veracidade das respectivas assinaturas e o núme­
ro dos títulos atestada pelo· Escrivão Eleitoral, segundo o 
:rnõdelo elaborado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 4• O Escrivão Eleitoral dará imediato recibo de cada 
lista que lhe foi apresentada e, no prazo de quinze dias,Javrará 
as~u atest~do, devolvend!)-a ao interessado. 

§ S• Certidão expedida pelo Tribunal Superior Eleito­
ral, relativa ao eleitorado que votou nas eleições imediata­
mente anteriores para a Câmara dos Deputados, deverá ser 
anexada ~s list~s de apoiamento. 

-· § ~9. O re_querimento do registro dirigido ao Tribunal 
Superior Eleitoral será acompanhado da certidão de registro 
civil, expedida pelo ofício cOmpetente. 

· · Art: · 6<? Ãutuado o pedido de registro, e feita a distiibui­
ção, o relator determinará a publicação de edital, com prazo 
de dez dias para impugnação, que poderá ser contestada, 
em igual prazo, mediante intímação publicada no Diário da 
Jnstiça. 

· _Art. 79 São partes legítimas para impugnar o regiStro 
o Ministério Público, Partido Polltico e titulàr de mandato 
eletiVo. 

-Art~ 89 As parte~ deverão instry.ir a impugnação e a 
conteStação com documento em que fundamentem suas alega­
ções. 

Parágràfo úníco. O im)?ugnante terá o prazo de qua­
renta e oito horas para falar sobre os documentos novos que 
instruírem a contestação. 

Art. 99 Esgotados os prazOS concedido~ às partes, abrir­
se-á vista dos autos por cinco dias ao J;lrocurador-Geral~ quan­
do não for ele o impugnante. 

Parágrafo único. Fíndo o Prazo, com ou-sem pronuncia­
mento da Procuradoria, os autos serão concl~os ao relator, 

· que os _submeterá a julgamentO no prazo improrrogável de 
dez dias. . . · 

.Art. 10. Na se$são de julgamento, após o relatório~ as 
partes, inclusive o Procurador-Geral, poderão susteõtar oral­
mente suas razOes; no prazo improrrogável de quinze minutos 
para cada uma. 

Art. 1 L O deferimento do registro confere ao Partido 
o direito de funcionar em sua plenitude. 

Art. 12. Dentro do prazo de cento e vinte dias a contar 
do deferimento do· registro pelo Tribunal Superior Eleitoral; 
o Partido deverá realiza-:__ os atos estatutários cOncernentes 
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à eleição de seus dirigentes em, _pelo menos, cinco Estados 
e um quinto dos respectivos municípios. - -

TITULO I1I 
Dos Órgãos do Partido Político 

Art. 13. Serão Iegulados pelo Partido a eleição, o fun­
cionamento e a competência de seus órgãos, observado o 
seguinte: _ , __ , _______ . .. 

I -são órgãos de -deliberação do Parti4o _J;>olítico as Con­
venções e os DiretórioS-Mllt~dcipais, Regionais e Nacional e 
de direção as respectivas Coriiissões ExeCu}ivas; -

li- a Convenção Nacional é o órgão máximo do Partido; 
III- o Partido Político poderá cõnstitu_ii Diretório no 

Município, Unidade Administrativa ou Zona Eleitoral onde 
tenha, no mínimo, 50 (cinqüerita) filiados oU: ---- --- -­

a) cem filiados, se _o_ número de eleitores for superior 
a dez mil; · 

b) duzentos filiados, se o número de eleitores for superior 
a vin(e mil; 

c) trezentos filiados, se o número de eleitores for superior 
a cinqüenta mil; 

d) quatrocentos filiados, se Q_número de eleitores for 
superior a cem mil; 

e) quinhentos filiadós, se o número de eleitor~$ for supe­
rior a quinhentos mil. 

Art. 14. Os Partidos Políticos constitUirão, nas capitais 
dos Estados, um Conselho Metropolitano, integrado-, nó míni­
'mo, pór todos os presidentes de DiretóriOS ZoriãiS e titulares 
de mandato eletivo, com domicílio eleitoral no MunicípiO. 

. § l9 A competência e o funcionamento- do Çonselho 
Metropolitano serão fixados_ pelo estatuto do Partido. 

§ 2' O estatuw: partidário poderá criar outros órgãos 
não sujeitos a registro ria_Justiça Eleitoral. 

Art: 15. É vedado ao Pre_&idente e Vice-Presidente da 
República, aos Ministros de Est~do,_Govemadores e Vice-Go­
vernadores dos Estados, Distrito Federal e Territórios, SeCre­
tários-de Estado, PrefeitoS, Vice-Prefeitos e Secretários Muni­
cipais o exercício de_ funÇõeS exeCutivas· nos Di.retórios P;irti-. 
dários. 

Art. 16. Pela maioria dos seus _ _memb:r9.s, as b3nCadas 
podem, por intermédio da liderança, requerer a convocação 
de qualquer órgão de direção partidária, no grau que lhes 
corresponda, para tratar de assuntos previamente fixado. 

Art. 17. É proibido o voto por procuração. 
Parágrafo único. O voto cumulativO só_ poderá ser-ãdo~ 

tado se previsto no estatuto p3rtidário. · --- - - ... -
Art. 18. Nas convenç_ões destinadas à eleição de Dire­

tório oU-à esc:ólhil_Q.~Candidatos, o voto será direto e secreto. 
Art. 19. As convenções deliberam com a presença da 

maioria absoluta dos conven_çionais. 
Parágrafo úniCO". É lícito ao Partiiló, nas Col1vénções 

.onde possam votar todos os filiados, estabelecer,-~ seu_ ~sta­
tuto, outro quorum, desde que não superior a vinte por cento. 

Art. 20. O estªtuto partidário deverá prever requisitos 
para a convocação das convenções, inclusive_ a antecedência 
mínima-para a pUblicação de edital, com indicação d_o lugar, ' 
dia e hora da reunião e com o enunciado da inatéria inc~~í~a 
na pauta, objeto de deliberação. 

Art. 21. Mediante solicitação da direção partidária, do 
primeítd signatário de chapa ou de dez por cento dos conven­
cionais; as Convenções Municipais, RegiOnais e Nacional po­
derão s.er acompanhadas por um observador designado pela 
Justiça Eleitora]. · 

§ 1"' A solicitação deverá ser encaminhada à J_ustiça 
EleitOral~-no- inlriiiiio~- vinte e qUatro da Conve_nÇão. 

§ 2"' O observador terá assento na Mesa Diretora, seni 
contudo tomar parte em discussão ou formular pronuncia­
mento sobre qualquer matéria. 

§ 3<:> Não poderão ser designados para as funções refe-
ridas neste artigo: - -

a) os ca~ndidatos e seus parentes, ainda que-por afinidade. 
até ó segundo grau inclusive, ou por adoção; -

b) os ftliados a Partido político; 
c) as autoridades e funcionárioS que desempenhem cargo 

ou funções de confiança do Poder Executivo. 
§ 4"' A solicitação do observador, que será consignada 

em ata, não impede a realização da Convenção. 
§ 59 Se o observador nomeado llão comparecer à Con­

venção, a Justiça Eleitoral ou o Tribunal deter~inará que 
seja apurada a responsabilidade penal do faltoso. 

Art. 22. O citãtUtO partidário deverá fixa_r -o prazo para 
a renovação do mandato de seus órgãos de direção, admitida 

·a prorrogação de, no máximO, tiin ario, désde que válida para 
todos os diretórios do mesmo nível. -

Art .. 23. Os diretórioS partidários serão registrados na 
Justiça Eleitoral, no nível correspondente, mediante requeri.:. 
menta da Comissão Executiva, Caril- ajuntada da ata da con­
venção em que foram e_leitos, até sessenta dias após a realiza­
ção d~sta, para atender, inclusive, ao que estabelece"' o art. 
12. . . . . 

§ 1"' Para os Estados onde não houver Diretório Regio­
ilãf Organizado, a Comissão Executíva do Diretório Nacional 
designará uma Comissão Provisória, constituída de sete mem­
bros, presidida por um deles. indicado no ato da designação, 
que se incumbirá, com a competência de Diietório e de Comis­
são Executiva Regional, de organizar~ .dirigir, dentro de no-
venta dias, a ConvenÇão Regio'!tal. . _ 

§ 29 Onde não houver Diretório Municipal ou Zonal 
organizado, a ComiSsão- Executiva Regional designará uma 
Comissão Provisória de cincq membros, eleitores do município 
ou da Zona Eleitoral, sendo um deles o presidente, a qual 
se incumbirá de organizai- e dirigír a cónvenÇão-; dentrO de 
sessenta dias, e exercerá as atribuiçõeS: de Diretório e Comis­
são Executiva locais. 

§ 3"' As Comissões Executivas Provisórias, em qualquer 
nível, não serão computadas para efeito do que estabelece 
o art. 12 e serão extintas em, no máximo, quinze- dias após 
o· prazo estabelecido para a realização das Convençõe~úespec-
tivas. · 

Art. 24. Os líderes dos Partidos Políticos nas CasaS Le­
gislativas integrarão, como me~bros natoS, com voz e voto 
nas suas deliberações, nos respectivos níveis, os órgãos de 
deliberação, de direção e de ação. 

Art. 25. Os litígios decorrentes da atividade partidária 
serão objeto de recurso à Justiça Eleitoral somente depois 
de esgotadas todas as instâncias estatutáiias no âmPito dos 
Partidos Políticos. 

§ 1"' ____ Na _hipótese de versar a questão soóre a eleição 
de membros dos ói-gãOs ae .direÇão e de ação ou sobre a 
escolha de candidatos a cargos eletivos, o recurso será apresen­
tado, instruído e fundamentado_ diretamente aO órgão da Jus­
tiça EJeitoral, no prazo de três dias, contados da imediata 
publicação do ato ou da decisão na _!~prensa Oficial loCal, 
ou de sua comunicação, contra recibo, ao interessado. 

§ 2~' _ IndeJ;,>endentemente de intimação, o interessado 
pôd~"ª <_?~~r~~! razões, ~os d~is dias segui:nt~s ao .da i:flt~qx>-
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sição de recurso, e o órgão partidário, nesse mesmo prazo, 
sustentará a sua decisão. 

§ 3~> A Justiça Eleitoral terá o prazo de cinco dias para 
o julgamento dos recursos de que trata este artigo. 

Art. 26. Os Pãftidos Políticos credenciartio delegados 
junto-à-JuStiça Eleitoral, nos termos fixados em seus estatutos. 

Parágrafo único. Os Delegados credenciadoS pelo ól-gãÕ 
de Direçãp Nacional representarão o Partido perante quaisw 
quer Tribunais ou- Juízes Eleitorais; os credenciados p_elos 
órgãos estaduais, somente perante o Tribunal Regional Elei­
toral e os Juízes Eleitorais do respectivo Estado, do Distrito 
Federal ou Território Federal; -e os credenciados pelo órgão 
municipal, perante o Juiz Eleitoral da respectiva jurisdição. 

TÍTULO IV 
Do Funcionamento Parlamentar 

Art. 27. Os Partidos Políticos atuam no ãmbíto das Ca­
sas Legislativas por intermédio de suas respectivas_bancadas. 

Parágrafo tínico. São -considerados membros das banca­
das partidárias, no Congresso Nacional, nas AsseiÍlbléias Le­
gislativas dos Estados, na C,ãmara Legislativa_do Distrito Fede­
ral e nas Câmaras Municipaís. oS rej:ir-e-se-riiailfes eleitos pela 
legenda do respectivo partido, ou aqueles que vierem a inte­
grá-las em virtude da opção assegurada pelo art. 31. 

Art. 28. As bancadas constituirão suas lideranças de 
acordo com- as notífiâs regimentais das Casas Legislativas a 
que pertencem ou, na ausência dessas, pelo modo que julga­
rem conveniente. 

Art. 29. As bancadas dos Partidos Políticos poderão, 
no âmbito das Casas Legislativas, atuar por via de blocos 
parlamentares, nos termos do respectivo Regimento Interno. 

Art. 30. Terá direito a funcionaMento parlãinentar so­
mente o Partido que comprove seu caráter nacional, mediante 
obtenção, nas eleições para a C_âmara dós Deputados ou para 
as Câmara -de VereadOres, de apoio expreSso em votos de, 
no mínimo 7 três por cento do eleitorado que haja votado 
na eleição anterior respectiva. . 

Parágrafo tínico: . O apOiO. em Votos a que se refefe o 
caput deste artigo deve e.star distribuído, pelo menos, em 
cinco Estados com o mínimo de um por cento em cada um 
deles. 

Art. 31. O Senador, Deputado Federal, Deputado Es­
tadual, Deputado Distrital ou Vereador, eleito por Partido 
que não obtenha a votação mínima, nos termos do artigo 
anterior, somente tomará posse na respectiva Casà depOis 
de filiar-se a Partido que tenha logrado obter apoio eleitoral 
necessário à representação e ao funcioflameiif6 parlamentar. 

Art. 32. O Partido Político que não tiver funcionamen­
to parlamentar não perderá seu registro no Cartório dO Regis­
tro C i vil e, ressalvada a hipótese prevista no inciso IV, do 
art. 54, manterá o s~u registro junto ao Tribunal Superior 
Eleitoral. 

TíTULO V 
Do Programa e do Estatuto do Partido Político 

Art. 33. O estatuto e o programa são documentos es­
senciais à constituição do_ ~artido e dev~!R ~e r aprovados pelo 
seu órg_ão máximo de deliberação. 

Pariígrafo único. Para efeito do que çxige o inciso 111 
do art. 59 desta lei, o programa e o estatuto deverão ter _a 
assinatura dos 101 fundadores e da Comissão Nacíonal Provi-
sória. -

~L_ 34. O estatuto deverá dispor sobre a estrutura,_ 
a organização e o fi.mcioninienfO dO Partido e_conterá, obriga­
toriamente, normas sobre a fidelidade e disciplina pariídárias. 

§ 19 Nenhum filiado poderá sofrer medida disciplinar 
ou punição sobre conduta que-não esteja tipificada no Estatuto 
do Partido Político, assegurada ampla defesa. 

§ 29 O processo aberto em função de medida disciplinar 
ou punição terá seu rito e procedimento previstos no estatuto 
partidário. 

§ J9 O descumprimento das exigências previstas nos pa­
rágrafos anteriores revestirá de nulidade os atos partidários 
respectivos. 

§ 49 Da medida discipliriar -ou punição que resultar em 
expulsão do filiado ou cujo processo, em qualquer cáso, não 
atenda ao que estabelecem os §§ 19 e 29 deste artigo caberá 
recurso à Justiça Eleitoral, esgotadas todas as instâncias pilrti­
dárias. 

Art. 35. É vedado aos Partidos Políticos: 
-- I -usar símbolos nacionais para fins de propaganda; 
11- ministrar-inStrução mflitár oU Paramilitar e adotar 

uniforme para seus filiados. 
Art. 36. Qualquer proposta de alteração estatutária ou 

programática somente será apreciada se publicada no Diário 
Oficial da União e remetida aOs Diretórios Regionais, pelo 
menos três meses antes da data da decisão do órgão compe­
tente. 

Parágraf9 único. O Tríbunal Superior Eleitoral indefe­
rirá o registro de Partido Político ·cujO programa ou estatuto 
contenha princípio- ou norma- indicativos de subordinação a 
entidades ou governos estrange.iz:o~. 

Art. 37. Os estatutos deverão conter. entre outras. nor­
mas sObre: 

r -o nome, sua denominaçâÇ> ~abi:"eviada, e sede na capi-
tal federal; . 

n-- filiação e desfiliação de seus membros; 
_ III- direitos e deveres .dos filiados; 

.. -tv- modç_coll}o se organiza e 'adJt\inistra,_com a defini­
ção de sua estrutura geral e identifiCaçãO, compOsiçãO e COil_1~_ 
petência dos órgãos partidários nos níveis munidpal. estadual 
e nacional, duração dos mandã.tos e processo de eleição de 
seus membros; 

V- fidelidade e disciplina partidárias, processo para 
apuração das infrações e _aplicà.çãâ das penalidades, assegu-
rado amplO direitO de defesa; - -

VI -condições e forma de escolha de seus candidatos 
a cargos e funções eletivas; 

VII- finanÇas e contabilidade, respeitadas as exigências 
desta lei; · 

VIII- critérios -de distribuiçáo" dOs recursos qo Fundo 
Partidário entre os órgãos de nível municipal, estadual e fede­
ral que compõem o Partido. 

__ :Parágrafo tín.iço. Entre as diversas--medidas disciplina:. 
res, poderá o Estatuto prever a destituição de cargos e funções 
exerci~os em funÇão da proporção partidária, na respectiva 
CaSá Legislativa e ã S.uspensão temporária do direito de voto 
nas reuniões internaS da bancada a que pertença o trans­
gressor. · - · -

TfTULovr· 
Da Filiação Partidária 

Art. 38. Podem filiar-se a Partidos Políticos os eleito~es 
que estiverem rio pleno gozo ôe seus direitos políticos. 
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Art. 39. _ Considera-se deferida, para todos os efeitos, 
a filiação partidária com atendimento das regras estatutárias 
do Partido respectivo. 

Parágrafo único. - Deferida a filiação do eleitor, será en­
tregue comprovante ao interessado. 

Art. 40. Até quarenta e oito horas antes do prazo pre­
visto em lei para a filiação partidária com vistas a Candidatura 
a cargos eletivos, cada partido enviará aos Juízes Eleitorais 
dos respectivos domicílios, relação dos nome~ de todos os 
seus filiados, da qual constará o número de seus títulos eleito­
rais e das sessões em que_ são inscritos. 

Parágrafo único. Semestralmente, os órgãos de direç~o 
informarão à Justiça Eleitoral, no respectivo nível, o número 
de filiações efetuadas no período. 

Art. 41. Nas eleições para Prefeito, Vice-Prefeito e Ve­
readores, somente poderão- ser escolhidos pelas Convenções 
Partidárias os eleitores filiados ao Partido até seis meses antes 
do pleito. 

Art. 42. Nas eleições para Presidente da República, 
Governador de Estado, Vice-Governador, Senador, Depu­
tado Federal e Deputado Estadual, o prazo de filiação parti­
dária de que trata o artigo anterior serã de, pelo menos. 
um ano antes do pleito. --- ----------

Art. 43. É facultado aos Partidos Políticos estabe1e®, 
rem, em seus estatutos, prazos de filiação partidária superior 
aos previstos nesta lei, com vistas à candidatura a cargos ele-
tivos~ ' 

Art. 44. O filiado que quiser desligar-se do Partido, 
fará comunicação escrita ao órgão de direçãó municipal e 
ao Juiz Eleitoral da Zona em que for inscrito eleitor. 

Parágrafo úniCO. Após decorridos dois dias da data da 
comuniCação, o vínculo tornar-se-á extinto para todos os efei-
tos. · 

Art. 45. O portador de mandato eletivo que volunta­
riamente deixar o Partido sob cuja legenda se elegeu so~ente 
poderá filiar-se a outro partido dois anos após a Comunicação 
de seu desligamento ao órgão de direção partidária muniCipal 
e ao Juiz Eleitoral da Zona em que for inscrito.'eleitor. 

Parágrafo únicO_~- Não se aplicam as disposições deste 
artigo ao portador de ma_ndato eletivo que: 

a) tenha feito a opção prevista no art. 31 desta lei; 
b) pertença a partido que tenha sofrido o cancelamento 

de seu registro no Tribunal Superior- Eleitoral, em razão de 
fusão, incorporaçãO ou extinÇão; 

c) pertença ao partido incorporador. . . 
Art. 46. O cancelamento da filiação partidária -verifi-

car-se-á automaticamente, rioS casos: . 
I-de morte; 
II -de perda dos direitos políticos; 
III -de expulsão; 
IV-de filiação a outro partido; 
V- outros casos previstos nos estatutos. 

TÍTULO VII 
Da Fusão e Incorporação dos Partidos Políticos 

Art. 47. Por deliberação de suas Convenções Nacio­
nais, dois ou mais partidos poderão fundir-se num só ou inccrr- . 
parar-se um ao outro. 

§ V No primeiro -cas-o, observar-se-ão as seguintes nor­
mas: 

a) os Diretórios dos Partidos elaborarãO projetos comuns 
de estatuto e programa; 

b) os Partidos reunidos em uma só Convenção NaciOnal, 
por maioria absoluta, votarão os projetos e elegerão O Dire­
tório Nacional que promoverá o registro do novo Partido. 

§ 2'-' No caso de incorporação, observada a Lei Civil, 
caberá ao partido incorporando deliberar por maioria absoluta 
de votos, em Convenção Nacional, sobre adoção do estatuto 
e do programa de outra agremiação. 

§ 3'-' _ Adotad.os o estatuto e o programa do partido incor~ 
poradqr, rea1izar-s~.-á, em Convenção Nacional conjunta, a 
eleição do novo Diiétório N acionai. 

Art. 48. A incorporação ou fusão somente poderá ser 
realizada até um ano antes da data das eleições. 

Art. 49. Concluído o processo de fusão ou de incorpo­
ração, qualquer filiado poderá: 

I- impugná-la perante a Justiça Eleitoral; 
li- desligar-se do Partido mediante comunicação ao ór­

gão diretivo a que estiver filiado _ou à Justiça Eleitoi-al. 
Art. 50. Na hipótese de fusão, a existência legal do 

novo Partido terá início com o registro civil, nos termos do 
art. 3'-' _desta lei. 

Art. 51. Ultimado o processo_ Cle fusão, deverá o novo 
partido, no prazo máximo de trinta dias, promover o registro 
do estatuto e dqprograma resultantes junto_ ao Tribunal Supe­
rior El~itoral, nos termos do aft. 4~> e do- que estabeleceM 
os incisos I, III, IV e§§ 1•, 2• e 6• do art. 5• 

TITULO VIII _ , 
Do Cancelamento do Registro e da Extinção dos PartidOs 

Políticos · 

Art. 52. . O cancelamento do registro de Partido Político 
junto ao Tribunal Superior Eleitoral determina a cessação 
do seu funcionamentO e de todas as habilitações legais corres-
pondentes. -

Parágrafo único. A cessação do_ funcionamento não im­
plica cancelamento do registro civil ou perda da personalidade 
jurídica. 

Art. 53. Extinguem-se os Partidos: 
I- por deliberação de_ dois terços dos membros _do_sell_ 

organismo supremo; 
11 -por força de processo de fusão e de incorporação 

a outro Partido. 

§ 1 ~ A extinção do Partido deverá ser comunicada no 
prazo de_ trinta dias ao Tribunal SuperiOr Eleitoral, para o 
cancelamento do registro dos respectivos estatutos, sob pena 
de responsabilidade dos dirigentes do Partido ·omisso. aos 
quais será cominada, cumulativamente pena de cento e vinte 
dias-multa. 

§ 29 Ocorrendo fusão ou incorporação, devem os Parti~ 
dos extintos ou incorporados averbar o ínstrumento respectivo 
no ofício civil competente. 

Art. 54. Dar-se-á o _cancelamento do registro de Par­
tido Político: 

I- que, após um ano, a partir do seu registro no Tribunal 
Superior Eleitoral, não se tenha constituído segundo o que 
estabelecem os arts. 12 e 23; 

11- que deixar de realizar eleições periódicas de seus 
órgãos partidários de direção. na forma e nos prazos estatu­
tários, desatendendo às exigências dos ârts. 12 e 23, respeitada 
a exce.ção prevista no art. 22; 

UI- que. por dois pleitos sucessivos, deixar de insCrever 
candidatos para a Câmara dos Deputados; 
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IV -que não obtiver, por dois pleitos sucessivos, três 
por cento dos votos válidos _do pais em, no mínimo, cinco 
EStados e meio centésimo, pelo menos. em cada um deles. 

Parágrafo único. Para efeito do que estabelece o inciso 
IV deste artigo, Partidos coligados contabilizam somente os 
votos dados a seus respectivos candidatos ã Câmara dos Depu­
tados, exclusive os votos de legenda, destinados à coligação, 
que não contenham especificação da sigla ou denominação 
partidária. - __ 

Art. 55. O Partido Político que incidir nas hipótes_es 
previstas nos· incisos III e IV do artigo anterior, deve~ através 
de sua Direção Nacional ou de seus representantes legais, 
fazer comunicação formal ao Tribunal Superior Eleitoral, que 
procederá ao cancelamento do respectivo registro. _ 

Parágrafo únicO. se o Partido Político não cumprir, 
através de sua Direção Nacional ou de seus representantes 
legais, os atos jurídicos e os prazos previstos pelos arts. 12 
e 23 ou pelo caput deste artigo - parágrafo anterior -, 
o cancelamento do registro respectivo junto ao Tribunal Supe­
rior Eleitoral será requerido pelo Procurador-Geral Eleitoral, 
de ofício Ou- mediante representação de qualquer eleitor. 

Art. 56. Não perdem os mandatos os eleit9s por Partido 
Político cujo registro junto ao TSE fenha sido cancelado, 
desde que o cancelamento tenha decorrido de fusão ou incor­
poração, asseguradQ o direito de opção previsto no art. 31. 

TÍTULO IX 
Do Acesso Gratuito aos Meios de Comunicação 

Art. 57. É vedado aos Partidos Políticos propaganda 
paga de qualquer natureza em jornal, rádio, ou_ televisão ou 
em qualquer meio pUblico de comunicação, ressalvados _os_ 
casos expressamente atlrriitidos em lei. 

§ 1'? A infringência desta norma c"onstitui cri!J!e, apli­
cando-se aos dirigentes partidáriOs responsávei_s as penas do 
art. 323, da Lei n' 4. 737, de 15 de julho de 1965. 

Art. 58. As emissoras de iádio e televisão sãO obrigadas 
a realizar, uma vez por ano, para cada um dos Partidos _:Políti­
cos, transmissões em cadeia nacional, por iniciativa e sob 
a responsabilidade dos órgãos de Dire-ção N acionaíS~- nos se-
guintes tennos: -

I- aos Partidos em funcionamento que tenham elegido 
para a legislatura corrente até cinco represeniantes na Câmara 
dos Deputados e representantes em,, no mínüpp, çi.p.ço Assem~ 
bléias Legislativas é às'segurada, em cad_a_ semestre, uma tr_ans­
missáo de cinco minutos; 

II- aos Partidos em funcionamento que tenham elegido, 
para a legislatura corrente, de seis a quinze representantes 
na Câmara dos Deputados e representantes em, no mínimo, 
um terço das AssembléiaS Legislativas, é assegurada, em cada 
semestre, uma transritiSsão com duração de dez minutos; 

111 -aos Partidos em funcionamento que tenham elegi­
do, para a legislatura corrente, de dezesseis a trinta -repreSen­
tantes na Câmara dos Deputados e representantes em mais 
de um terço das Assembléias Legislativas, é asseguratla, em 
cada semestre, uma transmissão de quinze minutos; -

IV- aos Partidos em funcionamento que 'tiverem obtido, 
na última eleição geral para a Câmara dos Deputados; o apoio, 
expresso em votos, correspondente a, no mínimo, cinco por 
cento do total dos votos apurados, não comutados os em 
branco e os nulos, ou tenham elegido para a legislatura cor­
rente mais de trinta representantes para a Câmara dos Depu­
ta_dos e representantes em mais de um terço das Assembléias 

Legislativas, será assegurada, em cada semestre, uma trans­
missão com duração de vinte minutos; 

V- o conjunto dos Partidos em. fl!ncionamento que não 
tiverem atingido nenhum dos índices acima terá direito a uma 
transmissão anual de, no máximo, vinte minutos, repartidos 
igualmente, com critérios e horários a serem fixados spelo 
TSE, não podendo cada um ocupar tempo superior a cinco 
minutos. 

§ 1'? Nos três dias qúe antecedem às transmissões, pode­
rão os partidos efetuar inserções de mensagens, com duração 
de, no máximo, trinta segundos cada, utilizando, para esse 
fim, até o total diário de vinte por cento do tempo· que lhes 
for assegurado, na forma deste artigO, distribuídas ao longo 
da programação diária das emissoras de_ televisão com:, pelo 
menos, duas inserções na faixa horária cqmpreendida entre 
vinte e vinte e duas horãs, dedicadas exclusivamente a anun­
ciar a divulgação do respectivo programa. 

§ 2<? Em requeriinerito fundamentado ao Tribunal Su­
perior Eleitoral, o Partido Político poderá solicitar divisão 
de parte do tempo que lhe couber, para transmissão de mensa­
gens urgentes aos seus filiados, relacionadas com a execução 
do seu programa partidário. 

§ 3~ Os Partidos Políticos deverão dedicar, no mínimo, 
um terço do tempo total que lhes couber à divulgação das 
atividades de suas bancadas na Câm~ra dos Deputados e no 
Senado Federal, sempre com tempo igual para cada uma. 

Art. 59. A formação de cadeia nacional e a progra­
mação de inserções de que trata o § 1~ do artigo anterior 
serão autorizadas pelo Tribunal Superio-r Eleitoral, que fará 

. a necessária requisição- dos ·horários às emissoras de rádio 
e televisão. 

Parágrafo único. O Pa{tidõ Político deverá requerer a 
programação de inserções, ao Tribunal Superior Eleitoral, 
com antecedência de, pelo menos,_s~senta dias da data da­
transmissão. 

Art. 60. As transmissôes destinam-se exclusivamente 
à di~usão dos programas e atividades ·congressuais do Partido 
Político, vedada a propaganda de candidato a cargos eletivos 
e defesa de interesses particulares ou de outros partidos. 

Parágrafo únicO. A infringência ao que estabelece oca­
put deste artigo, acarretará ao Partido Político a perda do 
direito de utilização do horário gratuito por dois anos su_ces­
sivos. 

Art. f) L Os programas do horário gratuito dos Partidos 
Políticos serão gravados e entregues às emissoras 'geradoras 
Com pelo menos três dias de anteced~~ci~~ - -- -

Art. 62. Não será permitida a trcg1smi~_sã9 _de. progra­
mas partidárias gratuitos nos anos. de eleições gerais Pe âmbito 
municipal, estadual ou nacional. 

TITULO X 
Da Publicidade 

Art. 63. Fica assegurada aos Partidos, além da imuni­
dade de impostos previSta-na-constituição, a isenção de todos 
os tributos sobre as suas atividades destinadas a angariar recur­
so-s na forma prevista no art. 67 e seguintes. 

§- 1 ~ Fica assegurada a gratUidade na publicação e v-~ícu­
lação de pequenas notas informativas ·na· Imprensa Oficial 
e emissoras de rádio e televisão, de acordo com instruções 
a serem baixadas pelo TSE. __ 

§ 29 Gratuitas também serão, na Imprensa Oficial, as 
publicações de atas das reuniões dos órgãos deliberativos dos 
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partidos, de documentos relativos à situação jurídica e firian­
ceira, dos editais e stimulas Oe de:cisõ~s parti-dárias. 

§ 3• A publicação das matérias referidas nos §§ 1' e 
29 serão_ isentas de tributos de qualquer natureza quando reali­
zada nos jornais que pertençam a empresas privadas. 

Art. 64. Aos Partidos é assegurada, também, priori­
dade postal para remessa de material de divulgação e publi-
cidade. __ _ __ ____ .. 

Art. 65. -É assegurado aos Partidos PÜIÍÚcos em· funcio­
namento, o direito de, independentemente do pagamento de 
qualquer preço, taxa ou contribuição, fazer inScreVer lla_ facha- . 
da de suas sedes e dependênciãs, o nome que os designe 
pela forma que melhor lhes parecer. 

Art. 66. Toda publicidade será realizada .sob a respon­
sabilidade dos Partidos.-

TÍTULO XI 
Das Finanças dos Partidos Polfticos 

Att. 67. ConstitUe-m recursos financeiros do Partido 
Político: 

I- contribuições dos filiados; 
II- ingressos decorrentes da distribuição de impressos, 

publicações, promoçãb de eventos e outras atividades produ"" 
toras de recursos; 

III -rendimentos de qualquer natureza, que venha a 
auferir como remuneração deCorrente de aplicações de seu 
património; 

IV -doações, contribuições_em dinheiro, valores, bens 
móveis e -imóveis que venham a receber de pessoas físicas 
ou jurídicas inclusive com a finalidade de mªnter us_ instítutOs 
de estudos_e de formação política; 

V- os decorrentes do_Fundo Pattidário; 
VI- outros _d_es_t_ioaóos por lei. 
§ 1~ As doações de que trata o inciso IV --observarã_o. 

o Ii'mite de 200 vezes o Salário mínimo qu_ai:rdo realiz_:a_d~s 
por pessoas físicas e de 400 vezes quando realizadas por pes-
soas jurldicas_. _ -

§ 2~> As doações e contribuições serão contab.ilizadas 
em livro próprio pelos partidos, sendo facultada a sua dedução 
da renda bruta, p-or parte dos doadores ou contribuintes, para, 
fins de cálculo do imposto de renda. 

§ 3• .. Até 31, de janeiro, os Partidos publicarão no_ Diário 
Oficial da União, o montante das doações e contribuíções 
recebidas no exercício anterior _e s_u_~ iespe'ctiVa _destinação, 
sob pena de responsabilidade e afastamento imediato de seus 
dirigentes. . . . . . . . . 

§ 4~' O cadastro das doações, detalhando sua procedên­
cia, a data e o montante doado, ficará à disposiçãO da JuStiça 
El~itor~l. 

§ s~ É vedada a doação_ anQnima~ _observandO-se, para 
qualquer caso, as reservas expressas em lei. 

Art. 68. É vedado aos Partidos: 
I- receber, direta ou indiretamente, contribuição ou au­

xílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inClusive através 
da publicidade _de qualquer espécie, proced~nte de pessoa 
ou_e:gtid3:Çe estran_geir.a; 

II- receber recurso de autoridade ou órgãos públicqs, 
ressalvadas as dotações pertinentes ao Fund_o Partidário; 

UI -receber, direta ou indiretamente, auxüio ou contri­
buição, inclusive através de publicidade de qualquer espécie, 
de autarquias, empresas públicas ou concessionárias de servi­
ço, .~ociedades .de economia_ mista e fundaçõeS instituídas e~ 

virtude de lei e para cujos recurso·s concorram órgãos ou enti­
dades governamentais; 

IV- receber, direta ou indiretamente, sob qualquer for­
ma ou pretexto, contribuição, ou utilizar auxílio oti recurso 
material ou humano procedente de entidade sindiéal ou de 
classe. 

Parágrafo único. São ilícitos os recutsOS fín-anceiros de 
que trata este artigo, assim como óS auxi1ios e contribuições 
cUja origem não seja mencionada ou esclarecida. 

Art. 69. Os Partidos organizarão a sua adminjstração 
financeira, devendo incluir nos estatutos normas: . 
- i- que habilitem a fix3r e apurai- as quantias máximas 
que poderão despender na programação partidária e na de 
seus candidatos; 

II -que fixem limites das .contribuições e_ auxíliOs de 
seus_ filiados. -

·-Art. -70. - Os Partidos deverão manJe.r serviços de conta­
bilidade de forma a permitir o conhecimento da origem de 
suas receitas e despesas. _ _ . 

_Parágrafo úniCo. Os livros de contabilidade dqs Partidos 
serão abertos, encerrados e rubricados, de acordo com _o_ nível 
de atuação do órgão, respectivamente, no Tribunal Superior 
Eleitoral, nos Tribunais Regionais Eleitorais e pelos Juízes 
Eleitorais. 

TÍTULO XII 
Do Fundo Partidário 

Art. 71. Constituirão recursos do Fundo Partidário: 
I-multas e penalidades aplicadas nos termos do Código 

Eleitoral e leis conexas;_ 
JI - recursos finan.ceiros q-ue fhe _forel_!}_ destinados por 

lei, em caráter permanente ou ev_entu_al; 
Til- dotações orçamentárias da l,Jnião. 
Art. 72. A previsão orçamentária de recursos para o 

Fundo Partidário deverá ser consignada, no Anexo-do Poder 
Judiciário, ao Tribunal S1,1perior Eleitoral e adotará, como 
referência, o valor equivalente a 10% do que for fixado no 

__ O_rçarriéritó da J]niãol para o Congress·o Nacional. 
§_ V Os créditos a que se referem _este artigo serão regis­

trados no Tribunal de Contas da União e autoroatícainente 
distribuídos ao Tesouro Nacional. 

§ 2~ O Tesouro Nacional, contabilizando-os como Fun­
do Partidário, colocará os éréçlitos no Banco do Brasil S/A, 
trimestrí!lmente, em conta especial, à disposição do Tri_bunal 
~~E_t::_rior .El_~ÍtÇ)ral~ 

_ Art. 73. O Tribunal Superior Eleitoral, no prazo máxi­
mo de quinze dias da data do depósito a que se refere ·o 
-§ 2~' do artjgo anterior, fará a respectiva distribuição aos órgãos 
nacionais dos Partidos Políticos, obedecendo, cumulativamen­
te ao seguinte critério: 

_ _ ~I- dez por cento dO total do Fundo Partidário serão 
_destacados para entrega, em partes iguais,_ aos Partidos em 
funcionamento; 

rr -noventa por cento _serão distribuídos propÇJrcional­
- men~e ao -número de representantes eleitos para a_ Câmara 
_dos Deputadq:;.._:· 

Pal-ágrafo único._ .Habilita-se a receber a quota a que 
, se refere o inciso li sOinente o PiutiQo -Político. que tenha, 
concomitantemente, representantes eleitos em, no mínimo, 
um quinto das Assembléias Legislativas. 

Art. 74. Da quota recebida, os órgãos nacionais rédis­
tnDuirão, dentro de qui~dias, oitenta por cento no mínimo, 
às -;:suas ~.e.çõe~ Rc:.&iOJ?._ais, e}il_ pro~2áO ao número de repre-
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sentantes da Legenda nas Assembléias Legislativ~s ~_os Esta­
dos. 

Parágrafo único. A lei orçamentária dos Estados poderá 
prever dotação para o Fundo Partidário em âmbito regional, 
aplicando às_ suas peculiaridades as diretrizes e-o-!f valores ado­
rados nos arts. 72 e 73. 

Art. 75. Os depósitas e movimentação do Fundo Parti­
dário serão feitos obrigatoriamente no Banco do Brasil, Caixas 
Econômicas Federal e Estaduais ou sociedades bancárias de 
economia mista. 

Art. 76. Os recursos não orçamentários-do Fundo Par­
tidário serão recolhidos em_ conta especial, no Banco do Brasil 
S/ A, à disposição do Tribunal Superior Eleitoral e por este 
incorporados ao produto da contribuição orçamentária. para 
efeito da distribuição prevista no art. 73 desta lei. 

Art. 77. - Os recursos do_. Fundo Partidário serão apli-
cados: 

I- na manutenção das sedes e serviços dos Partidos; 
II- na propaganda doutrinária e política; 
III- no alistamento e eleição; 
IV- na fundação e manutenção de instituto de doutri­

nação e educação política. 
Parágrafo úniCo~ A parcela destinada ao que estabelece 

o inciso IV não será inferio_r a quinze por cento do_ Fundo 
Partidário anual. 

Art. 78. Os Partidos Políticos, por interritédio de seus 
órgãos nacionais, prestarão contas, anualmente, ao Tribunal 
de Contas da União, da aplicação dos recursos do Fundo 
Partidário recebidos no exercício anterior. 

§ 1"' Os documentos relativos à escrituração dos atos 
de receita e de despesa, pertinentes ao Eundo Partidário, 
ficarão arquivados por um período de cinco anos para os 
fins de auditoria, a cargo ·do Tribunal de Coilfas da União. 

§ 2"' A falta de prestação de contas. ou a sua desapro­
vação total ou parcial, implicará suspensão ·de novas quotas 
e sujeitará os resp_óilsáveis às penas dã. lei cabíveis à espécie. 

§ 3' O Tribunal de Contas da União poderá determinar 
diligências necessárias à cOmplementação ou ao saneamento 
de irregularidades encontradas nas contas dos Partidos. 

§ 49 A Justiça ~leitoral poderá, a qualquer tempo. in­
vestigar sobre a aplicação do Fundo Partidário. 

Art. 79. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá insttti­
ções especiais sobre o Fundo Partidário e sua aplicação. 

Art. 80. Contra resoluções do Tribunal Superior Elei­
toral a respeito do Fundo Partidário, os Partidos, por inter­
médio de seus órgã_os nacionais, poderão opor reclamações 
fundamentadas, dentro de trinta dias contados da data da 
publicação. 

TITULO XIII 
Da Fiscalização Contábil, Financeira e 

Orçamentária dos Partidos Politlcos 

Art. 81. A fiscalização contábil, finanCeira e Orçamen­
tária (operacional) e patrimonial dos Partidos Políticos, quan­
to â legalidade, legitimidade e aplicação das contribuições 
e doações., bem assim a renúncia de receitas, será exercida 
pelo sistema de controle interno de cada Partido e-, mediante 
controle externo, da Justiça Eleitoral e do Tribunal de Contas 
da União, quando se tratar de recursos do Fundo Partídário, 
nos termos dos Títulos XI e XII desra lei. 

Parágrafo único. Prestfu:á contas qualquer pessoa- física 
ou ente partidária que utilize, arrecade, guarde-, gerencie ou· 
administre. dinheiros, bens e valores pelos quais a agremiação 

responda ou que em nome desta assuma obrigações pecu­
niárias. 

Art. 82. O controle externo, a cargo da Justiça Eleito­
ral,'compreende a fiscalização sobre o movimento financeiro 
d_os Partidos, abrangendo recebimento, depósito e aplicação 
de recursos, inclusive, escrituraçâo contábil, fazendo observar, 
entre outras as seguíi:ttes nOrmas:- · -
-~----I- obrigatoriedade de só receberem ou aplicarem recur­
sos financeiros determinados dirigentes ou comitês do Partido, 
constituídos nos termos estatutários e registrados junto à Jus­
tiça Eleit0r3J para fins finá.nceiros e e_leitorais; -

11 -caracterização da responsabilidade dos dirigentes de 
Partidos e Comitês, inclusive do Tesoureiro, que responderá 
ciVil e criminalmente por quaisquer irregularidades; 
_ UI- escrituração ·contábil, com documentação que com­
prove a entrada e saída de dinheiro ou bens. recebidos e 
aplicados; 

IV- obrigatoriedade de ser conservada pelos Partidos 
e Comitês a documentação comprobatória de suas prestações 
de contas por prazo não -inferior a cinco anos; 

V- obrigatoriedade de depositar, no Banco do Brasil, 
Caixas Económicas Federal e Estaduais ou_ sociedades bancá­
rias de economia mista, os fundos fínanceíros' dos Partidos 
ou Comitês e, inexistindo esses estabelecimentos, no banco 
escolhido pelo órgão de dire_ção partidária, à ordem conjunta 
de um dirigente e de um tesoureiro do Partido; 

VI- obrigatoriedade de prestação de contas pelos Parti­
dos Políticos· e Conlitês ao ericeuar-se cada campanha elei­
toral; 

VIl- organização de Comités Interpartidários de inspe­
ção, bem cOmo publicid3de ampla de suas concluSões e relató­
rios sobre as investigações_a que proceda:rri;-

VIII- obrigatoriedade de remssa das prestações de con­
tas de que trata o inciso VI aos Comitês Interpartidários de 
ins'peção ou, ainda, às. Comissões Especiais de Inquérito, cons­
tituídas em âmbito parlamentar, que solicitarem; 

IX - exigência de registro dos Comitês que pretendam 
atuar em çampanhas eleitorais! bem assim dos responsáveis 
pelos recursos financeirOs a serem recebidos -ou aplicados; 

X- fixação_nos pleitos eleitorais de limites de donativos, 
contribuições ou despesas de cada comitê. 

Art. 83. Nenhum candidato ao cargo eletivo, sob pena 
de cassação do respectivo registro, poderá efetuar, individual­
mente, despesas de caráter eleitoral, inclusive com alistamen­
to, arregimentação; propaganda e demais atividades defmidas 
pela Justiça Eleitoral, devendo processar todos os_ gastos atra­
vés dos Partidos ou Comitês. 

Art. 84. Os Partidos serão obrigados a enviar, anual­
mente, à Justiça Eleitoral, o balanço financeiro do exercício . 
findo. 

Art. 85. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais 
Regionais Eleitorais, à vista da denUncia de mandatário ou 
Delegado_ do Partido, ou. de representação do Procurador­
Geral ou Regidnai, ou de iniciativa do Corregedor, determi~ 
narão o exame jta escrituração de Partido e a apuração de 
qualquer ato- que viOle as prescrições legais ou estatutárias 
a que, em matéria 'financeira, a.Q.ueles· ou seus filiados estejam 
sujeitos. - . 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral, sempre 
que julgar conveniente, mandará verificar se os Partidos estão 
observando os preceitos legais e estatutários atin~ntes à obten­
ção e aplicação de seus recursos. 
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TÍTULO XIV 

Das Disposições Gerais 

Art. 86.- Os Partidos Políticos que,-nOs termoS d3. li.~gis~ 
lação anterior possuírem regist:r:o definitívo, passam a ser con­
siderados partidos em funcionamento, ficando dispensadoS 
da condição estabelecida no art. 5"' desta lei, e no prazo de 
noventa dias, a contar de sua vigência, deverão levar seu 
estatuto e programa vigentes e. reg~stro em ofício co_mpetente 
da Capital da República, comunicando após, a numeração 
do. mesmo ao Tribunal Superior~leitoral, para an_?tação. 

Parágrafo único. A primeira alteração estatlltáli3 poste­
rior à presente lei poderá ser realizada pelos Partidos Políticos 
através de reunião do órgão máximo nacional, especialmente 
convocado na forma dos estatutos, com antecedência m.ínúlia 
de trinta dias e ampla divulgação, entre seus órgãos e filiados, 
do projeto do estatuto. 

Art. 87. Os Partidos Políticos que possuam caráter na­
cional historicamente reconhecido ficam Obrigados a cumprir 
todas as exigências desta Lei, ·com exceção do que prescrevem 
os arts. 30, 31 e 54, incisO IV e o parágrafo único do art. 
73. . 

Art. 88. EntendeMse como possuidor de caráter riacio­
nal historicamente re-conhecido o Partido que, por- eVidência 
histórico-documental, tenha ·mantido, de fato, de forma inin­
terrupta, atividade, organização, estrutura programática e es­
tatutária, independentemente de sua denominação, condição 
"ou sitq.ação jurídica, por um período pretérito superior a cinM 
qüenta anos, contáveis da data da publicação_ desta lei. 

Art. 89. Os Partidos, "inClusive suas fundações, gozarão 
de imunidade tributária relativamente ao seu património, ren­
da ou serviços, nOs termos do art. 150, incisO VI, alínea '~c" · 
e parágrafo IV, da Constituição Federal. 

Art. 90. É asseguradO ãos Partidos POlíticos eM furléio­
namento o direito à utilização gratuita de escolas públicas 
ou Casas Legislativas para a realização de suas reuniOes ou 
convençõeS; responsã.bilizand:e--se pelos danos porventura cau­
sados com a realização do eVento. 

Art.- 91. As fundações e institutos __ de direito priVado, 
instituídas por Partido Político, e destinadas ao -estudo. e à 
pesquisa, à doutrinação e à educação política, reger-se-ão 
pelas normas da lei civil e terão autonomia para contratar 
com institUiçõeS públicas e privadas, prestar serviços e manter 
estabelecimentos de acordo com: suas finalidades, podendo 
ainda manter intercâmbio com jnstituições. não-nacionais., 

Art. 92. · A partir do ano seguinte ao nono da publicáção 
desta lei, os partidos que tenham completado mais'de-.uma 
década de funcionamento parlamentar ininterruptp e os Parti- . 
dos de caráter nacional,historicamente reconhecido dividirão 
entre si na proporção de sua representaÇão· e'leita para a Câma­
ra dos -Deputados, metade -do montante previsto no inciso 
li do art. 73, redistribuindo-se a outra metade segundo os 
critérios ali íaados. · _-

~ Art. 93 ... As emisso~3,s.de rádio e teiê~são terão direito 
a compensação fiscal pela cedência do horário gratuito previsto 
nesta lei. 

· AI:t. 94. . O Tribunal Superior Eleíto'r~l baixará 8s ifis­
truÇões necessárias para a ·execução do disposto na presente 
lei. 

Art. 95. Está lei entra em ~igor na data de sua publi­
. cação. 

Art. 96. Revogam-se as disposições em contrário, espe­
cialmente a Lei n' 5.682, de 21 de julho de 1971 e respectivas 
alterações. 

__ O_ SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) ..:.. Em­
discussão o substitutivo do turno suplementar. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 1 \' Secre-
tário. -

s.ão lidas -as seguintes 

EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS AO 
~UBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI DO 

SENADO N' 243/91, QUE ALTERA DISPOSITIVOS 
DA LEI N• 5.682 DE 21 DE JUNHO DE 1971 

-LEI ORGÂNICA DOS PARTIGOS POLÍTICOS 

Emenda n• 01 - PLEN 

Inclua-se inciso no art. 49, do PLS 291/91, semelhante 
ao apresentado pelo Relator no inciso II, do ~rt. 59 do Substi­
tutivo: 

"Art. 4? ••••••••••••••••-•••••••••••••••••••••••••••u•••••• 

-apoiamento de, pelo menos, três décimos por 
cento do eleitorado que. haja votado na última eleição 
para a Câmara dos Deputados, distribuídos por um 
terço, ou mais, dos Estados, com o mínímo de um 
décimopor cento dos que Votaram e_m -cada uni deles;" 

Justificação 

O texto proposto no Substitutivo não é coerente consigo 
mesmo, pois a segunda· exigência (15% das assinaturas) é 
contraditória em relação à primeira: · 

-se os 15% referem-se aos eleitores·de um Estado, é 
evidente a desproporção entre_ o total (0,3% e o parcial (15% ); 

-se os 15% rdferem-se ao total (0,3% ), como parece, 
também não há correspondência lógica. Afinal, se o mínimo 
de Estados é nove, teríamos um total, pelo menos, de 135% 
(9x15%), o que equiValeria a um apoiamento de 0,4% e não 
0,3%. 

Assim, com· a redação proposta, _pretendemos manter 
a lógica adotada pelo ilustre Relator nos artigos 30 e 54, 
IV, em que o percentual estadual exigido é inferior ao percen­
tual &era!. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. ~ Senador 
José Pàulo Bizol, 

Emenda ri• 02 - PLEN · 

Dê-se a seguinte redação ao inciso I, do art. 5\', do Substi­
. tutivo, suprimindo-se a referência ao número 101, constante 
do parágrafo único do art. 33 do mesmo substitutivo. 

I-Requerimento dirigido ao Tribunal Superior 
Eleitoral, subscrito por, no mínimo, 101 fundadores, 

- - . distribuídos eln, Pelo menos, 5 Estados;" 

' Justificaçã.; . 

o: ~ub~i~utiVo: ~O dispor -~bre os requisitos ne~ssáno 
à aquisição do registro do estatuto ~Partido Polltico, impõe 
a exigência de requerimento subscrito por 101 fundadores. 

Este ll'ÚJilero de subscritores iniciais já está fixado na 
: .. i!tnal J..ej Orgânica (Lei n• 5.682, de21-12-71). Na le_gislaÇ!io 



Dezembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Terça-feira 22 10827 

vigente (art. 59 , I), este é um número míniiilo.-Pelo Substi­
tutivo proposto, trata-se de quantitativo certo e determinado. 

Considerando-se que nada deve obstar o eventual inte­
resse de um número superior de filiados_fundadores, convém 
estabelecer esse limite como sendo o mínimo. 

É este o objetivo da emenda. 
Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. -Senador 

. Jutahy Magalhães, 

Emenda n• 03 - PLEN 

Acrescente-se a seguinte hipótese alternativa ao inciso 
li, do art. 5"' do Substitutivo do Relator, referente ao art. 
4• do PLS 29L 

UArt. 4'>' ••••••~••••••••••••••••••>OL••••-~-••••••-"-~"'"'"'''H .. 
ou adesão de, pelo menos, cinco_por cento-dos 

membros da Câmara do_s_ Deputados ou· do Sena_do 
Federal, representantes de, no mínimo, cinco Estado 
da Federação;'' 

Justificação 

Visa a presente emenda a possibilitar a forrilação de Par­
tido por iniciativa de expressivo bloco parlamentar. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. -Senador 
José Paulo Bisol 

Emenda n• 04 - PLEN 

Dê-se a seguinte redação ao art. 8, caput, do Substitutivo: 

H Art. 89 . As partes deverão instruir a impugna­
ção e a contestação com documentação em que funda­
mentem suas alegações." 

Justificação 

A emenda é apenas redacional, pfeferindo-se o vocábulo 
documentação à palavra documento 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. ~ Senad9r 
Justahy Magalhães 

Emenda n• 05 - PLEN 

Dê-se nova redação a_o artigo 14: _ . 
"Art. 14. Os partidos políticos poderão construir naS: 

capitaís dos Estados um Conselho Metropolitano integrado, 
no mínimo, por todos os_ presidentes de Diretórios zonais 

... e titulares de mandato eletivo, com domicílio eleitoral no 
Município. 

§ 1' 
§ 29 ••••••••••••···~···••••••••·-~~·•··~•••..__.._..,.o~••• ... ~•ldo_.,_.• •• -•• , 

Justificação 

A presente emenda· visa, tão-somente, promover corre­
ção- redacional do referido projeto, porquanto evidé:nte que 
à luz da autonomia orgailizacional assegurada- ao partido por 
forçi da Carta Política de 1988, não poderia a lei ordinária 
impor à agremiação partidári:;t a -iriS~ituiçãO de um Conselho 
Metropolitano. Trata~se, des

1
tarte, de mera acomodação aos 

princípios constitucionaiS, pr~vendo a criação dos Conselhos 
MetropOlitanos como uma faculdade de organização parti-
dária. · · - ' - · -

Sala das Sessões, 21 de dezembro de.1992. -.senador 
Marco Maciel, PFL - PE. · 

Emenda n• 06 - PLEN 

Suprima~se o artigo 15, renumerando-se os demais. 

Justificação 

Visa a emenda combater o artificialismo a gizar o quadro 
partidário, refletido, in caso, na manutenção da incompati­
bilidade entre o exercício do cargo executivo, de direção parti­
dária e o de Chefe do Executivo. 

Evidente que referida vedação distancia-se da realidade 
prátiCa que descortina um panorama em que a liderança da 
figUi3. iná:Xim·a do Executivo -em qualquer das esferas gover­
namentais -=--·quando efetiva, se consagra a partir de uma 

-póSiÇão--de penumbra, sem assumir, contudo responsab~lida­
des diretas quanto-á atuação do partido. E mais, nessa situa­
ção, os dirigentes assumem tal posição meramente nominal, 
permanecendo a competência decisória, no entanto, nas mãos 
dos verdadeiros líderes. 

Em suma, ·referida incompatibilidade consagra um cená­
rio fiCtício, iri:lp(:mdo:.Se- a sua expulsão do ordenamento nor­
mativo. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senado! 
Marco Maciel, PFL - PE. 

Emenda n• 07- PLEN 

Suprima-se o art. 15 

Justificação 

O a.rtigo, além de impedir· vários ocupantes de cargos 
e funções, o que pode s_er entendido, de algum ângulo, como 
discriminação aos mesmos, não se presta ao seu objetivo, 
que· é o de impedir que o governo, o aparelho do Estado 
em qualquer de suas instâncias, influencie a vida partidária. 

Como é sabido, quando o Prefeito ou Governador quer 
manipular a vontade partidária, o faz por si ou -por interposta 
pessoa. 

Sala das Sess_õe.s, 21 de dezembro de 1992. -Senador 
Nelson Wedekln, PDT. 

Emenda n• 08 - PLEN 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao art. 19 a seguinte redação, eliminando-se o seu 
parágrafo. . 

Art. 1 • Os quóruns de deliberação sendo estabelecidos 
nos estatutos partidário~: 

Justificação 

O_ objetivo da emenda é ampliar o grau- de autonomia 
partidária. 

, Saladas Sessões, 21 de dezembro de 1992. Senador Nelson 
Wedekin. 

Emenda n• 09- PLÉN 

- Dê-se ao art. 20 d.o Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 20. O estatuto partidário deverá prever 
requisitos para a convoçação das convenções, inclusive 

. o prazo de antecedência míi:llnia para a publicação de 
edital, com iridicação do lugar; dia e hora da reunião 
e com o enunciado da matéria incluída na pauta objeto 
de deliberação." 

Justificação 
Trata-se de emenda meramente redacional. 
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Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 
Jutaby Magalhães. 

Emenda n• 10 - PLEN 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o artigo 21 e seus parágrafOS_~­

J ustificaçáo 

A figura do Observador Eleitoral sempre foi uma inulida­
de, na medida em que não pode intervir nem se pronunciar. 
Se ele não comparecer não invalida bem pr'ejudica- a Conven­
ção. Para que serve então _apenas uina burocracia a mais o 
seu requerimento, a sua solicitaçãO,· e é um _encargo a má.is 
para a Justiça Eleitoral. 

A emenda tem também o objetivo de suprimir procedi­
mentos trabaltJ,osos para os partidos, sobretudo _se eles em 
nada servem para melhorar ou aperfeç_oar as agremiações poü-
ticas. · - · · 

Tanto mais -Siniples os procedimentOS~ ·tãDtO ·melhor os 
partido~ e seus membros e dirigentes devem dirigir suas ener­
gias para as reais tarefas de construção partidária, e não para 
a burocracia. ---- -- - ~-,-- --

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 
Nelson Wedekin, PDT. 

Emenda n• 11 - PLEN 

Exclua-se do Parágrafo 10 do art. 23, a expressão "dentro 
de 90 dias" 

Justificação 

A lei não deve cogitar de prazo para a realização de 
convenção partidária. A autonomia pretendida deve· deixar 
essa questão à deliberação interna da própria agremiação. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 
Nelson Wedekin. 

Emenda n"' 14 - PLEN 

Dê-se a seguinte redação ao§ 29, do art. 25, do Substi­
tutivo: 

"Art. 25 
.................... ··-· .. ··-~ .. ·-· ... ~ .......... :• .... ' .. -.. ·'--'-• ·--·· -· 

§ 29 Independentemente de intimação, o interes­
sado poderá oferecer razões, nos dois dias _seguintes 
ao da interposição de recursos, e o órgão partidário, 
nesse mesmo prazo, manifestar-se-á sobre sua deci­
são." 

Justificação 

A parte final da disposição proposta no Substitutiv-o con­
signa a expressão " ... sustentará a sua decisão''. 

O verbo sustentar, no caso-, ·parece Sigüiftcar "manter 
a sua decisão", ou estaria empregado no sentido técnico-fo­
rense de defesa oral. 

Achamos que a vontade do legislador, nessa hipótese, 
quer significar manifestação de defesa da decisão impugnação. 

Por isso, sUgerlinos a alteração redacional constante da 
presente emenda. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 
Jutahy Magalhães-

Emenda n• 15 - PLEN 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o parágrafo único do art. 27 

Justificação 

O parágrafo único do art. 27, pfetende considerar como 
membro das bancadas apenas os representantes eleitos, com 
as exceção da opção prevista no art. 31. 

As bancadas são aqueles que a compõem, como é hoje. 
Tanto faz que tenham sido eleitos coino-que tenham se transfe-

Emenda n• 12 - PLEN rido ou mudado de partido. 
Exclua-se do Parágrafo 20 do artig-o 23, a eXpressão"''den- Deve ser mantido o direito de parlamentares ou não, 

tro de 60 dias". ___ eleitos por uma sigla, mudarem de partid_o,_se assim o deseja­

Justificação 

A lei não deve adentrar para assuntos que devem ser 
de alçada interna dos Partidos. O parágrafo terceiro, além 
disso, manda não computar-comissões Provisóri~s para o efei­
to do artigo 12. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 
Nelson Wedekin. 

Emenda n• 13 - ~ PLEN 

Dê-se ao parágrafo 3~ do artigo 23, a segtiiilteredação: 
Parágrafo 3~ As Comissões Executivas· Provisórias, em 

qualquer nível, não serão computadas para efeito do que esta­
belece o artigo 12, e poderão ser alteradas a critério da Comis­
são Executiva do Díretório Nacional, no caso ~e serem esta­
duais, ou da Comissão Executiva do DiretóriO Région3I, se 
forem municipais. · 

Justificação 

Quem deve saber do prazo_ de vigêncta das CoMissões 
Provisórias devem ser as CorilissõéS ExeCutivas dos Diretórios 
Nacionais e Estaduais. Estas, a seu jUízO, ciité~<? e interesse, 
nomeiam, modificam ou extingúem, no prazo- Que acharem 
conveniente. ~ -- -

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. -,.Senador 
Nelson Wedekin. 

rem. Quem deve fazer ó julgamento do ato de mudança de 
partido é a população, não a Lei. 

A lei não deve proteger a mudanças partidárias por fisio­
logismo, ou por motivos menores, mas também não tem por­
que"Prejuê:Jicar aqueles detentores de mandato que por justifi­
cados motivos de consciêhcia não desejam mais pertencer 
ao pãriido em que estão. 

Sala das Sessões, 2Lde dezembro de 1992. - Senador 
Nelson Wedekin, PDT. 

Emenda n• 16 - PLEN 

Substitua-se, no final do parágrafo único do art ... 27 do 
Substitutivo referente ao PLS 291/91, a expressão- "em virtude 
da opção assegurada pelo art. 31" por "em virtude das hipóte­
ses _permitidas por esta Lei." 

Justificação 

Os membros de uma b"anCada partidária são os_ ~leitos 
pela legenda ou os que vierem a integrá-la. Entr:eiailto, a 
hipótese do art. 31 do Susbtitutivo não é a única que permite 
a adesão de um- parlamentar eleito por outra legenda: no 
Título VII (Da Fusão e Incorporação dos Partidos Políticos) 
e no art. 45 da proposição encontramos- outros exemplos. 

Assim, visando a assegurar a sistemática da proposta nor­
mativa, sugerimos a presente adequação, uma vez que o texto 
atual restringe o estabelecido no próprio Substitutivo .. 
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Sala das Sessões, 21 de dezembro de -1992. - Senador 
José Paulo Bisol. 

Emenda n• 17- PLEN 

Dê-se ao artigo 31 a seguinte redação: 
Art. 31. Os representantes eleitos por partido que não 

preencha a condição de funcionameritO paflã.mentar pleno 
nos termos do artigo 30, terão assegurados a diplomação e 
o exercício de seus mandatos, facultada a filiação, a qualquer 
tempo, a outro partido que tenha logrado o funcionamento 
parlamentar pleno. 

Justificação 

Resgata~se, assim, -o livre direito de associação e a pleni­
tude da soberania popular, através da efetivação do mandato 
conquistado nas urnas. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992.~ ~ Senador 
José Paulo Bizol. 

Emenda n• 18 - PLEN 

Dê-se a seguinte redação ao art. 32 do Substitutivo: 

"Art. 32 O Partido Político que não tiver funcio­
namento parlamentar não perderá seu registro no Car­
tório do Registro Civil e manterá o seu registro junto 
ao Tribunal Superior Eleitoral." 

Justificação 

A modificação ora proposta se justifícã ·em face de outra 
emenda de nossa autoria, a que suprime o inciso IV do art. 
54 do Substitutivo-e que, ao mesino tempo, modifiCa a redação 
doart.55. ~ -~~~ ~· ~~ . _ 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. ~- Senador 
Jutahy Magalhães. 

Emenda n~ 19 ~- PLEN 

Dê-se a seguinte red~~ao_ ~o inciso V~ do art. 37 1 do 
Substitutivo: 

"Art. 37;-

······v·~-~;;~~~: p~~~-~p~~~çã~ ·ci~~ ~i~·r;;~a;~ ·à~-~~-~-
mas de fidelidade e disciplina partidárias, bem assim 
para a aplicação das respectivas penalidades, assegu-
rado amplo direito de defesa." . 

Justificação 

O art. 34, caput, do Substitutivo já consagra á oQrj.ga~o­
riedade de o estatuto estabelecer normas sobre fidelidade e 
disciplina partidáriaS. 

No art. 37, exemplificam-se matérias que·deverão constar 
das normas estatutárias._ Dentre elas, no inciso V, aparecem 
aquelas já mencionadas no referido art.-34. 

Cabe, pois, a presente emenda a fim de, contornando 
o bis in idem, formular como objeto principal do dispositivo 
Ora emendado as normas sobre o processo de apuração das 
infrações à fi<!elidade e disciplina partidárias e o de aplicação 
das respectivas penalidades. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 
Jutahy Magalhães. 

Emenda n• 20 - PLEN 

Substitua-se a expressão "antes do" por "após o", no 
caput do art. 40 do Substitutivo, referente ao PLS n• 291/91, 
que passa a ter a seguinte redação: 

''Art. 40. Até quarenta e oito horas após o prazo 
previsto em lei para a filiação_ partidária -... •• 

Justificação 

Se a relação for enviada antes do encerramento do prazo, 
muito provavelmente seguirá inconipleta. 

Por isso, sugerimos tal modificação. 
Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 

José Paulo Bisol. 

Emenda n• 21 -- PLEN 

Suprima-se o artig~_40 e _seu parágrafo. 

Justificação 

O projeto de lei dos partidos deve contemplar dois pontos 
muito iinportante, à saber: deve facilitar e simplificar a vida 
partidária e deve separar cada vez mais os Partidos do Estado, 
da Justiça Eleitoral. 

Essa exigência, ao contrário de simplificar, dificulta a 
vida dos Partidos, budrocratiza-a, fazendo dirigenteS-que rião 
produzem maior conseqüênCia· pãrà-·ós ·verdãâeiro-s e reais 
objetivos d-aS agremiaÇões políticas. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992: - Senador 
Nelson Wedekin. 

Emenda n• 22 - PLEN 

Suprima-:..se os artigos 41 e 42. 

Justificação 

Essas disposições devem constar para o Partido que dese­
jar,_ dos estatutos partidários, nunca na lei .. A lei não deve 
compelir prazos de filiação para todos os Partidos,_indistinta­
me~te é clara violação do dispositiVo constituciOilal da liber­
dade e autonomia partidária. 

Quando muito, constará das leis eleitorais votadas ano 
a ano, mas nunca na lei dos Partidos. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. -Senador 
Nelson Wedekin. 

Emenda n• 23 - PLEN 

No ~t. 43, d~ SubsÜÍ.utiVO-, =~screva-se no-plural a palavra 
superior. 

Justificação 

É emenda redacional necessária: 
Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 

Jutahy Magalhães. 

~~ Ji:menda n• 24 - PLEN 

Dê-se nova re-dação aos artigos 44 e 46: 

"Art. 44. O filiado que quiser desligar-se do par­
tido farã ·comUnicação e:sciita:, com antecedência de 
30 (trinta)" diaS, ao órgão de direção municipal e ao 
Juiz EleltO!ài"da Zona em_que for inscrito eleitor." 

"Art. 46. O cancelamento. da filiação partidária 
verificar-se-á automaticamente nos casos de: 

l-de morte~ 
n- de perda do_s direitos políticos; 
III - de expulsão; 
IV- outros casos previstos nos estat_u_tqs, ·~ 

Justificação 

A presente. propositura dirige-se a um fortalecimento da 
figura partidária, introduzindo valiosa' regra de disciplina ao 
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exigir prévia comunicação ao partido por Pirtc· dÜ filiado que 
pretenda o seu desligamento. O cancelamento da filiação, 
destarte, não mais poderá apresentar a conotação de automá~ 
tica, na hipótese de o cidadão optar por ingressar em outro 
partido. O desligamento dependerá sempre de prévia notifi­
cação à agremiação. E, isso autorizará o aperfeiçoamento 
do controle sobre o quadro de filiados, como, ainda, imp,ortará 
na exigência de um comportamento moral mais condit:ent_e 
às práticas partidárias. ~ 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. -Senador, 
Marco Maciel. · 

Emenda n• 25- PLEN 

Emenda Supressiva 

. Suprima-se o artigo 45 e seu parágrafo. 

Justificação 

Deve ser mantido o direito do portado!-- de mand3to eleti­
vo e mudar de partido, de abandonar o partido que já não 
acha conveniente ou apropriado por qualquer razão, e não 
existe nenhuma justificativa lógica para que ele tenha uma 
carência de dois anos para ingressar em outra sigla. 

Deve-se distinguir das razões de mudança de partido, 
ou seja uns mudam de partido de oposição para partido de 
governo em troca os cargos e favores, outros mudam porque 
assim a sua melhor consciência o recomenda. Não há lei que 
possa fazer esta distinção, entre quem muda de partido por 
boas justas e éticas razões, e aqueles que o fazem por oportu­
nismo e interesses menos recomendáveis. 

Não se puna, pois aqueles que o fazem por boas razões, 
não se engesse numa camisa de: força. 
. Quanto aquele's que o fazem por motivos menores e vulga­
res, que se deixe à população fazer o seu julgamento nas 
umas. . . 

Salà das Sessões, 21 de dezembro de 1992. --senador 
Nelson Wedekin. 

Emenda n• 26 - PLEN 

Suprima-se o incisõ. IV e o parágriúo línico do art. 54; 
e dê-se nova redação ao art.- 55, caput: · 

"Art. 55. O Partido Político que incidir na hipótese 
prevista no inciso 111 do artigo anterior deve, por meio 
de sua Direção. N acionai ou d~ &eus representaíltes 
legais, fazer coniunicação formal ao Tribunal Superior 
Eleitoral, que procederá ao cancelamento do respec-
tivo registro." --- · 

·Parágrafo Uitico ..... ~~--··· ....• , . ····~- ...••• :....-"--.....:., ... ·~ 

Justificação 

Entendemos que um Partido Político, meSmo que tenha 
obtido, em dois pleitos sucessivos, u~_ perCentual de votos 
válidos inferior ao eStabelecido no inciso IV do art. 54 do 
Substitutivo, não deve ter o seu registro cancelado. 

Se a regra proposta objetiva contribuir pai]3 um enxuga­
mento do número de Partidos que, eventualmente, não alcan­
cem uma representatiVidade de míniiria expi'essãó, a solução 
formulada nos parece muito drástica. 

. Por força das modificações aqui introduzidas, apresenta-. 
remos, em separado, emenda ao art. 32 do Substitutivo, cuja 
norrila, determinando o não-perdimento qo registro. do Par­
tido que não -tiver funcionamento parlamentar, constitui a 
nosso ver uma razão a màis em favor da tese que suStentamos · 

na presente emenda, pois parece menos justificável que um 
Partido sem funcionamento parlamentar tenha seu registro 
mantido do que sujeitar-se ao seu cancelamento, por ter obtido 
índices inferioi'es de eletividade. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 
Jutahy Magalhães. 

Emenda n• 27 - PLEN 

Dê.-se ao art. 58 a seguinte redação: 

"Art. 58. As emissoras de rádio e televisão são 
obrigadas a realizar, duas vezes por ano, para cada 
um dos Partidos Políticos em funcionamento, que te­
nhaw. elegido, para a legislatura corrente, cinco ou 
mais representantes na Câmara dos Deputados e -
ou no Senado Federal e representantes em, no mínimo, 
cinco Assembléias Legislativas, transmissões em cadeia 
nacional, por iniciativa e responsabilidãde dos órgãos· 
de Direção Nacionais. 

§ 1' Para a aplicação do disposto neste artigo, 
é assegurada, em cada semestre, uma transmissão de 
trinta minutos. 

§ 2~> O conjunto dos Partidos Políticos em funcio­
namento, que não tiverem alcançado o número de re­
presentantes referido no caput deste artigo, terá direito 
a uma transmissão anual, de trinta minutos, repartidos 
igualmente, com critérios e horários a serem fixados 
pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3~> Nos cinco dias que antecederem a data. das 
transmissões, poderão os Partidos, se preferirem, efe­
tuar inserções de mensagens, com duração entre trinta 
segundos e um minuto cada,. no máximo, utilizando, 
para esse fim, até o 'total diário de- Viiite põ"r cen-to 
do tempo que lhes é assegurado neste artigo .. 

§ 4~> As inserções' a que se refere o parágrafo 
anterior serão distribuídas a9 longo da programação 
diária das emissoras de televisão, sendo, pelo menos, 
trê$ na faixa horária compreendida entre vinte e vinte 
e duas horas, inclusive para divulgação do respectivo 
programa, deduzindo-se o tempo utilizado para essas 
inserções do tempo total·assegurado a cada partido, 
no respectivo semestre. 

§ 5<? Os Partidos Políticos deverão dedicar, nO 
-minimo, um terço do tempo toial que lhes couber à 
divulgação das atividades de suas bancadas na Câmara· 
dos Deputados e no Senado Federal! sempre copt igual 
tenipo para ~d~ u111a."' 

-'-
Justificação 

No seu Título IX, o Substitutivo contempla as nom:tas 
relativas. ao acesso gratuito, dos Partidos, aos meios de corou~ 
nicã.ção. Trata-se de uma conquista que sempre enfrentOu 
uma dura resistência das empresas de iádio e de televisão. 
Os principais argumentos dos· defensores da extinção desse 
direito são as alegações de prejuiz_o financeiro pela cessão 
de horário gratuito e o suposto desinteresse do público em 
termos de audic,;ncia. 

Quanto ao primeiro argumento, ele se dilui na prevãlêltcia 
do princípio legal, mais amplo, que assegura direitos de reque~ 
sição de horário ~tui~o ao podei concedente, que não neces~ _ 
sariamente se concentra no Poder Executivo, como prerro­
gativ.a exclusiva, porém se estende, de modo mais excepcional,_ 
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ao Poder Legislativo. Ora, se esses Poderes da República 
se exercem por meio da representação eletiva, é certo que 
os Partidos Políticos são os centros. legítimos de irradiação 
das diferentes tendências da sociedade representada, daí por 
que são eles, teoricamente, formadores e catalisadores da 
opinião pública dos eleitores, cabendo-lhes, por isso-,--o privi­
légio do acesso gratuito aos meios de comunicação, até E~mo 
forma de neutralizar os efeitos antidemocráticos do poder 
econômico que favoreça algum, em detrimento de outros. 
Ainda é possível contrawargumentar sobre esse ponto que, 
no caso do presente Substitutivo, há norma projétada visando 
a estabelecer um mecanismo -de compensação fisc3l às emis-
soras de rádio e de televisão (art. 93). · 

Quanto ao segundo argumento, se existe, de fato, o desin­
teresse alegado, parte dele tem origem na própria propaganda 
de resistência e de desmoralização, produzida pelas emissoras, 
em particular por alguns daqueles que fazem ou apreSentam 
programas. Mas, nada indica que a apontada baixa audiência 
seja um efeito automátiCo 'e imutãVel de programas poüticos 
gratuitos. Até mesmo, na medida em que se mantenham esses 
programas, poderão tomar"':'Se -se bem feitos e de bom for­
mato áudio-visual -, não_ campeões de audiência, mas de 
maior audiência que a maioria dos programas comerciais de 
rádio_e de televisão, 

Mas é preciso ressaltar, de essencial, Que o-fuíúiamento 
constitucional do Estado Democrático· de Direito, CorrespOn­
dente ao pluralismo político (art. 1', V, da Constituição), 
não é um priilcípio estático e formal. Ele é assegurado como 
instrumento da soberania e da cidadania (dois outros funda­
mentos do Estado-de Direito), acima, portanto, de sua desti­
nação específica de ser a base da representação política, pelO' 
pluripartidarismo. ·· · . _ 

Esse pluripartidarismo é, pOr sua veZ, o met::afiismo legíti­
mo de veiculação da divergência das. idéias riuma sOciedade 
demociática, cabendo à lei servir-lhe de prerrogativas de or­
dem pública a fim de que se efetive- corilO-iriSfhiinento dinâ­
mico do exercício da sob_eran_ia popular e da cidadania, o 
qual (exercíci<:> ), por definiÇão, é sobrepósto a interesses pura­
mente privados, dentre os quais aqueles que _se sustentam 
e· se impõem pelo poder ecooómico. . - -_. __ 

Essas considerações visam ã, primeiro-, defender a manu­
tenção do direito _d_e ace~~o gratuito aos meios de coiilt.i.Iíitação, 
pelos Partidos Políticos~ comd o aColhe o ilust;re. :Rela~9r n() 
seu Substitutivo. Mas, em segundo lugar, visam a justificar 
nossa discordância cohl os critérios de distribuição desse horá­
rio gratuito, nos term_os_ previstos no art. 58, incisoS· e parágra-
fos do referido Substitutivo. - -

Pelo que se propóe, tal critério leva em conta apenas 
o aspecto quantitativo resultante da representação de cada 
Partido, eleita pata unta dada legislatura corrente. Quanto 
me~or a representação? menor será o tempo disponível para 
a transmissão gratuita, na razão direta de um desfav:oreci- , 

_meQ.iQ...ª- ou!!Q_,___ . · 
Parece-nos, em tese, que a aplicação do princípio da igual­

dade, no caso, deveria redundar até num favorecimento maior 
àqueles Partidos de menor representação, adotando-se, assim, , 
um critério de proporcionalidade inversa. Desse modo, _com-:_, 
pensar-se-ia um fator muitas vezes ocasional de menor repre­
sentatividade hoje pela maior oferta de oportunidade para 
uma reabilitação eleitoral amanhã. 

· Mas, eD.tendemos que o melhor, o mais igualitário, é 
O abandono dettitério numéricO da representação, salvo par~-~ 

. esta~cer-se um limite mínimo de aptidão ao dire.i!~e 9 _ 

estabelecimento de um período de tempo uniforme para cada 
·Partido, conforme propomos com a presente emenda. 

Ficam acatadas, cOm pequenas modificações porém, as 
normas constantes do inciso V e dos três parágrafos do art. 
58, que passariam a ser, respectivamente, seus parágrafos 
29 a 5~". 

É----3 emenda que, Por um critério de jusfíÇa, embasado 
no princípio da igualdade e em homenagem a todos os Partidos 
Políticos com assento representativo nas Casas do Congresso, 
esperamos ver aprovada. 

Sala das Sessões, . - Senador Jutahy Maga-
lhães. 

Emenda n• 28- PLEN 

Dê-se ao artigo 58 a seguinte redaÇão: 

"Art. 58.. . As emissoras de rádio e televisão são 
obrigadas a realizar, anualmente, para cada um dos 
Partidos Políticos, tranSmissões em cadeia nacional, 
por iniciativa e sob a responsabilidade dos órgãos de 
sua direção nacional e das direções regionais, atendidas 
as seguintes condições: 

I-o Partido que tenha eleito representante na 
Câmara dos Deputados ou no Senado Federal OtJ. gue 
conte com banca~a composta por, no mínimo, dez 
membros do Congress_o Nacional, duas transmissões 
de sessenta minutos cada, facultada a divisão em quatro 
transmissões de trinta minutos; 

TI -o Partido que tenha el~ito em cada Estado 
rePresentante às Assembléias Legislativas ou que conte 
com bancada composta por cinco por cento do total 
de deputados estaduais, desprezada a fração e com 
o mínimo de dois deputados ou obtido um por cento 
dos votos na última eleição proporcional poderá utili­
zar, em âmbito regional, uma transmissão de sessenta 
minuto.s, facultada a divisão em duas de trinta minutos; 

III - o Partido que tenha obtido um por cento 
dos votos na última eleição para a Câmara dos Depu­
tadós, em cada territótio e fio Distrito Federal, poderá 
utilizar, no âmbito respectivo, uma transmissão de ses­
senta minutos, facultada a divisão em duas transmissões 
de trinta minutos. 

19 Nos três dias que antecedem as transmissões 
. __ poderão os partidos efetuar inserções de mensagens, 

com duraçãO de, no máximo, trinta- segundos cada, 
_ utiliza~dq_ para esse fim, até. o total diário- de vinte 
· por Cerito do tempo total, distribuídas ao longo da pro­

gramação diária dessas em.isspras de televisão,. com pe­
lo menos doas inserções na faixa horária cOmpreendida 
entre vinte e vinte e duas horas, dedicadas excl~a­
menté a anunciar a divulgaÇão do respe.,pvo programa. 

2~" Em requerimento fUndamentado ao Tribunal 
Superior ·Eleitoral, o Partido Político poderá solicitar 

. divisão de parte do tempo que lhe couber. pàra trans· 
missão de mensagens urgentes a seus filiados, relacio­
nadas com a exe-cução de seu· programa partidário. 

Jusllrteaçãó 

Esta emenda objetiVa manter o tratamento. igualitário 
hoje ·concedido aos partidos políticos, no tocan_te ao. acessó 
aos meios de comunicação de massa para a dtvulgação de 
seus programas e atividades- partidári~. Nesse se~tido, busca­
mos repr~zir as r.egras da Lei n• 8"247, de 231 de outubro 
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de 1991, fruto de proposta consensual aprovada pelo atual 
Congresso. Tais regraS são mais democráticas que ãs propostas 
pelo relator e devem ser mantidas. Vale lembrar que nossa 
legislação sobre o tema já consolidou, na prática:-aconcessão 
~gualitária de tempo às agremiações políticaS, para a divul~ 
gação programática respeCtiva. Diferentemente, -quanto às 
campanhas eleitorais, os espaços ,de tempo têm sido semp;re 
concedidos em termos diferenciados, de acordo com a situação 
numérica das bancadas. Não seria· o ca-to de restrfugirmoS­
mais do que a prática que vem sendo adotada, em respeito 
ao direito de difusão das idéias partidárias. ·-- -

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 
Pedro Teixeira. • 

Emenda n• 29 - PLEN 

Suprimam-se dos incisos I, 11, Ill e IY, a ~xpressáo "ele­
gios na legislatura corrente". 

Justificação 

A supressão da expressão proposta nos incisos citados 
quer considerar, para os efeitos da distribuição do tempo em 
rádio e televisão, não da Bancada Partidária como foi eleita, 
mas como ela está no momento de requerimento do referido 
tempo. 

Ou seja, se quer-deixar margem Pára as mudanças partidá­
rias que podem ocorrer não somente por motivos casuísticos, 
interesseiros ou oportunistas. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. '-Senador 
Nelson Wedekin. 

Emenda n• 30 - PLEN 

Substitua-se, no incisos __ !, 11, III e lV, a expressão "na 
Câmara d.os Deputados", por "no Congresso Nacional"'. 

Justiticação 

Não há porque não incluir os_ Senadores na proporção 
estabelecida nos incisos, ressalvada, ainda, outra_ emenda de 
minha autoria, que eoxclui a expressão "e1egido para a legisla­
tura corrente" dos mesmos incisos. 

Sala das Sessões, 21 de_ dezembro de 1992. ~-Senador 
Nelson Wedekio-

Emenda n• 31 - PLEN 

Dê-se ao Inciso-] do art:- 58 ã 5eguinte redaÇâo. 
I-Aos partidos em funcionamento, que tenh~ até 3 

representantes no CongreSso Nacional e rep~_esentcmtes em, 
no mínimo 3 das Assembléias Legislativas; é assegurada em 
cada semestre, uma transmissão _de 15 minutos. 

Justificação 

Na atualidade, os partidos têm direito a uma hora em 
cada semestre para a difusão do seu programa partidário. 
A proposta do Substitutivo reduz em muito esse espaço e 
esse direito. A nossa prOpOsição, coiiStante _ _i:le"S_t;l--~~enda, 
não mantém a situaçãó atual mas por igual nãq reduz tanto. 

É a busca de uma solução intermediária, mais equilibrad3:, 
e por isso mesmo, a meu ver, mais juSta~~ ---

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 
Nelson Wedekln. 

EmeJMia n• 32 - PLEN 

Dê-se ao Inciso 11 do art. 58 a seguinte redação: 
II- Aos partidos_ em funcionaménto, que tenham de 

3 a 12 representao.tes no COngresso Nã.ciorial e r:epresentantes 

em 4 das Assembléiâs Legislativas-, é assegurada, em cada 
semestre, uma transmissão de 15 minutás. 

Justificação 

Na atualidade, os partidos têm direito a uma _hora em 
cada semestre para a difusão _do seu programa partidário. 
A proposta do Substitutivo do ilustre e competente Senador 
José_ ~ogaça reduz em muito- ess_e espaço_ e esse direito. A 

-nossa proposição, coQ.stante desta emenda, não mantém a 
situação atual mas por igual não reduz tanto. _ 
--- ___ --E a busca de uma solução intermedi.ária, mais eqUíÚbrada; 
e por isso'"" mesmo, a meu ver, mais justa. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. -Senador 
Nelson Wedekin. 

·- - Emenda o• 33 - PLEN 

Dê-se ao Inciso IH do art. 58 a seguinte redação: 
_ _ fi -Aos pa_rtidos em func_ionamento~ que tenham de 
13 a 25 representantes no COiigresso Nacional e representantes 
em 5 das Assembléias Legislativas, é ass~gurada, em cada 
semestre, uma transmissão de_20 minutos. _ - -

Justificação 

Na atualidade, os partidos têm direito a um,a horã. em 
cada semestre para a difusão do seu programa partidário. 
A prop.,psta do Substitutivo d() ilustre e competente _Sefiador~ 
José Fogaça reduz em muitO eSse espãço e esse_ direito. A 
ri.OSS:ã proposiÇão, Constante destá emenda, não mantém a 
situação atual mas por igual não reduz tanto. 

E a busca de uma solução intermediária, mais eqUilibrad!J.·, 
e por isso mesmo, a·rneu ver; máiS justa. - - -· 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 
Nelson Wedekin. 

Emenda n• 34-- PLEN 

Dê~se ao Inciso lV do art. 5-8 a- seguinte redação: 
IV-Aos partidos em funcionamento que tiverem obti­

- dos na última eleição geral para a- Câmara dos Deputados, 
o __ apoio, exPresso ·em Votos, cç;rresp-on.ôente a, no mínimo~ 
quatro por cento dos aptos apurados, náo computados os 
em branco _e os nulos, ou tenham mais de.25 representantes 
no Congresso Nacional e representantes em mais de um terço 
das Assembléias Legislativas., será Assegurada, em ~da se~ 
mestre, u:rha transmissão con"tdúfação C,e 30 minUtos. 

Justificação 

Na atualidade, os partidos têm direitos a uma hora em 
cada semestre para a difusão do seu programa partidário. 
A proposta do substitutivo reduz em muito esse _espaço e 
esse direito. A noss~ propo"s~Ção, cpns~te desta emeh9~ n~o 
mã.ntéfu a situação atual mas por igual não a reduz tanto. 

É a busca de uma solução in~ermediária, mais e-quilibrada, 
e por isso mesmo, á meu Ver, mais justa. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 
Nelson Wedekln. · 

Emenda o• 35- PLEN 

Sub-stitua~se no Inciso V do art. 58 a expressão Hvinte" 
por sessenta. 

Justificação 

Na atualidade, os partidos têm direito a uma hora em 
cad.ª- sem_es_tre pata a difusãO do seu programa partidário. 
A. _proposta do substitutivo do ilustre e competente Senador 
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José Fogaça reduz em muito esstt espaço e esse direito. A 
nossa proposição, constante desta emenda, não mantém a 
situação atual, mas por igual não a reduz tanto. 

Ê a busca de uma solução intermediária, mais equilibrada, 
e por isso mesmo, a meu ver, mais justa. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. -Senador 
Nelson Wedekin. 

Emenda o• 36 - PLEN 

Acrescente-se o seguinte parágrafo únicO- ao art. 61 do 
Substitutivo: 

"Art. 61, • • • • ••••• • • ••••••,• ••••• ••• •-~·~·•• ~-~~•n-..••- '' •• 

Parágrafo úniCo. ASsegurar-Se-á a preferência peta 
realização ao vivo dos programas do horário gratuito, 
nos estúdios de emissora que gerar a trã.risi:riissão em 
cadeia com as demais. 

Justificação 

Confunde-se o horário gratuito com prograrfià gratuito. 
Na realidade, os programas gravados, particularmente para 
a televisão, são altamente onerosos, porque implicam a partici~ 
pação de empresas produtoras, cujos serviços têm um custo 
muito elevado para os Partidos Políticos, seus filiados e repre­
sentantes eleitos. 

Por isso, cabe estabelecer a alternativa de programas ao 
vivo, com o menor custo possível, realizadp e transmitido 
da maneira como propomos nesta emenda. 

A idéia já foi objeto de projeto de lei de autoria do 
ilustre Senador Mário Coyas; não tendo sido, em outra conjun~ 
tura, aprovado. 

Tratando-se de medida alternativa, para os fins aCima 
referidos, e de factibilidade indiscutível, esperamos sua apro­
vação. 

Sala d'l.' Sessões, 21 de dezembro de 1992. -"- Senador 
Jutahy Magalhães. 

Emenda n9 37 - PLEN 

Suprima.:se o parágrafo Unic<>" do-are 70. -

Justificação 

Trata-se de providência que burocratiza e dificulta a vida 
partidária e não produz nenhum efeito conseqüuente_,_ dentro 
dos adjetivOs de lei. ___ _ - _ ___ _ 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 
Nelson Wedekin. 

Emenda n• 38 - PLEN 

Inclua-se o s_eguinte inciso no art. 71 do Substitutivo, 
referente ao PLS 291191: 

"Art. 71. ···········---~~----·-··---..- ....... ~·~"-:"-'"-~ 

·· · · ~· J\," =·d~~Çó~sdeP~-;~;;~~- fí~j~~ -~~j~ridi-;;~~ ,; ~· ~-. ~--

Justificação 

Como o projeto prevê tais doações ao.s Pa_rtidos, nada 
obsta que também ocorram_ através do Fundo Partidário. -

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 
José Paulo Bisol. 

Emenda n• 39 - PLEN 

Dê-se nova redação ao artigo 71: 

IV- doações de pessoas_ físicas -e jurídicas. 
§ 19 A partir do exercício financeiro de 1994, 

as doações, em dinheiro, realizadas no ano-base ante­
rior, ein favor do Fundo Partidário serão dedutíveis 
na declaração do Imposto de_ Renda, desde que não 
excedentes, em cada exercício a 5% da soma dos rendi­
mentos tributáveis das pessoas físicas e 1% do lucro 
operacional das pessoas jurídicas. antes de computada 
a dedução. -- -

·§ 2\' A dedução fica- coridicionada à expedição, 
pela Justiça Eleitoral, de documento comprobatório 
da doação realizada. · 

Justificação 

A medida direciona-se à correção de mero lapso, restabe­
lecendo a possibilidade de contribuições e doações em favor 
do Fundo Partidário, ampliando, aliás, esse segmento de apor­
tes financeiros para abranger também as pessoas jurídicas 
de direito privado. 

Em verdade, não há razão para restringir as fontes de 
captação de recursos para o_ Fundo Partidário. Óbvio é que 
deve se assegurar a possibilidade da participação política ainda 
àquelas pessoas que não tenham uma determinada preferência 
por siglas, mas que, de outra parte, entendam relevante cola­
borar com a atividade política por intermédio de doações 
promovidas genericamente e, portanto, contemplando o pró­
prio Fundo Partidário. 

Mantida a redação original do projeto, parece-nos que 
re_s_ta_ria_ mutilada a ampla possibilidade de atuação no campo 
político e lesado o standard do pluralismo político que deve 
orientar o processo democrático. 

S_ala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. -Senador, 
Marco Maciel. 

Emenda n• 40 - PLEN 

Dê-se nova redação ao an:. _ 87: 

"Art. 87. Os partidos políticos que possuam ca­
ráter nacional historicamente reconhecido ficam obri­
gados a cumprir todas as exigéncias desta lei, excepcib­
nadas por um pe~odo não superior a 5 (cinco) anos, 
as condições estabelecidas iiO art. 30, inCiSo IV do art. 
54". 

Justificação 

A presente propositura tem por escopo acoplar ao art. 
87 do projeto relatado pelo Senador José Fogaça, o caráter 
transitório, em razão da profunda conotação perniciosa ao 
ptj~cípio isonômico na hip6t~_s~- d_~ o dispositivo prevalecer 
có.tif ó~ caráter de -permanê-i1~iã. que lhe é oferecido por força 
da redação atual. 

Conquanto meritória, não nos parecer possa tal medida 
excepcional se perpetuar, introduzindo prerrogativas e privilé­
gios _a _contemplar determinadas agremiações político-parti­
dárias pelo simples fato de terem sobrevivido a remodelações 
do quadro de partidos, mutações precoces, aliás, a um pano­
rama de fragilidade que s_e busca reverter. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 
Dario Pereira. 
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Emenda n• 41 - PLEN 

Suprima-se o art. 93 do Substitutivo do Relator ao PLS 
291. 

Justificação 

O horário eleitoral gratuito é ctrn~rapartida da concessão 
estatal e, historicamente não tem prejudicado o lucro dos 
órgãos de comunicação sodal. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 
José Paulo Bisol. 

Emenda n• 42- PLEN 

Dê-se ao art. 93 do Substitutivo a seguinte redação:--

"Art. 93. -- As emissoras de rádio e televiSão terão 
direito a compensação pela cedência do horário gra­
tuito previsto nesta lei, na forma que dispuser a legisla­
ção tributária infra--constitucional específica." 

Justificação 

Ao dar nova redação ao dispositivo, a emenda- pretende, 
basicamente, que a compensação de natureza tributária, pro­
posta pelo ilustre Relator da matéria, seja prevista em nbrmã 
infra-constitucional específica, ou seja, em nível de lei, evitan­
do-se, assim, toda a inconveniência de a medida vir a ser · 
implementada por decreto. ------------- · 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Senador 
Jutaby Magalhães. 

Emenda n• 43 - PLEN 

Inclua-se, onde couber o seguinte artigo. 

Art. As transmissões de que fala este título terão 
início num horário compreerid1do entre 20h30min e 21h30min. 

Justificação 

A lei deve tratar do horário de início- das transmissõ_es 
dos programas eleitorais. Porque se não for desse modo nada 
impede que exista uma discussão sobre esse 'horário! e até 
a tentativa de se jogar o horário de início das transmissões 
para muito tarde ou muito cedo, ou para horário impróprio. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. -·Senador 
Nelson Wedekin. 

Emenda n• 44- PLEN 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 
Art. As emissoras de rádió e televisão nos Estados, 

são obrigadas a realizar, uma vez p_<_>r ano, p_ara cada~ um 
dos Partidos Políticos, transmissão _em cadeia estadual, por 
iniciativa e responsabilidade dos- órgãos das respectivas Dfre~ 
ções Estaduais, nos mesmos termos das transmissões em cará­
ter nacional. 

§ 1"' Terão direito à cadeia estadual ou rádio e televisão­
somente os Partidos que tenham pelo menos um representante 
·na Assembléia Legislativa do respectivo Esta"do. _ 

§ 29 As regras contidas no art. 5"' e Seu iespectivo pará.; 
grafo são as mesmas face aõs Tnõunais Regionais Eleitorais. 

Justificação 

O direito dos Partidos Políticos de usarem o ho-rário parti­
dário em cadeia estadual existe na atual legislação. Seria um 
retrocesso terminar com este espaço~ que fic3.~- entretanto Su-

jeito a existência de representante do Partido na Assembléia 
Legislativa respectiva. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. -Senador 
Nelson Wedekin. 

O SR. PRESIDENTE ('Rachid Saldanha Derzi) - Nos 
termos do art. 140, alínea a, do Regimento Interno, designo 
o nobre Senador José Fogaça p'ara proferir parecer sobres 
as emendas. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Para emitir pare­
cer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, como se trata 
de parecei- Sobre as _emendas ao substitutivo, pediria a V. 
Ex~ que ~nc~desse, pelo menos, o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas para que pudesse apresentá-las a este Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -A Pre· 
sidência defere o pedido? nobre Senador. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 
8: 

A Presidência retira a matéria da Ordem do Dia, nos 
termos do art. 175, letra e, do Regimento Interno. 

É o seguinte o item retirado: 

OFÍCIO No sm, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termOs do art. 336, 
c, do Regimento Interno. 

Ofício n' Sn7, de 1992, através do qual o Governo 
do Estado de Goiás sOlicita autorização para cohtratar 
oPeração de crédito externo, no valor de dezoito milhões, 
setecentos e oitenta e dois mil e quinhentos e cinqüenta 
dólares, destinada a financiar o PrOjeto de úe~envol­
vimento Tecnológico para Pequeno Produtor ·em Área 
de Cerrado. (Dependendo de Parecer) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 
11: 
PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO N•9, DE 1992 

(Incluída em Ordem do dia nos tennos do art. 
358, § 2', do Regimento Interno.) . . . 

Discussão, em primeiro tunlo;~d-à Pi-OpoS:t:! de 
Emenda à Constituição n' 9, de 1992, de autoria do 
Senador José Eduardo e outros Senadores, que dá 
nova redação ao art. 3~ do Ato das Disposições ·consti­
tucionais Transit6rias.(3~ sessão de discussão). 

Em obediência ao disposto no art. 358, § 29 do Regimento 
Interno, transcorre, hoje, o terceiro dia de discussão da pro­
posta e apresentação de emendas, assinadas por 1/3, no míni­
mo, da composição do Senado. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A ·discussão terá prosseguimento na próxima sessão._ 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Esgo­
tada a matéria da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redação final de proposição, aprovada na 
Ordem do Dia de hoje que, nos termos do parágrafo único­
do a:çt.320, do_Regimento Interno, se não houver obje_ção 
do Plenário, vai ser lida pelo Sr. 1~ Secretário. 
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É lida a seguinte 

PARECER N• SOl, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 2, de 1986 (ri'97, de 1985, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n~'2, de 1986 (n~'97, de 1Q85, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto da Convenção de Viena 
sobre Responsabilidade Civil por Danos Nucleares, concluída 
em Viena, a 21 de maio de 1963. 

Sala de Reuniões da Comissão, 21 de dezembro de 1992. 
- Dirceu Carneiro, Presidente ·- Rachid Saldanha Derzi, 
Relator - Márcio Lacerda - Lavoisier Maia. 

ANEXO AO PARECERN•501, DE 1992 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 2, de 1986 (n~97, de 1985, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o_Congresso Nacional aprovou, eu, Presi­
dente, do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28 
do Regimento Interno, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1992 

Aprova o texto da Convenção de Viena sobre Res-­
ponsabilidade Civil por Danos Nucleares, concluída em 
Viena, a 21 de maio de 1963. 

Art. I• É aprovado o texto da Convenção de Viena 
sobre Responsabilidade Civil por Danos Nucleares, concluída 
em Viena, a 21 de IÍlaio de 1963. 

Parágrafo único. Estão sujeitos à aprovação do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
ou modifiCação -da presente convenção. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- 0 pare· 
cer vai à publicação. 

Sobre a mesa, redação- final de proposição, aprovada na 
Ordem do Dia de hoje que, nos termos do parágrafo único 
do art. 320 do Regimento Interno, se não houver objeção 
do Plenário, vai ser lida pelo Sr. 19 Secr_et_ário. -

É. lida a seguinte: 

PARECER N• 502, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 85, de 1992 (n' 104, de 1991, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 85, de 1992 (n• 104, de 1991, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Seg_uridade Social ou Segurança Social, celebra<;lo entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Portuguesa, assinado em Brasília, a 7 de maio de 
1991. 

Sala de Reuniões da Comissão, 21 de dezembro de 1992. 
- Dirceu Carneiro, Presidente - Rachid Saldanha Derzi, 
Relator - Márcio Lacerda - Lavoisier Maia. 

ANEXO AO PARECER N• 502, DE 1992 

Redação finaJ do Projeto de Decreto Legislativo 
D' 85, de 1992 (n' 104, de 1991, na Câmara dos Dep-U­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, eu, Presi­
dente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28 
do Regimento Interno, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1992 

Aprova o texto do Acordo de Seguridade Social 
ou Segurança Social, celebrado entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República 
Portuguesa, assinado em Brasília, a 7 de ~paio de 1991. 

Art. 1• É aprovado o texto do Acordo de Seguridade 
Social, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República PortugueSa, assinado 
em Brasília, a 7 de maio de 1991. 

Parágrafo único. Estão_ svjeitos à aprovação do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do presente acordo, bem como quaisquer ajustes complemen­
tares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- O pare· 
cer vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 991, DE 1992 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Decreto Legislativo n~ 2, de 
1986 (n• 97185, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto da Convenção de Viena sobre Responsabilidade CiVil 
por danos Nucleares, concluída em Viena, a 21 de maio de 
1963. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Epitácio 
Cafeteira. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -A pro· 
vado o_ requeriniento; passa-se à imediata apreciação da reda~ 
ção final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo que:rit peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projetO vai ã-pi'Omulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Sobre 
a mesa, requeiimento que será lido pelo Sr. }9 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 992, DE 1992 

Nos termos do art. 321 do Regimentô Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para Imediata discussão e votação, 
da redação fínal do Projeto de Decreto __ Legislativo n"' 85. 
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de 1992 (n• 104191; naCâmàrados DeputadÍ>s); que aprova 
o texto do Acordo_de Seguridade Social ou Segurança Social, 
celebrado entre o Governo--da República Federativa Q_oBrasil 
e o Governo da República Portugu~ 'fl'SStbado em Brasília, 
a 7 de maio de 199l. · 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1992. - Epilácio 
Cafeteira. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) ~Apro­
vado o requerimento, passa-se à imediata apreciação __ da reda­
ção final. 

Em discussão a redação finaL (Pausa.) 
Não havendo quem ·peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. _ · · 
Os Srs. Senadores que' a- apràvam-·queir.aiTi pennaD.ecer 

s~ntados .. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. -

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Não 
há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrai 
os trabalhos, deSignándo para a· próxima seSSáO;,ã se-guinte:·-. 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 11, DE 1991-COMPLEMENTAR, 

(Em regime de urgência, nOs termos do art.· 336, c do 
Regimento Interno.) ~ . ~ 

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Cãmara n' 11, de 1991-Complementar (n' 69/89, na 
Casa de origeril), de iniciat~va di:)Miilistério Públ_ico da União, 
que dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto 
do Ministério Público da União, tendo 

Parecer sob n• 412, de .1992, da Comissão 
--de Constituição, Justiça e Cidadania, favOráVel, nos 

terrilos do substitutivo que oferece. -

-2-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

, N• 243, DE f991 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c d9. 
Regimento Interno.) . _ 

Continúação da discussão, em turno lÍilico, do Projeto 
de Lei do Senado n• 243, de 1991, de autoria da Senadora 
Marluce Pinto, que altera dispositivos -da Lei n9 5.682, de 
21 de junho de 1971 --, I,ei Orgânica dos Partidos Políticos, 
tendo: 

PareOOr, sob n: 503.,. de 1992, da Comissão 
- Diretora, oferecendo a Redação do Vencido. (Depen­

dendo de parecer sobre-as Emendas de nçol' ~a 31.) 

-3-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N' 26, DE 1992 
(Em regime de urgência, nos termos do- art: 336, c do 

Regimento Interno.) . . ~~ ~ . ~ ~ 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmàra 

o' 26, de 1992 (n• 815/92, na Casa de origem), que autoriza 
Q. Instituto NacionaL<!• Seguridade SQfi;U - INSS,. a doar 

. à Co-operativa Habitacionàt dos Servidores do Ministério da 
Previdência e Assistência Sociâl, no·E~tado da Bahia, o terre­
no que menciona, tendo 

~-PARECER, sob n• 483, de 1992·, da Comissão 
- de Comtituição, Justiça e Cidadania, favorável, com 

duas emendas de redação que apresenta. 

-4-

0FÍCIO N' sm, DE 1992 

(Em regime de urgência, no~ termos do art. 33_6, C -do 
Regimento Interno.) · 

-~ Ofício rt' stn, de 1992, através do qual o Governo do 
Estado de Goiás soliCilà autoiizaç3o para contratar operação 
de crédito· externo, no valor de de,zoito milhões, setecentos 
e oitenta e dois mil e quinhentos e cinqüepta dóla~es, destinada 
a financiar Projeto de Desenvolvimento Tecnológico para Pe­
queno Produtor, em Área de Cerrado. (Dependendo de pare­
cer.) ~ · · ~ · 

-5-

PROPOSTA DE EMENDÁ À CbNSTITUIÇÁO 
N•9, DE 1992 

(Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 358, § 
2• do Regimento Interno.) . .. . ~ . 

DiScussão, em prirneíro-_turno~_dã-_PrOposta de Emenda 
à COnstituição.n9 9, de 1992, de autoria do-senador José 
Eduardo e outros Senadores, que dá nova redação ao art. 
3• do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (2• 
sessão de discussão.) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Estil 
encerrada a sessão. 

(Levanta-seª sessão às 19 horas~ 50_minutos.) 

ATOS DO PRESIDENTE 

__ ATO DO PRESIDENTE N• 477 ,.DE 1992 

·· O Presidente do Senado. Federal, no uso de suas 3.tribui..: 
ções regimentais e regulamentares, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo- Ato 
da__Comissão Diretora 09 2, de 1973, e de acordo com o que 
consta dos Processos n" 014.631/92-0 e 014.827/92-1, resolve 

Tomar sem efeito as nomeações de MARCELO NASCI­
MENTO ARAÚJO e MARCUS VINICIUS DA SILVA 
AMARAL, para o cargo de Técnico Legislativo - Área de 
Segurança, Classe 3•, Padrão I, do Quadro de Pessoal do 
SenacJo Feder&, cOnstante do Ato do Presidente n9 388, de 
1992, em virtude de manifestação expressa da desistência da 
classificação no concurso público homologàdô pelo Ato do 
Presidente n• 355, de 1992, publicado no Diário do Congresso 
Nacional, Seção li, de 17 de setembro de 1992 e no Diário 
Ofldal da União, ·seção r, de 17 de setembro de 1992. 

Senado Federal, 16 de dezembro de 1992. - Senador· 
. Mauí-o Be~evides, Presidente do Senado Federal. 

ATO 00 PRESIDENTE N' 478, DE 1992 

1
• O Presidente do Se!llldo Federal, no uso de suas atrlbui- . 
çóes regimentais e regulamentares, em conformidade com a ' 
del~ação de competência _que lhe foi outor~tada pelo Ato, 
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da Comissão Diretora n? 2, de 1973, e de acordo com o que 
consta dos Processosn"014.631192-0 e 014.827/92-1, resolve 

Nomear JAVAN MARQUES DA SILVA e LOURIN­
JORGE ALVES PEDROSA, para o cargo de Técnico Legis­
lativo- Área de Segurança, Qasse 3~, Padrão I, do Quadro 
de Pessoal d_o Senado Federal, em virtude de aprovação em 
concurso público, homologado pelo Ato do Presidente n"' 355, 
de 1992, publicado no Diário do Congresso·Nacional, Seção 
11, de 17 de setembro !!e 1992 e no Diário Oficial da União, 
Seção 1, de 17 de setembro de 1992. · _ 

Senado Federal, 16 de dezembro de 1992. - Seflador 
Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO_I'RESIDENTE N• 479, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outOrgada pelo Ato 
da Comissão Di_retoi'_á-_noi 2, de 1973, e de acordo ·cõin o que 
consta dos Processos n'' 004.835/91-3, 006.290/91-4, 
005.016!92-4 e 006.806/92-9 resolve 

• :o[nar S!?-m _efeito a feãdãpüiçâo, por tr~nsferência, do 
se_rvtdor JOAO BATISTA DAS CHAGAS-QUERINO, 
cónstante do Ato do Presidente n<:>708, de 1991, para-rriantê-lo 
na Catego1iá Funcional de TécnicO Legislativo - Área de 
Artesanato, Classe Especiã.l, Padrão V, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1992. ~,Senador 
Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N• 480, DE 1992 

O Presidente do_ Senado Federal, no uso de suas atJ:ibui­
ções,regimentais e regulamentares, de conlormidad_ci com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n<:> 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no art. 243, § 2', da Lei n'8.112, de 1990 e no Ato da Comissão 
Diretora n9 1, de 1991, e tendo em vista o que consta do 

. Processo n' 017.502!92-6, resolve 
Nomear MARIA ELIN COQUEIRO DANIN TO­

KARSKI, para exercer o cargo, em comissão, de Secretário 
Parlamentar, Código AS-1, do Quadro de Pessoal do, Senado 
Federal, co~ lotação e exercício no Gabinete do Senador 
·onofre Quinan. ~ 

Senado Federal, 21 de dezembro de 1992. --!feriâdoJ:. 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 481, DE 1992 

O Presidente do- Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares, de conformidade com- a . 
delegação de competência que lhe foi outorgade pelo Ato 
da Comissão Diretora n"' 2, de 1973, de acoido com o c:Jisposto 
no art. 243, § 2'da Lei n' 8.112, de 1990e no Ato da_Comissão 
Diretora n9 1, de 1991, e tendo em vista Õ que consta do 
Processo n' 017.501/92-0, resolve 

Nomear EDUARDO HENRIQUE HARDMAN DE 
ARAÚJO, para exercer o cargo, eol comissão, de Secretário 
Parlamentar, Código AS-1, do Quadro de Pessoal do Senado. 
Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Seriador 
Onofre Quínan. · · · · ~ · ·~ 

1
. _S.,nado Federal, ·~1 de dezembro. de 1992.-:_:_ Seoa~or 

: Mauro Bepevides, Presidente. -
'• ' -- . . 

ATO DO PRESIDENTE N• 482, DE 1992 

-::=.-:-----:0 Pr~sidente do Senad9 Federal, no uso de sua compe­
tênCia regtmental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Connssão Drretora n" 2, de 4 de abril de 1973 e tendo 
em vista O _que consta do Processo PD-000351/91-t', resolve, 
aposentar, Voluntariamente, a servidora MA YRA CRESTA­
NI, Espécialista em Administração Legislativaffreinamento 
Nível Superior, Classe 1', Padrão I, do Quadro Permanent~ 
do CentrO de· Informática e Prosessamento de Dados do Sena­
do Federal - PRODASEN, nos termos do art. 40, inciso 
III,_ alínea a, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, e da Súmula n~' 74, de 1976, do Tribunal de Contas 
da União, combinados com os arts. 67, 100, -186, inciso III, 
alínea a, e 244 da Lei n' 8.112, de 1990, e com o art. 76, 
inciso V, § 59 , do Regulamento do Prodasen, bem assim com 
as vantagens das Resoluções n~s 87, de 1989 - arts. 11 e 
13, e 59, de 1991, dó Se-nadO Federal, e dos Atos nç& 5. de 
1989; 1, de 199~, 3 e 5, de 1992, do Presidente do Cons~lho 
de Supervisã<,-âo Prodasen, e com a vantagem constante da 

· decisão da Egrégia Comissão Diretora do Senado Federal 
adotada em sua 14• Reunião Ordinária realizada em 27-11-85, 
confo~e Processo PD-1010/85-9, _com proveritos integrais: 
correspondentes à razão de 30!30 (trinta trinta avos) do seu 
vencimento, o_bservado o disposto no art. 37, incisO XI da 
Constituição FederaL 

Senado Federal, 21 de dezembro de 1992 .. ~·Senador 
Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO .DIRETOR-GERAL N• 9, DE 1992 

-* Dispõe 'sobre as instruçõ6 coinplementares para 
a concessão de auxilio-alimentação aos servidores do 
~ado Federal e .de sens órgãos supervisiolllldos. 

O Diretor-Geral dcrSenado Federal, no uso da delegação 
de _competência que lhe confere o art. 39 do_ Ato da Comissão 
Diretora n9 36, de 1992, resolve:· 

Art. 19 O auxílio-alimen~ação, ins~tuído pelo Ato cl3; 
-tOmisS_ão Diretora n~' 36, de 1992, serã conç_edido aos servi­
dores do _Senado Federal e de seus órgãos Supervisionados, 
sujeitos à jornada de trabalho de quarenta horas semanais, 
obse:rvadas as instruções constantes deste ato. . 

Art. 2'1-. O auxílio-alimentação consiste.no fornecimento 
mensal de ea.mê, constituído de bilhetes, por uma das seguin~ 
t.S modalidades: 

_ I-carnê-alimentação, destinado exclusivamente à aqui­
\ si são de gêneros alimentícios 'em estabelecimentos comerciais, 
~ devidamente- credenciados; ou _ . 

11-por opçj~~ cai"nê-refeição, destinado exclusivamen-
1 ie à ~qu~ção de refeições em estabelecimentos.especializados, 
devidamente credenciados. . . . 

Art. _3v O aUXI1io-alimentação não será concedido ao_ 
: servidOr ci1.1:e: -- · - · 

I __:_ afastat-se do serviço e:t!t gozo das licenças previstas 
no art. 81, incisos 11, III, IV, VI e VU, e nos casos a que 
se referem os arts. 94, 95, 130 e 229, da Lei n' 8.112, de · 
1990; 

11-estiver afastado do serviço, por qualquer motivo, · 
,sem remuneritçáo; 
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111- quando requisitado, estiver recebendo_ auxílio-ali­
mentação pelo órgão requisitante. 

Art. 49 Os servidores nomeéldos,_ a contar da vigência 
deste ato, terão direito ao auxíliO~-alinleritaçãO -Somente a partir 
do mês subseqüente ao da posse e exercício. - - ~-

Parágrafo único. Quando o servidor retomar ao exer­
cício de suas atividades, em decorrência dos afastamentos 
de que trata o artigo anterior, setá aplicado 0- critério previsto 
no caput deste artigo. 

Art. 59 A participação financeira d,o serVidOr, Do cus­
teio do programa do auxílio-alimentação, dar-se-á da seguinte 
forma: , 

a) servidor ocupante de cargo integrante da Categoria 
Funcional de Nível Auxiliar ou BásicO coritribuirá com 5% 
(cinco por cento) do valor atribuído ao carnê; 

b) servidor ocupante de cargo integrante da Categoria 
Funcional de Nível Intermediário ou Médio contribuirá com 
10% (dez por cento) do valor atribuído ao carnê recebido; 

c) os demais servidores contribuirão com 15% (quinze 
por cento) do valor atribuído ao camê recebido. 

Parágrafo único. Quando o servidor faltar ao serviço, 
injustificadamente, a ~~a ~Partidpáç_ão firiance1r3. se'rá igUal 
a 100% (cem por cento) do Valoi-att;ibuído aos bilhetes corres~ 
pendentes aos dias falta:sos. · 

Art. 6"' O gerenciamento do programa é da responsa­
bilidade dos órgãos de pesso-al respectivos, competindo-lhes 
fixar datas de recebimento, opção, exclusão, nova inclusão, 
entrega e devolução de carnês, controlar o credenciamento 
de servidores nas unidades administrativas incumbidas da dis­
tribuição, bem como. baixar outras instruções necessárias ao 
cabal cumprimento deste ato. 

Art. 7• Fica estabelecido, a título de base de cálculo 
para o au::o1io-alimentação no mês de dezembro de 1992, o 
valor de Cr$1.320.000,00 (um milhão, trezentos e vinte mil 
cruzeiros), a ser reajustado, mensalmente, pelo último Índice 
de Variação de Preços dos Gêneros AlimentícioS, "Coluna 
6", divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, despre· 
zando-se os centavos. 

Art. 8<:> O servidor que recusar o recebínlcrito de camê . 
será excluído do programa, podendo ser reinduído, a parflf~ 
do mês subseqüente, mediante requerimento junto ao órgão 
de pessoal. · 

Art. 9" A aquisição dos camês de que trata este ato 
dar-se-á mediante contratação de empresa especializada, em 
confoirnidade com a legislação vigente. 

Art. 10. O auxílio-alimentação será concedido a partir 
da data de assinatura do contrato a ser celebrado entre o 
Senado Federal e a empresa fornecedora dos camés, 

Art. 11. A execução do auxilio-alimentação previsto 
neste ato dependerá de disponibilidade orçamentária espe­
cífica. 

Art. 12. O disposto neste ato nãO. se apiiéá aáS ãposen-
tados ~pensionistas de servidores falecidos. _7 _____ _ 

i Art. 13. Os casõs omisSOs serão d~cididos pelo Diretot­
Geral. 

Art .. 14. Este ato enti'a e:Di vigor na data d.e sua publi-
cação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, ·18 de dezembro de 1992. - Manoel 

Vilela de Magalbães, Diretor-Geral do Senado Federal .. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N• 10, DE 1992 

Regulamenta o Programa de Assistência ~m Cre­
ebes e Pré-Escolas (PACPE) do Senado Federal. · 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da delegação 
de competência que lhe confere o art. 79 do Ato da Comissão 
Diretora n9 23, de 1992, resolve: 

1 - Do Programa 

Art. 1"' O Programa de AssiStêiicia em Creches e Pré­
Escolas"'- PACPE, do Senado Federal, que tem por objetivo 
precípuo oferecer aos servidores, durante o perlodo da jornaN 
da de trabalho, condições de adequada assistência aos seus 
dependentes legais até a idade pré-escolar, é regulamentado 
por este Ato. . 

Parágrafo único. O pagamento das despesas decorren­
tes das mensalidades escolares, em instituições de livre escolha 
do_ servidor. far-se-á na forma de reembolso. 

11 - Da Inscrição e DesUgamento 

Art .. 2" A participação do servidor no Programa dar­
se-á mediante: 

I- requerim<:_nto de inscrição, obtido junto ao Serviço 
de Cadastro FunciOnal da Subsecretaria de Administração 
de Pe_§Soal, conforme modelo anexo ao presente ato. · 

11 - apresentação de comprovante constando o nome da 
· instituição de ensino, a inscrição no Cadastro Geral de Contri­
buintes do. Ministério da Fazenda (CGC) e a autenticação 
do pagamento efetuado. 

§ 19 A inscrição de dependente poderá ocorrer em qual­
quer época do ano letivo, observadas as exigências contidas 
nos itens I e 11. 

§ 2• A inscrição terá validade de 1 (um) ano, devendo 
ser renovada no início de cada exercício. 

§ 39 O Serviço de Cadastro Funcional da Subsecretaria 
de Administração de Pessoal procederá à análise do( s) depen­
dente(s) declarado(s) na inscrição, de acordo com o disposto 
no parágrafo único-do art. 39 do Ató da Comissão da Diretora 
n\' 23, de 1992, para posterior deliberação do Diretor-Geral. 

§ 49 O dependente será automatícanlerite desligado do 
Programa, no mês em que completar a idade limite de 7 anos. 

§ 5." Na hipótese de ambos os pais serein servidores 
do Senado Federal, e/ou de seus órgãos supervisionados, a 
peréepção do auxilio-creche caberá apenas a um dos cônjuges. 

111- Do Reembolso 

Art. 3~' O reembolso do valor das mensalidades es-cola­
res será efetUado em folha de pagamento, mediante compro­
vação de pagamento pelo usuário, observado o valor máximo 
por dependente, a ser estabelecido pelo Presidente d.o Senado 
Federal. 

§ 1" O cotnpfovante original da mensalidade deverá ser 
entregue diretamente ao Serviço de Cadastro Funcional, até 
o vigésimo quinto dia de cada mês, para fins de ressarcimento 
no. :~:D-ês subseqüente. 

§ 2• O Serviço de Cadastro Funcional, de posse dos 
comprovantes, providenciará a relação dos servidores benefi­
ciários do PACPE; remetendo-a ao Serviço de Administração 
de Pagamento de Pessoál da Subsecret&ria de AdministraÇão 
de Pessoal, pará. pagamep.to do devido reembolso. 

§ 3' Havendo qualquer irregularidade na comprovação 
d2 pagaPiento da meJ;lsalidade escolar~ o reembolso será ime- . 
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diatamente cancelado e apurado a responsabilidade em sindi­
cância. · · ·· · ·- · - . 

Art. 8• Este Ato entra em vigor a partir de 1• de janeiro 
de 1993, revog~ando-se as disposições em contrário. 

§ 4~> A apresentação de comprovante fora do prazo fixa­
do no § 1 \'deste artigo, não invalida o direitO ao reSsarcimento, 
desde que solicitado no mesmo exercício. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1992. -Manuel 
Vde1a de Magalhães- Diretor-Geral do Senado FederaL 

IV - Dos Percentuais de Reembolso 

Art. 49- O valor do reembolso obedecerá aos percen­
tuais fixados no anexo I, deste Ato. Anexo I 

V- Do Cálcnlo do Valor de Reembolso 

Art. 5"' A Subsecretaria de Administração Financeira, 
de acordo com a disponibilidade orçamentária e de posse 
do número de beneficiários do Programa, a ser infOrmado 
pela Subsecretaria de Administração de Pessoal, providen­
ciará o cálculo do Valor Limite de RCembolso por dependente, 
a ser submetido à aprovação do Presidente do Senado Federal. 

cargo ou Emprego Percentual sobre o 
M4ximo por Dependente 

Nível Básico 100% 

Art. 6"' A proposta orçamentária, para fazer face às des~ 
pesas do Programa no exercício subseqüente, será am;almente 
encaminhada ao órgão competente, pela Subsecretaria de Ad­
ministraçãO de Pessoal, com base no número de dependentes 
regularmente cadastrados, fornecido pelo Serviço de Cadastro 
Funcional. 

Art. 7• Os casos omissos sérão decididos pelo Diretor­
Geral. 

Nível Intermediário 

Secretyário Parlamentar 100% 

Nível Superior 80% 

Comissão/DAS 
Assessor Parlamentar 
Assessor Legislativo 
Assessor Técnico 60% 

REOUERIMEHTO DE IN&CRJÇÂO NO PROG~AHA 

00 :lE"'AOO P"II!:OI!:"RAI. - PACF'f: 

::~~~:--:::::::::~-CÃT~õRIÃ-irüNCiõN~::::::::::::::::_-:::-c~iõ: 
--·------- RAMAl.: ------• rtqutr" • vo.ssa S•nhor i a a l no: I •1sa.:. ct•. 
••u<st ct•P•d•nt•<s) no Pr"OSr"iiMil ct• AStliStoiii'>Ciil •• ('r·•o::r.• • Pr"~-C$.;:ola 
(PACF'·c>. suJ•Itancto-•• •• no,-••• c.:-ntlctas no Ato nc-. :z3, ct• 177:Z. ct• 
CQMissio o;,-,.tor"a, • na R•sula••ntatio ~nslante do Ato no. ----• ct• 
"''-• cto oJ,-•tor"-C•r-al. 

1 DEPENOI!:NT~'b; I ·c;~AU-DE OEPENO. I oÃfÃ-Õ;-;.;;z:-I 

~ ---------~~- I I ...--.,.---; 

~------- ·--------.-.-í---- ~--------------~ 

~--------- ----~·~ ~-------; 
'--------------- ___ _, _________ 1 
I I I I 

~---------- -----~ .. --------~----------~- .- ·-

I___ ----····-----' -'-· --------1 .. 
O•cla,-o. par"a os ct•vldoa rins. qu• as ;nror-••fÕ•• p,-eatadas 

•~Pr-••••• a var"dad•· suJ•Itando-•• •• san~Õ•s p,-avlataa •• !ai. 

Ho T•I'MO:OII' 
p. O•f'•,.•••nto • 

:II!:RYit;::O 'oi!: eAD/115T~Q 
~UNCIONAL DA 55APE5 

------ CONP"I!:Iõ:E 

--- NÀO CONf"I!:RI!: 

0111&.: --------------

•• 

____ ..;_ DITIIõ:O 

' ------ INOCr l~O 

I!:M __ _...._~-~---
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CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Despacho 

Processo n' 1865192-7 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação 

Homologo a inexigibilidade de licitação para reViSão, jun­
to à Gutenberg Máquinas e Materiais Gráficos Ltda., através 
de Dispe-nsa áe Licit3.çâo, da GüiihOtina Polar 11, com base 
no Parecer n~ 273/92, favorável, da Assessoria Jurídica, nos 
termos do art. 23, I, do Decreto-Lei n• 2.300186_e art. 20, 
I, do Ato da Comissão Diretora n' 2.300/86 e art. 20, f, do 
Ato da Comissão Diretora n9 31/87, combinado com o § 19 
do art. 29 do Decreto n'i' 3-0/91. Ratificação como determina 
o art. 24 do retromendonado dispositivo legal do art._79 do 
Decreto n' 449 de 1992. -

Brasília, 17 de dezembro de 1992. ---Agaciel.da Slíva 
Maia, Diretár ExecUtivo. 

ATAS DE COMISSÃO 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECôNóMlCb-S ~ 

29~ Reunião, realizada em 26 de novembro de -1992. 

As doze horas e quinze minutos do dia vinte e seis de 
novembro de mil novecentos e noventá e dois, na sala de 
reuniões da Comíssào, Ala Sei:tador Alexandre Costa, sob 
a Presidência do Senador Raimundo Lira, com a presença 
dos Senhores Senadores Eduardo Suplicy, Jo~ Fogaç~, João 
Rocha, Esperidião Amin, Nabor Júnior, Ronan Tito, César 
Diãs, Onofre Quin-an, LéV)'Dias, Beni V eras, Pedro Simon, 
Bello Parga, Ronaldo Aragão, Élcio Álvares, Nelson Wedekin 
e Mário Covas, i'eúne-se a-Comissão de Assuntos Econômicos. 
Deixam de comparecer os Senhores Senadores AJuízo Bezel-­
ra, Mansueto de Lavor, Ruy Bacelar;-GUilherme Palmeira, 
Meira Filho, Henrique Almeida, Dario Pereira, José Richa, 
Affonso Camargo, Valmir Campelo, Lavoisier Maia, Júnia 
Marise e Albano Franco. Haveildo número regimental, o Se­
nhor Presidente declara abertos os trabalhos,_ dispensando 
a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada por aprovada 
e, a seguir, comunica que a reunião destina.:se à expnsição 
do Ministro da Fazenda Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho 
e do Embaixador Pedro Malan, sobre o Hacordo firmado entre 
o Brasil e o Comitê de Bancos Credores, relativO à reéStZ.u-­
turação da dívida· externa de médio e longo prazos do setor 
público brasileiro." Em seguida, Suá. Excelência convida os 
Senadores Ronan Tito e José Fogaça para com:põterit a Mesa 
dos trabalhos na qualidade de Více-Presidente e de relator 
da matéria, respectivamente e, a seguir, confere a palavra 
ao Doutor Gustavo Krause, para que teça suas conSiderações 
a respeito do assunto. Terminada a exposição, o Senhor Presi­
dente concede a palavra ao Doutor Pedro Malan, para que 
coloque os Senhores Senadores a par das negociações por 
ele efetuadas. Ao final da explanação, o Senhor Presidente 
comunica a presença do Senhor Ministro das Relações Exte­
riores, Fernando Henrique Cardoso, que faz breve pronuncia­
mento sobre o acordo da dívida, lamentando não poder parti­
cipar da reunião. Pros-seguindo, o Senhor Presidente inicia 
os debates. Participam os SenadOreS Eduardo Suplicy. Ronan 
Tito, Esperidião Ami:it, José Fogaça e Onofr:e Quinan. EnCer­
radas as discussões, o Senhor Presidente passa a -palavra ao 
Doutor Gustavo Krause e, logo após, ao Doutor Pedro Malan, 

pata que façam suas considúações finais. Não haveDcto mais 
nada a tratar. o Senhor Presidente agradece a presença dos 
Se~ores ~nvidados, enc~rrando a _reunião à~ quinze horas 
e vmte mmutos, lavrando eu~ Dirceu V eira Machado Filho, 
a pr~sente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. - Se_na,..dor _Raimundo -~!J'a, Presi~ep._te. 

iNTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRÁFI­
CO 

Anexo à Ata da 29' Reunião da Comissão de Assun­
tos Económicos, realizada em 26 de novembro de 1992 
às onze horas, que se publica devidamente autorizad~ 

~~pelo Senhor Presidente, Senador Raimundo Lira. 

-COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÓMICOS 
Reunião 26-11-92 - 12:15 horas 

Presidente: Raimundo Lira 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)_:_ Declaro aber-
ta a 27~ reunião da Coinissão de Assuntos Econômicos.. -

-A matéria em pauta será a exposição do Ministro da 
Fazenda Gustavo Krause e do Embaixador Pedro Malan sobre 
o acordo a ser firmado entre o Brasil e o comitê de bancos 
credores, relativo à reestruturação da dívida externa, de médio 
e longo prazo do setor público brasileiro, com os bancos priva­
dos internacionais. 

Alguns minutos para que a imprensa possa fazer o seu 
trabalho; em seguida, passaremos a palavra ao Ministro-Gus­
tavo Krause. (Pausa.) 

_Vamos iniciar agora os nossos trabalhos. Concedo a pala­
vra ao Ministro Gustavo Krause. 

O SR. GUSTAVO KRAUSE-Sr. Presidente da Comis­
são- Peimanerite de Assuntos Econômicos do Senado Federal, 
Senador Raimundo Lira; Senador Ronan Tito; Sr. Relator 
José Fogaça, Dr. Pedro Malan, negociador da dívida externa 
brasileira; Srs. Senadores; minhas senhoras e meus senhores: 

Sr. Presidente, eu pediria permissão a V. Ex~ para que 
esta exposição fosse dividida em duas partes: um texto que 
passarei às mãos de V. Ex'!~', que será lido como pronuncia­
mento do Ministro da Fazenda, e uma outra parte da exposição 
que ficará a cargo do Dr. Pedro Malan. 

Dito isso, êu gostaria de iniciar a leitura do texto. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores_, sinto-m~ honrado em 

comparecer ã. esta Casa para atender ao chamamento da Co-
- missã() de Assuntos Econômi~os e, desta forma,, cumprir o 

rito democrático previsto na Constituição, que coloca os Pode-· 
res. da República em harmonia institucional e a ação coope­
rattva. 

De início, permita:in-me registrar a sabedoria do legÚ;la-­
dor constituinte quando fez inscrever, dentre as competências 
privativas do Senado Federal, a prerrogativa de autorizar ope­
rações externas de natureza firnanceira. Com efeito, o legisla­
dor constituinte instaurou nova fase entre os Poderes da Repú­
blica, fase esta em _que as operações externas que afetam 
o Erário sujeitam-se~ não somente à dilig-ência do Executivo, 
mas também ao zeloso crivo desta Casa, o que confere Saudá­
vel transparência aos negócioS-públicos. 

Desde a promulgação da nova Constituição da República 
foram apreciados pelo Senado Federal, sob a égide do referido 
dispositivo conStitucional, além de operações relativas ao endi­
vidamento da União, Estados e Municípios, o acordo, em 
princípio, relativo à renegociação da dívida exterDa do setor 
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público com os governos dos países credores no âmbito do 
chamado Clube de Paris, aprovado por esta Casa por meiO 
da Resolução n' 7, de abril de 1991. 

Igualmente o Senado Federal já se pronuncíoU- pOr OCa:­
sião da análise do acordo sobre juros atrasados de 1989/90, 
autorizando a contratação do acordo por meio da Resolução 
n'? 20, de junho de 1991, cOm(>Iementada pela Resolução n9 

53, de outubrO de cte-ste ano. 
Desta feíta, o Poder Executivo subffiete à consideração 

do Senado Federal o acordo, em princípio, da dívida externa 
brasileira de médio e longo prazo com os bancos comerciais. 

Por coincidência, completam-se neste -semestre corrente 
10 anos daquilo que se convencionou chamar crise da dívida 
externa, que iniciou -Com a declaração da moratória dO-México 
em agosto de 1982. Não terá sido coincidência, no entanto, 
que a década de 80, na América Latina, tenha sido chamada 
de a década perdida, tão grande fOi a desaceleração dos índices 
de crescimento eco-nômico· e de desenvolvimento soci31 no 
período. · 

A despeito da década perdida, no plano económico, o 
Brasil consolidou significativo-s aVariços-na cônstrilçfo da de~ 
mocracia política, buscando agora, ao lado da estabilidade 
polítici, alcançar p-aarões de eficiência ecõnômicó e níveis 
de bem~estar social compatível com as nações mais desenvol­
vidas. Neste sentido,· ampliou-se a convicção em torno ·do 
que considero ser a base essencial de uma política econômica 
razoável: a disciplina fiscal, em torp.o de uma política: ino-ne-­
tária compatívem Com o propósito de controlar a inflação 
e de um programa inadiável de reformas estruturais. 

Nasceu deste quadro referencial a idéía de linlitãr O servi~ 
ço·-da dívida à capacidade de pagamento brasileira, -entendida 
como a· capacidade de geração de megas superávits comerciais, 
mas sim como a possibilidade de o Estado gerar internamente 
os recursos para aquisição das dívidas a serem -rem_~tidas_ ao 
exterior. Assim, a-dívida passou a ter uma dimensão esseilcial­
mente fiscal. 

Ao lado disso, o País convenceu-se de que deveria btiscar 
ampliar seu grau de integração com a comunidade financeira 
internacional~ s-eja por mei'o dos esforços de abertura comer­
cial, seja pela perspectiva de manter um programa de trabalho 
com as organizações· financeíras muftíliterilis, conlo o Fi.nldO 
Monetário, por exemplo, seja pela criação de novas oportu­
nidades e novas condições para a ampliação de investimentos 
estrangeiros. _ _ __ . 

Do ponto de vista externo, também se op~x_:aram no_s _ 
últimos dez anos mudanças significativa-s. A crise dã- divida 
que se acreditava inicialmente ser apena~ruma crise de liqüideZ 
mostrou ter desdobramentos mais complexos. Assill)., o fra­
casso de sucessivos-planos, supostamente redentores, e a expe­
riênCia--de acordos de reescalonamento sem viabilidade propi­
ciaram a abertura de novos caminhos, passando~se a ·contem­
plar, dentre outras, as opções de redução do principal e do 
serviço da dívida, operações de recompra e a emissãO de títulos 
com taxas fixas de juros. 

Por outro lado, o esforço de desregulamentação do siste­
ma financeiro interilãc1ollal, ao-longO dos anos 80~ fe-z surgir 
no mercado uma série de novas opções de títulos. Os emprés­
timos tradicionais forãm cedendo lugar a novas modalidadeS 
de capitação e à emisSãO de papéis mais fáceis e inais ampla­
mente transacionados no mercado. 

O acordo, Sr. Presidente, ora submetido aC>senãdo Fede­
ral, inco!pora todas as transforma-ções a que me referi anterior­
mente. 

A seguir. passo a comentar quatro pontos fundamentais; 
19 O acordo está condicionado à capacidade de paga­

mento brasile!ro na medida em que sua execução víncula-se 
ao desenho e à implmentação de uma política fisca-l adequada 
e saneadora. Em contrapartida, as responsabilidades do Exe~ 
cutivo e do Legislativo na área fiscal passam a ser funda-
mentais. · 

2~ O acordo telifiima relação direta com os nossos ptó,­
gramas com o Fundo Monetário, o Banco Mundial e o Banco 
Interamericano, na medida em que nossa expectativa é de 
que esses organismos multilaterais não só apóiem sua execu­
ção, mas possam mesmo viabilizar parte dos recursos neces­
sários para garantir as operações de redução do principal e 
-dos juros da dívida. _ 

3° O acordo aprOveita a expei-iência inovadora de acor­
dos anteriormente concluídos por outros países, sem, no en­
tanto, fixá-la como modelo, meramente reproduzlndo um qua­
dro já conhecido. Ao contrário, o acordo brasileirO é o mais 
amplo concebido nos últimos três anos, o mais inovador no 
desenho dos mecanismos e instrumentos de implementação. 
Esse caráter, aliás, tem sido amplamente reconhecido, inclu~ 
siye pelo Fundo Monetário Internacion·al que, ~m um dos 
dOcume_ntos di base para a sua última reunião anual, chegou 
a mencionar a perspectiva de que o acordo brasileiro fosse 
modelo para futuras negociações feifas por outros países. - -

§ 49 _ O acOrdo prevê a possibilü~ade de transforma_ção 
da- dívida em seis tipos-de bônus, que não só contemplam 
a redução do estoque da dívida e redução das taxas de juros 
e_ fluxos c!_e juros, com redu_ção implícita do estoque, como 
taMbém propiciam o alargamento do perfil do endividamento 
externo, proteção contra as variações das taxas de juros inter~ 
naciOnais e racionalização do fluxo cíe- cãi.Xã dO setor externo 
para um novo período. __ 

Acredito 1 Sr. President_e, ser desnecessário descrever, no 
escopo deste depoimento, cada um dos instrumentos de nego­
ciação do cardápio de opções oferecido pelo Brasil aos bancos 
comerciais. 

Na documentação que foi enviada a esta Casa, procura­
mos, da forma mais ·ampla possível, dar aos senhores os ele~ 
mentes de análise que permitem ao Senado uma avaliação 
criteriosa do que foi avençado com Õ comitê assessor de ban­
cos. 

Desejo, no entanto, ressaltar alguns :ispectos que me 
pareCem relevantes. __ __ 

O primeíio deles é a questãO daS opções dos credor~_s 
pelOS díStírifos instrume_ntos ofe[eddos. Do acordo brasileirO 
é o único que se tem notícia que prevê a distribuíção da 
dívida de forma equílíbrada pelos diversos títulos. Não· se 
alcãnçando eventualmente tal equilíbrio, o Brasil pode pedir 
aos credores que revisem suas opções iniciais. -

A importância desse disipositivo, ressalto, resignou ape~ 
nas em procurarmos explorar as distintas alternativas afere~ 
cidas pelo Brasil, mas também de evitar custos excessiVóS 
em termos de garantia. ' 

Das_ seis opções previstas no cardápio brasileiro três re­
querem garantias, duas delas o bônus ao par e o bônus de 
desconto pedem garantia de principal e de- juros, sendO _que 
o primeirO é mais custOsO, precisamente porqUe nâo incorpora 
o desconto, de uma só vez em sua emissão, mas sirri ão longO 
dos seus 30 anos de maturação, 

Nos contatos que temos mantido com os distintos credores 
temoS sido muito claros sobre esse aspecto. Sublinhamos a 
inviabilidade de um esquema pelo qual haja uma concentração 
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excessiva das _opções em um único título e em parale1Õ à 
determinação brasileira de fazer valer os mecaóism_os previstOs 
para evitar que isso venha acontecer. 

Na verdade, a preocupação com o equilíbrio das opções 
está intriilsecamente associada à questão das garantias. Nesse 
sentido, a entrega escalonada de garantias representa signifi­
cativo al(vio do fluxo de caixa do setor externo e, ademais, 
um avanço considerável em relação a outros acorçios recente­
mente concluídos. 

O acordo prevê que o B.rasil ofereça garantias da ·ordem 
de 3,2 bilhões de dólares no momento da emissã_Q_ de títulos 
e o restante em dois anos, em quatro prestações _mensais. 
Em todos os casos, anteriormente conhecidos, as garantias 
foram dadas à vista e de uma só vez. 

Adicionalmente, a riossa expectativa continua a ser de 
que os recursos para tais garantias sejam viabilizados com 
a participação dos organismos firianceiros internadOilais. Nes­
sa direção, o Brasil já retomou os contatos dire_tos c::om tajs 
organismos sobre o programa económico at~:avés de grupo 
técnico, que ainda ontem concluiu os seus trabalhos em Wa­
shington. Em decorrência dessa iniciativa; ·tenho a satisfação· 
de dizer-lhes que obtiv.emos, confirmado o compromisso do 
Fundo, do Banco Mundial e do BIRD a implementação_ do 
acordo da dívida externa. Mais ainda, reafirmo que o Ministro 
Haddad e eu pessoalmente estaremos prosseguindo diálogo 
com as organizações financeiras, no início do mês de dezembro 
próximo, em visita que faremos àquelas organizações multil'!-­
terais. 

Outro aspecto importante do acordo brasileiro está ligado 
ao procedimento para _solução de controvérSiaS-. -A ·minuta 
do acordo prevê que seja aplicado o direito substantivo do 
Estado de Nova Io_rque, como é de praxe em instrumento 
dessa natureza. Mas, as suas eventuais controvérsias ~~o 
submetidas a processo arbitral regidos pelas regras de arbitra­
gem da Comissão de Direito Comercial Internacional das Na-
ções Unidas. _. 

Desse modo, o Governo brasileiro segue estritamente 
o disposto na Resolução n' 82190, do Senado Federal. Em 
caso de litígio_, o Brasil escolherá um árbitro, o_ credor parte 
na controvérsia escolherá outro árbitro, e ambas as partes 
escolherão um terceiro_. No caso de as partes não chegarem 
a um acordo quanto ao terceiro árbitro, ele será escolhido 
pelo Presidente da Corte Internacional de Justiça de Haia. 
Trata~se de_ procedimento que preServa a 'soberania e a digni­
dade nacional, resguardando os direitos tanto do país quanto 
dos credores. 

Outro ponto toca a flexibilidade que o acordo assegura­
para a administração do perfil e a composição da dívida brasi~ 
leira. A recompra de títulos, o pré-pagamento de obrigações 
e a troca de títulos da díviçia por outros instrumentos, com 
termos distintos, f;ermilirão_ao Tesouro Nacional atingir im­
portantes objetivos. Assim, poderá valer-se de conjunturas 
favoráveis no ineiCado internacional e de recursos disponíveis 
no Orçamento geral da União para reduzir a dívida externa 
brasileira, para desenhar o fluxo de caixa do setor externo, 
de forma mais conveniente com o interesse nacional e para 
realizar operações de cobertura de parcelas dos _nossos débitos. 

Um aspecto adicional é a possibilidade dos credores exter­
nos utilizarem os títulos para aquisição de bens e direitos, 
no âmbito do programa nacional de desestatização, em confor­
midade com as normas vigentes, no momento da_ utilização 
e com os descontos pertinentes, como determinado pela Reso­
lução n' 82/90. 

Um acordo dessa natureza, tanto pela sua abrangência, 
quanto pelo estoque de dívida que trata, poderia ensejar ex­
tensos comentárioS e análises, os quais dificilmente caberiam 
neste momento de apresentação inicial. Gostaria, no- entanto, 
de tecer comentários sobre alguns pontos remanescentes. 

Em primeiro lugar, quanto ao repasse das condições do 
acordo aos mutuários originais, nos _casos_ em que a União 
for devedora e nos casos em que ~ V nião for simples g~~an­
tidora das obrigações, as condições mais favoráveis obtidas 
ao longo das negociações deverão ser repassadas aos estados, 
ao Distrito Federal e aos municípios,_ bem como às _entidades 
da administração indireta. 

Se tal repasse beneficia esses devedores, ele não onera 
o __ Tesouro Nacional, seja porque esse se-cOnverte em mero 
intermediário entre o devedor original e o credor externo, 
seja porque o devedor original deverá prestar as garantias 
adequadas quando da assinatura do contrato de refinacia­
mento. Com ís~o, os benefícios de acordo se espraiam pelo 
setor público, fã.Cilitarido a rolageni. de dívidaS e- altúãndo 
favoravelmente limites de _endividamento. 

- -Agora uma palavia sobre juros atrasados. 
O ~acordo prevê a regularizaçãO dos juros atrasados, relati~ 

vos a 19_91 e_ 1_992, ou seja,_ 70% dos juros _devidos e ainda. 
não pagos pelo Brasil. Neste aspecto específico, ele comple­
menta o acordo sobre altrasados até o final de 1990, que 
çntrou em plena execução h:i seis dias, exatamente no dia 
20 denovembro, com o lançamento dos bónus_correspond_entes 
em Nova Iorque. _ 

Dois pontos podem ser- ressal.tados desse fato: não vai 
haver pagamento à vista da totalidade do valor devido, Ade­
mais, a totalidade dos valores relativos a 1991 e parte dos 
valores relativos a 1992 serão _transformados em bônus, apli­
caQdo-~e retroativamente a 1992 urna taxa de 4% ao ano. 

Ao longo da SesSão, o Dr. PedfO Malan e éu poderemOs 
prestar aos senhores as infonnações que nos forem ~olicitadas. 
No entanto, diante disso, gostaria de antecipar um esclareci­
mento adicional_sobre a capacidade de pagamento. As proje­
ções do Governq para a balança de _pagamentos_ ,e para as 
contas do setor público consolidada apontavam para um total 
de disponibilidades cambiais em contrapartida fiscal de 11 
bilhões de dólares para os anos de 92 e 93. . 

Esse número, que consta do memorando técnico endere~ 
çado ao Fundo Monetário Internacional em janeiro deste ano, 
compreende pagamentos aos credores oficiais reunidos' no 
Çlube de Paris no total d~ 4,1 bilhões de çló\ares ~o pagamento 
ao~ credores privados, representados pelo comitê assessor de 
banco, no total 6,9 bilhões. Este último valor, destinado aos 
credores privados. seriam a soma de pagameil.tos no total 
de 3,5 bilhões de dólares e pagamentos no total de 3 ou 4 
bilhões de dólares_ em 1993, entre jutos e pagamentos atra­
sados_. 

Essas projeções foram realizadas em fins de 1991, e desde 
então as taxas internacionais de juros apresentaram um com­
portamento favorável ao Brasil. Os pagamentos _de juto_s fo­
ram acordados em 50% do valor devido e vários outros aspec­
tos do acordo, alguns já mencionados, beneficiaram o País. 
_ _Em conseqüên~iãl os pagamentoS previstos para credores 

privados, bancos comerciais, foram reduzidos para 2A bilhões 
de dólares em 1992 e 2,7 bilhões em 1993, com uma poupança 
total para o Brasil de 1,8 bilhão de dólares .. 

Dessa forma, o Brasil logrou obter, a meu juízo, um 
acordo justo e estamos convencidos de que tem todas as condi~ 
çõ_es para ser um acordo definitivo. Tal acordo contou COill: 
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evolução favorável das taxas de juros internacionais. com a 
progressiva conscientização d_os credores quanto à natureza 
da crise da dívida e ademais do apoio de organismos interna­
cionais. Não tenho dúvidas e estou convicto de que a sua 
implementação tem o vínculo necessário com o próptio -com-
portamento interno -da economia. -

Nesse sentido, tanto Exec-utivo quaJ?.tO 4gislativo têm 
uma significativa parcela de participação. Partimos todos da 
premissa de que o cenário -que ele deve se projetar é de uma 
ec-onomia em processo de estabilização, com uma política rigo­
rosa e dentro de uma disciplina de gastos que õ GõVemo 
do Presidente Itamar Franco já se impôs como meta. 

Acredito, Srs.-Senadores, Sr. Presidente, que temos dian· 
te de nossos olhos aquilo que pode ser entendível, como acor­
do possível, adequado, que o País poderia almejar neste mo-

.•mento. -
Concluindo as minhas palavras, Sr. Presidente, peço a 

V. Ex~ que peça a palavra ao Dr. Pedro Malan para a segunda 
parte dos nossos esclarecimentos. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) - Conoedo a 
palavra a Dr. Pedro Malan. 

O SR. PEDRO MALAN- Muito obrigado, Sr. Presi­
dente. É a primeira vez que tenho o privilégio de comparecer 
a esta Comissão do Senado Federal para tratar, especifica-
mente, deste acordo. _____ _ 

Peço autorização aos Senadores Raimundo- Lirã., José 
Fogaça e Ronan Tito, bem como a paciência dos SeJ?.adores 
aqui presentes, para uma breve apresentação informal. Não 
tenho o texto preparado, já que o Ministro situoll muito be~ 
a questão na sua int_eireza ~ 

Gostaria de mencionar alguns pontos. 
1~" Uma idéia de qual é a magnitude da dívida coberta 

por este acordo, comparado com a dívida externa global exis­
tente em 31 de dezembro de 1991, no valor de 123 bilhões 
de dólares. 

A dívida de que trata este acordo é a do setor público 
de médio e longo prazo-para·rom bancos, elegível para conver­
são nos inStrumentos financeiros descritos n~_ e-xposição __ de 
motivos e ma minuta de acordo encaminhada ao Senado. 

Alguns dos senhores deverão ter notado que o comu­
nicado conjunto, datado de 9 de _julho d~ste ano, em. que 
o Brasil e o Comitê de Bancos Credores haviam chegado 
a um acordo, em princípio, faz menção ao número de 44 
bilhões de dólares. como sendo a dívida externa coberta pelo 
acordo para com bancos comerciais estrangeiros. Esses 44 
bilhões se dividem em 40, que serão convertidos nos instru­
mentos e mais 4 do chamado dinheiro novo de 1988 - e 
aqui devo dizer que os bancos queriam que fossem tratados 
exatamente tal como no acordo original de 1988, e insistimos 
que fossem também os mesmos objetos da renegociação. 
· Se adicionarmos a esses 44 cerca de 6 bilhões de dólares 
da dívida do setor público de médio e longo prazo pata com 
bancos brasileiros ou agências de bancos brasileiros no exte­
rior, chegamos a um total de 50 bilhões de dólares. A esses 
50 bilhões de dólares devemos adicionar também ao que foi 
negociado no bojo desse acordo que são os 70% de juros 
não pagos em 1991 e os 50% de juros não pagos em 1992, 
em 93 até a data de troca. Supondo que essa troca tenha 
lugar em julho de 1993, isso significaria cerca ae 6 bilhões 
de dólares adicionais, levando a um total de 56 bilhões. Se 
adicionarmos esses 56 bilhões de dólares aos bônus emitidos 
na sexta-feira passada, dia 20 de novembro, referentes aos 

atrasados de-89 e 90, negociados pelo meu antecessor, Embai­
xador Jório Dauster, chegaremos a 56 mais 7, que dá um 
total de 63 bilhões de dólares, que é, arredondando, a dívida 
do setor público de médio e longu prazt>elegível para a estrutu­
ra~âo e que terá sido tratada no período 199111993. 

Como a dívida total pública privada curto, médio, longo 
prazo, elegível e não elegível, é de ordem de 123 bilhões 
de dólares, há uma diferença de cerca de 60 bilhões de dólares. 
Talvez fosse interessante para explicar rapidamente para se 
situar os 63 bilhões a que me referi anteriormente. 

Essa diferença dos 123 para os 63 é a seguinte: cerca 
de 33 bilhõ_es de dólares de nossa dívid~ são para com institui­
ções financeiras íntemacionais- o que vale dizer Fundo Mo­
netáriO Internacional, Banco Mundial, Banco Interamericano, 
nossa díVida para com a agências oficiais~- Clube de P-aris, 
e nossa dívid~ com instituições não financeiras, nenhuma de­
las, exceto o Clube de Paris, cuja renegociação tem lugar 
em outro contexto, objeto de negociação. 

Além disso, temos 3 bilhões de dólares de bônus previa­
mente emitidos pelo Brasil, empréstimos, programas tipos 
AID etc. Além disso, temos cerca de 13 bilhões de dólares 
de empréstimos de prazo inferior a 3.60 dias, essellcialmente 
linhas de financiamento de comércio interbancário que tam­
bém não são objeto de renegociação, isso dá 49 bilhões e 
mais 11 de dívida de médio e longo prazo p~rrã com o setor 
privado, ai incluídos Petrobrás, Companhia Vale_do Rio Doce, 
instituições fin.anceiras oficiais, como ·a BNDES. 

Essa e desagregação dos 60 bilhões de dólares da parte 
não coberta pelos acordos do períodÇ> recente, que chegam 
a 63 bilhões, como já me referi. 

_ Acho que esse esclarecimento é importante para que se 
possa ter uma dimensão do que significa a dívida tratada. 

Da parte da dívida que é tratada, os senhores têm, diante 
de si, uma tabela que tem anexa a exposição de motivos enca­
minhada pelo Ministro Krause ao Presidente Itamar Franco 
e que descreve os sete instrumentos e as seis opções do cardá­
pio. 

A não ser que haja perguntas específicas, cre"io que não 
seja o caso de entrarmos em -comentários técnicos, detalhados 
sobre a estrutura financeira de cada um desses instru~entos, 
mas eu me permitii"ia chamar a ateiiÇ<lo de V. Ex~ para elemen­
tos importantes que justificam por que estamos convencidos 
de que esse acordo é conviente parao P3:ís. 

Dos instrumentos inscritos nes·sa tabela, os senhores ve­
rão que 3 deles têm taxas de juros fixas, sem spread, entre 
4 e 5%, de 1993 até o final da década. Quando se adiciona 
o spread cOnvencional, que é superior a 0,8%, isso siinifica 
que, em 3 instrumentos do cardápio, estaremos pagando taxas 
de juros entre 3,2% arredondando, e 4,2% até o final da 
década, sem spread. E, em um instrumento, a taxa, nos primei­
ros 6 anos, entre 4 e 5,75%, o que equivale,. de novo descon­
tado o spread, a uma libor de entre 3,2 e 4,9 nos 6 primeiros 
anos, e de cerca de_ 5,2 ou um pOuco ·meitoS de 5,2 do sétimo 
ao trigésiino ano. Vale dizer, do final desta década até o 
ano 2023, 30 anos d~pois de concl~fdo o acordo. 

Queria chamar a atenção e enfatizar este ponto, porque 
alguns dos Senadores aqui presentes jlt fõram Gõveinadores. 
Dois deles, pelo menos, contara1n-me experiências que tive­
ram, corno Governadores, em assinar empréstimos com taxas 
de juros do tipo que se observou no final da década_ de 70, 
em particular no início dos anos 80, em que a lib.or chegou 
a quase 17% ao ano, a prime rate chegou a superar a barreira_ 
dos 20% ao ano, e foi uma das razões dessa abrupta elevação 



· 10844 Terça-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACrONAL (Seção 11) Dezembro de 1992 

da taxa de juros no mercado int~macional, associada à" eleva- , 
ção do preço do petróleo, à recessão sincronizada dos países 
ricos no- início dos anos 80, que levou à eclosão- da chamada 
crise da dívida, em 1982. 

O que estamos- cOnseguindo com esse acordo, é o que 
acho importante ressaltar, vivemos um momento, um período 
em que as taxas de juros internacionais estãó- em um nível 
mais baixo das últimas 3 décadas; nunca estiv.eram tão baixas 
como estão hoje, desde 1963. E o que estamos conseguindo 
com esse acordo é, de alguma maneira, congelar, ftxar taxas, 
nesse intervalo, entre 4 e 6%, para os próXimos 30 anos. 

Gostaria de lembrar aqui aos presentes que a libor média 
dos últimos 20 anos foi superior a- 9%, a libor média dos 
últimos 30 anos foi ~cerca de 8% e que a libor de longo prazo, 
com a qual o mercado trabalha hoje para os próximos 30 
anos é da ordem de 8% também. Consideramos o fato de 
termos negociado no momento em que as taxas internacionais 
estão ·num nível historicamente baixo e, de alguma maneira, 
fixado para partes da dívida, a que se dirigirão esses instru­
mentos, taxas na faixa de 4 a 6%, para os próximos 30 anos. 
É um ganho significati~~ em_ termos- de administração do pas­
sivo externo deste País, previsibilidade de -fluxo de caixa, facili­
dade de orçamentação 1 na medida em -que a díyida agora 
passa a ser_ de responsabilidade do Tesouro, uni ponto que 
eu mesmo falei no momento. De modo que achamos que 
esse é um elemento importante do acordo, que merece ser 
·ressaltado. 

Além da escolha dos _bancos entre os vários "irtstrúmentos 
descritos nessa tabela, como notou o Ministro, ·coiiseguimos 
incluir nO nosso acordo, algo também inédito que não consta 
de nenhum outro, que é um direito brasileiro, um direito 
negociado que pretendemos exercer, de exigir um certo equilí­
brio na distribuição dos bancos entre os vários instrumentos 
do cardápio. Temos o direito de exigir uma realocação por 
parte dos banc_os, caso a primeira escolha não seja considerada 
favorável. Temos o direito de não levar o acordo adiante, 
caso os bancos não façam a realocação tal como sugerimos. 
Queria chamar atenção para isso, porque é algo inédito. 

Outro elemento inédito do acordo - o Ministro já cha­
mou a atenção-, mas acho que é importante ressaltar -algo 
que nunca foi conseguido até agora, é o fato de que temos 
um esquema de entrega escalonada de garantias. Em todas 
as negociações feitas ·até agora, a entrega das garantias foi 
feita de uma só vez, no momento da data da troca. No caso 
mexicano, por exemplo, em uma dívida mais parecida com 
a nossa, cerca de 4,8 bilhões de dólares, que foi renegociada, 
os mexicanos tiveiã.m que entregar 7,04 bilhões de dólares 
de uma só vez, no momento_dadat_a_ da troca. Faremos essa 
entrega, uma parte na data _da troca e a outra será distribuída 
ao longo de dois anos e, nesse período, os_b_ónus tetnporários 
que estão descritos na penúltima coluna da tabela anexa a 
term ship serão considerados como se bônus fmais fossem, 
em termos de tratamento, como se garantias tivessem, sobre 
eles incidirão as taxas acordadas para o _bônus ao par e para 
o bônus de desconto, que achamos que é outro_ ganho signifi-
cativo e relevante do acordo. -------- ~·--

Gostaria de mencionar também que, além dessas opções, 
em termos de conversão nesses instrumentos financejros_, 
equacionamos a _questão de juros atrasados de 1991, 1992 
e 1993 até a data da troca. Essa data ®.. _ _troca -::-:. entendo 
que é bom chamar a atenção - pode ter lugar até 31 de 
julho de 1993, podendo ser estendida até 30 de no"vembro 
de 1993 .. 

Isto quer dizer que temos ainda um ano pela frente em 
relação à ocasião em que feremos que, efetivamente, compa­
recer com as garantias para este acordo. Essas garantias são 
de dois tipos: uma gârantia principal, em que garantimos o 
pagamento da amortização através da compra de títulos .de 
trinta anos através do Tesou_ro americano, no caso, talvez, 
do emissor alemão também. Isso significã que, durante trinta 
anos, não pagamos amortização; faremos apenas um paga­
mento no final do período, vale dizer, em 2023; faremos um 
pagamento qUe será aquele derivado_ da capitalização de juros 
que será feita ao longo desses tljnta anos. 

Hoje é possível, com cerca de cem milhões de dólares, 
comprar um bilhão de dólares no ano de 2023, e é o que 
pretendemos fazer. Mas trata-se de uma aplicação finanCeira 
do lado brasileiro, assim c_omo é utp.a aplicação financeira 
a garantia de doze meses de juros que têm cerca de três 
instrumentos no menu. São recursos nossos que ficam ·deposi­
tados em uma conta, em nome do Brasil. O rendimento é 
brasileiro- no caso, o instrumento retorna ao Brasil ao cabo 
do sexto ano, _e o Fundo Monetário Internacional computa 
esses depósitos, oferecidos como garantia de juros, como parte 
integrante das reservas internacioiuliS do País. - -

De-- modo que se trata de uma garantia que se dá um 
preço-para conseguir comprar algo que achamos que se justi­
fica, que é ~ma elim-inação do risco de elevações abruptas 
de ta1as de Juros_q~e ninguém, em sã consciência, à luZ" da 
e~riência pretérita dos últimos tririta anos, pode eliminar 
no período. que vai ~e agora até o ano 2023. Vamos preservar: 
uma parcela ponderável da dívida externa do Brasil dos eféitOs 
de variações abruptas de taxas de juros nos próximos trinta 
anos e entendemos que isto é uma vantagem do acordo. 

Em relação aos juros de 1991, 1992 e 1993, gostaria de 
fazer um comentário. Em relação_ a 1991, apesar da enorme 
insistência dos bancos no processo negociador, insiStimos que 
o que pagaríamos seria apenas o que já havia sido pago, 
vale dizer, _os 30% em espécie que foram pagos ao-longo 
de 1991. Os outros 70% seriam transformados em bônus, 
que estão descritos na última coluna da tabala anexa à Expo­
sição de Motivos. 

Da mesma forma, em 1992 e 1993 até a data da troca 
-e volto a insistir que pode ser daqui a um ano, em novembro 
de 1993 - estaremos pagando 50% dos juros. Os bancos 
queriani que fosse muito mais. 

Gostaria de fazer um comentário sobre isso, porque ouvi 
algumas observações de que havíamos passado de trinta para 
cinqüenta o pagamento em casb. Na verdade,'não o fizemos. 
Estamos hoje pagando 30% dos juros devidos. Assumimos, 
sim, ·o compromisso, no bojo da negociação de que, se e 
quando o Senado Federal aprovasse esse acordo, passaríamos 
a pagar 50% dos juros correntes. 

Gostaria, também, de chamar a atenção dos senhores 
para o fato de que os 30% de 1971, quando a libor mais 
13.16 estava em torno de 7,3% significavam 30% de 7,3%, 
cerca de 2,2% de pagamentos efetivos de juros. Ao passar 
para 50% agora, quando a libor mais 13.16 está em tomo 
de 4,4% ou 4,5%, 50% disso significam praticamente os mes­
mo~r2,2% de pagamento efetivo de juros. De modo que essa 
passagem de 30% para 50% aparentemente envolve uril cUsto 
elevado, quando se leva em conta a dl;ástica redução de taxas 
de juros internacionais. Na verdade, não representa um dis­
pêndio adicional significativo e representoU um ganho negócial ! 
jmportap.te, porque conseguímo.s em troca nesse processo. 
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De modo que acho que não é melhor continuar entrando 
em detalhes sobre essa questão dos instrumentos ou dos juros 
- estamos à disposição. Gostaria somente de reiterar o meu 
convencimento, que o Ministro expressou com maior-clareza 
ainda, de que esse acordo, quando aprovado pelo Senado 
e implementado pelo País, estabelecerá as bases de uma solu~ 
ção duradorª para o problema da dívida externa brasileira, 
onde estamos patinando ao longo dos últimos dez anos, e 
permitirá que nos con·éeiftfem.os naquilo que realmente impor­
ta, que são os nossos problemas internos. 

Costumo dizer qUe as batalhas fundamentais que temos, 
como brasileiros, são dentro do país e não em querelas com 
credores externos. E que a resolução desse problema permitirá 
que nos concentremos naquilo que importa que· e O que ·está 
hoje na nossa agenda e na pauta de discussão do Congresso 
e nesse promissor novo relacionamento do Poder Executivo 
com o CongreSso Nacional e com o Senado Federal. 

Queria dar uma idéia dos próximos passos que serão 
quando o Senado Federal aprovar esse acordo a ele dey~m 
ser impostas cinco cartas antes que seja distribuído à comuni­
dade financeira internacional. Essas cinco cartas são as seguin­
tes: a primeira é uma carta do Ministro Krause à comunidade 
financeira internacional descrevendo como o_ Poder Executivo 
vê a situação di economia bra"sileira nesse acordo, Seus d~-~<:Jo­
bramentos e esperando uma adesão significativa aos termos 
do acordo. Não tenho dúvida de qu~ nessa carta ele !=hamará 
a atenção para a importância da distribuição ·eq\lilibrada entre 
os vários instrumentos. É um direito que temos de exercer. 

Além da carta do Ministro, entendemos que deve ser 
adicionada uma carta do comitê negociador dos dezenove 
bancos com os quais negociamos ao longo do último ano e 
pouco dirigida ao universo dos nossos credores que se encon­
tram pelas centenas. Essa carta também terá que estar adicio­
nada. 

Além di~o, as cartas do Diretor-Gerente do Fundo Mo­
netário Internacional. do Presidente do Banco Mundial e do 
Presidente do Banco Interarnericano de DesenvQlvimento. 
São essas cartas que serão - espero - entregues pessoal­
mente ao Ministro Krause e ao Ministro Hadad por ocasião 
de sua próxima visita a Washington nos dias 7, 8 e 9 d~_dezem­
bro deste ano. 

Uma vez anexadas essas cinco cartas ao acordo será distri­
buída para o universo dos credores que tem setenta dias a 
partir da data da aprovação do acordo pelo_ Senado Federal 
para indicar não-somente sua adesão ao acordo como também 
para indicar a combinação das suas escolhas entr~ os vátios 
instrumentos do cardápio. - _ _ 

Uma vez que essa massa crítica de 95% dos credores 
tenha sido alcançada e que achemos _o lado brasileiro que 
a distribuição resultante é equifibrada, senão tereiD:OS que 
tomar mais tempo, pode ter início o processo de negociação 
dos contratos específicos de cada instrumento que ~ um pro­
cesso demorado e demandará alguns meses. (Pausa.) 

Desculpem-me a interrupção. mas creio que houve uma 
razão relevante para que ela tivesse lugar. 

Estou descrevendo um processo que terá lugar ainda ao 
longo de vários rri.eses. Vale dizer que haverá preocupações. 
com -o fato de que não temos, ainda. o volume de recursos, 
de garantias suficienteS -par~f-o acordo nest~ momento são 
preocupações de natureza prematura e só se colocará, pro~a­
velmente, por ocasião do final do segu~do ou do t~rce1ro 
trimestre de 1993 e nessas garantias o compromisso que assu-
. mimos foi, obviamente, de cinco fonteS de garantias para 

esse acordo que são: recursos do Fundo Monetário Interna­
cional - gostaria de lembrar ao senhores que o acordo que 
temos hoje com o Fundo já contempla o fato de que 25% 
do programa que é um pouco mais de 500 milhões de dólares 
já estão formalmente aprovados pela Diretoria Executiva do 
Fundo, separados para efeito de constituição dos recursos 
destinados à compra de garantias. 

No caso do Banco Interamericano de Desenvolvimento 
na programação financeira do Banco já -estão separados, pelo 
menos, 400 a 450 milhões de dólares para uso, pelo Brasil, 
para efeito de compra de garantia e o Banco Mundial s_eguirá 
o comportamento das outras instituições financeiras. Então, 
as três fontes são as três instituições multilaterais. A quarta 
são recursos do chamado dinheiro novo dos próprios bancos · 
que eStamos exigirido, dos bancos- que escolham um instru­
nien"tO ·que se chama, na tabela, bônus de conversão e sejam 
obrigados a colocar quase 20%, ou seja, 18,18% em termos 
de recursos novos que serão utilizados também para corrrpra I 
de garantia, e, aqui, conseguimOs- para mencionar rapida­
mente - um ganho negociai importante, porque em todos 
os aportes de dinheiro novo e negociações anteriores, rio caso 
do México, po-r exemplo, foram 25%, mas distribuídos ao 
longo de quatro anos; no casó' -da Venezuela, foram 20%, 
mas distribuídos ao longo de três anos. Aqui, exigimos que 
todo desembolso de dinheiro novo fosse feito de uma só vez, 
no ato da troca, porque era. iinportante para a constituição 
das garantias. 

O quinto e último recurso, para compra de garantias, 
são reservas internacionais do País. O que adotamos. na nego­
ciação, foi" uma espéCie de fórmula em que dissemos que esta­
riamos- tendo uma contrapartida na base de 1 dólar para 1 
dólar de reservas do que viesse das outras quatro fontes. Quer 
dizer, a referência a um número esperado, de cerca de 3,2 
bilhões de dólares de garantia, na data da troca, a nossa eXpec­
tativa é que ela se distribua entre 1,6 de reservas e 1,6, pelo 
menos, das outras quatro fontes. · 

- O volume total de garantias, que seriam requeridas ao 
final dos dois anos e pouco -de implementação do acordo, 
depende, obviamente, da e~colha dos bancos entre os vários 
instrumentos - os que têm garantia e os que não têm -
mas nas nossas melhores estimativas são de volume de garan­
tiás tot.il de ordem 4,5 a 4,7 bilhões de dólares, ao longo 
de todo o período. Eu gostaria de comparar com os 7,4 bilhões 
do acordo mexicano, que tem uma dívida semelhante à nossa, 
negociada há dois allos_. 

_ Queria dizer algo sobre a questão da capacidade de paga­
mento. Sei que é um terna que mereceu enorme atenção por 
parte do Senado e está claramente explicitado na Resolução 
n~ 82. do Senado. Queria garantir aos Srs. Senadores que 
levamos em conta a questão da capacidade de pagamento 
a sério em toda essa negociação. 

se--me permitem, eu queria chamar a- atenção para o 
Quadro 1 da exposi_ção, anexo à Exposição de Motivos ~ncami­
nhada pelo Ministro Gustavo Kr3rise ao PresideDte Itamar 
Franco. 

Nesse Quadro 1, que conta da página 17 da Exposição 
de Motivos -vou evitar entrar em detalhes e tratar do essen­
cial..- temos que, no agregado para o biênio 1992/1993, cons­
ta, no item final, cerca de 11,0 bilhões de dólares -foi a 
figuraa que se referiu o Ministro Krause - que era o nosso 
límlte máximo, em termps,da capacidade de pagamento, para 
pagã.rnentos a ba.ncos comerciais e ·ao Clube de Paris, com 
a distribuição ·que ali está feita - 6,9 a bancos comerci3:,i~ . 
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e 4,1 ao Clube de_P~_tis, Em março deste ano,. o ~x-P~esjd_ente 
do Banco Central Francisco Gros e e~ tivemos oportunidade 
de estar aqui, nesta sala, explicando por que foi uma nego­
ciação difícil no âmbito do Clube de Paris. InchJ.sive, a primeira 
noite foi praticamente passada em claro, porque a avaliação 
dos negociadores do Clube de Paris a respeito da nossa capaci­
dade de pagamento não era a mesma que tínhamos; o nosso 
limite não eram os 11 bilhões de dólares que aqui constam, 
mas algo como 14 ou 14,5 bilhões. Na verdade, tín_hamos 
no programa com fundo de cerca de 11,5 e conseguimos lá 
baixar para 11. 

A comparação das colunas I e li des.sa tttbela que contem­
pla os pagamentos em 1992 e 1993, os dois anos em 'seu conjun~ 
to para bancos comerciais e Clube de Paris, mostra que, como 
resultado desse acordo que foi negociado agora, como resul~ 
tado do acordo negociado com o_ Clube de Fa_ris e como resul­
tado da redução das taxas de juros internacionais, o limite 
máximo de 11 bilhões de dólares da nossa, capacidade de paga­
mento que havíamos comunicado ao Senado_ diminuiu. Hoje, 
a nossa estimativa é de que, efetivamente, os pagame-ntos 
que faremos serão da ordem de 9 bilhões de dólares, no biênio 
92/93, para bancos comerciais e o Clube de Paris. A distriuição 
dele está detalhada na tabela. 

No Quadro 2, na página seguiilte, não temos mais só 
bancos comerciais e Clube de _Paris, mas o total dos paga­
mentos de amortizações e juros do setor público consolidado 
no Brasil. Não só para bancos e Oube de Paris mas, também, 
para o universo dos credores do setor público. . 

E aqui, de novo, olhando apenas as duas últimas colunas, 
a programação que tínhamos meses atrás indicava ingresSo 
brutos de 11 ,2, amortizações brutas de 6,6, portanto, ingressos 
líquidos_de 4,6 e elas estavam revistas. Hoje, o ingresso bruto 
foi inenor do que estava previsto; mas as amortiza-ções brutas 
também foram menores do que estavam previstas, parte do 
resultado da negociação. De modo que o total de_ ingressos 
líquidos é a diferença entre 10,7 e 6,3, ou seja, 4,4 bilhões 
de dólares. _ - _ 

E a previsãõ dos juros ex~ernos líquidos, que era de 14,2 
bilhões no biênio 92/93, hoje, como resultado do acordo, de 
economias derivadas dele_ e, também, da baixa __ d_a __ taxa _de 
juros internacionais, baixou para 11,1 bilhões de dólares no 
·biênio. De modo que pagamentos estimatlos em 9,6 hoje estão 
sendo estimados em 6, 7, o que mostra que estamos bem dentro 
daquilo que era considerado o limite máximo quando apresen-­
tamos os planos. 

A terceira e última _tabela da Exposição de Motivos é 
uma tabela-chave que resume as fontes _e uso de rc:;çursos 
do setor público consolidado. Esse quadro é a expressão viva 
de uma preocupação que, desde o início, marcou todo o n_o_sso 
processo de negociação, tanto com o Fundo Monetário Inter­
nacional, como com o Clube d_e Paris e os banco~ comerciais. 
Basicamente, ele expressa o nosso convencimento de que a 
capacidade de pagamento do País é resultado de uma conju­
gação entre contas extern_as e balanços de pagamentos. Foi 
um enorme ganho conceitual que o País teve, e o Senado 
Federal teve um papel decisivo nesta questão, ao introduzir" 
a discussão da dívida externa não apenas como era no passado. 
No problema do balanço de pagamentos, a única questão 
colocada era: qual é o tamanho do superávit comercial que 
precisa sergerado, para que o País honre seus compromissos'? 
E mãis o- reconhecimento explícito de que, po,r uma variedade 
de razões, 90% da dívida externa do Brasil é, hoje, ou pública 
ou de responsabilidade do setor público, garantida pelo setor 

público, e que, portanto, o problema não só é de balanço 
de pagamentos, mas é também um problema de natureza 
fiscal. 

Esse foi um ganho significativo que o Brasil conseguiu, 
e agradeço o apoio do Senado ao permitir que insistíssemos 
nas negociações. Essa era a visão do Senado e chamou a 
atenção para o fato de que, no tratamento de dívida externa 
dessa natureza, há duas transferências a serem feitas: se a 
dívida foi denominada em moeda estrangeira, os pagamentos 
tênl que ser feitos em moeda estrangeira, e isto envolve algu­
mas projeções e contas de balanço de pagamentos e algum 
módico superávit comercial. Mas a dívida é pública ou de 
responsabilidade do setor público, e, no Brasil, diferente­
mente do México, _da Venezuela e do Chile, ele não gera 
diretamente divisas, mas tem que comprá-las no mercado de 
quem as gera, que é o setor privado. E há formas indesejáveis 
de fazê-lo, como, por exemplo, a emissão __ de papel-moeda 
e o aumento da dívida interna líquida. Há formas mais compa­
tíveis com a estabilizção macroeconômica, que são, por exem­
plo, a geração de um superávit primário. 

O Quadro _3 traduz, na verdade, um esquema de contas 
de eXercício de consistência, com o qual sempre trabalhamos; 
e que tem, do lado do setor público, os principais usos de 
recursos do setor público consolidado - federal, Estados, 
iriunicípios, empresas estatais e previdência - que são para 
reduzir, ao extremo, os-gastos totais, custeio e investimento, 
os pagamentos de juros reais da dívida externa e pagamentos 
de dívida interna. E do lado das fontes temos: o total da 
receita desses três níveis de Governo e mais empresas estatais, 
aumento de dívida externa líquida, aumento de dívida interna 
líquida e emissão de moeda, ou ganhos de senhoriagem asso­
ciados à emissão de moeda. 

O que esse quadro faz é apresentar, para os anos de 
1992 e 1993, na coluna I, a estimatiVa com que se trabalhou 
alguns meses atrás. A coluna II, para 1992, traduz a estimativa 
preliminar dos dados referentes ao primeiro semeste de 1992; 
e- a coluna li, de 1993, dado que isso está em discussão no 
momento e depende crucialrnente das decisões que tomar 
o Congresso sobre a questão da reforma fiscal, simplesmente 
mantivemos a programação--o-riginal, exceto para as duas con­
tas externas, vale dizer, juros externos líquidos, que vão decli~ 
nar, e·divida externa líquida, que calculamos que vai ser ligei­
ramente alterada. 

Mas esse quadro está aqui para evidenciar claramente 
-a:o leitor que tivemos sempre presente a interação para contas 
externas e contas do setor público em toda a discussão e 
a negociaç ' da dívida externa. E foram em várias instâncias 
do processo negociai que deixamos claro aos bancos credores 
que certo tipo de demandaS eram iriaceitávds~ porque eram 
incomPatíveis com nossa capacidade de pagamento, tal como 
definida por essa interação entre Contas públicas e contas 
externas, ou porque eram incompatíveiS cOm determinações 
da Resolução 82, do Senado Federal, que, quer.o insistir aqui, 
foram extremamente úteis como elemento de negociação com 
os bancos. 

Estou à dispoSição de V. Ex~s para qualquer comentário 
sobre a questão de capacidade de- pagamento. Quero lhes 
assegurar, como fez o Ministro Krause, que estamos conven­
cidos de que o acordo, tal como negociado, se enquadra de 
uma maneira perfeitamente compatível como a expressão des­
sa capacidade de pagamento. 

A não ser que haja perguntas específicas, por uma questão 
de elegância diplomática, na medida em que sou amigo pessoal, 
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dos negociadores mexicano, argentino e venezuelano, não 
quero fazer comparações entre a negociação brasileira e a 
desses países. Quero apenas diZer que estOú convencido de 
que a nossa negociação é excelente, quando a comparamos 
com as outras. 

Também não quero fazer comparações com negociações 
anteriores, negociações que vfnhamoS tentando fazer, com 
intervalos, em média, de dois anos, desde 1982, e que simples~ · 
mente empurraram o problema com· a barriga um pouco mais 
para frente, tornando mais difícil, às vezes, devido ao acúmulo 
de atrasados, um equaciooameoto mais duradouro da dívida. 

Aqui, permitir-me-ia apresentar uma citação de um jo.;. 
vem economista brasileiro, pelo qual tenho grande respeito 
profissional e apreço pessoal': Paulo Nogueira Batista Júnior, 
que me honrou, há dez anqs, com um convite pa~~ escrever 
o prefácio de um livro seu sobre o mito e a- realidade da 
dívida externa --um texto recente do Dr. Paulo Nogueira 
com o qual estou de total acordo e que traduz muito bem 
a nossa re'alidade. O texto é de abril de 1990, mas oontinua 
válido hoje, em particular em julho de 1991, quando, no âmbi­
to do Executivo, estávamos tentando equacionar a nossa estra­
tégia em relação à dívida externa. 

Vou me permitir ler esses parágrafos, primeiro, porque 
estão bem escritos- Paulo Nogueira tem uma grande vanta­
gem que poderia ser menos rara entre nós: é um economista 
que escreve num portugês escorreito, castiço- e porque 
traduzem uma posição que considero essencialmente correta. 
Vou me permitir ler para os senhores esse texto --a pãrtir 
de agora estou citando o economista Paulo J:"logueira. Diz 
o seguinte: 

"Uma opção aparentemente atraente seria de sim­
plesmente manter a moratória parcial por tempo inde­
terminado, na expectativa de que venha ocorrer uma 
evolução favorável das possibilidades de negociação 
intenacional. Essa continuação da morat6ri~_ preser­
varia uma fonte automática de financiamento e permi­
tirá, ademais, concentrar esforçoS na consolidação do 
ajustamento interno. Não obstante esse caminho não 
ser o mais recomendável nas atuais circuns!âncias, a 
moratória parcial não pode ser considerada uma solu­
ção duradoura, uma vez que apenas prorroga a vulnera­
bilidade decorrente do problema da dívida externa e 
dificulta, portanto, a formação de expectativas favorá­
veis à consolidação do programa de estabilização. 

A mera acumulação de atrasados mantém uma 
ameaça pemianente de ruptura do equilíbrio do orça­
mento público e das contas externas; em outras pala~ 
vras, persiste uma tributação pendente, uma espada 
de Dâmocles suspensa sobre as finanças pt1blicas e o 
balanço de pagamentos do País. 

A retenção de juros resulta, inclusive, no contínuo 
crescimento de uma dívida, já excessivamente elevada, 
aumentando a hipoteca de valor incerto que paira sobre 
a economia do País. 

Qualquer melhora na situação fiscal e canibial é 
motivo para que os credores externos redobrem os seus. 
esforços de cobrar a taxação pendente, transformando, 
assim, o processo de ajustamento interno numa verda-
deira tarefa de Sísifo. - -

A decisão de protelar o encaminhamento do pro­
blema externo será interpretada como sintoma de exita­
ção e fraqueza, contribuindo para aumentar a insegu-

rança das expectativas iDternas e estimular-ãS pressões 
externas no sentido de que o País retome o pagamentO 
da dívida". 

Eu não poderia concordar mais com-O que o Paulinho 
escreveu nesse artigo de abril de 1990, que se aplicava perfeita­
mente às nossas discussões internas em julho de 1991 c conti­
miã se aplicando hoje. 

Por essa razão, acredi~amos que esse acordo permite que 
encaminhemos uma solução duradoura para ess.a questão e 
- de novo volto a insistir - nos co-nCentremos naquilo que 
importa, naquilo que vai defink o que seremos como econo­
mia, -coino soCiedade no futuro, que são nossos problemas 
internos, e não querelas externas. 

__ Sr. Presidente, estou falando demais, mas não poderia 
concluir sem expresar o meu apreço pelo a:poío que sernpré 
recebi por parte do exMMinistro Marcílio Marques Moreira; 
por parte do ex-Presidente do Banco Central, Dr. Franciso 
Gros; e do Direto da Área Internacional do Banco Central, 
meu caro amigo Annínio Fraga. Uin apolo ·que- devo frisar 
-Continuou inalterado da parte dos Ministros Gustavo Krau­
se, Paulo Haddad c do novo presidente do Banco Central, 
Dr. Gustavo Loyola. 

Quero agradecer de público aos Senadores de vários parti~ 
dos que desde o início acompanharam o processo de nego­
ciàção ao longo dos últimos doze ou quinze-meses, desde 
o primeiro jantar na casa do então Senador, hoje, Chanceler, 
Fernando Henrique Cardoso, em 13 de agosto de 1991, quan­
do apresentamos a uma grupo de Se nadares as linhas básicas 
da proposta que estaria sendo encaminhada aos bancos, bem 
como a orientação estratégica que- tencionávamos seguir. 

A serenidade e a orientação segura do Senador Raimundo 
Lira ao longo de todo o processo merece o meu apreço. 

E, por último, quero expressar o meu profundo reconhe­
cimento pelo trabalho de uma equipe constituída por funcio­
nários Qe carreira do Banco Central, seja do Departamento 
Jurídico, Econômico e da Dívida Externa; seja do Departa-.;; 
menta do Tesouro Nacional - hoje Secretaria -, seja da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ou da Secretaria 
Especial de Política Econômica do Ministério da Fazenda; 
do Departamento, hoje Secretaria de Assuntos· Internacio­
nais; do' hoje MinistériO do Planejamento, bem como do Ita­
rriaraty, tão bem representado aqui pelo Chanceler Fernando 
Henrique Cardoso. _ - . 

A seriedade, a competência profissional, a dedicação e 
a preocupação -com o interesse público que todos demons­
traram ao longo do processo fazem-me t_er esperança çle que 
o- BraSil possa continuar a contar com pessoas de qualidade 
em seu serviço público, ao qual, diga-se de passagem. orgu~ 
lho-me de pertencer. 

Todos os méritos desse acordo :- estou convencido de 
que ele os tem - devem~se â minha equipe. As deficiências 
-e esse acordo as terá como todo artefato humano - devem 
ser atribuídas exclusivamente às minhàs conhecidas limitações 
pessoais. 

- Muito obrigado. Estou à disposição dos Srs. Senadores 
para qu~lquer esclarecimento que se faça necessário~ 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Srsc Senado­
res, gostaria de ressaltar aqui a honrosa presença ·ao riossiJ 
companheiro Senador Fernando Henrique Cardoso, Ministro 
das Relações Exteriores. 

Nós o havíamoS convidado para~ a na próxima '.erça-feira, 
vir à ComiSSão de Assuntos Econômicos coloc::tr a posição 
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do MiniStéi"lo das Relações Exteriores relatiVamente à impor­
tância dessa reestruturação_ do acordo .. d.a dívida externa brasi-
leira. _ 

No entanto, S. Ex• o Sr. Ministro das RelaçõeS-Exteriores 
estará durante toda a semana na Argentina e, portanto, não 
poderá estar presente aqui na próxima terça-feira. 

Na quarta-feira já estaremos apresentando o relatório 
desta matéria ãtravés do Senado José Fogaça. 

Em face da impossibilidade da presença do Senador Fer­
nando Henrique Cardoso, preencheremos o calendário· da pró­
xima terça-feria, às 11 horas, com a contip.uação _da~ discussão 
e votação do projeto de modernização dos portos brasileiros. 

Tenho aqui em minhas mãos três_ requerimentos: dois 
do Senador Eduardo Suplicy e um do Senador Ronan Tito. 
Em- seu primeiro requerimento, o Senador Eduardo Suplicy 
pede seja ·convocado o economista Paulo Nogueira Batista 
para ser ouvido nesta Comissão;_e, no segundo, pede a cópia 
dos originais do acprdo entre o Governo brasileiro e o comitê 
dos bancos credores ... N~turahnent€< e~e segun~o _r~q'Lleri­
mento, nós_o faremos tramitar co_m_ a maior rapidez, no sentido 
de que seus termos sejam atendidos. 

-Em seu requerimento, o Senador Ronan Tito pede ·o 
comparecimento do _ex-ministro Marcflio" Marques Moreira 
para prestar esclarecimentos a respeito do processo de nego­
ciação da dívida. 

Quero informar aos Srs. Senadores que, conSlder~ndo 
que na próxima quarta-feira apreseiltafrilos -aqui-o-relatórfo 
que está sendo elaborado_ cuidadosamente pelo Senador José 
Fogaça, não temos, no momento, pelo calendário, possibi­
lidade de convocar essas duas ilystres personalidades cuja 
presença foi solicita por V. Ex~ No que se refere ao Dr. 
Paulo Nogueira Batista, estamos recebendo um trabalho enca­
minhado pelo Senador Eduardo Suplicy, e, pará quaisquer 
outros esclarecimentos adicionais, acredito -que poderia ser 
feito um contato diretamente com o·-sei_lador relator desta, 
matéria, pa:i"a que s. Er possa reCeber os subsídiQs e os esclare­
cimentos necessários. De modo que, no período da discussão, 
o Senador José Fogaça poderá colocar as questões mais rele­
vantes levantadas por essas duas personalidades. 

Antes de passarmos à discussão desta questão, passo a 
palavra ao Ministro _Fernando Henrique Càrdoso, para que 
ST Ex~ possa nos trazer algumas informações adicionais a res­
peito desta importante matéria. 

Com a palavra o Ministro Fernando Henrique Cã.rdoso .. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO_:;_ Muito 
obrigado, Sr. Presidente, Senador RairimiÍdo.i.ira;·srs. Millis-­
tros; Srs. Senadores que eStão aqui na MeSa; demais Srs. 
Senadores; nosso negciador, Dr. Pedro Malan; senhoras e 
senhores: 

Com- o fato de_ eU ter sido Qesignado para o ·-Minis.térlÕ 
das Relações Exteriores, transformou-me êtifp"etecá. De mo­
do que não tenho mais a possibilidade de agendar e estar 
presente nas discussões de maior importância, p()rque tenho 
que ser jogado daqui para lá e de lá para cá, o que é o 
normal nas funções em que paSso a exerce{. Então, não terei 
a oportunidade de participar, como gostaria, na próxima sema­
na, deste encontro porque estarei em Buenos Aires e também 
em Montevidéu, durante a_ semana. 

Mas, não queria deiJ~:ar, mesmo que seja depressa, cOmo 
farei agora - porque o embaixador da Inglaterra está me 
esperando com os deputados ingleses e, certamente, vão me 

perguntar sobre a dívida -, de vir aqui para trazer o ponto 
de vista do ltamarati e o me.u, pessoal. 

~ã<?_ ~ ~~gredo para ninguém que, talvez, junto com o 
Senador Ronan rito e_ ó SenadO:i'~~aimundQ~Lirª, sejamos 
os mais antigos participantes dessa obsessão pela dívida, mes­
mo quand9 não era assunto normal nas discussões legislativas, 
nem o Congressq possuía as funções que hoje tem., impor­
tantes, justas, de ser aquele que monitora as dfScussões~ Nós 
acolll:panhamos essa matéria há muitos anos. 

Penso que hoje o Senado está mais -capaciUido para tomar 
um~ decisão tranqüila e soberana._ Acredito que se· conseguiu 
aqmlo que era essencial, ou seja, â medida em que as negOcia­
ções vão evoluindo, os negociadores trazem informações ao 
Senado e, mais do que isso, o Senado tem uma norma. Essa 
norma é que vai enquadrar o âmbito da possibilidade de nego­
ciação, e nós fomos os relatórios dessa norma, juntamente 
C()m o Senador Severo_ GorrieS. Seriador Jorge Bornhausen, 
nós- fizerilos essa norma; o Senador Ronan Tito teVe papel 
decisivo, também. 

Recentemente, fui a Nova York e fiz uma expoSiÇãO no 
Council of the America_sobre a situaçã-o_ Prasile_ira. E um dos 
negociadores da dívida do lado dos bancos, Bill Rhodes, quis 
conversar comigo. Disse-lhe: "pois não, converso com todo 
mundo". Ele estava muito amto. Eu disse: "não se preoêupe, 
as que_stões·doravante no Brasil não precisarão nem de lobbies, 
no mal sentido,_ nem de -conversaÇões· ad latere, ne·m side 
letters, nem nada disso, porque elas se darão à luz do di3 
no Senado da RepúbliCa".. -

-Acredito cfue o Senado acompanhou a negociação. O 
que estiver dentro do que nós apoiamos no "Senado. o Execu­
tivo_ vai cumprir. Eu, hoje, não e!'tou c~mo Senador, mas 
sou Sen~dor ~ não .YOl;!_}l_g_n~--~e~~e:~peitar __ un~:a decisão que 
é do povo, através do Senado; como Ministro, eu náo posso 
entrar em choque com aquilo que foi urna determinação do 
~g~~~~!ivo. ~u não acredito que a negociaçãO esteja sendo 
fetta à __ margem - -~u sabia que Dão estava :__ do ciue nós 
dispusemos e, portanto, o senhor pode assegurar tranqüila­
mente que essas negoci~_ções terão o cur~9 :ç~ormal. 

Estive, ãfiteontem, em Bruxelas e soube que o Sr. WilHam 
Rhodes, nt!ma reunião na França -creio que- nO Clube de 
Paris -, transmitiu, como ·se fosse para acalmar, as minhas 
palavras. 

--- Entãç, volto ao_que disse lá no Council of the America, 
depois de muitos deb_ates, em que me perguntaram essas coisas 
normais a respeito da privatização, da lei de propriedade in­
dustrial, a dívida, e eu expliquei com paciência tud_o, como 
é Q:Ue nóS pensarriós.etc. No_ fim, o Embaixador que preside 
o Council of the Ame ri~ disse que eu havia feito_ uma confe­
rência lá há 20 anos. E fiz mesmo. Fiz há 20, fiz há 10, também. 
Então, eu lhes disse: "só peço uma coisa a vocês, que não 
deixem passar mais·20_anos para me convidar; convidem-me 
daqui a 5 e eu tenho certeza que vocês não vão fazer mais 
nenhuma dessas perguntas, porque não mais procederão. Não 
haverá mais sentido perguntar, como se houvesse uma dúvida 
sohre- o que o Brasil val_ser. O Brasil_va_i sçr o que quisex:_; 
o País hoje tem muitas vo:Zês e· o Congresso é o eco dessas 
vozes, através de seus representantes". A nossa política, sobre 
propriedade industrial, sobre lei de patente, sobre questão 
de modernização de portos, sobre questão de privatização, 
sobÍ'e a dívida é uma questãO naciOnal, não é mais u_ma questão 
que o negociador lá fora-, no seu isolamen~o. possa tomar 
decisóe_s que depois não te~·ão respaldos. Elas terão que ser 
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tomadas na mesma medida em que nós aqui, no ~r~~~l_, vamos 
fazer na política. . . , . _ , . 

A política externa, mclumdo a da divida, naç -~ maiS 
externa, é uma política vinculada à vo~ta~~ ~~ ~ ~aís,-__ ~----. 

Então, creio que, primeiro, é'impórtãrite que nó~ de:_td_éi­
mos a questão dessa dívida, como setnpte temos fet~o, co'!l 
propriedade. Já disse o Dr. Pedro Malan qu_e o conceito ~ais 
importante que foi introduzido nessa ~e_goCiaÇ~9 ---:e. fQ! por 
nosso intermédio, nós Senadores_que mtroduztmos esse _con­
ceito - foi a capacidade de pagamento. Po_r _quê?_ Porque 
isso dá margem de mano~r-ª---ªgsn()ss~s_ ne:gó_ctador~s. _ 

Nós, hoje, temos 23 bilhões de dólares de reserva. Entao, 
é claro que os nossos c~edores ficam ele olho_ grande .. Mas 
isso não vale nada, porque essas_ reservaS dependem ?.a dt~po­
nibilidade em cruzeiros no Té:sóóib. Não se pode utthzar 1sso 
sem que o Tesouro tenha como, realmente, fazer frente aos 
seus compromissos. Esse fõih"nlCO-nceitó difi~ilimo de n;tudar. 

A primeira vez que fui aos Estados Umdos, _depots qu~ 
havíamos resolvido isso - ou estávamos resolvendo -, f01 
numa conferência no BID, para a sua diretoria e_ ~gu!ls agrega­
dos. Ninguém compreendeu e todos foram contra a no9ão 
de capacidade de pagamento, hoje é usual. _ _ . 

Recordando um pouco, os Se~adores. Rai~undo Lua, 
Virgílio Távora e Carlos Chiarelii foram comigo aos Estados 
Unidos falar com o Baker, o todo poderoso Baker que nos 
recebeu com uma imponente reunião, juntamente -~om todos 
os seus assessorres._E nós nos sentindo meio caipiras, apenas 
como hóspedes do Itamaraty, aí, sim, sem caipirice alguma, 
depois de urna pequena brincadeira comigo por parte do Ba­
ker, porque ele estudou em Princepton e eu também,_ ~le 
disse: Holha dívida é questão de mercado", como -quem dtz: 
.. os senhore~ não têm nada a ver G.Om isso. Isso é mercado, 
não há discussão, não há redução, não há prazo, ou pa~a 
ou não paga e se não pagar .. :" --aí vem as ameaças, ~ao 
chegou a formulá-las, porque não precisava, elas estavam Im-
plícitas. . • · 

O Sr. Foulker nos re-cebeu tambem. Ele era de tremer, 
dava a impressão daqueles filmes alemães, mostrando a:ma 
cena diante da guerra, quando os senhores d<?: mundo reumam 
as pessoa em salões inien~os, ou, então, F~lip~ li, quando 
ainda era importante, reumndo naqueles saloes 1mensos com 
mapa mundi para mostrar a pequenez de quem ia lá pedir. 
o-nr. Malan conhece a sala do Federal Reserve Bank, é 
uma sala -que ao se entrar nela, fica-se impressiç;nado. E nós 
estávamos ali meio aSsim, meus Deus do céu será que dá 
para negociar politicamente. Hoje, ninguém mais discut~ isso._ 
Exisfe o Plano Brady, há as reduções que podem ser m~ore~, 
podem ser menores, mas tem redução, conceito que era macel­
tável antes, está vinculado ao que nós podemos._ Devemo_s, 
sim, nãO" negamos, vamoS pagar-com o pudermos, e se negocta 
pontoaponto. --- - .. ---: : . - . ···· · 

Então, houve uma mudança substancl3l nesse tipo de 
relacionamento. Tendo havido essa mudança, eu estou com 
Paulo Nogueira Batista, não dá ~ara perd~r a orortunidade, 
porque daqui a pouco a oportumdad.e é ptor, na o é melhor, 
faz-se o que é de melhor num dado momentp. 

Creio que o Dr. Malan feio que havia de melhor nesse 
m6mento. Eu poderia querer mais? Poderia! Ce_rtame_nte, po­
deria. O melhor é pagamento zero·, -é óbvio. Dá para fazer. 
qual é o limite disso? · . 

Nós podemos fazer hipóteses sobre a qu7stã_o ?e_~apaCI­
dade de pagamento,- po-demos fazer exerc(cto~ antmêhc~s, 
caucular que a ·inflação vai ser X ou Y, a se1gnorage nao 

sei quanto. Podemos fazer várias hipóteses, mais isso vai resol­
ver? Nós temos que ver se temos uma certa margem de segu­
rança que perrriita um relacionamento estável com a c?muni­
dade financeira e, de cuja estabilidade não resulte a mcapa­
cidade do Governo brasileiro de atuar internamente para pro­
mover o crescimento. porque essa é a nossa equação. 

Acredito que essa equação está bem pos-ta.-Como não 
estou falando como Senador, não me sentei ali porque o Presi­
dente não deixou, não preciso botar a lupa da oposição para 
ver nos detalhes. Acho que a oposição deve colocar essa lupa 

-e -Olhar nos detalhes para ver o que está certo, o que está 
errado. Estou convencido que é o melhor que se pode fazer. 
Estou convencido disso. 

Peço s6-uma coisa, e aí peço como Ministro do Exterior. 
Não preciso nem pedir, está feito. Nós temos que tomar uma 
posição, decidir, porque o mundo está mudando com uma 
ra:pidez enorme e nós não podemos correr risco de ficar para 
atrás nessas mudanças. 

Eu vim de Bruxelas trans-anteontem, e lá estão tomando 
decisões sobre a questão do GATT;-cfacOrdo comercial; se 
vai haver guerra comercial ou não. Isso mudará muita coisa 
no n:hindo. Hoje, na Europa, houve um corre-corre, por quê? 
Porque algumas moedas foram desvalorizadas. Isso se dá com 
muita rapidez, quer dizer. o banco alemão resolveu, tomou 
Uma deciSão que afeta tudo. 
--- Nós temos que entender ·que o Brasil está em condições 
de se reposicionat no mundo de uma maneira madura e provei­
tosa. Mas é agora. Não podemos deixar que as brechas se 
fechem, porque- q-uando elas se fecharem, cléJ.rO -que Utn país 
como o nosso é um país ·que teni sempre futuro, mas ·não 
convém perder o momento desse futuro. -- -
- Então, acertar essa questão da dívida é muito important_e 
para nós. Acertá-la de forma adequada, sem sufocar, é ma1s 
importante ainda. AcreditO que temos essa chance. 

Eu vim só fazer este apelo de que isto é importante. 
É importante que se continue nesse tipo de negociação aberta 
do Senado com os nossos negociadores, com a independência 
qu-e o Senado tem, mas é muito importante que haja essa 
sensibilidade para o momento. 

E quando eu soube pelo Presidente da Comi~são que 
o Relator ia ser o Senador José Fogaça, eu descansei, porque 
tenho certeza que S. Ex~ vai tratar do assunto como sempre 
tratou _dos outros assuntos, aliás. está tratando de um assunto 
delicado que é do nosso interess.e, que é da Lei Partidá~a, 
da Lei de Concessões ~ deixe eu fazer o meu _comercxal 
·aqui-comomaiorcritério. - ----

Então, Sr. Presidente, sob sua conduçao e com o Senado 
atento a tudo que está ocorrendo com a dívida, eu vou almoçar 
com o Embaixador inglês, deixando-os aí, mas com uma enor­
me traJ;lqüilidade. Tornarei um brinde lá, enquanto vocês vão 
estar trabalhando aqui. 

Eu me desculpo a V. Ex~s e me retiro .. 

O SR. PRESIDENTE (Raimudo Lira)- Vamos iniciar 
o debate. 

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDllARbO SUPLICY -Sr. Presidente, Senador 
Raimundo Lira; Exm9 Sr. Minlstro GUsütVó'Krause; Professor 
Pedro Malan; Srs. Senadores, foi imPortante a menção do 
professor Pedr.o Malan, em relação às observações do econo­
mista Paulo Nogueira Batista Jtínior, porque concide exata­
mente com o que eu solicitava a ele, tendo em vista que 
o considero como ~ma das pessoas que há alguns anos ve~ 
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acompanhando com muita atenção a evolução da dívida exter­
na brasileira e até prevendo, Sr. Presidente, que talvez hou­
vesse dificuldade. Com relação à data para a sua vinda, eu 
solicitei, e ele me encaminhou ontem à noite, uma.- primeira 
avaliação do que seriam os efeitos dessa negociação e, ainda 
mais, levando em conta que se trata da mais sUbstanciosa -
negociação da dívida externa brasileira. Este acordo, salvo 
engano meu, constituiu o acordo_ de -m~Oi- _ilripOrtância de 
todos aqueles que examinamos ao longo destes dois anos. 
É o que implicará em maior peso para a eocnomia br"asileira. 
Reconheço os esforços do Governo, tinto do anterior como 
do presente, em procurar a melhor negociação possíveL Mas 
gostaria de observar conforme vou aqui delinear, que há alguR 
mas diferenças sobre as previsões oficiais do Governo e aque­
las que efetivamente p-arecem estar acontecendo. Em especial, 
quando em abril passado, nós votamos o último acordo com 
o Clube de Paris, -~u _fiz projeções que constam do voto em 
separado que estão mais próximos do que efetivamente está 
ocorrendo do que as projeções que o Governo, eptão, en_cami­
nhou ao S.enado Federal. 

Gostaria de apresentar, com_ br~vidade, este estUdo que 
distribuí aos Srs. Sena_dores, bem como _ao Ministro Krause 
e ao Professor Pedro Malan. Peço a todos que q,-àcomparihem­
para maior brevidade. 

Aqll:i está um conjurito de tabelas que trata da questão 
da capacidade de pagamento. Vou assinalar os principais as­
pectos. Na tabela 1-1, nós temos af os resultados em 92, que 
foram estimados com ba~e em informações divulgadas pelo 
Governo. Se confrop.tarmos com as projeçôes oficiais de abril 
de 92~ apreseiltãdas pelo GOver:iio Collor, quando da discusão 
com o Clube de Paris, nóS vamos ve-r algumas discrepâncias. 

Primeiro, ao invés de um superávit prinláriô;~da ordem 
de 3% do PIB, o que se pode prever hoje - e gostaria de 
assinalar que na tabela encaminhada pelo Ministro Krause 
ao Senado estão os dados do primeiro semestre -de 92 -, 
mas examinado aqUilo que ocorreu e aquilo que tem sido 
divulgado pelo Banco Ceiltral, nós chegamos a um resUltado 
diferente. A previsão feita -por diversos economistas e pelo 
Paulo Nogueira Batista Junior,... __ _ 

O SR. RONAN TITO...:... Eu peço desculpas ao eminente 
Senador para levantar uma questão de ordem. 

Creio_ que esta reunião deveria ser para que nós fizésse­
mos questlonamentos e perguntas sobre a exposição, e deixar­
mos para a próxima o eXame aprofundado da matériã., pârque 
V. Ex~ está familiarizado com as tabelas. E nós, agora, é 
que estamos tomando posse delas. Eu estOu Vendo aqui a 
questão. Estou vendo alg~ns números, do pouco que estou 
olhando, mas não estou ve;ndo, por exemplo, a contrapartida 
do aumento de reserva e outras coisas. -

O SR. EDUARDO SUPLICY -:"Estátudo af, Senador. 

O SR. RONAN TITO - Pois .é, mas V. Ex• leva uma 
vantagem muito grande sobre nós. V. Ex• ·já teve. iSsO em 
mãos e_ está t~azendo isso agora. Então, gostaria que nós, 
na próXIma reunião, discutíssemos isso, mas não agora. Neste 
momento, nós debateríamos .. _ .. 

o·sR. EDUARDO SUPLICY -Se ~ão for esta a opor­
tunidade para pedir esclarecimentos aos que eStãO-... -. 

O SR. RONAN TITO - Fazer esclarecimentós, sim, 
_ r;nas confrontação, principalmente .. _ · 

O SR. EDUARDO SUPLICY -Não é uma confron­
tação, mas confronta-se com aquilo que eu pre-vi, em abril. 
deste ano .. 

· O SR. RONAN TITO - V. Ex' previ.; q~~ "~6; ;{i;.~ 
teríamos reserva, que nós não iríamos pagar as dividas. Nós 
estamos com 17 bilhões de reservas líquidas. 

O SR. EDUARJ?O SUPLICY-..,.. Pediria a V, Ex• que 
termmasse. de me ouvtr, antes de me interromper. 

O SR. RON~N TITO- Veja, Senador, se V. Ex• se 
ObstiRa em discutir todas essas tabelas, eu vo:u ter-que, educa­
damente, pedir licença para me retirar, porque tenhO compro­
misso depois do almoço, inclusive com o plenário. E nós temos 
o almoço. Olhem só quantãs tabelas nós vamos discutir e 
debater. Cada número desses_é um debate de 20 mitluto~. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Senador Ronan Tito 
a minha argüição não demorará mais de dez -minutOs, e, e~ 
especial, se não for interrompida. -

. ""O SR. RONAN TITO- Eu agradeço muito a V. EX' 
e peç~ desculpas. · · -. · · -: --- - .- --.. · 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Pr\meiro, ao invés de 
um superávit primário de 3% do PIB, confoime pré:visto 
pode-se estimar um déficit da ordem âe 0,7 do PIB, em 92. ' 

.- Segundo, a acumulação de reservas e a receitaR de se.Jgno-­
rage foram significativamente superiores às projeções então 
apresentadas pelo governo. 

Ter-Ceiro, o aumento_ do endividamento internO. foi 4 vezes 
superior ao previsto pelo Governo, em abril. E não por acaSo 
a inflação deste ano é mais de dez vezes superior ao previsto 
no acordo com o Fundo em janeiro último. A inflação é mais 
de acordo com o que eu previ e está nas· minhas previsões 
do que o que foi previsto pelo Governo. 

A tabela 1-1 registra também as projeções de abril, as 
que eu formulei. Como se verifica, oS reSultados de 92 foram 
ainda mais desfavoráveis do que os números que nos levaram 
a- questionar as estimativas oficiais da época. As ·previsões 
oficiais pará 93, novamente, são ntais otimistas·do que a reali~ 
da de poderia prever. 

Tabela 1-2. Os resultados previstos supõem, entre outras 
coisas, um aumento espetacular do superávit primário e uma 
redução acentuada da taxa de jril"Os sobre a dívida interna. 
Admite-se, além disso, um nfvel muito baixo de seignorage. 
Em conseqüência do elevado superávit primário e das redu­
zidas taxas de juros internos, espera-se uma redução absoluta 
do endividamento interno. Tabela 1-2.Mas será isso plausível? 
Há uma superestimativa da capacidade de pagamento do setor 
público. 

A tabela 1-3 registra uma projeção alternativa que ajuda 
a revelar as debilidades das estimativas. A projeção alternativa 
foi construída da seguinte forma: foram aceitos- os números 
do Governo para pagamento ao exterior e outras variáveis 
e~emas. Mas foram adotadas hipóteses que pareceÇI oi;ais 

·razoáveis sobre o Superávit primário, a taxa de juros e o 
níVel de seignorage. 

De acordo com essa projeção alternativa, o que se pode 
esperar para, o ano que vem é uma taxa de inflação semelhante 
à deste ano~ ou seja, .da ordem de 1.100% ao ano, ou 23% 
ao ínês. · 

O segundo conjunto de tabelas apresenta estimativas de 
alguns dos efeitOs específicos de acordo com os bancos comer­
-c!ID:s..est!ang~~ros e destaca os segUintes pontos: o desconto, 
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aparente proporcionado pelo acordo é de 35%, conio vinha 
anunciando o Governo Collor, mas as estimativas resumidas 
na Tabela 2-1 revelam que o desconto efetivo, a re"dução 
da dívida seria da ardem de 16%, menos da metaçle do que 
foi divulgado. A diferença se deve ao fato de que apenas 
uma parte da dívida afetada pelo acordo será objeto de redu­
ção. Além disso, para -implementar a redução, o Brasil será 
obrigado a oferecer garantias. O financiamento dessas garan­
tias envolverá a contratação de novas dívidas externas e a 
imobilização de parte das reservas do Banco Central, confor­
me a Tabela 2-L 

De acordo com as estimativas feitas pelo Professor Paulo 
Nogueira Batista, que se baseiam na experiênCia tc!Céi1te da 
Argentina e em dados do próprio GoVei-no brasileiro, a imple­
mentação do acordo exigiria iniCialmente a hnobilização de 
8 a 9% das reservas atuais. A imobilização total de reservaS 
a serem implementadas ao longo de dois anos alcançaria nada 
menos do que 20% das reservas atuais, conforme mostra a 
Tabela 2-2. ~ - ~-

A aprovação imediata do tenn sheet, pelo Senado, impli­
caria a despesa adicional de 600 milhões de dólar~:.s_ ainda 
em 1992 (tabela 2.3). Essa despesa se somaria ao pagamento 
já efetuado de quase 90{) milhões de dólares, decorrentes 
da emissão dos bônus referentes aos atrasados de 1989 e 1990. 
Portanto, o cronogramã-estabclecido implica pagar mais de 
1,5 bilhão aos bancos estrangeiros em novembro_ e dezembro. 
Tudo isso corre à conta do setor público, cuja situação atual 
de caixa é notoriamente difícil. 

Se o acordo vier a ser implementado, os· pagamentos 
anuais aos bancos aumentariam em cerca de 600 milhões de 
dólares, na atual situação de moratória parcial, para quase 
2 bilhões de dólares. Essas estimativas se baseiam no nível 
recente das taxas de juros do mercado internacional. O acordo 
com os bancos, mesmo--que -o-proto-colo seja aprovado de 
imediato pelo Senado, não será concl~[do a_11:tes de 6 ou 9 
meses, pois ficará na -dependência da retomada do programa. 
com o FMI. • 

No curto prazo, a única conseqüência prática da ·apro­
vação do protocolo seria o aumento. dos pagamentos de 30 
para 50% dos montantes devidos. _ 

Eu perguntaria ao Ministro Krause .e aO Professor Pedro 
Malan qual é efetivamente, tendo em vista os dados correntes 
mais precisos de 1992 e do segundo semestre, o superávft­
primário em relação ao PIB, porque pela estimativa aqui colo­
cada, que é a que presumo ser correta, tivemos este ano 
~estamos tendo - um seignorage maiOr do que o 1,5% 
previstos em março deste ano pelo Governo em relação ao 
P1'B e também um endividamento interno maior d.o __ que o -
previsto. QUal é efetiVamente o superávit pririiário? Esfá ha­
vendo esta folga de 3% de fato para 199:?_ ou, realisticamente, 
o supetãvit primário é signifiCativamente menor, sendo que 
talvez até venhamos a encontrar a realização de um déficit 
aqui previsto pelas estimativas? 

Em segundo lugar, o Senador Fernando Henrique Cardo­
so, Ministro das Relações Exteriores, mencionou modifica­
ções muito grandes ocorrendo a nível internaciOnal. De fato, 
elas estão ocorrendo. 

Dentre outras modifiCaÇões, houVe uma de grande impor­
tância política: a eleição de um democrata para a Presidência 
da República, Bill Clinton, nos Estados Unidos, que assume 
no dia 20 de janeiro, É conbecida a posição dos economistas 
e dos responsáveis pela área econômica do Governo Bill Clin­
ton que, se de um lado, tem uma posição que possivelmente 

pode ser considerada mais dura, no que diz respeito ao comér­
cio 'iD.temacional, no que diz respeito à dívida dos países como 
o Brasil, a maior parte dos economistas do Partido Democrata 
tem uma visão de muito maior abrangência e de muito maior 
compreensão com relação à situação de países como o Brasil. 

Então, pergunto se a eleição do Governo Bill Clinton,. 
de alguma maneira, não modifiCa as cop.dições de negociação 
do Governo brasileiro para com os credores internacionais? 

Quero salientar que a exposição destes dados~ espero, 
possa contribuir para os Senadores, inclusive para que o Sena­
dor José Fogaça, como Relator, faça um parecer o mais cons­
ciente possível, dada a responsabilidade que todos temos de 
examinar o assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)-Fica à vontade 
do Sr. Ministro e do Sr. Embaixador, na medida em que 
cada um decide quem deve responder primeiro. 

O SR._ PEDRO MALAN- Fico extremamente honrado 
pelo fato de o Senador Raimundo Lira me chamar de Embai­
xador. Na verdade, sou mero economista, um funcionário 
público. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo. Lira) - Sempre o 
chamo Dr. Pedro Malan, mas toda vez que se trata da dívida 
externa, normalmente a imprensa publica: "Embaixador para 
negociação da dívida externa brasileira". 

O SR. PEDRO MALAN -Senador Eduardo Suplicy, 
_este texto me chegou às mãos no mqmento mesmo em que 
o senhor iniciava a sua intervenção. De modo que eu_ e minha 
equipe o leremos com a atenção que toda e qualquer análise 
do economista Paulo Nogueira Batista Júnior merece e estare­
mos fazendo um comentáriõ-detalhado sobre ela que lhe será 
encaminhado, assim como será encaminhado ao Senador José 
Fogaça, Relator desta Comissão. 

Não queria deixar passar a oportunidade sem fazer alguns 
comentários. Infelizmente a ordem não será a mesma em 
que o senhor levantou alguns problemas. 

Em primeiro lugar; Sobre essa questão do desconto do 
acordo. Sempre tomei como óbvio- confesso que não parti­
cipei de nenhuma. operação- de marketing e não sei como 
isSQ- fOi Vendido em toda e qualquer instância -, mas esse 
comentário de que na verdade, o_ acordo não reduzirá em 
35% o tótal da dívida de 123 bilhões de dólares, acho que 
é óbvio para qualquer observador e espero que a âecom­
poSiçáO que fiz hoje', mostrando que ·a dívida na verdade que 
está coberta por este acordo é da ordem de 56 bilhões de 
dólares, parte disso se refere a juros atrasados. A dívida que 
será objeto de escolha entre alguns desses instrumentos é 
que será, parte dela, objeto de acordo. 

Pará _ilustrar a· assunto: suponha que sejam 50 bilhões 
de dólares C: que 100% dos :p.ossos cr~dores escolham o bónus 
com-oescõnto. Então, tem-se_ um desconto de exatamente 
35% de 50 bilhões de dólares- a dívida que era de 50 reduz-se 
em 17,5% e passa a valer 32,5 Dilhões de dólares, é um descon­
to íntegra! de 35%. É claro que nenhum de nós está contando 
com a hipótese de que a totalidade dos nossos credores esco­
lherá a opção com desconto e, portanto, o desconto será irife­
rior a 35%. Mas gostaria de enfatizar uma coisa: o desconto 
mais .vísíVel, esse que chama a atenção da opinião pública 
eni geral, é aquele que tem lugar no momento mesmo da 
conversão, da tr_oca; em que 100 passa a ser 65. Mas essa­
não é a única -forma de desconto. O senhor. como economista 
profissional, sabe muito bem que há duas formas de se ter 
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um alívio da dívida: uma através de um desconto· no momento 
da conversão, em que o estoque da dívida s_e reduz; ·a outra 
é um alívio da dívida que, mesmo não havendo redução do 
estoque no momento da cony~_rsão- va_le djzer que 100 conti­
nua sendo 100 -, o pagamento de juros que se faz ·sobre 
aqueles 100 é muito inferior à projeção do mercado para 
os próximos 3"0 anos. - :-. ~-- -~ __ ·-· _ -~-· _ 

De ntodo que há dois tipos de redução de dívida:. uma 
é essa visível, é a ra:ce aparente do iceberg, que é a redução 
do estoque, mas há uma outra implícita, rião menos impor­
tante, que é a redução ou alívio da _dívida, que tem lugar 
via redução do seu serviço. Apesar do estoque não ter sido 
alterado, as obrigações contratuais no que diz respeito a juros 
são menores e esses instrumentos são calculados em termos 
de valor presente líquido para que levem a resultados seme­
lhantes. Vale dizer, o desconto no estoque que o_ bônus ao 
par engendra tem como contrapartida um desconto no fluxo 
ao longo de 30 anos, num bônus ao par que as taxas de juros 
mais baixas que as projetadas pelo mercado também propi­
ciam. 

Portanto, é equivocado dizer que o desconto vai ser exata­
mente de 35%, porque isso vai depender das escolhas entre 
os outros mstrumentos e que tampouco esse_ desconto se_ aplica 
à totalidade da dívida. A estimat1Vã. a:qui é tão boa quanto 
qualquer outra no-sentido de que ela depende_ de estimativas 
e hipóteses sObre como vão se distribuir o_s cre_dores entre 
as várias opções e hipóteses também de como vai ser o compor­
tamento futuro das taxas. de juros ao longo dos próximos 
30 anos. Acho que é algo fácil de se explicar e não tenho 
a menor dúvida de que o Dr. Paulo Nogueira como também 
o senhor, economistas profissionais qUe são, entenderão per­
feitamente ·a natureza do problema. 

Sobre o argumento de que teremos que oferec:er garantias 
para obter a redução seja do estoqUe, seJã do alívio da dívida_ 
via redução de juros, é verdade. Há uma negociação, compra­
mos algo. O que achamos é que vale a pena essa compra. 
Preservar a economia Qrasileir~ de elevações abruptas das 
taxas de juros do tipo que experimentamos nos anos 80, é 
uma vantagem para o País, assim coino e- um:a vantagem ter 
um desconto de 35%, que é resultado de uma negociação; 
na qual o Brasil não dá o ultimato aos credores, assim como 
eles não fazem conosco, nem ditam os termos da sua rendição 
incondicional, assim cori:to nós-também não faZemos isso com 
eles. Isso é o resultado de uma negociação em que há conces­
sões e movimentos de ambas as partes, envolvendo garantias. 
Elas envolvem novos empréstimos? Sim, novos no seguinte 
sentido - vou exemplificar com o fundo. Temos üm stand 
by, que, se tudo correr certo, envolve um programa de 2 
bilhões de dólares, dos quais 500 milhões já estão separados. 
Não se trata de um _novo -empréstimo, Senador, é como se 
daqueles 2 bilhões, que é o_ que temos direito pela nossa 
cota no Fundo, como membros fundadores que somos, tivésse­
mos a prescrição em inglês: setting aside, ou seja, 500 milhões 
para efeito de garantia. Não é um empréstimo adicional, mas 
aquilo que já estarfaffioS tomindo de um stand by ~~o_ Fundo. 
Da mesma maneira, Banco" Mundial e BID nào são endivida­
mentos extras, adicionais. Em vez de um projeto de investi­
mento específico, Vamos pegar uma parte do nosso programa 
de empréstimos para com o Banco Mundial_ e do nosso progra­
ma de empréstimos com o BID, já acordados._ e _vamos desta­
car uma pequena parcela para efeito de compra de garantia. 
Não há um endividamento adicional além do proposto na 
nossa programação financeira normal com essas instituições. 

. _quanto à questão da valorização de reservas, permito-me 
dizer que a percentagem mencionada pelo senhor é exagerada, 
porque as reservas não sã.o a únic;a fonte de garantia. O senhor 
menCionou a quantia de 20% das reservas atuais. Isso significa 
cerca de 4,5 bilhões de dólares. E é óbvio que não teremos 
um acordo em que a única fonte de garantia sejam reservas 
internaçiqnais. Conio mencionei, existem cinco fontes de re­
cursos, das quais a reserva é uma delas. Há Fundo, Banco 
Mundial, Banco Interamericano e dinheiro novo nos bancos. 
De modo que os 20% mencionados me parecem absurdamente 
exagerados. E a única explicação que tenho para eles é que 
há uma estimativa de um volume total de garantias nesse 
ac_ordo muito superior àquele que estamos _contemplando. Eu 
queria c_hamar __ a __ sua- atenção de novo, no _sentido de que 
nos reservamos o direito de não_ ir -adiante com _o _acordo, 
caso a distribuição seja excessivamente dese:quililiiáda e desfa~ 
v_orável, inclusive custosa, em termos_do_s__instruiJlentos que 
envolvem um maior volume de garantia. 

Bom, o senhor mencionou um fato importante: talvez 
houvesse um certo açodamento por parte do Ministro_Krause, 
do E:x.ecutivo, em encaminhar isso ao Senado agora. Permi­
to-me discordar, Senador. O senhor notou corretamente que 
o único_ efeito prático que isso teria seria a elevação do paga­
mento de 30% dos juros correntes que hoje estamos pagando 
e que passaríamos a pagar 50% correntes dez dias após a 
aprovação do acordo pelo Plenário do Senado FederaL Eu 
queria lembrar o que já mencionei: trata-se de 30% da taxa 
de juros existente; 30%, que foi o valor que estabelecemos, 
unilateralmente, que em 1991 equivalia a uma taxa efetiva 
de juros de cerca de 2,2%, Cinqüenta por cento das taxas 
atuais equivalem a- Uma taxa efetiva de juros, exatamente 
equivalente a 2,2 ou 2,3%. De modo_ que não vejo um custo 
excessivo; esse seria o único que teria aprovação por parte 
do Senado Federal do acordo no moinento. Ele só será con~ 
cluído- as trocas, as garantias terãO que ser entregues, cOmo 
falei - provavelmente no terceiro trímestre, ou seja, 30 de 
novembro de 1993. Espero que até lá tenhamos conseguido 
equaciónár vários- dos problemas internos da economia. 

Talvez o Ministro Gustavo Krause queira tecer alguma 
consideração sobre - usando a sua .expressão - as modifi­
cações das condições de negociação do Governo brasileiro 
que a Administração Clinton poderia resultar. Isso é uma 
avaliação política. Vou lhe dar minha opinião pessoal. Acho 
que o Brasil tem pressa; o Brasil é um Pafs que precisa cami­
nhar, como disse o Chanceler Fernando_ Henrique Cardoso. 
Num paisinho pequeno da América do Sul, entendo que pare 
tudo para esperar qual vai ser "a cara·• da_ nova Administração 
americana. Acho que isso não se aplica ao Brasil. Eu me 
sentiria terrivelmente des_confortável_Se a decisão do Senado_ 
Federal fosse a_ de sentar e esperar para ver o que o Sr. 
Clinton tem a dize_r! Temos que ter o nosso futuro nas nossas 
mâos, ao invés de ficarmos à espera, pensando: será que have­
rá uma atitude um pouco mais benéJica em relação ap Brasil? 
Essa é apenas a minha opinião pessoal, Senador; outros podem 
ter_outra idéia a respeito. Eu não ficaria "esperando Godot", 
como na peça famosa de Becke_t, em relação a essa questão. 

A última resposta que eu queria dar é em relação a_s.ua_ 
pergunta: qual é exatamente o superávit primário em relação 
ao PIB em 1992. A-resposta, Senador, ninguém sabe. No 
momento, _a razão principal é porque o ano de 1992. áinda 
não acabou. O que cOlocamos ali foi uma estimativa-preliminar 
para· os dados referentes ao primeiro semestre de 92. Como 
o senhor pode ver. chegamos bem perto dos 3%, que foi 
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a estimativa feita em il.ovembro, há um ano - embora o 
senhor se refira a abril--, quando estávamos discutindo esses 
ternas e apresentando um programa ao Fundo Monetário In­
temacionaf, porque achamos viável. O senhor tem taZão, Se­
nador. A situação, no segundo semestre de 92, se deteriorou 
um pouco, e as raz~es são conhecidas. Não quero entrar nesse 
mérito; talvez o Ministro Krause queira fazê-lo. No primeiro 
semestre, como o senhor vê, a programação era da ordem 
de 3% _de superávit p~imário, a_estima:tiva preliminar sujeita 
à revisão. É importante entender, Senador, que isso se refere 
a Governo Federal, Estados, Municípios, estatais, -Previdên­
cia, setor público consolidado. Esses dados estão em perma­
nente processo de reavaliações preliminares. É possível que 
mude um pouco. Mas nó~ chegamos perto do superávit primá­
n-o- no primeiro semestre de 92. No segundo st::mestre_hou~~­
mudanças, que eStãmos ria tentatfVa de estimá-Ias. Eu não 
lhe daria uma estimativa do superávit primário pãra 92. Se 
o senhor pergunta se ele ficará abaixo de 3%, a resposta 
é sim. Ficará negativo? Eu pessoalmente acho que não, à 
luz de dados prelimimtres no m,_omento evidente. 

Quanto à última pergunta, eu queria dar a palavra ao 
Ministro Gustavo Krause que, certamente, terá algo mais im­
portante a dizer, é a sua preocupação, que entendo, tivemos 
oportunidade de conversar várias vezes sobre ela, sobre essa 
questão da senhoriagem, sendo maior do que está previsto 
no programa. - -

Quanto a isso, Senador, como o senhor sabe, esse quadro 
tem que fechar. Os gastos do Governo Federal em custeio, 
investimentos, pagamentos de juros da dívida jnterna e paga­
mentos de juros da dívida externa, só têm quatro formas 
de financiamento, como eu lhe disse. São receitas totais de 
diversas fontes de vários níveis de GoVerno, estatais e Previ­
dência: dívida interna, líquido e seu aumentO; dívida externa, 
líquido e o seu aumento; e emissão de base ou ganho da 
senhoriagem a ela associados. 

O sistema sempre fecha de alguma maneira. O nosso 
ponto é que a arte da condução da política econômica de 
curto, médio e longo prazo é exatamente procurar com que 
ela feche de uma maneira menos danosa para os esfor_ços 
de estabilização macroeconômica e retomada do crescimento. 
Mas ele sempre acaba de alguma maneira fe_cbando. Mas acho 
que essas mudanças, às quais o senhor se referiu, se em vez 
de 1% é 1,8%, honestamente, não .creio que sejam mudanças 
muito significativas. 

Mas estou falando demais. O Ministro Krause, por favor. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) ..,.- Concedo a 
palavra ao Ministro Gustavo Krause. - -

O SR. GUSTAVO KRAUSE -Bom, eu vou Í~cer, 
Senador Eduardo Suplicy, algumas considerações muito rápi­
das mas, antes, eu gostaria de dar um depoimento sobre s;, 
significado de algumas coisas -·é um depoimento muito hu­
mano - do que eu vi aqui, do que essa reunião representa 
para mim e muito especialmente da fala do Senador Fernando 
Henrique Cardoso. 

Enquanto o Senador estava falando sobre as grandes mu­
danças universais, as grandes mudanças do mundo, em que 
ele percebeu, não é, com -a sua fina sensibilidade intelectual 
e a partir de converSãs que teve com Volker, que teve com 
Dr. Baker, eu estava imaginando que o ministro caipira pode 
também chegar a essas conclusões a partir da conversa dele 
lá em Vitória de Santo Antão, na terra dos confins de Pemam­
.buco.- Ele pode também ter um momento de iníciO de sua 

vida, num berço profundamente nacionalista, e poder também 
acompanhar e perceber que se pode ver as mudanças do mun­
do de Vitória de_ Santo Antão para o mundo e não apenas 
da Bélgica para o País. 

Foi assim que eu fui criado, num ambiente onde, filho 
de um homem profundamente nacionalista, e ouvia, na medi­
da em que crescia, de que nós éramos infelizes por causa 
de vós outros estrangeiros. Era isso que eu ouvia. Eu vi uma 
emoção política mobilizadora pregando que o petróleo sempre 
foi e vai continuar~ não sei, sendo nosso. Que as nossas matas, 
o nosso verde, essas coisas todas, este ufanismo todo, eu 
tive na minha casa. E mais tarde, quando iniciei um pouco 
a minha modesta militância política, eu comecei a identificar 
que nós padecíamos de um mal cruel. No fundo tínhamos· 
somente nos libertado formalmente da condição de colônia 
portuguesa, mas carregávamos dentro de nós marcas muito 
profundas de colonizados. Tanto que nas relações com o mun­
do externo, o que passava pela minha cabeça era o·seguinte: 
vivíamos esperando, ou a filantropia utópica dos nossos parcei­
rOs ou o gesto heróico da unilateralidade, que não leva a 
nada, ou então seríamos mais cedo ou mais tarde vítimas 
de uma crt~el rapinagem. Eram, assim, três alternativas que 
passavam pela minha cabeça. E eu vi hoje, aqui, pelas coisaS 
que tenho aprendido como Ministro da Fazenda, tenho apren­
dido que nós começamos a exorcizar os demônios de uma 
ideologia colonialista que está dentro de nós. Quer dizer, 
nós somos capazes de falar para o mundo, sem esperar dele 
a mão _estendida da filantropia, sem temer o gesto da rapina­
gero e sem a bravata da unilateralidade. Parece-me que essas 
exclusões a priori demonstram que o País realmente avançou, 
amadureceu e discute com os seus Senadores, com a Câmara 
Alta, possibilidades de um acordo co-m os credores- externos 
sem que essa emoção política, esses demoniozinhos possam 
conduzir à uma emoção política tal, que já foi tão mobilizadora 
mas que não resgata aquilo que o Dr. Paulo Nogueira Batista 
diz: "A hipoteca incerta que repousa sobre a economia e 
sóbre a sociedade brasileira". Então percebo que a primeira 
mudança é o desmentido daquela sentença de que _eu vi com_ 
meu pai de que nós não somos infelizes por causa dos outros, 
não. Temos que examinar essa questãO dentro das nossas 
fronteiras. E mais do _que dentro das nossas fronteiras, das 
fronteiras das contas públicas. Aí eu me permito chegar um 
pouquinho de forma mais amiudada à resposta que pretendo 
dar ao senhor. 

A outra mudança substancial que percebo é da necessi­
dade _de uma ação compartilhada, co-responsabilidade e coo­
perativa. Vejo aqui e disse no início do meu pronunciamento, 
-á diligência do Executivo sendo submetida ao crivo zeloso 
do Legislativo. Isso também é uma mudança significativa nos 
hábitos, na cultura política brasileira, nas relações institucio­
naiS entre os Poderes. 

E, finalmente, a mudanÇa substancial de não fechar os 
olho·s para ~ questão fiscal brasileira para a arrumação das 
contaS públicas brasileiras. 
-- Quando aqui se fala em superávit, nós não temos em 

vista os credores externos, Dr. Malan. Temos em vista ·uma 
política fiscal que possa estabilizar, de forma sustentada, a 
economia brasileira. Nós não queremos suar em dólar. Não 
é exatamente isso. O que pretendemos, quer dizer, o que 
se pretende ao se -estabelecer metas superavitárias, é buscar 
a moeda fiscal- que deixou de >Ser emitida nesté País. Por 
isso que O senhor tem razão. Por isso a· desbalancearnento 
naquelas fontes que uma vez desbalanceadas, têm que ser 
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respondidas por algumas delas. Vai ser respondiçla pela senllo­
riagem. 

Quercn:om isSO,-ao· falar nas contas, no equihbrio das 
contas públicas, na sanidade das contas públicas, quero refor­
çar a expectativa do Governo Itamar Franco em relação ao 
ajuste fiscal. Em relação ao ajuste fiscal. Essa é uma refOrma. 
Isso direciona para uma reforma estrutural que é fund<imental 
para alterar esse quadro de fontes. E a preocupaçâo que se 
teve em identificar uma forma de arrecadar, e destinar especifi­
camente os recursos para aliviar o perfil de financi3.nieD.to 
da dívida mobiliária interna,- te-m- exatamente o objetivo de 
não se trocar uma dívida mais suave por uma muito maiS 
pesada e muito mais grave, que é- a dívida mobiliária interna 
por uma dívida externa mais pesada e muito-iriãiS gfãVé~ que 
é a dívida mobiliária interna pOr limá. dívida externa pensada 
e direcionada dentro desses padrões. 

Então eu gostaria de fazer 'referências e de utilizar a 
pergunta da questão do superávit, para- eri(J_uadtâ-la dentro 
de uma preocupação maior: é fundamental que as contas públi­
cas sejam enfrentadas do lado da arrecadação, do lado dos 
gastos e do lado da gestão dos grandes passivOs público-s, 
passivos que estão nos es~ados e municípios, e estamOSiaze-ndo 
um esforço enorme para buscar esse equacionamento. Passi­
vos das estatais em relação ao TesoUtõ. E daquilo que venho 
chamando, uma coisa que é pouco exemplar pata o -contri- -
buinte, que é o calote circular. Precisamos encõritrar uma 
forma e uma engenharia financeira para tornar ViáVel, tornar. 
decoros_a a relação entre o Tesouro e os grandes passivos. 
Grandes passivos, como o Fundo de Garantia,: o me-catüsm.o 
de compensações salariais, enfun, esses grandes passivos cjue 
são grandes hipotecas que pesam sobre o futuro do País e 
que o Governo do Presidente Itamar Franco, no meu enten­
der, tem o dever histórico de cumprir esse papel, o de arrumar 
esta casa que foi muito desarrumada. E aí vem o resultado 
fiscal. 

O reSultado fiscal decorre de uma das crises profu:ridas 
que o País sofreu, que não a crise política. Foi --a---crise da 
legalidade, que era uma deco-rrência não só da crise política, 
mas da descrença, do descredenciamento que sofreram as 
institUições brasileiras, e em especial a lei, esse instrumento, 
que é um pressuposto, é um requisito das civilizações, é uma:-­
forma de tornar coesa a convivência social. 

Senador,. a crise da legalidade levou. a um dc;_ficiviSmO­
jurídico de tal forma que 1D bilhões de dólares se encont.r;1m 
depositáriOs poY Conta das l_y,t_as judiciais. É por isso, entre 
out_r_as ~õe_s, que, nas propostas que serão submetidas ao 
senhor, está previsto um mec~ni~inb para enftentar esse defici­
vismo jurídico e essa indú~tr4l,,de_ju):ista~ da,~ne~~ão.· · 

Quero dizer ao senhor que, cert.ament~, por conta de 
tudo isso, respondendo diretamente a uma pergunta; acho 
que o Dr. Pedro Malan a respondeu com_ muito mais_co.nh~ci­
mento, já que tem -mUito mais intimidade com a matéri3;, 
mas quero dizer que certamente o superávit sei"á bem mais 
discreto do que está previsto: o equilíbrio e o superávit. 

Agora, quero dizer também, ao fazer a contabilidade 
piíblica no ano de 1992, que vai constar que em novembro 
nós pagamos parte dos juros atrasados da dívida externa, 

,cumprimos rigorosiim-ente esse dever contratual. 
Portanto;-objetivamente; o superávit vai-Ser ménor;·-val­

ser bem mais discreto, vai confirmar aquilo que todos sabem: 
a economia realmente não é uma ciência exata,. está muito 
lon~e dissQ. 

Há um grau de aposta neste País embutida aqui. Na hora 
em que o Dr. Pedro Malan negoCia seis ou sete opções, essas­
opções sinalizam nessa direção. Essas opções vão dizer o se-: 
guinte: quem quiser -ser· credor do País e quem quiser ser 
sócio do País. Ele vai responder a essa pergunta do Dr. Mar­
lan. Quem quiser ser-sócio do País vai correr mais risco e 
vai botar dinheiro aqui dentro, ou vai optar pelo bônus ao 
par ou ao bônus em conversão. Quem não quiSer ser sócio -
do~País, quem não quiser ser credor e sair do Pmjeto Brasil, 
certame-nte Vai Optar p"ór mais segurança e menos risco~-- - --

Isso depende de nós. Quer dizer, essa resposta ·quem 
vai dar seremos nós, pela capacidade de estabilizai"- a economia 
e retomar o crescimento econômico.-

O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito) - Com ã palavra 
o Senador·Esperidião Amin, segundo orador jnscrito. 

0 SR. ESPE.RIDIÃO AMIN -Sr. Presidente, Sr. Minis­
tro, Srs. Senadores, Dr. Pedro Malan, a minha indagação 
parte de uma premissa, a qual, evidentemente, tem uma rela­
ção com toda a questão suscitada na discussão deste term 
sheet, assim como dos outros, a respeitO da possibilidade, 
da adequação à resolução e às resoluções do Senado- - já 
agora representam mais do que uma e a soma delas é que 
estabelece o nosso compromisso. 

-- Em primeiro lugar, há uma decisão política que entendo 
que o Governo brasileiro está fazendo transcender a um perío­
do administrativo, porque, na verdade, já estamos num outro 
aparente períOdo administrativo, durante o mandato que de­
veria ser do Presidente Collor. É a decisão do País de se 
reinserir no contextO financeiro interf:iàcional. Essa é a decisão 
em que- o Senado é mais tutor agora do que o ExecUtivo~ 
até porq~e o Executivo mudou. 

Já que se citou aquíVitória do:Santo-Antão e Bruxelas 
também- cada qual cita as coisas que lhe ocorrem primeiro 
- é lógico que o nosso q_ueric;Io amigo Fernando Henrique 
primeiro ia pensar na Europa. Como ele é bastante -obser­
vador, isso para ele está naquele brinde. Ele jamais f3ria 
um brinde com Pitu, não lhe ocorreria isso, ma_s a n~s poderia 
ocorrer uma cachacinha de Luiz Alves, onde se realiza a Festa 
Nacional da Cachaça, em Santa Catarina, perto de Blumenau, 
na Schnaps Strasse, a Rodovia da Cachaça. Aliás, existe a 
Schnaps Strasse em mais do que uma cidade, inclusive, do 
Rio Grande do Sul. · · 

Mas desta decisão acho que o Senado, hoje, é multo 
mais tutor do que o Executivo, é isso qUe- contá. Porque 
o Executivo até tem-se mostrado menos permanente do que 
o Senado~ e é bom que seja assim. 

E já que flz Il}enção às citações, gostaria de pedir que 
os exegetas conferiSsem, acho que é de 1956, não sei quando 
é que pôde ser publicado, quando é que a censura o liberou. 
Mas este pensamento é· de 1956, e é elo Sr. Mao Tsetung. 
Não sei quando é que a censura local permitiu que esse pensa­
mento fosse difundido: "'Spqtente com o nosso dinheiro, com 
a nossa poupança, sem dinheiro çle fora, não sairemos--do 
lugar" - Mao Tsetung, 1956, ano da divulgação, não sei. 

Mas agora ·que a China está realmente vivendo uma época. 
de abertura econômica indiscutível, essa matéria deve estar 
sendo considerada já um dogma. Reinserir-se no mercado 
internacional, além de querer um atestado de boa conduta, 
a gente quer mais. A gente acha que é negócio conviver, -
que é necessário, e é por isso que o Senado aprovou o primeiro, 
o segundo, o terceiro acordos,.que são os passos desta reinser­
ção. _E vejo este term sheet c'!mo um passo a mais. Não parti:. 
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cipo de nenhuma projeção PessimiSta e não faria tarribém 
nenhuma projeção otimista. Aáho que devemos fazer a proje­
ção que tiver o mTnimo de idoneidade, ou seja, que tiver 
verosimilhança, que se parecer com a verdade. Porque a minha 
projeção hoje pode ter todo os fundamentos de idoneidade, 
e daqui a pouco bater na trave, por um fato qUe não depende 
nem do meu país. Então não tenho nenhuma pergunta a fazer 
a respeito do tenn sbeet, vou agir com Coéi'ência nesse caso, 
participei do grupo inicial de relatores, j11-nto com o_ Senador 
Ronan Tito, com o SenadOr Elcio Alvares. A mim tocou 
a parte referente ao Clube de Paris. ·Acho que a gente deveria 
ter explorado tudo mais politicamente, e infelizmente a maio­
ria dos Senadores resolveu retirar a admoestação põlítica que 
eu gostaria de ver escrita, porque ali cabia advertência política. 
~rque ali estamos lidando com políticos. No primeiro acordo 
e ... neste estamos lidando com banqu~_4'os~. _ _!-Iá aquela história 
do sujeito que foi comprar ·um Coração em uma loja, na qual 
você pode escolher o coração que se desejar. Se você entrar 
na loja onde tem os corações para você escolher, você pode 
pegar o do velhinho de 90 anos que morreu -aos--90 anos, 
mas era banqueiro, porque esse coração nunca foi usado, 
é o que está em melhor situação para você trocar pelO seu. 

Então não vou perguntar sobre term sheet, não tenho 
interesse em ouvir nenhum futurólogo a respeito de como 
é que vão se comportar os nossos números, ·pelo cOntráriO, 
gostaria que o Congresso decidisse sobre o que nós queremOs 
para os próximos númeios ·nossos, tanto na questão do ajuste 
fiscal quanto na questão da revisão constitucional. Seria me~ 
lhor nós respondermos à pergunta, discutirmos entre i16s, 
do que trazer mais gente de fora para discutir esse assunto. 
Não tenho essa curiosidade, muito embora não tenha nada 
contra a especulação em torno disso. A minha pergunta pode 
ser resumlda no seguinte: Estamos dando esses passos, quere~ 
mos nos reinserir no contexto internacional, isto é necessário, 
o Senado é zelador, é tutor disso. A minha pergunta é ao 
Ministro da Fazenda, no que S. Ex~ puder responder, porque 
S. Ex,_ não vai poder responder tudo. E eu, até pelo apreço 
pessoal que tenho, não lhe faria pergunta mais detalhada, 
para não produzir embaraço. Acho que a pergunta que o 
Senado tem que responder à sua consciência - e é o que 
a sociedade gostaria que respondêssemos, tanto lá na - vou 
decorar o nome - Vitória de Santo Antão _.:...... qtü!:htõ- -em~ 
Luiz Alves, para quê? Queremos nos ieinsérir no· coiiteXiô­
internacional para quê? Temos possibilidade de, com esses 
acertos, ter fontes de crédito interessantes, novas- Ilão di~ 
nheiro novo, não é dinheiro novo. Dinheiro novo faz parte 
do cardápio, quero saber dinheiro novo não pactuado, dinhei­
ro novo livre. 

Quer dizer, não é-- o dinheiro novo porqUe--entrou -nõ 
item _5 ou item 3 do cardápio. De banco privado? Porque 
acho que não. Acho que os bancos_ privados não querem m_ais_ 
fazer negócio conosco num horizonte previsível. 

Segundo, de governos, acho que aí temos alguma possibi­
lidade. Quer dizer é possível que esta reinserção nos traga, 
algum dinheiro de governo. _ _ 

Terceiro, seremos conseqüent~s ooru. ·ãs outras providên­
cias para que seja satisfatoriamente respondido. Ou seja, va­
mos abrir a nossa economia, vamos PriVatizar.- Não vanicis 
hesitar na privatização~ Não vamos rediscutir leis de difícil 
parto, como estamos querendo rediscutir, ou o governo está­
insinuando que vai discutir. Exemplo, o CSL. Que s1:1 é para· 
rediscutir, as outras providências que interessam para com~ 
pletar a resposta .... Quer dizer, se varp.os a!!t~a discutir essa~ 

outras questões, então- não há pressa em aprovar esse term 
sheet. Ou seja, queremos nos reinserir simplesmente porque 
já demos três passos, agora temos que dar·o quarto, então 
é um bom momento para parar, se é só por isso. Agora, 
se vamos manter estáveis os Outros elementos da economia, 
ou seja, vamos colocar aqui um chamariz para dinheiro. E 
qual é o chamariz para dinheiro? Não são os olhos do Presi­
dente da República nem o penteado do Ministro da Fazenda. 
Não, são a estabilidade das nossas decisões econômicas. Então 
a miriha pe-rgunta não tem nada a ver com term sheet. Acho 
que-iSso aqu"i é um papel quase tão fraudulento quanto outros 
papéis que os- bancos nos impõem desde a independência do 
Brasil, desde o acordo secreto com Portugal, desde os nove 
anos que ficamos sem orçamento, durante o Primeiro Império, 
ou seja, durante o período de D. Pedro I- sem orçamento, 
emitiitdo e -endividando, para não pagar. Agora, acho que 
isso só tem uma justificativa. É para quê? Então vãriios acertar. 
nossa dívida interna, vamos controlar o juro, vamos ter uma 
política de crescimento! .. vamos .~~r isso? _Então vale_ a, pena. 
Se não é para isso, se é só para fazer ui:n brilhareco lá fora, 
ou f3?er_ constar em Nova Iorque que nós ... "Olha, agora 
somos sérios ... Ninguém vafacredíiãf e-não-vale a pena esse 
esforço dessa papelada toda que estamos produzindo. E dos 
almoços que não estamos podendo compartilhar. Era isso. 

(Obs.: Houve mudança de Pr.esidente) 

O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito) - Com a palavra 
o Ministro Gustavo Krause. __ ~-' - - ---

0 SR. ESPERIDIÃO AMIN- o· brilho externo. 

O SR. GUSTAVO KRAUSE- Externo. (Risos.) Aliás, 
diria que ... Eis o que nos separa: O rio Jordáo e os- n_ossos 
pente3dos. Bom, só isso. O rio~Jordão, é claro, que separa, 
apenas. Mas são apreensões perfeitamente factíveiS e justificá~ 
veis. Mas diria que num primeiro momento, depois peço tam­
bém ao Malan para me ajudar, mas diria que num primeiro 
momento não há como pensar numa_ reinserção desse tipo 
apenas na sua dimensão financeira. ESsa reinset:ção tem outras 

· dimensões. Ela atua sobre expectativas. Expectativas de inves­
timentos internos, de investimentos externos. Isto acena para 
pactUãÇões de ordem tecnológica, isto regulariza uma situação 
-entre credor e devedor, macrodevedores e macrocredores para 
um tipo de regularidade que serve como componente na pró­
pria estabilízação interna dá economia. Então não me deteria 
apenas na reinserção com o objet.ivoésp'ecífico, o que isso 
representa de dinheiro novo. C~rtaril~1.1te que representará. 
O Senador tem· algumas preocupações que são muito impor­
tanteS. E isso tem que estar contido num progtama de reformas 
estruturafs mais amplas. 

___ E _a{ gostaria, para não ser niuito e-n:~onho, de dizer 
que a abertura da economia, que a questão· d~s port9s, que 
as re"fõimas estruturaiS a que se retere -o-·seó.ador não_ são 
reformas que pertençam mais a um governo, eles pertencem 
à cont~mporaneidads:, ele é um anseio, uma expectativa da 
sociedade. E como o_Senado, o Congresso brasileiro interpie~ 
tam esses anseiÇ>s, essas expectativas? Quero crer que não 
tem que esperar, aguardar a direçAo do governo se a moderni~ 
zação dos portos é uma discussão que está no Senado e que 
evoluiu em tal sentido e o Senado, interpretando a sociedade, 
deve definir a modernização dos portos. E nós temos que 
cumprir essa 'modernização dos portos, a legislação· que é. 

_emanada daqui. 
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Então, esse c_onjunto de medidas, no meu entender, deixa 
de pertencer ao acervo de interesses específicos de um gover­
no. Hoje, [az parte, corno já disse, da contemporaneidade 
e de uma linha histórica de configuração de sociedade_moderna 
e atual. 

O SR. PRESIDENTE (Ronan Tito)- Çonc~do a pala­
vra ao Dr. Pedro Malan. 

O SR. PEDRO MALAN- Muito rapidamente, Senador 
Ronan Tito, acho que o Senador Esperidião Amin, com o 
brilho que lhe caracteriza, levantou uma questão absoluta­
mente central para definir aquilo que chamei, em outro con­
texto, do que seremos_ no _futuro, como econoniia e como 
sociedade. 

Não poderia mais c'oncOrdar com V. Ex\- pois a idéia 
de que essa neg-ociação da dívida é algo que t~m luga_r em 
um compartimento estanque, dissociado de todo o resto e 
que pode ter lugar. independentemente do resto que esteja 
ocorrendo cnm a ecoill>mia, obviamente é urna peça de ficÇão 
científica, ela foi conduzida, pensada, imaginada e espero 
que seja implementada como parte integrante de um projeto 
não só de integração do Brasil com a econoiiiia.m'4ndial, 
na dimensão comercial, financeira, -investimeiito ôireito, tec­
nologia e urna série de outras formas menos tangíveis de intera­
ção com resto do mundo, cada vez mais integrado, mas tani­
bém em uma expectativa de que irlamos conseguir e ~caba­
remos conseguindo organizar-a-nossa desordem de forma de­
mocrática nas coisas que cOntam, prinCipãlmente a iristauração 
da credibilidade pública no sentido político da palavra, gestão 
da coisa pública, retomar a sJa credibilidade e restauração 
no sentido econômico do crédito público. 

O Ministro fez uma Veemente e brilhante defes;i ;tqui 
do aspecto central que essa saúde financeira do setor público 
hoje representa para qualquer projeto, não é-para-âfvida, 
é para aquilo que vamos ser no futuro. De mOdo que, não 
poderia mais concordar com o senhor, poiS não há experiência 
de desenvolvimento econômico sustentado coni justiça Sõcial 
em quadros de instabilidade macroeconômica e: ae~equilíbrios 
do setor público, -do tipo que experimentamos na: última déca­
da. E que isso -"é fundamental que seja endereçado. E caso. 
não o seja, o senhor tem raz_ão quando afirma que nós-estamos 
até perdendo tempo discutindo essas questões. 

Não concordo com esse pensamento, porque otimista na­
to que sou tenho a confiariÇã de que acabaremos, aos trances 
e barrancos, mas de urna forma ou de outra organi?ados, 
de maneira democrática, o_ que vem ocorrendo no perfodo 
recente, dá margem para algum moderado otimis_mo. 

Só para concluir, um jOrnalista uma vez feZ Ulna pergurifa, 
logo depois de haver concluído o acordo e a pergunta era 
a seguinte: Dr. Malan, se tudo der errado com a economia 
brasileira, como fica esse acOrdo? 

O senhor mesmo já respondeu a sua própria pergunta 
pela maneira que foi formulada. Se tudo der ~r:ra.do CQm a 
economia e com a sociedade brasileira, esse acordo vai se_r 
uma de nossas preocupações secundárias. Espero que tudo 
não-dê errado com a economia e com a sociedade brasileira. 
Não concordo c_om __ e_s_sa_idéia de que estamos condenados 
ao fracasso e repetir tentativas e vê-las fr_acassar, não pode 
ser assim. Pelo menos é a esperança que tenho para o futuro 
dos meus filhos e netos, se a geração do meu filho não conse­
guir faZer nada. 

Era isso que eu gostaria de dizer. Permita-me apenas 
concluir pois acho que é da maior importância -e tem a ver 
com essa expectativa de administração democrata americana. 

Foi sempre um equívico de muitos países em desenvol­
vlinento no passado considerar-se vítima passiva de ~ventos 
externos negativos fora do seu controle e se aprese:.ntar como 
t~l um reclamante na cena internacional. Acho que é um 
erro semelhante, do outro laqo do espectro, um país se tornar 
passivamente à espera de ev'e'ntos exógenos, positivos, fora 
do seu controle que possam ajudá-lo na situação em que está. 

Que1>o crer que o Brasil já tenha superado esse estágio 
de subdesenvolvimento de alguns anos atrás e que possa tomar 
um pouquinho o seu destino, o seu futuro ·nas _suas p'róprias 
mãos. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Passo a pala­
vra agora ao Senador José Fogaça. 

- O SR. JOSÉ FOGAÇA - Muito obrigado, Sr. Presi­
dente. 

-Sr. Ministro Gustavo Krause, Dr. Pedro Malan, agrade_ço _ 
em primeiro lugar, a grande atenç_ão que têm tido para com 
o Congresso Nacional, não propriamente com este relator 
mas para com o COngresso, especificamente com o Senado. 
Eu gostaria de dizer que este é realmente um trabalho compe­
tente, estruturado com competência, e _se esse acordo interessá 
ou nãô ao Brasil, não será um julgamento técnico_ e sim dé 
ordem política, uma decisão conscie-nte- a ser tomada pelo 
Sen~qo.. · . 

O Senador E.speridião Amin acabou por centrar a sua 
intervenção num ponto que, para mim, era também fulcral 
na minha colocação. Tenho conversado com técnicos, com 
econOmistas, com pessoaS dessa área, e geralmente o que 
tenho ouvido daqueles que têm mais agudez à crítica, em 
rehiçãO a esse acordo, são _obs_ervações que se dão no estreito 
limite desse documento, ou seja, todas as observações têm 
sido feitas em relação a questões que est~o intrínsecas a essa 
proposta de acordo. 

Tenho tido uma enorme dificuldade de encontrar quem 
-seja capaz de c_olocar a análise nó âmbito de uma outra ques­
tão, na dimensão que o Senador Esperidião Amin acabou 
de colocar. O que esse acordo pode significar, não enquarito 
acordo em si mesmo, mas para uma retomada da confiança 
no Brasii, no contexto da comunid&de financeira internacional 
e no cOritexto internacional mais amplo. 

Analisar esse acordo _em si mesmo e limitar-se a questões 
como, por exemplo, que dentro de dois ou trêS anos o Brasil 
não terá capacidade de pagamento e submeter-se à camisa­
de-força, estritamente técnica, de dados e tabelas, parece-me 
muito mais do que um equívoco, parece-me uma atitude con­
trária aos interesses_ do Brasil como estado nacional, como­
estado que deseja preservar os seus interesses como estado 
nacional. 

A década de 80, disse o Dr. Pedro Malan, é dada como 
unia década perdida para o Brasil, ,em função dos níveis de 
crescimento extremamente discretos quase nulos que tivemos. 
Mas a pergunta~ e esta é uma linha de raciocínio na seqüência 
do que disse o Senador Esperidão Amin - mais importante 
da-década de 80 em que pagamos, e muito, os juros da dívida 
externa brasileira e também deixamos de pagar, em alguns 
momentos, a pergunta que sempre se fez, no meu modo de 
ver. foi equivocada e a mais insistente e repetida. 

Sempre se· perguntava e se insistia em saber quanto o 
Brasil pagou, qu~nto o Brasil teve de bancar junto aos se:us 
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credores internacionais. É evideitte que_esta pergunta é muito 
importante e nenhum país Pode deixar de fãzê~la, mas olhando 
a década de 90 e a nova perspectiya de mundialização d(i 
economia e a integração soberana do Brasil neste contexto, 
dou conta de que a pergunta oposta, rigorosamente-necessárià 
e correlativa nunca foi feita, Ou seja; Sõ pergunt3.mos o quanto 
o Brasil pagou ou quanto deixou de pagar. 

Pagamos religiosamente, em alguns momentos, e fizemoS 
uma moratória ·unilateral em outros momentos. Tivemos as 
mais diversas posturas, mas nunca nos perguntamôs,- em fiui­
ção dessa crise, o quanto ·deixou de entrar no Brasil. Acredito 
que só se vai responder sobre as razOes da década perdida, 
quando se encontrar a resposta para esta pergunta: o quanto 
deixou de entrar no Brasil? Porque a outra resposta nós já 
temos: o quanto saiu, nós sabemos. O que precisamos sabeT 
é o quanto erdemos_ com o que poderíamos ter g~nho. As 
lições políticas, vividas pelos governos democráticos, ·após -a 
queda do regime militar, são liçõ_es que não podem ser esque~ 
cidas. Os planos heterodoxos, as políticas de renda mas, sobre­
tudo, o tratamento dado _à questão da dívida externa e o 
ensinamento que, a meu ver~ contém no bojo- desse- processo 
é o de que o Brasil deve se preocupar, em primeiro lugar, 
de pagar o menos possível, reduzir ao máximo a dívida e 
alongar o seu perfil. 

Essa é, obviamente, a prime-ira preocupaçãO, Irias O BráSH 
não pode deixar de se preocupar com a outra mão dessa 
via que é saber se ele não tem reconhecimento, se ele não 
teln o mútimo de responsabilidade nesse contexto, a outra 
via não existe, a via da· entrada, a via da atração, dos capitais 
e dos investimentos. E eu só posso encontrar resposta a uma 
dúvida sobre esse acordo, nessa pergunta feita pelo Sr. Sena­
dor Esperidião Amin: o que sígriifica isto Par uma reinserção 
efetiva do Brasil nessa nova dimensão? Eu vejo claramente 
que há nesta hora e neste momento quem se preocupe, e 
esta é uma preocupação necessária e essencial, com ~ que 
vai represehtar, por exemplo, sob o ponto de vista objetivo, 
a redução que será obtida ou não com esse acordo. Eu vejo 
que há-qUem se preocup·e com a possibilidade de que o Brasil 
tenha ou não, no futuro, de nianter aquilo que é prevísã'o­
em termos de capacidade de pagamento. Mas a mim está 
me preocupando, fundamentalmente, um outrq ponto, ou se­
ja~ -de que, neste momento, -mais do que tudo, é saber se 
o Brasil garantirá uma posição -de respeito e de poder se 
apresentar como alguém ou um País que se coloca para dispu­
tar, com credenciais, esse processo da nova ordem interna­
cional. O Importante, Senador Esperidião Amin, rião é Saber 
se esse dinheiro virá ·dos bancos privados ou das instituições_ 
financeiras públicas. Eu também não sei. É possível, até, que 
não venha de nenhuma das duas. Até isso -poderia ·ser um 
exercício um pouco incompleto, e .a:té inútil de futurologia. 

Estamos vivendo numa época em que há uiria enorme 
e intensa disputa de capitais no mundo, e a grande pergunta 
é a seguinte: se ao empreender as reiOrmas que ele precisa 
empreender, a reforma fiscal, a reforma no âmbito da sua 
dívida interna e externa, do seu patrimô'nio público, se o 
Brasil se credencia ou não para os próximos anOs, na pf6xima 
década, disputar, com o mínimo de condições, esse mercado. 
E a -pergunta que acredito ·que o Senãdo tem qm~ respOnder 

.é esta: ao aprovarmos ou rejeitarmos o ac-ordo da dívida, 
estamos credenciando o Brasil a entrar ne~sa luta ou estamos 
mantendo o Brasil como um país alijado, um país que se 
evadiu, que se colocou à margem, um país que não existe 
para o mundo? Essa é a pergunta qu-e o Séiiaào tem que 

fazer e é :õesSe sentido q!Je a minha concordância é quase 
que absoluta e integral com a intervenção feita Pelo nobre 
Senador Esperidião Amin. - --- - -

-A partir dessas colocações, tenho três pergunt;15_dirigidas. 
nos ossos depoentes. A primeira é a seguinte: há quem diga 
que-c>ceriárió Ointon pode ser, evidentemente, mais propício 
ao Brasil- acho que o Dr. Pedro Malan já respondeu, em 
parte, essa-pergUnta, dizendo qu_e o Brasil não pode se subme­
ter à humilhação, a· uma atitude humilhant~,-- ele esperar que 
um protecionismo patein3.1ista venha a ser a solução para 
a nossa crise. Essa resposta convenceu-me e considero-a per­
feita. 

Mas há quem diga, também, que esse acordo pertenceu 
a um outro cenário político, de um outro Presidente a.a Repú­
blica, de um outro quadro político e nós estamos vivendo 
um novo quadro, um novo cenário político, no qual, talvez, 
fosse possível ao Brasil obter novas e melhores condições. 

Esta, então, é a pergunta que faço: tem procedência esta 
afirmação? 

_ A segunda pergunta - acho que dirigida mais especifi­
camente ao Dr. Pedro Malan - é: temos uma possibilidade 
de de$'COnto, no global da dívida, que vai oscilar - e nós 
não podemos saber, porque também não há futorologia quan­
tO â-adesão dos bancos-o que vai significar ó mix, o balancea­
mento das opções. Só depois disto é que poderemos saber, 
também, o montante desta Iedução. Mas, perguntaria ao Dr. 
Pedro Malan: é possível, desde logo, uma pré-avaliação nesse 
sentido, ou seja, o que importaria, de fato, efetivamf!nte, 
esta redução- que, sabemos, não é 35%, não-será de -35% 
-de quanto, 15, 20; 25%? ~á uma estim"tiva possível? O 
quadro de opções, desde logo, permite-nos fazer essa avalia-
ção prévia-? - - -· 

E a terceira pergu-n:ta é "referente à carta que vai ser 
aditada ao rosto deste acordo~ a Carta do Brasil, dirigida 
às instituiÇões internaCionais, p'ririci\)almente ao Fundo Mone'­
tário Internacional. Pergunto ao Sr. MiniStro Gustavo Krause: 
qual é, exat_amente, a visão do Brasil nesse sentido, a visão 
do. novo Governo nesta direção? Nós, aqui, não estamos apro­
vando nem podemos aprovar, no Senado, a carta de intenções 
do GovernO brasileiro. O nosSo páreC:er será estritamente so­
bre a estrutura fin~mceira do acordo, que está umbilicalmente 
ligado, evidentem~nte, a essa carta de intenções do Governo 
brasileiro. A pergunta é: em que essa Carta vai se assenielhar 
e no qU:e ela vai se diferenciar-daquele acordo que o Governo 
anterior já-tinha feito jUnto ao FundO Monetário Interna­
cional? 

São as três perguntas que .eu peço aos nossos depoentes 
que respondam, de acordo co-m o tempo e a possibilidade 
que tiVerem. Muito obrigado, desde logo. _ 

O SR. GUSTAVO KRAUSE- Pediria ao Dr. Pedro 
Malan que desse os esclarecimentos a respeito da Ca::rta. Em 
relação à posição do Governo, no que diz respeito às entidades 
multilaterais, queria es-clarecer, em primeiro lugar, existe um 
acordo, stand by, formalmente mantido. Em_ segundo lugar, 
enviamos uma espécie de comissão precursora que antecede 
a nossa -visita-a washíngton~--agorá;-iia·-pnmeíri\' seiiiiiiúi--de 
fevereiro e nos faremos acompanhar por dois Senadores. En­
tão, essas conversações serão reiniciadas. 

No ·que diz respeito à carta decorrente do acordo em 
princípio, pediria ao Dr. Pedro Malan que dissesse exatamente 
como é. · 
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O SR. PEDRO MALAN- Agradeço a excelente inter­
venção do Senador José Fogaça, no qual vejo elementos de 
enorme convergência com a postuia -que tiVemos ao lOngO 
de toda essa negociação. -

Sobre a estimativa que V. Ex~ me pede, 35%, digamos, 
é. o limite. O Senador Eduardo Suplicy nos transmitiu, há 
pouco, um texto do esconomista Paulo Noguc~:ira Batista, em 
que ele estima, não vi detalhes ainda, será examinado com 
cuidado, posso-lhe assegurar isso- 16%, acho que é uma 
estimativa pequena, será ·maiOr dO que 16%, será alguma 
coisa bem superior a 16%, e quero crer m-ais pi6Xiino dos 
35%~ Mas peço desculpas por não dar uma perce_ntagem exata 

Vou começar pela terceira pergunta, Senador: esse_docuw 
mente, quando aprovado pelo Senado, para ser distribuído 
à comunidade financeira internacional, tem que conter cinco 
cartas, sendo uma delas do Ministro Krause, endereçada à 
comunidade unidade financeira internacional. - - agora-,----porque seria um exercício de fazer váiüis hipóteSes_. · 

Não é uma carta de intenções, é uma carta em que o 
Ministro comunica ao universo dos nossoS credores como o 
Executivo vê, hoje, a situação da economia brasileira, como 
interpreta a importância desse acordo; algum elemerito _de 
perspectivas, em temi os_ da continuidade dess~s_ nl1:1dãnç~~ 
estruturais a que se referiu, tanto-v. Ex.\ comO O Senador 
Esperidião Aniin. -

Em suma:, é uma cartãem que o Ministro indiCã. à comuni­
dade financeira internacional a sua expectativa de adesão ao 
acordo e à sua implementação. Não é uma carta em que 
se entra em detalhes técnicos, como· numa carta de intenção 
negociada com o· Fundo Monetário Internacional. 

Na relação desse acordo com o Fundo, há duas condições, 
apenas: uma delas - que espero que possamos continuar 
mantendo - é que o Brasil continue membro do FMI, do 
Banco Mundial, dos quais somos membros fundadores, desde 
1946. Enquanto estou como DfretOf Executivo do -Brasil, 
quando me sento ao lado de _um diretor russo ou chinês -
todas as províncias da antiga União SOviética estão lá hoje 
representadas, são extensões globais, mas não eram no passa­
do - nunca ouvi alguém sugerir a possibilidade de o Brasil 
deixar de ser membro das instituições multilaterais, das quais 
somos acionistas, e relativame-nte importante. - -- -

A outra condição, que consta: da minuta de acordo_, é 
que tenhamos em vigência- um- staJid by com ()Fundo, que 
é o que temos, no momento, do ponto de vista fOrmal, que 
nos levará até 31 de agosto de 1993, embora, como o Ministro 
indicou, exista uma missão 'técniCa·, hoje, eni-WáSliingtón,· 
em conversa:ções com o Fundo, preparando a reunião que 
o próprio Ministro Paulo Haddad terá a partir do dia 7 de 
novembro. 

São as duas únicas condições ou -relações que exiStem 
entre esse acordo e o stand by: que permaneçamos membros 
e que tanhamos um stand by em vigor com o Fundo. Não 
há qualquer relação com o desembolso de tranching, ao longo 
do período, e coisas desses tipos. 

A visão do Brasil, consubstanciada na Carta do Minisúó, 
já foi aQui eloqüeriteln'ente eXpOSta pelo Ministro.- -

Sobre a possibilidade do desconto no estoque da dívida, 
V. Ex~ tem toda a razão, depende da escolha dos bancos. 
Alguns instrumentos que não envolvem descontos permanen­
tes, envolvem reduções temporárias de taxas de juros ao longo 
dos próximos seis anos, em dois deles até uma capitalização, 
quer dizer, não é um perda permanente dos bancos. 

O cálculo do desconto efetivo vai depender, com bem 
disse V. Ex~, da escolha dos bancos quanto a esses instru­
mentos. É possível agora uma avaliação, trabalhamos com 
.uma faixã de possibilidade que contempla hipóteses, que não 
podem ser mais do que hipóteses sObre as escolhas dos bancos 
e sobre aquilo que nós exigimos e -que constasse até nos te~ 
sheet, que é o nosso direito de ter uma distribuição- não de se- . 

· . quilibrada. 

Sobre a primeira pergunta a-respeitõ.do Cenário Clinton, 
V. Ex• já expressou uma concordância cOril que a observação 
que eu havia feito anlerioffu.ertte de que um país como o 
Brasil não pode ficar à espera de que algo positivo ocorra 
em termos de uma atitude paternalista de uma administração 
democrática em relação ao País. Acho que isso é incompatível 
com o Brasil que eu gostaria de ter. como um país soberano 
e independente. 

_Mas y. Ex"le~anta uma outra questão, que esse acordo 
foi um acordo concluído por uma equipe econômica que não 
está mais conosco, coloca-se agora sob exame de uma nova 
equipe e de um novn quadro. 

Só posso, aqui, - acho que a palavra cabe ao Ministr~ 
Krause, - reiterar aquilo que disse na minha intervenção 
inicial. Desde o início recebi, tanto do Ministro Gustavo Krau­
se-, quanto do Ministro PaUlo Haddad e. da nova direçãO do 
Banco Central, sinars-muítõ-S Claros de que era para manter 
a orientação já adotada, levar adiante o acordo da dívida 
e sua implementação tal como foi negociada. 

É claro que presumi houvesse uma decisão política toma­
da com o assentimento do Sr. Itamar Franco, vice-Presidente 
em exercício, de que essa era a orientação a ser seguida, 
e é nessa direção_ que estamos trabalhando. Mas acho que 
ãõ~Minístro Krauser deverfã-caber a palavrã final sobre o 
tema. 

OSR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Passo a pala­
vra ao nobre Senador Onofre Quiriari. 

O SR. ONOFRE QUINAN- Sr. Presidente, Ministro 
Gustavo Krause, Srs. Senadores, Embaixador Pedro Paulo: 

Pelo que entendi, 50% dos juros da dívida já ficaram 
praticamente acertados. 

Gostaria âe saber quais os custos dos juros dos outros 
50%, a que- custos foram contratados e quais as garantias 
que havia na época em que foi contratada a dívida? 

Qual o montante de juros atrasados no exercício de 91/92? 
No governo anterior, fui inform-ado de que houve um 

acordo de cavalheiros com os credores, a fim de que o Brasil 
não voltasse a colocar a Sua díVida no mercado. 

Existe ainda esse acordo? 
São essas as minhas perguntas. 

O SR.PEDROMALAN- Em relação à primeira per­
gunta, realmente negociamos que, a partir da aprovação desse 
acordo, pelo plenário do Senado Federal, passaríamos dos 
30% dos juros correntes que pagamos hoje~ para 50%. 

~s outros 50~ a que se refere a sua pergUrita ..:::..._aqueles 
que runda não foram pagos e que só o serão--n-o :segundo 
semestre de 1993 - serão convertidos em bónus, com 12 
anos de prazos~ três de carência-e um esquema de amortização 
crescente~ qUe estão expressos na tabela integrante da expo­
sição de motivos do Ministro Krause ao Senhor Presidente 
dã RePúbliC-a em exercício, em sua lÍltima colui:ta. ---

0 custos desses recursos é a libor, a taxa de uso interna-· 
cional, mais um spread de 13116 ou 0,8125. 
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Qual o montante dos jurO$ atrasados em 1991/1992? Co­
mo notou o Ministro Krause, o valor referente a 1991 e ao 
primeiro semestre de 1992 foi de cerca de 860 milhões de 
dólares. E o previsto para o restante de 1992 e 1993, até 
a assinatura do acordo, vai depender um pouco da evolução 
das taxas de juros interitacion'!-ÍS, qualqUer que ela seja, mais 
treze dezesseis avos. 

Sobre a sua última pergunta, de um acordo de cavalheiro, 
sobre não comprar a dívida no mercado secundário, V. Ex~ 
tem razão: não é um acordo de cavalheiros. O acordo, tal 
como negociado anteriormente pelo Brasil, cria restrições à 
ida ao mercado secundário para compra da dívida aos descon_­
tos então vigentes. -

Isso se_ explica pelo fato de ser esse um mercado peqtieno: 
transacionam-se 100, 200 milhões de dólares, por dia, no máXi­
mo. E qualquer compra da ordem de 400, 500 milhões de 
dólares levam a uma imediata elevação da cotação. 

E há ~ma restrição que eu acho compreensível por parte 
dos bancos, porque um país pode, deliberadamente, por suas 
própiias ações, ou declarações de política econômica jogar 
para baixo a cotação dos seus títulos no mercado secundário, 
para comprá-los por formas iildiretas, de modo que há restri­
ções nos contratos a esse tipo tão aberto de comportamento. 

No nosso acordo, esse que foi _negociado agora, conse­
guimos o direito, de terminado o período do FEISIN (?) os 
próximos doiS ãnos, de entregas escalonadas de garantia, tere­
mos o direito ·de ir ao mercado e fazer, sini; colripras no 
mercado secundário, teremos o direito de oferecer trocas de 
instrumentos, dos bônus que vão ser emitidos por outros ins­
trumentos que possamos querer lançar, teremos direito de 
fazer formas de trocas de conversão de instrumento volunta­
riamente ofertado no mercado., IAcho que foi um ganho im­
portante em termos de flexibilidade para administração do 
nosso passivo externo a partir dos dois anos de entrega escalo­
nada e garantia, inclusive compra no mercado secundário, 
exceto essa restrição durante dois anos. 

Espero que tenha respondido suas perguntas. 
O SR. PRESIDENTE (RaimuQdo Lira)- Obrigado pela 

informação. . . _ 
Para finalizar o debate passamos a palavra ao _S_enad_or_ 

Ronan Tito. 
O SR. RONAN TITO -Sr. Presi<!ente, Sr. Ministro -

Gustavo Krause, Dr. Pedro Malan, Srs. Senadores, inicial­
mente cumpre-me de público pedir desculpas ao Senador 
Eduardo Suplicy: tive medo Senador de que V. Ex• fosse 
esmiuçar esse quadro aqui que é um quadro de terror. Não 
tanto pelo o que ele contém, mas pela extensão. Se quisermos 
examinar e questionar cada número desse aqui podemos ficar 
dois dias. 

Quero dizer, também de público, que V~ E~ assumiu 
o compromisso de falar 10 minutos e cumpriu, porque não 
chegou a falar 10 mi:õ.utos, mas as ·respostas, Clatõ,-demoraram 
45 minutos. Daí a minha apreensão, -porque muitas vezes. 
os outros Senadores, não tão importantes quanto- a de V. 
Ex~, mas -somos todos Senadores e todos nós temos apreeen­
sões, algumas perguntas, alguns questionamentos a fazer. Ain­
da agora assistimos o ~enador Onofre Quinan, Senador_E_spe-

. ridião Amíi:l, Senador José Fogaça, cada um com um tipo 
de preocupação. Essa era a minha preocupação, inclusive ti-
nha dito ao }:l'residente, ao final, se V. Ex• quisesse retornar 
cederia meu tempo, mas como parece que as coisas ficaram, 
inicialmente, esclarecidas não vou fazer perguntas, mas algu-

1 mas observações. 

Quero dizer a V. EX', a todos Senadores, ao Sr. Ministro 
. Di. Pedro Malan que também tive ineü momento de heroísmo,. 
talvez singular e de privilégio porque tive a oportunidade 
de questionar essa díVida, remessa do dinheiro para o Presi­
dente Bush e não foi particularmente, foi publicamente. O 
disC:ril"sO que devena- f3ieir como líder âo Senado -Federal, 
do maior partido, quando S. EX' esteve aqui no Brasil e disse 
para ele, é um absurdo que este País sUbdesenvolvido tenha 
que remeter, na década de 80, mais de 90m bllhões de dólares; 
ele foi conferir os núnieros _com seU: Secretário do _Tesouro, 
que foi ao Banco Cehtfal para conferir e chegou lé conferiu 
91 bilhõe.s .e 200 milhões de _dólares na década das moratórias, 
da espera- não vamos pagar- foi nessa década que remete­
mos, líquido, 91 bilhões e 200 milhões de dólares. 

Devo dizer também a V. EX', sou economista frustrado 
- aliás me chamaram de economista fi"Ustrado na univer­
sidade em que iniciei _o c_u_rsõ de economia e não terminei 
-e assulni o título. Mas esse tempo que tive na universidade 
não foi suficieJite para- conhecer tudo de economia, mas para 
conhecer algumas falácias da economia. Querem uma de pú­
blico? Durante os 20 anos de ditadura quem amarrou a vaca 
para mamar foram os militares, mas quem desgraçou esse 
País foram os economistas. Isso ninguém me fira:, issó -é hism-~­
ria, história com "h".· 

Um __ dia estávmos numa Coinissão de Economia, Coniis­
são de Assuntos Econômicos, debatendo Situações e tivemos 
a·opOrtunidade de ver um Ministro inuítO brilhante- conter­
râneo de V. Ex:~ - citando estatísticas. De repente tínhamos 
um Deputado, também economista, nãó meliõs brilhante e 
que citou as mesmas estatísticas, reverteu-as para outro lado. 
O n-eputado pela Paraíba, Otacílio Queiroz, vifou e disse: 
"Mas que coisa- engraçada, essa estatística está parecendo 
ramo de jerimum, que a gente joga para um lado, joga para 
o outrO e o jerimum continua do mesmo jeito." Essa é uma 
citação que talvez coubesse à Câmara -dos De-putadOs. 

. Para respeitar ã ·e-rudição não s6 dos membros da Mesa, 
mas também dos Senhores_ Senadores, e para homenagear 
o MinistrO Gustavo Krause·, vou citar um autot, Benjamin 
Disiaeli, que há quase cem anos disse: "Existem várias mariei­
ras de- mentir;. existem vári~s maneii'as de ilaguear a b_oa-fé 
pública; duas são as mais comumente usadas: uma, mentir 
descaradamente, e a outra, citar estatísticas". 

- Quero crer-"que o-ã.Cõfdo tenha-Sido possível. Bom, mau, 
péssimo? Não sei. Acredito, e piamente; que o Dr. Pedro 
Malan, com a sua equipe, fez o que pôde, como brasileiro 
e patriota. Tentuu desesperadamente fazer _o melhor. Talvez 
não tenha feito maiS por cúlpa do Governo, que o escolheu 
para chefiar essa equipe. 

Tenho um çoncei~o pessoal que gostaria de externar. Pen­
so que o Dr. Pedro Malanfçzo que póde. Do outro !~do 
da banca não estavam anjinhos; não estavam, como dtsse 
o nobre Senador Esperidão Amin, aqueles homens que, quanw 
do usam o coração, o -usam apenas no lar. Até vale a pena 
uma boutade. Trata-se da história do .banqueiro que perdeu 
um olho na pescaria, .e a quem aconselharam, já que ele 
estava na França e estavam fazendo próteses extraordinárias 
lá, colocasse uma, pois ele iria voltar com um olho i~~lzinho 
ao outro, iria piscar, lacrimejar e ninguém iR à' discemr o pos­
tiço do outrO. Ele estava numiate, como convém a_um gr~de 
banqueiro, foi à França e colocou o olho. E ficou tão alegre 
e emocionado que chamou jornalistas e disse-lhes: "Pe_safio , 
V. S•' a dizer qual é o olho postiço". E um jornalista disse: 
"Ah! Isso é fácil, é o olho direito". "Mas comovo~ acertou?" 
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"Ele está irradiando bondade; num banqueiro, só pode ser 
postiçon. ---- -

O Dr. Pedro M'!lan tinha, do outro lado da mesa, a 
negociar coin ele, banqueiros, os mais preparados do mundo. 
Penso que é obrigação destâ. Comissão e dO Senado Federal 
-um pouquinho de reminiscência vale a pena --avaliar 
·o que nós podemos. Há também uma outra pergunta: o que 
nós devemos? 

Sei muito bem o que podemos e o que devemos, poique 
fui co-autor da emenda à Constitu1ção que determinava que 
o endividamento externo passasse pelo Senado Federal. Por 
quê? Porque acusávamos ós governos anteriores de ilegitimi­
dade ao fazer aquele endividamento. Queríamos mais: deve­
ríamos fazer uma auditoria na dívida externa. O Senador Fer­
nando Henrique foi o seu primeiro relator, e eu, o seu vice-re­
lator - não existe essa figura,, mas eu estava lá, como um 
SanchO Pança atrás de Dom QuiXOte -, e garimpávamos 
na papelada do Banco Central as informações que queríamos 
obter. 

Depois de alguns exames, chegamos à conclusão de que· 
se alguma coisa safada tivesse acontecido no passado, não 
estaria escrita, ninguém a guardaria. E depois levamos um 
susto, nós achávamos que o Brasil tinha um Credor, os Estados 
Unidos da América do Norte, e na época nos disseram que 
tínhamos 734 credores. Portanto, se nós queríamos verdadei­
ramente examinar cada processo, que come_ç~ssemO~--~r re~ 

I quisitar carretas para trazê• los e, talvez, no plenário da Câmh-
ra dos Deputados coUbessem todos os acordos, todos os em­
préstimos. Aí teríamOs que -re"qüisitar não s6 Os economlsta"s, 
não só os contadores brasileiros, mas de diversos países~- pará 
nos ajudarem nessa auditoria infindável e infrutífera. 

Por que colocamos isso-na ConstituiÇão"? E por que tfaba­
lhei com muitos colegas aqui -e vale agora ressaltar a contri­
buição extraordinaria, criativa, que um patriota .deu, o Sena­
dor Severó Gomes, colocando na resolução que o pagamento 
da nossa dívida, ou os pagamentos, dependeriam de nossas 
reservas - estabelecemos depois - brigamos para ·ver se 
seri~ três ou quatro meses - quatro meses de importação 
como limite~ - - ---- -- - -

Agora, pergunto: o·que pOdemos fazer? Podemos, à luz 
da resolução, dizer se o contrato está ou não de acordo com 
ela. ~ podemos fazer isso; não podemos 'fazer mais, feliz­
mente ou não. Nãq Podemos fal:ér mais- do que isso. Temos­
qúe verificar se está o contrato dentro da resolu'Ção do Senado, 
dos limites da lei. Esta é uma Casa de leis.Se fazemos leis 

. e esperamos' e trabalhamos p~ua que os outros aS cumpram, 
· não podemos fazer menos. O máximo que temos que fazer 

é cumprir a lei que elaboramos e que foi aprovada, não s6 
· nesta Comissão mas no Plenário do Senado Federal. 

· SenadOr Jo.sé Fogaça, náo tenho muita dúvida· quanto 
a isso, porque tanto o Embaixador Jório Dauster como o 
Dr. Pedro Malan fizeram a coisa de uma maneira sábia. Iam 
lá, iniciaVam as negociações·;- Volta,vain aqui, debatiam com 

1 

os Senã.dores,discutian;t. E uma vez ouvi aqu~ ~m depoimento 
do Sr. Jó.rio Dauster qde me emocionou. Quando acabamos 
-~ examinar os docUmentos e ele perguntou- se estava tudo 
de acordo, respondemos que estava· tudo de acordo com a 
resolução. E ele disse: "-Negociei com a resoluçãó no colo". 
É claro que era no sentido figurado: ele respeitou a lei. Não 
podemos fazer mei:tos. TemOS que respeitar ós limites da lei. 

O que esta Coniisslio pode fazer? Ela pode a_penas exami­
nar esse. contrato. lj luz. da resolução que elaboramos e que 
n.ão _podemos.desÇUDlpiÍI. 

O que deVemos fazer?- Essa é a·Seguilda coisa. DevemOs 
-delongar o prazo? Devem9s esperar ·até que o Sr. ClintOn 
tome posse - porque ele é do Partido Democrata. 

QUero confessar uma mazela aqui: se eu pudesse votar 
nOs Estados Unidos, eu votaria no Partido Democrata. Mas 
devo reconhecer, à luz da história, que nunca existiU nada· 
mais cruel para o Terceiro Mundo do ·que o Partido Democrata · 
no poder. O discurso é lindo, mas_a prática é terrível. Basta 
lembrar que o extraordinário e s3.udoso Kennedy invadiu a 
Baia- dos Porcos, coni_eçou a Guerfã do_ Vietnam, ignorou 
a China Continental. E depois veio aquele narigudo, c:::hamado 
de mentiroso e posto para fora do poder por questões iritemas 
e de puritanismo local. Devemos reconhecer que ele reconhe­
ceu a China Continental, acabou com à Guerra do Vietnam 
e estabelec;eu um a~rdo de ~nvivência mais ou menos. pací­
fica oom Fidel Castro. -

Certa Vez" uril alhigo -riem fÕi -chamado para asSinar unl 
acordo com a Aliança para o Progresso, cujo símbolo era 
duas mãos de dando. Ele leu o acordo, tomou a ler e disse:. 
"-Não assino esse acordo". "-Por quê?""- Dar as mãoS 
vai ser fácil, mas na hora de despregar uma mão da outra 
vai ser impossível". Rejeitou a "ãjuda'' da Aliança para o 
Prógtesso. 

Com toda sinceridade, nobre Senador Eduardo Suplicy, 
morro de medo do que o Governo Clintõn vaf sigDifica:r para 
o Terceiro Mundo. ~ara os americamos, acho que vai dar 
certo. -

· Santiago Dantas disse, c.erta vez, que as eleições nos Esta­
dOS: Unidos São tão importrui.tes para o Terceiro Munâo que 
todos devetfamas votar lá. Mas eles· náo ouviram o Sarttiago, 
então, vamos ficar com o resultado da eleição. 

Quem sabe faz a hora, não espera acontecer. Temos que 
ser agentes, ~ujeitos da nossa história. E depois, o Seitador 
José Fogaça me mostrou uma cláusula mUito interessante do 
contrato, -do tenn sheet, e a quãiquer momento que sentirmos 
o mercado nos favorecer - o Pr. Pedro Malan acaba de 
repetir isso 3qui -podemos ir nO mercado paralelo comprar, 
barganhar, trocar e melhorar a negociação-. Ac:::ho difícil, Sena~ 
doi', -níuito difícil um momento melhor do. que este para assiw 
narmos esse acordo. 

As taxas de juros, como foi dito, são atualmente --a 
Hbor e a prime .-ate as maiS b~as dos últimos trinta anos~, 
Por isso, penso que o que devemos fazer é aPrové;lt esse term 
sheet;, se estive~ .de acordo com . a resolução do Senado, o _ 
mais rapidamente possível, porque isso serve aos interesses 
brasileiros. 

Muito obrigado. 
Não tenho perguntas a fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo t,m,) _:_Coma palavra 
o Dr. ·Pedro Malan. 

O SR. PEDRO MALAN - Quero agra:dllcer muito as 
. palavras do Senador Ronan Tito. 

Farei apenas três comentários muito rápidos, dado o · 
adi:antado da ho~.'.Primeim, sobre o economista. Sou engew 
nheiro. Diz-se que a Plincipal vantagem de estudar economia 
é evitar ser enganado J)br economistas ou aprender a engariar 
os outros-. Eu não generalizaria. Tem .havido, ao longo de 
tod~ o espectro político no Brasil, econom~tas sérios e compe- . 
tentes pelos quais tenho grande respeito e ;:u.tmiração, mas 
acho que o senhor levantâ um ponto importante. 

A outra observação, muito rápida, que faço é no sentido 
pe asscgprar, !'áo. só ao Senador Ronan Til o m'!S tl!!!!Q.ém ;I 
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a todos os Senadores presentes, que, assim como o meu amigo 
Embaixador Jório Dauster, eu também negociei com a Resolu­
ção o'? 82 em cima da minha mesa. E devo dizer qúe a utilizei 
com freqüência na negociação; por isso sou ·grato ao Senado 
Federal por ter posto esse instrumento à disposição da equipe 
negociadora brasileira. 

O terceiro e tíltimo comentário que eu queria fazer é 
quase um depoimento pessoal. Tem a ver com a percepção -
que existe em algumas áreas da opinião pública brasileira 
de que a relação do Brasil com os bancos, numa negociação, 
é totalmente assimétrica e que o lado brasileiro está sempre 
numa posiÇão de inferioridade. Isso se expressa em certos 
relatos em que, por exempl~, o Brasil aparece como um solici­
tante, faz pedidos, apelos, solicitações, enquanto que os ban­
cos - uma palavra que a imprensa gosta mais - impõem 
~gências; qualquer coisa que resulta uma negociação é resul~ 
tado das exigências dos bancos. Quero crer que isso se deva 
a legado de passado colonial, ao fato de que éramos uma 
nação dividida, de senhores e escravos pouco antes de cem 
anos atrás. Mas asseguro aos Senhores aqui - e creio que 

. falo em nome da minha equipe -que, em nenhum moJl!ento, 
na negociação, nos sentimos· desta maneira: como pedintes, 
~licitantes, fazendo apelo, e do outro lado tendo exigências 
que teriam que ser cumpri~as. Pelo_~ntrário, foi_ ~01~ relação 
simétrica no sentido de que os bancos apresentavam o que 
nunca vimos como exigências mas, sim, como propostas para 
a negociação, e várias delas foram claramente rejeitadas na 
mesa de negociação, negociação esta prolangada, difícil, co~ 
vários momentos de extrema tensão e irritação. Mas posso 
assegurar-lhes que foram exigências, simétricas. Apresenta­
mos p{opostas para a negociação e os bancos as interpretavam 
como tal, e eles apresentavam não eXigências mas propostas 
para a negociação e nós as interpretávamos como tal. Não 
foi uma relação assimátrica e marcada por sentiníentos de 
inferioridade do lado brasileiro em nenhum momento, Eu 
queria deixar esse depoimento pessoal, aqui, porque vejo com 
freqüência transparecer a idéia de que o Brasil sempre cede. 

O Embaixador Jório Dauster- aqueles que o conhecem 
sabem do seu senso de humor -uma vez, conversando comi~ 
go, falava do sentimento que ele tinha também com o relato 
de certas idas e vindas de suas negociações. Toda e qualquer 
concessão-e numa negociação ambos os lados fazem conces­
sões- do lado brasileiro era vista, por uma parte da opiniãQ 
pública brasileira,.., como uma: fragorosa derrota do esquadrão 
canarinho, enquanto que todas as concessões que os bancos 
faziam ha mesa ~e eles as fazem, as fizeram na inesa de 
negociação -eram vistas apenas como movimentos por parte 
dos bancos na direção do ·entendimento. De um lado, uma 
·atitude de subserviêp.cia e derrota; de outro, uma atitude posi­
tiva de busca de entendimento. Quero assegurar aos Senhores 
quC a relação foi simétrica; o Brasil manteve, ao longo de 
todo o processo de negociação, uma postura não humilde, 
qio inferior. Negociamos de igual para igual na mesa com 
os bancos. No entanto, não esqueçamos que é uma negocia­
ção. Numa negociação não se dá ultimatos - como eu disse 
=--e não se ditam unilateralmente termos de rendições incondi­
àonais, nem nós o fizemos nem eles o fizeram conosco~ 

Muito obrigado. 

; O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Para conside-
)ações finais, passo a palavra ao Ministro Gustavo Krause. 

' OSR. GUSTAVOKRAUSE-Srs.Senadores,oSena­
~r ~gnflD:.!!~-e~!_C::ssando u_-':!l_se!!.ti!Jl«;nto d~ econ'!IJlista 

·frustrado, autoriza-me a palmilhar seus sentimentos, falar por 
eles, e dizer que S. E~ pode ser um económista frustrado, 
mas'seguramente, é um Senador realizado. E eu diria que 
S. Er é um 8eflador realizado, porque esse é um sentiffi6ntõ 
que, no meu entender, deve permear a alma de todos aqueles 
que têm o privilégio de participar ativamente deste momento 
da vida política brasileira: constituinte, restauração da demo~ 
cracia, consolidação da reconstitucionalização do País, aper­
feiçoamento das instituições. Além disso, há agora um fato 
que é importante que os agentes econômicos comecem a perce­
ber: a govemação solidária, a responsabilidade solidária de 
goVetnãr. É esse o exercício que está sendo feito aqui. E 
os ãgentes econômicos, que estavam acostumados a decisões 
fulminantes, t~m que se habituar à forma de governar com 
a· Congresso. N.o Congresso as decisões são lentas, porém 
são muito mais sábias e muito mais legítimas, até porque, 
nesta Casa, há uma confluência muito interessante, que é 
o exercício da cultura· de fronteira. Aqui está misturado o 
que vem das ruas com a ·cult~~a eru~ta, ~om .a eru~iç~o. 
E o que percebemos do exerCiciO das mteligênc13s congres­
suais. 

Quero dizer aos senhores que faço parte desta Casa com 
muito orgulho. Para fazer parte desta Casa, é preciso um 
diploma muito especial, especialfssimo, que é o diploma da 
democracia, o diploma da representação popular. Faço parte · 
desta Casa e exerço esse múnus político. esse credenciamento. 
Confio nas iniciativas que são exerCidas com essa Co~resp()nsa~ 
büidade $!mbolizada na sábia decisão de se submeter ao Sena­
do Federal aquilo que antes era de responsabilidade exclusiva 
do Poder Executivo: a questão da dívida ~xtema. 

Portanto, saio daqui muito confiante na decisão que, com 
certeza, será-legitimada pelos represenantes desta Nação e 
da Federação. 

Pata encerrar, gostaria de fazer uma menção muito espe­
cial a todos aqueles que trabalharam, patrioticamente-como 
disse o Senador Ronan Tito - e com cõniproinissos profis­
sionais clarOs. E para não cometer o equívoco das omissõeS~ 
gostaria· de referir~me ao exwDiretor do Banco Central, Dr .. 
Annfnio Fraga, e ao Dr. Pedro Malan, q~e, de tanto ser 
chamado Embaixador, deixa de ser engenheiro e passa a ser· 
Embaixador da Dívida Externa brasileira, 

Muito obrigado. 

O. SR.-PRESIDENTE (Raimundo Lira)- COnvocamos 
todos os Srs. cOmponentes da Comissão para ápreciar esta 
matéria na próxima quarta-feira, quando será apresentadO 
o relatório do Senador José Fogaça. E na próxima terça-feira, 
às 11 horas, haverá uma outra ·reunião paiá apreciarmos o 
projeto de modernização dos portos. 

Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a rel!PiãO às 15h2Jmin) 

30' Reunião; realizada em 2 de dezembro de 1992 

As onze horas e trinta minutos do dia dois de dezembro 
de mil novecentos e noventa e dOis, na sala de reuniões da 
cdiÍlissão, Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
do Senador Raimundo Lira, co!n. a presença dos Senhores 
Senadores Valmir Campelo, João Calmon·, Júnia Marise, Es­
peridião Amin, Aluízio Bezerra, Moisés Abrão, João Rocha, · 
Eduardo Suplicy, Henrique Almeida, Levy Dias, José Fogaça, I 
BeÍJ.i V eras, Ronan Tito, Bello Par:ga, Nabo r Júnior, A!fonso 
~~go, Ruy Bacelar, f_edro Snnon, José Rkhll! Alvaro 
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Pache.co, Mário Covas, Nelson Wedekin, Ronaldo Aragão, 
Ney Maranhão_ e Cid Sabóia de Carvalho, reúne~se a Comissão 
de Assuntos Ec~mômicos. Deixam de _comparecer os Senhores 
Senadores César Dias, Mansueto de Lavo:r.,. __ Guilherme_ ~alw 
meira, Meira Filho, Dario Pereira, Lavoisier Maia e Albano 
Franco. Havendo número regimental, o Senhor Presidente 
declara abertos os trabalhos, dispensando a leitura da Ata 
da reunião anterior, que é dada por aprovada e, a seguir, 
comunica que a reunião prevista para amanhã, dia três de 
dezembro, relativa ao projeto de model1)ização dos portos, 
realizar-se-á no Plenário do Senado, atendendo a solicitação 
Po relator, Senador Affonso Camargo. Prosseguindo, Sua Ex­
celência informa que a presente reunião destina-se à aprecia­
Ção da MSF n' 357192, "Do Senhor Presidente da República, 
SlJ.bmetendo à consideração do Senado _Feder~ a minu!a dos 
t~rmos do acordo concluído,_ entre o Govel'Ilq_ bra$il~Jro e 
o \comitê de bancos credores, relativo à reestruturação da 
div-ida externa de médio e longo prazo do setor público brasi­
leiro, a fim de Obter autorização para que a União possa 
celebrar os contratos que formalizarão o referido açordo'_' 
e: em seguida, convi_d~ os Senadores Ronan Ti~~ e_Jo~é Fogaça 
para comporem a Mesa na qualidade de vice-Presidente e­
de relator da matériã, respectivamente. O Sen~or Ronan 

. Tito usa da palavra para uma questão de ordem_~, a seguir, 
idente convida o Setiador José Fogaça a proferir o seu parecer, 
favorável nos termos do PRS que apresenta. Em discussão 
a· matéria, participam dos debates os Senadores Ronan Tito, 
Moisés Abrão, Ronaldo Aragão, Esperidião Antin, Beni V e­
ras, Levy Dias, Eduardo Suplicy e José Fogaça. O Senhor 
Presidente propõe que a discussão _seja· ençerrada e que_ a 
votação seja adiada' para a reunião de amanhã, destinada 
à apreciação do projeto de modernização- dos portos, a fim 
de que ·os Senhores Senadores_ possam inteirar-se melhor do 
teor do parecer do Senador José Fogaça, bem como do voto 
em separado a ser apresentado pelo Senador Edua_rdo Suplicy. 
Os Senadores Eduardo Suplicy e José Fogaça sugerem que 
a discussão seja apenas suspensa, de forma ·que ambas as 
matérias possam ser examinadas e votadas na reunião de ama­
nhã. O Senhor Presidente acata a sugestão, ficando acertado 
que a MSF n' 357192 serã apreciada antes do PLC n' 66192 
e, nada mais havendo a tratar, Sua Ex®lência encerra a r~u­
nião às treze horas e onze minutos, lavrando eu, Dirc_eu Vieirâ. 
Machado Filho, a presente Ata que, lida e aPrOvada~-Será 
assinada pelo Senhor Presidentç.._ Senador _RaimyJldo Lira, 
Presidente. · 

INTEGRA DO .AP.ANHAMENTO TAQUIGRAFICQ 
Anexo à Ata da3ffl Reunião da Comissão de Assun­

tos Econ6micos, realizada em 2 de dezembro de 1992~ 
às dez horas, que se publica devidamente aptorizada 
pelo Senhor Presidente, Senador Raimundo Lira. 

cdMrsSÃO l>E ASSUNTOS ECONÓMJCOS 
Reunião 2-1_2-92- 11:31 h.orás -- --

Presidente: Raimundo LIJ:a 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) -Havendonú-
m.erooregimental, declaro aberta a reuniã_o. . - ' 

Sfs. Senadores; gostaria· de informar, inicialmente, que 
amanhã, teremos reunião as llh para continuar a discussão 
e a aprovaçãp das emendas ao projêto de modernização dos 
,pol}os. J'orsol.ici_taçáo do.Rela.!or,_~dor ~ouso _fama.!,&9,_ 

a reunião será reaiizada no plenário do Senado Federal, em 
função da quantidade de pessoas presentes e interessadas na 
discussão do projeto. _Inclusive, pedi que S. Ex~ se dirigisse 
4iretamente ao_ Presidente Mauro Benevides e, em seguida, 
fopnalizei o pedido, deixando registrada a solicitação -do Sr. 
Relator. 

O Senador Ronan Tito de~ja usar da palavra? 

O SR. RONANílTO- Gosta:fia queV. Ex• me infor­
masse se haveria possibilidade de antecipar es.sa reunião para 
as lOh, porque o Senador Mauro Benevides, Presidente desta 
Casa, -receberá uma comenda, amanhã, em Belo Horizonte, 
e pretendo ir como seu acólito, lá, nessa reunião, que vai 
acontec~r no meu Estado, porque ainda temos muitos desta­
ques- sou acólito dele (risos)- nesta reunião aqui. A reu­
nião, a que me estou referindo, é de homenagem ao Presidente 
Mauro Benevides. 

Agora, não abro mão de ser acólito de S. Ex~ nessa reu­
nião. 

Se fOSSe posSível, jJóderiamos iniciar a reunião impreteri­
yd_mente as 10h, em razão de sere11_1 _mui!O§ os destaques 
a serem-apreciados. 

· Ontem, tivenios uma reunião da Ba_ncada do PMPJJ, 
quando o senador José Fogaça fez um esforço enorme para 
que simplificássemoS, principalmente, no encãminhamento de 
_mais.de uma centena de destaques, que ainda teremos que 
votar. 

Peço a V. Ex•, se for possível, que compatibilize os horá­
rios. 

O SR_ PRESIDENTE (Raimundo Lini) - A reunião 
está marcada para as lOh, Senador. Ontem, estava convocada 
para as llh em face da previsão de uma reunião especial 
da Comissão do Jmpeachment. A de quint3Aeir3, rio cáSo 
amanhã, está marcada para as lOh. Vamos tentar iniciá-la 
àS 10h. 

Srs. Senadores, vamos iriiciar agora -a 3tr IeUniãó-âa-Co­
iiiiSsão de Assuntos Econômicos, cujo assunto da pauta é 
o seguinte: 

Mensagem n' 357192, n' 707192, na origem, projeto · 
não terminativo do Senhor Presidente da República, 
submetendo à consideração do Senado Federal a minu­
ta dos termos do acord.o, concluído entre o_ Governo 
brasileiro e o Comitê. dos Banc9s Credores; relativo 
à r~estruturação da dívida externa de médio e longo · 

__ -_ _prãzÕ dÕ seto! público brâSileiro, a fim de obter autori­
zação para qUe a União possa celebriu os contr.atos 
que formalizarão o referido acordo. 

O Relator é o Senador José Fogaça .. 
Góstaria de infoimar aos senhores presentes que em face 

da decisão do Senador José Fogaça de fazer um fetatório 
pessoal, onde S. Ex~ analisou detalhadamente todos os aspec­
tos do acordo - s. Ex~ fará um esclareciniento aos senhores 
presentes. 

. Iniciaremos agora o processo dC discussão: Os esclareci­
mentos· serão dados pelo s~. Relator, enquanto- chega aqui 
a minuta do relatório do parecer que está sendo datilografada. 

Concedo a palavra a~ nobre Senador José Fogaça .•. 
· O RELATOR (Jost Fogaça)- Sr. -Piesldente, di fato, 

o atráso se deve a uma t àssunção t1e iirefas de minha parte, 
Uma vez qÚC r«:ebi extraordinário e alentado apoio da Asses­
soria. Mas, numa matéria de tal importância e de tal responsa­
bilidadM'_Olítiel!._PR._feri e,Iaborar um tato da._ minha p~ 

_!.;o 
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laVra e evidentemente tive que percorrer uma noite em claro, 
para que pudesse ultimar o texto até esta manhã. Acabo de 
entregar à Assessoria o- disquete com as· modificações e as 
anotações que devem serobjeto de alteração. De modo gue 
não sei, não posso garantir o- tempo que vã.i deriiaiJdar, mas, 
de qualquer maneira, posso assegurar que o relatório- está 
pronto. 

ConcluO por opinar, favoravalmente, ao acordo ilnple­
mentado pelos negociadores brasileiros no que tange ao esto­
que da dívida e às demais que são consideradas neste term 
sheet. Este term sheet, ou seja, o sumário de termoS:, me 
foi fornecido pelo Banco Central e dele fiz uina análise em 
toda a sua complexidade, aPoiado, evidentemente, em técni­
cos e nas informações e esclarecimentos do próprio Presidente 
do Banco Central, Dr. Pedro Malan, negociador da dívida 
externa e' funcionários competentes ~ qualificados também 
desta Casa e do Banco Central. Posso dizer que estamos diante 
de uma solução bastante razoável. para este grande drama 
.brasileiro da dívida externa. Uma solução que é evidente em 
termos comparativos. Em termos relativos trata-se de uma 
solução que, no no-sso modo de entender. traz vantagens para 
o Brasil. Comparativamente a outros países, o Brasil obteve 
com este acordo alguns ganhos não só negociais, ma~ ganhos 
substanciais ou ganhos substantivos. 

Gostaria de expor, então, de maneira sucinta ou tãO breve 
quanto possa, exatamente sob~e o que incid~ o _aco:ç~o. _ 

o acordo incide sobre um total de cinqüenta e sete bilhões 
de dólares, Sr. Presidente. Para que os Srs._ SenadC)'r~s enten­
dam, desses cinqüenta e sete bilhões de dólares, quarenta 
e quatro bilhões são relativos à dívida do setor público, da 
União, dos EStados e dos Municípios ·com bancos cOmerciais 
estrangeiros no exterior e seis bilhões de dólares, portanto, 
completando cinqüenta, são dívidas do setor público com ban­
cos nacionais no -exterior. A isto se aCresce mais o.s atrasados 
de 1991~ da .ordem de dois vírgula nove bilhões de dólares, 
e mais os atrasados de 1992 de juros - são juros atrasados 
de 1991 e mais ~sjU-rOS atrasados de 1992 e mais a programaçãO 
para 1993, signific"ando um total de cinqüenta e sete bilhões 
de dólares. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) - Por favor, 
peço-lhe que repita o valor dos juros atrasados. Dois vírgula 
nove, de 1991. .. 

O SR. RELATOR (José Fogaça)- Dois vírgula nove, 
..de 1991, e mais três vírgula um, referentes aos atrasados de 
1992 e o que é programado até julho de 1993, ou até o terceiro 
trimestre de 1993, ou seja, até a data do extended date, que 
é a troca efetiva dos bônus pelos títulos antigos do estoque 
da dívida brasileira. . · - --

Portanto, no nosso Projeto de ResoluÇão, no art. 1<:>, esta­
mos autorizando o Brasil a acordar um valor no total de cin­
qüenta e sete bilhões de dólares. 

QuaiitOã Questão da capacidade de pagamento que cons~a 
da Resolução n9 82190, de fato, esse -é Um dos pontos mais 
importantes, mais decisivos desse debate da dívida externa. 
Este acordo está t:ransferii:tdo a r~spõnsabilidade da dÍvida 
do Banco Central para o TeSOuro Nacional. Portanto, os bônus 
não são emitidos em nome do Banco Centr.al, mas passam 
a ser emitidos ~m nome do caixa do Tesouro NacioD.al. A 
pessoa jurídica é o Tesouro Nacional- e não --maiS o B'clnc_o­
Central. 

' 

Isso tem um impórtailte ganho do pOJ?tO de vista político 
e d_a estrutura orçamentária. Ou seja, ·a dívida extem~l passa 
a fãzer p3rte da compoSição de receitas e despesaS do Tesouro. 

De modo que vindo para dentro do Governo, a dívida 
externa passa a ser considerada como um elemento intrínseco 
ao Orçamento da União e, portanto, deve estar submetida 
inteifamente ao conceitC)de capacidade de pagamento, que 
é o do superávit operacional. 

Ora, o _conceito de capacidade de pagamento tem uma 
primeira dificuldade, priOcipalmente quando se trata de trocar 
bônus que vão ter um prazo de 30 anos para serem pagos. 1 

O conceito de capacidade de pagamentos está rigorosamente 
vinculado a uma análise prospectiva, a uma avaliação de fUtu~­
ro, conseqüentemente, para nós não é simples essa cb~cei­
~ação pros~ctiV~, futUra~ da capiicidade de pagamentos do 
Brasil. Mas, de qualquer forma, pelo programa econômico 
brasileiro, ainda originado do governo anterior, embora não 
tendo sido cumpridas inteiramente as previsões para o ano 
de 1992, há uma previsão para o ano de 1993 de um superávit 
operacional da ordeDl_ de meio bilhão_d~_dólares.~ C9m_~,. 
o superávit primáriO e o superávit Operacional permitein ao 
Brasil tranqüilamente entender que o pagamento da c;lívida 
eXterna,-nos termos propostos por este acOrdo está ade-quado, 
C$tá ajustado _à nossa capacidade_ de pagamento. · 

Mas, de qualquer forma - bom isso é uma avaliação 
em perspectiva - a questão da capaCidade de pagamentos 
sempre estará diretamente Vinculada a um ajuste fiscal, .a . 
uma'retomada da capacidade de finariciamento do Estado, 1 

a uma recuperação da economia, a uma retomtida do nosso 
crescimento, e, portanto, isso é muito mais um desafio para 
o Brasil do que propriamente um-a previSâo. Seria um equívoco 
fazer uma previSão lúgubre do futuro brasileiro e a partir 
daí subentender implicitamente que nãda ___ deVe sei feito e 
que nenhuma conta deve ser paga: 

Parece-me que o natural é que nós venhamos a imaginar 
que o Brasil tem futuro~ o Brasil mereCe a nossa crença, 
a nossa esperartça e, mais do que tudo_, a riOsSa confiança, 
e que este País irá ter o desempenho éc_onômico que o -põssi­
bilite não só reintegrar-se de m_aneira soberana e alti_va à 
comunidade financeira internacional, m_as tanibém- atender 
inteiramente às eXpectativas sociais do seu povo. 

De modo que a questão do conceito de capacidade de 
pagamento está resolvida nessa dimensão e nós estamos colo­
cando nesses termos também no Projeto de Re59lução. 

---- Não sei se os Srs. Senadores· gostariam, mas posso fazer 
aqui uma exposiçãosobre os bônus que são oferecidos pelo 
Governo brasileiro aos mais de 700 bancos credores do Brasil. 

Nós temos, na verdade, sete instrumentos, sete formas 
pelas quais o Brasil abre um leque, um cardápio, um menu 
de opções entre as quais os bancos devem fazer as suas esco­
lhas, o seu balanceamento de opções. 

o- bônus, talvez o mais interessante, de forma imediata, 
para o Brasil é o bônus--de desconto, chamado discount bonus, 
que significa uinã. imediata redução de 35% do valOr de face. -
Mas esse bônus, que tem utna vantagem imediata na redução 
do _valor de face, em 35%, ou seja, de 1 dólar nós pagamos 
apenas 65 centavos, tem, por outro lado, um juro de mercado 
baSEf:ado na übor, e que, portanto, contém necessariamente 
um ingredinte de risco. 

Nesta úJtima_semana surgiu nos jornais a informação de 
que o Sr. Clinton nomeará para o Banco Central das fases 
Estados Unidos, o Federal Reserv Board, o Sr. Paul Volker, 
que todos lembram do período Reagan e que foi o homem 
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que na década de 80, no início dos an'os 80, elevou as taxas 
de juros, foram as mais altas de toda a história. De modo_ 
que os indícios de risco na elevação das taxas de jul-oS são 
b&stante sigiiifiCativos. . _ _ _ . _ 

Portanto, o bônus. de desconto que tem esta a~ração do 
desconto no valor de face, tem também um ingrediente de 
risco na taxa de juros de mercado. E é por isso que-ele deve 
ser equilibrado por um outro bônus, que é o chamado bônus 
ao par, em que nós não temos nenhum desconto, 1 dólar 
troca-se por 1 dólar no exchange date, quer dizer~ na hora 
de trocar é dólar por dólar ao par. MaS o ganho desse bônus 
ao par é que ele tem um prazo de 30 ariôs· e tem a vantagem 
de um juro fixo de 4% nos primeiros anos, cheganâo ao máxi­
mo de 6%. 

Considerando que as taxas históricas· õbseivãm uma mé-­
dia de 9%, um pouco mais de 8%, se nós cOnseguirmos uma 
boa porcent~gem de bônus ao par, isso significará que o Brasil 
ao longo de muito tempo vai pagar juros baixos em relação 
à sua dívida externa. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o bôÍlus ao par tem esta 
vantagem. É importante ressaltar, e este é-um dado novo 
dessa .negociação, é_ que esses b~nus, tanto o bônus ao par 
quanto o de desconto, têm sido a- preferência maciça dos 
credores em relação aos outros países. 

Quando se realizou a Assembléia do Fundo Monetário 
Internacional, a Argentina completou a adesão dos bancos 
e nesta adesão ela teve uma proposta, uma oferta da ordem 
de 85% de bônus ao par e 15% de bônus de deSconto._ 

É evidente que tanto um quanto o outro têm a sua vanta­
gem e "! sua desvantagem. O bônus de desconto representa 
um ganho imediato e um risco futuro. O bônus ao par repre­
senta talvez um compromisso imediato maior, mas uni pOssível 
ganho futuro na taxa de juros. . · · 

O ideal, para qualquer país, não é maior bu menOr vanta­
gem de um ou de outro, maior ou menor percentual de um 
ou de outro. Creio qtie o ideal para quãlquer país é um equilí­
brio na d_istribuição das suas opções. E tanto-é verdade, que 
a Argentma fez um enorme esforço para que bs bancos revis­
sem essa distribuição de opções e a rebalancea-ssem de forma 
mais eqüitativa. 

O resultado, _eu não tenh~ esta informação, mas me pare­
ce que a Argentina consegum'fechar o acordo em 65% e 
35%., o que é conSiderado realmente razoável. 

No êas.o do Brasil, nós estamos introduzipdo uma cláusula 
de proteção, a qual faz parte da renn sbeet. Na página 19 
do sumáriO de termos, o acordo diZ o seguinte: "Contudo 
os termos das opções de permuta de principal se fundamentam 
numa projeção de u_ma distribuição ·equilibrada entre essas 
opções de permuta de principal. Se a referida distribuição 
equilibrada não "for alcança4a, o--Brasil, tendo informado a 
todos os credores da distribuiçãó inicial, poderá solicitar que 
todos os credores realoquem, em base inteiramente voluntá- , 
rias, todas ou uma parcela de suas escolhas originais. 

Se a distribuiçãO decorrente de qualquer reãlocação conti­
nuar desequilibrada, o Brasil reserva para si O direito de retirar, 
a oferta de permuta, descrita neste plano de financiamentõ 
de 1992, antes do início do processO de assinatura da documen­
tação relativa a esse plano de financiamento'.-. 

Isto significa uma coisa simples, porém extremamente 
importante. Antes das assinaturas da documentação relativa 
ao plano, o Brasil faz uma avaliação do balanceamento de 
~pções, se ela é justa, equilibrada e atende aos seus interesses. 

O SR- RONAN TITO -Senador José Fogaça, V. EX' 
me permite? 

O SR. RELATOR (José Fogaça)- Pois não. 

O SR. RONAN TITO-Para um esclareciinento, porque 
ontem V. Ex• o fez ria reunião da Bancada do PMDB, e 
é por iSso qUe eu pidiri::l a V. Ex• qUe o reiterasSe. -

Após, digamos, a aceitação do term shee_t, caso ele tenha 
sido aceito aqui, ele retoma ao board dos bancos. Lá eles 
fazem a distribuição, como disse muito bem V. E:r.', o-cardápio, 
o inenu, a ces~_· E~_e J;etoma então a esta Com~~são'? 

O SR. RELATOR (José Fogaça) - Eles fazem a sua 
adesão. Bem, nós estamos introduzin4o no Projeto de_ Resolu_­
ção um artigo, segundo o qual uma -vez definida pelo Governo 
brasileiro a opção ou o balanceamento das opções que atendc!l 
à perspectiva dos negociadores brasileiros, que esta distri­
buição seja submetida ainda uma vez ao Senado Federal, 
antes da assinatura definitiva e antes da troca dos bônus pelos 
títulos antigos da dívida. 

O SR. RONAN TITO- Eu peço a atenção da Comissão 
para esse aSpecto que eu acho da maior relevância, porque, 
inclusive nesse momento estamos discutindo, e alguns até es­
tão avançando em fazer estudos da repercussão sem saber 
o balanceamento, como disse muito bem V. EX', e se retoma 
aqui para nós avaliarmos, aí sim, acho que nós teremos uma 
liberdade muito maior de votar_ agora e uma ~egurança, não 
diria liberdade, uma _segurança muito maior de_ votar ·agora 
o tenn sheet, de acordo com o relatório de V. EX'. 

Era para este esclarecimento. 
Muito obrigado. 
O SR. RELATOR (José Fogaça) - O Senado ainda 

não bateu o martelo. Essa é a verdadeira acepção, o verda­
deiro significado deSSe ponto que o Senador Ronan Tito-acaba 
de comentar. O Senado está dando aqui um sinal verde. O 
Senado está aqui aceitando e aprovando uma proposta prelimi­
nar. Está autorizandO a contiriuação do processo de negocia­
ção, mas o Senado ainda está com o_ martelo suspenso, ou 
seja, ainda não bateu o martelo do acordo da dívida, e confere 
a si próprio o direito de ainda apreciar a possível distribuição 
de opções que venham a ser oferecida mediante a adesão 
dos bancos. 

De modo que, V. Ex• chama a atenção para um ponto 
que eu diria central de toda essa discussão. _ 

Um outro ponto, Sr. Presidente, Srs. SenadoreS, qUe 
vale a pena, creio eu, ser mencionado, é o_ que .se refere 
às garantias que esses dois tipos de bônus vão exigir: 

O Brasil, para obter o acordo nos termos em que nós 
aqui expUsemos, vai conceder_ garantias para três dos sete 
instrumentos: o bônu_s ao par, o bônus de desconto e o _bônus 
de redução temporária de juros. 

No bônus ao par, a garantia var Ser de principal e uma 
garantia de 12 meses de juros; no bônus de desconto a garantia 
é de principal e 12 ineses ·de juros e no bônus de redução 
temporária a garantia é de 12 meses de juros durante os primei­
ros seis anos, após os quais o inontante dessa garantia retoma 
ao Brasil. 

O que é a garantia de principal? P, garantia de principal 
tomará a forma de caução pelo BraSil de obriga-ções do Tesou­
r9 dos Estados Unidos da Am,ériCa; nos termos de um contrato · 
de caução a ser firmado enti-e o BraSil, o administrador das 
garantias, que é o agente colateral, e o agente de pagamento 
dos títulos, que é o agente fiscal. Esses tftulos terão prazo " 
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de 30 anos, da mesma forma que os bônus ao par e os de 
desconto, e são emitidos sem o cupom de jurOs. Daí porque 
são deno}Tiinados de zero coupons, ou seja, eles são chamados 
também da treasure coupouns bonus, ou seja, cupons ou bônus 
zero do GovernO 8ri16iiCa"Dó;- ou-·sc:fja; -iStO" arSigDifica que 
há um substancial deságio, u:ri:ta-sUbstancial desvalorização 
no preço de atualização dos títulos. 

Q: Brasil terá que assumir prerante os credores externos 
a entrega de uma presta:ção inicial de garantias quando da 
emissão dos títulos, e o remanescente, o que restar, será entre­
gue em quatro prestações semestrais subseqüentes. -

Chamamos a atenção, aqui, para o fato de que isto foi 
aplicado a todas as negociações, Mé~ico, Ven_ezuela, todas 
elas, todos os acordos anteriores tiVeram que atender a esta 
cessão de garantias, com a diferença de que no caso Brasil, 
nós conseguimos este prazo de quatro prestações semestrais 
subsseqüentes. - -

Como é que esta -prestação Thícial de garantias vai reali­
zar-se? A prestação inicial de garantias dependerá da distri­
buição da dívida entre os diversos instrUmentos oferecidos 
aos credores, de modo que nós só saberemos que volume 
de garantias teremos que dar, na medida em que soubermos 
também a distribuição dos bônus na adesão dos bancos. 

Não obstante, terá, em princípiO, iim montante equiva­
lente a 3 bilhões e 200 milhões de dólares. Mas é importante 
saber que, mediante Solicitação do Brasill, credores detentores 
de 95% da dívida poderão alterar esta condição, assentindo 
que a emissão ocori'a com menos de 2,2 bilhões de garantias 
no momento iniial. 

Os recursos para essas garantias pfovêm de cinco fóOteS 
potenciãis-;-que São mencionadas aq\li naterm sheet: é o dinhei­
ro novo emprestado pelos próprios credores externos 9ue se 
decidirem pelo now money option, e é um dos sete mstru­
mentos que estão previstos no acordo. Um dos bônus é o 
chamado bônus de dinheiro novo, significãrá que os bônus 
vão incluir também na concessão _de financiamentos no mo­
mento em que eles forem trocados- a concessão de financia­
mento ao GovernO brasileiro para essas garantias - às qüais 
nós estamos refefindo. 

Será eqüitativârilerite rf:páffida eritre essas· cinco fontes. 
Vou ler quais são e depois podemos fazer uma análise especí­
fica de cada uma e podemos avaliar o que poderá representar 
para cada uma: é o dinheiro novo emprestado pelos próprios 
credores externos que decidirem pela new money option, que 
são os bônus de conversão ou bônus de dinheiro novo, que 
vão representar a entrada de dinheiro D.ovo·, recursos do Fundo 
Monetário Internacional, uma operação standy-by junto ao 
Fundo Monetário Internacional poderá significir ritãfs de 500 
milhões de dólares, a primeira etapa; recursos do Banco Mun­
dial e recursos do Banco Interamericando de Desenvolvimen­
to - BIRD, e mais reservas internacionais do Brasil. 

De modo que, nós vamos ter um dispêndio por parte 
do Brasil que estará diretamente viilculado a esta parte, a 
este ponto específico do acordo, ou seja, supondo que o FMI 
entre com 400 milhões de dólares, o Banco Mundial com 
400 milhões de dólares, o BID, cori1400 __ milhões de dólares, 
e venhamos a obter, na troca do now money option, do dinheiro 
novo, através dos bônus de conversão e do bônus de dinheiro 
novo, mais 400 milhões de dólares, teríamos aí, na verdade, 
um bilhão e seiscentos milhões de dólares, que seriam finan­
ciados por essas quatro fontes, sendo que caberia ao Brasil 
a complementação dos três bilhões e duzentos ~ilhões d~ 
çiólares a part_ir daí. -

:pode-se fazer uma pergunta- que- acho procedente e que 
também fiz aos técnicos do Banca-Central: por que· o Brasil 
tem um apoio tão pouco expressivo do Fundo Monetário Inter­
n~cio!!al, da ord~_m de apenas 500 milhões de dólares, quando, 
para o México, por exemplo, se sabe_ que houve um apoio 
bem mais expressivo, que montou uma quantia superior a 
três bilhões de dólares? A diferença está na opção política 
dos governos dos dois países. o= México OptOu por 3q-uilo 
que os técnicos chamam de EFF, que é- a tradução é difícil, 
talvez não saiba fazê-la, é uma expressão técnica bancária­
-:- que é Extended Financiai Facilities. Este tipo de operação 
junto ao Fundo Monetário- Internacional significa, politica­
mente, que o país coloca os funcionários do FMI, durante 
três anos, dentro do Banco Central e- dentro do caixa do 
Tesouro. Para obter esse empréstimo ou esse fmanciamento 
de três bilhões de dólares, o país tem qua aceitar aquele tradi..:: 
ciotial monitoramento do FMI. Ou é esse que fpí feito pelo 
México, pela Venezuela, pela Argentina, ou é um outro mode­
lo, que foi a opção brasileira, o chamado stand-by. 

Stand-by é apenas um cumprimento quase que de obriga­
ção do Fundo Monetário Internacional com um dos seus só­
cios, que é o Bra~il, sem que isso sígnificfue :rlenhuma outra 
respon-s-abilid3de. O stand-by é meramente um fínaOciaineDtci 
que náo compromete politicamente ~a forma como se subme­
teram drasticamente, no meu modo de entender. tanto o Mé­
xico quanto a Venezuela e a Arge.ntina. 

O SR. RONAN TITO -Senador José Fogaça, apenas 
para aditar mais uma exlgêrtcia. 

O SR. RELATOR (José Fogaça)- Essa decisão seria 
política. -

0 SR. RONAN TITO -Claro. 
O SR. RELATOR (José Fogaça)- Ou isso ou aquilo. 

Ou_ seja, se queremos mais dinheiro, evídentemente teremos 
que entrar no modelo ado~ado pela Venezue!a,e pelo México. 
Es:fàihos recebendo menos, mas, eril Compensaçã~. ~alvez te­
nharriós mais autonOmia iiã geStão desse processo. 

O SR. RON~N TITO - Senador, eu queria aditar só 
uma observação: chamou a atenção_ do mundo financeiro. 
no momen_to _em que o Méxíco re_cebe"u os três bilhões de 
dólares do FMI. a exigência, que não foi feitã a-nos~- de um 
depósito cash, não como reserva, mas como seguro para o 
pagame-nto da dívida de dois bilhões de dólares. Então, na 
verdade, eles receberam três bilhões de dólares, mas se obriga­
ram a depositar à vista, no Comitê de Bancos, dois bilhões·. 
de dólares, que não eram contabilizados como reserva. Essa 
exigência não foi feita a nós. pOrque optamos pela outra forma. 
Ê apenas um pouquinho de hermenêutica desse fato. Obri­
gado. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -Está certo. De fato, 
Senador Ronan Tito, Coriipai"ãndo-se com os acordos com 
o México, Venezuela e Argentina, que são dívidas de porte 
comparável ao da dívida do_ Brasil. o acordo brasileiro é, 
de longe, o melhor de todos. Porque dívidas extremamente 
reduzidas, como -a da Bolívía, por exemplo, não têm cabi­
mento compará-las com a do Brasil. Dívidas como a do Méxi­
co, que é quase semelhante à dívida brasileira, jamais recebe­
rão o tratamento que recebem dívidas desse porte. 

O fato, talvez, de termos sido os últimos a fazer o acordo 
deu-nos a possibilidade de obter essas vantagens. Imagino 
que, se o Brasil tivesse feito antes, não obteria essas vantagens. 
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porque ao concedê-las ao Brasil, que é o_maior devedor, 
os bancos não poderiam deixar de concedê-las aos . demais, 
ao México, à Argentina e à Venezuela. De modo que, estrate­
gicamente, o fato de o Brasil ter sido o último nesse negociiiçãó 
acabou, entendo eu, nos favorecendo, pelo menos desse põnto 
de vista, embora estejamos há dois anos vivendo essa crise,_ 
essa dificuldade da dívida. 

Eu poderia ler ainda algumas observações a respeito da 
questão das garantias, para que V. Ex~ possam entender me­
lhor: 

"Dois desses instrumentos, os chamadOs instru­
mentos de acordo - os bônus ao par e os bônus de 
desconto - .contarão com garantias para o principal 
e para juros. Para o principal, essa garantia é dada 
pela compra, pelo Brasil, de obrigações do Tesouro 
norte-americano de prazo idêntico ao dos títulos. No 
vencimento dos títulos brasileiros, o valor de seu prin­
cipal corresponderá aO_ valor de face do bônus norte-a­
mericano, que hoje pode ser comprado por 10% desse 
valor de face ••. 

Isso significa quê 100 milhões vão representar um titulo 
da ordem de um bilhão de dólares na complementação do 
prazo. 

"Esses dois instrumentos coiltarão taritbém com 
garantia para -o-- p-agameritó -de 12 meses de juros, na 
forma de uma conta rotativa de que o titular é o Brasil 
e cujo saldo corresponde sempre aos vencimentos de 
juros dos dois semestres seguintes". 

O Brasil, portanto, manténi Um depósito,-nos doze meses, 
seq~.pre aditando, mas o Brasil é o titular, é o detentor, da 
titularidade àsssa conta._ Portanto, é apenas .um compromisso 
de depósito. que serve como garantia pelo prazo de 12 meses. 

"O bônus de redução temporária de juros conta 
com garantia exclusivamente para 12 meses de juros, 
também na forni.a de uma conta rotativa durante os · 
primeirOs-seiS anos, após os QuaiS-o" Sã.ldo dessa conta 
reverte em benefício do Brasil". - · 

Portanto, essas garantias ficam em Q.Qriie do Bt~q,,e,. 
evideriteriiente-, 'cUmprido o prazo, essas quantias retornam 
para o Brasil; elas servem tãb~sOínente comO ~arantia. -

"Diferentemente de acordos_recentes firmados por 
outros_· países, o acordo em princípio concluído entre 
o Brasil é _o Comitê Assess.or de Bancos prevê o desem­
bolso escalonado das garantias em quatro prestações 
mensais". 

É aquilO a que fazia referência-o Sena~dor Ronan Tito~ 
Não é o· desembolso imediato, mas o Brasil tem d_ireito· a -
prestações semestrais-....:.. qüatrO_, .portantó, óU:m períodO de 
dois anos. ' · 

uuma vez que o volume total das g~tias, .tanto 
para o principal quanto para os jurOs, é função da 
opção dos bancos pelos váiros insti:uniênto-s dó menu, 
o BraSil não teria como-determinar, a priori, qual seria 
esse volume.', mas pode determinar o- volume inicial 
de garantias a ser desembolsado na data da assinatura 
do acordo, no exchange date, quando assina e enti:eg~{ 
os bônus em troca da dívida". 

~~os recursos para garantias pl-ovêm de cinco fon-_ 
tes -que já citei e tive ãqui oportunidade de explicar. 
O volume inicial par~ garantias não deverá ser inferiof 

a 3.2 bilhões de dólares. No enta_nto, os'bancos pode­
rão, a pedido do Brasil_conceder dispensa da cláusula 
contratual - que é o chamado waver -:- que versa 
sobre esse montante inical mínimo"~ 

Essa redução c Brasil pode obter ainda. 
"Essa garantià inicial é calculada com base numa 

fórmula segundo a qual o Brasil desembplsará ~m bi­
lhão de dólares incondiciOnalmente, e um dólar adicio­
nal para cada dólar que exceder outro bilhão de dólares 
oriundo de fontes outras que não reservas_ e que estive­
rem disponíveis na data de assinatura. Ademais, oBra:­
sil se compromete a garantir 100% do principal do 
bônuS de desco:õ.tO, no -caSo de o volume das garantias, 
iniciais ser insuficiente para faiê-lo, mesmo se essas 
garantias iniCiais forem em montante igual ou superior 
a 3,2 bilhoes de dólares" 

O SR. MOISÉS ABRÃO - V. Ex• citou, a re5péito 
dessas garantias, o desembolso do Fundo Monetário Interna­
cional para Argentina, em tomo de três, bilhões de dólares, 
e pai-a o Brasil, de 500 milhõe_s de dólares, citando que era 
uma decisão política ... 

O SR. RELATOR (José Fogaça) - Para o México. 
Quanlo-à Atgentiná~ ·não tenho-essa informação. 

O SR. MOISÉS ABRÁO _:_ ... acéitar oü iiáo aéeitar 
o monitoramento. Pois bem, isso aqui- é-~uma prop'õSta de 
acordo que está sendo entregue aos bancos credores. Qual 
é á víriCulo que há entre a aceit~çâo dessa prop_osta e o acordo 
do Brasil com o Fundo Monetário Internacional? Sabemos 
que o Brasil está prestes a· levar uma proposta de entendimento 
com o- Fundo Monetário Interna.cional. 

É evidente que nesse desentendimento algumas imposi­
ções -à política" ecáilônika-do Paí~ deverão ser colocadas-da 
parte do Fundo Monetário Internacional. Quer dizer, -não 
seria um monitórameilto direto, mas não deixa de ser um 
monitoramento. E, IiO -entanto, o deSeiiibOfSO-âO FUndO-MO­
netário para o Brasil é de apenas 500 milhões de dólares. 

p-ergunto a V. Er" se a a~itação do acordo está realmente 
vinculada a esse entendimento entre o Brasil e o Fundo Mone­
tário Internacional. Caso contrário, estaríamos aprovando al­
go que provavelmente não-terá nenhum valor. 

Esta a observação que queria fazer. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) - Na verdade, no 
momento em que houver a troca dos bônus e as garantias 
forem depositadas, o acordo vale por si mesmo. Mas no rosto 
desse contrato, dessa minuta contratual, s_ão _aditados diversos 
dOcumento-s. O primeiro deles é um comunicado da RepúbliCa 
Federativa do Bnasil à Comunidade Financeira Internacional.· 
É Uma 'e_spécie de carta assinada pelas autOridades brasileiras 
e que rep_resen~a uma manifestação da vonUt.de do . Governo,..• 
~rasileiro. Não se trata, no meu modo _de entender, de nada' 
que signifique um monitoramento, uma intervenção caraCteM 
rizada, que. pofiticamente é tão danosa em certas ocasiões. 

NeSsa carta, o Brasil faz uma exposição daquilo que pre~ 
tende: realizar, dos seus projetos para um período razoável. 
Não se trata especific~mente de uma carta de intenções çom 
itens e pontos específicos a serem cumpridos. Significa,.diga­
mos assim, uma visão prospectiva do Governo brasileiro sobrd 
o seu desempenho e sobre as suas perspectivas. 

Posso dizer que evidentemente esse direcionamento, essa 
orientação dada pelo Governo brasileiro é avaliada, com bas­
tante interesse, pelo Fundo Monetário InternacionaL Mas ain.-
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da está muito longe daquilo que o IFF exige e caracteriza~ 
pelo menos politicamente, como um processo mais rígido de 
monitoramento. 

Essa declaração, essa carta do Governo brasileirO, vamos 
dizer assim, é um comunicado, repito, não é propriamente 
uma carta de intenções redigida naqueles termos tradicionais 
que conhecemos. 

Por outro lado, o segundo documento trata do Programa 
Ecóoómico do Governo Brasileiro. Nesse documento, o Brasil 
avalia a sua capacidade de pagamento e_ o desempenho _da 
sua economia. -- -

A seguir, vem um comunicado do geren~e do Fu~do Mo­
netário InternaciOnal; este gerente também faz uma avaliação 
sobre o Brasil e, suponho eu, faz um apelo à Comunidade 
Financeira Internacional nesse sentido. 

Depois há ainda uma carta do presidente do Banco MunM 
dial; um comunicado sobre a data do acordo, de parte do 
presidente do Banco Interamericano de Desenvolvimento, e 
estas são as partes introdutórias,_. Há ainda um co_m_uni_c_ado 
do Comitê de Assessoramento dos Bancos para o Brasil e 
o Plano de Financiamento através do seu sumáriO de termos. 

A interpretação de V. Ex~ procede, ou _seja, é evidente 
que o Brasil assume, de alguma forma, perante a comunídade 
financeira alguns compromissos; mas eles não contêm esse 
monitoramento· que sempre caracteriZou a aÇ_ão do Fundo 
Monetário _Internacional. Já sabemos, mais recentemente, o 
que significa ter dois, três ou quatro funcionários _do FMI _ 
atuando nos gabinetes, monitoiando órgãos brasileiros. 

O SR. RONAN-TITO ~Nobre Senador José Fogaça, 
nunca vi uma carta de intenções ser cumprida, e nem por 
isso houve rompimento de parte do FMI. No entanto, o moni­
toramento prevê que, se não fOrem cuMpridas à risca todas 
as determinações do Fundo Monetário Internacional, haverá 
um rompimento. . -- --- ---: _ -

Na verdade, a carta de intenções representa uiii fazwde­
conta. O próprio ·gerente do FMI sabe que a carta síngnifica 
apenas uma intenção, ou seja, que nós vamos fazer isso;aqui- . 
lo, e a i~flação·, vai ~cair para 12%, por ex;emplõ. A inflação 
nunca baixou ao.s níveis estipulados nas cartas de intenção. 
Esse fato nunca provOcou· rompimento- por parte do FMI. 
No entanto,- se tivermos o--monitoramento, além de termos 
o rompimento, que não nos interessa, há outra qu_estão, cada 
atitude do Governo será apreciada pelos monitores; Por exem~ 
plo, se o Governo resolver pagar os ~posentados, os monitores 
poderão dizer para não pagar, porque isso faz baixar o caixa, 
etc. Se persisti:nt'o~ -~m -_pa$~t Os aposenta~os, isso p~d~rá 
prOvoca o romptmento com o Fundo Monetáno Intemaaonal, 
situação que não interessa a nenhum- País. A Albânia, a Rús~. · 
sia; a Tchecoslováquia e a Hungria estão- aí para nos mostrar 
que interessa a todos manter- uín bom- relacionamento com 
o-Fliiido Monetário Inteina:ciorial. Basta um ·sinal verde do 
Fundo Monetário -Internacional para que nosso -País esteja, 
de certa maneira, inserido no mercado financeiro interna­
cional. Por outro lado, se houver um rompimento, nenhum 
banco particular, nenhum.a agência de desenvolvimento estará 
pronta para emprestar ou efetuar qualquer transação com 
nosso País. · · ' ' · · · 

Essa é a gfande diferenÇa entre a carta de intenção e 
a questão do monitoramentO. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA -Na verdade, Senador Ronan 
Titõ, neste momento, O País·esfã tOmando- uma grave, cons-' 
ciente e importante decisão. E é iStO êpie ~ <?- _?~e~~e_n!t! da 

República, o novo Governo, o Senado, o Congresso Nacional, 
os brasileiros, a sociedade civil têm que se perguntar: este 
País deseja uma reintegração soberana e altiva com a comuni­
dade financeira internacional? Se deseja, entindo que esse 
inStruniento, esse acordo, é a forma mais efetiva e talvez 
mais vantajosa para õ Brasil. E IilllitO difíCil analisar em tennos 
comparativos. O Dr. Pedro Malan, p~r exemplo, se nega 
a fazer comparações., mas os analistas S-ão unânimes em dizer 
que esse acordo brasileiro é o melhor até agora obtido com 
relação a dívidas desse porte. DiZer-Que nós poderíamos obter 

- do Fundo Monetário Internacional, do Banco Mundial ou 
do BIRD, um apoio financeiro maior, é-üma questão -de difícil 
aVàliaÇã·o, porque nada foi feito que pudesse ser comparado 
ao que o Brasil está realizando agora, salvo situações que 
sãO politicamente díst"intàs é qué pcirtã.nto nã.o Podeni ·ser 
comparadas. Três bilhões de dólares têm outra implicação 
e outras conseqüênciás _para O Brasil! Há quem diga que o 
acordo feito pela Costa Rica foi'inelhor do que este que o 
Brasil está fazendo, porque aquele País chegou a obter .84%­
de deságio dos títulos da sua dívida. Todavia, a Costa Rica 
fez a recompra dos seus títulos, ou seja, foi ao mercado secun~ 
dário e coniprOu seus títulos. Em ·Virtude do volume rédtizido­
da dívida da Costa Rica isso é viáVel, pOrque ela pode comprar 
esses títulos, sem correr o risco de, de repente, no meio desse 
processo de recompra, exatamente pela recompra, esses títu­
los serem valorizados de tal forma que esse sistema chamado 
de by-back não funcione mais. Há dados que mostram que 
nõ·momento.erri que a-co·stá Rica cori:J.eçóu a fazer a recõiiipra 
s títulos eles se valorizaram de tal fonna que. deixou de ser 
um bom negócio a recompra, ou seja, a continuidade da re-
compra era contrária aos interesses do país. -

·No caso do Brasil, isso se -tOrna extremàmeitte Üifícif 
do pónto de vista operacional; em r"ai:ão do 'voitinie dà nossa 
dívida. A dívida da Costa Rica é ínfima, é quase insignificante 
se comparada com a brasileira. Ademais, há outro dado a 
ser comparado. A Costa Rica foi o único país que obteve 
un;ta reçlução, um d~sconto maior que o Brasil, uma situação 
mais favorável que a nossa. Mas isso a transforma num país 
marcado, pois deixa os seus títulos se desvalorizarem para 
depois ,recomprá-los no mercado secundá:çio. Qual é o tipo 
de. aceitação que tem um devedor que se comporta assim 
no sistema financeirb? Por outrO lado, se para a·Cósta Rica 
isso talvez não signifique nad3,' OU seja, ela contiriue a ser 
protegida dos Estados Unidos. Deve-se saber que a Costa 
Rica é um país que não tem exérCito e tem um convênio 
internacional cOm os Estados Unidos para protegê-lo do ponto 
de vista da seguran·ça militar. 

Portanto, quem quiser comparar o acordo de Brasil com 
o _da Costa Rica evidentemente ,tem de partir desse pressuw 
posto. Acordos tão generosos assim. custám, quem sabe, sub-__ 
meter-se, do ponto de vista até geofísico, geopoütico e geomi­
litar, a um país da importância dos Esta<!9s Unidos. 

O SR. MOISÉS ABRÃb .:.... Senador José Fõgaça, vol­
tando ao assunto .do monitoramento e da carta de intenção, 
qual é o interesSe maior do Brasil em voltar a participar ?a 
.comunidade.inter:n.acional?·-Para que se possa retomar os ln-
Çestimentos extenios ao País.- -- - - -- -

Não comungq com essa :ldéia de que se faz uma carta 
de intenção por fazer 7 e hoje já temos sinais na comuriidade 
inte:rn3:dOiial de uma certa insattsfaçãó relativa ao controle 
das ianfáS (nlblicas. · ·· . 

Podemos fazer uma carta de intenção, cit3ndo as metas 
qu~_ o Brasilpro~ra al~nçar. aliás~ ímpossívei_~· ~vide_~te-
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mente que issO pode até vir a propiciai: esse ·aCordo, eSse 
entendimento com_ os bancos_c;x:_edore.s_. _M.a_s, no momento 
em que o Brasil não cumprir a sua ca:rta de intenção .;.;.... as 
cartas de intenção anteriores eram todas feifas ·visarido à nego­
ciãç-ão -, éCvidente que esses bancos credores não vão deixar 
fluir para cá os recursos necessários para investimento:···---· 

Não adianta sonharmos que, fazendo uma carta de inten­
ção para enganar a· CO"ID:unidade inte~acíonal, o Br~s!!_v~ 
continuar a captar investimento.· · - · · · · 

Não acredito que deixará- de haver, de uma forma ou 
de outra, um monitoramento. Ou o Br3sil cumpre ou apenas 
vai fazer um acordo para pagax;: a sua· dívida e, desta forma, 
não vai conseguir trazer õenhuni recurso externo para investi-: 
mento. Vamos continuar vivendo o mesmo período, talvez. 
com mais sacrifício, porque teremos de cumprir o acoidó" sé la~ 
do com os bancos credores. Essa é a minha opinião~. 

O SR. RELATOR (José Fogaça)- V. Ex• tem '"zão, 
mas há de convir também que essa não é uma questão de. 
éomprometimento político do Brasil. Será uma questão de 
mercado, ou seja, a volta dos investimentos, o retorno dos 
capitaiS externos aO_Brasil se dará em .um outro plano: na 
perspectiva em que o Brasil se estabilizar, realizar os ajustes 
futemos· que· ptecisa·reãlizar. ISto agora será evidententente 
facilitado, com esta conduta do País, digamos aSsim; de trata­
mento sério e coritprom:etidO da sua dívida. 

O SR. MOISÉS ABRÁO - Subentende um programa 
econômico rígido para normatizar a economia, ou seja, q 
interesse e a vontade do Fundo Monetário Internacional. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA _::Mas riáo imposto pelo Fundo 
Monetário Interna,cional, nem monitorado. Esse ajUste inter­
no o Brasil vai faZer por decisão soberana e porque hoje 
está quase consensualmente definido nessa questão da necessi­
dade de um ajuste fiscal para estabilizar a economia, por 
exemplo. De modo que a ausência de monitoramento se carac­
teriza nessa direção. 

Quanto à volta da valorização dos títUlos brasileiros no 
mercado financeiro, a fnformaçâ.o é a de que, após o acordo 
Jório Dauster, de 1989/1990 - parece que-osenador Ronan 
TitO foi o relator daquele acordo aqui no Senado-,. os títulos 
e a capacidade de captação, tanto da Petrobrás quanto da 
Vale do Rio Doce e Telebrás subiram significativamente., 

A verdade é que, no momento em que o Brasil retomou 
essa sua convivência; pelo menos razoável, com o Sistema 
Fthánceiro Internacional, as nossas reservas chegaram aos ní­
veis em que hoje se encontram, algo em torno de US$20 
bilhões. 

De modo que flz aqui apenas uma seqüência de algumas 
das vantagens que essa dívida, objeto do acordo, poderia 
ter. A primeira é a feâuÇão··do estoque da dívida. 

O SR. RONALDO ARAGÁO -Senador J.Osé Fogaça, 
antes de V. Ex' tenninar, eu goStaria-de dar um testemunho. 

Ca:rta temos à voDtade: de "inteiiçãO, se·m iritençáó, Com 
má intenÇão ou boa intenção. Antes. dO Governo Figueiredo, 
a carta de intenção vinha sendo fedta e riãn ·cump"rida. Fazia-se 
outra, o Fundo Monetário Internacional aceitava, fazia-se ou­
tra etc. 

Tivemos a oportunidade de ir à Alemanha. Na conversa · 
com o.Emba.ixador da Alemanha e o Sistenia Financeiro ·em 
Bohn, chegaram a dizer literalmente que não enten.diam por 
que o Brasil não reconhecia a sua dívida. Tinham recursos 
para emprestar como investimentOs ·e; para iSso, oo·precisaVam.: 
do. reconhecimento da. qívida pelo próprio governo brasileiro .. 

Queriain que o Brasil disseSse qÜe iria pagar a dívida em 
vinte, trinta, cinqííeflfa, sessenta ou cem anos, queriam apenas 
o seu reconhecimentó.· 

. O Banco de Desenvolvimento Alemão possui recursos 
para investir no Brasil no setor elétrico, em rodovias etc. -
ESSã negociàçâó parece~me dependeitte, tambétit, do reconhe­
cimento da dívida pelo Governo brasileiro. 

__ -~ssas fo!am aS_ palavras que ouvimos (outros Senadores 
e eU) "nessa ritiSsãO."Isso fõi ditO literalmente. Não vejo tanta 
dificuldade· na discussão com o FMI. Parece~me que essa é 
uma visão simplista. Não sei se por causa de uma corrente 
ideológica ou algo parecido, não querem reconhecer a dívida 
do Brasil. Isso foi o que ouvi do Sistema Financeiro Alemão. 

Era o que tinha a dizer. 

Q SR. JOSÉ FOGAÇA -Obrigado, Senador Ronaldo 
Aragão. 

De fato; foi uma fase da discussão da questão da dívida, 
que, creio; hoje, está superada no Brasil. Já -paSsamOS por­
esse debate nacional e o superamos. 

Qual é a preocupação central da sociedade brasileira 
atualmente? Parece-me que é reintegrar o Brasil de forma 
soberana e altiva, para que náo dependa de paternalismo 
e das idas e vindas do mercado financeiro, porque já vivemos 
períqdos em que os juros foram- a 17%, na libor, e mais 
de 20%, na Prime Rale- _ 

... Leinbro-mi de que, naquele período, fizemos aqui no 
Congresso Nacional- era Deputado Federal à época :_unia 
Comissão Parlamentar de Inquérito sobre a dívida externa, 
cujo Reiator foi o Deputado Sebastião Nery. 

Naquele momento, realmente, o Brasil questionava a na­
tureza da dívida. A.sociedade brasileira viveu um grande deba­
te. A meu ver, essa atitude,foi importante P.ara obter os ganhos 
negociais e substantivos que o Brasil está tendo hoje. Gostaria 
de relatá-los para justificar por que estou opinando favoravel­
mente. Primeiro, uma redução do_ estoque da dívida; esse 
acordo vai significar não os 35%, mas entre 21 e 28% de 
redução do estoque da dívida. Isso, é evidente, só Se' pode 
saber depois que houver a montagem, a definição dos acordos. 
Segundo, uma redução do serviço da dívida. Por quê? Porque 
ós juros que estamos obtendo, neste momento, são os mais 
baixos historicamente; são juros de 4%, quando já tivemos 
picos de 20% e, historicamente, é da. ordem de 9% o. nível 
da taxa de juros internacional. 

De modo que fazer o acordo, neste momento, significa 
também obter esse ganho de congelar juros·baixos, porque, 
nos 'dois bónus prinCipais -·o- bónus ao par e o b.ônus de 
desconto; principalmente, o bônus ao par-, há uma adoção 
do regime de juros fixos. a. que chamaria de uma terceira 
vantagen, uma proteção de que o Brasil se" cobre contra a 
variação dos juros no mercado internacional. 

Por outro lado, há um alongamento do perfil por 30 anos, 
quer dizer. uma espécie de alívio do Brasil desse impacto, 
dessa pressão da divida externa. 

Um outro ponto: nós, com a troca pelos bônus, encer-, 
ramos .o ciclo dos reescalonamentos, que significava sempre· 

. um aumento global, um aumento do estoque da dívida. Com 
"'esse acordO, encerra-se esse ciclo em função de uma redução 
do global. Por outro lado, o acesso do Brasil ao mercado 
financeiro. .. 

· A capa da última revista Exmhe traz um dado que me 
®.amou .. a a,tt:;nção demais por ser bastante expressivo: em 
1980; o Japão fez do Brasil o seu segundo pólo de investimento 

·no mundo e aqui a)Jlicou 2,6 bifuões de dólares - está lá 
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na capa da revista em letras garrafais. Em 1991, o mesmo 
país, o Japão, aplicou no Brasil 26 milhões de dólares, ou 
seja, de 2,6 bilhões para apenas 26 milhões, dez, onze anos­
depois -um por cento. 

Não quero dizer que o acordo vai garantir que o Japão­
retorne aos. níveis de investimento, porque, hoje, há uma 
disputa de capitais· no mUndo, mas esse acordo credencia o 
Brasil a disputar capitais no mundo. Sem o acordo, o Brasil 
estaria fora, exCluído desse processo de busca de novos investi~ 
mentes. _ 

Um outro elemento que me pareceu fnteressante observar 
é o esquema inédito da viabilização de garantias. Nenhum 
outro país recebeu essas facilidades ou essas vantagens que 
o Brasil recebeu. Por exemplo, nas garantias de juros, o Brasil 
deposita só por 12 meses adiantado; o México tem a Obrigação 
de depositar 18 meses; as Filipinas, se não me engano, também 
18 meses. De modo que o nosso é, Seguramente, o mais favo­
rãvel. 

Por outro lado, estamos colocando na resolução o respeito 
absoluto e inequívoco à nossa capacidade de pagamentos, 
ou seja, o Brasil não poderá lançar mão de recursos que 
comprometam a sua capacidade interna de investimentos e 
a sua capacidade de revitalizar o seu crescimeôto econômico. 
Isso está na nossa resolução e isso é, digamos assim, uma 
espécie de espada de Dâmocles sobre o Poder Executivo e 
que o Senado tem, permanentemente, como instrumento. Evi­
dentemente, dependerá da nossa capacidade, da nossa compe­
tência como fiscais dessa ação do Poder Executivo. 

E, por fim, se nenhuma das outras fosse significativa, 
essa última parece-me que, por si só, juStificaria um sinal 
verde, neste momento em que se faz uma proposta preliminar: 
é a possibilidade de o Senado vir a rejeitar eSse acordo in 

· ~tum, caso o balanço de opções não atenda às nossas expecta­
tivas. Ou seja, por Volta de julho de 1993, quando se estabe­
lecer a data mais definitiva para a troca dos bônus pela nossa 
dívida atual, antes disso, definidos ·os programas de distribui­
ção, essa proposta terá que voltar ao Senado, para que diga­
mos "sim'• ou ·"não", de acordo com aquilo que os interesses 
do País determinarem, a soberania··nacional exigir e que o 
Senado Federal, como representante do povo brasileiro·, ex­
pressar. 

Portanto, eu concluiria pelo voto favorável. 

O SR. RONAN TITO -Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) - Cqncedo a 
palavra a V. Exf - - · ·- - - · 

O SR. RONAN TITO -'Sr. Presidente, peço desculpas 
ao Senador José ·Fogaça. Por algumas vezes interrompi o seu 
miDucioso, sério ·e Compe:terite· relatório, que eD.trou nos deta­
lhes mínimos, inclusive ·elucidando muitos pontos que, no 
meu relatório, não tive-o ciiidado de fazer. 

No entanto, gostaria de deixar aqui a seguinte pergunta, 
porque há, no momento, no Brasil, muitas pess.oas interes­
sadas em saber: quanto custa para o Brasil não fazer esse 
acordo? 

Está na hora de cobrannos esse questiOnamento. É fãcil 
avaliar; economistas bem intencionados e cçmpetentes pode­
rão fazer; mas baseados em q1:1ê'? No· período da moratória. 
Já houve momentos em que negamos - não devemos nada. 
E o que é qrie aconteCeU? Não é futurologia, é ciência, é 
fazer uma avaliação sobre o que ocorreu com o mercado brasi­
~eiro nesse período, de 1983 a 1989 - "não devemos, não 

vamos pagar, vamos fazer moratória••. Quanto isso custou 
para o Brasil? O Brasil parou de pagar? Todos Sabemos que 
o seguro da dívida aumentou, que o spread aumentou, que 
a prime para o Brasil já não valia mais e que o aumento 
da dívida, nesse período, foi o seguinte: remetemos, nas nego­
ciações totais, em tomo de 230 bilhões de ~dólares para o 
exterior e recebemos .140. Tivemos um vazamento de 90 bi­
lhões de dólares e a nossa dívida aumentou. Por quê? Porque 
dizíamos -que não reconhecíamos e. que não pagaríamos a 
dívida. Ficamos sem pagar nada durante 4, 5 anos. E o que 
aconteceu com o Brasil? Aumentaram as nossas reservas? 
Não! As nossas reservas vieram para a lona. Aumentou a 
nossa disponibilidade em dólar? Não! Aumentaram as TI.ossas 
exportações? Não! Então, as pessoas bem fnteDcionadas deste 
País, principalmente os técniCos, que quet'em dar a contri­
buição, devem urita resposta a esta pergunta: quanto custa 
ao Brasil não fazer o acordo da sua dívida? 

(Assume a Presidência o Senador Mário Covas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Covas) ~Concedo a pala-
vra ao Senador Esperidião Amin. · 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Também estou interrom­
pendo o parec.er, ·mas pedi ao Senado! Raimundo Lira que 
me inscrevesse. 

De qualquer maneira, O que vou dizer agora, resumida­
mente, confirma o que disse ao Ministro Gustavo Krause, 
quando esteve aqui na semana passada e vai ao encontro 
do que disseram os Senadores Ronan Tito e _Ronaldo Ar~gão 
e, dé certa forma, também o Senador MoiséS Abrão, na sua 
intervenção. 

-- · Não estou analisaD.do esse acordo, em momento algum, 
isoladamente; não consigo fazer isSo~ Quem deve analisar 
a adequação do -acordo aos p-arâm"eti'OS Contábeis e financeiros 
da Resolução n~ 82 somos nós, subsidiariamente ao ·Banco 
Central, que tem que ter fé pública para cumprir o acordo. 
sob pena de incorrer em crime de responsabilidade, facilmente 
constatável- não precisa nem quebrar sigilo. Não há possibi­
lidad~ de se fraudar um balanço de contabilidade pública, 
principalmente envoldendo moeda externa. Não que eu seja 
absolutamente alheio a isso. Claro que esse assunto. é impor­
tante. 

O SR. RELATOR (JoS,é Fogaça) - Isso não elimina 
o zelo pennanente do Senado Federal. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Claro,absolutamente, 
até porque a qualquer momento podemos constatar. AProvar 
o acordo não signifiCa reSignar a- fiScalização, cOniO lembra 
muito bem o. Senador José Fogaça. Esse assunto não ocupa 
1% da minha preocupação. Noventa e cinco por cento da 
minha preocupação estava resumida na pergunta, que é a 
indagação de todos nós: vamOs fazer u.ma carta de_ intenção, 
asSinai"üin acordo, \ii:mi.os dar. um passo importante para ser­
mos reinseridos no Sistema· Financeiro Internacional para 
quê? Para depois lermos. que não podemos conversar com 
os bancos credores ou com os bancos. oficiais porque não 
temos programa? Não temos como bater à Porta do Banco 
Mundial para pedir dinheiro para o setor energético. São ne­
cessários US$60 bilhões de investimentos em cinco .. anos desti­
nados à geração- e transmissão, não incluída aí a distribuição. 
S6 não falta luz porque estamOs em recessão. Daqui a pouco, 
estaremos torcendo para que ela prossiga, porque se o gigante 
adormecido acordar, começa a faltar luz no dia seguinte. 
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A minha preocupação não foi satisfeita pelas respostas 
muito honestas do excelente Ministro Gustavo=KraU.se, paria~ 
mentar, colega nosso, homem sério, correto,:criatiVo.-Todos 
os dias, somos levados pela dúvida quando ouvimos esse tipo 
de declaração. Está hoje estampado nos jornais que, se os 
Ministros fizessem a viagem, levariam um "pito" e que o 
Banco Mundial já tinha nos dito que não é culpa só deste 
Governo. _c__ - -

O Banco Mundial, há três meses, no CC?Ilieço de agosto, 
descredenciou o Governo brasileiro a um ~mpré_stimo de 
US$625 milhões para o setor energético, porque·o Brasil não 
estava cumprindo as metas de viabilização desse: setor. 

O SR. BENI VERAS- Senador ESperldião AnÍin,· per: 
mite V. Er um aparte? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN -Pois não; Senador. 

O SR. BENI VERAS -Nós podemos considerar esses 
problemas futuros de ajuste da economia nacional em relação 
aos valores do Fundo Monetário, mas nada pode ser-conside­
rado se não chegarmos a um termo a respeito da dívida -
é uma preliminar ~até paTa que ·nós, sendo uma grande­
Nação, não possamos continuar excluídos dos f!!_ngos interna­
cionais. O acordo da dívida é um passo sério e fundamental. 
O problema é saber se esse é 0 melhor ãcordo.. A forma 
como esse acordo vai ser feito é o que me pfeOcupa. Não 
podemos entrar na economia internacional marginais. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN -Não podemos. 

O SR. BENI VERAS - Uma dívida sobre a qual não 
devemos mais discutir. Não devemos fazer niais nenhUm acor­
do?_ Creio que deve~os enfrentar a quest~<?,_ que para .nlim 
assim se resume: é necessáriO que o Brasil seja respOnsável 
a nfvel íntemacioilal. Para isto,' é preciso quê' ele tenha sua 
dívida discutida e acertada e o que vier depois é conseqüêricia. 
Nada virá se não houver um acordo da dívida. Essa é uma 
preliminar da qual não podemos fugir, no meu modo de enten-
der. · 

O SR. ESPERIDIÃO AM!N- Sr. Senador, eu penso 
exatamente assim. Por isso pãiticlpei do Relãtó!io do Senador 
Ronan Tito, fui Relator ria COmissão que estuda a dívida 
externa brasileira, participei de todas as tratativas e de quase 
todas as-reuniões. Vou, inclusive, anunciar o -meu Vqto: vou 
votar a favor. Se houver uma discrepância cOritábil~ repito, 
a qualquer momento vamos capitular. Temõs os juroS atiasa­
dos de 91/92. Estamos agora recebendo os filhotes do Clube 
de Paris, quer dizer, os acordos. . _ _ _ _ 

QUanto às outras PergU.n-tã:s, não vamos respon~ê~l~s ago-
ra. 

O SR. LEVI DIAS- Senador Esperidião Amin, conce-
de-me V. Ex• um aparte? -

O SR. ESPERIDIÃO AMÍN- Pois não; Senador. 

O SR. LEVI DIAS -V. Ex• aborda, com muita proprie­
dade, que se o Brasil der uma movimentada não terá energia 
para isso. Falo de cadeira porque o meu EStado depende 
da compra de energia das grandes hidrelétricas, tais como 
Itaipu e Urubupungá. Daí a necessidade que temos, quase 
desesperadora, de se concretizem as obras do gasoduto -da 
Bolívia. Esse gasoduto, saindo da Bolívia, obrigatoriamente 
passará pelo nosso território, e ·com dois "furinhos" no gaso­
duto conseguiremos fazer o Estado prosseguir. Sobre o sério 
problema da recessão, eU diri3 que, s~ de repente ela amenizar 

e o povo brasileiro colocar no bolso um pouquinho de dinheiro 
somente amenizar a recessão, e o povo brasileiro colocar no_ 
bolso um pouquinho de dinheiro, não teremos comida para 
vender. Se tiver um pouquinho de poder aquisitivo e for ao 
supermercado ávido para comparar alimento, não vai haver 
alimento para todo mundo. 

o· SR. ESPERIDIÃO AMlN - Vai descontar o atra­
sado? 

O SR. LEVI DIAS- Perfeitamente. Para tentar descon­
tar o atrasado, não vai ter o alimento. Um assunto que consi­
dero extremamente grave é o setor produtivo, porque, se 
sairmos da recessão e ficarmos nesse impasse, será insuficiente 
também. 

- O SR. ESPERIDIÃO AMIN -Não era meu objetivo 
levar o assunto para essa questão macroeconômica, ·mas não 
dá para deixarmos -de considerar. Para quê? Então, encerro 
a minha intervenção para contestar, e voto a favor. Não estoU 
reSignando õ- nleu direito de fiscalizar. Acredito que ele foi 
muito bem exercitado por mim quando fui Relator, pelo Sena­
dor Ronan Tito- e pelo Senador Élcio Álvã"res, que é nosso 
companheiro; foi muito bem exercido até aqui pelo Presidente · 
da Comissão, pelo Senador Suplicy e pelo Relator desse acor­
do, o Senador José Fogaça, que cumpriu prévia-e atualmente 
de maneira satiSfatória o seu desempenho. Agora, se daqui 
a pouco o número for discrepante, nenhum de nós renunciou 
o seu mandato, e muito menos o seu dever de cobrar da 
autoridade que nos vier a e_m_bair, ou nos tenha em~aído na 
nossa boa fé, mas é decisão política da Casa da Federação. 

Vou votar a favor porque acredito que o acordo é possível. 
Não é o ideal, pois o ideal é não pagar nada e receber algum. 
Mas isto não quiseram. fazer. Eles são maldosos-, sovinas e 
ricos: E~tão, quero atalhar o parecer porque já o conheço­
e sei do eSforço queo foi feito. -Quero aplaudir o parecer e 
antecipar meU voto apenas com essa·trreocüpàÇão. Vamos 
discutir junto com a sociedade, no futuro, no ajuste fiscal, 
rt<f COrte de go'rdi.tra. E só para encerrar a questão da energia 

-elétrica, saber qual política o Brásil vai adotar. Se não é para 
cOnstruir mais nada, então, estamos certos. Vamos reduzir 
tarifas, e aí veremos o resultado. Tariibém é um caminho 
curto, uma estrada curta, de curto percurso; ou vamos fer 
que encarar a realidade. E a única concessão que façó_ à.Os 
liberais, pois não sou liDerai, rião existe- almoço de graça. 
Muito obrigado. 

O SR. RELATOR (J.osé Fogaça ) -'-Sr. Presidente, 
-a -Observação do Senador ES:P~ridião Amin coíncide com a 
realidade. O Brasil nàO se definiU, aiilda não mostrou a su_a 
cara. Eu diria, em defesa do MinistrO <J.tie aqui esteve, em 
defesa do atual Preisdente da República, apenas o seguinte: 
estainos em uma situação de inédita interinidade, inédita em 
103 anos de República. Nunca um Vice-Presidente assumiu 
nessas condições. Quando alguns dizem que esta interinidade 
já deveria ter sido ~operada, q~e já se dev~ria ter assumi~o 
um projeto mais duradouro, maiS amadurecJdo para o Brasil, 
eu me pergunto se estar sentado naquela cadeira presidencial, 
substituindo um Presidente que está subt11etido a() processo 
de impeachment, não é uma situação dramática para quem 
esteja sendo_ eii)purrado a dizer que já_ é Presidente em defini­
tivo, e, portanto, já assume integralmente o futuro do País. 
De modo que esta é a ressalva que faço, sem discordar frontal­
mente do Presidente Itamar Franco_ no momento em que a 
sua interinidade ainda é um fato, uma realidade inescapável. 
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O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Senador, V. Ex• me 
permite uin pequeno aparte? 

O SR." JOSÉ FOGAÇA:_ Pois não: 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Ainda bem que, apesar 
da interinidade, Sua Excelência autorizou os seus Ministros 
a darem seqüência a -isto aqui. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) -Sim, a proposta 
está assinada por Sua Excelência. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN -·Não seria melhor se, 
em nome da interinidade, Sua Excelência dissesse que fosse 
esperar o julgamento? Então, acredito que temoS_qU.e aplaudir 
esse esforço e atuar sem retardar es_se esforço. 

O SR. REL(\.TOR (Jo.sé Fogaça) -Sr. Presidente, há 
um ponto que é.um detalhe do acordo, mas que trata de~­
uma decisão importante do Senado no que diz respeito aos 
bônus de conversão da dívida. 

Ocorre que a Resolução n"' 82/90, estabelece que qualquer 
conversão da dívi~a externa para o programa de desestatização 
tem de ser feito com base em um deságio e é, evidentemente, 
o deságio obtido em mercado. . . . 

No entanto,, neste acordo há um bônus de cOnvei'sflo 
que é trocado ao par, ou seja, rião prevê e não supõe o deságio 
estabelecido 1?-a ResOlução n~ 82/90. _Então, coloca-se para 
o Senado a seguinte opção: aprovar esse bônus dentro de 
rigorosos limites significa Obter maior financiamento dos Qan­
cos às garantias, em termos de dinheiro novo. 

Rejeitar esse bônus de conversão significa encarecei as 
garantias, ou seja, obter menor financiamento para as ·garan­
tias. 

O ideal para o Brasil é que esses bônus de conversão 
se dêem em ~imites mínimos, em percentuais mínimos de-1 %, 
2% ou 5%, no máximo, para que pudéssemos obter aquilo 
que nos interessa imediatamente, que é o financiamento às 
garantias e não comprometer a economia com um irnP.acto 
inflacionário que-têilha ·a conversão-da dívida externa. E I.JIJl 
balanço de decisões que aqui têm de ser tomadas. 

Coloquei no projeto de resolução o seguinte: entre os 
bônus de conversão, bônus de dinheiro novo, o_chamando 
now money option, que é esse conjunto de bônus que signifiCa 
entrada de dinheiro novo, não pode ultrapassar o percentual 
de 15% do total das opções feitas pelo Brasil. Esse parâmetro 
é muito mais para o próprio Senado~ quando, no futuro, for 
decidir. Mas também é uma sinalização aos bancos e aos nego­
ciadores de que têm de obedecer a um determinado limite 
para trabalhar com um determinado teto nesta questão. 

Penso que isto é Um tema que deve ser discutido, porque 
envolve uma decisão importante neste caso. Aceitamos bônus 
de conversão, mas no exato limite e na exata- medida em 
que possam trazer o dinheiro novo suficienté-pára financiar 
as garantias brasileiras, para baratear inclusive o custo do 
financiamento. Nã'o aceitamos numa propOrção tão entusiás­
tica como aquela que ocorreu no México, porque aquilo signi­
fica também um inipactó inflacionário na economia. É preciso 
estabelecer uma limitação na qual fixemos, entre esses diversos 
bônus de dinheiro novo,- um percentual máximo de 15% que 
servirá, portanto, de orientação para o Senado. No futuro, 
quando analisar a proposta, ele já terá auto-imposto essa limi­
tação para dizer sim ou não aos resultados que serão obtidos. 

Estamos colocando também no projeto de resolução a 
exigência de que o financiamento das garantias, -por parte 

dos ·organismos colaterais das instituições internaciOnais públi­
cas não seja menor do que 1 bilhão e 200 Ôlilhões de dólares 
naquel~ total d~ 3 bilhões e 200, milhões. que o Brasil deve 
dar em garantia; que a participaçãO ilão_s6ja iriíeriófa isso, 
já _qu~ é ~digamos assim -um patamar admitido razOavel­
mente pel()S _n_egociadores e pelas própriaS Instituições, A prõ­
pfia negociaçáo Permite que isSO seja feitO razoãVé1rllênte 
sem que signifique. H rião -é umà afronta nem: é uma ameaÇà 
e tampouco uma postura tão·cordata ou tão submissa do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Antes de pas­
sar a palavra ao Senador Eduardp Suplicy, gostariã de -j:irópoi"" 
aos presentes o seguinte: continuaríamos esta reuniãO e enCer~ 
raríamos a discusão do parecer. Hoje à tarde, o Seriador José_ 
Fogaça entregaria unia cópia do parecer revisado a todos os 
Srs. Senadores Membfos d~ _çomiSsão_ e; amarlhã pela manhã, 
na reunião que está marcada-para o _Projeto de Mode"rni:Zaçâó 
do_s Portos, abriríainõS ã reunião corri ·o ·Parecet .do Senador 
José Fogaça para colocá-lo em ,votação. 

É a proposta que faço, inclusive qtiallâo S. Ex~ entregar 
o parecer revisado, se algum companheiro tiver alguma dúvi­
da, poderá ... 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) -Com a palavra 
··o Senador Eduardo Suplícy. 

O SR. EDUARDO SUPL!CY -Sr. Presidente, primei­
ro, gostaria de u~a informação. 

O SR. I'RESJDENTE (Raím11ndo Lira) -A discussão 
continua, como também os esclarecimentoS; ,com o Senador 
José Fogaça. Mas quem quiser se retirar, não haverá problema 

- ·parque colocaremos o pare-cer em votação -amanhã. 

. - O SR. BENI VERAS .:._:Às 14h30miÍl, haverá a votação 
do Relatório Mariz, portanto, peço licença ao Sr. PresiàeD.te 
é ao Senador José Fogaça par sair. - - -

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira)- Tudo bem! 
Coloquei essa proposta para a apreciação dos Srs. Senadores, 
mas gostaria de saber se há concordância dos presentes. (Pau­
sa.) 

Então, houve; concordância. 

O SR. EDUARDO SUPLICY.- Estâ difícil encerrar 
a discussão, ainda mais porque a proposição acabou levando 
os Senadores a saírem do plenário. E para poder melhor discu­
tir, eu pediria ao Senador José Foga~, até porque não temos 
a cópia de seu Parecer, porque V.-E~ introduziu, se não 
me engano, pelo menos, duas cláusulas bastante interessantes, 
acho-as positivas. Pergunto se são realmente só duas as claú­
sulas inovadoras e, se puder, por favor, sumarizá-las nova~ 
mente, já que vamos receber de tarde a cópia do parecer. 

O SR. RELATOR (José Fogaça ) - Na verdade, há 
algumas inovaÇões. 

O SR. "EúUARDO SUPLICY - Talvez haj~ outras. 
Vamos aguardar o parecer. i -

.. O SR. RELATOR (José Fogaça) -Não\ acho que se 
deva encerrar a discusão, porque há pontos qu,e estou colo­
cando no projeto de resolução que gostaria de tef uma opinião 
coletiva, majoritária, para1 inclusive, assumir a respon'sabi-
lidade dessas cláusulas. 1 

O SR. EDUARDO SlJPUCY- Avalio como positivas 
as cláusulas. Eu as _9uvi oralmente, acho que seria interessante 
os Membros da Comissão tê-las em mãOs; n-ão s"ei se if o 
caso até de, eventualmente, melhorá-las, mas sãO POsítiv~s. 
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O SR. RELATOR (José Fogaça)- Acho que é precise> 
melhorá-las. -

O SR. EDUARDO SUPLICY- Acho qtie seiia impor' 
tante prosseguirmos amanhã. Quem sabe até possainos iniciar 
antes, se o Presidente der pelo menos uma hora de discussão 
sobre ela. Se o Presidente quiser sugerir estaremos aqui urila 
hora antes do início da discussão do Projeto-dos Portos. Penso 
que· seria positivo, dada a complexidade. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) - O Relator 
do Projeto dos Portos solicitou- à Presidência que a· reunião 
fosse realizada no plenário do Senado Federal. Então, a reu­
nião está marcada para as lOh. Mas podemos _anteci-.:>ar ess~ 
reunião para as 9h30min, ou urilã das alteinativãs-sena cómé­
çar rigorosamente às lOh. Como- nqfmafitiente'a reuniãO da 
Comissão de Assuntos Econômicos começa às 10h45, llh, 
comeÇaríamos rigorosamente às 1 Oh -,e a6firiamos a discussãO 
por um espaço de tempo. Af encerraríaMOs e·-votaría:iiiõs,--­
Se fosse possível, para, em seguida, entrarmos na reunião 
dos portos às 10h40min, 10h4Smin, que é ononilal. Hoje 
mesmo começamos às llh25min. màis ou menos. Penso que­
não deveríamos alterar esse calendário de lOh para iniCfimi10s -
realmente às lOh. c 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, ccmo 
tenho ainda algumas dúvidas sobre o projeto, estou propondo 
um voto em separado - um pouco diferente - para que 
não se votasse ainda o argumento nessa direção e poderíamos, 
se a cópia do relatório for distribuído na parte da tarde, prepa-

·' . : .. ,-f,:- , . r 

rar o meu voto para -também ser distribuído para discussão 
amanhã. Eu o encaminharia no meio da t.arc:le (são umas cinco 
laudas com algumas tabelas anexas), para com isso enriquecer 
a discussão. Iria lê-lo aqui, mas, sem quorum, prefirO fazê-lo 
amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) - ITeclaro en­
cerrada a reunião, fic3ndo convocada outra pata amcinhã, 
em pauta extra. Iniciaremos a reunião rigorosamente às lOh 
da manhã no plenário do Senado. _ 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Primeiro, dívida exter­
na e, depois portos? 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) -Exatamente. 
No caso de se ter utilizado uma hora da reunião dos portos, 
se acharemos_necessário mais tempo, encerraremos naquele 
mom_ento e iniciar~mos a reunião dos portos, deixando a dívi­
da _ _e_xtema para outro horário a ser estabelecido. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - O meu parecer será 
de, no máximo, Oito metros~ Prometo não chegar aos dez 
para- não irritar o· Senador Ronan Tito. (Risós.) 

O SR. PRESIDENTE (Rainiiindo Lira) - y, Ex• sabe 
que o seu prestígio na Comissão écilimitado. A limitação de 
tempo nunca foi feita pela Presidência, V. Ex• sabe disso. 

Muito obrigado a todos. 
1 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião à~ J3hllmin.) 


